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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.639 (1)
ORIGEM : ADI - 4639 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE GOIÁS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou procedente a ação direta, para declarar a incons-

titucionalidade integral da Lei nº 15.150/2005, do Estado de Goiás, e,

por maioria, ressalvou os direitos dos agentes que, até a data da

publicação da ata deste julgamento (ex nunc), já houvessem reunido

os requisitos necessários para obter os correspondentes benefícios de

aposentadoria ou pensão, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não

modulava os efeitos da decisão. Falou, pelo Governador do Estado de

Goiás, o Dr. Bruno Bizerra de Oliveira. Presidiu o julgamento o

Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 11.03.2015.

Ementa: PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI

15.150/05, DO ESTADO DE GOIÁS. CRIAÇÃO DE REGIME DE

PREVIDÊNCIA ALTERNATIVO EM BENEFÍCIO DE CATEGO-

RIAS DE AGENTES PÚBLICOS NÃO REMUNERADOS PELOS

COFRES PÚBLICOS. INADMISSIBILIDADE. CONTRASTE COM

OS MODELOS DE PREVIDÊNCIA PREVISTOS NOS ARTS. 40

(RPPS) E 201 (RGPS) DA CF.

1. A Lei estadual 15.150/05 estabeleceu regime previden-

ciário específico para três classes de agentes colaboradores do Estado

de Goiás, a saber: (a) os delegatários de serviço notarial e registral,

que tiveram seus direitos assegurados pelo art. 51 da Lei federal

8.935, de 18 de novembro de 1994; (b) os serventuários do foro

judicial, admitidos antes da vigência da Lei federal 8.935, de 18 de

novembro de 1994; e (c) os antigos segurados facultativos com con-

tribuição em dobro, filiados ao regime próprio de previdência estadual

antes da publicação da Lei 12.964, de 19 de novembro de 1996.

2. No julgamento da ADI 3106, Rel. Min. Eros Grau, DJe de

29/9/10, o Plenário invalidou norma que autorizava Estado-membro a

criar sistema previdenciário especial para amparar agentes públicos

não efetivos, por entender que, além de atentatória ao conteúdo do

art. 40, § 13, da Constituição Federal, tal medida estaria além da

competência legislativa garantida ao ente federativo pelo art. 24, XII,

do texto constitucional.

3. Presente situação análoga, é irrecusável a conclusão de

que, ao criar, no Estado de Goiás, um modelo de previdência ex-

travagante - destinado a beneficiar agentes não remunerados pelos

cofres públicos, cujo formato não é compatível com os fundamentos

constitucionais do RPPS (art. 40), do RGPS (art. 201) e nem mesmo

da previdência complementar (art. 202) - o poder legislativo local

desviou-se do desenho institucional que deveria observar e, além

disso, incorreu em episódio de usurpação de competência, atuando

para além do que lhe cabia nos termos do art. 24, XII, da CF, o que

resulta na invalidade de todo o conteúdo da Lei 15.150/05.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente,

com modulação de efeitos, para declarar a inconstitucionalidade in-

tegral da Lei 15.150/2005, do Estado de Goiás, ressalvados os direitos

dos agentes que, até a data da publicação da ata deste julgamento, já

houvessem reunido os requisitos necessários para obter os corres-

pondentes benefícios de aposentadoria ou pensão.

Secretaria Judiciária

JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

DECRETO No- 8.433, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

Dispõe sobre a regulamentação dos art. 9o a
art. 12, art. 17 e art. 22 da Lei no 13.103, de
2 de março de 2015.

No § 1o do art. 3o do Decreto no 8.433, de 16 de abril de
2015, onde se lê "art. 213", leia-se "art. 231".

(*) Republicação parcial do art. 3o por ter constado incorreção quanto ao
original no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2015, Seção 1.

DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2015

Homologa a demarcação administrativa da
terra indígena Mapari, localizada nos Mu-
nicípios de Japurá, Fonte Boa e Tonantins,
Estado do Amazonas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos art. 19, § 1o, da Lei no 6.001, de 19 de dezembro
de 1973, e art. 5o do Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica homologada a demarcação administrativa, pro-
movida pela Fundação Nacional do Índio - Funai, da terra indígena
denominada Mapari, localizada nos Municípios de Japurá, Fonte Boa
e Tonantins, Estado do Amazonas, destinada à posse permanente do
grupo indígena Caixana, a seguir descrita.

§ 1o Inicia-se o perímetro no ponto ATN-M-Q651, de co-
ordenadas geográficas 01º53'48,5595"S e 66º57'45,2888"W, locali-
zado na margem direita do rio Mapari; deste, segue a jusante pelo
referido rio, até o ponto ATN-M-Q787, de coordenadas geográficas
01º53'52,1848"S e 66º57'42,5392"W, localizado na confluência do
igarapé Jutaí; deste, segue a montante pelo referido igarapé, até o
ponto ATN-M-Q786, de coordenadas geográficas 01º54'16,2427"S e
66º57'28,1401"W; deste, segue por um segmento de reta até o ponto
ATN-M-Q785, de coordenadas geográficas 01º54'23,6611"S e
66º56'54,7076"W, localizado na margem esquerda do igarapé Urucu;
deste, segue a montante pelo citado igarapé, até o ponto ATN-M-
Q652, de coordenadas geográficas 01º59'15,3920"S e
66º56'11,5502"W, localizado na nascente do Igarapé Urucu; deste,
segue por vários segmentos de retas passando pelos seguintes pontos,
com suas respectivas coordenadas geográficas: ATN-M-Q780,
01º59'19,7563"S e 66º56'7,0536"W; ATN-M-Q781, 01º59'38,0939"S
e 66º55'48,1588"W ATN-M-Q782, 02º00'1,0980"S e
66º55'24,4528"W; ATN-M-Q783, 02º00'23,2076"S e
66º55'01,6669"W; ATN-M-Q784, 02º00'45,4571"S e
66º54'38,7355"W, localizado na nascente de um igarapé sem de-
nominação; deste, segue a jusante pelo citado igarapé, até o ponto
ATN-M-Q653, de coordenadas geográficas 02º03'16,5145"S e
66º57'20,2821"W, localizado na sua foz no igarapé Branco; deste,
segue a montante pelo Igarapé Branco, até o ponto ATN-M-Q741, de
coordenadas geográficas 02º03'18,0444"S e 66º57'24,1837"W; deste,
segue a montante pelo igarapé Branco, até o ponto ATN-M-Q664, de
coordenadas geográficas 02º05'49,8972"S e 66º58'13,8065"W; deste,
segue a montante pelo citado igarapé, até o ponto ATN-M-Q654, de
coordenadas geográficas 02º07'59,8865"S e 66º59'4,9272"W; deste
segue por vários segmentos de retas, passando pelos seguintes pontos,
com suas respectivas coordenadas geográficas: ATN-M-Q742,
02º08'2,6097"S e 66º59'6,8121"W; ATN-M-Q746, 02º08'26,2070"S e
66º59'23,1442"W; ATN-M-Q747, 02º08'53,9489"S e
66º59'42,3446"W; ATN-M-Q748, 02º09'19,8985"S e 67º00'0,3031"W;
ATN-M-Q749, 02º09'48,1478"S e 67º00'19,8533"W; ATN-M-Q750,
02º10'13,6304"S e 67º00'37,4888"W; ATN-M-Q751, 02º10'40,3452"S
e 67º00'55,9974"W; ATN-M-Q752, 02º11'6,5413"S e
67º01'14,1475"W; ATN-M-Q753, 02º11'32,9263"S e
67º01'32,4290"W; ATN-M-Q754, 02º12'1,1357"S e 67º01'51,9736"W;
ATN-M-Q755, 02º12'28,9197"S e 67º02'11,2230"W; ATN-M-Q756,
02º12'54,5560"S e 67º02'28,9850"W; ATN-M-Q757, 02º13'18,9863"S
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e 67º02'45,9109"W; ATN-M-Q655, 02º13'56,5836"S e
67º03'11,9642"W; ATN-M-Q758, 02º14'7,8052"S e 67º03'18,5090"W;
ATN-M-Q762, 02º14'23,6869"S e 67º03'27,7719"W; ATN-M-Q763,
02º14'53,0912"S e 67º03'44,9235"W; ATN-M-Q764, 02º15'21,5324"S
e 67º04'1,5140"W; ATN-M-Q766, 02º15'51,0575"S e
67º04'18,7383"W; ATN-M-Q767, 02º16'23,9595"S e
67º04'37,9345"W; ATN-M-Q768, 02º16'32,3113"S e
67º05'10,6517"W; ATN-M-Q769, 02º16'39,8808"S e
67º05'40,3083"W; ATN-M-Q770, 02º16'46,9877"S e 67º06'8,1561"W;
ATN-M-Q656, 02º16'55,8992"S e 67º06'48,4028"W, localizado pró-
ximo da confluência do igarapé Raiel com o rio Ati-Paraná; deste,
segue por linha reta, até o ponto ATN-M-Q740, de coordenadas
geográficas 02º16'56,1320"S e 67º06'51,9818"W, localizado na mar-
gem esquerda do citado igarapé; deste, segue a montante pelo igarapé
Raiel até o ponto ATN-M-Q739, de coordenadas geográficas
02º16'49,1760"S e 67º08'12,4210"W, localizado em uma de suas nas-
centes; deste, segue por vários segmentos de retas, confrontando com
a terra indígena Uati-Paraná, passando pelos seguintes pontos, com
suas respectivas coordenadas geográficas: ATN-M-Q738,
02º17'10,0896"S e 67º08'51,4161"W; ATN-M-Q737, 02º17'26,1031"S
e 67º09'21,4903"W; ATN-M-Q736, 02º17'41,4651"S e
67º09'50,2934"W; ATN-M-Q735, 02º17'57,1678"S e
67º10'19,7211"W; ATN-M-Q734, 02º18'11,8953"S e
67º10'47,2833"W; ATN-M-Q733, 02º18'26,9825"S e
67º11'15,6406"W; ATN-M-Q732, 02º18'42,2208"S e
67º11'44,3120"W; ATN-M-Q731, 02º18'58,4318"S e
67º12'14,6290"W; ATN-M-Q730, 02º19'11,5573"S e
67º12'39,3402"W; ATN-M-Q657, 02º19'13,4364"S e
67º12'42,7771"W, localizado na margem esquerda do igarapé Grande;
deste, segue a montante pelo citado igarapé, até o ponto ATN-M-
Q659, de coordenadas geográficas 02º13'24,8492"S e
67º19'10,8811"W; deste, segue confrontando com a Terra Indígena
Uati-Paraná, passando pelos seguintes pontos, com suas respectivas
coordenadas geográficas: ATN-M-Q719, 02º13'25,4248"S e
67º19'15,5946"W; ATN-M-Q718, 02º13'27,6573"S e
67º19'35,0437"W; ATN-M-Q717, 02º13'30,6235"S e 67º20'1,0609"W;
ATN-M-Q716, 02º13'35,0673"S e 67º20'39,5440"W; ATN-M-Q715,
02º13'39,1256"S e 67º21'14,7357"W; ATN-M-Q714, 02º13'42,6031"S
e 67º21'44,8271"W; ATN-M-Q713, 02º13'46,2136"S e
67º22'16,0949"W; ATN-M-Q712, 02º13'49,7296"S e
67º22'46,4815"W; ATN-M-Q711, 02º13'53,2141"S e
67º23'17,1443"W; ATN-M-Q710, 02º13'57,2409"S e
67º23'51,3361"W; ATN-M-Q709, 02º14'0,5950"S e 67º24'20,4208"W;
ATN-M-Q708, 02º14'4,6248"S e 67º24'55,0295"W; ATN-M-Q707,
02º14'8,4622"S e 67º25'28,1372"W; ATN-M-Q706, 02º14'12,3781"S
e 67º26'1,8146"W; ATN-M-Q702, 02º14'15,0961"S e
67º26'25,2568"W; ATN-M-Q660, 02º14'16,0235"S e
67º26'33,4239"W; ATN-M-Q701, 02º14'20,7034"S e 67º27'8,7866"W;

ATN-M-Q700, 02º14'24,5388"S e 67º27'39,4169"W; ATN-M-Q699,
02º14'28,8122"S e 67º28'13,5375"W; ATN-M-Q698, 02º14'32,6772"S
e 67º28'44,3907"W; ATN-M-Q697, 02º14'36,8422"S e
67º29'17,6388"W; ATN-M-Q696, 02º14'40,7711"S e
67º29'48,9891"W; ATN-M-Q695, 02º14'44,8727"S e
67º30'21,7065"W; ATN-M-Q694, 02º14'48,7701"S e
67º30'52,7788"W; ATN-M-Q693, 02º14'52,9357"S e
67º31'25,9902"W; ATN-M-Q692, 02º14'57,0160"S e
67º31'58,5117"W; ATN-M-Q691, 02º15'1,0436"S e 67º32'30,6032"W;
ATN-M-Q665, 02º15'5,0884"S e 67º33'2,8377"W; ATN-M-Q666,
02º15'36,3148"S e 67º33'12,5316"W; ATN-M-Q667, 02º16'7,2975"S
e 67º33'22,1500"W; ATN-M-Q668, 02º16'39,3190"S e
67º33'32,0901"W; ATN-M-Q669, 02º17'6,8737"S e 67º33'40,6431"W;
ATN-M-Q661, 02º17'11,7073"S e 67º33'42,1434"W; ATN-M-Q670,
02º17'22,5628"S e 67º34'13,1652"W; ATN-M-Q671, 02º17'33,1375"S
e 67º34'43,4062"W; ATN-M-Q672, 02º17'43,8752"S e
67º35'14,1283"W; ATN-M-Q673, 02º17'54,4929"S e
67º35'44,5205"W; ATN-M-Q674, 02º18'5,8590"S e 67º36'17,0716"W;
ATN-M-Q675, 02º18'23,7251"S e 67º36'44,2092"W; ATN-M-Q676,
02º18'41,5663"S e 67º37'11,3154"W; ATN-M-Q677, 02º18'59,6539"S
e 67º37'38,8027"W; ATN-M-Q678, 02º19'25,6547"S e
67º38'18,3320"W; ATN-M-Q679, 02º19'56,3260"S e
67º38'31,7286"W; ATN-M-Q680, 02º20'30,7452"S e
67º38'46,7682"W; ATN-M-Q662, de coordenadas geográficas
02º20'35,9395"S e 67º38'48,9887"W, localizado próximo da nascente
de um igarapé sem denominação; deste, segue a jusante pela margem
do citado igarapé, até o ponto ATN-M-Q684, de coordenadas geo-
gráficas 02º18'38,8778"S e 67º40'51,0984"W; deste, segue pelo citado
igarapé, a jusante, até o ponto ATN-M-Q663, de coordenadas geo-
gráficas 02º18'36,5977"S e 67º40'53,1076"W, localizado na sua con-
fluência com o igarapé Mocozinho; deste, segue a jusante pela mar-
gem direita do citado igarapé, até o ponto P-01 de coordenadas
geográficas aproximadas 02º18'06,8"S e 67º40'58,7"W, localizado na
sua confluência com o rio Mapari; deste, segue pelo citado rio, a
jusante, pela margem direita, até o ponto ATN-M-Q792, de coor-
denadas geográficas 01º57'37,3386"S e 67º02'1,2515"W; deste, segue
atravessando o rio Mapari, até o ponto ATN-M-Q791, de coordenadas
geográficas 01º57'32,3310"S e 67º01'57,2827"W, localizado na sua
margem esquerda; deste, segue a jusante, passando pela margem
esquerda do lago Mapari, até o ponto P-02 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 01º53'34,2" S e 66º57'50,3"WGr., localizado na
margem do referido lago; deste, segue por uma linha reta, até o ponto
ATN-M-Q651, início da descrição; fechando o perímetro com tre-
zentos e cinquenta e três mil, cento e cinquenta metros e oitenta e seis
centímetros e a área com cento e cinquenta e sete mil, duzentos e
quarenta e seis hectares, vinte e dois ares e setenta centiares.

§ 2o A base cartográfica utilizada na elaboração do memorial
descritivo do § 1o é: SA.19-X-C, SA.19-X-D, SA.19-Z-A e SA.19-Z-
B - Escala 1: 250.000 - RADAM - 1977.

§ 3o As coordenadas geográficas citadas no memorial des-
critivo do caput referem-se ao Datum Geocêntrico SIRGAS 2000.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 17 de abril de 2015, 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2015

Homologa a demarcação administrativa da
Terra Indígena Setemã, localizada nos Mu-
nicípios de Borba e Novo Aripuanã, Estado
do Amazonas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos art. 19, § 1o, da Lei no 6.001, de 19 de dezembro
de 1973, e art. 5o do Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica homologada a demarcação administrativa, pro-
movida pela Fundação Nacional do Índio - Funai, da terra indígena
denominada Setemã, localizada nos Municípios de Borba e Novo
Aripuanã, Estado do Amazonas, destinada à posse permanente do
grupo indígena Mura, a seguir descrita.

§ 1o Inicia-se o perímetro no ponto ALC-M-7505 de co-
ordenadas geográficas 04º52'09,09162"S e 59º56'36,69479"W, situado
na confluência do Rio Madeira com o Igarapé do Jacaré; deste segue
pela margem esquerda do referido igarapé, a montante, até o ponto
ALC-M-7506 de coordenadas geográficas 04º59'02,48175"S e
60º00'26,48071"W, situado na sua margem esquerda; deste, segue
ainda pelo referido igarapé, margem esquerda, a montante, até o
ponto ALC-M-7511 de coordenadas geográficas 05°01'12.16776"S e
60°01'10.49067"W, localizado na sua cabeceira; deste, segue por vá-
rias linhas retas, passando pelos seguintes pontos, com suas res-
pectivas coordenadas geográficas: ALC-M-7512, 05°01'44.73350"S e
60°01'10.00442"W; ALC-M-7576, 05°02'17.31611"S e
60°01'09.56310"W; ALC-M-7577, 05°02'56.12632"S e
60°01'09.00649"W; ALC-M-7515 05°03'18.88613"S e
60°01'08.60760"W; ALC-M-7538, 05°03'49.54404"S e
60°01'19.54655"W; ALC-M-7539, 05°04'26,20268"S e
60°01'32,49155"W; ALC-M-7540, 05°04'56,92049"S e
60°01'43,26596"W; ALC-M-7541, 05°05'27,63813"S e
60°01'54,05512"W; ALC-M-7542, 05°05'58,34511"S e
60°02'04,89856"W; ALC-M-7513, 05°06'14,88664"S e
60°02'10,64670"W; ALC-M-7548, 05°06'15,37271"S e
60°02'48,96523"W; ALC-M-7549, 05°06'15,72341"S e
60°03'16,34631"W; ALC-M-7550, 05°06'16,13906"S e
60°03'48,67742"W; ALC-M-7551, 05°06'16,55752"S e
60°04'21,07204"W; ALC-M-7552, 05°06'16,97860"S e
60°04'53,46281"W; ALC-M-7553, 05°06'17,40105"S e
60°05'25,87583"W; ALC-M-7554, 05°06'17,82349"S e
60°05'58,08348"W; ALC-M-7555, 05°06'18,24788"S e
60°06'30,46535"W; ALC-M-7556, 05°06'18,67594"S e
60°07'02,87372"W; ALC-M-7557, 05°06'19,10242"S e
60°07'35,20831"WGr; ALC-M-7570, 05°06'19,52964"S e
60°08'07,58910"W; ALC-M-7571, 05°06'19,96778"S e
60°08'40,02092"W; ALC-M-7572, 05°06'20,41740"S e
60°09'12,41507"W; deste, segue por uma linha reta até o ponto ALC-
M-7518, 05°06'20,57158"S e 60°09'46,34400"W; situado na margem
direita do Rio Aracu; deste segue pelo citado rio, a jusante, até o
ponto ALC-M-7521 de coordenadas geográficas 05°08'18,44324"S e
60°11'25,02729"W, localizado na confluência de um igarapé sem de-
nominação; deste, segue pelo referido igarapé, a montante, até o
ponto ALC-M-7524 de coordenadas geográficas 05°06'37,33178"S e
60°12'27,27133"W; deste, segue por várias linhas retas, passando
pelos seguintes pontos, com suas respectivas coordenadas geográ-
ficas: ALC-M-7527, 05°06'04,69699"S e 60°12'28,90798"W; ALC-
M-7528, 05°05'32,22209"S e 60°12'30,53060"W; ALC-M-7529,
05°04'59,59770"S e 60°12'32,15803"W; ALC-M-7530,
05°04'27,05711"S e 60°12'33,78026"W; ALC-M-7531,
05°03'54,54585"S e 60°12'35,40077"W; ALC-M-7532,
05°03'22,06905"S e 60°12'37,01921"W; ALC-M-7533,
05°02'49,55962"S e 60°12'38,64335"W; ALC-M-7534,
05°02'17,03843"S e 60°12'40,27187"W; ALC-M-7535,
05°01'44,49328"S e 60°12'41,90666"W; ALC-M-7536,
05°01'26,22332"S e 60°12'42,82694"W, localizado na cabeceira do
Igarapé Cutia; deste, segue pela margem direita do referido igarapé, a
jusante, até o marco ALC-M-7500 de coordenadas geográficas
04°59'29,28439"S e 60°13'24,81179"W, situado na sua confluência
com o Lago Lagoa Grande; deste, segue pela margem sul do referido
lago até o ponto P-02, de coordenadas geográficas aproximadas
04º58'15"S e 60º11'49"W, situado na confluência de um furo de
ligação com o Lago Marajá Grande; deste, segue pelo referido furo,
até o ponto P-03, de coordenadas geográficas aproximadas
04º58'03"S e 60º11'34"W, localizado na margem do Lago Marajá
Grande; deste, segue contornando ao norte do referido lago até o
ponto P-04, de coordenadas geográficas aproximadas 04º 56'26"S e
60º09'09"W, localizado na confluência do Igarapé Marajá; deste, se-
gue pelo citado igarapé, a jusante, até o ponto P-05 de coordenadas
geográficas aproximadas 04°55'36"S e 60°07'04"W, situado na sua
confluência com o Rio Madeira; deste, segue pela margem direita do
Rio Madeira, a jusante, até o marco ALC-M-7505, início da des-
crição; fechando o perímetro com cento e quarenta e dois mil, tre-
zentos e cinquenta e nove metros e vinte e nove centímetros e área
com quarenta e nove mil, setecentos e setenta e dois hectares, noventa
e cinco ares e cinquenta e oito centiares.

§ 2o A base cartográfica utilizada na elaboração do memorial
descritivo é: MI-778, MI-779, MI-851 e MI-852 - Escala 1:100.000 -
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - 1985/1988.

§ 3o As coordenadas descritas foram georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, representadas no Sistema UTM e re-
ferenciadas ao Datum SIRGAS 2000.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 17 de abril de 2015, 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
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DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2015

Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Arara da Volta Grande do Xingu, localizada no Município de Senador José Porfírio, Estado do Pará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 19, § 1o, da Lei no 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
e art. 5o do Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica homologada a demarcação administrativa, promovida pela Fundação Nacional do Índio - Funai, da terra indígena denominada Arara da Volta Grande do Xingu, localizada no Município de Senador
José Porfírio, Estado do Pará, destinada à posse permanente do grupo indígena Arara, a seguir descrita.

§ 1o Inicia-se o perímetro no ponto BA5-V-0001, de coordenadas geográficas aproximadas 3º30'13,3"S e 51º42'54,7"W, situado na confluência dos rios Xingu e Bacajá; deste, segue pela margem esquerda do
Rio Bacajá, a montante, até o ponto BA5-V-0002, de coordenadas geográficas aproximadas 3º39'22,4"S e 51º34'17,8"W, situado na confluência do Igarapé Sete Palmeiras; deste, segue pela margem esquerda do referido
igarapé, a montante, até o ponto BA5-M-4559, de coordenadas geográficas 3º40'2,3014"S e 51º37'59,9127"W, situado na confluência de um de seus afluentes; deste, segue pela margem esquerda do Igarapé Sete
Palmeiras, a montante, até o ponto BA5-M-4558, de coordenadas geográficas 3º41'33,1631"S e 51º37'50,6736"W, situado na sua cabeceira; deste, segue por vários segmentos de reta, passando pelos seguintes pontos,
com suas respectivas coordenadas geográficas: BA5-M-4557, 3º41'25,1951"S e 51º38'16,9661"W; BA5-M-4556, 3º41'15,6917"S e 51º38'47,9688"W; BA5-M-4555, 3º41'6,28490"S e 51º39'18,7904"W; BA5-M-4554,
3º40'57,4796"S e 51º39'47,6340"W; BA5-M-4553; 3º40'47,3205"S e 51º40'20,9087"W; situado na cabeceira do Igarapé Mão da Onça; deste, segue pela margem direita do referido igarapé, a jusante, até o ponto BA5-
M-4551, de coordenadas geográficas 3º39'48,7314"S e 51º41'26,8198"W, situado na confluência um de seus afluentes: deste, segue pela margem direita do Igarapé Mão da Onça, a jusante, até o ponto BA5-V-0005,
de coordenadas geográficas aproximadas 3º38'37,9"S e 51º45'14,4"W, situado na confluência do referido igarapé com o Rio Bacajaí; deste, segue pela margem direita do referido rio, a jusante, até o ponto BA5-V-
0006, de coordenadas geográficas aproximadas 3º34'32,0"S e 51º46'2,4"W, situado na sua confluência com o Rio Xingu.; deste, segue pela margem direita do Rio Xingu a jusante, até o ponto BA5-V-0001, início da
descrição; fechando o perímetro com oitenta e nove mil quatrocentos e dezesseis metros e dezessete centímetros.

§ 2o A base cartográfica utilizada na elaboração deste memorial descritivo é a SA.22-Y-D-V - Escala 1:100.000 - DSG - 1983.

§ 3o As coordenadas descritas foram georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa IBGE - MABA - 93914 (Marabá-PA) e IBGE- PAAT - 99510 (Altamira-PA), Meridiano Central
51º, com Datum horizontal SIRGAS 2000.

§ 4o Fazem parte desta terra indígena, as seguintes Ilhas:

I - ilhas no Rio Xingu - até a barra do Rio Bacajaí (ao Norte)

Ponto Latitude (S) Longitude (W) Área (ha) Perímetro (Km)
Ilha Joaquim Pedro 3º29'53,5681" 51º43'32,2886" 8,4693 1,275
Ilha Jatobá 3º29'56,3963" 51º43'47,2988" 2,8250 0,838
Ilha A 3º30'43,8519" 51º44'20,1919" 7,1671 1,417
Ilha B 3º32'15,4778" 51º45'47,4640" 2,4586 0,638
Ilha C 3º32'39,7997" 51º46'00,4001" 12,9805 1,706
Ilha D 3º32'43,9324" 51º45'44,6686" 7,2086 1,498
Ilha E 3º32'49,4057" 51º46'00,3021" 13,7734 1,979
Ilha F 3º33'21,3480" 51º46'03,8409" 1,3465 0,583
Ilha G 3º33'33,6346" 51º46'03,0430" 10,0515 1,929
Ilha H 3º34'03,3084" 51º46'02,2744" 26,8939 2,581
To t a i s 93,1744 14,444

II - ilhas no Rio Bacajá (a Leste)

Ponto Latitude (S) Longitude (W) Área (ha) Perímetro (Km)
Ilha Seringueira 3º32'52,7606 51º40'52,4180 14,9109 2,876

§ 5o A área total da terra indígena a que se refere o caput é de vinte e cinco mil quinhentos e vinte e quatro hectares, cinquenta e nove ares e trinta e um centiares e a área total das ilhas é decento e oito
hectares, oito ares e cinquenta e três centiares.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2015, 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 17 de abril de 2015

Entidade: AR M&K SOLUÇÕES
CNPJ:18.928.698/0001-75
Processo Nº: 00100.000085/2015-92

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI (fls. 30/36), RECEBO a solicitação de credenciamento da Autoridade de Registro AR M&K SOLUÇÕES, operacionalmente
vinculada à AC VALID RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR CCT
CNPJ:21.556.660/0001-23
Processo Nº: 00100.000087/2015-81

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI (fls. 49/54), RECEBO a solicitação de credenciamento da Autoridade de Registro CCT, operacionalmente vinculada à AC VALID
RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: PSS DUALTEC
CNPJ: 58.671.835/0001-53
Processo Nº: 00100.000204/2014-26

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI (fls. 496/500), RECEBO a solicitação de credenciamento da Prestadora de Serviço de Suporte DUALTEC, operacionalmente
vinculada à ACT REGISTRADORES, com fulcro no item 2.1.4 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.043, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50300.000132/2014-
39 e tendo em vista o que foi deliberado na 382ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Declarar extinto o Contrato de Arrendamento ASS-
JUR n° 18/87, celebrado entre a Companhia Docas do Espírito Santo
- CODESA e a empresa Hiper Export Terminais Retroportuários
Ltda, CNPJ nº 31.807.464/0002-19 (sucessora de Hiper Modal Trans-
portes e Navegação Ltda), cujo objeto é a exploração de terminal
portuário com área de 74.232,00m² (setenta e quatro mim, duzentos e
trinta e dois metros quadrados), localizado na poligonal do porto
organizado de Vitória.

Art. 2º Autorizar a CODESA a celebrar instrumento con-
tratual de transição junto à empresa Hiper Export Terminais Re-
troportuários Ltda, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias,
visando a exploração de área com 74.232,00m² (setenta e quatro mim,
duzentos e trinta e dois metros quadrados), localizada no porto or-
ganizado de Vitória, nos termos do que dispõe o nos termos do art.
35, §1º, da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, de
04/10/2011, com a redação dada pela Resolução nº 2.826-ANTAQ, de
12/03/2013, c/c o Despacho Ministerial GM/SEP/PR-2014, de 30 de
abril de 2014.

Art. 3º Expirado o prazo contratual sem que o procedimento
licitatório da área em questão tenha sido concluído pela autoridade
competente, desde que mantidas as mesmas condições de exploração
e operacionalidade, a CODESA ficará autorizada a firmar novos ins-
trumentos contratuais, nos mesmos moldes, devendo encaminhá-lo à
ANTAQ, por cópia, em até 30 (trinta) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Determinar à Superintendência de Outorgas - SOG,
desta Agência, que articule ações junto à CODESA e à empresa Hiper
Export Terminais Retroportuários Ltda, visando a definição do texto e
das condições comerciais do instrumento de transição ora aprovado.

Art. 5º Deverá ficar a cargo da SOG assegurar-se de que a
área sob exame esteja efetivamente contemplada no âmbito do "Bloco
4", do Programa de Licitação de Arrendamentos Portuários, até a
correspondente adjudicação do novo contrato de arrendamento junto
ao licitante vencedor.

Art. 6º A Procuradoria Federal junto à ANTAQ - PFA deverá
promover a imediata comunicação ao Juízo da 5a Vara Cível da
Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos do processo n°
0011405-62.2014.4.01.3400, no tocante ao ora deliberado.

Art. 7º Por encaminhar correspondência destinada à Secre-
taria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, dando conta da
manifestação de procedência da APRA - Associação das Empresas
Permissionárias de Recintos Alfandegados do Espírito Santo.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.044, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50300.002179/2013-
56, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382a Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Pela possibilidade de aprovação do Estudo de Via-
bilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA do Terminal
Marítimo de Passageiros do Porto do Recife.

Art. 2º Pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Por-
tos da Presidência da República - SEP/PR, para aprovação do EV-
TEA do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto do Recife, em
atendimento ao disposto no inciso VI do art. 22 do Decreto nº 8.033,
de 27/06/2013, e posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da
União, conforme disposição contida no inciso I do art. 72 da Ins-
trução Normativa 27-TCU, de 02/12/1998.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Outorgas, desta
Agência, que, antes do encaminhamento dos autos à SEP, observando
a celeridade requerida para o caso, efetue a adequação das minutas de
edital e de contrato referentes ao procedimento licitatório para ar-
rendamento do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto do Recife,
nos termos recomendados no Parecer nº 0023/2015/NCA/PFAN-
TAQ/PGF/AGU, naquilo que couber.

Art. 4º Ressaltar a importância da dragagem do berço situado
em frente ao referido terminal, de forma a assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro projetado no EVTEA e, por consequência,
manter a atratividade do empreendimento para os investidores.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.045, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50300.001538/2010-
13, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382a Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de contrato de ade-
são entre a Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, na
qualidade de poder concedente, e a empresa NUTRIPETRO S.A., CNPJ nº
10.608.868/0001-22, visando à outorga de autorização para construir e ex-
plorar instalação portuária na modalidade de terminal de uso privado, em área
total de 1.259.980,50m² (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, no-
vecentos e oitenta metros e cinquenta decímetros quadrados), no município de
Aracruz-ES, tendo em vista que foram atendidas as exigências do Instrumento
Convocatório nº 05/2013, nos termos do art. 8º e seguintes da Lei nº 12.815,
de 05/06/2013, e art. 26 e seguintes do Decreto nº 8.033, de 27/06/2013.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais, desta Agência, que apure even-
tuais irregularidades cometidas pela empresa NUTRIPETRO S.A., no
que tange ao início das obras do terminal desprovida de regular
autorização.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.046, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50300.001200/2013-
04, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382a Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Pela possibilidade de aprovação do Estudo de Via-
bilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA do Terminal
Marítimo de Passageiros do Porto de Salvador.

Art. 2º Pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Por-
tos da Presidência da República - SEP/PR, para aprovação do EV-
TEA do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto de Salvador, em
atendimento ao disposto no inciso VI do art. 22 do Decreto nº 8.033,
de 27/06/2013, e posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da
União, conforme disposição contida no inciso I do art. 72 da Ins-
trução Normativa 27-TCU, de 02/12/1998.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Outorgas, desta
Agência, que, antes do encaminhamento dos autos à SEP, observando
a celeridade requerida para o caso, efetue a adequação das minutas de
edital e de contrato referentes ao procedimento licitatório para ar-
rendamento do Terminal Marítimo de Passageiros do Porto de Sal-
vador, nos termos recomendados no Parecer nº
0022/2015/NCA/PFANTAQ/PGF/AGU, naquilo que couber.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DESPACHO No- 1, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGAS SUBSTITU-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida
pelo inciso III do art. 47 do Regimento Interno, com base na Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, no inciso XXXII do art. 3º do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de
2002, no disposto no art. 6º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, combinado com o §2º do art. 27 da Resolução nº 3.290-
ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2014, tendo em vista o que consta do
Processo nº 50300.002331/2012-10, resolve habilitar ao tráfego ma-
rítimo internacional as instalações do terminal portuário de uso pri-
vado da empresa FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA., CNPJ
nº 28.910.529/0001-61, filial inscrita no CNPJ sob o nº
28.910.529/0018-00, localizada na Via 5 Projetada, Lote A12 do
Terminal Sul do Porto do Açu, Distrito Industrial, no município de
São João da Barra, RJ, face ao atendimento das condições adequadas
para a realização de operações portuárias, respeitadas as caracte-
rísticas do projeto, o atendimento às exigências dos demais órgãos
envolvidos e o disposto no Contrato de Adesão nº 03/2013-SEP/PR,
de 11 de dezembro de 2013.

RIVALDO PINHEIRO DANTAS

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 19,
DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 16/2015,
realizado no dia 10.04.2015 (Processo Licitatório no 3284/2014), re-
ferente à contratação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva dos grupos geradores dos Portos de Belém, Vila do Conde,
Santarém, Terminal Petroquímico de Miramar e Terminal Portuário de
Outeiro, em conformidade com edital, seu Termo de Referência e
demais anexos. II - adjudicar, em consequência, vencedora do re-
ferido Pregão, por ter apresentado o melhor lance à empresa POLO
COMÉRCIO REFRIGERAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA- ME,
CNPJ no 03.202.674/0001-67, pelo valor global de R$ 122.336,00
(cento e vinte e dois mil, trezentos e trinta e seis reais), bem como
por ter cumprido todas as exigências editalícias;III- encaminhar à
GERJUR para elaboração do instrumento correspondente;IV- deter-
minar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

RESOLUÇÃO No- 72, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, revendo o Processo Administrativo CDP nº 4042/2014, de
23.12.2014, que versa a respeito de apuração de responsabilidade da
empresa W.J. GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME,
CNPJ n° 03.956.283/0001-38, face possível descumprimento de obri-
gações decorrentes do Pregão Eletrônico n° 40/2014 - Aquisição de
produtos químicos para uso nas Estações de Tratamento de Água -
ETA dos Portos de Vila do Conde, Belém e Terminal Petroquímico de
Miramar. Considerando o Recurso Administrativo interposto por essa
empresa face as penalidades constantes na Resolução n° 32/2015, de
13.02.2015, publicada no D.O.U., seção 1, no dia 19.02.2015, sob o
número de protocolo 792/2015, de 05.03.2015; Considerando o que
consta no Parecer SUPPRO/GERJUR n° 010/2015, às fls. 117 a 119
dos autos do Processo Administrativo n° 4042/2014; Considerando a
manifestação do Gerente Jurídico desta Companhia, às fls. 120 e 121,
acolhida por esta Presidência; Considerando, ainda, que a Adminis-
tração Pública possui prerrogativa para rever os seus atos, ratificá-los,
convertê-los, reformá-los, convalidá-los ou ajustar as condições ade-
quadas em conformidade com as Normas, resolve: I - Conhecer do
Recurso Administrativo interposto pela empresa W.J. GLOBAL CO-
MERCIO & SERVIÇOS LTDA - ME e, no mérito dar provimento
parcial, reconsiderando a penalidade constante no item II da Re-
solução n° 32/2015, passando a ser aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do objeto não entregue, que corresponde a R$
452,70 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos), com
fundamento no subitem 19.1.3 do Edital, mantendo as demais sanções
do ato administrativo que penalizou a referida empresa; II - deter-
minar a publicação deste ato no Diário Oficial da União - D.O.U.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 938, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Autorizar a Concessionária do Aeroporto
Internacional de Guarulhos S.A. a ministrar
o Curso de Especialização de Bombeiro de
Aeródromo Motorista/Operador de CCI
(CBA-MC).

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41
do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de
setembro de 2009, e alterações posteriores, considerando o disposto
na Resolução nº 279, de 10 de julho de 2013, que estabelece critérios
regulatórios quanto à implantação, operação e manutenção do Serviço
de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos
civis (SESCINC), e tendo em vista o que consta do processo nº
00058.033255/2015-88, resolve:

Art. 1º Autorizar a Concessionária do Aeroporto Interna-
cional de Guarulhos S.A. a ministrar o Curso de Especialização de
Bombeiro de Aeródromo Motorista/Operador de CCI (CBA-MC) para
os Bombeiros de Aeródromo vinculados ao Serviço de Prevenção,
Salvamento e Combate a Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC)
do Aeroporto Internacional Governador André Franco Montoro, lo-
calizado em Guarulhos (SP).

Art. 2º Esta autorização se estende a todas as edições do
referido curso de especialização, consideradas as condições estabe-
lecidas no item 2.8.4 do Apêndice ao Anexo à Resolução nº 279, de
10 de julho de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI
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CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 7, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 13 de março de 2015, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742/2003, no exercício da com-
petência que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução CMED
n.º 3/2003, decide:

Acolher o Relatório n.º 18/2015/SE/CMED, de 13 de março
de 2015, referente ao Processo Administrativo n.º 25351.298173/2013-
01 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos para
condenar EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. (CNPJ 06.234.797/0001-78) ao pagamento de multa no valor
de R$ 425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), por infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

Acolher o Relatório n.º 19/2015/SE/CMED, de 13 de março de
2015, referente ao Processo Administrativo n.º 25351.051950/2013-23, e ado -
tar como razão de decidir os fundamentos nele contidos para condenar DRO-
GARIA E FARMÁCIA DROGAVIDA LTDA. (CNPJ 02.831.039/0001-86),
ao pagamento de multa no valor de R$ 1.514,40 (mil quinhentos e quatorze
reais e quarenta centavos) por infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

Acolher o Relatório n.º 20/2015/SE/CMED, de 13 de março de
2015, referente ao Processo Administrativo n.º 25351.289440/2013-09,
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos para ab-
solver ALKO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ
32.137.424/0001-99) de infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

Acolher o Relatório n.º 21/2015/SE/CMED, de 13 de março
de 2015, referente ao Processo Administrativo n.º
25351.152903/2013-08, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos para condenar ARP FARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA. (CNPJ 10.445.145/0001-50), ao pagamen-
to de multa no valor de R$ 356,30 (trezentos e cinquenta e seis reais
e trinta centavos) por infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

Nº 57 - Dar Assentimento Prévio à empresa PEDREIRA DO TREVO
LTDA. - EPP, CNPJ nº 76.098.623/0001-00, para arquivar na Junta
Comercial do estado do Paraná a 15ª Alteração e Consolidação do
Contrato Social, de 2 de janeiro de 2014, que versa sobre o aumento
do capital social de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para
500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante a emissão de 200.000
novas quotas, passando a ser dividido em 500.000 quotas, assim dis-
tribuídas aos sócios: Américo José Tondo, CPF n° 003.329.419-49
(150.000); Aleni Tondo, CPF n° 841.558.769-49 (50.000); Jeferson
Angelo Tondo, CPF n° 828.815.109-49 (75.000); Evandro Antonio
Tondo, CPF n° 880.576.319-53 (75.000); Rodrigo Tondo, CPF n°
030.947.099-40 (75.000); e Rudimar Tondo, CPF n° 030.949.839-28
(75.000); e alteração da administração da sociedade, que passa a ser
exercida pelos sócios Américo José Tondo, Jeferson Angelo Tondo,
Evandro Antonio Tondo, Rodrigo Tondo e Rudimar Tondo; de acordo
com a instrução do Processo DNPM no 48400.000187/2004-05, a
conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio
do Ofício nº 21/DIRE/DGTM-2015, de 13 de março de 2015, recebido
em 16 de março de 2015, e a Nota SAAI-AP nº 058/2015-MF.

Nº 58 - Dar Assentimento Prévio a GEOVANI ALBERTO SANTIN,
CPF nº 655.600.359-04, para pesquisar água mineral, em uma área de
49,56ha, no município de Cascavel, na faixa de fronteira do estado do
Paraná, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental com-
petente e observância às regras hidroviárias; de acordo com a instrução
do Processo DNPM nº 48413.826485/2014-42, a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 18/DI-
RE/DGTM-2015, de 24 de fevereiro de 2015, recebido em 10 de março
de 2015, e a Nota SAAI-AP nº 059/2015-MF, expedida com ressalva.

Nº 59 - Dar Assentimento Prévio à empresa ANILA THERMAS HO-
TEL LTDA. - EPP, CNPJ nº 05.933.797/0001-01, para lavrar água mi-
neral em uma área de 49,34ha, no município de Francisco Beltrão, na
faixa de fronteira do estado do Paraná, condicionado ao acompanha-
mento do órgão ambiental competente; de acordo com a instrução dos

Processos DNPM nos 48413.926253/2011-41 e 48413.826401/2007-41,
a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio
do Ofício nº 009/DIRE/DGTM-2015, de 5 de fevereiro de 2015, com
instrução documental concluída em 9 de março de 2015, e a Nota
SAAI-AP nº 060/2015-MF, expedida com ressalva.

Nº 60 - Dar Assentimento Prévio a VALMIR PEREIRA DE MELO,
CPF nº 030.971.372-20, para pesquisar diamante, em uma área de
1.168,91ha, no município de Amajari, na faixa de fronteira do estado
de Roraima, condicionado ao acompanhamento do INCRA e do órgão
ambiental competente; de acordo com a instrução do Processo DNPM
no 48424.884014/2013-49, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 011/DIRE/DGTM-2015, de
11 de fevereiro de 2015, e a Nota SAAI-AP nº 061/2015-MF, ex-
pedida com ressalva.

Nº 61 - Dar Assentimento Prévio à empresa INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ÁGUA MINERAL MISSIONEIRA LTDA., CNPJ nº
19.896.033/0001-90, com sede na Rua Raimundo Kiwel, s/no, bairro
do Moinho, no município de Cerro Largo/RS, para estabelecer-se na
faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul; de acordo com a
instrução do Processo DNPM no 48401.910210/2014-25, a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício
nº 24/DIRE/DGTM-2015, de 20 de março de 2015, e a Nota SAAI-
AP nº 062/2015-MF, expedida com ressalva.

Nº 62 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AM-
BIENTE - MMA para autorizar o acesso a componente do patrimônio
genético, para fins de desenvolvimento tecnológico, com origem no
município de Guatambú, na faixa de fronteira do estado de Santa
Catarina, condicionada: (i) ao atendimento das exigências estabe-
lecidas pelo CGEN, de acordo com a legislação específica; e (ii) à
eventual cassação em virtude de manifestação fundamentada em con-
trário de membro do Conselho de Defesa Nacional ou de alteração
nas atividades de acesso que trata o Projeto ora analisado; de acordo
com o Processo MMA nº 02000.002577/2012-23, a Nota Técnica nº
09/2015/DPG/SBF/MMA, de 24 de fevereiro de 2015, o Aviso nº
21/SBF/GM-MMA, de 10 de março de 2015, e a Nota SAAI-AP nº
063/2015-MF, expedida com ressalvas.

Nº 63 - Dar Assentimento Prévio à empresa SABINO DE OLIVEIRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINERAÇÃO EIRELI - SAMINA,
com sede na Rua Principal, s/nº, Vila do Paiva, Serra de Tepequém,
bairro Zona Rural, no município de Amajari/RR, para arquivar o seu
Ato Constitutivo, datado de 1° de agosto de 2014, na Junta Comercial
do estado de Roraima; de acordo com a instrução do Processo DNPM
nº 48424.984072/2014-52, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 22/DIRE/DGTM-2015, de
18 de março de 2015, e a Nota SAAI-AP no 0 6 4 / 2 0 1 5 - M F.

Nº 64 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para autorizar a construção de aeródromo
privado, denominado "AEROCASCAVEL", localizado no município
de Cascavel, na faixa de fronteira do estado do Paraná, de interesse
de FRANCISCO ALBINO DA SILVA, CPF nº 241.961.939-00, com
a ressalva de não se tratar de ato que regulariza as atividades do
aeródromo, condicionado à observância das exigências da autoridade
do Comando da Aeronáutica e da legislação específica; de acordo
com a instrução do Processo ANAC nº 00065.036118/2014-25, o
Parecer de Análise nº 504/2015/GTCA/GENG/SIA, de 16 de março
de 2015, a conclusão do Ofício nº 193/2015/GTCA/GENG/SIA-
ANAC, de 17 de março de 2015, recebido em 24 de março de 2015,
e a Nota SAAI-AP nº 065/2015-MF, expedida com ressalva.

Nº 65 - Dar Assentimento Prévio a PEDRO MARASCHIN, CPF nº
554.716.689-87, para pesquisar água mineral, em uma área de 45,71ha,
no município de Toledo, na faixa de fronteira do estado do Paraná,
condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente e
observância ao tráfego viário; de acordo com a instrução do Processo
DNPM nº 48413.826741/2014-00, a conclusão do Departamento Na-
cional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 029/DIRE/DGTM-
2015, de 27 de março de 2015, recebido em 30 de março de 2015, e a
Nota SAAI-AP nº 066/2015-MF, expedida com ressalva.

Nº 66 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA EXTRAORDI-
NÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL para proceder a regularização fundiária da área
remanescente de 13.018,0057ha da GLEBA PORTO LUIZ, localizada
no município de Acrelândia, na faixa de fronteira do estado do Acre,
de propriedade da União, matriculada sob os nos 513, 846 e 847, do
Livro 2 - Registro Geral, junto à Serventia de Registro de Imóveis da
Comarca de Acrelândia/AC, com fundamento na Lei no 11.952, de 25
de junho de 2009, e na Portaria MDA nº 52, de 25 de julho de 2012,
condicionado ao registro do competente ato de Assentimento Prévio à
margem da matrícula da gleba, em atendimento ao disposto no art. 6º,
§1º da referida Portaria e na Lei nº 6.634, de 1979; de acordo com a
conclusão do Processo SR-14/AC-SRFA nº 56420.000034/2013-31; o
Parecer nº 01/2015/INCRA/SRFA-04/AC, de 26 de janeiro de 2015; o
Parecer n° 00264/2015/CONJUR-MDA/CGU/AGU, de 26 de março
de 2015; o Ofício nº 111/2015-SERFAL/MDA, de 1° de abril de
2015; e a Nota SAAI-AP nº 067/2015-MF, expedida com ressalvas.

Nº 67 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA EXTRAORDI-
NÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL para proceder a regularização fundiária da área
remanescente de 680,9108ha da GLEBA COMARA, localizada no
município de Guajará-Mirim, na faixa de fronteira do estado de Ron-
dônia, de propriedade da União, matriculada sob o no 558, Livro 2-C,
do Cartório de Registro Imóveis, Civil, Títulos e Documentos e Pes-
soas Jurídicas da Comarca de Guajará-Mirim/RO, com fundamento na

Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, e na Portaria MDA nº 52, de
25 de julho de 2012, condicionado ao registro do competente ato de
Assentimento Prévio à margem da matrícula da gleba, em atendimento
ao disposto no art. 6º, §1º da referida Portaria e na Lei nº 6.634, de
1979; de acordo com a conclusão do Processo SR-17/RO-SRFA nº
56422.001822/2014-13; o Parecer Técnico SRFA-06/nº 05/2014, de 8
de agosto de 2014; o Parecer n° 01960/2014/CGRFAL/CONJUR-
MDA/AGU, de 17 de outubro de 2014; o Despacho/Encaminhamen-
to/nº 10/2015/MDA/CERFAL/RO, de 11 de fevereiro de 2015; o Ofí-
cio nº 113/2015 - SERFAL/MDA, de 31 de março de 2015; e a Nota
SAAI-AP nº 068/2015-MF, expedida com ressalvas.

Nº 68 - Dar Assentimento Prévio à empresa ÁGUIA FERTILIZAN-
TES S.A., CNPJ nº 15.110.334/0001-95, para arquivar na Junta Co-
mercial do estado do Rio Grande do Sul e de Minas Gerais a Ata da
Assembleia Geral Extraordinária, datada de 24 de julho de 2014, que
versa sobre: (i) a destituição da diretora Marina Fagundes Carvalho,
CPF/MF n° 261.737.838-19; e (ii) a eleição de Helio Botelho Diniz,
CPF/MF n° 297.315.266-68, para o cargo de diretor, sem designação
específica, com mandato de 3 (três) anos; de acordo com a instrução
do Processo DNPM n° 48403.932647/2012-38, a conclusão do De-
partamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício n°
02/DIRE/DGTM-2015, de 20 de janeiro de 2015, com instrução do-
cumental concluída em 27 de fevereiro de 2015, e a Nota SAAI-AP
nº 069/2015-MF, expedida com ressalvas.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 25, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 10, do Anexo I, do Decreto
Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em vista o disposto no
Capítulo XII, artigos 69 e 71, do Anexo I, da Instrução Normativa nº
17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, e o que consta do processo nº 21052.005526/2012-92,
resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 363, de 21 de outubro
de 2014, publicada no D.O.U nº 206, de 24 de outubro de 2014, seção
1, página 6, que impôs a sanção de suspensão temporária do cre-
denciamento à entidade Rastriboi Certificadora e Rastriabilidade Lt-
da, CNPJ 07.116.227/0001-46, estabelecida à Rua Dr. Luiz Américo
de Freitas, nº 37, sala 12, Vila Ercília, São José do Rio Preto - SP,
CEP 155013-110, em razão da correção das não-conformidades tra-
tadas no processo nº 21052.005526/2012-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DÉCIO COUTINHO

PORTARIA No- 26, DE 17 DE ABRIL DE 20 1 5

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 10, do Anexo I, do Decreto
Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em vista o disposto no
Capítulo XII, artigos 69 e 71, do Anexo I, da Instrução Normativa nº
17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, e o que consta do processo nº 21020.002410/2014-31,
resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 10, de 4 de março de
2015, publicada no D.O.U nº 45, de 9 de março de 2015, seção 1,
página 5, que impôs a sanção de suspensão temporária do creden-
ciamento à entidade Serviço Brasileiro de Certificações Ltda, CNPJ
04.869.443/0001-74, estabelecida à Rua Capitão José Paes de Al-
meida nº 156, Centro, Botucatu - SP, CEP 18600-150, em razão da
correção das não-conformidades tratadas no processo nº
21020.002410/2014-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DÉCIO COUTINHO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 44, de 13 de abril de 2015, publicada no
Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 2015, Seção 1, Página
4, em seu Art. 1º, onde se lê: "30 (sessenta) dias", leia-se: "30 (trinta)
dias".

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÕES DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, em
cumprimento ao disposto no inciso II, do art. 40 e art. 46 da Lei n.º
9.456/97, resolve:

No- 40 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa Syngenta Seeds Ltda., do Brasil, da cultivar de algodão (Gos-
sypium hirsutum L.), denominada Intasp 41368, Certificado de Pro-
teção nº 00761.

No- 41. EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa Agro Norte Pesquisa e Sementes Ltda., do Brasil, da cultivar de
arroz (Oryza sativa L.) denominada ANA 5011, Certificado de Pro-
teção nº 20110034; e das cultivares de soja (Glycine max (L.) Merr.)
denominadas ANSC88 119, Certificado de Proteção nº 20130088,
ANSC94 104, Certificado de Proteção nº 20130092 e ANSB Médio
Norte, Certificado de Proteção nº 00440.

No- 42 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa De Ruiter`s Nieuwe Rozen B. V., da Holanda, da cultivar de
rosa (Rosa L.), denominada RUIY5991, Certificado de Proteção nº
00851.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação destas Decisões.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador do SNPC

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
GOIÁS

PORTARIA No- 59, DE 15 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, e ainda o que consta do Processo SFA/GO nº
21020.000915/2015-41, resolve:

Art. 1º - Habilitar a médica veterinária FERNANDA FER-
REIRA DA CUNHA BRANDÃO, inscrita no CRMV-GO sob o nº
6554, para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de
trânsito intra e interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS para os
municípios de Mineiros e Portelândia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO CARLOS DE ASSIS

PORTARIA No- 60, DE 15 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-

perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-

nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de

junho de 2010, e ainda o que consta do Processo SFA/GO nº

21020.000836/2015-31, resolve:

Art. 1º - Habilitar a médica veterinária FRANCIELY ALVES

COSTA, inscrita no CRMV-GO sob o nº 6849, para fornecer Guia de

Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito intra e interestadual de

AVES e OVOS FÉRTEIS para os municípios de Rio Verde e Jataí.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO CARLOS DE ASSIS
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.455/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 181ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000785/1997-79
Requerente: Instituto de Ciências Biomédicas/USP
CQB: 046/98
Próton: 70176/14
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-

1
Extrato Prévio: 4407/15 publicado em 23/01/15
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Imunomodulação, de NB-1,
de responsabilidade da profa. Dra. Ana Paula Lepique, para finalidade
de pesquisa em regime de contenção. O responsável pela unidade
operativa declara que as instalações contam com salas e equipamentos
úteis em nível de biossegurança adequado às atividades propostas. O
processo descreve as condições de biossegurança das áreas a serem
cadastradas, as medidas de biossegurança propostas para as insta-
lações e a qualificação da equipe de pesquisadores envolvida no
projeto, bem como a declaração formal do responsável assegurando
que as condições descritas no processo são apropriadas à realização
das atividades propostas.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.456/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 181ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004786/1998-64
Requerente: Universidade Federal de Santa Catarina
CQB: 101/99
Próton: 70180/14
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de

CQB/NB1
Extrato Prévio: 4408/15 publicado em 23/01/15
Decisão: DEFERIDO
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina, Profa. Ana Carolina Maisonnave
Arisi, solicitou parecer técnico da CTNBio para extensão de
CQB/NB1 para o Laboratório de Neuroquímica do Centro de Ciên-
cias Biológicas. O trabalho com os OGMs serão realizados no La-
boratório de Neuroquímica 1, sala 205C, Bloco C, CCB Córrego
Grande, segundo andar, conforme os anexos 3 e 4; Biotério de Ex-
perimentação Animal, sala 110C, Bloco C, CCB Córrego Grande,
primeiro andar, conforme anexo 5.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.457/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 181ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004200/1997-35
Requerente: Instituto Oswaldo Cruz - IOC /Fiocruz
CQB: 105/99
Próton: 1261/15
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-

1
Extrato Prévio: 4411/15 publicado em 23/01/15
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Zoonoses Bacterianas, de
NB-1, para finalidade de pesquisa em regime de contenção. O res-
ponsável pela unidade operativa declara que as instalações contam
com salas e equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado
às atividades propostas. O processo descreve as condições de bios-
segurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança
propostas para as instalações e a qualificação da equipe de pes-
quisadores envolvida no projeto, bem como a declaração formal do
responsável assegurando que as condições descritas no processo são
apropriadas à realização das atividades propostas.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.458/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 181ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000785/1997-79
Requerente: Instituto de Ciências Biomédicas/USP
CQB: 046/98
Próton: 4657/15
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-

1
Extrato Prévio: 4452/15 publicado em 24/02/15
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Biologia Celular da Retina,
NB-1 para finalidade de pesquisa em regime de contenção. O res-
ponsável pela unidade operativa declara que as instalações contam
com salas e equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado
às atividades propostas. O processo descreve as condições de bios-
segurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança
propostas para as instalações e a qualificação da equipe de pes-
quisadores envolvida no projeto, bem como a declaração formal do
responsável assegurando que as condições descritas no processo são
apropriadas à realização das atividades propostas.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.459/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 181ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000785/1997-79
Requerente: Instituto de Ciências Biomédicas/USP
CQB: 046/98
Próton: 4659/15
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-

2
Extrato Prévio: 4453/15 publicado em 24/02/15
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Oncovirologia, de NB-2,
para finalidade de pesquisa em regime de contenção. O responsável
pela unidade operativa declara que as instalações contam com salas e

equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado às atividades
propostas. O processo descreve as condições de biossegurança das
áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança propostas
para as instalações e a qualificação da equipe de pesquisadores en-
volvida no projeto, bem como a declaração formal do responsável
assegurando que as condições descritas no processo são apropriadas à
realização das atividades propostas.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.460/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Processo nº: 01200.003749/2012-67
Requerente: Instituto Tecnológico Vale (ITV)
CQB: 351/12
Próton: 53305/14
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 4290/15 publicado em 20/10/2014
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicita à CTNBio a alteração da Comissão

Interna de Biossegurança - CIBio, que consiste no desligamento dos
Srs. Carmem Lara de Oliveira Manes e Julio Cezar de Araúzo do
Espírito Santo e nomeação dos pesquisadores Hivana Patrícia Melo
Barbosa Dall'Agnol (Presidente) e Rafael Borges da Silva Valada-
res.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.461/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Processo nº: 01200.002918/2001-99
Requerente: Laboratório de Análises Genéticas Ltda. - Agro-

Genética
CQB: 0146/01
Próton: 4912/15
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 4440/15 publicado em 12/02/2015
Decisão: DEFERIDO
O Laboratório de Análises Genéticas Ltda. - AgroGenética

solicitou à CTNBio a alteração da Comissão Interna de Biossegurança
- CIBio. A composição proposta é: Renata Flávia Ferreira (Presi-
dente) e Freitas; Alessandra do Carmo Santos e Gilmar Tadeu de
Lima Coelho.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.462/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Ministério da Cultura
.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 17 de abril de 2015

582ª Relação de revalidação de credenciamento - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito
Santo - IFES

9 0 0 . 111 2 / 2 0 1 0 10.838.653/0001-06

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

Processo nº: 01200.001780/2008-87
Requerente: Fibria Celulose S.A.
CQB: 0050/98
Próton: 60253/14
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 4322/14 publicado em 12/11/2014
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicita parecer para alteração da CIBio. A alteração consiste na exclusão dos

membros: Mara Lucia Pinheiro de Almeida Ohl e Elidemar Moreira dos Santos. Os demais membros
permanecem na composição.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no processo, esta comissão
interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do cumprimento das
demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.463/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas
atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006
analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

Processo nº: 01200.003879/2000-66
Requerente: Fundecitrus - Fundo de Defesa da Citricultura
CQB: 0130/00
Próton: 8496/15
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 4465/15 publicado em 26/02/2015
Decisão: DEFERIDO
Solicitou à CTNBio Alteração da CIBio. Trata-se da inclusão de novos membros: Mateus de

Almeida Santos e Gleison Oliveira Santos, bem como a exclusão da Sra. Roberta Borges dos santos.
Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no processo, esta comissão

interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.
A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do cumprimento das

demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.464/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas
atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006
analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

Processo nº: 01200.000185/2010-49
Requerente: Instituto Mato-grossense do Algodão
CQB: 0309/10
Próton: 67303/14
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 4367/14 publicado em 11/12/2014
Decisão: DEFERIDO
O Instituto Mato-Grossense do Algodão solicitou à CTNBio alteração da sua CIBio. A com-

posição proposta é: Leonardo Bitencourt Scoz (Presidente); Rafael Galbieri e Alberto Sousa Boldt.
Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no processo, esta comissão

interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.
A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do cumprimento das

demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em questão.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÃO

No EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4..327/2014, publicado no DOU Nº 240, Seção 1,
pág. 6, de 11/12/2014 onde se lê: "CNPJ: 47.062.997/0001-78", leia-se "CNPJ: 02.6620305/0002-75".

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 28, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atribuições legais elencadas pela Re-
solução de Diretoria Colegiada nº. 59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº.
4.456, de 04/11/2002, e Decreto nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art.
1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0476 - Unidade Básica
Processo: 01580.044412/2010-11
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.428.490,80
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.757.066,26
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 15.724-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 563, realizada em 14/04/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual

a proponente fica autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0244 - Xucro - Oração do Amor Selvagem
Processo: 01580.015279/2013-38
Proponente: Faganello Comunicações Ltda. - ME
Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 00.639.143/0001-48
Valor total aprovado: R$ 2.257.372,48
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 550.000,00
Banco: 001- agência: 3185-2 conta corrente: 22.071-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 563, realizada em 14/04/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RANGEL

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA No- 167, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de
maio de 2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho de 2012, publicada no DOU
de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a convocação do candidato constante no Anexo I desta portaria,
efetivadas pela Portaria nº 74, de 28 de fevereiro de 2015, publicada no DOU de 27 de fevereiro de
2015, seção 1.

Art. 2º - Convocar o aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, do qual trata
o Edital nº. 1 de 2013, publicado no DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado
pelo Edital nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, constantes no Anexo II, para contração
após confirmação de recebimento da correspondência de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1/2013.

Art. 3º - O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização de procedimentos
pré-admissionais e exames médicos complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1
do Edital nº 1/2013.

Art. 4º - A relação dos exames médicos, documentos, formulários a serem preenchidos e
endereços das unidades organizacionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de con-
tratação, estão disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 5º - A documentação necessária para contratação deverá ser entregue na Sede das Su-
perintendências Estaduais do IPHAN, localizadas nas capitais das Unidades da Federação em que foram
aprovados ou na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede Nacional.

Art. 6º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos endereços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br
e coap@iphan.gov.br.

Art. 7º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

UF Cidade da Vaga Classificação Nome CPF Motivo
Código/Área de Atuação - 101/LOGÍSTICA, CONVÊNIOS E CONTRATOS
GO GOIÂNIA 2º PAULO RICARDO PEREIRA CAMARGO 01993556141 Inobservânia do item 1.5

Anexo III Edital nº 1/2013

ANEXO II

UF Cidade da Vaga Classificação Nome CPF
Código/Área de Atuação - 101 - LOGÍSTICA, CONVÊNIOS E CONTRATOS
GO GOIÂNIA 4º DIOGO DA SILVA LIMA 0 11 5 6 7 7 9 1 7 0

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 22, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE
PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 308, de
11/05/2012, e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e
ainda do que consta dos processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças exigíveis por diferentes órgãos e
entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueo-
lógica relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças exigíveis por diferentes órgãos e
entidades da Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueo-
lógica relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de abrangência dos projetos, o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação
e à guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e valorização dos rema-
nescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e renovações à apresentação, por parte dos
arqueólogos coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, contendo todas as informações previstas
nos artigos 11 e 12 da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR
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ANEXO I

01-Processo n.º 01514.001534/2014-30
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial das Fazendas Batalha do Nunes, Pedro Quaresma e Es-
teio

Arqueólogo Coordenador: Sâmara dos Reis
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Paracatu, Estado de Mi-

nas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
02-Processo n.º 01514.001533/2014-95
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica

no Loteamento Bairro São Pedro
Arqueólogo Coordenador: Márcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
03-Processo n.º 01514.001398/2012-16
Projeto: Prospecção Sistemática na área da poligonal DNPM

800.947/1976 da Empresa Confersul Mineração LTDA
Arqueólogo Coordenador: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Itatiaiuçu, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
04-Processo n.º 01512.003435/2014-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área do

Residencial Real Park Rio Grande II e III
Arqueólogo Coordenador: Luciana da Silva Peixoto e Jorge

Luiz de Oliveira Viana
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em

Antropologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
05-Processo n.º 01512.001716/2011-88
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica

Intensiva para o Loteamento Colina do Sol
Arqueólogo Coordenador: Luciana da Silva Peixoto e Jorge

Luiz de Oliveira Viana
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em

Antropologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Campo Bom, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
06-Processo n.º 01512.000828/2015-45
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial PCH Morro Grande Grande
Arqueólogo Coordenador: Valquíria de Carla Alves
Apoio Institucional: Museu Municipal Irmã Celina Schar-

dong, Prefeitura Municipal de Gaurama
Área de Abrangência: Município de Muitos Capões, Estado

do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
07-Processo n.º 01494.000120/2015-50
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial nas áreas de influência da Expansão da Estrada de Ferro
Carajás

Arqueólogo Coordenador: Elisângela de Morais Silva
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão -

Laboratório de Arqueologia
Área de Abrangência: Municípios de Buriticupu, Bom Jar-

dim e Açailândia, Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
08-Processo n.º 01494.000116/2015-91
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo do Parque

Solar São Luís
Arqueólogo Coordenador: Ivan Dorea Cancio Soares e Nádja

Freire Dorea Soares
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão -

Laboratório de Arqueologia
Área de Abrangência: Município de Caxias, Estado do Ma-

ranhão
Prazo de Validade: 01 (um) mês
09-Processo n.º 01494.000118/2015-81
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial do Arpoador e Holandeses Of-
fice Tower

Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira e Adil-
son Pereira Nascimento Júnior

Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -
IESF

Área de Abrangência: Municípios de São Luís, Estado do
Maranhão

Prazo de Validade: 01 (um) mês
10-Processo n.º 01421.000259/2015-57
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial na Área de Implantação da Subestação Elevadora do
Complexo Eólico Bloco Sul

Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Touros, Estado do Rio

Grande do Norte

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
11-Processo n.º 01421.000258/2015-11
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial da Área de Implantação da Subestação Elevadora do
Complexo Eólico Bloco Norte

Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de São Miguel do Gostoso,

Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
12-Processo n.º 01490.001245/2014-56
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo do Terminal

Portuário Novo Remanso
Arqueólogo Coordenador: Elaine Cristina Carvalho da Sil-

va
Apoio Institucional: Governo do Estado do Amazonas - Se-

cretaria de Estado da Cultura
Área de Abrangência: Município de Itacoatiara, Estado do

Amazonas
Prazo de Validade: 04 (quatro) Meses
13-Processo n.º 01494.000114/2015-01
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial do Residencial Novo Mundo
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira e Fran-

cisco João Lopes Silva
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de Paço de Lumiar, Estado

do Maranhão
Prazo de Validade: 01 (um) mês
14-Processo n.º 01508.000282/2015-91
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na área de

Duplicação da BR-163, Trecho Cascavel - Marmelândia
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Municípios de Realeza, Capitão Leô-

nidas Marques, Santa Lúcia, Lindoeste, Santa Tereza do Oeste e
Cascavel, Estado de Paraná

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
15-Processo n.º 01508.000274/2015-45
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e Levantamento Intensivo

do empreendimento Royal Boulevard
Arqueólogo Coordenador: Júlio Cezar Telles Thomas
Apoio Institucional: Governo do Estado do Paraná - Se-

cretaria de Estado de Cultura - Museu Paranaense
Área de Abrangência: Município de São José dos Pinhais,

Estado de Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
16-Processo n.º 01508.000213/2015-88
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da PCH Jataí
Arqueólogo Coordenador: Maurício Elvis Schneider
Apoio Institucional: Governo do Estado do Paraná - Se-

cretaria de Estado de Cultura - Museu Paranaense
Área de Abrangência: Município de Marechal Cândido Ron-

don, Estado de Paraná
Prazo de Validade: 01 (um) mês
17-Processo n.º 01408.000267/2015-71
Projeto: Diagnóstico Interventivo, Prospecção Arqueológica

e Educação Patrimonial do Condomínio Terras Alphaville Campina
Grande

Arqueólogo Coordenador: Walter Fagundes Morales
Apoio Institucional: Universidade Federal da Paraíba - Nú-

cleo de Documentação e Informação Histórica Regional
Área de Abrangência: Município de Campina Grande, Es-

tado da Paraíba
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
18-Processo n.º 01514.004229/2014-08
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Fazenda

Barreiro
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Municípios de Unaí, Estado de Minas
Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
19-Processo n.º 01514.001419/2014-65
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de

influência da Fazenda Bela Vista
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Municípios de Monte Alegre de Mi-
nas, Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
20-Processo n.º 01423.000715/2012-04
Projeto: Prospecção, Monitoramento Arqueológico e Edu-

cação Patrimonial no Centro Histórico do 2° Distrito da Cidade de
Rio Branco/AC

Arqueóloga Coordenadora: Suzana Schisuco Hirooka
Apoio Institucional: Departamento de Patrimônio Histórico e

Cultural da Fundação Elias Mansour (FEM)
Área de Abrangência: Munícipio de Rio Branco, Estado do

Acre
Prazo de Validade: 09 (nove) meses
21-Processo nº 01551.000076/2015-56
Projeto: Prospecção do Patrimônio Arqueológico e Cultural

do Setor de Habitações Coletivas Noroeste/DF

Arqueólogo Coordenador: Edílson Teixeira de Souza
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Região Administrativa de Brasília-RA

I, Distrito Federal
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
22-Processo n.º 01506.003887/2015-54
Projeto: Salvamento Arqueológico e Educação Patrimonial

do Edifício Residencial V House
Arqueólogo Coordenador: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani e
Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Prefeitura do Município de São Paulo -

Secretaria Municipal de Cultura - Departamento do Patrimônio His-
tórico

Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
23-Processo n.º 01506.003582/2015-42
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial do

Residencial Terras de São Francisco
Arqueólogo Coordenador: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Jacareí - Fun-

dação Cultural de Jacarehy "José Maria de Abreu"
Área de Abrangência: Município de Campinas, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
24-Processo n.º 01510.001894/2014-71
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a im-

plantação do Loteamento Parque Novo Rincão
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - da Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Balneário Rincão, Es-
tado de Santa Catarina

Prazo de validade: 06(seis) meses
25-Processo n.º 01508.000281/2015-47
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Prospecção

Arqueológica na área de implantação da PCH Córrego Fundo
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Governo do Estado do Paraná - Se-

cretaria de Estado de Cultura - Museu Paranaense
Área de Abrangência: Município de Paranapoema, Colorado

e Paranacity, Estado de Paraná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
26-Processo n.º 01403.000128/2015-98
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica, Avaliação de

Impactos e Educação Patrimonial nas áreas de influência da Jazida de
Exploração Mineral da empresa Portobello Ltda

Arqueólogo Coordenador: Scott Joseph Allen
Apoio Institucional: Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueo-

lógica - Universidade Federal de Alagoas
Área de Abrangência: Município de Teotônio Vilela, Estado

de Alagoas
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
27-Processo n.º 01403.000411/2014-39
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial nas áreas de influência do Levantamento de Sísmica
3D

Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de Ala-

goas - IHGAL
Área de Abrangência: Município de Coruripe, Estado de

Alagoas
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
28-Processo n.º 01424.000174/2014-68
Projeto: Prospecção Arqueológica para a LT 230 kV SE

UHE Cachoeira Caldeirão SE UHE Ferreira Gomes
Arqueólogo Coordenador: João Darcy de Moura Saldanha e

Mariana Petry Cabral
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Científicas e Tec-

nológicas do Estado do Amapá - IEPA
Área de Abrangência: Município de Ferreira Gomes, Estado

do Amapá.
Prazo de validade: 03 (três) meses
29-Processo n.º 01450.009475/2014-30
Projeto: Diagnóstico Arqueológico, Histórico e Cultural e de

Prospecção Arqueológica na área de influência da LT 500 KV Es-
treito-Fernão Dias

Arqueólogo Coordenador: Lúcio Lemes
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Pre-

feitura Municipal de Monte Mor e Museu de Ciências Naturais -
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MGÁrea de
Abrangência: Munícipios de Atibaia, Bragança Paulista, Tuiuti, Pi-
nhalzinho, Monte Alegre do Sul, Serra Negra, Lindóia, Itapira, Monte
Sião, Jacutinga, Albertina, Santo Antônio do Jardim, São João da Boa
Vista, Vargem Grande do Sul, São Sebastião da Grama, Divinolândia,
São José do Rio Pardo, Mococa, Itirapuã, Patrocínio Paulista e Fran-
ca, Estado de São Paulo. Municípios de Andradas, Arceburgo, Monte
Santo de Minas, Itamogi, São Sebastião do Paraíso e São Tomaz de
Aquino, Estado de Minas Gerais

Prazo de validade: 05 (cinco) meses
30-Processo n.º 01408.014839/2014-15
Projeto: Prospecção Arqueológica na Linha de Distribuição

69kV da Dinamérica e Subestação de Alta Tensão
Arqueólogo Coordenador: Ilana Elisa Chaves Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te
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Área de Abrangência: Município de Campina Grande, Es-
tado de Paraíba

Prazo de Validade: 03 (três) meses
31-Processo n.º 01502.002641/2014-14
Projeto: Diagnóstico Interventivo, Prospecção Intensiva e

Educação Patrimonial no Seccionamento da LT 500 kV Bom Jesus da
Lapa II - Ibicoara e Ampliação da Subestação Igaporã III

Arqueólogo Coordenador: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Área de Abrangência: Municípios de Caetité e Igaporã, Es-
tado da Bahia

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
32-Processo n.º 01421.000257/2015-68
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial na Área de Implantação da Linha de Transmissão Cam-
pos dos Ventos Bloco Norte

Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de Touros e São Miguel

do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

ANEXO II

01-Processo n.º 01409.000341/2014-69
Projeto: Prospecção Arqueológica na área da UTE Santa

Júlia I
Arqueólogo Coordenador: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Município de Anchieta, Estado do

Espírito Santo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 222, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1410489 - HOMENS NO DIVÃ
DR PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 09.000.245/0001-93
Processo: 01400064628201405
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.255.360,00
Prazo de Captação: 20/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a remontagem, tem-

porada e circulação do espetáculo Homens no Divã de Darson Ri-
beiro para estreia na cidade de São Paulo, com temporada de dois
meses, seguindo de temporada também de dois meses na cidade do
Rio de Janeiro, finalizando com apresentações nas cidades de Belo
Horizonte, Curitiba e Porto Alegre, realizando três apresentações em
cada cidade, totalizando 57 apresentações.

1411726 - Instituto Padre Haroldo - Plano Anual 2015
INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM
CNPJ/CPF: 50.068.188/0001-88
Processo: 01400077220201495
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.317.100,00
Prazo de Captação: 20/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto prevê a manutenção

e ampliação das atividades culturais desenvolvidas pela Instituição
Padre Haroldo Rahm, entidade sem fins lucrativos, fundada em 1978
e que desde então já ajudou mais de 70.000 pessoas. A Entidade
desenvolve programas culturais que atendem crianças, jovens e adul-
tos. O projeto visa também ocupar os auditórios da instituição com
apresentações gratuitas de artes cênicas, música instrumental e erudita
para toda a comunidade de Campinas.

1410763 - Zzz Sganarelle
Cia. Cambalhotas
CNPJ/CPF: 06.161.810/0001-06
Processo: 01400070850201439
Cidade: São Luís - MA;
Valor Aprovado R$: R$ 223.016,30
Prazo de Captação: 20/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo Zzz Sganarelle

com linguagem circense e de bonecos e realização de 30 apresen-
tações nas cidades de São Luís-MA, Teresina-PI, Fortaleza-CE, João

Pessoa-PB e Recife-PE. Montagem de espetáculo teatral com pessoas
surdas e 04 apresentações em São Luís-MA. Todas as apresentações
serão gratuitas. Público total estimado de 5.220. Projeto com duração
de 19 meses.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1411096 - MANUTENÇÃO DO ACERVO E DO PROGRA-

MA EDUCATIVO do Instituto Thomaz Perina - ITP
Instituto Thomaz Perina
CNPJ/CPF: 07.597.364/0001-40
Processo: 01400074502201431
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 517.396,00
Prazo de Captação: 20/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto prevê a manutenção

do acervo do pintor Thomaz Perina, legado importante e essencial
para a cidade de Campinas. O projeto visa também a manutenção das
atividades artísticas, expositivas e educativas do Instituto Thomaz
Perina que leva o nome do pintor e é responsável por difundir sua
obra e fomentar a cultura e a arte na região.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
151323 - Moleque Gonzaguinha - 70 anos
Moleque Produções Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 35.810.324/0001-70
Processo: 01400015124201534
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 1323050.00
Prazo de Captação: 20/04/2015 à 31/08/2015
Resumo do Projeto: Trata-se de um projeto indédito que

homenageia e valoriza a memória cultural brasileira através do legado
de Gonzaguinha, com 5 shows na cidades de São Paulo (1), Brasília
(1) e Rio de Janeiro (3) E para festejar a obra deste grande artista,
Daniel Gonzaga convidou os maiores grandes intérpretes da cena
cultural nacional para darem vida a um repertorio repleto de sucessos
durante quatro noites que ficarão na memoria de todos os admirores
de sua obra.

PORTARIA No- 223, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 8695 - Plano Anual de Atividades 2015 - Fundação Cul-

tural Suábio-Brasileira
Fundação Cultural Suábio-Brasileira
CNPJ/CPF: 04.641.558/0001-07
PR - Guarapuava
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10833 - HAPPY HOUR
NKV Produções Artísticas e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.871.523/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9242 - Tonico - Uma História do Brasil
Centro Cultural Teatro de Arte e Ofício
CNPJ/CPF: 58.375.254/0001-74
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8410 - Grupo Teatral Encena DOIS NA GANGORRA
Grupo Teatral Encena
CNPJ/CPF: 19.703.800/0001-05
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
12 6572 - Sons e a Arte de Itirapina
Magma Cultural e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 03.729.417/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
13 8784 - Agricultura brasileira: construindo a história do

país
TOTALCOM COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.078.643/0001-60
RS - Porto Alegre
Período de captação: 31/03/2015 a 31/12/2015
14 8222 - Álbum Paraytingano
H. M. CORREA IVO & R. M. CORREA IVO LTDA -

ME
CNPJ/CPF: 13.214.279/0001-58
SP - São Luiz do Paraitinga
Período de captação: 08/03/2015 a 31/12/2015

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO

AÉREO

PORTARIA DECEA No- 69/DGCEA, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Aprova o Plano Básico de Zona de Pro-
teção de Heliponto (PBZPH) para o He-
liponto RIO CONSTRUTORA I e dá ou-
tras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE DO ESPAÇO AÉREO, no uso de suas atribuições esta-
belecidas no inciso IV do art. 10 do Regulamento do DECEA, apro-
vado pela Portaria nº 1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013, de
acordo com a delegação de competência contida no art. 1º da Portaria
nº 691/GC5, de 17 de setembro de 2012, e considerando o que consta
do processo nº 67617.016516/2014-11, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de
Heliponto (PBZPH) para o Heliponto RIO CONSTRUTORA I, si-
tuado no Município de Campinas, no Estado de São Paulo - SP, que
estabelece as restrições impostas ao aproveitamento das propriedades
localizadas dentro dos limites laterais das superfícies limitadoras de
obstáculos nele definidas, de acordo com a Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 "Código Brasileiro de Aeronáutica", e a Portaria nº
256/GC5, de 13 de maio de 2011.

§ 1º Este Plano impõe restrições aos novos objetos ou ex-
tensões de objetos, bem como aos objetos existentes no Município de
Campinas - SP que estejam localizados dentro dos limites laterais das
superfícies limitadoras de obstáculos.

§ 2º As restrições impostas por este Plano foram deter-
minadas a partir das informações constantes dos Anexos a esta Por-
taria, cuja veracidade é imputada ao respectivo responsável técnico:

a) Anexo I "Ficha Informativa de Helipontos";
b) Anexo II "Informações Topográficas"; e
c) Anexo III "Planta do Plano Básico de Zona de Proteção de

Heliponto".
§ 3º Os anexos constituem arquivos em mídia digital que são

disponibilizados na página eletrônica do DECEA na rede mundial de
computadores (www.decea.gov.br), com acesso em AGA - Aeródro-
mos.

Art. 2º Ocorrendo superposição de superfícies no PBZPH,
ainda que relacionadas com outros planos de zona de proteção, pre-
valecerá a condição mais restritiva.

Art. 3º As características do PBZPH estão estabelecidas na
Ficha Informativa de Helipontos e na Planta do Plano Básico de Zona
de Proteção de Heliponto (Anexos I e III).

Art. 4º Todos os procedimentos inerentes ao Plano aprovado
por esta Portaria deverão observar e atender obrigatoriamente aos
requisitos da Portaria nº 256/GC5, de 2011, no que se refere às
restrições relativas às implantações que possam afetar adversamente a
segurança e a regularidade das operações aéreas.

Art. 5º Este Plano tem validade durante o período em que o
heliponto estiver inscrito no Cadastro de Aeródromos da Agência
Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, ainda, enquanto as carac-
terísticas estabelecidas nos Anexos I e III desta Portaria não sofrerem
modificações.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Ten Brig Ar RAFAEL RODRIGUES FILHO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

EXPEDIENTES DO EXMº SR. JUIZ PRESIDENTE

Proc. nº 26.000/2011 - BP "ESTRELA DALVA IV"
Relator: Exmº Sr. Nelson Cavalcante e Silva Filho.
Revisor: Exmº Sr. Sérgio Bezerra de Matos.
PEM: 1º TEN-(T) Francisco José Siqueira Ferreira .
Representado: Cristiano Portela.
Advogado(a): Drª Maria Izabel Gomes Sant'anna. -

(DPU/RJ).
Representado: Samuel Pereira Chueri Júnior.
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Vidal Rodrigues - OAB/SP nº

272.324.
Dr. Rodrigues Guedes Nunes - OAB/SP nº 273.509.
Requerente: Samuel Pereira Chueri Júnior.
Advogado: Dr. Carlos Carmelo Nunes - OAB/SP nº

31.956.
D E S PA C H O
Não admito o Recurso de Agravo datado de 17SET2014,

interposto em 04DEZ2014 por SAMUEL PEREIRA CHUERI JÚ-
NIOR, Adv. Dr. Luiz Eduardo Vidal Rodrigues, - OAB/SP 272.324 -
Adv. Henrique Kazuo Uemura, - OAB/SP 300.338, nos termos do

art. 22, alínea "f", da Lei 2.180/54, por observar que na presente
hipótese o recurso interposto não encontra guarida no art. 111 da Lei
nº 2.180/54.

Deixa-se de receber o presente agravo como embargos in-
fringentes, pois no presente caso não se aplica o princípio da fun-
gibilidade dos recursos, uma vez que não se encontram previstos os
requisitos dos embargos infringentes, já que os pontos impugnados
não são matérias novas, não são provas posteriores ao encerramento
da fase probatória e, por fim, a decisão foi unânime, requisitos esses
elencados no art. 106 da Lei nº 2.180/54.

Ministério da Defesa
.
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Publique-se conforme requerido pelo Agravante em sua pe-
tição datada de 24 de março de 2015.

Proc. nº 26.658/2012 - NM "MARIOS G" e NM "URAGA
PRINCESS"

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves.
Revisor: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras.
PEM: CT-(T) Paula de São Paulo N. B. Ribeiro.
Representado: Miguelito Apolo Angala.
Advogado(a): Drª Fernanda Antonia de Brito Barbosa.
Requerente: Miguelito Apolo Angala.
Advogado(a): Drª Fernanda Antonia de Brito Barbosa.
D E S PA C H O
Não admito o Recurso de Agravo datado de 09FEV2015,

interposto na mesma data por MIGUELITO APOLO ANGALA, Adv.
Drª Fernanda Antonia de Brito Barbosa, - OAB/PE nº 15.927, nos
termos do art. 22, alínea "f", da Lei 2.180/54, interposto tempes-
tivamente via fax no dia 9 de fevereiro de 2015, por observar que na
presente hipótese tal recurso interposto não encontra guarida no art.
111 da Lei nº 2.180/54.

Deixa-se de receber o presente agravo como embargos in-
fringentes, pois no presente caso não se aplica o princípio da fun-
gibilidade dos recursos, uma vez que não se encontram previstos os
requisitos dos embargos infringentes, elencados no art. 106 da Lei nº
2.180/54, dado que os pontos impugnados não são matérias novas,
não são provas posteriores ao encerramento da fase probatória e, por
fim, trata-se de decisão unânime.

Publique-se.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 2015.
MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DO DIA 30 DE ABRIL DE 2015

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 28.341/2013 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"FÊNIX III", ocorrido na praia de Baía da Traição, Paraíba, em 08 de
fevereiro de 2013.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Dilson Cavalcanti Vieira de Melo (Proprie-

tário)
Advogada : Drª Érica Guerra da Silva (OAB/RJ 121.616)
Nº 27.824/2013 - Fato da navegação envolvendo a balsa

"MARIANO PINTO" e uma carreta, ocorrido no rio Ibicuí, entre os
municípios de Itaqui e Alegrete, Rio Grande do Sul, em 15 de agosto
de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Paulino Zacharias da Costa (Comandante do

comboio formado por um rebocador não identificado e a balsa "MA-
RIANO PINTO")

Advogado : Dr. José Martins Alegre Júnior (OAB/RS
60.684)

Nº 26.901/2012 - Acidente da navegação envolvendo a draga
"CARLOS GIOVANELLA" e o comboio formado pelo Rb "TIRA
TEIMA" com a balsa "RAINHA DO JACUÍ", ocorrido no rio Jacuí,
São Jerônimo, Rio Grande do Sul, em 10 de setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Vanderlei Moraes de Oliveira
(Comandante da draga "CARLOS GIOVANELLA") e
: Gilson Joel da Silva Farias
(Condutor da draga "CARLOS GIOVANELLA")
Advogado : Dr. Gentil Bartolomeu Cruz Krahl (OAB/RS

50.077)
: Elisandro Teixeira Marques
(Comandante da balsa "RAINHA DO JACUÍ") - Revel
Nº 27.490/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a LM "SAMUK" e um pescador, ocorridos no rio Paraná, próximo à
entrada do Clube Marinas, Guaíra, Paraná, em 06 de abril de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Ramão Vainer Fucks Acosta (Condutor)
Advogado : Dr. Everaldo de Oliveira (OAB/PR 65.396)
Nº 27.932/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"MSC REGINA", de bandeira panamenha, ocorrido no Terminal de
Contêineres do Porto de Salvador, Bahia, em 12 de setembro de
2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Blazo Dresic (Imediato) e
: Dmytro Solovyov (Comandante)
Advogado : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
: Paulo José de Azevedo Reis (Prático)
Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

75.746)
OBS: ESTA PAUTA SUBSTITUI A ANTERIORMENTE

PUBLICADA.

Em 17 de abril de 2015.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

ACÓRDÃOS DE 17 DE ABRIL DE 2015

Proc. no 23.241/2008
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "TALISMÃ MAR II" /B/P "ROBERTO I".

Naufrágio com perda total de barco de pesca quando realizava o
reboque de outro pesqueiro, altura do Farol de São Tomé, Campos
dos Goytacazes, RJ; Danos ao pesqueiro rebocado, juntamente res-
gatado com os Tripulantes, pelo RB "TS VALENTE", que os con-
duziu até Macaé, são e salvos. Não houve registro de poluição ao
meio ambiente marinho. Emprego impróprio de barco de pesca, para
o serviço de reboque de outro barco de pesca, em uma área sujeita as
condições de mar, sabidamente adversas, situação de risco agravada
pelas precárias condições em que se encontravam ambas as em-
barcações. Condenação. Preliminares indeferidas.

Autora: a Procuradoria.
Representados: Leandro Diaz da Silveira (Pescador Profis-

sional) (Adv. Dr. Eduardo Duilio Lopes Piragibe - DPU/RJ) e Paulo
Roberto Oliveira de Andrade (Responsável pela embarcação "RO-
BERTO I").

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio com perda total de barco de pesca quando realizava o
reboque de outro pesqueiro, altura do Farol de São Tomé, Campos
dos Goytacazes, RJ. Danos ao pesqueiro rebocado, juntamente res-
gatado com os tripulantes, pelo Rb "TS VALENTE", que os conduziu
até Macaé, sãos e salvos. Não houve registro de poluição ao meio
ambiente marinho; b) quanto à causa determinante: emprego im-
próprio de barco de pesca para o serviço de reboque de outro barco
de pesca, em uma área sujeita as condições de mar, sabidamente,
adversas, situação de risco agravada pelas precárias condições em que
se encontravam ambas as embarcações; e c) decisão: preliminares
indeferidas. Julgar procedente, a Representação, de autoria da Pro-
curadoria Especial da Marinha (fls. 130 a 133), considerando o aci-
dente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54
e suas consequências, como decorrente das condutas imprudentes de
Leandro Diaz da Silveira e Paulo Roberto Oliveira de Andrade, con-
denando cada um à pena de multa, no valor de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), prevista no art. 121, inciso VII, c/c os artigos 124,
inciso IX, 127 e 139, inciso IV, alínea "d", todos, da Lei nº 2.180/54,
com redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas processuais divididas.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de
julho 2014.

Proc. no 28.177/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Comboio R/E "BRUTUS H" e 16 barcaças. Nau-

frágio parcial de barcaça componente de comboio ("NSL-242"), du-
rante transporte de minério de manganês nas proximidades da Ilha
Miguel Henrique, MS, sem ocorrência de danos pessoais ou de po-
luição hídrica. Causa não apurada com a devida precisão. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio parcial de barcaça durante transporte de minério de man-
ganês nas proximidades da Ilha Miguel Henrique, MS, sem ocor-
rência de danos pessoais ou de poluição hídrica; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos conforme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha -
PEM (fls. 242/244). Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 2 de setembro de 2014.

Proc. no 28.714/2014
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "BERGE PHOENIX". Colisão de mercante

estrangeiro contra defensa, durante manobra de atracação. Terminal
de Ilha Guaíba, Mangaratiba, RJ. Resultando no rompimento da pro-
teção de borracha e quebra dos elos da corrente de sustentação pro-
vocando a queda de parte do conjunto da referida defensa na água.
Sem registros de acidentes pessoais, tampouco de poluição ao meio
ambiente marinho. Causa não apurada com a devida precisão. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de mercante estrangeiro contra defensa, durante manobra de
atracação. Terminal de Ilha Guaíba, Mangaratiba, RJ. Resultando no
rompimento da proteção de borracha e quebra dos elos da corrente de
sustentação provocando a queda de parte do conjunto da referida
defensa na água. Sem registros de acidentes pessoais, tampouco de
poluição ao meio ambiente marinho; b) quanto à causa determinante:
não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
de origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM, à fl. 116
destes autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 21 de outubro de 2014.

Proc. no 27.015/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Veleiro "CARAVELAS". Colisão seguida de nau-

frágio com danos materiais. Erro de navegação. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Luiz Rogerio D'Ávila (Condutor) (Adv. Dr.

Thales Arcoverde Treiger - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de veleiro com pedras, provocando água aberta e naufrágio,
com danos materiais; b) quanto à causa determinante: erro de na-
vegação; e c) decisão: rejeitar a preliminar. Julgar o acidente da
navegação como decorrente da imprudência e imperícia do repre-
sentado, Luiz Rogério D'Ávila, condenando-o à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais) e custas, na forma dos artigos 14, alínea "a"
e 121, inciso VII da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de outubro de 2014.

Proc. no 27.439/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "TAMIETTI". Explosão e incêndio com

danos materiais e ferimentos em uma ocupante. Causa não apurada.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Marco Aurélio Tamietti (Proprietário) (Adv.

Dr. Warley Pontello Barbosa - OAB/MG Nº 58.273).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
explosão e incêndio de lancha com danos materiais e ferimentos em
uma ocupante; b) quanto à causa determinante: não apurada; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação como de origem indeter-
minada, arquivando-se os autos e exculpando o representado, art. 14,
alínea "a", da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de outubro de 2014.

Proc. no 27.819/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Canoa sem nome. Queda de ocupantes n'água e a

morte por afogamento de dois ocupantes. Imprudência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: José Ivonir Bigolin (Proprietário) (Adv. Dr.

Márcio Luiz Bigolin Grosbelli - OAB/PR Nº 35.490 - OAB/SC Nº
19.249-A).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de canoa com a morte por afogamento de dois ocupantes;
b) quanto à causa determinante: total desrespeito as regras de se-
gurança para a navegação, falta de inscrição, de habilitação, de ma-
terial de salvatagem e consumo de bebida alcoólica; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação como decorrente de imprudência do
representado, condenando-o à pena de repreensão e ao pagamento das
custas, art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de outubro de
2014.

Proc. no 28.026/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: N/M "KOUPI". Ferimento em eletricista. Impe-

rícia da própria vítima. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Roman Logvynenko (Eletricista) (Adva. Dra.

Fernanda Ayala Bianchi - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: fe-
rimento no braço de eletricista à bordo de N/M; b) quanto à causa
determinante: descuido das medidas de segurança; e c) decisão: julgar
o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente da imperícia do representado Roman Log-
vynenko, deixando de aplicar-lhe pena na forma do art. 143 da mes-
ma lei. Custas para o representado. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de novembro de 2014.

Proc. no 25.288/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Bote "MILAGRE". Fato da navegação. Emprego

de embarcação na prática de ato ilícito, materializado pelo transporte
de drogas, sem registro de danos pessoais e nem ambientais. Rio Vaza
Barris, Mosqueiro, Aracaju, Sergipe. Ação voluntária para uso da
embarcação no transporte ilícito de drogas. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Aloísio Gomes dos Santos (Proprietário)

(Adva. Dra. Clarissa Ligiero de Figueiredo - DPU/RJ) e José Rosano
do Amaral (Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: emprego
da embarcação "MILAGRE" na prática de ato ilícito, caracterizado
pelo transporte de drogas, rio Vaza Barris, Mosqueiro, Aracaju, Ser-
gipe, sem registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à
causa determinante: ação voluntária para uso da embarcação no trans-
porte ilegal de drogas; e c) decisão: rejeitar as preliminares suscitadas
e julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "f", da Lei
nº 2.180/54, como decorrente de dolo dos Representados, respon-
sabilizando Aloísio Gomes dos Santos e José Rosano Amaral, con-
denando-os à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fundamento no art. 121, inciso VII e §5º, art. 124, inciso IX, todos da
mesma lei. Sem custas em razão da hipossuficiência econômica de-
clarada pelos Representados. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 27 de novembro de 2014.

Proc. no 28.767/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: N/M "MAERSK SANTANA". Acidente da na-

vegação. Avaria de máquinas de embarcação estrangeira em águas
brasileiras, sem registro de danos pessoais, materiais e nem am-
bientais. Lagoa dos Patos, Rio Grande do Sul. Causa não apurada.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria eletrônica de máquinas do N/M "MAERSK SANTANA",
quando navegava na lagoa dos Patos, Rio Grande do Sul, RS, sem
registro de danos pessoais, materiais e nem ambientais; b) quanto à
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causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "b", da
Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, mandando arquivar
os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de novembro de 2014.

Proc. no 28.773/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Fato atípico. Incêndio não caracterizado como

acidente ou fato da navegação. Rio Paraguai, Corumbá, Mato Grosso
do Sul. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente ou fato da na-
vegação: xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão:
mandar arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM, pois o
incêndio relatado não se trata de acidente ou fato da navegação
tipificado na Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de dezembro de 2014.

Proc. no 28.801/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Bote "PARAÍSO". Acidente e fato da navegação.

Naufrágio de embarcação brasileira seguida de queda de passageiros
e tripulantes em águas interiores, sem registro de danos pessoais e
nem ambientais. Angra dos Reis, Rio de Janeiro. Causa não apurada.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: naufrágio do bote "PARAÍSO" seguido da queda dos pas-
sageiros e do tripulante na água, quando navegava nas proximidades
de Ponta Grossa, Angra dos Reis, RJ, sem registro de danos pessoais
e nem ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada com
a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente e fato da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
desconhecida, mandando arquivar os Autos, conforme a promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
09 de dezembro de 2014.

Proc. no 28.859/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Caiaques e dingues sem nome. Fato atípico. Praia

Grande, São Paulo. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente/e/ou fato da na-
vegação: xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão:
mandar arquivar os Autos, pois não restou comprovada a materia-
lidade de acidentes ou fatos da navegação capitulados nos arts. 14 e
15 da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 09 de dezembro de 2014.

Proc. no 28.921/2014
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/M "PORTELA PINHEIRO III". Acidentes e

fato da navegação. Colisão seguida água aberta e naufrágio de em-
barcação brasileira em águas interiores, e ferimento no Comandante,
sem registro de danos ambientais. Rio Negro, Manaus, Amazonas.
Causa não apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes e do fato da
navegação: colisão seguida de água aberta e naufrágio do B/M "POR-
TELA PINHEIRO III", quando navegava no furo do Paracuúba, mar-
gem direita do rio Negro, Manaus, AM, e ferimentos no Comandante
Manoel Messias da Costa Pinheiro, sem registro de danos ambientais;
b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão;
e c) decisão: julgar os acidentes e o fato da navegação, capitulados no
art. 14, alínea "a", e art. 15, alínea "e", ambos da Lei nº 2.180/54,
como de origem desconhecida, mas com indícios de fortuidade, man-
dando arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de fevereiro de
2015.

Proc. no 2 5 . 7 3 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Motos aquáticas "VIDA III" e "NATÁLIA II".

Abalroamento com morte. Culpa concorrente da vítima que conduzia
a embarcação que foi abalroada e do condutor da embarcação que
abalroou. Condução das embarcações por pessoas sem habilitação e
sem conhecimentos básicos de navegação. Negligência na guarda das
embarcações por seus proprietários que permitiram que fossem uti-
lizadas por pessoas sem habilitação. Infrações ao RLESTA. Acidente
e fato da navegação que caracterizam crime. Peças a serem tras-
ladadas ao Ministério Público. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Rodrigo Daniel Silva Sales (Proprietário da

moto aquática "VIDA III") (Adv. Dr. Renan de Araujo de Souza -
DPU/RJ), Paulo Sergio Coelho Vigna (Locador/Responsável pela
guarda da moto aquática "VIDA III") (Adv. Dr. Marcelo Tadeu do
Nascimento - OAB/SP Nº 170.758), Genivaldo Marques dos Santos
(Proprietário da moto aquática "NATALIA II") (Adv. Dr. Rodrigo
Jacobina Botelho - OAB/RJ Nº 92.563) e Ricardo Augusto dos San-
tos (Condutor inabilitado da moto aquática "NATALIA II") (Adv. Dr.
Gilberto Venancio Alves - OAB/SP Nº 131.994).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: abalroamento entre duas motos aquáticas, com danos ma-
teriais em ambas e com a morte por traumatismo craniano da con-
dutora de uma delas e exposição das vidas de bordo a risco por
estarem as duas embarcações sendo conduzidas por pessoas sem ha-
bilitação por negligência de seus proprietários; b) quanto à causa
determinante: cruzamento de rumos entre as embarcações sem que
nenhuma delas tenha se deslocado de seu rumo; e c) decisão: julgar o

acidente da navegação, capitulado no artigo 14, alínea "a" (abal-
roamento), como decorrente da imprudência dos representados Paulo
Sergio Coelho Vigna e Ricardo Augusto dos Santos. Condena-se
Paulo Sergio Coelho Vigna à pena cumulada de suspensão por 180
(cento e oitenta) dias e multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), com fulcro no art. 121, incs. II e VII, c/c art. 124, inc. IX e §1º
e art. 127, §2º, pena agravada pelo resultado morte, nos termos do art.
135, inc. II. Condena-se Ricardo Augusto dos Santos à pena de
suspensão por 60 (sessenta) dias e multa no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), com fulcro no art. 121, incs. II e VII, c/c art. 124, inc.
I e 127, §2º, pena agravada pelo resultado morte, nos termos do art.
135, inc. II. Julgar o fato da navegação, capitulado no art. 15, alínea
"e" (exposição a risco...), como decorrente das negligências dos re-
presentados Rodrigo Daniel Silva Sales, Paulo Sergio Coelho Vigna e
Genivaldo Marques dos Santos, condenando-os à pena de multa no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser aplicada individualmente
a cada um deles e à medida educativa que consistirá na obrigação de
frequentar uma palestra sobre segurança da navegação e sobre a
necessidade da habilitação para condução de qualquer embarcação, a
ser ministrada pela Capitania dos Portos de São Paulo, com fulcro no
art. 121, incisos I e VII, c/c art. 124, inc. IX e §1º e art. 127, §2º,
pena agravada pelo resultado morte, nos termos do art. 135, inc. II.
Todos artigos da Lei nº 2.180/54. Custas processuais divididas em
partes iguais pelos quatro representados. Deve ser oficiada a Ca-
pitania dos Portos de São Paulo, Agente local da Autoridade Ma-
rítima, para que aplique aos proprietários das duas embarcações en-
volvidas a pena prevista no art. 23, inciso VII, do Decreto 2.596/98
(RLESTA), por descumprirem os termos da NORMAM-03/DPC em
seus itens 0433, letra "d", e 0434, letra "a", pois nenhuma das duas
embarcações havia o aviso junto à ignição de que o condutor deveria
ser habilitado e os condutores utilizavam no dia do acidente coletes
salva vidas não homologados. Cópia deste Acórdão deve ser remetida
ao Ministério Público do Estado de São Paulo na Comarca do Gua-
rujá, em obediência ao art. 21, da Lei nº 2.180/54. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de agosto de
2014.

Proc. no 27.433/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "ROSA DO MAR" e Lancha "MARA".

Abalroamento. Navegação imperita do condutor do barco de pesca
não contestada. Atenuantes. Gratuidade de Justiça. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Osmar Costa da Rosa (Mestre do B/P "ROSA

DO MAR") (Adv. Dr. Rodrigo George de Oliveira - OAB/RS Nº
53.373).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre barco de pesca e lancha de passageiros, com
pequenos danos materiais na lancha; b) quanto à causa determinante:
erro de navegação; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
da imperícia do representado, Sr. Osmar Costa da Rosa, aplicando-lhe
a pena de repreensão mas liberando-o do pagamento das custas pro-
cessuais, com fulcro no art. 121, inciso I c/c art. 124, inciso I e art.
139, inciso IV, alínea "a", todos artigos da Lei nº 2.180/54. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 3 de fevereiro
de 2015.

Proc. no 28.798/2014
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Veleiro "TWEETY". Avaria no motor que deixou

a embarcação à deriva nas proximidades da arrebentação. Causa não
apurada acima de qualquer dúvida. Infração à Lei nº 8.374/91. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no motor ficando a embarcação à deriva nas proximidades da
praia; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de qualquer
dúvida; c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14,
alínea "b" (avaria), da Lei nº 2.180/54, como de origem indeter-
minada, mandando arquivar os autos conforme promoção da PEM; e
d) medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, a infração a
Lei nº 8.374/91, cometida pelo proprietário da embarcação, Sr. Joa-
quim Vieira Ferreira Levy. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 10 de fevereiro de 2015.

Proc. no 28.803/2014
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "CONQUISTADOR". Colisão entre embar-

cação e píer seguida de naufrágio. Condições climáticas adversas.
Fortuna do mar. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão entre embarcação e píer seguida de naufrágio, provocando
avarias na embarcação, sem ocorrência de danos pessoais ou am-
bientais; b) quanto à causa determinante: mudança das condições
climáticas, com fortes ventos e ondas, que fizeram garrar o ferro da
embarcação; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no
art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de fortuna do
mar, mandando arquivar os autos conforme promoção da PEM. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de
fevereiro de 2015.

Proc. no 28.903/2014
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Veleiro "GALO CINZA". Queda na água de tri-

pulante, com consequente óbito. Causa não apurada acima de qual-
quer dúvida. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água de tripulante com seu consequente óbito; b) quanto à causa
determinante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, previsto no Art. 15, alínea "e", (todos os
fatos...), da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, man-
dando arquivar os autos conforme promoção da PEM. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 9 de dezembro de
2014.

Proc. no 2 7 . 11 5 / 2 0 1 2
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: N/M "DAWNLIGHT" x N/M "SANTA RITA".

Abalroação entre dois navios mercantes que se encontravam fun-
deados fora da barra de Rio Grande, quando um deles veio a garrar o
ferro, provocando o choque mecânico, provocando avarias em ambos
os navios, sem ocorrência de danos pessoais ou de danos ambientais.
Falta de vigilância e ausência de medidas de segurança necessárias
como lançamento do segundo ferro ou mesmo utilização do motor
principal. Negligência. Imperícia. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Ri Sang Yop (2º Oficial do N/M "DAWN-

LIGHT") e Thae Hwan Han (Comandante do N/M "DANWLIGHT")
(Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre dois navios mercantes que se encontravam fundea-
dos fora da barra de Rio Grande, quando um deles veio a garrar o
ferro, provocando o choque mecânico, provocando avarias em ambos
os navios, sem ocorrência de danos pessoais ou de danos ambientais;
b) quanto à causa determinante: falta de vigilância e ausência de
medidas de segurança necessárias como lançamento do segundo ferro
ou mesmo utilização do motor principal; e c) decisão: julgar o aci-
dente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de negligência e imperícia de Ri Sang Yop e Thae
Hwan Han, condenando-os à pena de multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais) de acordo com o art. 121, inciso VII, da Lei nº
2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao pagamento
das custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 23 de outubro de 2014.

Proc. no 28.140/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Traineira "LUMIAR DO MAR". Naufrágio de

traineira que se encontrava fundeada desguarnecida e sem vigilância,
sem danos pessoais e sem danos ambientais. Acúmulo de água pro-
veniente de chuva aliado ao peso de rede de pesca no convés prin-
cipal, provocando uma perda de reserva de flutuabilidade. Impru-
dência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Aguinaldo da Silva Reis Neto (Proprietário),

Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de traineira que se encontrava fundeada desguarnecida e
sem vigilância, sem danos pessoais e sem danos ambientais; b) quan-
to à causa determinante: acúmulo de água proveniente de chuva
aliado ao peso de rede de pesca no convés principal, provocando uma
perda de reserva de flutuabilidade; e c) decisão: julgar o acidente e
fato da navegação previsto no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de imprudência de Aguinaldo
da Silva Reis Neto, condenando-o à pena de repreensão, de acordo
com o art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela
Lei nº 8.969/94. Custas processuais de acordo com a Lei. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de outubro de
2014.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.211/11 - LM "WARLOCK II"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Pedro Leon Amaral Schneider (Condutor)
Advogado : Dr. Gentil Silva Júnior (OAB/RJ 16.774)
Representado : Pedro Widmar (vítima)
Advogado : Dr. Alberto Salem Fernandes (OAB/RJ

42.971)
Despacho : "Determino o dia 20 de maio de 2015 (quarta-

feira), às 10:00 horas, na sala de audiências do Tribunal Marítimo,
para depoimento pessoal do Representado Pedro Leon Amaral Sch-
neider e da testemunha Antonio Vitor Jardim Cardão, endereço à fl.
55 dos Autos; Publique-se. Intimem-se às partes e a PEM. Noti-
fiquem-se as testemunhas através de agente de diligência."

Em 17 de abril de 2015.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos Dias 9, 10, 11 e 12 de Fevereiro/2015
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Processo: 23123.002655/2010-10 Parecer: CNE/CEB 1/2015 Relator:
Antonio Ibañez Ruiz Interessada: Escola Objetivo de Iwata - Pro-
víncia de Shizuoka/Japão Assunto: Validação de documentos esco-
lares emitidos pela Escola Objetivo de Iwata, localizada na cidade de
Iwata, Província de Shizuoka, no Japão Voto do relator: Diante do
exposto, nos termos deste Parecer, e considerando que a escola aten-
deu às exigências e requisitos legais, voto favoravelmente à validação
dos documentos escolares emitidos pela Escola Objetivo de Iwata,
localizada na cidade de Iwata, Província de Shizuoka, no Japão, que

Ministério da Educação
.
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atende cidadãos brasileiros residentes naquele país Decisão da Câ-
mara: APROVADO por unanimidade.
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processo: 23001.000025/2011-60 Parecer: CNE/CES 56/2015 Comis-
são: Sérgio Roberto Kieling Franco (Presidente), Luiz Roberto Liza
Curi (Relator), José Eustáquio Romão e Luiz Fernandes Dourado
Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação
Superior - Brasília/DF Assunto: Normas referentes à revalidação de
diplomas de cursos de graduação e ao reconhecimento de diplomas de
pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por
estabelecimentos estrangeiros de ensino superior Voto da comissão: A
Comissão recomenda a aprovação do Projeto de Resolução em anexo,
que dispõe sobre normas referentes à revalidação de diplomas de
cursos de graduação e ao reconhecimento de diplomas de pós-gra-
duação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por esta-
belecimentos estrangeiros de ensino superior Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201102343 Parecer: CNE/CES 58/2015 Relator: Joaquim
José Soares Neto Interessada: Associação Educacional Iguaçu - Foz
do Iguaçu/PR Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Economia
e Processamento de Dados de Foz do Iguaçu, com sede no Município
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná Voto do relator: Voto favo-
ravelmente ao recredenciamento da Faculdade de Economia e Pro-
cessamento de Dados de Foz do Iguaçu, com sede na Avenida Paraná,
nº 3.695, Jardim Central, Município de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.
e-MEC: 201110999 Parecer: CNE/CES 60/2015 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Fundação Mokiti Okada - M.O.A. - São
Paulo/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade Messiânica, com
sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Mes-
siânica, localizada na Rua Humberto I, nº 612, bairro Vila Mariana,
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, observados tanto o
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com o a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201112525 Parecer: CNE/CES 61/2015 Relator: José Eus-
táquio Romão Interessada: União Nordeste Brasileira da Igreja Ad-
ventista do Sétimo Dia - Jaboatão dos Guararapes/PE Assunto: Re-
credenciamento do Seminário Adventista Latino-Americano de Teo-
logia, com sede no Município de Cachoeira, Estado da Bahia Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do Seminário Ad-
ventista Latino-Americano de Teologia (SALT) com sede na Rua
Principal, s/nº, Povoado de Capoeiruçu, BR 101, KM 197, Município
de Cachoeira, no Estado da Bahia, observados tanto o prazo máximo
de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º, da Lei nº 10.870/2004, como
a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 20079607 Parecer: CNE/CES 63/2015 Relator: Luiz Fer-
nandes Dourado Interessada: União de Ensino Superior de Diaman-
tino Ltda. (UNED) - Diamantino/MT Assunto: Recredenciamento da
Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas de Diamantino, com sede
no Município de Diamantino, no Estado do Mato Grosso Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de
Ciências Sociais e Aplicadas de Diamantino, com sede na Rua Rui
Barbosa, nº 535 - Jardim Eldorado, Município de Diamantino, no
Estado de Mato Grosso, observados tanto o prazo máximo de 5
(cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201110662 Parecer: CNE/CES 64/2015 Relator: Yugo Okida
Interessado: Instituto Educacional do Estado de São Paulo (IESP) -
São Paulo/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Arara-
quara, com sede no Município de Araraquara, no Estado de São Paulo
Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Fa-
culdade de Araraquara, com sede na Rua Miguel Cortez nº 50, no
Município de Araraquara, no Estado de São Paulo, observados tanto
o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201112400 Parecer: CNE/CES 65/2015 Relator: Yugo Okida
Interessado: Centro de Ensino Superior Rezende & Potrich Ltda.-ME
- Mineiros/GO Assunto: Recredenciamento da Faculdade Mineirense,
com sede no Município de Mineiros, Estado de Goiás Voto do relator:
Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Mineirense,
com sede na Praça Deputado José Alves de Assis, nº 58, Centro, no
Município de Mineiros, no Estado de Goiás, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201108763 Parecer: CNE/CES 66/2015 Relator: Yugo Okida
Interessada: Fundação Educacional para o Desenvolvimento das Ciên-
cias Agrárias - Uberaba/MG Assunto: Recredenciamento das Facul-
dades Associadas de Uberaba (FAZU), com sede no Município de
Uberaba, no Estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos de pós-
graduação lato sensu na modalidade a distância Voto do relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento das Faculdades Associadas de
Uberaba (FAZU), com sede na Avenida do Tutuna, nº 720, bairro
Tutunas, Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, para oferta
de cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade a distância,
observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o

artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.
Processo: 23001.000072/2014-56 Parecer: CNE/CES 69/2015 Rela-
tora: Márcia Angela da Silva Aguiar Interessada: Christiany do Nas-
cimento Tavares - Araguari/MG Assunto: Solicitação de autorização
para cursar mais de 25% (vinte e cinco por cento) do internato do
curso de Medicina da Faculdade Presidente Antônio Carlos de Ara-
guari (UNIPAC Araguari), no Estado de Minas Gerais, fora da uni-
dade federativa em que está matriculada, a se realizar no Hospital de
Urgências de Aparecida de Goiânia (HUAPA) Voto do relator: Voto
favoravelmente à autorização para que Christiany do Nascimento
Tavares,, portadora da cédula de identidade RG nº 4360294, inscrita
no CPF sob o nº 980.119.011-68, aluna do curso de Medicina da
Faculdade Presidente Antônio Carlos de Araguari (UNIPAC Ara-
guari), situada no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais,
realize, em caráter excepcional, mais de 25% (vinte e cinco por
cento) do Estágio Curricular Supervisionado (Internato) no Hospital
de Urgências de Aparecida de Goiânia (HUAPA), no Município de
Aparecida de Goiânia, no Estado de Goiás, devendo a requerente
cumprir as atividades de estágio curricular previstas no projeto pe-
dagógico do curso de Medicina da Faculdade Presidente Antônio
Carlos de Araguari, cabendo a esta a responsabilidade pela supervisão
do referido estágio. Proponho, outrossim, a convalidação dos atos
acadêmicos eventualmente desenvolvidos a propósito desta autori-
zação, até a data de homologação do presente Parecer Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201102211 Parecer: CNE/CES 71/2015 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Associação Cearense de Ensino e Cultura
(ASCEC) - Fortaleza/CE Assunto: Recredenciamento da Faculdade
de Ensino e Cultura do Ceará (FAECE), com sede no Município de
Fortaleza, no Estado do Ceará Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento da Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará, com
sede na Rua Caetano Ximenes Aragão, nº 110, bairro Água Fria,
Município de Fortaleza, Estado do Ceará, observados tanto o prazo de
3 (três) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. De-
termino à SERES, no sentido de se preservar o processo de avaliação
in loco nas instituições de educação superior brasileiras, que observe
um prazo máximo de 60 dias de vigência entre a avaliação do curso
e o parecer final, contados a partir da data do protocolo de re-
cebimento pela SERES do relatório de avaliação do Inep Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 200911419 Parecer: CNE/CES 73/2015 Relator: José Eus-
táquio Romão Interessada: Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de
Minas - Varginha/MG Assunto: Recredenciamento do Centro Uni-
versitário do Sul de Minas, com sede no Município de Varginha, no
Estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância Voto do relator: Voto favoravelmente ao re-
credenciamento do Centro Universitário do Sul de Minas - UNIS-MG
(código nº 3.368), localizado na Estrada Vicinal Varginha, bairro
Parque Mariela, no Município de Varginha, Estado de Minas Gerais,
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, ob-
servando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o
artigo 4 da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.
e-MEC: 201202532 Parecer: CNE/CES 74/2015 Relator: Luiz Fer-
nandes Dourado Interessado: IESC - Instituto de Educação Superior e
Pesquisa do Ceará Ltda. - ME - Sobral/CE Assunto: Credenciamento
da Faculdade Alencarina de Sobral, a ser instalada no Município de
Sobral, Estado do Ceará Voto do relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento da Faculdade Alencarina de Sobral, a ser instalada na
Avenida Doutor José Arimatéia Monte e Silva, nº 315, bairro Campo
dos Velhos, Município de Sobral, Estado do Ceará, observados tanto
o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta inicial do curso superior de Admi-
nistração com 240 (duzentas e quarenta) vagas anuais e Serviço
Social com 240 (duzentas e quarenta) vagas anuais Decisão da Câ-
mara: APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201207299 Parecer: CNE/CES 75/2015 Relator: Luiz Fer-
nandes Dourado Interessada: AEPI - Associação Educacional de Pi-
nheiros - Pinheiros/ES Assunto: Credenciamento da Faculdade de
Pinheiros (FAP), a ser instalada no Município de Pinheiros, Estado do
Espírito Santo Voto do relator: Voto favoravelmente ao credencia-
mento institucional da Faculdade de Pinheiros (FAP), a ser instalada
na Avenida Agenor Luiz Heringer, nº 865, Prédio, Centro, Município
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, observados tanto o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº
5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007,
a partir da oferta inicial do curso superior de Pedagogia com 200
(duzentas) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.
e-MEC: 201208760 Parecer: CNE/CES 76/2015 Relator: Luiz Fer-
nandes Dourado Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial (Senai) - Campina Grande/PB Assunto: Credenciamento da
Faculdade SENAI da Paraíba Voto do relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento institucional da Faculdade SENAI da Paraíba, a ser
instalada na Avenida das Indústrias, s/n, Prédio, Distrito Industrial,
Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, observados tanto o
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta inicial do curso superior de Automação

Industrial (tecnológico) com 80 vagas anuais Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.
e-MEC: 201304709 Parecer: CNE/CES 77/2015 Relator: Luiz Fer-
nandes Dourado Interessado: Instituto de Educação Tecnológica Ltda.
- Belo Horizonte/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade Ietec, a
ser instalada no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento ins-
titucional da Faculdade Ietec, a ser instalada na Rua Tomé de Souza,
n° 1.065, bairro Funcionários, Município de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exi-
gência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta inicial
do curso superior de Processos Gerenciais (tecnológico) com 100
(cem) vagas anuais Decisão da Câmara: APROVADO por unani-
midade.
Processo: 23001.000109/2012-84 Parecer: CNE/CES 78/2015 Rela-
tor: José Eustáquio Romão Interessada: MEC/Universidade Federal
do Ceará - Fortaleza/CE Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº
86/2013, que trata de convalidação de estudos e validação nacional de
títulos obtidos no curso de mestrado em Engenharia Civil, ministrado
pela Universidade Federal do Ceará, no Estado do Ceará Voto do
relator: Ratifico o voto exarado no Parecer n.º 86/2013, pela con-
validação dos estudos e à validação nacional do título de Mestre
obtido no curso de Mestrado em Engenharia Civil, ministrado pela
Universidade Federal do Ceará, com sede no Município de Fortaleza,
Estado do Ceará, pelos 12 (doze) alunos devidamente identificados
nos autos e relacionados no anexo deste Parecer Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.
Processo: 23001.000166/2014-25 Parecer: CNE/CES 81/2015 Rela-
tor: José Eustáquio Romão Interessada: Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes /MEC) - Bra-
sília/DF Assunto: Alterações em programas de pós-graduação stricto
sensu recomendados pelo Conselho Técnico-Científico da Educação
Superior (CTC/Capes), requeridas pelas respectivas Instituições de
Educação Superior (IES) Voto do relator: Considerando o pedido das
Instituições de Ensino Superior e a manifestação da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), voto fa-
voravelmente às alterações nos programas de pós-graduação stricto
sensu a seguir listados: Universidade de Caxias do Sul (UCS): al-
teração das nomenclaturas do Programa de Pós-Graduação em Ensino
de História: Fontes e Linguagens (código n.º 42008018016P7) para
Programa de Pós-Graduação em História, nível de Mestrado Pro-
fissional e do Programa de Pós-Graduação em Turismo (código n.º
41008018003P2) para Programa de Pós-Graduação em Turismo e
Hospitalidade, nível de Mestrado Acadêmico; Universidade Federal
do Amazonas (UFAM): Alteração da nomenclatura do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia de Recursos da Amazônia (código n.º
12001015035P2) para Programa de Pós-Graduação em Ciência e En-
genharia de Materiais, nível de Mestrado Acadêmico; Universidade
Federal do Maranhão (UFMA): alteração da nomenclatura do Pro-
grama de Pós-Graduação em Saúde Materno-Infantil (código n.º
20001010014P8)) para Programa de Pós-Graduação em Saúde do
Adulto e da Criança, nível de Mestrado Acadêmico; Universidade
Federal da Paraíba (UFPB/Areia): alteração da nomenclatura do Pro-
grama de Pós-Graduação em Manejo de Solo e Água (código n.º
24001031121P6) para Programa de Pós-Graduação em Ciência do
Solo, nível de Mestrado Acadêmico; Universidade Federal da Paraíba
(UFPB/João Pessoa): alteração da nomenclatura do Programa de Pós-
Graduação em Cuidado em Enfermagem e Saúde (código n.º
24001015016P1) para Programa de Pós-Graduação em Enfermagem,
nível de Doutorado; Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC):
alteração da nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Ser-
viço Social, Questão Social e Direitos Humanos, código n.º
410001010047P7, nível de Doutorado, para Programa de Pós-Gra-
duação em Serviço Social; Universidade Estadual do Oeste do Paraná
(UNIOESTE): alteração da nomenclatura do Programa de Pós-Gra-
duação em Energia na Agricultura, código n.º 40015017013P5, nível
de Mestrado Acadêmico, para Programa de Pós-Graduação em En-
genharia de Energia na Agricultura e do Programa de Pós-Graduação
em História, Poder e Práticas Sociais, código n.º 40015017007P5,
nível de Mestrado Acadêmico, para Programa de Pós-Graduação em
História, de acordo com solicitação feita pela IES por meio da Pla-
taforma Sucupira, de 30 de julho de 2014, e ainda com os seguintes
documentos anexados: Ofício n.º 002/11, datado de 8 de junho de
2011 e Ofício n.º 132-4/2014/CAA II/CGAA/DAV, de 12 de agosto
de 2014; Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP): alteração da
nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Medicina Interna e
Terapêutica, código 33009015045P8, níveis de Mestrado Acadêmico
e Doutorado, para Programa de Pós-Graduação em Saúde Baseada em
Evidências, e, finalmente, Universidade de São Paulo (USP): co-
municação da perda da eficácia do ato de aprovação de curso novo
em Ciências Médicas, código n.º 33002010215P6, níveis de Mestrado
Acadêmico e de Doutorado, em conformidade com o artigo 12 da
Portaria Capes n.º 88, de 27 de setembro de 2006, com a consequente
exclusão da relação dos cursos recomendados pela Capes, em razão
do descumprimento de prazo regulamentar para iniciar o funciona-
mento Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
rocesso: 23001.000060/2014-21 Parecer: CNE/CES 82/2015 Relator: José
Eustáquio Romão Interessada: Fundação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES) - Brasília/DF Assunto: Reconhecimento dos pro-
gramas de pós-graduação stricto sensu, recomendados pelo Conselho Téc-
nico-Científico (CTC) da CAPES, na 147a e 148a reuniões, realizadas, res-
pectivamente, de 1º a 5 de julho de 2013 e 29 de julho a 2 de agosto de 2013
Voto do relator: Voto favoravelmente ao reconhecimento, com prazo de va-
lidade determinado pela sistemática avaliativa, dos cursos de Mestrado re-
comendados pela CAPES, na 147a e 148a reuniões do CTC/ES, ocorridas,
respectivamente, nos períodos de 1º a 5 de julho e de 29 de julho a 2 de
agosto, ambas em 2013, contidos nas relações dos Quadros I e II anexos a
este Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
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Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos,
quando couber, a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no Sistema e-MEC,
cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo
1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº 40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de
Educação e serão divulgados na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).
PUBLIQUE-SE

Brasília-DF, 17 de abril de 2015.
THAÍS NINÔMIA PASSOS

Secretária Executiva
Substituta

ANEXO DO PARECER CNE/CES 78/2015

Nº
Nome Ingresso Conclusão

1
Aldo de Almeida Oliveira 1994 1998

2
Beatriz Helena Nogueira Diógenes 1996 2001

3
Dirceu Medeiros de Morais 1994 1998

4
Euler Sobreira Muniz 1995 2002

5
Francisco de Assis Farias 1994 1999

6
José Guimarães Duque Filho 1993 1994

7
Lyttelton Rebelo Fortes 1993 1995

8
Manoel Maria Henrique Nava Junior 1996 2007

9
Marcelo Gadelha Cavalcante 1996 2001

10
Márcia Cavalcante Hissa 1996 1999

11
Ricardo Marinho de Carvalho 1993 1994

12
Sylvio Moreira Duque 1993 1994

ANEXO DO PARECER CNE/CES 82/2015

Quadro I
PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS
147a REUNIÃO CTC/ES
1º a 5 de julho de 2013
Período 2012

Seq Área Nome do Programa Nível Nota
CTC

SIGLA IES UF Região

1 Educação Educação, Culturas e Identi-
dades*

ME 3 UFRPE Universidade Federal Rural de Per-
nambuco

PE Nordeste

FUNDAJ Fundação Joaquim Nabuco

*Forma Associativa
*Reencaminhado por ter saído com incorreção na planilha do CTC-ES 147, enviado com o Of. 537/2013/PR/CAPES, de 10/9/2013
Legenda:
ME = Mestrado

Quadro II
PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS
148ª REUNIÃO CTC/ES
29 de julho a 2 de agosto de 2013
Período 2013
PROPOSTAS ACADÊMICAS

Seq Área Nome do Programa Nível Nota
CTC

SIGLA IES UF Região

1 Direito Direitos Fundamentais ME 3 UNAMA Universidade da Amazônia PA Norte

Legenda:
ME = Mestrado

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 108, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 225, de 21 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 57, de 25 de março de 2014, seção
2, página 14, considerando as competências delegadas pela Portaria
da Reitoria nº 230, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69,
de 13 de abril de 2015, seção 1, página 19, no uso das atribuições a
ele conferidas, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 102 de 15 de abril de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2015, seção 1,
página 16.

Art. 2º - SUBDELEGAR competência ao Coordenador Geral
de Finanças e Contabilidade para a prática dos seguintes atos re-
lativos a finanças e contabilidade:

I - Autorização para credenciamento e execução de cadastro,
alterações e cancelamento de senhas para acesso de operadores na
Rede SERPRO, SIAFI Operacional, SIAFI Educacional, SIAFI Ge-
rencial e Tesouro Gerencial;

II - Representação legal da UFABC junto à Secretaria da
Receita Federal e Banco Central do Brasil, para todos os fins, po-
dendo inclusive assinar procurações;

III - Representação legal da UFABC junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Santo André e à Prefeitura Municipal de São Bernardo do
Campo para tratar de assuntos relativos ao recolhimento de impostos
municipais;

Art. 3º - SUBDELEGAR competência ao Pró-reitor Adjunto
de Administração para a prática dos seguintes atos relativos à aqui-
sição de bens e serviços e comércio exterior:

I - Autorização para credenciamento e execução de cadastro,
alterações e cancelamento de senhas de acesso de operadores na Rede
SERPRO E SIASG.

II - Representação legal da UFABC junto ao Banco Central
do Brasil para todos os fins e junto aos demais órgãos para assuntos
relacionados ao comércio exterior brasileiro, como DECEX, CNPq,
ANVISA, CNEN, INMETRO, MARINHA MERCANTE, entre ou-
tros, podendo inclusive assinar procurações;

III - Reconhecimento de Dispensas e Inexigibilidade de li-
citação, de acordo com os termos da Lei 8.666/93;

IV - Aprovação e abertura de editais de licitação, de acordo
com os termos da Lei 8.666/93;

V - Designação e dispensa de fiscais de contratos no âmbito
da UFABC;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério do Pró-
reitor de Administração.

JÚLIO FRANCISCO BLUMETTI FACÓ

PORTARIA Nº 109, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC nomeado pela Por-
taria da Reitoria nº 225, de 21 de março de 2014, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 57, de 25 de março de 2014, seção 2,
página 14, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 230, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de
13 de abril de 2015, seção 1, página 19, no uso das atribuições a ele
conferidas, resolve:

Art. 1º - SUBDELEGAR competência ao Chefe da Seção de
Gestão Orçamentária e Fiscal, da Divisão de Contabilidade e Or-
çamento, da Coordenação Geral de Finanças e Contabilidade para
representação legal da UFABC junto à Prefeitura Municipal de Santo

André e à Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo para
tratar de assuntos relativos ao recolhimento de impostos municipais;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério do Pró-
reitor de Administração.

JÚLIO FRANCISCO BLUMETTI FACÓ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA M PA

PORTARIAS DE 17 ABRIL DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAM-
PA ,

CONSIDERANDO o disposto no item III, do artigo 37 da
Constituição Federal; o Decreto Presidencial nº 4.175, de 27 de março
de 2002, o Decreto Presidencial nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 e
a Portaria nº 450, de 06 de novembro de 2002, do Ministério de
Planejamento, Orçamento e Gestão; os termos dos Editais de ins-
crição de concurso nº 237/2013 de 19/12/2013, publicado no DOU de
23/12/2013 e do Edital de homologação nº 104/2014 de 06/05/2014,
publicado no DOU de 07/05/2014, resolve:

No- 552 - PRORROGAR, por igual período, a contar da data de
término do período anterior, o prazo de validade do Concurso Público
para provimento dos cargos de Técnico-Administrativos em Educação
de Nível Superior e de Nível Intermediário da Fundação Universidade
Federal do Pampa - UNIPAMPA.

CONSIDERANDO o disposto no item III, do artigo 37 da
Constituição Federal; o Decreto Presidencial nº 4.175, de 27 de março
de 2002, o Decreto Presidencial nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 e
a Portaria nº 450, de 06 de novembro de 2002, do Ministério de
Planejamento, Orçamento e Gestão; os termos dos Editais de ins-
crição de concurso nº 237/2013 de 19/12/2013, publicado no DOU de
23/12/2013 e do Edital de homologação nº 137/2014 de 28/05/2014,
publicado no DOU de 29/05/2014, RESOLVE:

No- 553 - PRORROGAR, por igual período, a contar da data de
término do período anterior, o prazo de validade do Concurso Público
para provimento dos cargos de Técnico-Administrativos em Educação
de Nível Superior e de Nível Intermediário da Fundação Universidade
Federal do Pampa - UNIPAMPA.

CONSIDERANDO o disposto no item III, do artigo 37 da
Constituição Federal; o Decreto Presidencial nº 4.175, de 27 de março
de 2002, o Decreto Presidencial nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 e
a Portaria nº 450, de 06 de novembro de 2002, do Ministério de
Planejamento, Orçamento e Gestão; os termos dos Editais de ins-
crição de concurso nº 31/2014 de 25/02/2014, publicado no DOU de
26/02/2014 e do Edital de homologação nº 122/2014 de 19/05/2014,
publicado no DOU de 20/05/2014, RESOLVE:

No- 554 - PRORROGAR, por igual período, a contar da data de
término do período anterior, o prazo de validade dos Concursos Pú-
blicos para provimento do cargo de Professor da Carreira do Ma-
gistério Superior/Classe A/Nível I da Fundação Universidade Federal
do Pampa - UNIPAMPA.

Bagé, 17 abril de 2015
ULRIKA ARNS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA Nº 1.004, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, considerando os termos do Of.
005/2014-PPGCSo, de 12/11/2014, resolve:

Extinguir o Programa de Pós-Graduação em Ciências So-
ciais, do Centro de Educação e Ciências Humanas.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VIÇOSA

PORTARIA No- 399, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 003411/2013, resolve

Aplicar à empresa IMAGEM INFORMÁTICA LTDA - ME,
CNPJ no 08.593.528/0002-04, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de cada um dos contratos
representados pelas Notas de Empenho nos 2013NE802602,
2013NE802603, 2013NE802607, 2013NE803544, 2013NE803901,
2013NE803911 e 2013NE804570, bem como com sua rescisão, tudo
com fundamento nos arts. 7o e 9o da Lei no 10.520/2002 c/c art. 79,
inc. I, da Lei no 8.666/1993 e nos subitens 7.2 e 7.2.2 da Ata de
Registro de Preços no 102/2013, determinando, ainda, o registro das
punições e o descredenciamento junto ao SICAF.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

CAMPUS NOVA VENÉCIA

PORTARIA No- 119, DE 17 DE ABRIL DE 2015.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CAMPUS NOVA VENÉCIA, no uso de suas atri-
buições regimentais, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital nº 01/2015 Campus Nova Venécia, conforme relação anexa.

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Arquitetura e Urbanismo - 40 Horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
007 Minieli Fim 56,9 1º
004 Evandra Bizi 51,4 2º
014 Flávia de Azevedo Monteiro 41,5 Não Habilitada
006 Lorena de Andrade Castiguioni 9,4 Não Habilitada

005
Kamila Drago Bona

3,6 Não Habilitada

Área de Estudo/Disciplina: Geologia - 40 Horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
002 Tiago de Oliveira Robertti 41,7 1º
016 Marcelo Henrique Leão Santos 22,2 Não Habilitado
017 Dione Nunes do Nascimento 19,0 Não Habilitado

019
Ely Brasil de Arruda de Luna Cavalcanti

18,6 Não Habilitada

015
Victor Muniz Alves Cruz

8,0 Não Habilitado

GRAZIELA JANE BERGAMIN

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

CAMPUS ARACAJU

PORTARIA No- 1.140, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com o Decreto Ministerial de 09 de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de julho de
2014 e Resolução nº 32/2014/CS/IFS e considerando o Memorando Eletrônico nº 119/2015/DG/LAG,
resolve:

1. Atribuir o código FG-02 à Função da Coordenadoria de Protocolo e Arquivo do Campus
Lagarto/IFS.

3. Esta portaria entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 15 DE ABRIL DE 2015

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e, conforme
deliberação do Conselho Superior, na reunião extraordinária, realizada em 27 de março de 2015;
Considerando a Portaria n.º 921/2009, de 14/08/2009, publicada no DOU de 1º/09/2009, Seção 1, página
32, que trata da aprovação do Estatuto do IFSul; Considerando, ainda, a Resolução nº 28/2015, de
27/03/2015, publicada no DOU de 01/04/2015, Seção 1, página 33, resolve:

Aprovar a errata referente ao texto desta Resolução, como segue: na linha onde se lê: "...
quórum ...", leia-se: "... quórum qualificado..." e na linha onde se lê: "... a aprovação ...", leia-se:
"...aprovação...".

MARCELO BENDER MACHADO
Reitor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 8, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Secretária de Educação Superior Substituta, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, e com fundamento no art. 60 da Lei nº 9.069/1995, na Lei nº 11.128/2005, na Lei
nº 11.096/2005 e no Decreto nº 5493/2005, com fundamento na Nota Técnica nº 120/2015-CGRAG/DIPES/SESu/MEC-smal, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face das mantenedoras constantes no Anexo I, para apurar eventual descumprimento do art. 1º da Lei nº 11.128/2005.
Art. 2º Determinar que as mantenedoras constantes no Anexo I sejam intimadas e notificadas sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº 120/2015-CGRAG/DIPES/SESu/MEC-smal, informando-se a

possibilidade de manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANA RIGON WESKA

ANEXO I

Cód.

e-MEC

Mantenedora CNPJ Natureza jurídica Processo Administrativo nº

107 SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 45099843000125 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003317/2015-98

238 INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO - IMED 51660876000103 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003330/2015-47

315 FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DA REGIAO CENTRO SUL 87476933000138 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003331/2015-91

318 ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA 50954213000120 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003332/2015-36

407 CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE 3 3 6 2 1 3 8 4 0 0 0 11 9 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003349/2015-93

469 SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA REALENGO - SEARA 42401588000135 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003353/2015-51

555 ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR 56569197000139 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003357/2015-30

589 ASSOCIACAO JESUITA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 1 7 2 11 2 0 2 0 0 0 1 8 5 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003358/2015-84

625 ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 01923317000162 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003383/2015-68

635 INSTITUICAO ESCOLA PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR - IEPES LTDA. -
ME

6 2 2 7 8 8 6 6 0 0 0 11 6 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003360/2015-53

744 CENTRO DE CIENCIAS DE JUSSARA LTDA - EPP 37622370000170 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003361/2015-06

747 FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA - FUNLEC 15497290000106 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003381/2015-79

787 ASSOCIACAO DE CULTURA E EDUCACAO SANTA TERESA 68701929000181 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003364/2015-31
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809 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE HOMEOPATIA IBEHE S/S LTDA - EPP 66669342000107 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003365/2015-86

863 ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA - EPP 69095446000143 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003366/2015-21

923 SOCIEDADE DE ENSINO DE CALDAS NOVAS LTDA - ME 03494082000166 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003388/2015-91

926 INSTITUICAO CULTURAL EDUCACIONAL DE SARANDI 02712657000107 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003426/2015-71

951 ASSOCIACAO TRINDADENSE DE EDUCACAO E CULTURA (ASTEC) - EPP 03004995000157 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003430/2015-73

984 ASSOCIACAO EDUCACIONAL SOUZA GRAFF S/S LTDA 02828271000165 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003434/2015-51

985 DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR LTDA. 02797469000129 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003437/2015-95

1036 CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCACAO SENA AIRES LTDA 0 2 5 3 2 3 11 0 0 0 1 2 7 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003438/2015-30

1048 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTA FE LTDA - EPP 02706152000130 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003439/2015-84

1060 INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO 76726884000390 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003441/2015-53

1066 DORA RISCALA NEMI COSTA S/S LTDA - EPP 59856849000104 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003444/2015-97

1089 SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE GOIAS S/C LTDA 00140831000169 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003446/2015-86

11 0 9 FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPERIOR 03485283000105 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003490/2015-96

11 8 0 ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE EDUCACAO CONTINUADA - AIEC 03476821000197 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003502/2015-82

11 8 6 FUNDACAO MACHADENSE DE COMUNICACAO 02467871000145 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003510/2015-29

11 9 9 FACULDADE ANTONIO AGU LTDA 03475713000108 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003515/2015-51

1207 UNIAO SUL-AMERICANA DE EDUCACAO LTDA 03798621000150 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003516/2015-04

1224 CESA - CENTRO DE ESTUDO SUPERIOR DE APUCARANA 03347235000142 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003518/2015-95

1237 SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA ESCADA LTDA - SOESE 03373369000138 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003519/2015-30

1267 INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO DE SAO PAULO - ISESP 04162324000187 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003521/2015-17

1298 SINERGIA SISTEMA DE ENSINO LTDA - EPP 04220662000128 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003523/2015-06

1326 EDUCA-SOCIEDADE EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVA DE SAL-
GUEIR - ME

0 4 0 11 7 0 9 0 0 0 1 4 3 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003647/2015-83

1346 SOCIEDADE MARANHENSE DE CULTURA SUPERIOR 06349146000123 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003525/2015-97

1400 UNIAO DE ESCOLAS SUPERIORES PARAISO LTDA - UNIESP - EPP 03486286000155 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003536/2015-77

1429 FASE EDUCACAO E CULTURA LTDA 47358536000147 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003547/2015-57

1443 SOCIEDADE EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO 91344077000134 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003548/2015-00

1544 SOCIEDADE MESTRA DE EDUCACAO E CULTURA DE GOIAS S/A 04701425000189 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003550/2015-71

1578 FACULDADES INTEGRADAS BRASIL AMAZONIA S/S LTDA 04236516000190 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003551/2015-15

1592 CENTRO EDUCACIONAL DE CASTRO - CEDUC LTDA - ME 04024498000183 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003552/2015-60

1653 DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO PINHEIRO LTDA 0 11 4 6 3 9 5 0 0 0 1 0 6 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003553/2015-12

1670 IEB - INSTITUTO EDUCACIONAL DA BAHIA LTDA - EPP 04017220000189 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003554/2015-59

1808 SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALIZAN-
TE S/S - SUDEP FATENE

04676403000106 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003556/2015-48

1834 INSTITUTO DE ENSINO SAO SEBASTIAO LTDA 04778588000160 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003558/2015-37

1845 PROGRAMUS SOCIEDADE AGUABRANQUENSE DE EDUCACAO BASICA E
SUPERIOR S/C LTDA - ME

05206856000131 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003559/2015-81

1882 IDEA - BRASILIA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
AVANCADO LTDA

04861294000105 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003560/2015-14
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1913 FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

02247214000192 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003561/2015-51

1955 DINAMICA ORGANIZACAO PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - ME 02124897000190 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003562/2015-03

1972 ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE ENSINO SUPERIOR 05100681000183 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003563/2015-40

2164 QI ESCOLAS E FACULDADES LTDA 93321826000133 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003565/2015-39

2306 UNIAO MARINGAENSE DE ENSINO LTDA - EPP 05885457000144 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003567/2015-28

2351 CENTRO DE ESTUDOS III MILLENIUM LTDA 03688792000127 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003570/2015-41

2506 INSTITUTO PENTAGONO DE ENSINO SUPERIOR LTDA - EPP 05996701000146 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003575/2015-74

2567 A.B. - CURSOS PREVIDENCIARIOS LTDA - ME 07128725000109 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003577/2015-63

2744 CETTAA - CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E TECNOLOGICA ALVARES DE
AZEVEDO LTDA

06123247000181 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003578/2015-16

2972 SOCIEDADE EDUCACIONAL PORTO DAS AGUAS LTDA. - ME 07596437000189 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003648/2015-28

3037 FATESC FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA LTDA 07798100000154 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003580/2015-87

3058 IBS BUSINESS SCHOOL DE MINAS GERAIS LTDA 00203629000139 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003586/2015-54

3076 SOCIEDADE EVOLUCAO DE EDUCACAO SUPERIOR E TECNOLOGIA LTDA -
EVOLUCAO - EPP

10520245000101 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003587/2015-07

3082 CETEC EDUCACIONAL S.A. 07761676000147 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003617/2015-77

3 11 6 CETEL CENTRO DE ESTUDOS E TREINAMENTO DE EDUCAO LUDICA S/S
LTDA - ME

03235572000148 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003649/2015-72

3172 INSTITUTO TOCANTINENSE DE EDUCACAO SUPERIOR E PESQUISA LTDA -
ME

07919717000180 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003619/2015-66

3419 UNIAO DE ENSINO E CULTURA DE GUARAPUAVA LTDA - UNIGUA 09150706000104 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003633/2015-60

3436 ASSOCIACAO DE PESQUISA EDUCACIONAL 08797469000105 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003634/2015-12

3485 PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA 09508124000157 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003635/2015-59

10017 INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MOINHO VELHO LTDA - ME 0 7 7 2 8 0 7 9 0 0 0 11 0 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003637/2015-48

12526 CV & C CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP 41303231000151 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003639/2015-37

12655 FVA - FACULDADE DO VALE DO ARARANGUA LTDA - ME 07244722000130 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003640/2015-61

13283 INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA - ME 10643944000130 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003641/2015-14

14669 FUNDACAO ASTORGA EDUCACAO PARA TODOS - FAET 11 2 8 8 7 9 9 0 0 0 1 8 0 PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 23000.003651/2015-41

15224 UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNICO ITAQUA LTDA 12647598000194 PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS 23000.003642/2015-51

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 278, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 (*)

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201200064 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS TE-
RESA D´ÁVILA

INSTITUTO SANTA TERESA AVENIDA PEIXOTO DE CASTRO, 539, VI-
LA CELESTE, LORENA/SP

2. 2 0 11 0 9 7 8 8 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DA BA-
HIA UNIRB - UNIDADES DE ENSI-

NO SUPERIOR DA BAHIA LT-
DA

RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DI-
PLOMATA, PATAMARES, SALVADOR/BA
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3. 2 0 111 3 4 2 7 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DO CENTRO LESTE U.C.L. - ASSOCIAÇÃO DE EN-
SINO SUPERIOR UNIFICADO
DO CENTRO LESTE

RODOVIA ES-10, CAMARÁ, SERRA/ES

4. 2 0 111 3 7 6 2 AGRONOMIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS
STELLA MARIS DE ANDRADINA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE ANDRADINA

RUA AMAZONAS, 571, STELLA MARIS,
ANDRADINA/SP

5. 2 0 111 3 7 5 1 FABRICAÇÃO MECÂNICA (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CETEC EDUCACIONAL S.A. AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 882,
JARDIM ESPLANADA, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP

6. 201202593 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA
AMÉRICA DO SUL

CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR AMÉRICA DO SUL LT-
DA

RUA BASÍLIO SALTCHUK, 357, CENTRO,
MARINGÁ/PR

7. 2 0 111 3 3 7 6 ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMAS (Tecnológico)

200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS EM-
PRESARIAIS

CENTRO DE ESTUDOS SUPE-
RIORES DE SANTO ANTÔNIO
DE JESUS S/C

RUA MANOEL JOSE DA PAIXÃO ARAÚ-
JO, 89-A, A, CENTRO, SANTO ANTÔNIO
DE JESUS/BA

8. 20073006 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnoló-
gico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA
IPPEO

IPPEO INSTITUTO PARA-
NAENSE DE PESQUISA E EN-
SINO DE ODONTOLOGIA LT-
DA.

RUA JOSE LOUREIRO, 347, 2°. ANDAR,
CENTRO, CURITIBA/PR

9. 201200291 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE TECSOMA INSTITUTO TECSOMA LTDA -
ITEC

RUA ORLANDO ULHOA BATISTA, 380 A,
VILA ALVORADA, PARACATU/MG

10. 2 0 111 3 1 6 4 GESTÃO PORTUÁRIA (Tecnoló-
gico)

100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DO LITO-
RAL DO PARANÁ

CAEDRHS - ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO

RUA JOÃO EUGÊNIO, S/N, COSTEIRA,
PA R A N A G U Á / P R

11 . 2 0 111 2 0 1 7 ENFERMAGEM (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU

UNIÃO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO IGUAÇÚ LTDA

RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO,
1501, CONJUNTO PANORAMA, SÃO MI-
GUEL DO IGUAÇU/PR

12. 2 0 11 0 9 9 2 9 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DE JUSSARA CENTRO DE CIENCIAS DE
JUSSARA LTDA

RODOVIA BR 070, KM 24, S/N, SAÍDA P/
GOIÁS, ZONA RURAL, JUSSARA/GO

13. 201203630 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE POLITÉCNICA DE
UBERLÂNDIA

INSTITUTO POLITÉCNICO DE
ENSINO LTDA.

RUA RAFAEL MARINO NETO, 600, JAR-
DIM KARAÍBA, UBERLÂNDIA/MG

14. 2 0 111 3 1 7 9 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE MARINGÁ CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO PARANA - CESPAR

AV. PRUDENTE DE MORAES, 815, ZONA
7, MARINGÁ/PR

15. 2 0 111 2 0 7 2 PROCESSOS GERENCIAIS (Tec-
nológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE SALESIANA DOM
BOSCO

INSPETORIA SALESIANA
MISSIONÁRIA DA AMAZÔ-
NIA

AVENIDA COSME FERREIRA, 5122,
ALEIXO, MANAUS/AM

16. 2 0 111 7 4 3 4 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE INTEGRADA TIRA-
DENTES

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO
TIRADENTES S/S LTDA

AVENIDA GUSTAVO PAIVA, 5017, CRUZ
DAS ALMAS, MACEIÓ/AL

17. 201200630 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnoló-
gico)

200 (duzentas) FAL ESTÁCIO - FACULDADE ES-
TÁCIO DE NATAL

ANEC - SOCIEDADE NATA-
LENSE DE EDUCAÇÃO E
CULTURA LTDA

ALAMEDA DAS MANSÕES, 2.110, CAN-
DELÁRIA, NATAL/RN

18 201204942 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE BATISTA BRASILEI-
RA

CRUZADA MARANATA DE
E VA N G E L I Z A Ç Ã O

RUA ALTINO SERBETO DE BARROS,
140, ITAIGARA, SALVADOR/BA

19. 2 0 11 0 7 2 5 9 ENGENHARIA MECÂNICA (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) FACULDADE DE TELÊMACO
BORBA

FATEB EDUCAÇÃO INTE-
GRAL LTDA

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEI-
XOTO, 1181, ALTO DAS OLIVEIRAS, TE-
LÊMACO BORBA/PR

20. 201203156 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE INTEGRADA BRA-
SIL AMAZONIA - FIBRA

FACULDADES INTEGRADAS
BRASIL AMAZÔNIA S/S LTDA

AVENIDA GENERALÍSSIMO DEODORO,
1532, AVENIDA GENTIL BITTENCOURT,
NAZARÉ, BELÉM/PA

21. 2 0 11 0 9 1 9 0 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA
I N T E N S I VA

CLAUDER CIARLINI FILHO &
CIA

RUA BARÃO DE ARATANHA, 51, CEN-
TRO, FORTALEZA/CE

22. 2 0 1 2 0 11 6 3 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE BARRETOS CENTRO UNIFICADO DE
EDUCAÇÃO BARRETOS LTDA

AVENIDA C 12, 1555, CRISTIANO DE
CARVALHO, BARRETOS/SP

23. 2 0 111 5 1 3 1 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
RIO PRETO

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO LTDA.

RUA YVETTE GABRIEL ATIQUE, 45,
BOA VISTA, SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO / S P

24. 201200888 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA
DA AMAZÔNIA

INSTITUTO EURO AMERICA-
NO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
TECNOLOGIA

AVENIDA VISCONDE DE SOUZA FRAN-
CO, 72, REDUTO, BELÉM/PA

25. 2 0 11 0 8 9 2 9 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE ESCRITOR OSMAN
DA COSTA LINS

ASSOCIAÇÃO VITORIENSE
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
CULTURA - AVEC

RUA DO ESTUDANTE, 85, UNIVERSITA-
RIO, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE

26. 2 0 111 6 0 3 3 ENGENHARIA MECÂNICA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DO
VALE DO IGUAÇU

UNIDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR VALE DO IGUAÇÚ S.A.

RUA PADRE SAPORITI, 717, RIO DA
AREIA, UNIÃO DA VITÓRIA/PR

27. 2 0 111 0 5 9 1 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE SANTA EMÍLIA CENTRO EDUCACIONAL E
DESPORTIVO FASE LTDA EPP

AV. MARCOS FREIRE, 3707, CASA CAIA-
DA, OLINDA/PE

28. 201200449 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SO-
CIAIS E AGRÁRIAS DE ITAPEVA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL DE ITAPEVA

RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRÃO
(SP 258), KM 285, PILÃO D'ÁGUA, ITA-
P E VA / S P

29. 201200345 GEOGRAFIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADES CASTELO BRAN-
CO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO
BRANCO

AVENIDA BRASIL, 1303, MARIA DAS
GRAÇAS, COLATINA/ES

30. 201203178 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DO CENTRO LESTE U.C.L. - ASSOCIAÇÃO DE EN-
SINO SUPERIOR UNIFICADO
DO CENTRO LESTE

RODOVIA ES-10, CAMARÁ, SERRA/ES

31. 201200470 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

ASSSOCIACAO FACULDADE
DE RIBEIRÃO PRETO S/S LT-
DA.

RUA SALDANHA MARINHO, 915, CEN-
TRO, RIBEIRÃO PRETO/SP

32. 201201646 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE ALA-
GOAS - ESTÁCIO FAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MÉDIO E FUNDA-
MENTAL LTDA.

RUA PIO XII, 70, JATIÚCA, MACEIÓ/AL

33. 201202302 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ
DE GOIÁS

SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR ESTÁCIO DE SÁ LT-
DA

RUA 67-A, 216, QUADRA 140, SETOR
NORTE FERROVIÁRIO, GOIÂNIA/GO

34. 2 0 111 7 4 7 9 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE NORDESTE FANOR FACULDADES NOR-
DESTE S/A

AV. BEZERRA DE MENEZES, 2450, SÃO
GERARDO, FORTALEZA/CE

35. 201203177 DESIGN DE PRODUTO (Tecnoló-
gico)

150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DO CENTRO LESTE U.C.L. - ASSOCIAÇÃO DE EN-
SINO SUPERIOR UNIFICADO
DO CENTRO LESTE

RODOVIA ES-10, CAMARÁ, SERRA/ES

36. 2 0 111 4 5 2 0 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANÍSIO TEIXEIRA
DE FEIRA DE SANTANA

SOCIEDADE CIENTIFICA E
CULTURAL ANÍSIO TEIXEIRA
LT D A

RUA JURACY MAGALHÃES, 222, PRÉ-
DIO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SAN-
TA N A / B A

37. 201202608 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HU-
MANAS, ECONÔMICAS E DA
SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTI-
NENSE PRESIDENTE ANTÔ-
NIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OES-
TE, ARAGUAÍNA/TO
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38. 201200890 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA
DA AMAZÔNIA

INSTITUTO EURO AMERICA-
NO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
TECNOLOGIA

AVENIDA VISCONDE DE SOUZA FRAN-
CO, 72, REDUTO, BELÉM/PA

39. 201202140 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SALE-
SIANO DE SÃO PAULO

LICEU CORAÇÃO DE JESUS AV. ALMEIDA GARRET, 267, JARDIM
NOSSA SENHORA AUXILIADORA, CAM-
PINAS/SP

40. 2 0 111 0 7 2 9 ENGENHARIA DE MINAS (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS PI-
TÁGORAS

SOCIEDADE PADRAO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR LTDA

AVENIDA AINDA MAINARTINA, 80, IBI-
TURUNA, MONTES CLAROS/MG

41. 201202246 TERAPIA OCUPACIONAL (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADE INTEGRAL DIFE-
RENCIAL

INTEGRAL - GRUPO DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL MÉDIO
TÉCNICO E SUPERIOR DO
PIAUÍ S/C LTDA

RUA VETERINÁRIO BUGYJA BRITO,
1354, HORTO FLORESTAL, TERESINA/PI

42. 2 0 111 7 8 0 3 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnoló-
gico)

200 (duzentas) INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR SANTO ANDRÉ

OSAEC - ORGANIZAÇÃO
SANTO ANDREENSE DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA S/S LT-
DA

RUA DELFIM MOREIRA, 40, CENTRO,
SANTO ANDRÉ/SP

43. 2 0 111 3 9 9 1 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE HORTOLÂNDIA INSTITUTO EDUCACIONAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IESP

AVENIDA SANTANA, 1070, JARDIM
AMANDA I, HORTOLÂNDIA/SP

44. 2 0 111 7 0 5 3 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DOUTOR LEOCÁ-
DIO JOSÉ CORREIA

LAR ESCOLA DOUTOR LEO-
CADIO JOSÉ CORREIA

RUA JOSÉ ANTÔNIO LEPREVOST, 331,
SANTA CÂNDIDA, CURITIBA/PR

45. 2 0 111 2 2 9 8 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE PARANAENSE ASSOCIAÇÃO UNIFICADA
PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO OBJETIVO-ASSUPERO

RUA DOM PEDRO II, 432, BATEL, CURI-
TIBA/PR

46. 2 0 111 6 8 0 5 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE INTEGRADA TIRA-
DENTES

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO
TIRADENTES S/S LTDA

AVENIDA GUSTAVO PAIVA, 5017, CRUZ
DAS ALMAS, MACEIÓ/AL

47. 201204488 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALE-
SIANO DE SÃO PAULO

LICEU CORAÇÃO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORE-
NA/SP

48. 2 0 111 2 9 3 5 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnoló-
gico)

200 (duzentas) FACULDADE DE DIREITO E
CIÊNCIAS SOCIAIS DO LESTE
DE MINAS - FADILESTE

SOCIEDADE EDUCACIONAL
BREDER LOPES

AVENIDA MARCIONÍLIA BREDER SATH-
LER, 1, CENTRO, REDUTO/MG

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 250, de 28-12-2012, Seção 1, páginas 53-55, com incorreção no original.

PORTARIA No- 304, DE 16 DE ABRIL DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201306602 LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CA-
TA R I N A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, TRINDA-
DE, FLORIANÓPOLIS/SC

2. 201306100 PRODUÇÃO DE GRÃOS (Tecnológico) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRAN-
DE DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL

RUA NELSI RIBAS FRITSCH, 1111, ESPE-
RANÇA, IBIRUBÁ/RS

3. 201358660 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE MAUÁ - FAMA INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGE-
LISTA DE SOUZA - BARAO DE MAUA

RUA VITORINO DELL'ANTÔNIA, 349, VILA
NOEMIA, MAUÁ/SP

4. 201357669 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LIMITADA

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS,
245, SANTO INÁCIO, CURITIBA/PR

5. 201358389 LOGÍSTICA (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
CAMPINA GRANDE

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR LTDA

RUA PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE
SOUZA, S/N, ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA
GRANDE/PB

6. 201357492 FABRICAÇÃO MECÂNICA (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI RO-
BERTO MANGE

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL

RUA PASTOR CÍCERO CANUTO DE LIMA,
71, PARQUE ITÁLIA, CAMPINAS/SP

7. 201356771 ENGENHARIA CIVIL COSTEIRA E PORTUÁRIA (Bacharelado) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
- FURG

AV. ITÁLIA, S/N, KM - 8, CARREIROS, RIO
GRANDE/RS

8. 201356829 AGRONOMIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, KM 3,5,
CIDADE UNIVERSITÁRIA, ANÁPOLIS/GO

9. 201358379 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnológico) 600 (seiscentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE
NASSAU

SER EDUCACIONAL S.A. RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA, 130, BOA
VISTA, RECIFE/PE

10. 201357572 HISTÓRIA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 71, CENTRO,
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

11 . 201356797 GESTÃO AMBIENTAL (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

AVENIDA PREFEITO ALBERTO DA SILVA
LAVINAS, 1847, CENTRO, TRÊS RIOS/RJ

12. 201358359 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
BELÉM

UNIVERSO PROFESSORES ASSOCIADOS S/S
LTDA - ME

AV. SERZEDELO CORREA, 514, BATISTA
CAMPOS, BELÉM/PA

13. 2 0 1 3 5 7 6 11 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO
SUPERIOR

CENTRO INT DE ESTUDOS SUP PESQ E
TECNOLOGIA-CIESPT

RUA IZOLINA DE MORAIS ROSA, 727, VI-
LA NASTRI, ITAPETININGA/SP

14. 201357822 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON, S/N, JAR-
DIM ROSA ELZE, SÃO CRISTÓVÃO/SE

15. 201357496 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 180 (cento e oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA NOVA PA-
LHOÇA

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE PA-
LHOCA S/S LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE, CENTRO, PALHO-
ÇA/SC
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16. 201357375 GEOGRAFIA (Licenciatura) 300 (trezentas) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPE-
RIOR ISES LTDA

RUA PASSOS, 36, BELÉM, SÃO PAULO/SP

17. 201307140 LICENCIATURA INTEGRADA EM MATEMÁTICA E FÍSICA (Licencia-
tura)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PA R Á

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PA R A

AVENIDA MARECHAL RONDON, S/N, APA-
RECIDA, SANTARÉM/PA

18. 201358277 GASTRONOMIA (Tecnológico) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO PIAUI

BR 020, PRIMAVERA, SÃO RAIMUNDO NO-
N ATO / P I

19. 201357564 ANTROPOLOGIA (Bacharelado) 62 (sessenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE BLOCO, S/N, CENTRO DE ESTUDOS SO-
CIAIS APLICADOS, SÃO DOMINGOS, NITE-
RÓI/RJ

20. 201356801 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA/RJ

21. 201306564 ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS
SINOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS, 950, CRISTO REI, SÃO LEO-
POLDO/RS

22. 201356782 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BATISTA DE MINAS GERAIS JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO
BATISTA MINEIRA

RUA PONTE NOVA, 665, FLORESTA, BELO
HORIZONTE/MG

23. 201358122 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 300 (trezentas) INSTITUTO MARANHENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

AVENIDA JOÃO PESSOA, 214-B, JOÃO
PAULO, SÃO LUÍS/MA

24. 201357350 HISTÓRIA (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS RODOVIA AL 145, KM3, S/N, CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, DELMIRO GOUVEIA/AL

25. 201357274 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SA-
LESIANO AUXILIUM

MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO RODOVIA TEOTÔNIO VILELA, KM 8,5,
BAIRRO ALVORADA, ARAÇATUBA/SP

26. 201306443 ECOLOGIA E ANÁLISE AMBIENTAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS, KM 12,
PRÉDIO DA REITORIA, CAMPUS SAMAM-
BAIA, GOIÂNIA/GO

27. 201358109 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE ITAPURANGA FACULDADE ITAPURANGA LTDA - ME RUA 47-A Q. E, CENTRO, ITAPURANGA/GO

28. 201357433 MATEMÁTICA (Licenciatura) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL
DO PARANA

AV. SETE DE SETEMBRO, 3.165, REBOU-
ÇAS, CURITIBA/PR

29. 201358154 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA NOVA PA-
LHOÇA

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE PA-
LHOCA S/S LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE, CENTRO, PALHO-
ÇA/SC

30. 201356871 MECÂNICA DE PRECISÃO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI
SUIÇO-BRASILEIRA PAULO ERNESTO
TO L L E

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL

RUA BENTO BRANCO DE ANDRADE FI-
LHO, 379, JARDIM DOM BOSCO, SÃO PAU-
LO/SP

PORTARIA No- 305, DE 16 DE ABRIL DE 2015
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Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201357946 FARMÁCIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
RONDÔNIA

FUNDACAO ASSISTENCIAL E EDUCATIVA
CRISTA DE ARIQUEMES

AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO, 2738, FUN-
DOS C/ RUA RIO NEGRO, SETOR DAS
GRANDES ÁREAS, ARIQUEMES/RO

2. 201307074 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
SUL

CINCO, S/N, YCARAÍ, AQUIDAUANA/MS

3. 201357491 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 160 (cento e sessenta) FACULDADE ZACARIAS DE GÓES SOCIEDADE EDUCACIONAL ZACARIAS DE
GOES VASCONCELOS LTDA.

RUA A LOTEAMENTO JARDIM GRI-
MALDI, S/N, JARDIM GRIMALDI, VA-
LENÇA/BA

4. 201357608 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bachare-
lado)

100 (cem) FACULDE DA CIDADE DE MACEIÓ ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AV. DURVAL DE GÓES MONTEIRO, 4354,
TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL

5. 201358345 ENGENHARIA AGRÍCOLA (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON, S/N,
JARDIM ROSA ELZE, SÃO CRISTÓ-
VÃO/SE

6. 201357389 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA BARONESA GERALDO DE RESEN-
DE, 330, GUANABARA, CAMPINAS/SP

7. 201306667 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO FILADÉLFIA INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK,
1626, CENTRO, LONDRINA/PR

8. 201358340 QUÍMICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBU-
CO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

RODOVIA PE -60, KM 14, S/N, CALIFÓR-
NIA, IPOJUCA/PE

9. 201357317 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS AV. ALMEIDA GARRET, 267, JARDIM
NOSSA SENHORA AUXILIADORA, CAM-
PINAS/SP

10. 201357794 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA - ESU-
CRI

ESUCRI - ESCOLA SUPERIOR DE CRICIUMA
LT D A

RUA GONÇALVES LEDO, 185, CENTRO,
CRICIÚMA/SC
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11 . 201357158 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE JUAZEIRO DO NORTE COLEGIO CULTURAL MODULO LTDA - EPP RUA SÃO FRANCISCO, 1.224, A, SÃO
MIGUEL, JUAZEIRO DO NORTE/CE

12. 201357832 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE NATALENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

ASSOCIACAO PARAIBANA DE ENSINO RENO-
VA D O - A S P E R

PRAÇA PEDRO II, 1055, ALECRIM, NA-
TA L / R N

13. 201356862 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 52 (cinquenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGU-
LO MINEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO
MINEIRO

AVENIDA DOUTOR RANDOLFO BORGES
JÚNIOR, 1400, UNIVERDECIDADE, UBE-
RABA/MG

14. 201357212 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL

AV. COSTA E SILVA, S/N, CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, CAMPO GRANDE/MS

15. 201357687 BIOMEDICINA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SI-
NOS

ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA AV. UNISINOS, 950, CRISTO REI, SÃO
LEOPOLDO/RS

16. 201356773 ENGENHARIA MECÂNICA NAVAL (Bacharelado) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE -
FURG

AV. ITÁLIA, S/N, KM - 8, CARREIROS,
RIO GRANDE/RS

17. 201305857 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RI-
BEIRO, S/N, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF

18. 201357778 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO FILADÉLFIA INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK,
1626, CENTRO, LONDRINA/PR

19. 201358635 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA BARÃO DE JEREMOABO, S/N,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO - FEDERA-
ÇÃO, ONDINA, SALVADOR/BA

20. 201356880 GASTRONOMIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE BATISTA BRASILEIRA CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO RUA ALTINO SERBETO DE BARROS,
174, PITUBA, SALVADOR/BA

21. 201358288 MATEMÁTICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DO PIAUI

AVENIDA RIO DOS MATOS, S/N, GER-
MANO, PIRIPIRI/PI

22. 201356791 FARMÁCIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE EDUCACIONAL DE FRAN-
CISCO BELTRÃO

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO SUDOESTE DO
PARANA S/C LTDA

AV UNIÃO DA VITÓRIA, 14, MINIGUA-
ÇU, FRANCISCO BELTRÃO/PR

23. 201358131 HUMANIDADES (Bacharelado) 320 (trezentas e vinte) UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTER-
NACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASI-
LEIRA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNA-
CIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

AV. DA ABOLIÇÃO, 03, CENTRO, RE-
DENÇÃO/CE

24. 201357210 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL

AV. COSTA E SILVA, S/N, CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, CAMPO GRANDE/MS

25. 201357587 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE SANTA EMÍLIA CENTRO EDUCACIONAL E DESPORTIVO FASE
LT D A

AV. MARCOS FREIRE, 3707, CASA CAIA-
DA, OLINDA/PE

26. 201356778 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecnológico) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA MACHADO
DE ASSIS

SOCIEDADE EDUCACIONAL MACHADO DE
ASSIS LTDA - ME

RUA JOAQUIM NABUCO, 968, TINGUI,
CURITIBA/PR

27. 2 0 1 3 5 8 11 6 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE SENAI-CETIQT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL SENAI

RUA DOUTOR MANOEL COTRIM, 195,
PRÉDIO ANEXO 6º ANDAR, RIACHUE-
LO, RIO DE JANEIRO/RJ

28. 201357756 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PARANAENSE ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RUA DOM PEDRO II, 432, BATEL, CURI-
TIBA/PR

29. 201357848 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 150 (cento e cinquenta) UNIVERSIDADE FEEVALE ASSOCIACAO PRO ENSINO SUPERIOR EM NO-
VO HAMBURGO

RUA 239, Nº 2755, VILA NOVA, NOVO
HAMBURGO/RS

30. 201357983 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA ANTARES EDUCACIONAL S.A. RUA TEÓFILO OTONI, 123, CENTRO,
RIO DE JANEIRO/RJ

31. 201357521 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bachare-
lado)

100 (cem) FACULDADE REINALDO RAMOS CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR REINAL-
DO RAMOS S/C LTDA - CESREI - ME

RUA ALMEIDA BARRETO, 252, SÃO JO-
SÉ, CAMPINA GRANDE/PB

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA No- 746, DE 15 ABRIL DE 2015

A Reitora, em Exercício, da Universidade Federal de Al-
fenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.007837/2014-86, resolve:

Prorrogar pelo período de 20/05/2015 a 19/11/2015, a va-
lidade do Processo Seletivo para Professor Substituto, realizado atra-
vés do Edital nº 122/2014, cujo resultado foi homologado através do
Edital nº 137/2014, de 18/11/2014, publicado no DOU de 20/11/2014,
Seção 3, fl. 78.

PROFA. MAGALI BENJAMIM DE ARAÚJO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

PORTARIA No- 2.887, DE 17 DE ABRIL DE 2015

DIRETOR da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Dr. Leandro No-
gueira Salgado Filho, no uso de suas atribuições e de sua com-
petência, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 42 de 05 de
março de 2015 publicado no DOU de nº 45 de 09 de março de 2015,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos aprovados:

Departamento de Arte Corporal
Setorização: Fundamentos e Técnica da Dança
1 - Luar Maria Monteiro Vatgas Escobar
2 - Rodrigo Maia Barbosa Lima

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS

PORTARIA No- 2.901, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais do
Centro de Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para pro-
vimento de vaga de Professor Substituto do Departamento de Fi-
losofia - Área de História da Filosofia , referente ao Edital nº 73 de
01/04/2015, publicado no DOU nº65 de 07/04/2015, homologado pela
333ª Congregação do IFCS em sessão de 09 de abril de 2015.

1º - Felipe de Oliveira Castelo Branco
2º - Gustavo Emmanuel Alves Vianna de Lyra

MARCO AURELIO SILVA SANTANA

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 2.878, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 16 de abril de 2015

Processo nº: 17944.000275/2015-81
Interessados: Cooperativa Central de Crédito Rural com Interação
Solidária - CENTRAL CRESOL SICOPER.
Assunto: Contrato de Obrigações Recíprocas para atuação, no âmbito
do Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar -
PGPAF, como agente financeiro repassador da subvenção econômica,
na modalidade de bônus de desconto, incidente sobre o saldo devedor
do financiamento nos termos da legislação em vigor, em especial a
Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992; a Lei nº 11.326, de 24 de julho
de 2006; a Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; e o Decreto nº
5.996, de 20 de dezembro de 2006.

Ministério da Fazenda
.

blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:
Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para

contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
73, de 01/04/2015, publicado no DOU nº 65, de 07/04/2015, di-
vulgando o nome do candidato aprovado:

Departamento de Letras Anglo-Germânicas
Setor: Literatura Inglesa
1-Adriana de Souza Jordão Gonçalves

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI
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Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
Nacional do Tesouro Nacional - STN e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, autorizo a contratação, observadas as
formalidades legais.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

ATO No- 2, DE 14 DE ABRIL DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcionall (PAEX), de que
trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303,
de 29 de junho de 2006.

A SUBPROCURADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIO-
NAL EM MATO GROSSO DO SUL, no exercício da substituição da
Unidade e no uso das atribuições conferidas pelo inciso "II" do artigo
89 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria MF n.° 36, de 24 de janeiro de 2014, pu-
blicada no DOU em 29 de janeiro de 2014; considerando que foi
verificada a inadimplência por dois meses consecutivos ou alternados,
relativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos impostos,
contribuições ou exações de competência dos órgãos referidos no
caput do artigo 1º da Medida Provisória n. 303/2006, de 29 de junho
de 2006, inclusive de débitos com vencimento posterior a 28 de
fevereiro de 2003;e, nos termos dos incisos I e II do artigo 7º da
mesma Medida Provisória nº 303; do artigo 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004 e dos artigos 6º ao 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF Nº 1, de 03 de janeiro de 2007, EXCLUI do Paex-
Parcelamento Excepcional MP 303/2006 os contribuintes listados no
ANEXO ÚNICO.

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do
programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sítio oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet (www.recei-
ta.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 dias, contados da
publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso administrativo
dirigido à Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional em Mato Grosso
do Sul, com endereço à rua Desembargador Leão Neto do Carmo, nº
03, Jardim Veraneio, CEP 79.037-901, Campo Grande-MS.

CLAUDIA ASATO DA SILVA PENTEADO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex), por motivo de inadimplência do sujeito passivo por dois
meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações men-
sais ou quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de com-
petência dos órgãos referidos no caput do artigo 3º, inclusive os com
vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003, nos termos da Me-
dida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006:

CNPJ/CPF NOME
00.198.895/0001-10 CARDUCCI & RODRIGUES LTDA-ME
00.629.969/0001-26 SAN CRIS CALÇADOS LTDA - ME
01.291.065/0001-04 WAGNER LOPES DE OLIVEIRA - ME
01.518.413/0001-25 SIVAL DA SILVA - ME
01.943.064/0001-99 ANGELA MARIA VANIN DA SILVA-ME
02.7556434/0001-27 MAGNELSON PINHEIRO CAVALCANGTE - ME
02.924.438/0001-91 EMERSON DEL POZZO-ME
03.041.643/0001-71 SIRLENE VEIGA ROCHA-ME
03.386.770/0001-02 APARECIDA RIBEIRO MARTINS DOS SANTOS-ME
03.454.376/0001-64 CONFECÇÕES MARRUANA LTDA
03.492.616/0001-15 SANDRO COSTA DE ANDRADE-ME
03.686.284/0001-00 O R NEVES-ME
03.767.934/0001-41 MARTA NUNES CORDEIRO - ME
03.775.206/0001-81 FACHIANO& PALHANO LTDA
03.981.994/0001-62 ISAQUE ALVES DA SILVA & CIA LTDA-ME
04.121.310/0001-15 MARIA DAS DORES PINHEIRO-ME
04.339.571/0001-06 SILVINO FREITAS RIQUELME
04.354.879/0001-20 PIRATINI TINTAS AUTMOTIVAS LTDA-ME
04.464.857/0001-13 PRIMO TRANSPORTES LTDA - ME
04.504.576/0001-47 SERIGRAFICA GUAIRA LTDA - ME
04.530.484/0001-31 DE VECCHI & DE VECCHI LTDA-ME
04.655.669/0001-72 LAURINDO MASSELANE-ME
04.723.541/0001-07 SENHORINI & PALOPOLI LTDA - EPP
04.768.306/0001-43 J K CELULARES LTDA - ME
15.572.845/0001-29 FAVILLA & CIA LTDA - ME
24.623.829/0001-09 COMERCIAL FRUTICULA NOVA ANDRADINA LTDA

- ME
33.776.238/0001-62 RAMAO J DE O TRINDADE-ME
37.210.986/0001-34 MINHO & SIMINES LTDA-ME
86.891.520/0001-57 COSTA & GONÇALVES LTDA - ME

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2015

Em dez de fevereiro de dois mil e quinze, às dez horas, na
sede social da empresa, no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote
B, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob a presidência do Sr.
Tarcísio José Massote de Godoy, realizou-se reunião ordinária do

Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação dos
Conselheiros Adriana Queiroz de Carvalho, Bernardo Gouthier Ma-
cedo, Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger, Rafael Vieira de Matos e
Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça. Estiveram presentes, também, os
Srs. Antonio Pedro da Silva Machado, Diretor Jurídico, e Luís Ani-
ceto Silva Cavicchioli, Diretor de Estratégia e Organização. Tendo em
vista a renúncia apresentada pelo Sr. Aldemir Bendine em
06.02.2015, o Colegiado decidiu nomear, nos termos do artigo 20 do
Estatuto Social, o Sr. Alexandre Corrêa Abreu, Presidente do Banco,
a seguir qualificado, para completar o mandato 2013/2015 no cargo
de Conselheiro de Administração, esclarecido que o nomeado atende
às exigências legais e estatutárias e entrou imediatamente no exercício
de suas funções: Alexandre Corrêa Abreu, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 837.946.627-68, portador da
Carteira de Identidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Su-
perintendência de Polícia Técnico Científica do Estado do Espírito
Santo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 15º
andar, Asa Norte - Brasília (DF). Em virtude da nomeação do Sr.
Alexandre Corrêa Abreu para exercer o cargo de Presidente e da
renúncia do Sr. Ivan de Souza Monteiro a partir de 06.02.2015, o
Conselho de Administração decidiu eleger os Srs. Raul Francisco
Moreira e José Mauricio Pereira Coelho, a seguir qualificados, para
completarem o mandato 2013/2016 nos cargos descritos abaixo, es-
clarecido que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias:
Vice-Presidente de Negócios de Varejo - Raul Francisco Moreira,
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
554.374.430-72, portador da Carteira de Identidade nº 1.030.751.562,
expedida em 10.05.2000 pela Secretaria da Justiça e da Segurança do
Rio Grande do Sul. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Lote B, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF). Vice-Presidente de
Gestão Financeira e de Relações com Investidores - José Mauricio
Pereira Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob
o nº 853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 06109071,
expedida em 15.07.1987 pelo Instituto de Identificação Felix Pacheco
do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF). (...).Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião,
da qual eu, ass.) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros.
Ass.), Tarcísio José Massote de Godoy, Adriana Queiroz de Carvalho,
Alexandre Corrêa Abreu, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio Lima
Gaspar, Henrique Jäger, Rafael Vieira de Matos e Sérgio Eduardo
Arbulu Mendonça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA
DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 107 A 111. Atestamos que este do-
cumento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados
consta de carta emitida à parte. Departamento de Organização do
Sistema Financeiro-DEORF - 1.742.572-4 - André Ricardo Moncalo
Zanon - Assessor Pleno. A Junta Comercial do Distrito Federal cer-
tificou o registro em 27.03.2015 sob o número 20150185529 - Gisela
Simiema Ceschin - Presidente.

BB BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DO ACIONISTA

REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2014

I.DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de novembro de 2014, às
22 horas, na Sede Social do BB Banco de Investimento S.A., CNPJ
24.933.830/0001-30; NIRE: 3.330.027.730-7, situada na Rua Senador
Dantas, nº 105, 36º andar, centro, Rio de Janeiro (RJ). II. MESA:
Presidente: Sandro Kohler Marcondes Secretário: Luiz Cláudio Li-
gabue III. PRESENÇA: BANCO DO BRASIL S.A., único acionista,
representado pelo seu Vice-Presidente Ivan de Souza Monteiro. IV.
CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei
nº 6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a
presença do acionista representante da totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Presença de
Acionistas. V.ORDEM DO DIA: assinatura do aditamento ao Acordo
de Acionistas Cielo. VI. DELIBERAÇÃO: a assembleia aprovou: 1. o
aditamento ao Acordo de Acionistas Cielo firmado entre o BB Banco
de Investimentos S.A., acionista representante do Conglomerado BB,
e a Columbus Holding S.A., acionista representante do Conglomerado
Bradesco, de forma a: a) refletir a composição acionária atual da
Cielo e incluir regras de governança para as sociedades investidas da
Cielo; b) incluir competência para o Conselho de Administração da
Cielo de forma a permiti-lo fixar e/ou modificar os montantes re-
levantes e/ou montantes globais para as transações da Cielo que
exigirem a aprovação do Conselho de Administração; c) reforçar, no
âmbito da empresa, o princípio de equilíbrio de representação de BB
e Bradesco no capital social da Cielo e de suas sociedades investidas;
e, d) consolidar o instrumento de forma a contemplar as alterações
promovidas em dois aditivos ao Acordo de Acionistas firmados entre
os sócios em 2009 e 2010. 2. Incluir no Acordo de Acionistas da
Cielo, dentre outras cláusulas que refletem o aditivo acima, as se-
guintes cláusulas: a) Nas sociedades subsidiárias integrais, coligadas
ou controladas da Companhia, em que esta detenha participação di-
reta ou indireta ("Sociedades Investidas"), e que a Companhia tenha o
direito de indicar e nomear membros para o conselho de adminis-
tração e/ou conselho fiscal nas Sociedades Investidas, a Companhia
indicará e nomeará diretamente os membros do conselho de ad-
ministração e/ou do conselho fiscal das Sociedades Investidas, sendo
que tais membros sempre deverão ser escolhidos dentre os membros
da Diretoria da Companhia, exceto se os Acionistas recomendarem a
indicação e nomeação de outros nomes, hipótese em que a Com-
panhia deverá respeitar as recomendações de indicação e nomeação
dos Acionistas. b) Os Acionistas acordam que as indicações, pelos
Acionistas, de membros para compor o conselho de administração

e/ou conselho fiscal das Sociedades Investidas observarão o equilíbrio
e proporcionalidade de representação dos Acionistas na Companhia e
Sociedades Investidas. As regras de alternância de Presidência e Vice-
Presidência do conselho de administração das Sociedades Investidas
seguirão as regras determinadas para a Companhia neste Acordo
quando possível. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia
Geral Extraordinária do Acionista do BB Banco de Investimento
S.A., da qual eu, ass) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar
esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. Ass.)
Sandro Kohler Marcondes, Diretor-Gerente do BB Banco de Inves-
timento S.A., Presidente da Assembleia, e Ivan de Souza Monteiro,
Representante do Banco do Brasil S.A. ESTE DOCUMENTO CON-
FERE COM O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 09, FOLHAS 48
E 49. A Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro certificou o
deferimento em 06.04.2015, sob número 00002746416, Bernardo F.
S. Berwanger - Secretária-Geral.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO No- 14.165, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Relações com o Mercado e Inter-
mediários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de
outubro de 2001, cancela,a pedido, os registros concedidos ao Banco
SOFISA S.A., CNPJ 60.889.128/0001-80 e ao Banco Bradesco BBI
S.A, CNPJ 06.271.464/0001-19, para prestar serviços de Custódia de
Valores Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei nº 6.385/76 e da
Instrução CVM nº 542/2013.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 14.166, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Relações com o Mercado e Inter-
mediários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de
outubro de 2001, cancela, a pedido, o registro concedido à Bradesco
S.A. CTVM, CNPJ 61.855.045/0001-32, para prestar serviços de Es-
crituração de Valores Mobiliários, nos termos da Instrução CVM nº
543/2013.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 14.177, DE 15 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Relações com o Mercado e Inter-
mediários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de
outubro de 2001, autoriza, nesta data, a SAFDIÉ DTVM LTDA,
C.N.P.J. 05.389.174/0001-01, a prestar o serviço de Custódia de Va-
lores Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei nº 6.385/76 e da
Instrução CVM nº 542/13.

WALDIR DE JESUS NOBRE

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA No- 543, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Altera o Anexo IV da Portaria RFB nº
2.466, de 28 de dezembro de 2010, que
dispõe sobre a jurisdição fiscal das Uni-
dades Descentralizadas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º O Anexo IV da Portaria RFB nº 2.466, de 28 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
dezembro de 2010, Seção 1, páginas 96 a 148, que dispõe sobre a
jurisdição fiscal das Unidades Descentralizadas da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Anexo IV
Contribuintes Jurisdicionados pela Deinf
Onde se lê:

XXXI Administração de cartão de crédito

Leia-se:

XXXI Instituidores de arranjos de pagamento e instituições de
pagamento

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor 30 dias após sua pu-
blicação.

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID
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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 79, DE 24 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA -
IRPF
EMENTA: RESIDENTE NO EXTERIOR. BENEFÍCIO OU RES-
GATE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DE FUNDO DE
APOSENTADORIA PROGRAMADA INDIVIDUAL (FAPI). INCI-
DÊNCIA - ALÍQUOTA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO. OPÇÃO
PELA TRIBUTAÇÃO SEGUNDO ALÍQUOTAS REGRESSIVAS -
IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUINTE COM MAIS DE 65 ANOS
DE IDADE.

Sujeita-se à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 25%,
a totalidade dos valores pagos a residentes no exterior a título de
benefício ou resgate de previdência complementar e de Fundo de
Aposentadoria Programada Individual (Fapi). Assim, não se aplica a
tabela regressiva de que trata a Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de
2004, visto que existe regra de tributação própria para residentes e
domiciliados no exterior.

Pelo mesmo motivo, não se aplica a tabela progressiva pre-
vista no art. 682 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 -
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999).

Também não se aplica a dedução prevista no inciso XV do
art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, por prever que
apenas pessoas físicas residentes e domiciliadas no Brasil possam
usufruir do benefício.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 26 de março
de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art.
682, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro de
2002; Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, art. 1º; Lei nº 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, inciso XV; e Manual do Imposto
sobre a Renda Retido na Fonte (Mafon) 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 96, DE 9 DE ABRIL DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SO-
BRE A RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546, DE 2011. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO. VALE PEDÁGIO.

O valor do vale-pedágio obrigatório, instituído pela Lei nº
10.209, de 2001, não integra a receita bruta para fins de apuração da
Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CPRB), prevista nos
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011.

SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº
10.865, DE 2004.

A suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins, de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não se
aplica à CPRB.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 195, in-
ciso I, alínea "b", e §§ 12 e 13; Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 97;
Lei nº 10.209, de 2001; Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º a 9º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Declara a NULIDADE DE OFÍCIO de ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), nos termos da Instrução
Normativa RFB n? 1.470/14.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto nos Artigos 33, inciso II e art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o
constante no Processo Administrativo nº 10331.720076/2015-51, de-
clara:

Art 1º - Nulo de ofício a inscrição nº 20.976.529/0001-52 do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em nome de EMILIO
DE SALES PINTO BRITO 02921291304, por vício no ato cadas-
tral.

Art 2º. O disposto neste Ato Declaratório Executivo produz
efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo (data de abertura).

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 15 DE ABRIL DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU
15/03/2011), e tendo em vista o disposto no § 2º, do artigo 33, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e face ao
constante no processo administrativo nº 10120.721408/2015-09, de-
clara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, por haver vício em sua constituição, a empresa
denominada KENDES PEREIRA ALVES 86528238120, CNPJ nº
14.810.286/0001-85, desde a data 29/12/2011;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

ADRIANA HANNUM RESENDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 15 DE ABRIL DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU
15/03/2011), e tendo em vista o disposto no § 2º, do artigo 33, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e face ao
constante no processo administrativo nº 10120.721523/2015-75, de-
clara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, por haver vício em sua constituição, a empresa
denominada LEONCIA PEREIRA DE GODOI 21122202172, CNPJ
nº 17.222.041/0001-25, desde a data 28/11/2012;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

ADRIANA HANNUM RESENDE

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORUMBÁ

PORTARIA No- 34, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Delega competência em caráter geral às
chefias da IRF/Corumbá-MS.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM CORUMBÁ, Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e, com base no
disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/1967,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/1979, alterado pelo
Decreto nº 86.377, de 17/09/1981, e considerando a conveniência da
desburocratização e da descentralização administrativa, bem assim o
princípio da eficiência, resolve:

Art. 1º Delegar competência, em caráter geral, aos Chefes de
Seções e de Equipe e aos seus respectivos substitutos, isolada ou
simultaneamente, para a prática dos seguintes atos relativos a as-
suntos de sua área de atuação:

I - assinar ofícios e outras espécies de comunicações ad-
ministrativas sobre assuntos de suas competências originais ou de-
legadas;

II - emitir intimações, editais e outros expedientes destinados
a contribuintes, versando sobre matérias de suas competências ori-
ginais ou delegadas;

III - decidir sobre fixação dos períodos de férias de seus
subordinados;

IV - manifestar-se sobre pleitos de contribuintes na área de
sua competência;

V - remeter ao arquivo da Inspetoria da Receita Federal do
Brasil em Corumbá, para arquivamento, processos e documentação
não processual, observados os prazos determinados pela legislação
tributária e os de arquivamento fixados na Tabela de Temporalidade
de Documentos, bem como solicitar o seu desarquivamento;

VI - atender às solicitações oriundas de outras autoridades,
contribuintes, instituições públicas e privadas, bem como orientar
quanto a procedimentos específicos de sua área de atuação, com
observância da legislação sobre sigilo fiscal e existência de convênio
entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e o órgão
requisitante;

Art. 2º Delegar competência ao Chefe da Seção de Arre-
cadação e Cobrança (Sarac) desta Inspetoria e ao seu substituto even-
tual para, isolada ou simultaneamente, praticarem os seguintes atos:

I - providenciar o encaminhamento de Representações Fis-
cais para Fins Penais ao Ministério Público Federal;

II - aplicar a pena de perdimento de mercadorias e veículos,
quando não houver impugnação do sujeito passivo, após a respectiva
declaração de revelia.

Parágrafo Único. A delegação a que se refere o inciso II do
caput não se aplica aos casos de perdimento de moeda.

Art. 3º Delegar competência ao Chefe da Seção de Ad-
ministração Aduaneira (Saana) desta Inspetoria e ao seu substituto
eventual para, isolada ou simultaneamente, praticarem os seguintes
atos:

I - decidir sobre os pedidos de prorrogação do regime adua-
neiro especial de exportação temporária, quando em prazo superior a
2 (dois) anos, no total, até o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme disposto no §2º do artigo 39, da IN RFB nº 1.361/2013.

II - publicar escalas de serviço de servidores da Saana;
III - expedir editais de intimação referentes a mercadorias

apreendidas, conforme o disposto no §1º do artigo 27, do Decreto-Lei
nº 1.455/76;

IV - declarar o abandono de mercadorias apreendidas em
procedimento simplificado, quando não houver manifestação do in-
teressado, conforme art. 1º, inciso II, alínea "a", da Portaria MF nº
159, de 3 de fevereiro de 2010;

V - dispensar a instauração de procedimentos especiais pre-
vistos na Instrução Normativa RFB nº 1.169, de 29 de junho de 2011,
nas situações descritas no artigo 2º da Norma de Execução Coana nº
3, de 09 de setembro de 2011.

Parágrafo Único. Nos casos de indeferimento dos pedidos
relativos ao inciso I do caput, caberá, no prazo de 10 (dez) dias
contado da ciência da decisão, apresentação de recurso voluntário,
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a re-
considerar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará ao titular da
unidade, de acordo com artigo 102 da IN RFB 1.361/2013.

Art. 4º Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados na Saana para autorizar o embarque
antecipado de mercadorias para exportação no modal fluvial, nos
casos previstos nos incisos I e II do parágrafo único do artigo 52 da
IN SRF nº 28/1994 (mercadorias a granel e produtos da indústria
metalúrgica e de mineração).

Art. 5º Em todos os atos praticados em função das com-
petências ora delegadas, deverão ser mencionados o número e data
desta portaria, após a assinatura.

Art. 6º As competências ora delegadas não poderão ser ob-
jeto de subdelegação.

Art. 7º O Inspetor-Chefe ou seu substituto reservam-se, a
qualquer momento e a seu critério, proferir decisão objeto de de-
legação, sem que isso implique revogação parcial ou total do presente
ato.

Art. 8º Fica revogada a Portaria IRFCOR nº 183, de 8 de
dezembro de 2014.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO FUJITA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BOA VISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Declara o restabelecimento da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BOA VISTA, Estado de Roraima, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
em conformidade com o disposto no art. 29, parágrafos 1º e 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, e tendo em vista ainda o
que consta dos respectivos Processos Administrativos Fiscais, re-
solve:

Art. 1º Declarar o restabelecimento da inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa J. A. L. FERREIRA
- ME, CNPJ 04.683.099/0001-24, em razão de resposta à intimação
por meio de prova da localização da pessoa jurídica e do integrante
do seu QSA, conforme representação formalizada no processo ad-
ministrativo nº 12266.723968/2012-18.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CARUARU

PORTARIA No- 51, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CARUARU, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
nos artigo 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.67, regulamentado
pelo Decreto nº 83.937, de 06.09.79, e considerando o art. 302, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, resolve:
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Art. 1º Delegar competência ao Inspetor-Chefe da Inspetoria
da Receita Federal do Brasil em Petrolina/PE (IRF/Petrolina/PE) para
decidir sobre a revisão de ofício de que trata o inciso I do artigo 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, nos casos em que
o lançamento de ofício tenha como autoridade lançadora o Delegado
da Receita Federal em Caruaru/PE, e que o sujeito passivo seja
contribuinte domiciliado na jurisdição da IRF/Petrolina/PE.

Art. 2º Em todos os atos praticados em função da com-
petência ora delegada, serão mencionados o número e a data desta
Portaria.

Art. 3º A autoridade delegada não poderá subdelegar a atri-
buição cuja competência foi delegada através desta Portaria.

Art. 4º Convalidar os atos de que trata esta Portaria, pra-
ticados a partir de 29/03/2011.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HERBERT CAVALCANTE VASCONCÉLOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PARNAMIRIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 8 DE ABRIL DE 2015

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PARNAMIRIM/RN, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 3º do
art. 810 do Decreto nº 6.759/2000, parágrafo esse alterado pelo Art.
810 do Decreto nº 7.213/2010, e parágrafo único do Art. 1º e pa-
rágrafo único do Art. 12, ambos da IN RFB nº 1.209/2011, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro a seguinte inscrição:

Nº
REGISTRO

NOME CPF PROCESSO Nº

4.A.0628 DOMINGOS ANTONIO NETO 012.274.104-84 10469.720990/2015-47

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE LUIZ DA COSTA

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM NATAL/RN, no uso de suas atribuições pre-
vistas no inciso II, do artigo 243, da Portaria MF n.º 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e no inciso
VIII, do artigo 3º, da Portaria DRF/NAT nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º
a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004,
e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Natal/RN, na Esplanada Silva Jardim, 83, Ribeira.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ABEL LUIZ TAVARES LOPES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ(s) das pessoas jurídicas excluídas

09.091.943/0001-41 35.651.439/0001-69 71.676.845/0001-40

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 263, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Transfere, temporariamente, competências
entre unidade subunidade no âmbito da De-
legacia da Receita Federal doBrasil em
Montes Claros. .

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe são
conferidas pelo art. 300 e art. 314, §1º, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando a disponibilidade
dos dados cadastrais e fiscais de forma eletrônica, a flexibilização
propiciada pelo uso do e-processo, a transmissão digitalizada dos
documentos e a melhor utilização dos servidores no âmbito da De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Montes Claros (DRF/MCR),
resolve:

Art. 1º Ficam temporariamente transferidas da Agência da
Receita Federal do Brasil em Pirapora para o Centro de Atendimento
ao Contribuinte da DRF/MCR, as competências constantes do artigo
231 do Regimento Interno da RFB, no período de 9 a 20 de abril de
2015.

Art. 2º. Em todos os atos praticados no exercício da com-
petência ora transferida, após a assinatura, deverá constar o número
desta portaria.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 11 DE MARÇO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo que
menciona.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais e considerando o disposto na Portaria RFB nº 3.518, de 30
de setembro de 2011 e tendo em vista o que consta dos processos MF
no 10070.000120/1112-98 declara:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º do Ato Declaratório
nº 258, de 14 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da
União de 17 de agosto de 2006, com o acréscimo do parágrafo único
com a seguinte redação:

"Art. 1º.....................................................................................
Parágrafo único. Poderão ser realizadas as operações pre-

vistas nos incisos de I a VI do caput do art. 28 da Portaria RFB
3.518/2011 com cargas do tipo geral e a fiscalização aduaneira será
eventual nos termos da alínea "c", do inciso I, do parágrafo 4º do art.
28 da Portaria RFB 3.518/2011.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Prorroga a vigência do Ato Declaratório
Executivo que menciona.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais e considerando o disposto na Portaria RFB nº 3.518, de 30
de setembro de 2011 e tendo em vista o que consta do processo MF
no 10711.008541/2008-89 declara:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Ato Declaratório Exe-
cutivo SRRF07 nº 90, de 02 de abril de 2012, publicado no DOU de
09 de abril de 2012, por força de decisão judicial prolatada nos autos
do processo judicial nº 54435-84.2013.4.01.3400, que tramita na 13ª
Vara Federal, da Seção Judiciária do Distrito Federal, enquanto du-
rarem seus efeitos.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 16 DE MARÇO DE 2015

Declara desalfandegado o recinto que men-
ciona e revoga o credenciamento do regime
aduaneiro especial que menciona.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais; considerando o disposto na Portaria RFB no 3.518, de 30
de setembro de 2011, na Instrução Normativa SRF nº 241, de 06 de
novembro de 2002 e considerando o que consta do processo no
10711.006588/2002-12, declara:

Art. 1º Desalfandegado, a pedido, o recinto administrado
pela empresa Intercan Terminais de Containeres e Logística Ltda,
CNPJ 02.327.878/0001-61, situado à Rua Carlos Seidl, nº 576, no
bairro do Caju, município do Rio de Janeiro, RJ, alfandegado nos
termos do ADE SRRF07 nº 372, de 19 de setembro de 2008, pu-
blicado no DOU de 23 de setembro de 2008.

Art. 2º Descredenciada a empresa supracitada a operar o
regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro, credenciado nos
termos do ADE SRRF07 nº 392, de 02 de outubro de 2008, publicado
no DOU de 07 de outubro de 2008.

Art. 3º Revogados os Atos Declaratórios Executivos SRRF07
nº 372, de 19 de setembro de 2008, publicado no DOU de 23 de
setembro de 2008 e SRRF07 nº 392, de 02 de outubro de 2008,
publicado no DOU de 07 de outubro de 2008.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 16 DE MARÇO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo que
menciona

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições, da
competência outorgada pela Portaria SRF nº 602 de 10 de maio de
2.002, pela Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2.011, e
tendo em vista o que consta do processo nº 10711.725684/2012-35,
declara:

Art. 1º O artigo 1º, do Ato Declaratório Executivo SRRF07
nº 07 de 17 de abril de 2013, publicado no DOU de 23 de abril de
2013, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1º Alfandegada, em caráter precário, a título perma-
nente, pelo prazo de duração do contrato de arrendamento CDEPJUR
nº 100/97, celebrado com a Companhia Docas do Rio de Janeiro, a
instalação portuária de uso público administrada pela empresa Píer
Mauá S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.434.768/000107, cuja área é
de 24.480,60 m² (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta inteiros e
sessenta centésimos de metros quadrados), compreendendo o térreo
do prédio da Estação Marítima de Passageiros (ESMAPA), incluindo
área do bloco I anexo ao armazém 01? armazém 01? plataforma
interna entre o antigo prédio do Touring Club e a praça entre os
armazéns 01 e 02? área interna do armazém 02; área da plataforma
interna situada em frente ao Armazém 02; área rodante entre o gradil
e o cais em frente ao antigo prédio do Touring Club e a praça
(armazém 1)? berços de atracação entre os cabeços 38 e 47; área
rodante entre o cabeço 38 e portão da barreira situada entre o Anexo
4/5 e Armazém 05.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA POLO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 18 DE MARÇO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo que
menciona.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais e considerando o disposto na Portaria RFB nº 3.518, de 30
de setembro de 2011 e tendo em vista o que consta dos processos MF
no 107.11018/0198-06 declara:

Art. 1º O Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 32, de 29
de junho de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 04 de
julho de 2006, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 1º Alfandegada, a título permanente e em caráter pre-
cário, até 30 de abril de 2048, a instalação portuária de uso público,
ocupando uma área de 185.000,00 m² (cento e oitenta e cinco mil
metros quadrados), localizada na Av. Rio de Janeiro s/n° parte - Caju
- Rio de Janeiro - RJ, dentro da área organizada do Porto do Rio de
Janeiro - RJ, denominada de Terminal de Contêineres II, administrada
pela Multi-Rio Operações Portuárias S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
02.877.283/0002-60, conforme contrato de arrendamento celebrado
com a Companhia Docas do Rio de Janeiro, C-DEPJUR Nº 011/98,
de 11 de março de 1998 e aditivos, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de março de 1998.

Art. 2º O Terminal a que se refere o artigo anterior fica
autorizado a realizar as operações aduaneiras previstas nos incisos I a
VI e IX, do artigo 28, da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro
de 2011; e movimentar e armazenar cargas frigorificadas, soltas e
unitizadas.
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Art. 3º O Terminal em apreço ficará sob a jurisdição da
Alfândega do Porto do Rio de Janeiro que exercerá fiscalização inin-
terrupta; poderá estabelecer limites e condições para a realização das
operações aduaneiras cuja realização e baixar as rotinas operacionais
que se fizerem necessárias ao controle aduaneiro.

Art. 4º Cumprirá à autorizada ressarcir o Fundo de De-
senvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -
FUNDAF, instituído pelo Decreto - lei n.° 1.437 de 17 de dezembro
de 1975, de acordo com o "caput" do art. 4° do Decreto n.° 1.912, de
21 de maio de 1996, adotando-se para este fim a sistemática es-
tabelecida na Instrução Normativa SRF n° de 23 de agosto de
1996.

Art. 5º Ao recinto ora alfandegado atribui-se o código
7.92.13.03-0, consoante determinação da Instrução Normativa SRF
n.° 15 de 22 de fevereiro de 1991."

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 0 ,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.038854/0315-79
NOME EMPRESARIAL: ULHOA CANTO REZENDE E

GUERRA ADVOGADOS
CNPJ Nº 29.505.823/0001-50
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 25/03/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 2 ,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.038859/0315-00
NOME EMPRESARIAL: ORBE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL E TREINAMENTO LTDA.
CNPJ Nº 13.302.128/0001-51
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 27/03/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013

Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos
os seus estabelecimentos.

Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 3 ,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO
DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, definidas pelo ar-
tigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no D.O.U. de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput
da Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no
D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.033077/0315-76
NOME EMPRESARIAL: CELIMAR HOTEIS LTDA. -

EPP
CNPJ Nº 02.476.318/0001-79
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 30/03/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 4 ,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO
DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, definidas pelo ar-
tigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no D.O.U. de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput
da Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no
D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.033079/0315-65
NOME EMPRESARIAL: HOTEL RONDONIA PALACE

LT D A .
CNPJ Nº 33.354.028/0001-86
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 30/03/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 5 ,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Concede, à(s) pessoa(s) física(s)a que men-
ciona, habilitação ao gozo dos Benefícios
Fiscais referentes à realização, no Brasil,
dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos
Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei
nº 12780, de 09 de janeiro de 2013

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a(s) pessoa(s) física(s) abaixo identifi-
cada(s) ao gozo dos Benefícios Fiscais referentes à realização, no
Brasil dos Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016,
instituídos pela Lei nº 12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no
D.O.U. de 10 de janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução
Normativa nº 1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.033084/0315-78
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 30/03/2015
ENQUADRAMENTO: art. 11, da Lei nº 12.780/2013

NOME CPF
ANNA VOLGINA 063.182.037-02
JON PETER O DONNELL 063.185.397-94
KAREN ANNE MACASKILL 063.189.547-75
LIANA VATAEVA 063.182.207-04
NADIIA LITUCHA 063.189.827-10
ROBERT JON ATCHISON 063.189.867-07
SANDRA PATRICIA VIEIRA DE FREITAS 063.182.087-63
VOLODYMYR DEMCHUK 063.181.987-84
ZEINELABEDIN SAID MOHAMED HANAFI 231.973.948-36

Art. 2º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, acima indicada e 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 4º - Deverá ser solicitado o cancelamento da presente
habilitação em caso de perda, por parte da pessoa física habilitada, de
quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão do bene-
fício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 7 ,
DE 9 DE ABRIL DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.041395/0315-19
NOME EMPRESARIAL: EZAMV EQUIPAMENTOS E

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA. - EPP
CNPJ Nº 09.571.158/0001-96
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 31/03/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 120,
DE 13 DE ABRIL DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.001537/0315-05
NOME EMPRESARIAL: OLYMPIC BROADCASTING

SERVICES, S.L. - LEI 12.780/2013.
CNPJ Nº 22.194.870/0001-81
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 01/04/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso II do art. 2º da Lei

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 127,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB Nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 (publicada no D.O.U. de
03/06/2014).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e considerando o es-
tabelecido nos arts. 10; 37, inciso II; 39, inciso II e § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, tendo em vista
ainda o que consta do Processo Administrativo Fiscal Nº
12448.721711/2015-36, resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica a sociedade empresária GLOBAL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE CONSUMO LTDA, CNPJ nº 11.369.922/0001-
97, por não ter sido localizada no endereço constante do cadastro
CNPJ, na forma prevista em legislação vigente.

Art. 2o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo os efeitos constantes dos art. 42 e 43, da supracitada
Instrução Normativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 128,
DE 15 DE ABRIL DE 2015

Promove a baixa de ofício da pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela
Portaria MF nº 512 de 2 de outubro de 2013 e publicada no Diário
Oficial da União de 4 de outubro de 2013,
com base na Lei nº 9.430, de 1996, e na Lei nº 11.941, de 2009, e nas
disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO das inscrições
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) das sociedades abai-
xo, conforme artigos 27, II, a (inexistente de fato, por não dispor de
patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu
objeto) e 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.470:

PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O

INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL

14041.720083/2014-99 10.464.809/0001-28 JB GESTORA DE ATIVOS E
PARTICIPACOES S/A

14041.720077/2014-31 04.108.997/0001-59 ABC CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES S/A

Art. 2º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ANEXO ÚNICO

Número da Família Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Origem

CNPJ básico
(8 posições)

0 0 0 1 3 9 7 11 4 2 7 1 2 1 2 1 7 0 2 0 3 9 1 DRF - Guarulhos 05828732
016575749020081416023103 DRF - Campinas 01599556
043331963925091313026250 DRF - Guarulhos 50692219
046109746018051217035961 Derat - São Paulo 71952543
061415258828071413039381 DRF - Campinas 04167264
0 8 2 6 11 4 7 0 6 2 9 111 3 1 3 0 2 1 3 0 0 DRF - Jundiaí 50925890
0 8 5 1 9 8 7 3 2 1 2 0 0 9 111 3 0 3 1 2 3 5 DRF - Guarulhos 48131296
099668212603051217033023 Derat - São Paulo 59579771
1 0 4 0 9 6 9 9 8 4 0 9 0 11 3 1 7 0 2 2 2 3 0 Derat - São Paulo 43710946
11 9 1 6 9 5 0 1 2 1 9 0 4 111 3 0 2 0 0 3 0 DRF - Guarulhos 00327169
1 2 2 8 11 2 2 7 1 2 8 0 2 1 3 1 3 0 2 4 8 2 5 Derat - São Paulo 45402385
1 2 7 5 0 8 8 7 7 4 1 8 0 7 111 7 0 2 0 2 9 6 DRF - Guarulhos 05828732
1 4 4 2 8 9 7 2 2 4 3 0 111 2 1 3 0 2 0 7 9 2 Derat - São Paulo 62969589
1 4 9 0 5 9 6 8 6 11 4 0 7 111 2 0 3 4 8 0 7 DRF - Sorocaba 74404229
164441563426041213032008 Derat - São Paulo 61230314
205653660819091413028136 DRF - Campinas 05736201
2 1 3 5 0 6 2 6 4 4 1 9 0 7 111 3 0 2 7 2 4 8 DRF - Campinas 05989100
2 2 11 9 8 0 4 8 2 2 9 0 7 1 4 1 3 0 3 9 6 8 6 DRF - Campinas 04167264
2 2 1 9 4 5 9 2 2 7 3 1 0 8 111 3 0 3 5 4 9 9 Derat - São Paulo 04558034
2 3 5 7 11 5 4 1 6 2 0 0 2 1 3 1 3 0 2 8 0 5 8 DRF - Jundiaí 03582243
237416596722081417023869 DRF - Campinas 06235123
240956324224051317023191 DRF - Jundiaí 50949528
2 5 0 0 6 4 5 6 3 1 3 0 0 9 111 3 0 3 6 6 1 4 Derat - São Paulo 05492968
255940345925041212027177 DRF - Guarulhos 03790408
2 7 7 7 7 2 4 2 6 6 11 0 9 1 4 1 7 0 3 0 3 9 6 Derat - São Paulo 54506589
2 9 11 7 9 1 7 3 4 1 6 0 11 2 1 7 0 2 1 8 5 3 DRF - Campinas 03528802
3 1 0 9 8 2 5 4 7 9 2 8 0 4 111 7 0 2 3 2 0 1 DRF - Guarulhos 03538995
3 11 7 2 11 4 7 9 2 7 0 8 1 4 1 7 0 2 4 0 9 1 DRF - Jundiaí 61288437
3 2 2 2 4 7 4 9 0 0 2 5 1 0 111 3 0 2 2 3 6 2 DRF - Guarulhos 03563689
324075595029091413024269 Derat - São Paulo 43295831
329205384131081013030658 DRF - Presidente Prudente 08046650
347566152520121313038662 DRF - Jundiaí 00416170
361699382225071213038584 DRF - Guarulhos 03509978
363491978915051317023753 Derat - São Paulo 43946318
3 6 8 8 8 9 3 2 3 2 2 5 1 0 1 0 1 7 0 3 11 8 5 Derat - São Paulo 58832528
381625974929061213028356 Derat - São Paulo 111 9 6 8 8 5
396291808512021417021604 Derat - São Paulo 08462355
406189131724081213025158 DRF - Guarulhos 60812088
4 2 6 7 9 1 2 6 5 3 0 5 111 3 1 3 0 2 4 7 0 6 DRF - Guarulhos 43854777
4 2 7 3 6 2 5 7 2 0 2 11 2 1 2 1 7 0 3 4 4 1 3 Derat - São Paulo 07946705

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 13 DE ABRIL DE 2015

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n° 758, de 25
de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo admi-
nistrativo n° 13851.721655/2014-50, resolve:

Art. 1° Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2° da Instrução
Normativa RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Art. 2º A co-habilitação abrangerá os seguintes projetos,
referentes ao Lote I Leilão n° 07/2013-ANEEL (Contrato de Con-
cessão n° 07/2014-ANEEL, celebrado em 29 de janeiro de 2014).

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30, DE 6 DE ABRIL DE 2015
(Publicado no DOU de 9-4-2015)

ANEXO ÚNICO(*)

Processo nº 10768.007366/2010-71
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO Nº CONTRATO TERMO
CNPJ (ANP) (ANP) FINAL

Campo em Exploração
04.028.583/0001-10 Bacia Sedimentar de Campos: 48000.003887/2000 31.12.2020

BM C-7 BM C-7

Processo nº 10074.721730/2013-61/ 10010.007773/1114-74*
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO Nº CONTRATO TERMO
CNPJ (ANP) (ANP) FINAL

Campo em Exploração:
04.028.583/0001-10 Bacia Sedimentar de Campos 48610.001365/0008-65 12.03.2014/ 31.12.2020*

Blocos C-M-529 BM-C-47 (nova habilitação, com efei-
tos a partir de 20/06/2013)

CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES
Inspetor-Chefe

(*) Publicado nessa data por ter sido omitido no DOU de 9-4-2015, Seção 1, pág. 27.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 48, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Transfere, temporariamente, competências
entre Unidades da 8ª Região Fiscal

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 300 e o parágrafo 1º do artigo 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto n.º 83.937, de 06 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º
86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art.1º Transferir para a Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Santos/SP, até o dia 31/12/2015, a competência para rea-
lizar, em consonância com a legislação pertinente, as atividades re-
lativas à análise de direito creditório, decisão sobre pedidos de res-
sarcimento e declarações de compensação relativas às famílias de
PER/DCOMP relacionadas no anexo único.

Art.2º A competência constante do artigo anterior será exer-
cida sem prejuízo da competência da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de jurisdição da empresa declarante do PER/DCOMP ou de
sua sucessora.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
ficando convalidados os atos praticados a partir de 15 de abril de
2015, que tenham apresentado, exclusivamente, vício de competência
em sua expedição, e cuja competência esteja, por meio deste ato,
sendo delegada à referida autoridade.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ANEXO ÚNICO

Número da Família Delegacia da Receita Federal do
Brasil de origem

CNPJ básico
(8 posições)

3 8 5 9 1 7 5 6 5 11 3 0 7 1 0 1 2 0 2 8 1 0 5 DRF/Osasco 48594139

PORTARIA No- 49, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Transfere, temporariamente, competências
entre Unidades da 8ª Região Fiscal

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 300 e o parágrafo 1º do artigo 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto n.º 83.937, de 06 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º
86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art.1º Transferir para a Delegacia da Receita Federal do
Brasil em São Bernardo do Campo/SP, até o dia 31/12/2015, a com-
petência para realizar, em consonância com a legislação pertinente, as
atividades relativas à análise de direito creditório, decisão sobre pe-
didos de ressarcimento e declarações de compensação relativas às
famílias de PER/DCOMP relacionadas no anexo único.

Art.2º A competência constante do artigo anterior será exer-
cida sem prejuízo da competência da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de jurisdição da empresa declarante do PER/DCOMP ou de
sua sucessora.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
ficando convalidados os atos praticados a partir de 16 de abril de
2015, que tenham apresentado, exclusivamente, vício de competência
em sua expedição, e cuja competência esteja, por meio deste ato,
sendo delegada à referida autoridade.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS
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Nome empresarial: CARAMURU CONSTRUCOES LTDA
N° Inscrição no CNPJ: 04.976.979/0001-99
Setor de Infraestrutura Favorecido: ENERGIA
N° da Portaria de Aprovação dos Projetos: Portaria nº 149,

de 28 de Maio de 2014.

Nome do Projeto Prazo Estimado da Obra N° de matrícula CEI
SE Pinhalzinho Abril/2015 a Março/2016 51.225.56884/72
SE Santa Maria 3 Outubro/2014 a Agosto/2015 51.225.19397/74
SE Foz de Chapecó Abril/2015 a Novembro/2015 51.225.56879/77
SE Santo Ângelo Fevereiro/2015 a Agosto/2015 51.225.57009/71
SE Maçambara Março/2015 a Outubro/2015 51.225.56891/72

Art. 3° O presente Ato Declaratório Executivo, de nume-
ração exclusiva da Seção de Orientação e Análise Tributária -
SAORT, entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DE LOURDES MARTINS OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 15 DE ABRIL DE 2015

Declara inscrito no Registro Especial para
estabelecimentos que realizem operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, o estabelecimento que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
maio de 2012, e de acordo com o disposto na Instrução Normativa
(IN) RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de dezembro de 2009, e considerando tudo o
mais que consta no processo nº 13847.720083/2015-31, declara:

Art. 1º. INSCRITA no Registro Especial na atividade de
gráfica: impressor de livros jornais e periódicos, que recebe papel de
terceiros ou o adquire com imunidade tributária (GP), sob o nº GP-
08105/049, a empresa "Dabele Comunicações Ltda - ME", CNPJ nº
53.307.674/0001-08, localizada na Avenida Euclides da Cunha, 1114
- Centro - Irapuru-SP.

Art. 2º. A empresa inscrita fica obrigada ao cumprimento das
determinações contidas na Instrução Normativa nº 976, de 7 de de-
zembro de 2009, e alterações posteriores, e aos demais atos nor-
mativos que regem a matéria.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União.

FÁBIO EDUARDO BOSCHI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 15 DE ABRIL DE 2015

Declara inscrito no Registro Especial para
estabelecimentos que realizem operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, o estabelecimento que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
maio de 2012, e de acordo com o disposto na Instrução Normativa
(IN) RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de dezembro de 2009, e considerando tudo o
mais que consta no processo nº 13847.720083/2015-31, declara:

Art. 1º. INSCRITA no Registro Especial na atividade de
usuário: empresa jornalística ou editora que explore a indústria de
livro, jornal ou periódico (UP), sob o nº UP-08105/050, a empresa
"Dabele Comunicações Ltda - ME", CNPJ nº 53.307.674/0001-08,
localizada na Avenida Euclides da Cunha, 1114 - Centro - Irapuru-
S P.

Art. 2º. A empresa inscrita fica obrigada ao cumprimento das
determinações contidas na Instrução Normativa nº 976, de 7 de de-
zembro de 2009, e alterações posteriores, e aos demais atos nor-
mativos que regem a matéria.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União.

FÁBIO EDUARDO BOSCHI

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 91,

de 30/04/2015, e ao que consta do Processo 10314.722638/2015-18,
em tramitação nesta Delegacia, declara, com fundamento no artigo
146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação
do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca HON-
DA, modelo CR-V EX, ano-fabricação 1998, ano-modelo 1999, chas-
si JHLRD1865XC013753, cor PRATA, e seus respectivos equipa-
mentos de série, pertencente à Sra. Danna Julie Van Brandt, Cônsul
do Consulado Geral dos EUA em São Paulo, desembaraçado com
privilégio diplomático em 21/02/2011, através da declaração de im-
portação nº 11/0302370-7, registrada na Alfândega do Porto de San-
tos, estará liberado para fins de transferência de propriedade para a
Sra. Taís Amaral Audi, CPF 221.903.078-48, dispensado o paga-
mento de tributos por efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 79,
de 23/03/2015, e ao que consta do Processo 10314.722329/2015-30,
em tramitação nesta Delegacia, declara, com fundamento no artigo
146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação
do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca CHE-
VROLET, modelo IMPALA LS, ano-fabricação 2009, ano-modelo
2010, chassi 2G1WA5EK5A1112256, cor AZUL, e seus respectivos
equipamentos de série, pertencente ao Consulado Geral dos EUA em
São Paulo, desembaraçado com privilégio diplomático em
27/11/2009, através da declaração de importação nº 09/1650409-8
registrada na Alfândega do Porto de Santos, estará liberado para fins
de transferência de propriedade para o Sr. Marcos Antônio Soares,
CPF 112.605.508-50, dispensado o pagamento de tributos por efeito
da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 82,
de 20/05/2015, e ao que consta do Processo 10314.720332/2015-53,
em tramitação nesta Delegacia, declara, com fundamento no artigo
146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação
do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca CHE-
VROLET, modelo IMPALA SE, ano-fabricação 2007, ano-modelo
2008, chassi 2G1WB58K289278335, cor CINZA, e seus respectivos
equipamentos de série, pertencente ao Consulado Geral dos EUA em
São Paulo, desembaraçado com privilégio diplomático em
24/10/2008, através da declaração de importação nº 08/1646596-1,
registrada na Alfândega do Porto de Santos, estará liberado para fins
de transferência de propriedade para PROLINE INSTRUMENTOS
DE MEDIÇÃOLTDA - ME, CNPJ.: 06.076.653/0001-30 dispensado
o pagamento de tributos por efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

ORDEM DE SERVIÇO No- 1, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a habilitação no Siscomex.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Alterar a redação dos artigos 12 e 17 da OS IRF/SPO
nº 10/2012, publicada no DOU de 29/10/2012, Seção 1, pág. 32 a 34,
como segue:

"Art. 12. ...
...
§ 8º Considerar-se-á a data de recebimento na DELEX dos

processos encaminhados por outras unidades da RFB conforme o art.
9º da IN 1.288/2012 para contagem do prazo de análise previsto no
art. 17 da IN 1.288/2012.

...
Art. 17. ...
...
§ 2º O formulário será encaminhado até o dia útil seguinte ao

recebimento para registro do deferimento do requerimento de ha-
bilitação."

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

JOSÉ PAULO BALAGUER

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 317,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo § 1º do art. 33 de Instrução Normativa RFB nº 1.470 de
30/05/2014, resolve:

Anular a inscrição, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), do contribuinte descrito abaixo.

A anulação é motivada pela constatação de vício na inscrição
do CNPJ, conforme previsto no inciso II do art. 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470 de 30/05/2014.

PROCESSO Nº: 10803.720056/2014-04
CONTRIBUINTE: ETAF - COMERCIO DE PAPEIS LTDA
CNPJ: 13.920.951/0001-20

Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 318,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Declara a inaptidão dos contribuintes pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 39 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30/05/2014 resolve:

Declarar INAPTA a inscrição abaixo, no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), por localização desconhecida, nos termos
do inciso II do artigo 37 e do artigo 39 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 10803.720006/2015-08
CONTRIBUINTE: IRMÃOS TAKIGAMI LTDA - ME
CNPJ: 65.670.465/0001-03

Efeitos a partir da publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 319,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Declara a baixa por inexistência de fato dos
contribuintes perante o Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 2º do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30/05/2014, resolve:

Declarar BAIXADA de ofício a inscrição abaixo, no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por inexistência de fato,
nos termos do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30/05/2014.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regularização
cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação publicado no
DOU, nos termos do § 2º do art. 29 da IN supracitada, sendo cons-
tatada a inexistência de fato do contribuinte de acordo com a alínea
"b" do inciso II do artigo 27 da mesma IN, devido a não localização
no endereço constante do CNPJ, bem como a não localização dos
integrantes do seu QSA, seu representante no CNPJ e seu preposto.

PROCESSO N.º: 16905.720378/2014-83
CONTRIBUINTE: GRANVILLE PRESENTES COMERCIO LT-
DA
CNPJ: 06.045.853/0001-26

Data de efeito a partir da publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 320,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Declara a baixa por inexistência de fato dos
contribuintes perante o Cadastro Nacional
de Pessoa jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 2º do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30/05/2014, resolve:
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o encaminhamento das informações de restos a pagar bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 8.407, de 24 de fevereiro de 2015, e

Considerando a necessidade de padronizar a forma e o modelo a serem observados pelos órgãos no envio das informações de restos a pagar bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI, nos termos do supracitado Decreto, resolvem:

Art. 1º O requerimento para manutenção de restos a pagar não processados, de que trata o inciso II do § 1º do art. 2º do Decreto nº 8.407, de 24 de fevereiro de 2015, relativos ao Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC, inscritos em 2013, e das demais despesas, inscritos em 2013 e em 2014, cuja execução não tenha previsão de início até 30 de junho de 2015, deverá ser encaminhado pelos órgãos setoriais
de planejamento, orçamento e administração ou equivalentes à Secretaria de Orçamento Federal - SOF e à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até 30 de abril de 2015, após avaliação quanto a real necessidade
de sua manutenção.

§ 1º Para os restos a pagar não processados não integrantes do PAC, inscritos em 2013 e em 2014, o requerimento de que trata o caput deverá ser elaborado na forma estabelecida no Anexo I a esta
Portaria.

§ 2º Para os restos a pagar não processados relativos ao PAC, inscritos em 2013, o requerimento de que trata o caput deverá ser elaborado na forma estabelecida no Anexo II a esta Portaria.
§ 3º Os modelos dos Anexos deverão ser solicitados eletronicamente nos endereços: cofin.df.stn@fazenda.gov.br e secad-sof@planejamento.gov.br.
§ 4º O requerimento deverá ser encaminhado à SOF e à STN no prazo estabelecido no caput, pelos e-mails institucionais disponibilizados no § 3º, sem prejuízo de seu envio nos trâmites formais.
§ 5º A SOF e a STN encaminharão aos órgãos setoriais de planejamento, orçamento e administração ou equivalentes, pelos meios previstos no § 4º, manifestação conjunta acerca dos requerimentos de

desbloqueio de restos a pagar não processados, indicando aqueles passíveis de desbloqueio.
§ 6º Ficam excluídos do disposto neste artigo os saldos de restos a pagar referentes às despesas mencionadas no art. 3º do Decreto n.º 8.407, de 24 de fevereiro de 2015.
Art. 2º As informações quanto ao início das despesas de restos a pagar não processados inscritos após 31 de dezembro de 2013, relativos ao PAC, de que trata o parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 8.407,

de 2015, cuja execução ainda não tenha iniciado, deverão ser encaminhadas à SOF e à STN na forma estabelecida no Anexo III a esta Portaria, devendo ser observados os procedimentos descritos nos §§ 3º e 4º do
art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os Anexos I, II e III deverão estar em um único documento do tipo planilha por órgão orçamentário.
§ 1º O preenchimento da planilha deverá seguir uma sequência de agregação continua por unidade orçamentária, unidade gestora, funcional e programática.
§ 2º No preenchimento da planilha não se deve mesclar células.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK
Secretária de Orçamento Federal

MARCELO BARBOSA SAINTIVE
Secretário do Tesouro Nacional

ANEXO I

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NÃO PAC 2013 e 2014 - DECRETO 8.407, DE 24/02/2015
Órgão Orçamentário: XX.XXX - WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E
NOME DO SUBTÍTULO

EMPENHO GND SALDO DE RAP VALOR A
MANTER

1)Qual é o Ano
de inscrição
1)do RAP?

2)A realização da des-
pesa será iniciada entre

01/07/2015 a
31/12/2015?

3) se a resposta da per-
gunta 1 for SIM, em qual

mês será iniciada?

4) Existe programação orçamentária
na LOA 2015 compatível com a des-
pesa e com valor suficiente para cus-

teá-la?

5) Qual é a justi-
ficativa para o

não cancelamen-
to?

Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1234 CONS-
TRUCAO
DE

2013NEXXXXX 3 1.000,00 1.000,00 2013 sim ou não 08 sim ou não No máximo 50
palavras

Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1235 MANU-
TENÇÃO
DE

2014NEXXXXX 4 200.000,00 100.000,00 2014 sim ou não 10 sim ou não No máximo 50
palavras

Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1236 ADEQUA-
ÇÃO DE

2014NEXXXXX 5 30.000.000,00 20.000.000,00 2014 sim ou não 12 sim ou não No máximo 50
palavras

TOTAL GERAL 30.201.000,00 20.101.000,00

Observação: o preenchimento é exemplo do formato da informação esperada.

Declarar BAIXADAS de ofício as inscrições abaixo, no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por inexistência de fato,
nos termos do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30/05/2014.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regularização
cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação publicado no
DOU, nos termos do § 2º do art. 29 da IN supracitada, sendo cons-
tatada a inexistência de fato dos contribuintes de acordo com a alínea
"a" do inciso II do artigo 27 daquela IN, devido a não comprovação
de que disponham de patrimônio e capacidade operacional neces-
sários à realização de seu objeto.

PROCESSO N.º: 16095.720140/2014-30
CONTRIBUINTE: HADDAD & MAYER CONSULTORIA GES-
TÃO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.956.843/0001-80

PROCESSO N.º: 16095.720141/2014-84
CONTRIBUINTE: PLASTICOS CRIS CONSULTORIA GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ: 09.458.801/0001-70

PROCESSO N.º: 10803.720087/2014-57
CONTRIBUINTE: UNION COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 10.350.204/0001-06

PROCESSO N.º: 10803.720088/2014-00
CONTRIBUINTE: E NOVA COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 10.350.206/0001-03

PROCESSO N.º: 14041.720082/2014-44
CONTRIBUINTE: CONSORCIO GRUPO OK AUGUSTO VEL-
LOSO
CNPJ: 67.491.670/0001-29

Data de efeito a partir da publicação deste.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Concede à empresa que especifica habili-
tação ao Regime Especial de Incentivos pa-
ra o Desenvolvimento da Infra-estrutura
(REIDI) de que trata a Instrução Normativa
nº 758, de 25 de julho de 2007

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e pelo art. 11 da IN/RFB nº 758, de 2007, e tendo em vista
o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei 11.488, de 15/06/2007, e no art.
16 do Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, e IN/RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta do processo ad-
ministrativo fiscal nº 10950.720359/2015-14, resolve:

Art. 1º Declarar co-habilitada a pessoa jurídica IG TRANS-
MISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE LTDA., CNPJ nº
04.636.029/0001-15, com endereço na Rua João Batista de Campos,
nº 285, Parque Industrial Bandeirantes II, Maringá-PR, no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo
Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU
de 27/07/2007, com suas alterações posteriores.

Art. 2º Vincular a concessão ao fornecimento de bens e
prestação de serviços para a execução do empreendimento de im-
plantação do ramal de seccionamento, em circuito duplo, da LT 138
kV Porto Primavera-Ivinhema, na SE IVINHEMA 2, com extensão
aproximada de 3,0 km, que consta do lote "K" do Leilão ANEEL

007/2013, objeto do contrato sob nº 1105140012, firmado entre a
contratada e a pessoa jurídica ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A, CNPJ 00.073.957/0001-68, titular do projeto de trans-
missão de energia elétrica relativo ao lote K do leilão nº 07/2013-
ANEEL (Contrato de Concessão nº 08/2014-ANEEL, celebrado em
29 de janeiro de 2014), aprovado pela Portaria do Ministério das
Minas e Energia nº 238, de 1º de setembro de 2014, publicada no
DOU de 02/09/2014, e habilitada no REIDI pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Florianópolis/SC por meio do ADE nº 274, de
22/09/2014, publicado no DOU em 24/09/2014.

Art. 3° Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
COFINS, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a co-ha-

bilitação ao REIDI à empresa adquirente; e, conforme o caso, a
expressão:

a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da CO-
FINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou

b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da
COFINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".

Art. 4º Concluída a participação da co-halilitada no projeto,
deverá ser solicitado o cancela mento da presente co-habilitação no
prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do
contrato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 5° O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas previstas na IN-SRF nº 758/2007 e demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do re-
gistro, na forma do art. 12 da referida Instrução Normativa.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA
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ANEXO II

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAC 2013 - DECRETO 8.407, DE 24/02/2015
Órgão Orçamentário: XX.XXX - WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
G E S TO R A

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E
NOME DO SUBTÍTULO

EMPENHO GND SALDO DE RAP VALOR A
MANTER

1) A realização da despe-
sa será iniciada entre

01/07/2015 a 31/12/2015?

2) se a resposta da
pergunta 1 for SIM,

em qual mês será
iniciada?

3) Existe programação orçamentá-
ria na LOA 2015 compatível com
a despesa e com valor suficiente

para custeá-la?

4) A obra, serviço
ou aquisição já foi

contratada ?

5) A licença pré-
via pelo órgão

ambiental já foi
expedida ?

6) Qual é a
justificativa pa-
ra o não can-

celamento?
Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1234 CONSTRU-

CAO DE
2013NEXXXX 3 1.000,00 1.000,00 sim ou não 08 sim ou não sim ou não sim, não ou não

cabe essa infor-
mação

No máximo 50
palavras

Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1235 MANU-
TENÇÃO
DE

2013NEXXXX 4 200.000,00 100.000,00 sim ou não 10 sim ou não sim ou não sim, não ou não
cabe essa infor-

mação

No máximo 50
palavras

Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1236 ADEQUA-
ÇÃO DE

2013NEXXXX 5 30.000.000,00 20.000.000,00 sim ou não 12 sim ou não sim ou não sim, não ou não
cabe essa infor-

mação

No máximo 50
palavras

TOTAL GERAL 30.201.000,00 20.101.000,00

Observação: o preenchimento é exemplo do formato da informação esperada.

ANEXO III

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAC 2014 - DECRETO 8.407, DE 24/02/2015
Órgão Orçamentário: XX.XXX - WWWWWWWWWWWWWWWWWWWWWW

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E NOME DO SUBTÍTULO EMPENHO GND SALDO DE RAP VALOR A
MANTER

1) Qual é o mês de pre-
visão de início da execu-

ção das despesas?

2) Qual é o ano de pre-
visão de início da execu-

ção das despesas?

3) Qual é a justificativa
para o não

cancelamento?
Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1234 CONSTRUCAO DE 2014NEXXXX 3 1.000,00 1.000,00 07 2015 No máximo 50 palavras
Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1235 MANUTENÇÃO DE 2014NEXXXX 4 200.000,00 100.000,00 10 2016 No máximo 50 palavras
Código Nome Código Nome 12.123.1234.1234.1236 ADEQUAÇÃO DE 2014NEXXXX 5 30.000.000,00 20.000.000,00 12 2017 No máximo 50 palavras

TOTAL GERAL 30.201.000,00 20.101.000,00

Observação: o preenchimento é exemplo do formato da informação esperada.

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 200, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,
resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 91.055.014 (no-
venta e um milhões, cinquenta e cinco mil e quatorze) Certificados
Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1, no valor de R$
282.234.030,27 (duzentos e oitenta e dois milhões, duzentos e trinta e
quatro mil e trinta reais e vinte e sete centavos), em favor da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes
condições:

D ATA
DE

EMIS-
SÃO

DATA DE
V E N C I M E N TO

VALOR NOMINAL
ATUALIZADO EM

1º/4/2015

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2005 1º/1/2035 3,099599 15.767 48.871,37
1º/1/2006 1º/1/2036 3,099599 1.127.732 3.495.516,97
1º/1/2008 1º/1/2038 3,099599 2.346.908 7.274.473,68
1º/1/2009 1º/1/2039 3,099599 4.748.239 14.717.636,85
1º/1/2010 1º/1/2040 3,099599 10.104.397 31.319.578,83
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 3,099599 11 . 2 1 7 . 2 4 2 34.768.952,08
1º/1/2012 1º/1/2042 3,099599 11 . 8 6 6 . 2 3 1 36.780.557,74
1º/1/2013 1º/1/2043 3,099599 11 . 6 5 3 . 11 8 3 6 . 11 9 . 9 9 2 , 8 9
1º/1/2014 1º/1/2044 3,099599 18.802.272 58.279.503,48
1º/1/2015 1º/1/2045 3,099599 19.173.108 59.428.946,38

TO TA L 91.055.014 282.234.030,27

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 154, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do processo Susep n° 15414.003363/2014-16, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ALLIANZ SEGUROS S.A., CNPJ n° 61.573.796/0001-
66, com sede na cidade de São Paulo - SP, na assembleia geral
extraordinária realizada em 23 de janeiro de 2015, rerratificadora da
assembleia geral extraordinária realizada 28 de novembro de 2014:

I - Aumento do capital social em R$ 110.000.000,00, ele-
vando-o para R$ 490.000.000,00, dividido em 579.362.833 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA No- 155, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria SUSEP n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o
disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do Processo SUSEP n° 15414.000374/2015-25,
resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de KYOEI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS,
CNPJ nº 61.383.576/0001-70, com sede na cidade do Rio de Janeiro
- RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 28 de janeiro de
2015:

I - Aumento do capital social em R$ 1.100.000,00, elevando-
o para R$ 20.667.377,00, representado por 217 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

13 Baraúna
14 Barcelona
15 Bento Fernandes
16 Bodó
17 Bom Jesus
18 Brejinho
19 Caiçara do Norte
20 Caiçara do Rio do Vento
21 Caicó
22 Campo Redondo
23 Caraúbas
24 Carnaúba dos Dantas
25 Carnaubais
26 Ceará-Mirim
27 Cerro Corá
28 Coronel Ezequiel
29 Coronel João Pessoa
30 Cruzeta
31 Currais Novos
32 Doutor Severiano
33 Encanto
34 Equador
35 Espírito Santo
36 Felipe Guerra
37 Fernando Pedroza
38 Florânia
39 Francisco Dantas
40 Frutuoso Gomes
41 Galinhos
42 Governador Dix-Sept Rosado
43 Grossos
44 Guamaré
45 Ielmo Marinho
46 Ipanguaçu
47 Ipueira
48 Itajá
49 Itaú
50 Jaçanã
51 Jandaíra
52 Janduís
53 Januário Cicco
54 Japi
55 Jardim de Angicos
56 Jardim de Piranhas
57 Jardim do Seridó
58 João Câmara
59 João Dias
60 José da Penha
61 Jucurutu
62 Jundiá
63 Lagoa d'Anta
64 Lagoa de Pedras
65 Lagoa de Velhos
66 Lagoa Nova
67 Lagoa Salgada
68 Lajes
69 Lajes Pintadas
70 Lucrécia
71 Luís Gomes
72 Macaíba
73 Macau
74 Major Sales
75 Marcelino Vieira
76 Martins
77 Messias Targino
78 Montanhas
79 Monte Alegre
80 Monte das Gameleiras
81 Mossoró

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 64, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário em municípios do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, com base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art.
7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto nº 25.051, de 27 de março de 2015,
do Estado do Rio Grande do Norte, republicado por incorreção no
Diário Oficial do Estado nº 13.411, de 07 de abril de 2015.

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000417/2015-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de seca, COBRADE:
1.4.1.2.0, a situação de emergência por procedimento sumário nos
municípios listados na tabela.

Nº Município
1 Acari
2 Açu
3 Afonso Bezerra
4 Água Nova
5 Alexandria
6 Almino Afonso
7 Alto do Rodrigues
8 Angicos
9 Antônio Martins
10 Apodi
11 Areia Branca
12 Augusto Severo

Ministério da Integração Nacional
.
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82 Nova Cruz
83 Olho d'Água do Borges
84 Ouro Branco
85 Paraná
86 Paraú
87 Parazinho
88 Parelhas
89 Passa e Fica
90 Passagem
91 Patu
92 Pau dos Ferros
93 Pedra Grande
94 Pedra Preta
95 Pedro Avelino
96 Pedro Velho
97 Pendências
98 Pilões
99 Poço Branco
100 Portalegre
101 Porto do Mangue
102 Pureza
103 Rafael Fernandes
104 Rafael Godeiro
105 Riacho da Cruz
106 Riacho de Santana
107 Riachuelo
108 Rodolfo Fernandes
109 Ruy Barbosa
11 0 Santa Cruz
111 Santa Maria
11 2 Santana do Matos
11 3 Santana do Seridó
11 4 Santo Antônio
11 5 São Bento do Norte
11 6 São Bento do Trairí
11 7 São Fernando
11 8 São Francisco do Oeste
11 9 São João do Sabugi
120 São José de Mipibu
121 São José do Campestre
122 São José do Seridó
123 São Miguel
124 São Miguel do Gostoso
125 São Paulo do Potengi
126 São Pedro
127 São Rafael
128 São Tomé
129 São Vicente
130 Senador Elói de Souza
131 Serra Caiada
132 Serra de São Bento
133 Serra do Mel
134 Serra Negra do Norte
135 Serrinha
136 Serrinha dos Pintos
137 Severiano Melo
138 Sítio Novo
139 Taboleiro Grande
140 Ta i p u
141 Ta n g a r á
142 Tenente Ananias
143 Tenente Laurentino Cruz
144 Ti b a u
145 Timbaúba dos Batistas
146 To u r o s
147 Triunfo Potiguar
148 Umarizal
149 Upanema
150 Várzea
151 Ve n h a - Ve r
152 Vera Cruz
153 Vi ç o s a

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Considerando o Decreto Estadual de Homologação nº
35.731, de 13 de abril de 2015, do Estado do Amazonas, e as demais
informações constantes no processo nº 59050.000420/2015-38, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de inundações, COBRA-
DE: 1.2.1.0.0, a situação de emergência no Município de Benjamin
Constant/AM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 68, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Pauini/AM

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 032/15, de 27 de fe-
vereiro de 2015, do Município de Pauini,

Considerando o Decreto Estadual de Homologação nº
35.727, de 13 de abril de 2015, do Estado do Amazonas, e as demais
informações constantes no processo nº 59050.000421/2015-82, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de inundações, COBRA-
DE: 1.2.1.0.0, a situação de emergência no Município de Paui-
ni/AM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

ordem econômica nos termos do art. 20, incisos I, III e IV c/c art. 21,
incisos I e VIII, da Lei nº 8.884/94, com aplicação de multas nos
seguintes valores, a serem pagas no prazo de 30 (trinta) dias contados
da publicação da decisão: (i) SAENGE Engenharia de Saneamento e
Edificações Ltda., multa no valor de R$ 18.053.868,63 (dezoito mi-
lhões, cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e ses-
senta e três centavos); (ii) Ônix Construções S.A (atual denominação
de CONCIC Construções Especiais S.A.), multa no valor de R$
605.604,35 (seiscentos e cinco mil, seiscentos e quatro reais e trinta e
cinco centavos); (iii) Luiz Arnaldo Pereira Mayer, multa no valor de
R$ 433.292,84 (quatrocentos e trinta e três mil, duzentos e noventa e
dois reais e oitenta e quatro centavos); (iv) Antônio Silva de Góes,
multa no valor de R$ 361.077,37 (trezentos e sessenta e um mil,
setenta e sete reais e trinta e sete centavos); (v) Marcus Perdiz da
Silva, multa no valor de R$ 60.560,43 (sessenta mil, quinhentos e
sessenta reais e quarenta e três centavos); (vi) Marcos Assumpção
Pacheco de Medeiros, multa no valor de R$ 78.728,57 (setenta e oito
mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos); e (vii)
João Antônio da Silva Saramago, multa no valor de R$ 54.504,39
(cinquenta e quatro mil, quinhentos e quatro reais e trinta e nove
centavos); bem como a obrigação de publicação de extrato da decisão
condenatória, por dois dias seguidos, por duas semanas consecutivas,
para as pessoas jurídicas representadas, em meia página e às expensas
dos infratores, em jornal de grande circulação na região em que foi
praticada a infração à ordem econômica; manifestou-se o Conselheiro
Márcio de Oliveira aderindo ao voto do Conselheira Relatora pelo
arquivamento do processo em relação ao Representado Paulo Bie e
pela condenação dos demais Representados, mas divergindo no to-
cante à obrigação de publicação de extrato da decisão condenatória,
por dois dias seguidos, por duas semanas consecutivas, para as pes-
soas jurídicas representadas, em meia página e às expensas dos in-
fratores, em jornal de grande circulação na região em que foi pra-
ticada a infração à ordem econômica; bem como no que diz respeito
às multas aplicadas aos seguintes Representados: (i) SAENGE En-
genharia de Saneamento e Edificações Ltda., multa no valor de R$
43.329.284,72 (quarenta e três milhões, trezentos e vinte e nove mil,
duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos); (ii) Ônix
Construções S.A (atual denominação de CONCIC Construções Es-
peciais S.A.), multa no valor de R$ 1.453.450,43 (um milhão, qua-
trocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais e
quarenta e três centavos); (iii) Antônio Silva de Góes, multa no valor
de R$ 433.292,84 (quatrocentos e trinta e três mil, duzentos e noventa
e dois reais e oitenta e quatro centavos); bem como a imposição
adicional das seguintes obrigações: a) proibição das pessoas jurídicas
Representadas de contratar linhas de crédito em que haja o uso de
recursos públicos, inclusive para a equalização da taxa de juros,
disponibilizadas por instituições financeiras oficiais, e de participar de
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras
e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em
entidades da administração indireta, por cinco anos; b) inscrição das
Representadas no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; c)
emissão de recomendação aos órgãos públicos competentes para que
não seja concedido aos Representados parcelamento de tributos fe-
derais ou por eles devidos ou para que sejam cancelados, no todo ou
em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos. O Conselheiro
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo aderiu integralmente ao
voto da Conselheira Relatora.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo em relação ao Representado Paulo Bie, em
razão da insuficiência de indícios de infração à ordem econômica,
bem como a condenação dos demais Representados pela prática de
infração à ordem econômica nos termos do art. 20, incisos I, III e IV
c/c art. 21, incisos I e VIII, da Lei nº 8.884/94 e, por maioria,
determinou a aplicação de multa nos seguintes valores: (i) SAENGE
Engenharia de Saneamento e Edificações Ltda., multa no valor de R$
18.053.868,63 (dezoito milhões, cinquenta e três mil, oitocentos e
sessenta e oito reais e sessenta e três centavos); (ii) Ônix Construções
S.A (atual denominação de CONCIC Construções Especiais S.A.),
multa no valor de R$ 605.604,35 (seiscentos e cinco mil, seiscentos e
quatro reais e trinta e cinco centavos); (iii) Luiz Arnaldo Pereira
Mayer, multa no valor de R$ 433.292,84 (quatrocentos e trinta e três
mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos); (iv)
Antônio Silva de Góes, multa no valor de R$ 361.077,37 (trezentos e
sessenta e um mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos); (v)
Marcus Perdiz da Silva, multa no valor de R$ 60.560,43 (sessenta
mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta e três centavos); (vi)
Marcos Assumpção Pacheco de Medeiros, multa no valor de R$
78.728,57 (setenta e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e cin-
quenta e sete centavos); e (vii) João Antônio da Silva Saramago,
multa no valor de R$ 54.504,39 (cinquenta e quatro mil, quinhentos
e quatro reais e trinta e nove centavos); bem como a obrigação de
publicação de extrato da decisão condenatória, por dois dias seguidos,
por duas semanas consecutivas, para as pessoas jurídicas represen-
tadas, em meia página e às expensas dos infratores, em jornal de
grande circulação na região em que foi praticada a infração à ordem
econômica; nos termos do voto da Conselheira Relatora. Vencido o
Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior que divergiu em relação à
dosimetria de parte das multas aplicadas e no tocante às obrigações
adicionais que propôs.

Brasília, 17 de abril de 2015.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

PORTARIA No- 65, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Atalaia do Norte/AM

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 007, de 30 de março
de 2015, do Município de Atalaia do Norte,

Considerando o Decreto Estadual nº 35.729, de 13 de abril
de 2015, do Estado do Amazonas, e as demais informações cons-
tantes no processo nº 59050.000419/2015-11, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de inundações, COBRA-
DE: 1.2.1.0.0, a situação de emergência nos Município de Atalaia do
Norte/AM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 67, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Benjamin Constant/AM

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 226, de 31 de março
de 2015, do Município de Benjamin Constant,

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

62ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
CONSULTA Nº 08700.006564/2014-85
Consulente: Castrolanda - Cooperativa Agroindustrial Ltda.
Advogados: Fabio Tokars, Luciana Santiago Faria Pesciotta,

Adriana Mourão Nogueira e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Após o voto da Conselheira Relatora pelo não conhecimento

da Consulta, manifestaram-se os Conselheiros Márcio de Oliveira
Junior, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo e o Presidente do
Cade pelo conhecimento do processo. No tocante ao objeto da Con-
sulta, o Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo declarou voto no
sentido da emissão manifestação do Plenário pela não obrigatoriedade
de notificação ao Cade do contrato de parceria, nos termos apre-
sentados pelas partes do procedimento de Consulta. Na sequência, a
Conselheira Ana Frazão manifestou-se pela emissão de provimento
no sentido da necessidade de submissão da operação ao Cade, desde
que preenchidos os requisitos da Resolução nº 10/2014.

Decisão: O Plenário, por maioria, conheceu da Consulta e
manifestou-se no sentido da necessidade de notificação de contrato
associativo, desde que preenchidos os requisitos constantes da Re-
solução nº 10/2014. Vencida a Conselheira Ana Frazão no tocante ao
conhecimento do processo e o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos
Coelho de Araujo, que votou pela não obrigatoriedade de submissão
da operação, considerando as informações trazidas pelas Consulen-
tes.

Brasília, 17 de abril de 2015.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.009885/2009-
21

Representante: Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP

Representados: SAENGE Engenharia de Saneamento e Edi-
ficações Ltda., Ônix Construções S.A. (atual denominação de CON-
CIC Construções Especiais S.A.), Luiz Arnaldo Pereira Mayer, Mar-
cos Assumpção Pacheco de Medeiros, Antonio Silva de Góes, João
Antônio da Silva Saramago, Paulo Bie, Marcus Perdiz da Silva

Advogados: Antônio Araldo Ferraz Dal Pozzo, Augusto Ne-
ves Dal Pozzo, Fernanda Catsiamakis Queiroga, João Negrini Neto,
Antonio Augusto Carvalho Pedroso de Albuquerque, Rodrigo Regis
Gomes, Ricardo Fonseca Mirante, José Octaviano Inglez de Souza,
Natália Raquel Takeno Camargo, Natália Oliveira Félix, Percival José
Bariani Junior, Felipe Faiwichow Estefam, Fernanda Quevedo Rial,
André Marques Gilberto, Natália Oliveira Felix, Natali de Vicente
Santos, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, Alberto dos Santos For-
miga Jr., Renan Marcondes Facchinatto, Elaine Cristina Caldas Bar-
roca, Shyrlei Maria de Lima, Pheuline Viera de Jesus, Thiago Senna
Leônidas Gomes, Gabriel Costa Pinheiro Chagas, Mabel Lima Tou-
rinho, Priscila Roberta de Lima Tempesta e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Após o voto da Conselheira Relatora pelo arquivamento do

processo em relação ao Representado Paulo Bie, em razão da in-
suficiência de indícios de infração à ordem econômica; bem como
pela condenação dos demais Representados pela prática de infração à

Ministério da Justiça
.
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RETIFICAÇÃO

Na certidão de julgamento da 62ª SOJ, publicada no DOU nº
73, de 17 de abril de 2015, Seção I, página 24, referente à Consulta
nº 08700.010488/2014-01. Consulente: International Finance Corpo-
ration - IFC. Advogados: Hector Gomez Ang e Taciana Fonseca
Marques. Onde se lê: "Decisão: O Plenário, por unanimidade, co-
nheceu da Consulta e emitiu manifestação afirmando que a natureza
jurídica da International Financial Corporation (IFC) não afasta a
incidência da legislação antitruste brasileira quanto à notificação dos
atos de concentração econômica firmados pelo referido organismo
internacional, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Decisão: O
Plenário, por maioria, conheceu da Consulta e manifestou-se no sen-
tido da necessidade de notificação de contrato associativo, desde que
preenchidos os requisitos constantes da Resolução nº 10/2014. Ven-
cida a Conselheira Ana Frazão no tocante ao conhecimento do pro-
cesso e o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo, que
votou pela não obrigatoriedade de submissão da operação, consi-
derando as informações trazidas pelas Consulentes", Leia- se: "De-
cisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da Consulta e emitiu
manifestação afirmando que a natureza jurídica da International Fi-
nancial Corporation (IFC) não afasta a incidência da legislação an-
titruste brasileira quanto à notificação dos atos de concentração eco-
nômica firmados pelo referido organismo internacional, nos termos do
voto do Conselheiro Relator".

.

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 16 de abril de 2015

No- 430. Ref.: Processo Administrativo nº 08700.004617/2013-41. Re-
presentante: Cade ex officio. Representados: Alstom Brasil Energia e
Transporte Ltda, Balfour Beatty Rail Power Systems Brazil, Bom-
bardier Transportation Brasil Ltda, CAF Brasil Indústria e Comércio,
Caterpillar Brasil Ltda, Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços
Ltda, Hyundai-Rotem Co. Ltd., IESA Projetos Equipamentos e Mon-
tagens S.A., MGE Equipamentos e Serviços Rodoviários Ltda, Mitsui
& Co. (Brasil) S.A., MPE - Montagens e Projetos Especiais S.A.,
PROCINT - Projetos e Consultoria Internacional S/C Ltda., Serveng-
Civilsan S/A - Empresas Associadas de Engenharia, Siemens Ltda,
TC/BR Tecnologia e Consultoria Brasileira S/A, Temoinsa do Brasil
Ltda, Trans Sistemas de Transportes S.A, Lucy Elisabete Pereira
Teixeira (representando ConsTech Assessoria e Consultoria Interna-
cional Ltda.), Adagir de Salles Abreu Filho, Albert Fernando Blum,
Andoni Sarasola Altuna, Andras Mukics Mesics, Antonio Joaquim
Charro, Antonio Dias Felipe, Arthur Gomes Teixeira, Ben-Hur Cou-
tinho Viana de Souza, Carlos Alberto Alves Roso, Carlos Alberto
Penna Leopoldo, Carlos Eduardo Teixeira, Daniel Mischa Leibold,
David Lopes, Edgard Camargo de Toledo Filho, Edson Yassuo Hira,
Eduardo Cesar Basaglia, Edyval Antônio Campanelli Junior, Everton
Rheinheimer, Fleury Pissaia, Francisco de Assiz Perroni, Francisco
Essi Amigo, Haroldo Oliveira de Carvalho, Homero Lobo de Vas-
consellos, Isidro Ramon Fondevila Quinonero, Jan-Malte Hans Jo-
chen Orthmann, José Manuel Uribe Regueiro, José Ricardo Garcia
Valladão, Juarez Barcellos Filho, Júlio César Leitão, Luiz Antonio
Taulois da Costa, Luiz Fernando Ferrari, Manuel Carlos do Rio Filho,
Marcelo Zugaiar dos Santos, Marco Antônio Barreiro Contin, Marco
Vinicius Barbi Missawa, Marcos José Ribeiro, Maria Aparecida Ra-
mos Bartholetti, Masao Suzuki, Massimo Andrea Giavina Bian-Chi,
Maurício Evandro Chagas Memória, Moises Smaire Neto, Murilo
Rodrigues da Cunha, Nelson Branco Marchetti, Newton José Leme
Duarte, Paulo José de Carvalho Borges Junior, Paulo Munk Machado,
Paulo Roberto Stuart, Paulo Rubens Fonetenle Albuquerque, Peter
Andreas Golitz, Philipe Emile Michel Dufosse, Philippe Delleur, Rei-
naldo Goulart de Andrade, Renato Grillo Ely, Ricardo Mario La-
menza Alzogarey, Rinaldo Marques Tsuruda, Rodrigo Otávio Lobo da
Costa, Ronaldo Cavalieri, Ronaldo Hikari Moriyama, Rosângela Lo-
rena de Sousa Tsuruda, Ruy Marcos Grieco, Sergio Valente Lom-
bardi, Stephanie Brun-Brunet, Telmo Giolito Porto, Wagner Ibarrola,
Wagner Tadeu Ribeiro e Wilson Daré. Advogados: Leonor Augusta
Giovine Cordovil, Carolina Saito da Costa, Patricia Agra Araujo,
Érica Bastos da Silveira Cassini, Pedro Sérgio Costa Zanotta, Raquel
Batista de S. Franca, Arnaldo Penteado Laudisio, Paulo Fernando de
Moura, Daniel Marcelino, Ana Cecilia Pires Santoro, Paola Regina
Petrozziello Pugliese, Aylla Mara de Assis, Pedro Sergio Costa Za-
notta, Adriana Mourão Nogueira, Luiz Carlos Seixas, Marcello Alen-
car de Araújo, Priscila Brolio Gonçalves, Andrea Fabrino Hoffmann
Formiga, Luiz Fernando Prado de Miranda, Flávio Luiz Yarshell,
Carlos Roberto Fornes Mateucci, Frederico Centeno Dutra, Rodrigo
Zingales Oller do Nascimento, Daniel Oliveira Andreoli, Marcelo
Mendes Montragio, Ricardo Noronha Inglez de Souza, Luciana Dutra
de Oliveira Silveira, Aluízio José de Almeida Cherubini, José Manoel
de Arruda Alvim Netto, Leonardo Maniglia Duarte, Rodrigo da Silva
Alves dos Santos, Karen Ramos de Luna, Joao Paulo Fernandes de
Carvalho, Luiz Carlos Lopes Madeira, Marcia Lyra Bergamo, Bruno
Soares de Alvarenga, Anderson Alves de Albuquerque, André Mar-
ques Gilberto, Álvaro Adelino Marques Bayeux, Schermann Chrystie
Miranda e Silva, Bárbara Mendes Lôbo, Carla Maria Martins Gomes,
Fernando Augusto Pinto, Leonardo Lima Cordeiro, Ivan Henrique
Moraes Lima, Braz Martins Neto, Mônica Moya Martins Wolff, Thia-
go Brügger da Bouza, Stephanie Passos Guimarães, Eduardo Hum-
berto Dalcamim, Bruno de Siqueira Pereira, Fabíola Carolina Lisboa
Cammarota de Abreu, Luciano Inácio de Souza, Túlio Freitas do
Egito Coelho, João Anselmo dos Santos Junior, Eduardo Caminati
Anders, Luiz Fernando S. Lippi Coimbra, Miguel Pereira Neto, Flavia
Guimarães Leardini, Roberto Trigueiro Fontes, Thomas George Ma-
crander, Eric Hadmann Jasper, Ivo Teixeira Gico Júnior, Henrique Di
Yorio Benedito, José Magalhães Teixeira Filho, Rosane Rosolen de

Azevedo Ribeiro, Rabih Nasser, Osmar Mendes Paixão Côrtes, André
Lozano andrade, Alberto Abasolo Marino, Vicente Bagnoli, Alexan-
dre Augusto Reis Bastos, Daniel Santos Guimarães e outros. Acolho
a Nota Técnica nº 33/2015, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, de-
cido: (i) sejam os Representados Adagir de Salles Abreu Filho, José
Ricardo Garcia Valladão, ConsTech Assessoria e Consultoria Inter-
nacional Ltda., MPE - Montagens e Projetos Especiais S.A., Philippe
Delleur, PROCINT - Projetos e Consultoria Internacional S/C Ltda,
Rodrigo Otávio Lobo da Costa e Stephanie Brun-Brunet declarados
revéis no presente feito, sem prejuízo do previsto no parágrafo único
do art. 71 da Lei nº 12.529/2011; (ii) pela retificação do nome dos
Representados Antonio Joaquim Charro, Ben-Hur Coutinho Viana de
Souza, Isidro Ramon Fondevila Quinonero, Massimo Andrea Giavina
Bian - Chi, Phillipe Emile Michel Dufosse, Reinaldo Goulart de
Andrade, Ricardo Mario Lamenza Alzogarey, Wagner Tadeu Ribeiro;
(iii) pela reintegração do Representado Amador Francisco Rodriguez
Peñin ao presente Processo Administrativo; (iv) pelo indeferimento da
devolução do prazo para apresentação de defesa administrativa pelo
Representado Arthur Gomes Teixeira; (v) pela notificação da Re-
presentada Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda. quanto aos es-
clarecimentos apontados no item VI da Nota Técnica nº 33/2015,
referente às notificações dos Representados; (vi) pela retificação de
erro material nos documentos indicados pelos Representados para que
onde se lê "acordo de leniência n/2012", leia-se "acordo de leniência
nº 01/2013", bem como para exclusão do termo "MP/DF" e inserção
dos termos "MP/SP e MPF/SP"; (vii) pelo deferimento parcial da
preliminar indicada no item VII.VIII da Nota Técnica nº 33/2015,
referente aos documentos em língua estrangeira não traduzidos para o
vernáculo; (viii) pela intimação da Siemens Ltda. para que no prazo
de 05 (cinco) dias, contados em dobro nos termos do art. 63, IV, do
RI-Cade, apresente a tradução juramentada da evidência nº 181.294,
conforme esclarecimentos apontados no item VII.VIII da Nota Téc-
nica nº 33/2015; (ix) pelo indeferimento das demais preliminares
suscitadas pelos Representados, por falta de amparo legal, nos termos
da da Nota Técnica nº 33/2015; (x) pelo deferimento das provas
documentais solicitadas pelos Representados Albert Fernando Blum,
Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda, Amador Francisco Ro-
driguez Peñin , Maurício Evandro Chagas Memória, Andras Mukics
Mesics, Antonio Joaquim Charro, Eduardo Cesar Basaglia, Francisco
de Assiz Perroni, Francisco Essi Amigo, Isidro Ramon Fondevila
Quinonero, Júlio César Leitão, Luiz Fernando Ferrari, Marco Antônio
Barreiro Contin, Maria Aparecida Ramos Bartholetti, Paulo José de
Carvalho Borges Junior, Paulo Roberto Stuart, Phillipe Emile Michel
Dufosse, Rinaldo Marques Tsuruda, Rosângela Lorena de Sousa Tsu-
ruda, Ruy Marcos Grieco, Wagner Tadeu Ribeiro, Antonio Dias Fe-
lipe, Manuel Carlos do Rio Filho, Marcos José Ribeiro, Empresa
Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda., Reinaldo Goulart de An-
drade, Telmo Giolito Porto, Bombardier Transportation Brasil Ltda.,
CAF Brasil Indústria e Comércio, Carlos Alberto Alves Roso, Ca-
terpillar Brasil Ltda., MGE Equipamentos e Serviços Rodoviários
Ltda., David Lopes, Edgard Camargo de Toledo Filho, Edson Yassuo
Hira,Juarez Barcellos Filho, Edyval Antônio Campanelli Junior, Ha-
roldo Oliveira de Carvalho, IESA Projetos Equipamentos e Mon-
tagens S.A., Marcelo Zugaiar dos Santos, Marco Vinicius Barbi Mis-
sawa, Massimo Andrea Giavina Bian - Chi, Paulo Munk Machado,
Trans Sistemas de Transportes S.A., Paulo Rubens Fonetenle Al-
buquerque, Ricardo Mario Lamenza Alzogarey, Ronaldo Hikari Mo-
riyama, RHA do Brasil Serviços de Infraestrutura Ltda., Sergio Va-
lente Lombardi, Temoinsa do Brasil Ltda., e Wilson Daré; (xi) pelo
indeferimenro das provas testemunhais solicitadas pelos Represen-
tados Andoni Sarasola Altuna, Carlos Alberto Penna Leopoldo, José
Manuel Uribe Regueiro, Wagner Ibarrola, CAF Brasil Indústria e
Comércio, Homero Lobo de Vasconsellos, Moises Smaire Neto, Ser-
veng-Civilsan S/A - Empresas Associadas de Engenharia, Masao Su-
zuki e Paulo Rubens Fonetenle Albuquerque; (xii) pelo indeferimento
das provas periciais solicitadas pelos Representados Amador Fran-
cisco Rodriguez Peñin , Maurício Evandro Chagas Memória, Antonio
Joaquim Charro, Eduardo Cesar Basaglia, Francisco de Assiz Perroni,
Francisco Essi Amigo, Isidro Ramon Fondevila Quinonero, Júlio Cé-
sar Leitão, Luiz Fernando Ferrari, Marco Antônio Barreiro Contin,
Maria Aparecida Ramos Bartholetti, Paulo José de Carvalho Borges
Junior, Paulo Roberto Stuart, Phillipe Emile Michel Dufosse, Rinaldo
Marques Tsuruda, Rosângela Lorena de Sousa Tsuruda, Ruy Marcos
Grieco, Wagner Tadeu Ribeiro, Antonio Dias Felipe, Manuel Carlos
do Rio Filho, Marcos José Ribeiro, Empresa Tejofran de Saneamento
e Serviços Ltda., Reinaldo Goulart de Andrade, Telmo Giolito Porto,
Bombardier Transportation Brasil Ltda., David Lopes, Edgard Ca-
margo de Toledo Filho, Haroldo Oliveira de Carvalho, Hyundai-
Rotem Co. Ltd., Homero Lobo de Vasconsellos, Moises Smaire Neto,
Serveng-Civilsan S/A - Empresas Associadas de Engenharia, IESA
Projetos Equipamentos e Montagens S.A., Masao Suzuki, Massimo
Andrea Giavina Bian - Chi, Paulo Munk Machado, Trans Sistemas de
Transportes S.A., Paulo Rubens Fonetenle Albuquerque, Ricardo Ma-
rio Lamenza Alzogarey, Ronaldo Hikari Moriyama, Temoinsa do
Brasil Ltda. e Wilson Daré; (xiii) pelo indeferimento do pedido de
vista às instalações, solicitado pela Representada Bombardier Trans-
portation Brasil Ltda.; (xiv) pelo indeferimento do pedido referente ao
envio de ofícios pela Superintendência-Geral, solicitado pelo Repre-
sentado Masao Suzuki; (xv) pela intimação da Representada Alstom
Brasil Energia e Transporte Ltda. para que apresente a justificativa
para o pedido de requisição de cópias, conforme item VIII.II da Nota
Técnica nº 33/2015, no prazo de 05 (cinco) dias, a ser contado em
dobro nos termos do art. 63, IV, do RI-Cade, sob pena de inde-
ferimento, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
155, caput e §2º, do RI-Cade; (xvi) pela intimação dos Representados
Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda, Antonio Joaquim Charro,
Eduardo Cesar Basaglia, Francisco de Assiz Perroni, Francisco Essi
Amigo, Isidro Ramon Fondevila Quinonero, Júlio César Leitão, Luiz

Fernando Ferrari, Marco Antônio Barreiro Contin, Maria Aparecida
Ramos Bartholetti, Paulo José de Carvalho Borges Junior, Paulo Ro-
berto Stuart, Phillipe Emile Michel Dufosse, Rinaldo Marques Tsu-
ruda, Rosângela Lorena de Sousa Tsuruda, Ruy Marcos Grieco, Wag-
ner Tadeu Ribeiro, Ben-Hur Coutinho Viana de Souza, Bombardier
Transportation Brasil Ltda., Carlos Alberto Alves Roso, Caterpillar
Brasil Ltda, MGE Equipamentos e Serviços Rodoviários Ltda., Ed-
gard Camargo de Toledo Filho, Edyval Antônio Campanelli Junior,
Hyundai-Rotem Co. Ltd., IESA Projetos Equipamentos e Montagens
S.A, Luiz Antonio Taulois da Costa, Marcelo Zugaiar dos Santos,
Marco Vinicius Barbi Missawa, Mitsui & Co. (Brasil) S.A., Murilo
Rodrigues da Cunha, Ricardo Mario Lamenza Alzogarey, Temoinsa
do Brasil Ltda. e Wilson Daré para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados em dobro nos termos do art. 63, IV, do RI-Cade, justifique
em que medida as oitivas das testemunhas indicadas e/ou depoi-
mentos são imprescindíveis para suas defesas, sob pena de inde-
ferimento, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
155, caput e §2º, do RI-Cade; (xvii) pelo deferimento de prova tes-
temunhal, solicitada pelo Sr. Carlos Eduardo Teixeira, por meio da
oitiva do Sr. Eder Luciano Saizaki, a ser oportunamente agendada
pela Superintendência-Geral; (xviii) pelo deferimento de prova tes-
temunhal, solicitada pelo Sr. Ronaldo Hikari Moriyama, por meio do
depoimento dos Srs. Paulo Alvarenga e Antal Harter, e oitiva do Sr.
Eurico Baptista Ribeiro Filho, a ser oportunamente agendada pela
Superintendência-Geral; (xix) pela intimação dos Representados Al-
bert Fernando Blum, Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda., Ama-
dor Francisco Rodriguez Peñin , Maurício Evandro Chagas Memória,
Andoni Sarasola Altuna, Carlos Alberto Penna Leopoldo, José Ma-
nuel Uribe Regueiro, Wagner Ibarrola, Andras Mukics Mesics, An-
tonio Joaquim Charro, Eduardo Cesar Basaglia, Francisco de Assiz
Perroni, Francisco Essi Amigo, Isidro Ramon Fondevila Quinonero,
Júlio César Leitão, Luiz Fernando Ferrari, Marco Antônio Barreiro
Contin, Maria Aparecida Ramos Bartholetti, Paulo José de Carvalho
Borges Junior, Paulo Roberto Stuart, Phillipe Emile Michel Dufosse,
Rinaldo Marques Tsuruda, Rosângela Lorena de Sousa Tsuruda, Ruy
Marcos Grieco, Wagner Tadeu Ribeiro, Antonio Dias Felipe, Manuel
Carlos do Rio Filho, Marcos José Ribeiro, Empresa Tejofran de
Saneamento e Serviços Ltda., Reinaldo Goulart de Andrade, Telmo
Giolito Porto, Arthur Gomes Teixeira, Ben-Hur Coutinho Viana de
Souza, Bombardier Transportation Brasil Ltda., CAF Brasil Indústria
e Comércio, Carlos Alberto Alves Roso, Caterpillar Brasil Ltda.,
MGE Equipamentos e Serviços Rodoviários Ltda., David Lopes, Ed-
gard Camargo de Toledo Filho, Edson Yassuo Hira, Juarez Barcellos
Filho, Edyval Antônio Campanelli Junior, Haroldo Oliveira de Car-
valho, Hyundai-Rotem Co. Ltd., Homero Lobo de Vasconsellos, Moi-
ses Smaire Neto, Serveng-Civilsan S/A - Empresas Associadas de
Engenharia, IESA Projetos Equipamentos e Montagens S.A., Luiz
Antonio Taulois da Costa, Marcelo Zugaiar dos Santos, Marco Vi-
nicius Barbi Missawa, Masao Suzuki, Massimo Andrea Giavina Bian
- Chi, Paulo Munk Machado, Trans Sistemas de Transportes S.A.,
Mitsui & Co. (Brasil) S.A., Murilo Rodrigues da Cunha, Paulo Ru-
bens Fonetenle Albuquerque, Renato Grillo Ely, Ricardo Mario La-
menza Alzogarey, Ronaldo Cavalieri, Ronaldo Hikari Moriyama,
RHA do Brasil Serviços de Infraestrutura Ltda., Sergio Valente Lom-
bardi, Temoinsa do Brasil Ltda. e Wilson Daré para que, no prazo de
05 (cinco) dias, a ser contado em dobro nos termos do art. 191 do
CPC, especifiquem e justifiquem as provas que pretendem sejam
produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos termos do art.
155 do Regimento Interno do Cade, sendo que, caso os Represen-
tados tenham interesse na produção de prova testemunhal, decline na
peça a qualificação completa de até 03 (três) testemunhas, a serem
ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade; e (xx)
nos termos do artigo 13, inciso VI, da Lei nº 12.529/2011, a Su-
perintendência-Geral, no interesse da instrução do Processo Admi-
nistrativo, produzirá provas documentais e testemunhais que serão
designadas oportunamente. Ficam os Representados notificados acer-
ca deste despacho.

Em 17 de abril de 2015

No- 434. Ato de Concentração nº 08700.011935/2014-40. Requerentes:
General Electric Company e Alstom Holdings. Advogados: Francisco
Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Sérgio Varella Bruna e
Patrícia Agra Araújo. Acolho a Nota Técnica nº
15/2015/CGAA3/SGA1/SG/CADE, de 17 de abril de 2015 e, com
fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive quanto a sua motivação. Decido pela apro-
vação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos termos do
art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

RETIFICAÇÃO

No Despacho SG nº 421/2015, publicado no DOU nº 72, de
16 de abril de 2015, Seção I, página 31, referente ao Ato de Con-
centração nº 08700.010224/2014-58. Requerente: The Dow Chemical
Company. Advogados: Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho
Cascão e outros. Onde se lê "Acolho o Parecer Técnico nº
5/2015/CGAA3/SGA1/SG", leia- se "Acolho o Parecer Técnico nº
6/2015/CGAA3/SGA1/SG".
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.200, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/906 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INTERIORANA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 01.490.787/0001-80 para atuar em
Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 691/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.342, DE 2 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1211 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa S.MAN. SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 17.517.091/0001-
30, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.376, DE 6 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/700 - DPF/IJI/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DO VALE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 08.370.434/0001-95, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 835/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.411, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1455 - DPF/SMA/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COOPERATIVA TRI-
TICOLA SEPEENSE LTDA, CNPJ nº 97.225.346/0001-20, sediada
no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
213 (duzentas e treze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.419, DE 8 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/927 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 10.389.621/0002-43, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Piauí, com Certificado de Segurança nº 841/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.438, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1052 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa SUB-CONDOMINIO SHOPPING CENTER
BARRASHOPPINGSUL, CNPJ nº 10.429.828/0001-13, para atuar no
Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 825/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.448, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/448 - DPF/PAT/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORTALSEG VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
11.781.669/0001-84, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Cer-
tificado de Segurança nº 873/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.449, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/928 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RC SERVIÇOS DE SEGURANÇA - SÃO PAULO
LTDA, CNPJ nº 17.222.117/0001-12, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 720/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.454, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1110 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIKING SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 17.407.331/0001-43, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 813/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.456, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1436 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NEW LINE VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.931.820/0001-09, sediada
em Goiás, para adquirir:

Da empresa cedente ALCATRAZ EMPRESA DE SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 10.655.701/0001-12:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ALCATRAZ EMPRESA DE SEGU-

RANÇA LTDA, CNPJ nº 10.655.701/0001-12:
190 (cento e noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.459, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no

Processo nº 2014/13253 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:
CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SISTEMA
DE SEGURANÇA PRIVADA RODRIGUES LTDA -ME, CNPJ nº
18.593.359/0001-85, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas, com
Certificado de Segurança nº 101/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.460, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/447 - DPF/PAT/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FSEG CURSOS EM FORMAÇÃO DE VIGILAN-
TES LIMITADA ME, CNPJ nº 05.853.950/0001-82, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 872/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.463, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1036 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa PRESENCIAL VIGI-
LANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA., CNPJ nº
13.453.470/0001-52, para exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pes-
soal em Tocantins.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.464, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1094 - DPF/PAT/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FSEG CURSOS EM
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LIMITADA ME, CNPJ nº
05.853.950/0001-82, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
25000 (vinte e cinco mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Gramas de pólvora
25000 (vinte e cinco mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.465, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1117 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CASTELO BORGES VIGILÂNCIA & SEGU-
RANÇA LTDA., CNPJ nº 03.740.325/0001-07, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 866/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.467, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1507 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASE EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
57.574.154/0001-04, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 1.468, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1512 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESPARTA SEGURAN-
ÇA LTDA., CNPJ nº 37.162.435/0001-42, sediada em Minas Gerais,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.476, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1561 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIT SERVICOS
DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA ME, CNPJ nº
10.330.894/0001-31, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.477, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16767 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
JD SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP, CNPJ nº 20.844.350/0001-
41, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do Sul, com Cer-
tificado de Segurança nº 179/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.478, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/259 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PLÁTANO CENTRO DE TREINAMENTO EM SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA - ME, CNPJ nº 18.302.753/0001-17, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
367/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.481, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/605 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEG LIFE GESTAO EM SEGURANÇA PRIVA-
DA EIRELI, CNPJ nº 13.219.331/0001-69, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 484/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.483, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/894 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa WORLD VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI,
CNPJ nº 04.155.247/0001-38, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 556/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.484, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1130 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HOPEVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.014.372/0001-90, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro com o(s) seguinte(s)
Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
814/2015 (CNPJ nº 05.014.372/0001-90) e nº 815/2015 (CNPJ nº
05.014.372/0002-71).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

VIII - auditoria: atividade que engloba o exame das ope-
rações, processos, sistemas e responsabilidades gerenciais, com o
intuito de verificar sua conformidade com os objetivos e políticas
institucionais, orçamentos, regras, normas e padrões;

IX - autenticidade: propriedade de que a informação foi
produzida, expedida, modificada ou destruída por uma determinada
pessoa física, ou por um determinado sistema, órgão ou entidade;

X - conformidade em Segurança da Informação e Comu-
nicações: cumprimento das legislações, normas e procedimentos re-
lacionados à Segurança da Informação e Comunicações da orga-
nização;

XI - confidencialidade: propriedade de que a informação não
esteja disponível ou revelada a pessoa física, sistema, órgão ou en-
tidade não autorizados e credenciados;

XII - continuidade de negócios: capacidade estratégica e
tática de um órgão ou entidade de se planejar e responder a incidentes
e a interrupções de negócios, minimizando seus impactos e recu-
perando perdas de ativos de informação das atividades críticas, de
forma a manter suas operações em um nível aceitável, previamente
definido;

XIII - custodiante do ativo de informação: aquele que, de
alguma forma, zela pelo armazenamento, operação, administração e
preservação de ativos de informação que não lhe pertençam, mas que
estejam sob sua guarda;

XIV - disponibilidade: propriedade de que a informação es-
teja acessível e utilizável sob demanda por uma pessoa física ou por
determinado sistema, órgão ou entidade;

XV - dispositivo de identificação: instrumento que permite o
reconhecimento dos ativos de informação;

XVI - documento: unidade de registro de informações, qual-
quer que seja o suporte ou formato;

XVII - Gestão da Segurança da Informação e Comunicações:
ações e métodos que visam à integração das atividades de gestão de
riscos, gestão de continuidade do negócio, tratamento de incidentes,
tratamento da informação, conformidade, credenciamento, segurança
cibernética, segurança física, segurança lógica, segurança orgânica e
segurança organizacional dos processos institucionais estratégicos, tá-
ticos e operacionais, não se limitando, portanto à tecnologia da in-
formação e comunicações;

XVIII - informação: dados, processados ou não, que podem
ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos
em qualquer meio, suporte ou formato;

XIX - Gestão de Riscos dos ativos de informação: conjunto
de processos que permitem identificar e implementar as medidas de
proteção necessárias para minimizar ou eliminar os riscos a que estão
sujeitos os seus ativos de informação, e equilibrá-los com os custos
operacionais e financeiros envolvidos;

XX - Gestor dos Ativos de Informação: responsável ad-
ministrativo pelo ativo de informação de determinada unidade or-
ganizacional;

XXI - integridade: propriedade de que a informação não foi
modificada ou destruída de maneira não autorizada ou acidental;

XXII - interoperabilidade: habilidade de dois ou mais sis-
temas (computadores, meios de comunicação, redes, softwares e ou-
tros componentes de tecnologia da informação) de interagir e de
intercambiar dados de acordo com um método definido, de forma a
obter os resultados esperados;

XXIII - inventariar: listar ou catalogar os ativos de infor-
mação;

XXIV - legalidade: atributo que garante a legalidade jurídica
da informação, assegurando que todos os seus dados estejam de
acordo com as cláusulas contratuais pactuadas ou com a legislação
nacional ou internacional vigente;

XXV - Lei Orçamentária Anual (LOA): é uma lei elaborada
pelo Poder Executivo que estabelece as despesas e as receitas que
serão realizadas no ano seguinte;

XXVI - manuseio: acesso, uso, compartilhamento, transmis-
são, arquivo, descarte e recuperação de ativos de informações;

XXVII - Política de Segurança da Informação e Comuni-
cações: documento aprovado pela autoridade responsável pelo órgão
ou entidade da Administração Pública Federal, direta ou indireta, com
o objetivo de fornecer diretrizes, critérios e suporte administrativo
suficientes à implementação da segurança da informação e comu-
nicações;

XXVIII - princípios: são ideias centrais que estabelecem
diretrizes a uma instituição, delimitadas por instrumentos legais, di-
retrizes de governo, recomendações e determinações das instâncias de
controle;

XXIX - privacidade: propriedade da informação privada que
só possa ser acessada por terceiros com conhecimento e autorização
prévios das pessoas de que ela trata;

XXX - quebra de segurança: ação ou omissão, intencional ou
acidental, que impacta negativamente na segurança da informação e
das comunicações;

XXXI - rastreabilidade: é a capacidade de traçar o histórico,
a aplicação ou a localização de um item por meio de informações
previamente registradas;

XXXII - recurso criptográfico: sistema, programa, processo,
equipamento isolado ou em rede que utiliza algoritmo simétrico ou
assimétrico para realizar cifração ou decifração;

XXXIII - segurança da informação e comunicações: conjunto
de ações que objetiva viabilizar e assegurar a disponibilidade, a in-
tegridade, a confidencialidade e a autenticidade das informações;

XXXIV - tratamento da informação: conjunto de ações re-
ferentes à produção, classificação, utilização, reprodução, transporte,
transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação, destinação ou controle da informação;

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 54, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Institui a Política de Segurança da Infor-
mação e Comunicações da Polícia Rodo-
viária Federal, e dá outras providências.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FE-
DERAL, no uso das suas atribuições, e no disposto no art. 5º da
Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 2008, e na
Norma Complementar nº 3, de 30 de junho de 2009, do Departamento
de Segurança da Informação e Comunicações do Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência da República e no Parágrafo
único do art. 2º da Portaria nº 3.251/MJ, de 19 de dezembro de 2012
- POSIC/MJ, resolve:

Art. 1º Aprovar a Política de Segurança da Informação e
Comunicações da Polícia Rodoviária Federal - POSIC/PRF.

CAPÍTULO I
DO ESCOPO
Seção I
Do Objetivo
Art. 2º A Política de Segurança da Informação e Comu-

nicações da Polícia Rodoviária Federal alinha-se às estratégias do
Ministério da Justiça e objetiva dotar as unidades de sua estrutura
organizacional de princípios, diretrizes, critérios e instrumentos aptos
a assegurar a disponibilidade, integridade, confidencialidade e au-
tenticidade dos dados e informações, protegendo-os contra ameaças e
vulnerabilidades.

Art. 3º Esta Política define competências e responsabilidades
relativas ao manuseio de ativos de informação em conformidade com
a legislação vigente, as normas técnicas pertinentes, os valores éticos
e com as melhores práticas de segurança da informação e comu-
nicações.

Seção II
Da Abrangência
Art. 4º Esta Política abrange os requisitos físicos, lógicos e

humanos e os aspectos estratégicos, estruturais e organizacionais, e
aplica-se a todas as unidades e ambientes, devendo ser seguida pelos
agentes públicos e outros que, de alguma forma, executem atividades
vinculadas à Polícia Rodoviária Federal.

Parágrafo único. Os contratos, convênios, acordos e outros
instrumentos congêneres celebrados pela PRF devem atender ao dis-
posto nesta Política.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Art. 5º Para efeitos da POSIC/PRF considera-se:
I - acesso: ato de ingressar, transitar, conhecer ou consultar a

informação, bem como a possibilidade de usar os ativos de infor-
mação da instituição;

II - acessibilidade: qualidade do que é acessível;
III - agente público: todo aquele que exerce cargo, emprego

ou função na PRF, ainda que transitoriamente com ou sem remu-
neração, por nomeação, designação, contratação ou qualquer outra
forma de vínculo;

IV - algoritmo de Estado: função matemática utilizada na
cifração e na decifração, desenvolvida pelo Estado, para uso ex-
clusivo em interesse do serviço de órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Federal, direta e indireta, não comercializável;

V - ameaça: conjunto de fatores externos ou causa potencial
de um incidente indesejado, que pode resultar em dano para um
sistema ou organização;

VI - ativo de informação: pessoas, documentos, materiais,
equipamentos, meios de armazenamento, transmissão e processamen-
to, ferramentas, sistemas de informação e tudo que manuseie a in-
formação, inclusive ela própria, bem como os locais onde se en-
contram esses meios;

VII - auditabilidade: atributo que garante a rastreabilidade
dos diversos passos de um processo, identificando os participantes,
ações e horários de cada etapa;
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XXXV - Termo de Responsabilidade para Manuseio dos
Ativos de Informação: documento assinado pelo usuário concordando
em contribuir com a disponibilidade, a integridade, a confidencia-
lidade e a autenticidade das informações a que tiver acesso, bem
como assumir responsabilidades decorrentes de tal acesso;

XXXVI - usuário: qualquer pessoa que manuseie ativos de
informação da PRF mediante autorização dos gestores de ativos; e

XXXVII - vulnerabilidade: conjunto de fatores internos ou
causa potencial de um incidente, que pode resultar em risco para um
sistema ou organização, os quais podem ser evitados por uma ação
interna de segurança da informação.

CAPÍTULO III
DAS REFERÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS
Art. 6º Esta Política de Segurança da Informação e Co-

municações da PRF (POSIC/PRF) observa a legislação e normas
específicas, destacando-se:

I - Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a
Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados e dá outras pro-
vidências;

II - Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe
sobre a contratação por tempo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras provi-
dências;

III - Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, que disciplina
o regime de emprego público do pessoal da Administração Federal
Direta, Autárquica e Fundacional, e dá outras providências;

IV - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal;
altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991; e dá outras providências;

V - Decreto nº. 3.505, de 13 de junho de 2000, que institui
a Política de Segurança da Informação nos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal;

VI - Decreto nº. 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que re-
gulamenta a Lei nº. 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre
a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados;

VII - Decreto nº. 7.724, de 16 de maio de 2012, que re-
gulamenta a Lei nº 12.527, que dispõe sobre o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição;

VIII - Decreto nº. 7.845, de 14 de novembro de 2012, que
regulamenta procedimentos para credenciamento de segurança e tra-
tamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento;

IX - Resolução nº 20, de 16 de julho de 2004, do Conselho
Nacional de Arquivos, que dispõe sobre a inserção dos documentos
digitais em programas de gestão arquivística de documentos dos ór-
gãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos;

X - Resolução nº 32, de 17 de maio de 2010, do Conselho
Nacional de Arquivos, que dispõe sobre a inserção dos metadados na
Parte II do modelo de requisitos para sistemas informatizados de
gestão arquivística de documentos - e-ARQ Brasil;

XI - Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos. Conselho
Nacional de Arquivos. e-ARQ Brasil: modelo de requisito para sis-
temas informatizados de gestão arquivística de documentos. Rio de
Janeiro: Arquivo Nacional, 2011. v. 1.1;

XII - Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos. Conselho
Nacional de Arquivos. Glossário de termos técnicos (v5). 2010b;

XIII - Instrução Normativa nº. 01, de 13 de junho de 2008,
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
que disciplina a gestão de segurança da informação e comunicações
na Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá providências
e suas normas complementares; e

XIX - Portaria nº 3.251, de 19 de dezembro de 2012, do
Ministério da Justiça, que aprova a Política de Segurança da In-
formação e Comunicações do Ministério da Justiça, e dá outras pro-
vidências.

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS
Art. 7º Esta Política obedece aos princípios constitucionais,

administrativos e ao arcabouço legislativo vigente que rege a Se-
gurança da Informação e Comunicações no âmbito da Administração
Pública Federal.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 8º São diretrizes gerais desta Política:
I - estabelecer medidas e procedimentos relativos ao ma-

nuseio dos ativos de informação, com o objetivo de viabilizar e
assegurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a
autenticidade das informações;

II - desenvolver, implementar e monitorar estratégias de se-
gurança da informação e comunicações que atendam aos objetivos
estratégicos da PRF;

III - avaliar, selecionar, administrar e monitorar controles
apropriados de proteção dos ativos de informação;

IV - fornecer subsídios visando à verificação de confor-
midade em Segurança da Informação e Comunicações; e

V - promover a melhoria contínua nos processos e controles
de Gestão de Segurança da Informação e Comunicações.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
Art. 9º Para o cumprimento das diretrizes constantes das

seções deste capítulo, faz-se necessária a elaboração de procedimen-
tos, normas, orientações e/ou manuais que disciplinem e/ou facilitem
a implementação destas.

Seção I
Da Gestão da Segurança da Informação e Comunicações
Art. 10º A Gestão de Segurança da Informação e Comu-

nicações deve apoiar e orientar a tomada de decisões institucionais e
otimizar investimentos em segurança que visem à eficiência, à efi-
cácia e à efetividade das atividades de segurança da informação e
comunicações.

Art. 11 A Gestão da Segurança da Informação e Comu-
nicações deve compreender ações e métodos que visem a estabelecer
parâmetros adequados, relacionados à segurança da informação e co-
municações, para a disponibilização dos serviços, sistemas e infraes-
trutura que os apoiem, de forma que atendam aos requisitos mínimos
de qualidade e reflitam as necessidades operacionais da PRF.

Art. 12 De forma a promover a gestão e fomentar os as-
pectos de segurança da informação e comunicações, a PRF deve:

I - definir uma Estrutura para a Gestão de Segurança da
Informação e Comunicações:

a) instituir o Comitê Gestor de Segurança da Informação e
Comunicações; e

b) designar um Gestor de Segurança da Informação e Co-
municações.

II - instituir a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes
em Redes Computacionais;

III - estabelecer a Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos Sigilosos para fins de assessoramento permanente ao
Comitê Gestor de Segurança da Informação e Comunicações da Po-
lícia Rodoviária Federal, sem prejuízo das atribuições propostas no
artigo 34 do Decreto nº. 7.724, de 16 de maio de 2012; e

IV - instituir Comissões Permanentes de Avaliação de Do-
cumentos Sigilosos nas unidades desconcentradas.

Seção II
Da Propriedade da Informação
Art. 13 As informações geradas, adquiridas ou custodiadas

que estejam sob a responsabilidade da PRF são consideradas parte do
seu patrimônio, não cabendo a seus criadores qualquer forma de
direito autoral, salvo aqueles direitos garantidos no âmbito da Lei de
Inovação e outros dispositivos legais, e devem ser protegidas segundo
as diretrizes descritas nesta Política, em seus documentos comple-
mentares e demais regulamentações em vigor.

Art. 14 É vedada a terceiros a utilização de informações
produzidas para uso exclusivo da PRF, salvo se autorizada pela ins-
tituição, observada a legislação em vigor.

Seção III
Dos Ativos de Informação
Art. 15 Os ativos de informação devem ser protegidos, de

acordo com o seu valor, sua sensibilidade e sua criticidade asse-
gurando a sua disponibilidade, confidencialidade, integridade e au-
tenticidade.

Art. 16 Os usuários são responsáveis pelos ativos de in-
formação aos quais têm acesso, pelos processos que estejam en-
volvidos e por todos atos executados com sua identificação.

Art. 17 Os eventos que impactam na segurança da infor-
mação e comunicações dos ativos de informação devem ser regis-
trados, criando-se mecanismos para garantir a sua auditabilidade.

Seção IV
Da Gestão de Ativos da Informação
Art. 18 Os ativos de informação devem:
I - ser inventariados, preservados e protegidos;
II - ter identificados, formalmente, o gestor e o custodiante

do ativo de informação;
III - ter mapeadas as suas ameaças, vulnerabilidades e in-

terdependências;
IV - ser passíveis de monitoramento e ter seu uso rastreado

quando houver indícios de quebra de segurança;
V - ser utilizados para o propósito único da consecução dos

interesses institucionais;
VI - ser protegidos contra indisponibilidade, acessos inde-

vidos, falhas, bem como perdas, danos, furtos, roubos e interrupções
não programadas; e

VII - ser descartados observando procedimentos definidos na
legislação em vigor.

Seção V
Do Manuseio
Art. 19 O manuseio dos ativos de informação deve ser con-

trolado e limitado ao que for necessário para o cumprimento das
atividades de cada usuário.

Parágrafo único. O manuseio dos ativos de informação,
quando autorizado, deve ser condicionado à assinatura do Termo de
Responsabilidade para Manuseio dos Ativos de Informação (Anexo),
observando a legislação em vigor.

Art. 20 Sempre que houver mudança nas atribuições de de-
terminado usuário, os seus privilégios de acesso aos ativos de in-
formação devem ser readequados imediatamente.

Parágrafo único. Em caso de desligamento do usuário, os
acessos devem ser cancelados imediatamente pelos gestores dos ati-
vos.

Art. 21 Os dispositivos de identificação são únicos e in-
transferíveis, não podendo ser compartilhados ou divulgados para
terceiros.

Seção VI
Das Mensagens
Art. 22 As mensagens de caráter institucional, em qualquer

meio, devem ser dotadas das qualidades inerentes a este aspecto,
quais sejam, autenticidade, acessibilidade, disponibilidade, confiden-
cialidade, integridade e auditabilidade, devendo refletir as ações e as
competências de seus proprietários e servir de apoio às funções e às
atividades da PRF.

Seção VII
Da Segurança Física e do Ambiente
Art. 23 Devem ser implementados mecanismos de proteção a

fim de garantir a segurança física e do ambiente, e prevenir o acesso
indevido, bem como danos e interferências nas instalações da ins-
tituição;

Parágrafo único. Os mecanismos de proteção estabelecidos
devem estar alinhados aos riscos identificados.

Seção VIII
Da Segurança em Recursos Humanos
Art. 24 Todos são responsáveis e devem estar comprome-

tidos com a segurança da informação e comunicações com a fi-
nalidade de reduzir os riscos de erros humanos, furto, roubo, apro-
priação indébita, fraude ou uso indevido dos ativos de informação da
P R F.

Art. 25 Os usuários devem ter ciência de suas responsa-
bilidades e obrigações no âmbito desta Política.

Art. 26 Todos os usuários devem difundir o cumprimento
desta Política, de seus documentos complementares, das normas de
segurança e da legislação vigente acerca do tema.

Art. 27 Devem ser estabelecidos processos permanentes de
conscientização, capacitação e sensibilização em segurança da in-
formação e comunicações, que alcancem todos os usuários, de acordo
com suas competências funcionais.

Seção IX
Da Gestão de Riscos dos Ativos de Informação
Art. 28 A Gestão de Riscos dos ativos de informação deve

avaliar os riscos relativos à segurança de informação e comunicações,
além da conformidade com as exigências regulatórias e legais.

Art. 29 As áreas responsáveis por ativos de informação de-
vem implantar o gerenciamento contínuo de riscos visando à proteção
dos serviços da PRF, por meio da eliminação, redução ou trans-
ferência desses riscos, conforme seja mais viável estratégica e eco-
nomicamente.

Seção X
Da Continuidade de Negócio
Art. 30 Os procedimentos que garantam a continuidade e a

recuperação do fluxo de informações e comunicações devem ser man-
tidos de forma a não permitir a interrupção das atividades de negócios
e proteger os processos críticos contra falhas e danos, que devem
atender aos seguintes objetivos:

I - contingência e recuperação do funcionamento normal
dentro de períodos de tempos determinados;

II - avaliação em regime emergencial das consequências de
desastres, falhas de segurança e perda de serviços; e

III - reestabelecimento tempestivo das operações conside-
radas essenciais.

Seção XI
Do Tratamento de Incidentes de Rede Computacional
Art. 31 Para o tratamento de incidentes de Rede Compu-

tacional deve ser instituída Equipe de Tratamento e Resposta a In-
cidentes em Redes Computacionais (ETIR), em conformidade com as
Normas Complementares nº 05 e 08/IN01/DSIC/GSIPR.

Seção XII
Da Criptografia
Art. 32 Os sistemas de informação e comunicações da Po-

lícia Rodoviária Federal devem ser dotados de recursos criptográficos
utilizando-se o recurso algoritmo de Estado, para trânsito de in-
formações classificadas em seu grau de sigilo.

Seção XIII
Da Auditoria e Conformidade em Segurança da Informação e

Comunicações
Art. 33 Devem ser realizadas auditorias periódicas, inopi-

nadas ou quando demandadas que visem certificar o cumprimento dos
requisitos de segurança da informação e comunicações.

Art. 34 A verificação de conformidade das práticas de se-
gurança da informação e comunicações da PRF deve ser realizada
com periodicidade máxima de dois anos.

Art. 35 A verificação de conformidade deve abranger todas
as unidades da PRF, além dos contratos, convênios, acordos de co-
operação e outros instrumentos do mesmo gênero celebrados com a
P R F.

Art. 36 Os resultados de cada ação de verificação de con-
formidade devem ser documentados em relatório de avaliação, o qual
será encaminhado pelo Gestor de Segurança da Informação e Co-
municações ao Gestor do Ativo de informação da unidade verificada,
para ciência e tomada das ações cabíveis.

Seção XIV
Do Plano de Investimentos em Segurança da Informação e

Comunicações
Art. 37 Os investimentos em segurança da informação e

comunicações serão realizados de forma planejada, devendo estar
previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Parágrafo único. O plano de investimentos será elaborado
com base na priorização dos riscos a serem tratados e será obtido a
partir da aplicação de método que considere, no mínimo, a pro-
babilidade e o impacto do risco.

Art. 38 O plano de investimentos e a correspondente pro-
posta orçamentária devem ser propostos no âmbito do Comitê de
Segurança da Informação e Comunicações (CSIC).

Seção XV
Da Relação com Terceiros
Art. 39 Nos editais de licitação, nos contratos, convênios,

acordos e instrumentos congêneres deverá constar cláusula específica
sobre a obrigatoriedade de observância a esta Política.

Art. 40 O contrato, convênio, acordo ou instrumento con-
gênere deverá prever a obrigação de a outra parte dar ciência desta
Política, bem como suas normas e procedimentos complementares aos
seus empregados e prepostos envolvidos em atividades na PRF.
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CAPÍTULO VII
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADE
Seção I
Do Comitê Gestor de Segurança da Informação e Comu-

nicações
Art. 41 Fica criado o Comitê Gestor de Segurança da In-

formação e Comunicações sendo composto por um representante de
cada unidade a seguir indicados:

I - Gabinete da Direção-Geral;
II - Coordenação de Inteligência;
III - Coordenação-Geral de Recursos Humanos;
IV - Coordenação-Geral de Operações;
V - Coordenação-Geral de Administração;
VI - Corregedoria-Geral;
VII - Coordenação Geral de Planejamento e Modernização;

e
VIII - Gestor de Segurança da Informação e Comunica-

ções.
§ 1º Os representantes do Comitê e seus suplentes serão

designados mediante ato da Direção-Geral.
§ 2º A participação no Comitê será considerada serviço pú-

blico relevante e não ensejará remuneração de qualquer espécie.
§ 3º O Comitê poderá convidar outros técnicos para co-

laborarem nos trabalhos a serem desenvolvidos, sem direito a voto.
§ 4º As deliberações do Comitê serão tomadas por maioria

simples, presente a maioria absoluta de seus membros.
§ 5º O Comitê se reunirá a cada três meses, podendo haver

convocação extraordinária, a critério do Gestor de Segurança da In-
formação e Comunicações.

Art. 42 Ao Comitê Gestor de Segurança da Informação e
Comunicações compete:

I - assessorar na implementação das ações de Segurança da
Informação e Comunicações;

II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e
propor soluções específicas sobre Segurança da Informação e Co-
municações;

III - acompanhar averiguações e avaliações de danos de-
correntes de quebras de segurança;

IV - propor normas e procedimentos internos relativos à
Segurança da Informação e Comunicações, em conformidade com as
legislações existentes sobre o tema;

V - auxiliar na elaboração dos planos de gestão de riscos e
de continuidade e na definição das diretrizes de auditoria e con-
formidade;

VI - revisar esta política a cada dois anos ou sempre que se
fizer necessário;

VII - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, en-
caminhando-os à Direção-Geral; e

VIII - propor plano de investimentos em segurança da in-
formação e comunicações.

Seção II
Do Gestor de Segurança da Informação e Comunicações
Art. 43 O Gestor de Segurança da Informação e Comu-

nicações deve ser servidor público efetivo designado pela Direção-
Geral da PRF, cabendo-lhe:

I - coordenar os trabalhos do Comitê Gestor de Segurança da
Informação e Comunicações;

II - examinar, formular, promover e coordenar as ações de
Segurança da Informação e Comunicações, em articulação com o
Gestor de Segurança da Informação e Comunicações do Ministério da
Justiça e com o Departamento de Segurança da Informação e Co-
municações do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

III - propor às autoridades competentes os recursos neces-
sários às ações de Segurança da Informação e Comunicações;

IV - fomentar o cumprimento das diretrizes desta política;
V - propor normas e procedimentos relativos à Segurança da

Informação e Comunicações; e
VI - resolver os casos omissos e as dúvidas surgidas na

aplicação desta política.
Seção III
Do Gestor de Segurança da Informação e Comunicações

Regional
Art. 44 O Gestor de Segurança da Informação e Comu-

nicações Regional deve ser servidor público efetivo designado pelo
Dirigente Regional, cabendo-lhe:

I - coordenar a implementação desta política no âmbito da
regional em que atue;

II - examinar, formular, promover e coordenar as ações de
Segurança da Informação e Comunicações no âmbito da regional em
que atue, em articulação com o Gestor de Segurança da Informação e
Comunicações da PRF;

III - acompanhar averiguações e avaliações de danos de-
correntes de quebras de segurança no âmbito da regional em que
atue;

IV - fomentar o cumprimento das diretrizes desta política no
âmbito da regional em que atue; e

V - resolver os casos omissos e as dúvidas surgidas na
aplicação desta política no âmbito da regional em que atue.

Seção IV
Dos Usuários
Art. 45 Compete aos usuários da PRF:
I - aceitar formalmente o Termo de Responsabilidade para

Manuseio dos Ativos de Informação, declarando ciência e conhe-
cimento da Política de Segurança da Informação e Comunicações da
PRF, assumindo responsabilidade por seu cumprimento;

II - cumprir esta política, as normas, os procedimentos e as
orientações de segurança da informação e comunicações da PRF;

III - buscar orientação institucional em caso de dúvidas re-
lacionadas à segurança da informação e comunicações;

IV - proteger as informações contra acesso, modificação,
destruição ou divulgação não-autorizados pela PRF;

V - assegurar que os ativos de informação à sua disposição
sejam utilizados apenas para as finalidades aprovadas pela PRF; e

VI - comunicar imediatamente ao seu superior hierárquico
qualquer descumprimento ou violação desta Política e/ou de seus
documentos complementares.

CAPÍTULO VIII
DAS PENALIDADES
Art. 46 A não observância desta Política e/ou de seus do-

cumentos complementares pode acarretar, isolada ou cumulativamen-
te, nos termos da legislação aplicável, sanções administrativas, civis e
penais.

CAPÍTULO IX
DA VIGÊNCIA E ATUALIZAÇÃO
Art. 47 Esta Política, bem como o conjunto de instrumentos

normativos gerados a partir dela, será revisada de forma crítica e
periódica ou sempre que se fizer necessário, não excedendo o período
máximo de dois anos.

Art. 48 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

ANEXO I

(IN nº 054, de 16 de abril de 2015)
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA O MANUSEIO

DOS ATIVOS DE INFORMAÇÃO
Eu,______________________CPF______.______.______-

____ declaro, nesta data, estar de acordo com as diretrizes previstas
na Política de Segurança da Informação e Comunicações da Polícia
Rodoviária Federal, comprometendo-me a cumpri-las integralmente e
ciente que é minha responsabilidade:

a. Cuidar da integridade, confidencialidade, disponibilidade e
autenticidade dos ativos de informação da Polícia Rodoviária Fe-
deral;

b. Cumprir as normas, os procedimentos e as orientações de
segurança da informação e comunicações da PRF;

c. Buscar orientação institucional em caso de dúvidas re-
lacionadas à segurança da informação e comunicações;

d. Proteger as informações contra acesso, modificação, des-
truição ou divulgação não-autorizados pela PRF;

e. Assegurar que os ativos de informações à minha dis-
posição sejam utilizados apenas para as finalidades aprovadas pela
PRF;

f. Comunicar imediatamente ao meu superior hierárquico
qualquer descumprimento ou violação dos procedimentos de segu-
rança da informação e comunicações.

Para efeitos da segurança da informação e comunicações da
Polícia Rodoviária Federal, ativos de informação são pessoas, do-
cumentos, materiais, equipamentos, meios de armazenamento, trans-
missão e processamento, ferramentas, sistemas de informação e tudo
que manuseie a informação, inclusive ela própria, bem como os locais
onde se encontram esses meios.

A não observância desta Política e/ou de seus documentos
complementares pode acarretar, isolada ou cumulativamente, nos ter-
mos da legislação aplicável, sanções administrativas, civis e penais.

Brasília, ______ de _____________ de 2015.
Nome do Usuário
Matrícula ou CPF
De acordo,
Nome do Responsável pela Autorização
Matrícula ou CPF

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional norte-americano RUSSEL GENE RICHARDS,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de RUSSEL
GENE RICHARDS para RUSSELL GENE RICHARDS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional argentina MARIA CAROLINA MIRANDA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de MARIA
CAROLINA MIRANDA para MARIA CAROLINA MIRANDA
GONZALEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa AMERICA DA CONECEIÇAO
SEQUEIRA MONTEIRO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante do seu registro,
passando de AMERICA DA CONECEIÇAO SEQUEIRA MONTEI-
RO para AMERICA DA CONCEIÇÃO SEQUEIRA MONTEIRO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional chinesa CHEN SU YUAN, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante
do seu registro, passando de CHEN SU YUAN para SU YUAN
CHEN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional norte-americana SAVANNAH NICHOLE ALE-
XANDER, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome constante do seu registro, passando de
SAVANNAH NICHOLE ALEXANDER para SAVANNAH NICOLE
ALEXANDER.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional norueguesa MIE HAUKELAND BRUOEY-
GARD, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando
RUNE BRUOYGARD para RUNE BRUOEYGARD.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional norueguês SYVER HAUKELAND BRUOEY-
GARD, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando
de RUNE BRUOYGARD para RUNE BRUOEYGARD.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana LUISA MARIA CORTEZ DAVILA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando de
CIPRIANO CORTEZ QUISPE para CIPRIANO CORTEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional barbadiana DENYCE ROCHELLE BLACK-
MAN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando
de DENNIS CLAIRMONT BLACKMAN para DENNIS CLAIR-
MONTE BLACKMAN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana LEONARDA PUMA LOVERA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante do seu registro, passando de BENE-
DICTO PUMA MOLLO para BENIGNO PUMA MOLLO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional equatoriana KATIUSCA MAGDALENA BRIO-
NES ESTEBANEZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80,
a fim de que seja alterado o nome da genitora constante do seu
registro, passando de MAGDALENA ESTEBANEZ DE BRIONES
para FRANCISCA MAGDALENA ESTÉBANEZ HIDALGO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional espanhola MARIA DE LA SOLEDAD MAN-
ZANO ROMERO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a
fim de que seja alterado o nome da genitora constante do seu registro,
passando de JULIA ROMERO para JULIANA ROMERO GIME-
NEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional são tomense JELDES MAJOR VERA CRUZ,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
TIBURCIA DE CELTA FERREIRA MAJOR para TIBURCIA DE
CEITA FERREIRA MAJOR.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional paraguaia DELPILAR GONZALEZ DAVA-
LOS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de JOSE TOMAS GOZALEZ JIMENES para JOSE TOMAS
GOZALEZ e ANGELINA DAVALOS CORONEL para ANGELINA
D AVA L O S .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional francês HERVE CHRISTIAN MAXENCE
BOURDILLON, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim
de que seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro,
passando de PIERRE BOURDILLON para PIERRE JEAN LEON
BOURDILLON e CHRISTIANE BOURDILLON para CHRISTIA-
NE MARIE LOUISE THÉRÈSE DURAND.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês ZHENHUA ZHUANG, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de ZHUANG
YUSHU para YUSHU ZHUANG e DAI YUCHUN para YUCHUN
DAI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional polonesa KATARZYNA ALEKSANDRA
KACZMAREK, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim
de que seja alterado o nome e o nome dos genitores constante do seu
registro, passando de KATARZYNA ALEKSANDRA KACZMA-
REK para KATARZYNA ALEKSANDRA BUSZKIEWICZ REBE-
LO e o nome dos genitores de LECH BUSZKIEWICZ para LECH
STANISLAW BUSZKIEWICZ e ELZBIETA BUSZKIEWICZ para
ELZBIETA MAGDALENA BUSZKIEWICZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional japonês AKIRA ISHIKAWA, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a data de
nascimento constante do seu registro, passando de 09/01/1954 para
05/01/1954.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português MANUEL FERNANDES, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a
data de nascimento constante do seu registro, passando de 17/07/1937
para 17/07/1931.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
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DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item IV, abaixo relacionado(s),

Processo Nº 08000.027738/2014-30 - VICTOR GONCAL-
VES DE MIRANDA, até 01/09/2015

Processo Nº 08102.009615/2014-79 - ALICIA ELIZABETH
CHÁVEZ GUAJARDO, até 15/09/2015

Processo Nº 08102.009625/2014-12 - JUAN CARLOS ME-
DINA LLAMAS, até 15/09/2015

Processo Nº 08102.010157/2014-11 - ISAAC AARON MO-
RALES FRIAS, até 01/09/2015

Processo Nº 08212.006568/2014-64 - MATTHEW JAMES
NOLAN, até 25/02/2015

Processo Nº 08230.008522/2014-61 - ODON ARESTEGUI
SIERRA, até 22/09/2015

Processo Nº 08260.007345/2014-49 - BRUNO PALAZZO,
até 10/09/2015

Processo Nº 08260.007953/2014-53 - SUSANNE HILDE-
GARD LISA OHMANN, até 22/09/2015

Processo Nº 08260.008119/2014-85 - EDUARDO JOSE
CARMONA, até 10/09/2015

Processo Nº 08260.009064/2014-21 - MARC DANIEL
WERTHEIM, até 27/09/2015

Processo Nº 08260.009077/2014-08 - HELDER LUKELO,
até 26/09/2015

Processo Nº 08270.019785/2014-20 - ELWI GUILLERMO
MACHADO SIERRA, até 28/06/2015

Processo Nº 08270.022413/2014-81 - CLESIA QUARESMA
AFONSO RIBEIRO, até 07/07/2015

Processo Nº 08270.023868/2014-13 - TITO DJU, até
05/09/2015

Processo Nº 08270.023896/2014-31 - URCELINA GOMES
PAULO, até 14/09/2015

Processo Nº 08270.023949/2014-13 - AMANCIO FRAN-
CISCO NAPOCAE, até 07/09/2015

Processo Nº 08270.023964/2014-61 - AFONSO FEFE GO-
MES COFRE, até 01/09/2015

Processo Nº 08270.024000/2014-31 - BASUALDO GOMES
CORREIA, até 20/09/2015

Processo Nº 08270.024045/2014-13 - MAFALDA DA SIL-
VA MONTEIRO, até 14/09/2015

Processo Nº 08270.024095/2014-92 - DJANIRA SILVA DE
OLIVEIRA NEVES, até 27/09/2015

Processo Nº 08270.024097/2014-81 - DOMINGOS AR-
MANDO SANCA, até 07/09/2015

Processo Nº 08270.024175/2014-48 - NELVINA AGOSTI-
NHO NANCASSA, até 21/09/2015

Processo Nº 08270.024289/2014-98 - JULINHO INDI, até
14/09/2015

Processo Nº 08270.026628/2014-71 - IRINA MENDES, até
21/09/2015

Processo Nº 08270.026681/2014-71 - DJENABU CASSA-
MA, até 11/09/2015

Processo Nº 08270.026828/2014-23 - CORNELIO PEREI-
RA DA COSTA, até 14/09/2015

Processo Nº 08270.026880/2014-80 - ANA ROSA CO, até
21/09/2015

Processo Nº 08270.026918/2014-14 - LUIS ANTONIO DO
ROSARIO TOMAR VERA CRUZ, até 21/09/2015

Processo Nº 08270.026991/2014-96 - DIMITRIVNA MAR-
TA BADJANA, até 14/09/2015

Processo Nº 08270.027059/2014-81 - NIRAIDA ARMINDO
SAQUI, até 20/09/2015

Processo Nº 08270.027097/2014-33 - ZIQUE DIAMANTI-
NO SANCA TCHONGO, até 28/09/2015

Processo Nº 08270.027133/2014-69 - ALEXANDRE BUAL-
TE TCHUDA, até 20/09/2015

Processo Nº 08270.028922/2014-17 - MALAM BAIO, até
20/09/2015

Processo Nº 08270.028960/2014-70 - RUI PAULINO DA
SILVA, até 14/09/2015

Processo Nº 08270.029273/2014-71 - LAI BAGUMESSO
MANGA, até 11/09/2015

Processo Nº 08280.015840/2014-93 - FRANCISCO ANTO-
NIO PEREIRA NETO, até 09/07/2015

Processo Nº 08280.025993/2014-49 - VIRGINIA KAGURE
WACHIRA, até 24/02/2016

Processo Nº 08286.003227/2014-73 - CARLA BETY DA
SILVA PIRES DOS SANTOS, até 21/09/2015

Processo Nº 08296.000690/2014-44 - MAIOTO ANTONIO
ICOSSOBOCK, até 18/09/2015

Processo Nº 08296.000701/2014-96 - JUNO HUMBERTO
PEREIRA, até 18/09/2015

Processo Nº 08296.000704/2014-20 - JANO CESAR
AMANCIO CAUNO, até 18/09/2015

Processo Nº 08320.017079/2014-19 - CATENDE MALAM
DOMINGOS, até 18/09/2015

Processo Nº 08352.002937/2014-45 - JOSE JORGE SAL-
GADO BEHAINE, até 08/09/2015

Processo Nº 08352.002945/2014-91 - FABIO STEFANIO
PEREIRA FERNANDES, até 26/09/2015

Processo Nº 08354.005191/2014-10 - INDIRA ALFREDO
GOIA, até 02/09/2015

Processo Nº 08354.005314/2014-12 - REZA JAVANMARD
ALITAPPEH, até 01/09/2015

Processo Nº 08354.006672/2014-34 - CHRISTOPHER JOSE
OSORIO PEÑA, até 07/09/2015

Processo Nº 08354.006681/2014-25 - NADIR NAZIR
KHAN, até 03/09/2015

Processo Nº 08354.007040/2014-98 - SIDNEY ESTEVAO
PIHALE, até 10/09/2015

Processo Nº 08354.007117/2014-20 - FERNANDO MAN-
DINGA DA FONSECA, até 12/09/2015

Processo Nº 08354.009861/2014-69 - LAURA MARCELA
VARGAS LOPEZ, até 22/02/2016

Processo Nº 08390.006149/2014-71 - HANS EMERSON
MALDONADO NINAHUANCA, até 20/09/2015

Processo Nº 08391.006370/2014-10 - KNAHYNA NATA-
LIA GOMEZ HERNANDEZ, até 09/04/2015

Processo Nº 08444.007585/2014-95 - KAI WANG, até
04/09/2015

Processo Nº 08444.007662/2014-15 - DARIO BALTAZAR
SOARES ANTONIO, até 24/09/2015

Processo Nº 08444.009456/2014-31 - DONGHYUN KWON,
até 29/09/2015

Processo Nº 08444.009991/2014-92 - NADEGE JACQUES,
até 16/09/2015

Processo Nº 08457.000175/2014-74 - ARIEL PICHEL, até
02/09/2015

Processo Nº 08458.004921/2014-99 - JAVIER ALEXAN-
DER GOMEZ GOMEZ, até 07/09/2015

Processo Nº 08458.005004/2014-21 - KERSTIN ELLWAN-
GER, até 04/09/2015

Processo Nº 08460.030151/2014-91 - MAURO RUSSELIO
DAVID JOTA, até 13/09/2015

Processo Nº 08460.030155/2014-79 - JUNPENG LIU, até
05/05/2015

Processo Nº 08460.030158/2014-11 - XIAOTIAN LI, até
08/08/2015

Processo Nº 08460.030159/2014-57 - LUZOLO CARLOS
AMBROSIO, até 11/10/9201

Processo Nº 08460.030265/2014-31 - CACERES MANUEL
DA VERA CRUZ SANTANA, até 24/09/2015

Processo Nº 08460.030333/2014-61 - ELIANE VALDETH
DE SA NOGUEIRA, até 24/09/2015

Processo Nº 08460.030539/2014-91 - JAISSE GRELA ES-
COBAR, até 15/09/2015

Processo Nº 08460.030724/2014-86 - CARLA INDIRA
CARVALHO SEMEDO, até 04/09/2015

Processo Nº 08460.030728/2014-64 - JAIR HALEVI, até
05/09/2015

Processo Nº 08460.030729/2014-17 - QINGFENG DUAN,
até 20/08/2015

Processo Nº 08460.037428/2014-14 - IRANY GEOVANY
NASCIMENTO VASCONCELOS, até 12/09/2015

Processo Nº 08495.004284/2014-12 - GIOVANNA VET-
TRAINO, até 21/09/2015

Processo Nº 08495.004487/2014-09 - IONORA CARLA SE-
BASTIAO VIEIRA, até 13/09/2015

Processo Nº 08495.004612/2014-72 - JULIO ASCENCAO
SILVA JUNIOR, até 06/09/2015

Processo Nº 08501.006871/2014-10 - ALDA RENATA DOS
SANTOS MARTINHO CAPELO, até 14/09/2015

Processo Nº 08501.007974/2014-99 - PATRICIA ESTEFA-
NIA AYALA AGUIRRE, até 10/02/2015

Processo Nº 08501.009392/2014-47 - ZOHAIB NISAR
KHAN, até 28/02/2016

Processo Nº 08504.013526/2014-02 - EDSON CASTELO
BRANCO PASCOAL TCHIVELA, até 06/09/2015

Processo Nº 08504.013529/2014-38 - PATRESE DANILO
JARDIM XAVIER, até 06/09/2015

Processo Nº 08504.013617/2014-30 - ELVIRA JOSEFIN
LARSSON, até 19/09/2015

Processo Nº 08505.065928/2014-74 - SEYEDMOHAM-
MAD MIRMEHDI e FATEMEH DABRAGH, até 13/08/2015

Processo Nº 08505.066258/2014-11 - ELONORA SILA-
NUS, até 01/09/2015

Processo Nº 08505.066389/2014-91 - VICTOR FELIZ GO-
MEZ, até 25/09/2015

Processo Nº 08505.080644/2014-16 - CHEE SHENG
FONG, até 16/09/2015

Processo Nº 08505.081140/2014-13 - DIEGO EDISON LO-
PEZ SILVA, até 05/09/2015

Processo Nº 08505.081321/2014-31 - PAULO JORGE DA
COSTA MANUEL, até 23/09/2015

Processo Nº 08505.093317/2014-16 - CANDIDO JUREL-
MO DOS SANTOS CAVALEIRO, até 19/09/2015

Processo Nº 08505.093546/2014-31 - HENRIQUE COTCHI
SIMBO MUELA, até 29/10/2015

Processo Nº 08505.094011/2014-87 - MARIA DOS REIS
MORENO TAVARES, até 20/09/2015

Processo Nº 08505.110777/2013-35 - NATALY MARCELA
ARANDA CAMACHO, até 20/02/2015

Processo Nº 08506.012789/2014-76 - BENILDO EMERSON
FERNANDES DOMINGOS, até 09/09/2015

Processo Nº 08506.012820/2014-79 - ISABEL JOAQUIM,
até 13/09/2015

Processo Nº 08506.013789/2014-93 - JULIO MALUVA ES-
TENDAR, até 21/09/2015

Processo Nº 08506.014920/2014-30 - ESTELA LORZA
GIL, até 30/09/2015

Processo Nº 08506.016421/2014-87 - JENNY PATRICIA
ACEVEDO RINCON, até 12/02/2016

Processo Nº 08508.009748/2014-82 - MOHD JASEEM
KHAN, até 28/09/2015

Processo Nº 08514.005934/2014-63 - QUAZIM ADEBAYO
AKINWANDE, até 19/09/2015

Processo Nº 08707.004296/2014-04 - NIVALDO ELTON
DA COSTA PEREIRA, até 13/09/2015

Processo Nº 08707.005978/2014-26 - CAMILLE FRANCOI-
SE COLETTE DE FRANCA, até 28/02/2015

Processo Nº 08707.005980/2014-03 - WILLIAM MANUEL
PEREIRA ANTUNES FORTES, até 28/02/2016

Processo Nº 08070.004578/2014-27 - WAGNER BERNAR-
DO BENGUELA, até 06/08/2015

Processo Nº 08102.009510/2014-10 - YOHAN ANDRE
JEAN MARIE FERNAD, até 31/12/2014

Processo Nº 08212.005929/2014-55 - RODRIGO RUIZ RO-
MERO e MAGDA MARIA ZULETA BONILLA, até 13/11/2015

Processo Nº 08260.006017/2014-25 - AYDIN JADIDI, até
19/04/2015

Processo Nº 08270.006616/2014-20 - KHALED NAFEZ RA
UF A RDAH, até 25/03/2015

Processo Nº 08270.019568/2014-30 - SUNILDE WALDE-
MAR IÉ, até 20/07/2015

Processo Nº 08270.021951/2014-58 - ISNABA CORREIA
SILVA, até 08/05/2015

Processo Nº 08270.023926/2014-17 - CARLA CASILLAS
MOLINA, até 18/12/2014

Processo Nº 08320.015044/2014-37 - SIKIRU OLAITAN
BALOGUN, HIBBATULLAH OLATOKUNBO OLABISI BALO-
GUN, MORYAM ABIODUN AJOKE BALOGUN e TAWAKALITU
JUMOKE BALOGUN, até 30/11/2014

Processo Nº 08354.006638/2014-60 - DIANA JOCELYN
DAVILA CARRILLO, até 31/12/2014

Processo Nº 08354.006863/2014-04 - ROMI DANILSON
TABETT DE MATOS, até 31/12/2014

Processo Nº 08354.006989/2014-71 - PHILIP GRANT
WILT, até 31/12/2014

Processo Nº 08354.009662/2014-51 - GUILLAUME PIER-
RE MARIE BOURICHON, até 18/02/2016

Processo Nº 08375.010991/2014-04 - MATEUS PEREIRA
AYALA, até 02/02/2016

Processo Nº 08434.001671/2014-11 - JODI ANN AMOY
JOHNSON, até 24/02/2015

Processo Nº 08460.012451/2014-98 - FATIH TASKIN, até
29/06/2015

Processo Nº 08460.022634/2014-11 - MOHAMMAD MOH-
SENI, até 08/07/2014

Processo Nº 08460.022667/2014-61 - EUGENIA CECILIA
MARCOS CORDEIRO, até 31/07/2015

Processo Nº 08460.022690/2014-56 - JESSIE PANIAGUA
CANETE, até 19/08/2015

Processo Nº 08460.030218/2014-97 - LILIO BRUNO DE
ANDRADE SEABRA, até 15/09/2015

Processo Nº 08460.030334/2014-14 - TANJA KORSMO
OLSEN, até 24/09/2015

Processo Nº 08501.006274/2014-87 - MATEUS MUSSUCA
TECA, até 04/08/2015

Processo Nº 08501.008503/2014-06 - DILIA PAOLA MAR-
TE TEJADA, até 19/12/2014

Processo Nº 08501.008584/2014-36 - ROSA YSABEL PE-
REZ GALAN, até 31/12/2014

Processo Nº 08505.052843/2014-26 - STEPHEN BOYD
TIMM, até 13/07/2015

Processo Nº 08505.065970/2014-95 - MANUEL BRETTS-
CHNEIDER, até 25/02/2015

Processo Nº 08505.080924/2014-16 - JOHANNES BOCH,
até 31/12/2014

Processo Nº 08505.093323/2014-73 - FAN ZHANG, até
12/10/2015

Processo Nº 08505.103232/2014-53 - PIERRE ANDRE CA-
LHAU BARROCA, até 24/10/2015

Processo Nº 08505.119045/2014-91 - TIAGO DAVID CA-
NELAS FERREIRA, até 07/02/2016

Processo Nº 08702.003912/2014-41 - JING ZHANG, até
2 3 / 11 / 2 0 1 4

Processo Nº 08702.006456/2014-91 - MARILIA DE JESUS
PASCOA PIRRALHO, até 13/02/2016

Processo Nº 08707.003028/2014-67 - DANIELA ANDREA
MARTINEZ TAPIA, até 02/08/2015

Processo Nº 08707.004265/2014-45 - JOSE FELIPE ESPI-
NOSA ORJUELA, até 06/09/2015

Processo Nº 08707.004394/2014-33 - CAMILLE FRANCOI-
SE COLETTE DE FRANCA, até 30/11/2014

Processo Nº 08794.003678/2014-71 - JOSE RAFAEL GO-
MEZ GONZALEZ, até 29/07/2015

Processo Nº 08420.017967/2014-03 - DOUBARA IMBIAK-
PA, até 11/08/2015

Processo Nº 08420.018209/2014-02 - BOA VENTURA VA-
LORIANO FURTADO BIAGUE, até 09/10/2015

Processo Nº 08444.002028/2014-88 - CEDRIC GUY FRE-
DERIC BERTEL, até 01/03/2015

Processo Nº 08444.005173/2014-11 - JORGE LUIS HOYOS
RAMIREZ, até 06/03/2015

Processo Nº 08444.005238/2014-28 - JENNY LOUISE
WATTRUS, até 21/12/2014

Processo Nº 08444.006436/2014-17 - RYOHEI NIINO, até
27/02/2015

Processo Nº 08444.006683/2014-13 - HWAYOEN MAENG,
até 26/08/2015

Processo Nº 08444.006856/2014-95 - YOANN FRANCOIS,
até 08/08/2015

Processo Nº 08444.006861/2014-06 - JIYOUNG JUNG, até
13/08/2015

Processo Nº 08444.006864/2014-31 - GUSTAVO CAMILO
ROSERO ZUNIGA, até 10/08/2015
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Processo Nº 08444.007120/2014-34 - GAYOUNG KIM, até
22/08/2015

Processo Nº 08444.007469/2014-76 - CLEMENTINE ISME-
RIE MARECHAL, até 25/08/2015

Processo Nº 08455.058929/2014-03 - ROSSANA BONFIM
DOS PRAZERES, até 15/02/2015

Processo Nº 08457.004804/2014-35 - CLEUSA KARINE
MONTEIRO TAVARES DE JESUS, até 22/05/2015

Processo Nº 08457.004832/2014-52 - VANESSA SARAH
GRANT, até 01/06/2015

Processo Nº 08457.006828/2014-29 - ANA LUISA TEL-
LERIA NAVARRO, até 21/08/2015

Processo Nº 08458.001381/2014-91 - ROSA CLAUDIA LO-
RA KRSTULOVIC, até 05/03/2015

Processo Nº 08458.001433/2014-20 - ALEJANDRO GA-
BRIEL PADRON MATOS, até 09/02/2015

Processo Nº 08458.001963/2014-78 - ISABEL QUINTANA
COBO, até 20/02/2015

Processo Nº 08212.002249/2014-80 - VICTOR MANUEL
AREVALO ROJAS, até 22/06/2015

Processo Nº 08230.015480/2014-15 - FRANKLIN JAVIER
PAREDES TREJO, até 22/02/2016

Processo Nº 08270.026604/2014-11 - FRANCISCA MARI-
SA GOMES CORREIA DA SILVA, até 21/09/2015

Processo Nº 08310.012369/2014-87 - JANETTE CRISTINA
ALMEIDA SANTOS, até 12/02/2016

Processo Nº 08354.009736/2014-59 - ANA JULIA ALLEN
GONZALEZ, até 11/02/2016

Processo Nº 08354.009759/2014-63 - SEGUNDO RAFAEL
PEREZ RUBIO, até 01/02/2016

Processo Nº 08375.010988/2014-82 - ISRAEL JESSE AYA-
LA DA SILVEIRA, até 02/02/2016

Processo Nº 08375.010989/2014-27 - JOANA RAQUEL
CARDOSO PEREIRA AYALA DA SILVEIRA, até 02/02/2016

Processo Nº 08375.010990/2014-51 - MARTA ANDREIA
CARNEIRO DA CUNHA, até 02/02/2016

Processo Nº 08375.010992/2014-41 - KRISZTINA PASZ-
TOR, até 02/02/2015

Processo Nº 08375.010994/2014-30 - JOANA RAQUEL
CARDOSO PEREIRA AYALA DA SILVEIRA, até 02/02/2016

Processo Nº 08375.011029/2014-84 - CADIDJATU CAS-
SAMA, até 15/02/2016

Processo Nº 08386.015742/2014-78 - DIEGO ARMANDO
ROJAS MEZA, até 03/10/2014

Processo Nº 08386.026104/2014-82 - EDWARD RODRIGO
SANCHEZ MALAGON, até 03/02/2016

Processo Nº 08386.028300/2014-91 - HECTOR AUGUSTO
SANDOVAL CONTRERAS, até 18/02/2016

Processo Nº 08386.028307/2014-11 - MAURICIO FABIAN
ZAPATEIRO DE LA HOZ, até 12/02/2016

Processo Nº 08390.007235/2014-00 - OSCAR ALEXAN-
DER AGUIRRE OBANDO, até 11/02/2016

Processo Nº 08391.009721/2014-44 - MAURO FERNANDO
HERNANDEZ IGLESIAS, até 12/02/2016

Processo Nº 08420.000159/2014-07 - SEPTTIMIO SOUSA
CORDEIRO, até 14/02/2015

Processo Nº 08460.030149/2014-11 - CHARLOTTE OLI-
VIA HEFFER, até 24/08/2015

Processo Nº 08460.042041/2014-71 - WILLIAM IVAN LO-
PEZ CARDENAS, até 21/02/2016

Processo Nº 08460.042066/2014-75 - MARTA SACHY, até
16/02/2016

Processo Nº 08501.008802/2014-32 - HANS GARCIA
GARCES, até 05/03/2016

Processo Nº 08505.052272/2014-20 - ANDRES JAVIER
CABRERA RECOBA, até 08/07/2015

Processo Nº 08505.118899/2014-51 - RAUL ALEJANDRO
MORAN VASQUEZ, até 25/02/2016

Processo Nº 08505.119019/2014-63 - INGRID QUINTANA
GUERRERO, até 07/02/2016

Processo Nº 08505.119048/2014-25 - CONSTANCE MARIE
THERESE COUGNON, até 02/02/2016

Processo Nº 08505.119049/2014-70 - BENOIT SYMEON
LOUIS JONCQUEZ, até 21/12/2015

Processo Nº 08505.119050/2014-02 - ANNE-CATHERINE
CLARISSE FORTIN, até 21/12/2015

Processo Nº 08505.119251/2014-00 - SAMUEL DAVID
OSORIO GARCIA, até 17/02/2016

Processo Nº 08505.119252/2014-46 - JUAN ALEJANDRO
GARCIA ALVAREZ, até 28/02/2016

Processo Nº 08505.119253/2014-91 - DIANA CAROLINA
CORTES SALAZAR, até 26/02/2016

Processo Nº 08505.119279/2014-39 - YADIRA MEDINA
GUEVARA, até 08/02/2016

Processo Nº 08506.014392/2014-19 - EHIDEE ISABEL GO-
MEZ LA ROTTA, até 02/02/2016

Processo Nº 08506.014398/2014-96 - CANDICE JULIE
PASCALINE MOUTTE, até 20/02/2015

Processo Nº 08506.016375/2014-16 - NICOLO GIAN-
GRANDE, até 05/02/2016

Processo Nº 08506.016378/2014-50 - ANNA LOPEZ RI-
VEROS, até 05/02/2016

Processo Nº 08506.016489/2014-66 - ELISA ATALIA DA-
NIEL MUIANGA, até 10/02/2016

Processo Nº 08514.007527/2014-91 - CARMEN MARTI-
NEZ HERNANDO, até 08/02/2016

Processo Nº 08702.006477/2014-15 - ANNELISE CARO-
LINE M HERMAN, até 07/02/2015

Processo Nº 08433.003199/2014-53 - ROXANNA ROSA-
LES CERQUERA, até 09/01/2015

Processo Nº 08460.011244/2014-16 - DIANA PATRICIA
CUELLAR ESPANA, até 06/05/2015

Processo Nº 08458.004555/2014-78 - JAVIER IVAN MO-
RALES SOLARES, até 16/03/2015

Processo Nº 08458.004667/2014-29 - CLAUDIA ALINE
FERNANDES CRAVEIRO MIRANDA, até 01/08/2015

Processo Nº 08460.012248/2014-11 - LUCAS ANTONIO,
até 29/07/2015

Processo Nº 08460.022560/2014-13 - MAXIME KRICH-
TENKO, até 01/02/2015

Processo Nº 08460.022608/2014-93 - RAFAEL ANTONIO
SANABRIA VILLALOBOS, até 08/08/2015

Processo Nº 08460.022970/2014-64 - EDMILSON ALBINO
PIRES, até 18/08/2015

Processo Nº 08460.022992/2014-24 - JORG NICOLAS
SCHMIDT, até 06/08/2015

Processo Nº 08460.022993/2014-79 - KATERINA RUME-
NOVA RUSEVA, até 29/08/2015

Processo Nº 08501.003993/2014-46 - ESPERANZA FELIZ
PIRON, até 01/07/2015

Processo Nº 08501.010393/2014-34 - SANSAO REAIS AU-
GUSTO, até 06/03/2016

Processo Nº 08460.023017/2014-33 - HONORINA FATIMA
ANGELA DE LUCIO, até 30/01/2015

Processo Nº 08495.004671/2014-41 - SEBASTIAN PETRU-
CH, até 02/03/2015

Processo Nº 08505.052866/2014-31 - MESSAD HOUAMDI,
até 31/01/2015

Processo Nº 08495.002860/2014-89 - LI YE, até
08/02/2015

Processo Nº 08495.002868/2014-45 - LENNI ANDREA RA-
MOS GIMENEZ, até 28/02/2015

Processo Nº 08505.080543/2014-37 - ZE CARLOS NEVES
MENDES, até 22/08/2015

Processo Nº 08460.030531/2014-25 - OLIVER SOARES
QUITECULO, até 28/08/2015

Processo Nº 08495.003316/2014-54 - NADINE MARCE-
LINA PEDRO LOPES, até 09/08/2015

Processo Nº 08495.004177/2014-86 - BEAUDELAIRE
PIERRE CHARLES, até 08/08/2015

Processo Nº 08460.023052/2014-52 - DEBORAH RACHEL
DE BRUYCKER, até 28/08/2015

Processo Nº 08460.023055/2014-96 - SIMON MARC AME-
DEE BETENCOURT, até 11/08/2015

Processo Nº 08460.023172/2014-50 - BERNARD LAMIEN,
até 11/08/2015

Processo Nº 08460.023174/2014-49 - AGNES BAUER, até
30/06/2014

Processo Nº 08494.008337/2014-76 - ELIAS MANDE LAU-
RINDO ANDRE, até 14/08/2015

Processo Nº 08495.002841/2014-52 - ANTOINE PIERRE
JOSEPH DUHAMEL, até 31/12/2014

Processo Nº 08495.002854/2014-21 - ANILSA SURAIA PE-
DRO GASPAR FRANCISCO, até 11/08/2015

Processo Nº 08495.002857/2014-65 - INES SCARLATO
GARCIA, até 04/08/2015

Processo Nº 08505.053490/2014-81 - AALTJE NIJHOFF,
até 01/08/2015

Processo Nº 08494.008296/2014-18 - ORLANDO AFONSO
CAMUTUE GUNLANDA, até 11/08/2015

Processo Nº 08501.005968/2014-05 - SCHAMMA URI LA-
BRANCHE, até 28/08/2015

Processo Nº 08501.006010/2014-23 - ALBERTO LAURIN-
DO SILVA, até 26/08/2015

Processo Nº 08494.008384/2014-10 - ALBERTO MELQUI-
ZEDEK SAMUCUTA, até 14/08/2015

Processo Nº 08495.002836/2014-40 - JOHANNA KATHA-
RINA HIRSCHLER, até 01/02/2015

Processo Nº 08501.006060/2014-19 - NATALIA CORAL
ROSAS, até 24/08/2015

Processo Nº 08502.004568/2014-64 - YANELYS ABREU
BABI, até 15/08/2015

Processo Nº 08505.019681/2014-14 - HAKJONG YANG,
até 01/03/2015

Processo Nº 08505.066177/2014-11 - AHMET SEHNE, até
01/08/2015

Processo Nº 08505.053454/2014-18 - EDUARDO ALBER-
TO PEREZ RUIZ, até 04/08/2015

Processo Nº 08505.065582/2014-12 - CESAR GARCIA VA-
ZQUEZ, até 09/08/2015

Processo Nº 08505.065642/2014-99 - EUDAR BATISTA
HERNANDEZ, até 18/08/2015

Processo Nº 08494.007061/2014-17 - EURIDSE MARCE-
LINA FILOMENA TYIMBUNGO, até 31/08/2015

Processo Nº 08460.023012/2014-19 - EDVALDO HEGUEL
DA SILVA ANTONIO, até 18/08/2015

Processo Nº 08505.065635/2014-97 - MARCELO LUIS
MONTEIRO PEREIRA, até 13/08/2015

Processo Nº 08505.052989/2014-71 - JOANA CASTRO
CALDAS, até 31/12/2014

Processo Nº 08444.010825/2014-39 - CLAUDIO JOAO
MOURAO LAISSE, até 04/03/2016

Processo Nº 08460.041920/2014-86 - SEBASTIAO MI-
GUEL SIEBERT DE SEABRA FERREIRA, até 30/03/2015

Processo Nº 08460.042166/2014-00 - FRANK ALFONSO
TRUJILLO AMEZQUITA, até 04/01/2016

Processo Nº 08494.008299/2014-51 - LUCIANO UKWAS-
SAPI CHIPECO, até 13/08/2015

Processo Nº 08495.003325/2014-45 - JACKIE JOANNA
MABLE PHILIP, até 07/08/2015

Processo Nº 08495.003858/2014-27 - RUI DIAS FLOREN-
CIO, até 20/02/2015

Processo Nº 08501.003894/2014-64 - SELAVIA PATRICIA
MATEUS ALFICO, até 18/05/2015

Processo Nº 08501.003987/2014-99 - NICOLE DOMINI-
QUE URRIOLA URRIOLA, até 29/07/2015

Processo Nº 08501.004024/2014-11 - SHTEL JOHANNY
REYES MATOS, até 22/07/2015

Processo Nº 08501.004025/2014-57 - TERESITA TOLEN-
TINO ACOSTA, até 24/07/2015

Processo Nº 08501.004028/2014-91 - ERICKA MESA AL-
CANTARA, até 20/07/2015

Processo Nº 08501.005402/2014-75 - FRANCISCO JOSE
MATEUS, até 22/07/2015

Processo Nº 08505.041305/2014-14 - ROCH BRUNO MA-
RIE JOSEPH DE HEDOUVILLE, até 24/07/2015

Processo Nº 08505.053087/2014-52 - SOFIA DE FATIMA
DA SILVA BARBOSA DE OLIVEIRA, até 20/06/2015

Processo Nº 08505.053205/2014-22 - LUCIA FLORENCIO
NHAMBE, até 30/01/2015

Processo Nº 08444.009779/2014-25 - SHERDIL KHAN, até
05/12/2015

Processo Nº 08458.004778/2014-35 - NOEMI ROCIO AN-
DRADE ALBAN, até 05/08/2015

Processo Nº 08460.022805/2014-11 - CLAUDIO DE JESUS
DA SILVA, até 21/08/2015

Processo Nº 08460.030175/2014-40 - LENISIA VITA LIMA
DA GRACA, até 15/08/2015

Processo Nº 08460.030226/2014-33 - JOAQUIM ARMAN-
DO DLIMA VIANA, até 20/08/2015

Processo Nº 08501.006997/2014-86 - OSVALDO MORAIS
YANI ABEL, até 26/08/2015

Processo Nº 08495.003085/2014-89 - SABINE MYRIAM
SCHAECHTELIN, até 08/08/2015

Processo Nº 08501.010391/2014-45 - JOAO DO ROSARIO
DOMINGOS ZANGUI, até 06/03/2016

Processo Nº 08505.066131/2014-94 - MINOO FALAKROO
LANGROODI, até 20/08/2015

Processo Nº 08505.066217/2014-17 - CONRAD BANDA,
até 20/08/2015

Processo Nº 08505.052716/2014-27 - CARLOS FELIPE
GUZMAN CUBEROS, até 15/01/2015

Processo Nº 08452.001778/2014-33 - KATRINA SOFIA
MATTILA YARBROUGH, até 26/03/2015

Processo Nº 08444.006879/2014-08 - LUIS MACAIA PUA-
TI, até 22/08/2015

Processo Nº 08444.007039/2014-54 - TANIT DANIEL JO-
DAR VECINA, até 08/08/2015

Processo Nº 08444.007121/2014-89 - MIGUEL ANGEL
GOMEZ MEJIAS, até 01/08/2015

Processo Nº 08444.007484/2014-14 - SONIA DA GRAÇA
DIKIZEKO, até 21/08/2015

Processo Nº 08444.007514/2014-92 - JEANETH TERESA
CORREDOR GONZALEZ, ALEXANDRA DEL VALLE BAUTIS-
TA CORREDOR e LUISAFERNANDA CORREDOR GONZALEZ,
até 23/08/2015

Processo Nº 08460.030542/2014-13 - CRISTIANA GOTSIS,
até 02/04/2015

Processo Nº 08505.065655/2014-68 - RODRIGO ANGELES
FLORES, até 02/08/2015

Processo Nº 08505.073649/2014-84 - TURAN KALAYCI,
até 28/08/2015

Processo Nº 08505.073728/2014-95 - MARIA DE LURDES
MARQUES DA SILVA SOUSA, até 06/08/2015

Processo Nº 08505.080495/2014-87 - HORACIO BENJA-
MIM CORREIA BAKASI, até 09/09/2015

Processo Nº 08505.080536/2014-35 - ZHAOWEI WANG,
até 28/08/2015

Processo Nº 08505.080682/2014-61 - ANTONIO GARCIA
VELOSO, até 13/08/2015

Processo Nº 08505.066524/2014-06 - RENETTE VAN DER
WALT, até 03/08/2015

Processo Nº 08505.073446/2014-98 - CHLOE SANDRINE
HELENE TRICAUD, até 30/03/2015

Processo Nº 08505.081075/2014-18 - SAEED SHARIATI,
até 31/05/2015

Processo Nº 08505.081094/2014-44 - CRISTIAN DAVID
CONTRERAS GAMBA, até 07/02/2015

Processo Nº 08505.104695/2014-32 - AYMARA MARTI-
NEZ ARAGON, até 13/02/2016

Processo Nº 08505.119017/2014-74 - CORNELIO RAI-
MUNDO MUCACHE, até 23/01/2016

Processo Nº 08506.010172/2014-16 - MIGUEL CLEMEN-
TE RUBIO, até 18/08/2015

Processo Nº 08506.011627/2014-11 - LUISA FILIPE MIN-
GAS, até 11/08/2015

Processo Nº 08506.011670/2014-86 - AMELIA ALICE QUI-
NANGA, até 10/08/2015

Processo Nº 08506.012161/2014-71 - ROMELIA SEVERI-
NA JOAO GUEVE, até 26/08/2015

Processo Nº 08506.012795/2014-23 - RONNIE ERICKSON
AVILA MENDEZ, até 11/09/2015

Processo Nº 08508.008204/2014-01 - ELWI GUILLERMO
MACHADO SIERRA, até 28/06/2015

Processo Nº 08508.008239/2014-32 - LEONARDO AVEN-
DANO VASQUEZ, até 06/06/2015

Processo Nº 08514.004209/2014-78 - JOSE DECLERK
BUACA SINADINSE, até 26/08/2015

Processo Nº 08506.011723/2014-69 - LUIS CARLOS COS-
TA ARZUZA, até 04/08/2015
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Processo Nº 08702.002936/2014-83 - MAXIMIANO KAYO-
SO DE ALMEIDA KILAMBA, até 27/08/2015

Processo Nº 08460.008266/2014-07 - MERVE MUMCU, até
02/05/2015

Processo Nº 08701.002180/2014-82 - JANILZA SOLANGE
GOMES SILVEIRA SILVA, até 11/06/2015

Processo Nº 08354.006066/2014-19 - AUREA ROSA DA
SILVA JAIME, até 08/08/2015

Processo Nº 08354.006067/2014-63 - CHELSEA JANAINA
DE ALMEIDA RECIADO, até 08/08/2015

Processo Nº 08505.119193/2014-14 - RUTI LOPES CO, até
09/03/2015

Processo Nº 08297.004264/2014-70 - CRISTIANA FILIPA
SOARES BRANCO MICAELO, até 30/01/2015

Processo Nº 08702.002939/2014-17 - SOLIVAL MANUEL
ANTONIO ZITO, até 27/08/2015

Processo Nº 08702.002941/2014-96 - GILSON ANTONIO
INACIO, até 27/08/2015

Processo Nº 08702.002943/2014-85 - DIOGO TAVARES
BENTINHO, até 27/08/2015

Processo Nº 08702.002944/2014-20 - HERMANE DA GRA-
CA CHANGO DE BOAVIDA, até 15/08/2015

Processo Nº 08702.002945/2014-74 - DIONISIO FAMA
NOQUE, até 25/08/2015

Processo Nº 08702.005443/2014-03 - JOEL JORGE NU-
VUNGA, até 07/01/2016

Processo Nº 08506.011674/2014-64 - GIULIA RAIMONDI,
até 24/08/2015

Processo Nº 08702.006417/2014-94 - HILDA BEATRIZ
WENCOMO CARDENAS, até 02/04/2015

Processo Nº 08702.006435/2014-76 - BETSABE ANTEZA-
NA POMA, até 16/03/2016

Processo Nº 08702.006440/2014-89 - CARLOS EDUARDO
MILLONES CHANAME, até 10/03/2016

Processo Nº 08702.006441/2014-23 - CARLOS ANDRES
AGUIRRE RODRIGUEZ, até 11/03/2016

Processo Nº 08707.002966/2014-40 - RAYNORD
MAYARD, até 10/08/2015

Processo Nº 08270.021936/2014-18 - AUGUSTO GOMES,
até 15/08/2015

Processo Nº 08707.003052/2014-04 - JORGE ARMANDO
ARDILA QUINTERO, até 30/08/2015

Processo Nº 08352.002534/2014-04 - TCHAWA LEONOR
MULENZA GONGA, até 02/03/2015

Processo Nº 08352.002600/2014-38 - JUAN CAMILO
MENDOZA COMBAT, até 03/08/2015

Processo Nº 08352.002602/2014-27 - JOONHOE HUH, até
25/08/2015

Processo Nº 08352.002603/2014-71 - HYEONJUNG KIM,
até 25/08/2015

Processo Nº 08352.002621/2014-53 - ISABEL DOMINGOS
GAIETA, até 21/08/2015

Processo Nº 08354.009753/2014-96 - HAMDIA ANKO-
MAA KASSIM, até 02/03/2016

Processo Nº 08354.009766/2014-65 - ANGELO ANDRE
LAMPEAO, até 01/03/2016

Processo Nº 08354.009845/2014-76 - ELIAS DAVID PA-
REDES ASTIGARRAGA, até 17/01/2016

Processo Nº 08354.009849/2014-54 - CHRISTIAN STALIN
CASTANEDA SALAS, até 26/01/2016

Processo Nº 08354.009857/2014-09 - HUGO ALBERTO
AMARILLA CACERES, até 25/01/2016

Processo Nº 08375.001278/2014-61 - JACQUELINE DE JE-
SUS SILVA VIEIRA, até 31/08/2015

Processo Nº 08376.001137/2014-39 - JANUARIO DA SIL-
VA BELO, até 23/05/2015

Processo Nº 08386.028292/2014-83 - DANIELA BERHAY-
LIS LAMAS UZCATEGUI, até 07/01/2016

Processo Nº 08386.028301/2014-36 - MARILDA NONATO
OTINTA, até 01/03/2016

Processo Nº 08387.000824/2014-16 - OMODARA OLALE-
KAN AJAYI, até 09/03/2015

Processo Nº 08390.000153/2014-26 - ANTONIO MARIO
MAWUSE GBENAKPON ANIPAH, até 15/02/2015

Processo Nº 08390.000665/2014-92 - MARIA GIANINA
LEGUIZAMON CORONEL, até 28/02/2015

Processo Nº 08390.005654/2014-07 - FIDEL ARMANDO
BETANCOURT CURBELO, até 29/08/2015

Processo Nº 08390.005666/2014-23 - JUAN MILLONS-
CHIK, até 05/08/2015

Processo Nº 08391.009749/2014-81 - ALEXANDRE
ENERSTO PELEMBE, até 02/03/2016

Processo Nº 08352.001467/2014-01 - BERNARDO QUIA-
TUGIGILA CACULO, até 04/08/2015

Processo Nº 08352.002594/2014-19 - EDUARDO HUERTO
CAQUI, até 27/08/2015

Processo Nº 08354.005153/2014-59 - SANDRA PEREZ RE-
QUENA, até 14/04/2015

Processo Nº 08354.005281/2014-01 - ANA MARIA LOAI-
ZA ECHEVERRI, até 30/03/2015

Processo Nº 08354.005315/2014-59 - FELIPE MAYA TO-
BON, até 10/08/2015

Processo Nº 08354.005327/2014-83 - JOSEPH MURRAY
HILL, até 01/03/2015

Processo Nº 08354.005353/2014-10 - ANSELMO LEO-
NARDO OBADIAS NHANE, até 18/02/2015

Processo Nº 08354.005408/2014-83 - YESID CUESTA AS-
TROZ, até 18/08/2015

Processo Nº 08354.009727/2014-68 - LUCIANO BERNAR-
DO JOSE, até 04/03/2016

Processo Nº 08420.012483/2014-60 - VERONEO COR-
REIA, até 15/04/2015

Processo Nº 08376.000767/2014-96 - ALFREDO MALI-ATI
GAMA, até 23/05/2015

Processo Nº 08386.015461/2014-15 - AUGUSTO NIANGUI
BENTO, até 31/03/2015

Processo Nº 08354.009726/2014-13 - NORMA PATRICIA
DURAN OSORIO, até 04/02/2016

MULLER LUIZ BORGES

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o(s) Pedido(s)
de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados;

Processo Nº 08000.006883/2014-87 - ROBERT MAZURA-
NIC, até 28/10/2015

Processo Nº 08000.008030/2014-80 - PETER BURNS, até
31/05/2015

Processo Nº 08000.008031/2014-24 - IRENEUSZ MIROS-
LAW LISAK, até 31/05/2015

Processo Nº 08000.008056/2014-28 - WANNADERM PAK-
SAMSRI, até 18/10/2016

Processo Nº 08000.008144/2014-20 - RAJENDRAN RA-
MASAMY, até 25/08/2015

Processo Nº 08000.008169/2014-23 - MARCEL CAR, até
14/06/2016

Processo Nº 08000.008529/2014-97 - NG CHUNN CHONG,
até 12/05/2015

Processo Nº 08000.009339/2014-97 - THOMAS ANDRAS-
SEN, até 20/06/2016

Processo Nº 08000.010999/2014-11 - PATRICK JOSEPH
HOGAN, até 07/07/2015

Processo Nº 08000.011148/2014-95 - TOMASZ SLAWO-
MIR ROSIK, até 18/11/2016

Processo Nº 08000.011202/2014-01 - MARCOS DUGAY
DELA CRUZ, até 18/11/2016

Processo Nº 08000.011579/2014-51 - JOHN RANDALL
ROBINSON, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.011581/2014-21 - GLEN JOSEPH CAL-
LAHAN, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.011584/2014-64 - BENJAMIN ERIC
RASCO, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.011997/2014-49 - MICHAEL WAYNE
HARVILLE, até 23/11/2016

Processo Nº 08000.012026/2014-16 - ANGELO CARLO
PESCIO, até 27/06/2016

Processo Nº 08000.012125/2014-06 - JAMES DENNIS BU-
TLER, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.012126/2014-42 - CHRISTOPHER
SCOTT DUKE, até 31/12/2015

Processo Nº 08461.004204/2013-27 - NICOLAS PIERRE
DEJEAN, até 27/04/2015

Processo Nº 08461.004761/2014-29 - JOHN LEIF SUNI
HAMMER, até 22/03/2016

Processo Nº 08000.006458/2014-98 - ANIL ANANT
PAWAR, até 29/03/2016

Processo Nº 08000.009217/2014-09 - GENARO VALENCIA
ROJAS, até 04/10/2016

Processo Nº 08461.003990/2014-26 - GREGORY RAN-
DALL HUCKABAA, até 07/07/2015

Processo Nº 08461.004128/2014-31 - MARIO BEZZINA,
até 07/04/2016

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) presente(s) proces-
so(s), por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s)
solicitada(s).Abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.005151/2014-70 - HUGH DAVID JO-
NES

Processo Nº 08000.005343/2014-86 - DANIEL NGUIMBI
Processo Nº 08000.006224/2014-41 - LAURENS JUR-

GENS
Processo Nº 08000.007500/2014-98 - TENG CHANG WU
Processo Nº 08000.036085/2014-80 - JEREMY RAY

E D WA R D S
Processo Nº 08000.001382/2014-12 - DANIEL CHRISTIAN

PA R K I N
Processo Nº 08000.006701/2014-78 - ENRIQUE CAS-

TELLS FERNANDEZ
Processo Nº 08000.007481/2014-08 - ISRAEL VILLANUE-

VA CABANAS
Processo Nº 08000.008311/2014-32 - SCOTT BROWN
Processo Nº 08000.008909/2014-21 - CARLOS MARCOS

ADAN
INDEFIRO o presente pedido de prorrogação de visto item

V, por falta do cumprimento de exigência junto ao Ministério do
Tr a b a l h o .

Processo Nº 08000.006135/2014-02 - SERGII MILOVA-
NOV

LEONARDO SILVA TORRES
P/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 17/04/2015, Seção 1, pág.
27,

Onde se lê: À vista de novos elementos constantes dos autos,
torno insubsistente o ato INDEFERITORIO publicado no DOU de
09/04/2013, Seção I, pág. 30, para conceder a permanência com base
em Reunião Familiar, nos termos da Resolução Normativa nº
108/14.

Processo Nº 08460.000249/2010-90 - NADIA BARISLA-
VOVA VALTCHEV

Leia-se: À vista de novos elementos constantes dos autos,
torno insubsistente o ato INDEFERITORIO publicado no DOU de
09/04/2013, Seção I, pág. 30, para conceder a permanência com base
em Reunião Familiar, nos termos da Resolução Normativa nº
108/14.

Processo Nº 08460.000249/2010-90 - NADIA BARISLA-
VOVA VALTCHEVA

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

DESPACHOS DA SECRETÁRIA

No- 4. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.013191/2007-27. Re-
corrente: Marajoara Indústria de Laticínios Ltda. Advogada: Aika M.
M. Elkadi de Paiva. Nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99,
adoto, como motivação, a Nota Técnica nº 13/2015/ASSESSORIA
SENACON/GAB SENACON/SENACON, assim ementada: "Recurso
Administrativo. Inobservância à Portaria 370, de 4 de setembro de
1997, e à Instrução Normativa 51, de 18 de setembro de 2002 do
MAPA. Desacordo com a Resolução RDC nº 360 da ANVISA. Di-
reito à informação. Infração aos 4º, incisos I e III; 6º, incisos III e IV;
31 e 39, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor. Violação
aos princípios da boa-fé e da transparência. Manutenção de multa.".
Fica a recorrente intimada a pagar a multa no valor de R$ 308.048,81
(trezentos e oito mil, quarenta e oito reais e oitenta e um centavos) no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução n° 16/2005, do
Conselho Federal Gestor do Fundo de Direitos Difusos, sob pena de
inscrição do débito em dívida ativa da União, nos termos do artigo 55
do Decreto nº 2.181/97. Publique-se.

No- 5. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.003225/2008-56. Re-
corrente: VRG Linhas Aéreas S.A (Gol Transportes Aéreos S.A.)
Advogado: Villemor Amaral Advogados. Nos termos do art. 50, § 1º,
da Lei nº 9.784/99, adoto, como motivação, a Nota Técnica nº
10/2015/ASSESSORIA SENACON/GAB SENACON/SENACON,
assim ementada: "Recurso Administrativo. Denúncia encaminhada
pela PRO TESTE. Indução do consumidor a erro na compra de
passagens. Venda casada. Direito à Informação. Infração aos artigos
4º, caput; 6º, incisos III e IV; 31 e 39, inciso I; e 46 do Código de
Defesa do Consumidor. Violação aos princípios da boa-fé e da trans-
parência. Aplicação de multa". Fica a recorrente intimada a pagar a
multa no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil
reais) no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Resolução n°
16/2005, do Conselho Federal Gestor do Fundo de Direitos Difusos,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa da União, nos termos
do artigo 55 do Decreto nº 2.181/97. Publique-se.

No- 6. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.000491/2010-41. Re-
corrente: TAM Linhas Aéreas S.A Advogado: Leite, Tosto e Barros
Advogados. Nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, adoto,
como motivação, a Nota Técnica nº 11/2015/ASSESSORIA SENA-
CON/GAB SENACON/SENACON, assim ementada: "Recurso Ad-
ministrativo. Denúncia veiculada em jornal sobre suposta indução do
consumidor a erro na compra de passagens. Venda casada. Direito à
Informação. Direito à Informação. Infração aos artigos 4º, caput; 6º,
incisos III e IV; 31 e 39, inciso I; e 46 do Código de Defesa do
Consumidor. Violação aos princípios da boa-fé e da transparência.
Violação aos princípios da boa-fé e da transparência. Aplicação de
multa". Fica a recorrente intimada a pagar a multa no valor de R$
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos da Resolução n° 16/2005, do Conselho Fe-
deral Gestor do Fundo de Direitos Difusos, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa da União, nos termos do artigo 55 do Decreto
nº 2.181/97. Publique-se.

No- 7. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.000341/2013-81. Re-
corrente: Chrysler Group do Brasil Comércio de Veículos Ltda. Ad-
vogado: Matos Filho. Nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99,
adoto, como motivação, a Nota Técnica nº 12/2015/ASSESSORIA
SENACON/GAB SENACON/SENACON, assim ementada: "Recurso
Administrativo. Inobservância de Direito Básico do Consumidor à
Saúde e Segurança. Demora para dar inicio ao Recall dos veículos
Town & Country, Jeep Wrangler Dodge Ram 2500. Infração aos
artigos 4º, inciso I; 6º incisos I e VI; 10, §1º do Código de Defesa do
Consumidor e artigo 5º da Portaria MJ nº 487/2012. Manutenção de
multa". Fica a recorrente intimada a pagar a multa no valor de R$
1.962.477,60 (um milhão, novecentos e sessenta e dois mil, qua-
trocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos da Resolução n° 16/2005, do Conselho Fe-
deral Gestor do Fundo de Direitos Difusos, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa da União, nos termos do artigo 55 do Decreto
nº 2.181/97. Publique-se.

JULIANA PEREIRA DA SILVA
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 151, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MNISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, no Decreto nº 4.895, de 25 de novembro de 2003, na Instrução
Normativa Interministerial SEAP/MP/SPU nº 1, de 10 de outubro de
2007, e na Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, re-
solve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura para:

I - assinar, como outorgante, os contratos de Cessão de
Uso;

II - assinar, como outorgado, os Termos de Entrega dos
espaços físicos em corpos d'água de domínio da União; e

III - autorizar a cessão onerosa e não onerosa de áreas
aquícolas, no âmbito deste Ministério.

Parágrafo único. As cessões de que trata este artigo des-
tinam-se à implantação de unidades produtivas para o cultivo de
organismos aquáticos.

Art. 2º Designar o Secretário de Planejamento e Ordena-
mento da Aquicultura como responsável legal pelos processos de
implantação de parques aquícolas, de unidades demonstrativas e de
unidades de pesquisa.

Art. 3º Nas ausências e impedimentos do Secretário de Pla-
nejamento e Ordenamento da Aquicultura, as competências e a atri-
buição de que tratam os arts. 1º e 2º desta Portaria serão exercidas
pelo seu substituto legal.

Art. 4º Revogar Portaria MPA nº 109, de 11 de maio de
2012, publicada no DOU de 14 de maio de 2012, seção 2, página
35.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

atividades de Serviço Social, Perícia Médica, Habilitação, Reabili-
tação Profissional e acompanhamento da execução dos contratos com
as instituições financeiras pagadoras de benefícios.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, os ser-
vidores designados receberão, a título de indenização, o valor cor-
respondente a um onze avos do valor mínimo do salário-de-con-
tribuição do contribuinte individual, por deslocamento com pesquisa
concluída.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Resolução nº 390/PRES/INSS, de 21 de fevereiro
de 2014.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

ANEXO

PERÍODO DO DESLOCAMEN-
TO

VALOR DE PESQUISA CON-
CLUÍDA

1º/5/1999 a 31/3/2000 R$ 12,36
1º/4/2000 a 31/3/2001 R$ 13,72
1º/4/2001 a 31/3/2002 R$ 16,36
1º/4/2002 a 31/3/2003 R$ 18,18
1º/4/2003 a 30/4/2004 R$ 21,81
1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 23,63
1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 27,27
1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 31,81
1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 34,54
1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 37,72

PERÍODO DO DESLOCAMEN-
TO

VALOR DE PESQUISA CON-
CLUÍDA

1º/2 a 31/12/2009 R$ 42,27
1º/1 a 31/12/2010 R$ 46,36
1º/1 a 28/2/2011 R$ 49,09
1º/3 a 31/12/2011 R$ 49,54
1º/1 a 31/12/2012 R$ 56,54
1º/1 a 31/12/2013 R$ 61,63
1º/1 a 31/12/2014 R$ 65,81
A partir de 1º/1/2015 RS 71,63

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
E CONTROLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE SANIDADE
PESQUEIRA

PORTARIA No- 22, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE SANIDADE PESQUEI-
RA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na
Lei 11.958, de 26 de junho de 2009, no Decreto nº 5.564, de 19 de
outubro de 2005, no Decreto 7.024, de 07 de dezembro de 2009, na
INI MPA/MAPA nº 7 de 08 de maio de 2012, na Portaria MPA nº
523, de 02 de dezembro de 2010, na Portaria MPA nº 204 de 28 de
junho de 2012 e na Portaria MPA no 175 de 15 de maio de 2013;

Considerando a Portaria nº 21/2015, da Coordenação-Geral
de Sanidade Pesqueira, que suspendeu a retirada de moluscos bi-
valves procedentes de Governador Celso Ramos - Ganchos de Fora,
no estado de Santa Catarina até novas recomendações;

Considerando a ocorrência de dois resultados negativos con-
secutivos em análises do Laboratório Oficial de Análises de Resíduos
e Contaminantes em Recursos Pesqueiros - LAQUA Itajaí / RE-
NAQUA para a toxina DSP (Diarrhoeic Shellfish Poisoning) na parte
comestível de moluscos bivalves procedentes do mesmo local citado,
resolve:

Art. 1º Liberar a retirada de moluscos bivalves, retroativo ao
período de 13/04/2015, procedentes de Governador Celso Ramos -
Ganchos de Fora, no estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEVEDO PEDROSA CUNHA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 481, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Divulga valores para pagamento de deslo-
camento com Pesquisa Externa - PE, na
área de Benefícios do INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999; e
Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 2015.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e
considerando o disposto no art. 357 do Regulamento da Previdência
Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, re-
solve:

Art. 1° Ficam divulgados os valores a serem pagos, na forma
do Anexo desta Resolução, a título de indenização por deslocamento
com Pesquisa Externa executada, para elucidação de fato verificado
por meio de documentação apresentada por beneficiários ou con-
tribuintes ou a realização de visitas necessárias ao desempenho das

Ministério da Previdência Social
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA No- 205, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, com fundamento no inciso VI do artigo 2º e no inciso X do
artigo 11, ambos do Anexo I do Decreto nº 7075, de 26 de janeiro de
2010, combinado com a delegação de competência concedida pela
Diretoria Colegiada da PREVIC, em sua 97ª Sessão Ordinária, rea-
lizada em 20 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a
contar de 16 de abril de 2015, o prazo de que trata a Portaria nº 552,
de 13 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº
198, de 14 de outubro de 2014, seção 1, página 39, referente à
intervenção na CAPAF - Caixa de Previdência Complementar do
Banco da Amazônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 452, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Habilita o Município de São Paulo de Olivença (AM) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a
Base Descentralizada, o Município de Santo Antônio do Içá (AM) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico
(USB) para a Base descentralizada e o Município de Tonantins (AM) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico
(USB) para a Base Descentralizada, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
pertencentes a Central de Regulação das Urgências Regional Alto Solimões (AM), e autoriza a transferência de
custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.480/GM/MS, de 11 de novembro de 2014, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU
192), Regional Alto Solimões (AM);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio
relacionados ao SAMU 192;

Considerando que os Municípios estão inseridos na Amazônia Legal; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.211142/2014-35, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de São Paulo de Olivença (AM) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base

descentralizada, o Município de Santo Antônio do Içá (AM) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base descentralizada
e o Município de Tonantins (AM) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base descentralizada, pertencentes à Central de
Regulação das Urgências Regional Alto Solimões (AM), e autoriza a transferência de custeio aos Municípios, conforme detalhado no anexo a
esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12
(um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta Portaria, para os Fundos Municipais de Saúde de São Paulo de Olivença (AM), Santo
Antônio do Içá (AM) e Tonantins (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município para
repasse

CNES Incentivo Descrição Valor do repasse mensal + 30%
Amazônia Legal (habilitação)

Valor do Repasse Anual Fundo a
Fundo + 30% Amazônia Legal

São Paulo de
Olivença (AM)

7549644 82.50 1 USB
SAMU 192

R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

AM Santo Antônio do Içá (AM) 7568908 82.50 1 USB
SAMU 192

R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

Tonantins (AM) 7562950 82.50 1 USB
SAMU 192

R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

TO TA L / A N O R$ 614.250,00

Ministério da Saúde
.

RESOLUÇÃO No- 482, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação,resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Co-
ruripe - APSCOR, tipo D, código 02.001.38.0, vinculada à Gerência-
Executiva Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI
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PORTARIA No- 454, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro
de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para os Municípios e o Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da
competência financeira fevereiro de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de
profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 1200336 MANCIO LIMA 1 0 0 0 0 2
AL 2700300 ARAPIRACA 1 0 0 1 0 8
AL 2704906 MAR VERMELHO 1 0 0 1 0 4
AM 1301605 FONTE BOA 1 0 0 1 0 10
BA 2902203 ARAMARI 0 0 0 1 0 0
BA 2902708 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 2903201 BARREIRAS 1 0 0 0 0 26
BA 2904308 BREJOES 1 0 0 1 0 11
BA 2904852 CABACEIRAS DO PARAGUACU 0 0 0 1 0 0
BA 2905701 CAMACARI 1 0 0 2 0 6
BA 2906907 C A R AV E L A S 0 0 0 1 0 0
BA 2 9 11 4 0 2 GLORIA 0 0 0 1 0 0
BA 2914000 IPIRA 0 0 0 1 0 0
BA 2915106 I TA G I 0 0 0 1 0 0
BA 2917508 JACOBINA 0 0 0 1 0 0
BA 2918407 JUAZEIRO 0 0 0 1 0 1
BA 2919603 MACAJUBA 0 0 0 1 0 0
BA 2919900 MACURURE 0 0 0 1 0 0
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 2921401 MIRANGABA 0 0 0 1 0 0
BA 2922102 MUNDO NOVO 0 0 0 1 0 0
BA 2922904 NOVA SOURE 1 0 0 0 0 5
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7
BA 2928406 SANTA RITA DE CASSIA 1 0 0 1 0 6
BA 2928802 SANTO ESTEVAO 0 0 0 1 0 0
BA 2929206 SAO FRANCISCO DO CONDE 1 0 0 0 0 3
BA 2930204 SENTO SE 1 0 0 0 0 9
BA 2933505 WENCESLAU GUIMARAES 0 0 0 1 0 0
CE 2300309 ACOPIARA 1 0 0 0 0 1
CE 2307106 JARDIM 0 0 0 1 0 0
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 1 0 0 1 0 6
CE 2313302 TA U A 1 0 0 0 1 7
CE 2313955 VA R J O TA 0 0 0 1 0 0
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 3201704 CONCEICAO DO CASTELO 1 0 0 1 0 11
ES 3202108 ECOPORANGA 1 0 0 1 0 11
ES 3205069 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 1 0 0 1 0 8

ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 5200100 ABADIANIA 1 0 0 1 0 7
GO 5204656 CAMPINACU 1 0 0 0 1 6
GO 5208707 GOIANIA 0 0 0 0 0 1
GO 5208806 GOIANIRA 0 0 0 1 0 0
GO 5220405 SAO SIMAO 1 0 0 1 0 4
MA 2101251 BACABEIRA 1 0 0 0 1 7
MA 2101707 BARREIRINHAS 1 0 0 0 0 6
MA 2102804 CAROLINA 0 0 0 1 0 0
MA 2102903 C A R U TA P E R A 0 0 0 1 0 0
MA 2103174 CENTRO NOVO DO MARANHAO 1 0 0 0 0 10
MA 2103604 C O R O ATA 1 0 0 1 0 12
MA 2105500 JOAO LISBOA 1 0 0 1 0 5
MA 2106359 MARAJA DO SENA 1 0 0 1 0 8
MA 2106631 MATOES DO NORTE 0 0 0 0 0 1
MA 2108900 POCAO DE PEDRAS 1 0 0 0 0 7
MA 2109452 RAPOSA 1 0 0 1 0 5
MA 2109502 RIACHAO 1 0 0 1 0 8
MA 2 11 0 9 0 6 SAO FRANCISCO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 9
MA 2 111 0 7 8 SAO JOAO DO SOTER 1 0 0 1 0 4
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 5 7 3 SAO PEDRO DOS CRENTES 1 0 0 1 0 8
MA 2 111 7 8 9 SERRANO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 8
MA 2 11 2 5 0 6 T U TO I A 1 0 0 0 0 10
MA 2 11 2 9 0 2 VITORIA DO MEARIM 0 0 0 1 0 0
MG 3106200 BELO HORIZONTE 1 0 0 1 0 5
MG 3109402 BURITIZEIRO 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 0 7 0 7 CAMBUQUIRA 2 0 0 1 0 12
MG 3 11 5 8 0 5 CENTRALINA 1 0 0 1 0 8
MG 3 11 6 3 0 8 C I P O TA N E A 0 0 0 1 0 0
MG 3 11 7 7 0 2 CONCEICAO DO RIO VERDE 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 8 3 0 4 CONSELHEIRO LAFAIETE 0 0 0 0 0 1
MG 3120151 C R I S O L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 3126109 FORMIGA 1 0 0 0 1 8
MG 3137601 LAGOA SANTA 1 0 0 1 0 4
MG 3144672 NOVA BELEM 1 0 0 1 0 6
MG 3151206 PIRAPORA 0 0 0 0 1 0
MG 3152131 PONTO CHIQUE 0 0 0 1 0 0
MG 3152402 POTE 1 0 0 0 1 6
MG 3154606 RIBEIRAO DAS NEVES 1 0 0 0 0 6
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 1 0 0 2 0 7
MG 3162450 SAO JOAO DAS MISSOES 1 0 0 0 1 9
MG 3162807 SAO JOAO EVANGELISTA 0 0 0 1 0 0
MG 3164704 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 1 0 0 1 0 6
MG 3168705 TIMOTEO 1 0 0 0 0 4
MG 3169802 T U RV O L A N D I A 1 0 0 1 0 6
MG 3170701 VA R G I N H A 1 0 0 0 0 4
MG 3171204 V E S PA S I A N O 1 0 0 0 0 6
MS 5000708 A N A S TA C I O 0 0 0 1 0 0
MS 5005707 N AV I R A I 0 0 0 1 0 0
MT 5101001 ARAGUAIANA 0 0 0 1 0 0
MT 5106000 N O RT E L A N D I A 0 0 0 1 0 0
MT 5106216 NOVA CANAA DO NORTE 1 0 0 1 0 11
MT 5108808 NOVA GUARITA 1 0 0 0 0 11
MT 5106265 NOVO MUNDO 1 0 0 1 0 7
MT 5106752 PONTES E LACERDA 1 0 0 1 0 8
MT 5107602 RONDONOPOLIS 2 0 0 0 0 10
MT 5107875 SAPEZAL 1 0 0 1 0 4
PA 1500347 AGUA AZUL DO NORTE 0 0 0 1 0 0
PA 1500800 ANANINDEUA 3 0 0 2 0 17
PA 1502103 C A M E TA 0 0 0 0 0 16
PA 1502152 CANAA DOS CARAJAS 1 0 0 1 0 6
PA 1502756 CONCORDIA DO PARA 0 0 0 1 0 0
PA 1502939 DOM ELISEU 1 0 0 1 0 9
PA 1504059 MAE DO RIO 0 0 0 1 0 0
PA 1504604 MOCAJUBA 1 0 0 1 0 6
PA 1506138 REDENCAO 1 0 0 0 0 11
PA 1506906 SANTAREM NOVO 2 0 0 2 0 13
PA 1507409 SAO FRANCISCO DO PARA 1 0 0 1 0 5
PA 1508050 TRAIRAO 1 0 0 1 0 7
PA 1508407 XINGUARA 1 0 0 0 0 5
PB 2500502 ALAGOINHA 1 0 0 1 0 6
PB 2501807 B AY E U X 0 0 0 1 0 0
PB 2507002 I TA P O R A N G A 1 0 0 1 0 5
PB 2507606 JUAREZ TAVORA 1 0 0 1 0 5
PB 2513703 SANTA RITA 2 0 0 3 0 19
PB 2500700 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 0 0 0 1 0 0
PB 2517209 VIEIROPOLIS 0 0 0 1 0 0
PE 2601201 ARCOVERDE 1 0 0 2 0 3
PE 2601904 BEZERROS 0 0 0 1 0 0
PE 2603207 CAETES 1 0 0 1 0 5
PE 2605004 CUPIRA 0 0 0 1 0 0
PE 2605103 C U S TO D I A 0 0 0 1 0 0
PE 2606309 G R A N I TO 1 0 0 1 0 5
PE 2606408 G R AVATA 1 0 0 1 0 7
PE 2607307 IPUBI 1 0 0 0 0 8
PE 2609907 OURICURI 0 0 0 1 0 0
PE 2610707 PA U L I S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 2 0 0 POCAO 0 0 0 1 0 1
PE 2612208 SALGUEIRO 1 0 0 1 0 5
PE 2614105 S E RTA N I A 0 0 0 1 0 0
PE 2615805 T U PA N AT I N G A 2 0 0 2 0 15
PI 2200277 ALEGRETE DO PIAUI 1 0 0 1 0 3
PI 2200301 ALTO LONGA 0 0 0 0 0 4
PI 2201309 BARREIRAS DO PIAUI 1 0 0 1 0 4
PI 2202539 CARAUBAS DO PIAUI 0 0 0 1 0 0
PI 2205953 MARCOLANDIA 0 0 0 1 0 0
PI 2206209 MIGUEL ALVES 1 0 0 0 0 6
PI 2206654 MORRO CABECA NO TEMPO 0 0 0 1 0 0
PI 2210656 SIGEFREDO PACHECO 0 0 0 1 0 0
PI 2210904 SOCORRO DO PIAUI 1 0 0 1 0 7
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 0 0 0 0 0 1
PR 4100707 ALTO PIQUIRI 1 0 0 0 0 3
PR 4104204 CAMPO LARGO 1 0 0 1 0 6
PR 4105102 CENTENARIO DO SUL 1 0 0 1 0 5
PR 4 11 4 3 0 2 MANDIRITUBA 1 0 0 1 0 5
RJ 3300100 ANGRA DOS REIS 2 0 0 1 0 8
RJ 3300308 BARRA DO PIRAI 0 0 0 0 1 0

PORTARIA No- 453, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa, devido à ausência
de alimentação de dados no Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de
Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta) dias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para os Municípios e o Distrito Federal;

Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a
Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica; e

Considerando, o não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde
(RAAS), pelas equipes de Atenção Domiciliar por período superior a 60 (sessenta) dias, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros, a partir da competência fi-
nanceira janeiro de 2015, referentes ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em
Casa, do proponente Secretaria Municipal de Saúde constante do anexo a esta Portaria, devido ao não
preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior
a 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO EMAD Tipo 1 EMAD Tipo 2 EMAP

PA 150240 C A S TA N H A L 1 0 1
PI 221000 SAO JOAO DO PIAUI 0 1 1
BA 291610 I TA PA R I C A 0 1 1
SP 352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 1 0 1

TO TA L 02 02 04
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RJ 3300803 CACHOEIRAS DE MACACU 1 0 0 1 0 8
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 0 1 0 0
RJ 3301900 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 3302502 MAGE 4 0 0 3 0 27
RJ 3303104 N AT I V I D A D E 1 0 0 0 1 7
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 1 0 0 0 1 6
RJ 3304904 SAO GONCALO 4 0 0 4 0 31
RJ 3305109 SAO JOAO DE MERITI 1 0 0 0 0 9
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 2 0 0 1 0 10
RN 2402006 CAICO 1 0 0 1 0 5
RN 2402600 CEARA-MIRIM 0 0 0 1 0 0
RN 2407302 MARCELINO VIEIRA 0 0 0 1 0 0
RN 2412559 SAO MIGUEL DO GOSTOSO 0 0 0 1 0 0
RN 2413359 SERRA DO MEL 0 0 0 1 0 0
RO 11 0 0 0 6 4 COLORADO DO OESTE 1 0 0 0 0 12
RO 11 0 1 6 0 9 THEOBROMA 1 0 0 0 0 5
RR 1400506 SAO JOAO DA BALIZA 1 0 0 1 0 7
RS 4304606 CANOAS 1 0 0 0 0 1
RS 4309209 G R AVATA I 2 0 0 3 0 8
RS 4310207 IJUI 1 0 0 0 0 6
RS 4310504 IRAI 0 0 0 1 0 0
RS 4313060 NOVA HARTZ 0 0 0 2 0 0
RS 4314902 PORTO ALEGRE 0 0 0 0 1 0
RS 4316006 ROLANTE 1 0 0 0 1 3
RS 4318101 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1 0 0 1 0 5
RS 4320859 TA B A I 1 0 0 1 0 6
RS 4323804 XANGRI-LA 1 0 0 1 0 5
SC 4201307 ARAQUARI 1 0 0 0 0 6
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 0 0 0 0 0 1
SC 4205456 FORQUILHINHA 0 0 0 1 0 0
SC 4209102 JOINVILLE 1 0 0 0 0 12
SC 4209706 LEBON REGIS 1 0 0 0 0 12
SC 4 2 11 9 0 0 PA L H O C A 2 0 0 2 0 6
SE 2800308 ARACAJU 1 0 0 1 0 7
SE 2802908 I TA B A I A N A 1 0 0 0 0 9
SE 2804607 NOSSA SENHORA DAS DORES 0 0 0 1 0 0
SE 2805208 PINHAO 0 0 0 1 0 0
SE 2805604 PORTO DA FOLHA 1 0 0 1 0 8
SE 2805703 PROPRIA 1 0 0 0 0 7
SE 2806404 SANTANA DO SAO FRANCISCO 0 0 0 1 0 0
SP 3501905 A M PA R O 0 0 0 1 0 0
SP 3502507 A PA R E C I D A 0 0 0 1 0 0
SP 3509205 CAJAMAR 1 0 0 0 0 6
SP 3 5 11 4 0 9 CERQUEIRA CESAR 1 0 0 1 0 3
SP 3518800 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 3521705 I TA B E R A 1 0 0 0 0 6
SP 3524402 JACAREI 1 0 0 0 0 4
SP 3527900 LUTECIA 1 0 0 0 0 6
SP 3529302 M ATA O 1 0 0 0 0 6
SP 3529401 MAUA 0 0 0 6 0 0
SP 3531803 MONTE MOR 1 0 0 1 0 7
SP 3538709 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 3538907 PIRAJUI 0 0 0 1 0 0
SP 3544400 RUBIACEA 1 0 0 1 0 6
SP 3550308 SAO PAULO 1 0 0 0 0 6
SP 3550803 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 1 0 0 1 0 6
SP 3551009 SAO VICENTE 1 0 0 0 0 9
SP 3552106 SOCORRO 0 0 0 1 0 0
TO 1703206 BERNARDO SAYAO 1 0 0 0 0 10
TO 1715101 NOVO ACORDO 0 0 0 1 0 0
TO 1716505 PEDRO AFONSO 1 0 0 0 0 7
TO 1718204 PORTO NACIONAL 1 0 0 1 0 9
TO 1718303 PRAIA NORTE 1 0 0 1 0 12
TO 1718402 PRESIDENTE KENNEDY 1 0 0 1 0 6
TO 1718865 SANTA FE DO ARAGUAIA 1 0 0 0 1 7

TO TA L 210 147 0 0 173 13 1006

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à Equipe de Saúde da
Família, a partir da competência financeira fevereiro de 2015, do Município de Araguari (MG), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo 14º Sorteio Público, oriundo da Controladoria-
Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos
profissionais que compõem as Equipes de Saúde da Família e infraestrutura inadequada das Unidades
Básicas de Saúde, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 12 (doze) Equipes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 455, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia de
Saúde da Família, no Município de Sucupira do Norte, Estado do Mara-
nhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à Equipe de Saúde da
Família e Saúde Bucal, a partir da competência financeira fevereiro de 2015, do Município de Sucupira
do Norte (MA), em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo 15º Sorteio Público de
Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao des-
cumprimento da carga horária, por parte dos profissionais que compõe as equipes de Saúde da Família
e Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 4 (quatro) Equipes de Saúde da Família e 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal, e
perdurará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 456, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

PORTARIA No- 457, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família nos Municípios com irregularidades detectadas em auditoria
realizada pela Controladoria-Geral da União.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro a Municípios habilitados a Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB) para a
Saúde da Família, detectadas pela Controladoria-Geral da União (CGU) em razão do Programa de
Fiscalização de Municípios a partir de Sorteio Público (11º sorteio), resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, a partir da competência financeira de fevereiro de 2015, dos Municípios que não corrigiram as
irregularidades apuradas em auditoria pela Controladoria-Geral da União (11º Sorteio Público de Fis-
calização).

Art. 2º Os Municípios que terão suspensos os incentivos financeiros referentes às equipes da
Estratégia Saúde da Família encontram-se listados no anexo a esta Portaria.

Art. 3º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á tão somente quanto ao número de equipes de Saúde da Família e/ou Saúde Bucal
detectadas com irregulares em auditoria e perdurará até a adequação das irregularidades por parte dos
Municípios.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

CONSOLIDADO DE SUSPENSÕES REFERENTES AO 11º SORTEIO.

UF MUNICÍPIO Código
IBGE

Nº de
INE

Nº de Equipes de Saúde da
Família suspensas

Nº de Equipes de Saúde Bucal
Modalidade I

Nº de Equipes de
Saúde Bucal

Modalidade II
GO I TA U Ç Ú 06 - -
GO G O I AT U B A 01 - -
GO MINAÇÚ 05 03 01
PB CRUZ DO ESPÍRI-

TO SANTO
01 - -

SE I TA B A I A N A 06 01 -

PORTARIA No- 458, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família nos Municípios com irregularidades detectadas em auditoria
realizada pela Controladoria-Geral da União.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os1 incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro a Municípios habilitados a Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB) para a
Saúde da Família, detectadas pela Controladoria-Geral da União (CGU) em razão do Programa de
Fiscalização de Municípios a partir de Sorteio Público (16º sorteio), resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, a partir da competência financeira fevereiro de 2015, dos Municípios que não corrigiram as
irregularidades apuradas em auditoria pela Controladoria-Geral da União (16º Sorteio Público de Fis-
calização).

Art. 2º Os Municípios que terão suspensos os incentivos financeiros referentes às Equipes da
Estratégia Saúde da Família encontram-se listados no anexo a esta Portaria.

Art. 3º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á tão somente quanto ao número de Equipes de Saúde da Família e/ou Saúde Bucal
detectadas com irregulares em auditoria e perdurará até a adequação das irregularidades por parte dos
Municípios.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

CONSOLIDADO DE SUSPENSÕES REFERENTES AO 16º SORTEIO.

UF MUNICÍPIO Código
IBGE

Nº de
INE

Nº de Equipes de
Saúde da Família

suspensas

Nº de Equipes de
Saúde Bucal
Modalidade I

Nº de Equipes de
Saúde Bucal

Modalidade II
AP SERRA DO NAVIO 01 - -
BA TEODORO SAMPAIO 01 01 -
GO ALVORADA DO NORTE 03 03 -
GO PROFESSOR JAMIL 01 02 -

PORTARIA No- 459, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros de custeio referentes à
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), Porte III, localizada no Município
de São João do Meriti (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.308/GM/MS, de 6 de junho de 2011, que estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de São João do Meriti (RJ);

Considerando o disposto na Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que estabelece que
a UPA 24h deverá prestar apoio diagnóstico e terapêutico ininterrupto nas 24 horas do dia e em todos
os dias da semana, incluídos feriados e ponto facultativos, apresentando equipe multiprofissional in-
terdisciplinar compatível com seu porte;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Urgência e Emergência para Municípios e Distrito Federal;

Considerando a existência de irregularidades no funcionamento da Unidade de Pronto Aten-
dimento (UPA 24h), Porte III, Jardim Íris, no Município de São João do Meriti (RJ) resultando na
interrupção da prestação dos serviços assistenciais à população; e

Considerando o Relatório de Visita Técnica de Monitoramento nº 008/2014 e a Nota Técnica nº
018 de 2015, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira de janeiro de 2015, a transferência do
Incentivo de Custeio referente à Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), Porte III, Jardim Íris,
localizada no Município de São João do Meriti (RJ), conforme quadro abaixo:

UF Município Portaria de Habilitação Proponente Porte Valor do custeio mensal a ser
SUSPENSO

Nº da proposta
S I S PA G

RJ São João do
Meriti

1.308/GM/MS de
0 6 / 0 6 / 2 0 11

SES III R$ 250.000,00 42498.717000/1090-
12

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se à constatação de irregularidades no funcionamento da
UPA 24h, Porte III, Jardim Íris, localizada no Município de São João do Meriti (RJ), resultando na
interrupção da prestação dos serviços assistenciais à população.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 460, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência do valor adicional do incentivo financeiro dos Cen-
tros de Especialidades Odontológicas (CEO) aderidos à Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006,
que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Es-
pecialidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da
Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá
outras providências;

Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de
Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os in-
centivos (CEO) I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; e

Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS dos
dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção informada
através do Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I), nos meses julho e agosto de
2014, resolve:

Art.1º Fica suspensa a transferência do valor adicional do incentivo financeiro de custeio mensal
dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no anexo a esta Portaria, aderidos à
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência que se encontram irregulares na alimentação do Sistema de
Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) referentes ao Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado
( B PA - I ) .

Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na ali-
mentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios/Estados.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a suspensão dos valores
adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal para os Fundos Municipais/Estaduais
de Saúde correspondentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO
NO

CNES

PORTARIA DE
ADESÃO À RCPD

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSI-
FICAÇÃO

INCENTIVO
ADICIONAL

(R$)
MG 315460 Ribeirão das

Neves
Centro de Especialidades
Médicas e Odontológicas

2756714 Portaria nº
1.955/GM/MS, de 12
de setembro de 2014

Municipal I R$ 1.650,00

SP 354200 Quintana Centro de Especialidades
Odontológicas CEO

Quintana

5178517 Portaria nº
1.510/GM/MS, de 18

de julho de 2014

Municipal I R$ 1.650,00

PORTARIA No- 461, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia
Agentes Comunitários de Saúde no Município de Xanxerê (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
648/GM/MS, de 28 de março de 2006, em especial o subitem 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB) para a Saúde da Família, re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivo financeiro referente a 10 (dez) Agentes
Comunitários de Saúde, a partir da competência financeira fevereiro de 2015, do Município de Xanxerê
(SC), em virtude de irregularidades constatadas a partir de denúncia apresentada junto ao Ministério
Público Federal - 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê (SC), e ratificada por meio de
supervisão técnica da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á a 3 (três) Equipes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irre-
gularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 462, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia de
Saúde da Família, no Município de São Gonçalo do Piauí, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à Equipe de Saúde da
Família e Saúde Bucal, a partir da competência financeira fevereiro de 2015, do Município de São
Gonçalo do Piauí (PI).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas
pelo Relatório de Demandas Externas nº 00216.000087/2012-31, oriundo da Controladoria-Geral da
União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais que compõem as Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, conforme preconiza a Política
Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 2 (duas) Equipes de Saúde da Família e 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal, e
perdurará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 463, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia de
Saúde da Família, no Município de São Gabriel, Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II de parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da
Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à Equipe de Saúde da
Família, a partir da competência financeira fevereiro de 2015, do Município de São Gabriel (BA), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo 31º Sorteio Público de Fiscalização, oriundo
da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da carga
horária, por parte dos profissionais que compõe as Equipes de Saúde da Família, conforme preconiza a
Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 2 (duas) Equipes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 464, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia de
Saúde da Família, no Município de Picuí, Estado da Paraíba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;
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Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Equipe de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira janeiro de 2015, do Município de Picuí (PB),
em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo 38º Sor-
teio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da
União (CGU), especialmente no que tange ao descumprimento da
carga horária, por parte dos profissionais que compõem as Equipes de
Saúde da Família e Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Na-
cional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas) Equipes
de Saúde da Família e 1 (uma) Equipe de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 465, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Caraúbas do
Piauí, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira fevereiro de 2015, do Município de Caraúbas
do Piauí (PI), em virtude de irregularidades/impropriedades detec-
tadas pelo Relatório de Demandas Externas nº 00216.001049/2011-
15, oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente
no que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos
profissionais que compõe as Equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas) Equipes
de Saúde da Família, 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal modalidade I
e 1 (uma) Equipe de Saúde Bucal modalidade II, e perdurará até a
adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 466, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Curralinhos,
Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira fevereiro de 2015, do Município de Cur-
ralinhos (PI), em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas
pelo Relatório de Demandas Externas nº 00216.001049/2011-15,
oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais que compõe as Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal,
conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas) Equipes
de Saúde da Família, 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 467, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Lagoa do
Piauí, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de
Apoio à Saúde da Família, a partir da competência financeira fe-
vereiro de 2015, do Município de Lagoa do Piauí (PI), em virtude de
irregularidades/impropriedades detectadas pelo Relatório de Deman-
das Externas nº 00216.001049/2011-15, oriundo da Controladoria-
Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao descum-
primento da carga horária, por parte dos profissionais que compõe as
Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de Apoio à
Saúde da Família, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas) Equipes
de Saúde da Família, 1 (uma) Equipe de Saúde Bucal modalidade I,
1 (uma) Equipe de Saúde Bucal modalidade II e 1 (um) Núcleo de
Apoio à Saúde da Família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 468, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de São João da
Varjota, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de
Apoio à Saúde da Família, a partir da competência financeira fe-
vereiro de 2015, do Município de São João da Varjota (PI), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo Relatório
de Demandas Externas nº 00216.001049/2011-15, oriundo da Con-
troladoria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao
descumprimento da carga horária, por parte dos profissionais que
compõe as Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de
Apoio à Saúde da Família, conforme preconiza a Política Nacional de
Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe
de Saúde da Família, 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal e 1 (um)
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, e perdurará até a adequação das
irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 469, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Batalha, Estado
de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Equipe de Saúde da Família, a partir da competência
financeira fevereiro de 2015, do Município de Batalha (AL), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo Relatório
de Demanda Especial nº 00190.502525/2010-75, oriundo da Con-
troladoria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange ao
descumprimento da carga horária, por parte dos profissionais que
compõe as Equipes de Saúde da Família, conforme preconiza a Po-
lítica Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 7 (sete) Equipes
de Saúde da Família e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 470, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal nos Municípios com ausência de ali-
mentação do SIAB ou do SISAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art.87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a
Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11
de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB), e suas alterações;

Considerando a Portaria nº 751/SAS/MS, de 22 de agosto de
2014, que altera o anexo da Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro
de 2014, que institui os prazos para o envio da base de dados do
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a res-
ponsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Aten-
ção Básica transferidos para os Municípios e o Distrito Federal; e

Considerando a não alimentação por três meses consecu-
tivos, relativo aos meses de novembro e dezembro de 2014 e de
janeiro de 2015, do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB)
ou do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SI-
SAB), resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros relativa à competência financeira fevereiro de 2015, referente
ao número de Equipes de Saúde da Família e de Equipes de Saúde
Bucal, que não alimentaram o SIAB ou o SISAB (e-SUS AB), aos
Municípios relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os Municípios poderão solicitar os créditos retroa-
tivos desde que observadas as disposições da Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 (anexo I, subitem 3 do
capítulo "Sobre o processo de implantação, credenciamento, cálculo
dos tetos das equipes de atenção básica e do financiamento do bloco
de atenção básica" e anexo III - "Formulário de Solicitação Retroativa
de Complementação do Repasse dos Incentivos Financeiros").

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

Número de Equipes de Saúde da Família (eSF) e de Equipes
de Saúde Bucal (eSB) com recurso suspenso, por Município.

UF MUNICÍPIO IBGE ESF ESB
AC Bujari 120013 3 2
AC Feijó 120030 7 4
AC Rio Branco 120040 1 0
AC Sena Madureira 120050 11 11
AC Xapuri 120070 4 2
AL Água Branca 270010 2 0
AL São Sebastião 270880 3 3
AL Satuba 270890 4 4
AM Anamã 130008 4 2
AM Anori 130010 7 6
AM Atalaia do Norte 130020 4 2
AM Barcelos 130040 4 3
AM Envira 130150 7 2
AM Maraã 130280 1 0
AM Maués 130290 18 11
AM Nova Olinda do Norte 130310 1 0
AM Pauini 130350 2 1
AM To n a n t i n s 130423 2 0
AM Urucurituba 130440 5 2
AP Ferreira Gomes 160023 2 0
AP Laranjal do Jari 160027 1 0
AP Macapá 160030 1 0
AP Oiapoque 160050 3 2
AP Porto Grande 160053 1 1
AP Santana 160060 24 12
AP Vitória do Jari 160080 3 2
BA Amélia Rodrigues 2 9 0 11 0 6 6
BA Bom Jesus da Lapa 290390 5 2
BA Camamu 290580 5 4
BA Candeias 290650 1 0
BA Feira de Santana 291080 58 18
BA Ibotirama 291320 4 4
BA Irecê 291460 12 8
BA Itanagra 291590 3 2
BA Itaparica 291610 1 1
BA Itapetinga 291640 3 2
BA Nova Fátima 292273 3 3
BA Oliveira dos Brejinhos 292320 6 5
BA Porto Seguro 292530 2 0
BA Salvador 292740 20 0
BA São Sebastião do Passé 292950 1 0
CE Arneiroz 230150 2 2
CE Barbalha 230190 1 1
CE Jardim 230710 2 0
ES Conceição da Barra 320160 3 2
ES Divino de São Lourenço 320180 1 1
ES Mimoso do Sul 320340 2 1
ES Muqui 320380 2 2
ES Santa Leopoldina 320450 2 0
ES Vila Velha 320520 1 0
ES Vi t ó r i a 320530 25 16
GO Aparecida de Goiânia 520140 1 0
GO Bela Vista de Goiás 520330 7 7
GO Campinaçu 520465 1 1
GO Campos Belos 520490 4 4
GO Crixás 520640 5 4
GO Divinópolis de Goiás 520830 2 2
GO Formoso 520810 1 1
GO Jaupaci 521200 1 1
GO Mossâmedes 521390 2 2
GO Porangatu 521800 1 0
GO Santa Terezinha de Goiás 521970 3 1
GO Senador Canedo 522045 22 22
MA Afonso Cunha 210010 2 1
MA Água Doce do Maranhão 210015 1 0
MA Alcântara 210020 1 1
MA Alto Alegre do Pindaré 210047 2 2
MA Bacabal 210120 3 1
MA Cantanhede 210270 1 1
MA Central do Maranhão 210312 1 1
MA Centro Novo do Maranhão 210317 4 2
MA Codó 210330 4 1
MA Gonçalves Dias 210440 1 1
MA Graça Aranha 210470 1 1
MA Itinga do Maranhão 210542 4 3
MA Lago da Pedra 210570 7 7
MA Matões do Norte 210663 1 0
MA Mirador 210670 2 0
MA Olho d'Água das Cunhãs 210740 0 1
MA Palmeirândia 210760 8 7
MA Santa Filomena do

Maranhão
210975 2 1

MA São Luís 2 111 3 0 35 12
MA São Pedro da Água Branca 2 111 5 3 1 0
MA São Raimundo das

Mangabeiras
2 111 6 0 1 0

MG Além Paraíba 310150 1 1
MG Alfenas 310160 1 1
MG Alto Rio Doce 310210 5 3
MG Andradas 310260 3 1
MG Augusto de Lima 310480 2 1
MG Belo Horizonte 310620 13 0
MG Betim 310670 1 0
MG Bocaina de Minas 310720 1 0
MG Capitão Enéas 3 11 2 7 0 1 0
MG Careaçu 3 11 3 6 0 2 2
MG Catas Altas da Noruega 3 11 5 4 0 1 1
MG Chapada do Norte 3 11 6 1 0 3 3
MG Conceição da Aparecida 3 11 7 1 0 3 1
MG Cônego Marinho 3 11 7 8 3 1 1
MG Conselheiro Lafaiete 3 11 8 3 0 1 1
MG Contagem 3 11 8 6 0 2 0

MG Curvelo 312090 5 2
MG Delta 312125 2 1
MG Formoso 312620 3 1
MG Frei Inocêncio 312690 2 2
MG Heliodora 312920 2 0
MG Itaobim 313330 7 4
MG Jacinto 313470 1 1
MG Jampruca 313507 2 2
MG Joaíma 313600 5 5
MG João Pinheiro 313630 2 0
MG Lambari 313780 1 0
MG Lavras 313820 10 10
MG Leopoldina 313840 1 1
MG Liberdade 313850 2 0
MG Manhuaçu 313940 1 0
MG Mateus Leme 314070 9 6
MG Monte Belo 314300 1 0
MG Monte Formoso 314315 2 2
MG Novo Oriente de Minas 314535 4 2
MG P a s s a - Vi n t e 314780 1 1
MG Patos de Minas 314800 5 1
MG Piedade de Ponte Nova 315020 1 1
MG Prudente de Morais 315360 3 0
MG Queluzito 315380 1 0
MG Raposos 315390 2 0
MG Rio Manso 315530 2 1
MG Rio Paranaíba 315550 1 0
MG Romaria 315640 1 1
MG Sabará 315670 1 0
MG Santa Juliana 315770 2 2
MG Santa Rita de Jacutinga 315930 1 1
MG Santa Rita de Minas 315935 2 2
MG São Bento Abade 316080 2 1
MG São José do Mantimento 316360 1 1
MG Sapucaí-Mirim 316540 1 1
MG Serra dos Aimorés 316670 3 2
MG Taquaraçu de Minas 316830 1 1
MG Três Corações 316930 3 0
MS Água Clara 500020 1 1
MS Amambaí 500060 2 1
MS Anastácio 500070 4 2
MS Bataguassu 500190 6 6
MS C o rg u i n h o 500310 2 2
MS Deodápolis 500345 1 0
MS Dourados 500370 12 12
MS Japorã 500480 3 2
MS Ladário 500520 1 0
MS Sonora 500793 2 2
MS Ta q u a r u s s u 500797 1 0
MS Vi c e n t i n a 500840 2 2
MT Cáceres 510250 4 2
MT Cláudia 510305 1 1
MT Comodoro 510330 5 3
MT Cuiabá 510340 1 0
MT Figueirópolis D'Oeste 510380 1 1
MT Indiavaí 510450 1 1
MT Nova Lacerda 510618 1 1
MT Nova Nazaré 510617 1 1
MT Santa Terezinha 510777 1 1
MT To r i x o r é u 510820 1 1
MT Vale de São Domingos 510835 2 1
MT Vila Bela da Santíssima

Tr i n d a d e
510550 1 0

PA Anajás 150070 3 0
PA Ananindeua 150080 7 0
PA Belém 150140 13 0
PA Castanhal 150240 1 0
PA Marabá 150420 3 1
PA Marituba 150442 3 2
PA Santa Maria das Barreiras 150658 1 1
PA São Caetano de Odivelas 150710 4 4
PA Sapucaia 150775 1 1
PA Xinguara 150840 4 4
PB Aguiar 250020 2 2
PB Belém do Brejo do Cruz 250200 3 3
PB Cacimba de Areia 250340 1 1
PB Cacimba de Dentro 250350 0 3
PB Cajazeiras 250370 12 9
PB Congo 250470 1 1
PB Cruz do Espírito Santo 250490 0 1
PB Esperança 250600 3 3
PB João Pessoa 250750 75 77
PB Patos 251080 38 37
PB Pilõezinhos 2 5 11 7 0 2 2
PB Pitimbu 2 5 11 9 0 1 1
PB Queimadas 251250 3 3
PB Rio Tinto 251290 2 2
PB Santa Teresinha 251380 2 2
PB São João do Tigre 251410 1 1
PB Sumé 251630 2 2
PB Zabelê 251740 1 1
PE Camocim de São Félix 260350 1 2
PE Carnaubeira da Penha 260392 1 1
PE Correntes 260470 7 6
PE Ilha de Itamaracá 260760 3 3
PE Jatobá 260805 4 4
PE Quixaba 2 6 11 5 3 2 0
PE Sairé 261200 6 4
PE Santa Cruz do Capibaribe 261250 6 1
PE São José do Egito 261360 2 2
PE São Lourenço da Mata 261370 1 0
PI Alto Longá 220030 1 0
PI Anísio de Abreu 220070 1 1
PI Curral Novo do Piauí 220327 2 2
PI Floriano 220390 2 2
PI Gilbués 220440 2 2
PI Guaribas 220455 1 1
PI Jacobina do Piauí 220515 1 1

PI Pio IX 220820 1 1
PR Almirante Tamandaré 410040 7 2
PR Balsa Nova 410230 1 1
PR Cambé 410370 1 0
PR Carambeí 410465 1 1
PR Carlópolis 410470 3 0
PR Engenheiro Beltrão 410750 5 2
PR Fazenda Rio Grande 410765 17 9
PR Foz do Jordão 410845 2 1
PR Godoy Moreira 410855 1 1
PR Ibema 410975 1 0
PR Itambaracá 4 111 0 0 1 0
PR Ivatuba 4 111 6 0 1 1
PR Jardim Olinda 4 11 2 6 0 1 1
PR Jundiaí do Sul 4 11 2 9 0 1 1
PR Laranjeiras do Sul 4 11 3 3 0 6 4
PR Lindoeste 4 11 3 4 5 2 0
PR Mandaguaçu 4 11 4 1 0 1 0
PR Mauá da Serra 4 11 5 7 5 3 1
PR Novo Itacolomi 4 11 7 2 9 1 1
PR Piraquara 4 11 9 5 0 1 1
PR Pranchita 412035 1 1
PR Prudentópolis 412060 1 0
PR Santa Mônica 412395 1 1
PR Santa Tereza do Oeste 412402 1 0
PR São Pedro do Iguaçu 412575 1 1
PR São Pedro do Ivaí 412580 2 1
PR São Pedro do Paraná 412590 1 1
PR Sarandi 412625 2 0
PR Telêmaco Borba 412710 1 0
PR To l e d o 412770 5 0
PR Tu p ã s s i 412795 1 0
PR Ve n t a n i a 412853 1 1
PR Xambrê 412880 2 1
RJ Belford Roxo 330045 0 1
RJ Duas Barras 330160 2 0
RJ Itaguaí 330200 13 4
RJ Magé 330250 1 0
RJ Miguel Pereira 330290 3 1
RJ Niterói 330330 5 2
RJ Nova Iguaçu 330350 9 0
RJ Piraí 330400 1 0
RJ Porciúncula 330410 1 1
RJ Rio Bonito 330430 16 10
RJ São Gonçalo 330490 9 6
RJ São João de Meriti 330510 2 1
RJ Silva Jardim 330560 2 1
RJ Ta n g u á 330575 4 0
RJ Va l e n ç a 330610 1 0
RN Afonso Bezerra 240030 5 5
RN Bom Jesus 240170 1 1
RN Ceará-Mirim 240260 21 20
RN Extremoz 240360 1 1
RN Goianinha 240420 1 1
RN Jardim de Piranhas 240560 1 1
RN Maxaranguape 240750 1 1
RN Messias Targino 240760 2 2
RN Mossoró 240800 3 3
RN Natal 240810 2 0
RN Olho-d'Água do Borges 240840 2 2
RN Patu 240930 2 2
RN Poço Branco 241010 1 1
RN São Pedro 241270 2 2
RN Serra de São Bento 241330 3 3
RN Ta n g a r á 241400 1 0
RO Costa Marques 11 0 0 0 8 2 2
RO Ministro Andreazza 11 0 1 2 0 2 1
RO Nova União 11 0 1 4 3 1 0
RO Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5 5 0
RO Pimenta Bueno 11 0 0 1 8 3 2
RO São Felipe D'Oeste 11 0 1 4 8 0 1
RO Theobroma 11 0 1 6 0 3 1
RS Aceguá 430003 1 1
RS Agudo 430010 1 0
RS Alvorada 430060 2 0
RS Amaral Ferrador 430063 1 1
RS Arambaré 430085 2 0
RS Barra do Quaraí 430187 1 0
RS Barros Cassal 430200 3 0
RS Bom Jesus 430230 2 1
RS Bom Princípio 430235 4 1
RS Brochier 430265 1 1
RS Candelária 430420 3 3
RS Capão da Canoa 430463 1 0
RS Capela de Santana 430468 2 2
RS Eldorado do Sul 430676 2 0
RS Fontoura Xavier 430830 1 0
RS Gravataí 430920 26 7
RS Guaíba 430930 1 0
RS Itacurubi 431055 2 0
RS Ivoti 431080 2 0
RS Júlio de Castilhos 4 3 11 2 0 4 4
RS Mata 431210 1 1
RS N ã o - M e - To q u e 431265 2 0
RS Nova Hartz 431306 1 0
RS Novo Cabrais 431339 1 0
RS Novo Hamburgo 431340 12 0
RS Palmares do Sul 431365 4 0
RS Pedras Altas 431417 1 1
RS Piratini 431460 1 1
RS Porto Alegre 431490 10 2
RS Salto do Jacuí 431645 1 0
RS Santa Maria 431690 7 2
RS Santiago 431740 1 0
RS São Francisco de Assis 431810 2 2
RS São Francisco de Paula 431820 3 0
RS São Valério do Sul 431973 1 1
RS São Vicente do Sul 431980 3 3
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RS Sapucaia do Sul 432000 11 7
RS Sobradinho 432070 1 0
RS Soledade 432080 5 2
RS Ta q u a r i 432130 2 2
RS Ta v a r e s 432135 1 0
RS Tenente Portela 432140 3 3
RS Terra de Areia 432143 1 0
RS Tr a m a n d a í 432160 5 5
RS Uruguaiana 432240 3 0
RS Va c a r i a 432250 1 1
RS Vera Cruz 432270 2 2
SC Brusque 420290 9 6
SC Cunhataí 420475 1 1
SC Nova Erechim 4 2 11 4 0 1 1
SC Passo de Torres 421225 1 1
SC Rio das Antas 421440 2 1
SC Santa Rosa do Sul 421565 1 1
SC São Joaquim 421650 1 1
SC Seara 421750 1 0
SC Siderópolis 421760 3 2
SC Ta i ó 421780 1 1
SC Urupema 421895 1 1
SE Carmópolis 280150 3 2
SE Gracho Cardoso 280260 1 1
SE Moita Bonita 280410 3 2
SE Riachuelo 280590 3 3
SE São Cristóvão 280670 24 14
SE Simão Dias 280710 2 1
SP Aguaí 350030 1 0
SP Altair 350090 1 1
SP Areiópolis 350360 1 1
SP Ariranha 350370 1 1
SP Auriflama 350420 2 0
SP Bady Bassitt 350460 1 1
SP Carapicuíba 351060 17 0
SP Cedral 3 5 11 3 0 1 0
SP Charqueada 3 5 11 7 0 1 1
SP Conchal 351220 1 0
SP Cordeirópolis 351240 1 0
SP Cotia 351300 1 0
SP Cravinhos 351310 3 0
SP Cruzália 351330 1 1
SP Cubatão 351350 8 3
SP Fartura 351540 1 0
SP Floreal 351590 1 0
SP Franca 351620 1 0
SP Guará 351770 2 2
SP Indaiatuba 352050 2 1

SP Ipeúna 3 5 2 11 0 1 1
SP Iracemápolis 352140 3 1
SP Itapeva 352240 4 2
SP Itápolis 352270 1 0
SP Itapura 352300 2 1
SP Itaquaquecetuba 352310 1 0
SP Jeriquara 352540 1 1
SP Jundiaí 352590 2 0
SP Luiziânia 352770 1 1
SP Marília 352900 8 7
SP Mauá 352940 19 0
SP Mineiros do Tietê 352980 1 0
SP Mirassolândia 353040 1 0
SP Monte Azul Paulista 353150 3 0
SP Nazaré Paulista 353240 1 1
SP Orindiúva 353420 3 3
SP Palmares Paulista 353510 1 0
SP Patrocínio Paulista 353630 5 2
SP Pedro de Toledo 353720 4 2
SP Piracicaba 353870 1 0
SP Porto Ferreira 354070 1 1
SP Ribeirão dos Índios 354323 1 1
SP Ribeirão Preto 354340 1 0
SP Rio Claro 354390 3 0
SP Rio Grande da Serra 354410 2 0
SP Santa Bárbara d'Oeste 354580 2 2
SP Santa Rosa de Viterbo 354760 1 0
SP São Carlos 354890 1 1
SP São Joaquim da Barra 354940 2 1
SP São Paulo 355030 10 0
SP São Sebastião 355070 21 19
SP Serra Negra 355160 4 1
SP Taboão da Serra 355280 9 7
SP Ta u b a t é 355410 2 1
SP Uchoa 355560 2 2
SP Va rg e m 355635 1 0
SP Vargem Grande do Sul 355640 3 1
SP Várzea Paulista 355650 1 0
SP Vo t o r a n t i m 355700 1 0
TO Almas 170040 2 2
TO Augustinópolis 170255 5 5
TO Filadélfia 170770 2 2
TO Lagoa da Confusão 1 7 11 9 0 1 0
TO Palmeiras do Tocantins 171380 1 1

To t a l 470 1.462 840

PORTARIA No- 471, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes ao número de Equipes
de Atenção Domiciliar - Programa Melhor
em Casa, devido à ausência de alimentação
de dados no Sistema de Registro das Ações
Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por pe-
ríodo superior a 60 (sessenta) dias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para os Municípios e o Distrito Federal;

Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27
de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2 0 11 ;

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; e

Considerando o não preenchimento do Sistema de Registro
das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS) pelas Equipes de Atenção
Domiciliar por período superior a 60 (sessenta) dias, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros a partir da competência financeira fevereiro de 2015, referentes
ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em
Casa do proponente Secretaria Municipal de Saúde descrita no anexo
a esta Portaria, devido ao não preenchimento do Sistema de Registro
das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a
60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de
2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO EMAD
Tipo 1

EMAD
Tipo 2

EMAP

PI 220790 PEDRO II 0 1 1
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 1 0 0
SP 355710 VOTUPORANGA 1 0 1
RS 431405 PA R O B E 1 0 0
GO 520450 CALDAS NOVAS 1 0 1

TO TA L 4 1 3

PORTARIA No- 472, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Desabilita o Município de Itaueira (PI) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico (USB), pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), e habilita o Município de Rio Grande do Piauí (PI) a receber 1
(uma) Unidade de Suporte Básico (USB) da Base Descentralizada, regulada
pela Central de Regulação das Urgências Regional do Piauí (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.701/GM/MS, de 17 de novembro de 2011, que habilita o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Itaueira (PI);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Resolução CIB (PI) nº 042/2013, de 2 de agosto de 2013, que aprova a
desabilitação de 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) do Município de Itaueira (PI) e aprova a
transferência de 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para o Município de Rio Grande do Piauí
(PI);

Considerando o Ofício nº 056/2014, da Prefeitura Municipal de Itaueira (PI), disponibilizando
1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para o Município de Rio Grande do Piauí (PI); e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.190267/2014-14, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Município de Itaueira (PI) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte

Básico (USB) e fica habilitado o Município de Rio Grande do Piauí (PI) a receber 1 (uma) Unidade de
Suporte Básico (USB), pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da
Central de Regulação das Urgências, Regional do Piauí (PI), conforme detalhado a seguir:

UF Município para cancelamento
do repasse

SCNES Incentivo Descrição Valor mensal a ser cancelado
(a partir da competência abril de

2014)

Valor anual a ser cancelado

(PI) Itaueira 7103360 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

UF Município para Repasse SCNES Incentivo Descrição Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual
(PI) Rio Grande do Piauí 7613512 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a devolução do repasse
de custeio do Município de Itaueira (PI), retroativo a partir da competência abril de 2014, até a
publicação desta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado para o Fundo Municipal de
Saúde de Rio Grande do Piauí (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 473, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Desabilita Laboratórios de Exames Citopatológicos do Colo do Útero.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que redefine a qua-
lificação nacional em Citopatologia na prevenção do Câncer do Colo do Útero (QUALICITO) no âmbito
da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas;

Considerando a Portaria nº 2.046/GM/MS, de 12 de setembro de 2014, que habilita Laboratórios
de Exames Citopatológicos do Colo do Útero; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas,
do Departamento de Atenção Especializada e Temática, da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art.1º Ficam desabilitados como Laboratório de Exames Citopatológicos do Colo do Útero,
Tipo I e II, os estabelecimentos de saúde constantes do anexo a esta Portaria, habilitados pela Portaria
nº 2.046/GM/MS, de 12 de setembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município Gestão CNES Estabelecimento de Saúde Tipo de
Desabilitação

CE 231290 Sobral Municipal 2424207 Centro de Especialidades Médicas II
MG 310620 Belo Horizonte Municipal 7468768 CELL - Centro de Estudos Especializados e

Laboratório Ltda
II

RJ 330190 Itaboraí Municipal 2268914 GEFER Laboratório de Análises Clínicas Ltda I
PR 410690 Curitiba Dupla 0016055 Laborcentro - Centro Médico de Anat Patológ

e Citologia SS Ltda
II

PR 410690 Curitiba Dupla 3087751 Laborat. de Patologia Dr. Samuel Regis Araú-
jo SS - Laborat Master

II

PR 410830 Foz do Iguaçu Dupla 2594021 Instituto Internacional de Patologia Ltda II
SP 354910 São João da boa

Vi s t a
Municipal 2033879 UNIPACI - Unidade Regional Patologia Clíni-

ca
I

SC 420900 Joaçaba Municipal 2560755 Laboratório Pasteur I

PORTARIA No- 474, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Estabelece metas de desempenho institucional do Departamento Nacional de
Auditoria do SUS (DENASUS/SGEP/MS) para o período de abril de 2015 a
março de 2016, para fins de percepção das parcelas mensais relativas à
Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à
Auditoria (GDASUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o art. 30 da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, que cria a Gratificação de
Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria (GDASUS) no âmbito do De-
partamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde (DENASUS/SGEP/MS);
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Considerando o Decreto nº 6.552, de 1º de setembro de 2008, que regulamenta a GDASUS;
e

Considerando a Portaria nº 465/GM/MS, de 26 de março de 2013, que fixa as regras e os
critérios para a avaliação de desempenho individual e institucional para fins de percepção da GDASUS,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece as metas de desempenho institucional do Departamento Na-
cional de Auditoria do Sistema Único de Saúde (DENASUS/SGEP/MS) para o período de abril de 2015
a março de 2016, para fins de percepção das parcelas mensais relativas à Gratificação de Desempenho
de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria (GDASUS).

Art. 2º As metas de desempenho institucional serão contabilizadas mediante pontuação das
atividades de controle interno e cooperação técnica estabelecidas para cada unidade desconcentrada e
para a unidade central do DENASUS, nos termos do anexo, desde que as atividades sejam desenvolvidas
dentro dos prazos fixados no art. 6º.

Parágrafo único. A atividade de auditoria terá pontuação correspondente, no mínimo, a 40%
(quarenta por cento) da pontuação total da meta de ações de controle interno estabelecidas no anexo a
esta Portaria.

Art. 3º Para fins de cumprimento das metas de avaliação de desempenho institucional serão
consideradas as seguintes atividades:

I - cooperação técnica, priorizando o fortalecimento do Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e
a interação com os Conselhos de Saúde; e

II - atividades de controle interno:
a) auditoria;
b) fiscalização;
c) visita técnica; e
d) verificação do cumprimento do Termo de Ajuste Sanitário (TAS).
Art. 4º Para o cumprimento das metas relacionadas às atividades de controle interno, serão

priorizados os seguintes programas, ações e serviços públicos de saúde:
I - Saúde Mais Perto de Você;
II - Saúde Toda Hora;
III - Saúde Conte com a Gente;
IV - Saúde da Mulher;
V - Saúde Não Tem Preço;
VI - Vigilância em Saúde;
VII - Política Nacional de Cirurgia Eletiva; e
VIII - demandas da CartaSUS.
Parágrafo único. Os programas, ações e serviços descritos neste artigo não excluem outros que

venham a ser demandados ou planejados pelo Ministério da Saúde.
Art. 5º As metas de desempenho institucional definidas no anexo serão contabilizadas da

seguinte forma:
I - cooperação técnica: 1 (um) ponto;
II - auditoria: 1 (um) ponto;
III - fiscalização: 0,75 (setenta e cinco centésimos) pontos;
IV - visita técnica: 0,25 (vinte e cinco centésimos) pontos; e
V - verificação do cumprimento do TAS: 0,50 (cinquenta centésimos) pontos.
Art. 6º Para aferição do cumprimento de metas, as atividades definidas no art. 3º deverão ser

encerradas nos seguintes prazos, contados a partir da data programada para finalização do relatório
preliminar:

I - auditoria: até 60 (sessenta) dias;
II - fiscalização e verificação do cumprimento do TAS: até 50 (cinquenta) dias; e
III - cooperação e visita técnicas: até 30 (trinta) dias.
§ 1º Havendo concessão de prorrogação de prazo para apresentação de justificativa, reno-

tificação ou nova notificação, os dias prorrogados limitar-se-ão a 30 (trinta) dias para auditoria e 15
(quinze) para as demais atividades, acrescidos ao prazo inicial previsto nos incisos I e II do "caput".

§ 2º O período de permanência da auditoria e das demais atividades no âmbito da unidade
central do DENASUS/SGEP/MS, para fins de análise e encerramento, limita-se a 10 (dez) dias, não
sendo computado nos prazos previstos no "caput".

§ 3º A reprogramação da fase de relatório deverá ser utilizada em casos excepcionais, de-
vidamente justificados no SISAUD/SUS.

Art. 7º Caberá ao Diretor do DENASUS/SGEP/MS homologar o resultado da avaliação de
desempenho institucional.

Art. 8º Os casos omissos e as dúvidas sobre o cumprimento das metas de desempenho ins-
titucional serão resolvidos pelo Diretor do DENASUS/SGEP/MS.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Ciclos 1º ciclo - 1º de abril a 30 de setembro 2015 2º ciclo - 1º de outubro 2015 a 31 de março
2016

UF Pontos Cooperação Técnica Pontos atividade de controle Pontos Coopera-
ção Técnica

Pontos atividade de controle

AC 3 6 2 5
AL 3 13 2 12
AM 3 5 2 4
AP 3 6 2 5
BA 3 30 2 25
CE 3 30 2 25
DF 3 6 3 5
ES 3 18 2 15
GO 3 33 2 25
MA 3 30 2 25
MG 3 24 2 20
MS 3 18 2 15
MT 3 12 2 10
PA 3 22 2 16
PB 3 18 2 15
PE 3 15 2 12
PI 3 12 2 10
PR 3 26 2 22
RJ 3 36 2 30
RN 3 12 2 10
RO 3 10 2 5
RR 3 5 2 4
RS 3 30 2 20
SC 3 30 2 25
SE 3 16 2 13
SP 3 30 2 25
TO 3 6 2 5
To t a l 81 499 55 403

Total pontos/ciclo 580 458
Total geral pontos 1.038

PORTARIA No- 475, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Institui a Comissão de Assessoramento
Técnico à Qualificação Nacional da He-
morrede Pública (CAT-QNHP), no âmbito
do Sistema Nacional de Sangue, Compo-
nentes e Derivados (SINASAN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que
regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição Federal, relativo à
coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue,
seus componentes e derivados, estabelece o ordenamento institucional
indispensável à execução adequada dessas atividades, e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 3.990, de 30 de outubro de 2001,
que regulamenta o art. 26 da Lei nº 10.205, de 2001, que dispõe sobre
a coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do san-
gue, seus componentes e derivados, e estabelece o ordenamento ins-
titucional indispensável à execução adequada dessas atividades;

Considerando a Portaria nº 612/GM/MS, de 26 de março de
2009, que estabelece padrão de Contrato de Cessão de Direitos Au-
torais a ser utilizado no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a necessidade de apoio e supervisão institu-
cional do Ministério da Saúde para a qualificação de processos téc-
nicos e gerenciais nos serviços operacionais da hemorrede pública
nacional; e

Considerando a necessidade de assessoramento técnico es-
pecializado nos processos hemoterápicos dos serviços da hemorrede
para o desenvolvimento de ações de qualificação técnica e gerencial
da hemorrede pública nacional, resolve;

Art. 1º Esta Portaria institui a Comissão de Assessoramento
Técnico à Qualificação Nacional da Hemorrede Pública (CAT-
QNHP), no âmbito do Sistema Nacional de Sangue, Componentes e
Derivados (SINASAN).

Art. 2° A CAT-QNHP tem por finalidade assessorar tec-
nicamente a Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados do De-
partamento de Atenção Hospitalar e de Urgência
(CGSH/DAHU/SAS/MS), tendo as seguintes atribuições:

I - elaborar proposta à CGSH/DAHU/SAS/MS de estratégias
para qualificação técnica e gerencial, visando minimizar as desi-
gualdades regionais, fortalecer o desenvolvimento institucional e o
funcionamento da hemorrede pública nacional;

II - contribuir com a CGSH/DAHU/SAS/MS no monito-
ramento das ações e atividades para o desenvolvimento da Qua-
lificação Técnica e Gerencial da Hemorrede Nacional, incluindo a
análise de resultados de avaliações e a proposição de ações para
melhoria dos serviços de hematologia e hemoterapia; e

III - sugerir à CGSH/DAHU/SAS/MS documentos, notas
técnicas, manuais, protocolos e diretrizes, condutas e rotinas que
deem sustentabilidade, segurança e resolutividade ao desenvolvimen-
to das ações de qualificação técnica e gerencial da hemorrede.

Art. 3º A CAT-QNHP é composta por representantes dos
seguintes órgãos e entidades:

I - 6 (seis) representantes da CGSH/DAHU/SAS/MS; e
II - 6 (seis) representantes dos serviços de saúde públicos,

preferencialmente vinculados aos serviços de hematologia e hemo-
terapia.

§ 1º Os representantes serão indicados pela
CGSH/DAHU/SAS/MS à Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS),
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de publicação desta
Portaria.

§ 2º A participação das entidades ou órgãos de que trata o
inciso II do "caput" será formalizada após resposta a convite a elas
encaminhado pelo Secretário da SAS/MS, com indicação dos seus
respectivos representantes.

§ 3º Um dos representantes da CGSH/DAHU/SAS/MS, de-
signado por ato específico do Secretário de Atenção à Saúde, exercerá
a coordenação da CAT-QNHP.

§ 4º A ausência, sem justificativa, a duas reuniões con-
secutivas da CAT-QNHP determina a exclusão do membro, cabendo
à CGSH/DAHU/SAS/MS providenciar nova representação do órgão
ou entidade.

§ 5º A indicação nominal de representantes na CAT-QNHP
será revista a cada 2 (dois) anos, devendo a CGSH/DAHU/SAS/MS
sugerir à SAS/MS a indicação nominal de novos representantes.

Art. 4° Os membros da CAT-QNHP promoverão a cessão de
direitos autorais para publicações e divulgação de todo material téc-
nico resultante de trabalhos desenvolvidos pela Comissão, oriundos
de interesse do Ministério da Saúde ou de demanda espontânea, na
forma definida pela Portaria n° 612/GM/MS, de 26 de março de
2009.

Art. 5° Poderão ser convidados, a critério da
CGSH/DAHU/SAS/MS ou da CAT-QNHP, especialistas "ad hoc" pa-
ra participarem de discussões técnicas, elaboração de documentos e
orientações sobre temas afins, podendo ser criados Grupos de Tra-
balho específicos, mediante ato do Secretário da SAS/MS, após pro-
posta da Comissão.

Art. 6º Os membros da CAT-QNHP e os convidados de que
trata o art. 5º encaminharão as seguintes declarações, quando de seu
ingresso na Comissão:

I - declaração de conflito de interesse, conforme modelo
constante do anexo I a esta Portaria; e

II - declaração de confidencialidade, conforme modelo cons-
tante do anexo II a esta Portaria.

§ 1º Em caso de conflito de interesse de qualquer dos re-
presentantes, cabe a CAT-QNHP, por maioria simples, avaliar a con-
veniência ou não da manutenção do representante na Comissão, tem-
porária ou permanentemente, com posterior comunicação do ato ao
interessado e à CGSH/DAHU/SAS/MS.

§ 2º Em caso de quebra de confidencialidade por qualquer
dos membros da CAT-QNHP, cabe à CGSH/DAHU/SAS/MS efetuar
a imediata retirada do representante da Comissão, com posterior co-
municação do ato ao interessado e ao Diretor do Departamento de
Atenção Hospitalar e de Urgência (DAHU/SAS/MS).

Art. 7° A CAT-QNHP reunir-se-á por convocação da
CGSH/DAHU/SAS/MS ou por requerimento da maioria simples de
seus membros.

§ 1º Compete à coordenação da CAT-QNHP organizar a
pauta e coordenar as reuniões.

§ 2º Os temas a serem abordados na pauta serão propostos
pela CGSH/DAHU/SAS/MS e pelos membros da Comissão.

§ 3º A convocação e a organização das reuniões da CAT-
QNHP são de responsabilidade da CGSH/DAHU/SAS/MS.

§ 4º Cabe à coordenação da CAT-QNHP organizar e divulgar
aos seus membros as atas e outros documentos pertinentes às suas
atividades, os quais, após assinados pelos participantes, devem ser
arquivados sob a responsabilidade da CGSH/DAHU/SAS/MS.

Art. 8º As despesas de passagens e diárias dos membros e
convidados da CAT-QNHP serão custeadas pela
CGHS/DAHU/SAS/MS, quando relacionadas com as atividades da
Comissão.

Art. 9º As atividades desenvolvidas no âmbito da CAT-
QNHP não serão remuneradas e seu exercício será considerado ser-
viço público relevante.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE
Eu, <nome completo>, <nacionalidade>, <estado civil>,

<profissão>, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº < nº do CPF>, declaro
junto à Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados da Secretaria
de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGSH/DAHU/SAS/MS), para fins de atuação como membro co-
laborador na Comissão de Assessoramento Técnico à Qualificação
Nacional da Hemorrede Pública, que possuo os potenciais conflitos
de interesse, entre outras condições relevantes, as seguintes:
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( ) vínculo empregatício com instituição de natureza privada:
(citar) _______________

( ) consultoria técnica em andamento: (citar) ________
( ) membro de comitê técnico assessor de empresas pro-

dutoras de medicamentos, vacinas, exames laboratoriais ou outros
equipamentos e tecnologias que integrem ou possam vir a integrar
protocolos utilizados nas atividades da área de sangue e hemode-
rivados: (citar) ________________________________

( ) vínculo de emprego, contrato de consultoria ou ações de
organização(ões) civis que, de alguma forma, possam ter benefícios
ou prejuízos com a sua participação na Qualificação Técnica e Ge-
rencial da Hemorrede Pública Nacional: (ci-
tar)_________________________

( ) outro: (especificar) _________________________
( ) não possuo conflitos de interesses relevantes para a atua-

ção nas atividades da área de sangue e hemoderivados desenvolvidas
pelo Ministério da Saúde.

Por fim, comprometo-me a informar à CGSH/SAS/MS a
ocorrência de qualquer alteração posterior em sua situação de conflito
de interesse, para conhecimento e avaliação.

Em ___/ ___/ ____
_____________________________
Assinatura

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE
Eu, <nome completo>, <nacionalidade>, <estado civil>,

<profissão>, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº < nº do CPF>, assumo
o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as
informações técnicas e outras a que tiver acesso, relacionadas às
ações de Qualificação Técnica e Gerencial da Hemorrede Pública
Nacional, no âmbito da Coordenação-Geral de Sangue e Hemode-
rivados do Ministério da Saúde e à Comissão de Assessoramento
Técnico à Qualificação Nacional da Hemorrede Pública, do qual sou
membro colaborador.

Por este Termo de Confidencialidade comprometo-me a:
1. Não utilizar as informações confidenciais a que tiver aces-

so, para gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou
futuro, ou para uso de terceiros;

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.001391/2012-32 AMIL ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL S.A. DIPRO Deixar de gar. A cob. p/ realiz.retir. de nódulo mamário. p/ a benef.

J.F.S.A. - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/98
80.000,00 (oitenta

mil reais)
25789.089367/2012-17 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Rescindir o contr. De benef. E.F.F. sob alegação de inadimplência - Art. 13,

parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98.
80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 2 2 0 4 0 7 / 2 0 0 8 - 11 TERRAMAR ADMINISTRADORA DE
PLANO DE SAÚDE LTDA.

DIPRO Por não envio do DIOPS (Doc. De inform. Periódicas das Operadoras de Planos de
Ass. à Saúde) - Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c Art. 3º, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07 c/c RN 173/08.

Advertência

33902.174568/2007-36 POLIMÉDICA SAÚDE SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

DIPRO Por não envio do DIOPS (Doc. De inform. Periódicas das Operadoras de
Planos de Ass. à Saúde) - Art. 20 da Lei 9.656/98 c/c Art. 33 da RN 100/05 c/c IN
DIPRO 11/05 CIC IN DIPRO 15/07 c/c IN DIPRO 23/09.

10.000,00 (dez mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 408ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 22 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.002353/2012-05 PRIME ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS

LT D A
DIDES Impedir a participação do consumidor A.C.M., em plano privado de as-

sistência à saúde - Art. 14 da lei 9656/98
20.000,00 (vinte

mil reais)
33903.009616/2009-78 AFINIDADE ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-

CIOS LTDA.
DIDES Impedir a participação do beneficiário e seus dependentes em plano de

saúde coletivo por adesão - Art. 14 da lei 9656/98
30.000,00 (trinta

mil reais)
25789.020663/2012-01 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTE-

GRAL À SAÚDE S/A.
DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da lei 9656/98 48.000,00 (quarenta

e oito mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 3 4 7 8 6 / 2 0 11 - 3 1 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98
12.000,00 (doze mil

reais)
25773.009482/2009-90 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIDES Aplicar reajustes ao consumidor, em desacordo com contrato - Art. 25 da Lei

9.656/98
99.000,00 (noventa

e nove mil reais)
2 5 7 8 9 . 1 0 5 2 9 3 / 2 0 11 - 9 2 AMICO SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta

mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 9 0 8 6 7 / 2 0 11 - 11 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL S.A.
DIOPE Exigir variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa etária, em

desacordo com a regulamentação da ANS - Art. 15 da Lei 9.656/1998
45.000,00 (quarenta

e cinco mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 5 8 3 0 5 / 2 0 11 - 8 2 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/1998 16.000,00 (dezes-

seis mil reais)
25789.072273/2010-47 CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERA-

TIVA CENTRAL
DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98
60.000,00 (sessenta

mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 5 8 1 3 1 / 2 0 11 - 5 8 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIOPE a) Negar cobertura, sob alegação de doença ou lesão preexistente, quando

o proced. não é excluído pela Cobertura Parcial Temporária - Art. 11, "caput",
c/c

80.000,00 (oitenta
mil reais) + Advertência

art. 12, inciso II, alínea "a", ambos da Lei 9.656/1998; e b) Operar produto de
forma diversa da registrada na ANS - Art. 8º da Lei 9.656/1998 c/c art. 13, Anexo
II, item 6, da RN 85/2004 alterada pela RN 100/05

2 5 7 8 9 . 0 5 8 3 3 9 / 2 0 11 - 7 7 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta
mil reais)

33902.218353/2010-30 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta
mil reais)

25789.012242/2010-37 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJA-
DA LTDA

DIOPE Redimensionar rede hospitalar, por redução, sem autorização da ANS - Art. 17, §
4º, da Lei 9.656/1998

61.667,37 (sessenta
e um mil, seiscentos e ses-
senta e sete reais e trinta e
sete centavos)

3 3 9 0 2 . 11 4 7 7 1 / 2 0 1 0 - 5 9 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIOPE Redimensionar rede hospitalar, por redução, sem autorização da ANS - Art. 17, §
4º, da Lei 9.656/1998

250.526,32 (duzen-
tos e cinquenta mil, qui-
nhentos e vinte e seis reais e
trinta e dois centavos)

2 5 7 8 9 . 0 5 7 3 0 1 / 2 0 11 - 8 7 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIOPE Exigir reajuste da contraprestação pecuniária sem autorização da ANS e sem pre-
visão contratual - Art. 25 da Lei 9.656/1998, c/c art. 4º, inciso XVII, da Lei
9.961/2000, e art. 2º da RN 171/2008

35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 11 2 0 9 5 / 2 0 0 2 - 7 9 PARANÁ CLÍNICAS - PLANOS DE SAÚDE
S/A

DIOPE Recusar a inclusão de beneficiário em razão de idade - Art. 14 da Lei nº 9.656/98
c/c o inciso XI do art. 10 da Resolução CONSU nº 3/1998

Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

2. Não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação
confidencial a que tiver acesso relacionadas a Qualificação Técnica e
Gerencial da Hemorrede Pública Nacional mencionado, a não ser
aquelas necessárias a atividade e com autorização da CGSH ou di-
reção dos serviços de saúde sob os quais há a atuação da CAT a
Qualificação Nacional da Hemorrede Pública;

3. Apropriar-me ou para outrem de material confidencial
e/ou sigiloso que venha a ser disponível por meio da Qualificação
Técnica e Gerencial da Hemorrede Pública Nacional mencionado;

4. Não repassar o conhecimento das informações confiden-
ciais e/ou estratégicas do Ministério da Saúde, responsabilizando-me
por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações por meu
intermédio.

A vigência da obrigação de confidencialidade, assumida pela
minha pessoa por meio deste termo, será por tempo indeterminado,
ou enquanto a informação não for tornada de conhecimento público
por qualquer outra pessoa, ou ainda, mediante autorização escrita,
concedida à minha pessoa pelas partes interessadas neste termo.

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencia-
lidade, fico ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir.

Em ___/ ___/ ____
____________________________
Assinatura

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 17 de abril de 2015

No- 33 - Ref. Processo MS/SIPAR no 25000.048894/2010-20. In-
teressado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - CNPJ no 45.186053/0001-87.
Decisão: À vista do que consta dos autos e pelas razões técnicas
apresentadas pela Secretaria de Atenção à Saúde, de acordo com a
NOTA no 1522/2012-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, e pelas razões de
fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica,
na conformidade do PARECER no 00025/2014/PRO-
TEUS/CGU/AGU e do DESPACHO no 04689/2015-CONJUR-
MS/CGU/AGU, que adoto como razões de decidir, nego provimento
ao recurso administrativo.

No- 34 - Ref. Processo MS/SIPAR nº 25000.014954/2010-19. Inte-
ressado: ASSOCIAÇÃO JACUIPENSE DE ASSISTÊNCIA AO
PRÓXIMO DESAMPARADO - CNPJ nº 14.335.533/0001-39. De-
cisão: À vista do que consta dos autos, pelas razões técnicas apre-
sentadas pela Secretaria de Atenção à Saúde, de acordo com a NOTA
TÉCNICA nº 254/2011-CGCER/DCEBAS-SAÚDE/SAS/MS, e pela
razões de fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria
Jurídica, na conformidade do PARECER nº 00005/2014/PRO-
TEUS/CGU/AGU e do DESPACHO nº 03520/2015/CONJUR-
MS/CGU/AGU, que adoto como razões de decidir, nego provimento
ao recurso administrativo.

No- 35 - Ref. Processo MS/SIPAR nº 25000.023420/2010-75. Inte-
ressado: HOSPITAL FREI CAETANO E MATERNIDADE SANTA
TERESA - CNPJ nº 23.193.485/0001-82. Decisão: À vista do que
consta dos autos, pelas razões técnicas apresentadas pela Secretaria de
Atenção à Saúde, de acordo com a NOTA nº 1286/2012-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, e pelas razões de fato e fundamentos de
direitos apresentados pela Consultoria Jurídica, na conformidade do
PARECER nº 00007/2014/PROTEUS/CGU/AGU e do DESPACHO
nº 03298/CONJUR-MS/CGU/AGU, que adoto como razões de de-
cidir, nego provimento ao recurso administrativo.

No- 36 - Ref. Processo MS/SIPAR nº 25000.033434/2010-05. Inte-
ressado: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LON-
DRINA/PR - AEBEL - CNPJ nº 78.613.841/0001-61. Decisão: À
vista do que consta dos autos, pelas razões técnica apresentadas pela
Secretaria de Atenção à Saúde, de acordo com a NOTA nº
1661/2012-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, e pelas rações de fato e fun-
damentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica, na con-
formidade do PARECER nº 00008/2014/PROTEUS/CGU/AGU e do
DESPACHO Nº 01830/2015/FB/CONJUR-MS/CGU/AGU, e do
DESPACHO nº 01830/2015/FB/CONJUR-MS/CGU/AGU, que adoto
como razões de decidir, nego provimento ao recurso administrativo.

ARTHUR CHIORO
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1

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 409ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de novembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25782.010286/2010-92 UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25789.052335/2012-66 ITÁLICA SAÚDE LTDA DIPRO 1) Reajuste desobed. norma contr. - Art. 25 Lei 9656/98; 2) Operar prod. de

maneira diversa as registrada - Art. 8º Lei 9656/98 c/c Art. 20 RN 85/04
76.000,00 (setenta e seis mil
reais)

25789.055329/2012-61 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIPRO 1)Ausência de comunc. de reajuste - Art. 20 Lei 9656; 2) Reajuste ñ linear - art. 4º,
inc. II, XIII e XVII, Lei 9961/00 c/c art. 25 Lei 9656/98 c/c art. 20 RN 195/09; 3)
Alteração contr. em desacordo com a legis. - Art. 4º, inc. XXIV, XXXV e XXXVII
Lei 9961/00 c/c art. 4º da RN 112/05.

Advertência e 80.245,00 (oi-
tenta mil, duzentos e quaren-
ta e cinco reais)

2 5 7 8 5 . 0 1 3 4 4 6 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIPRO Incorreções e omissões nas infor. - art. 20, da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RN
295/12.

10.000,00 (dez mil reais)

3 3 9 0 2 . 1 4 6 5 6 1 / 2 0 11 - 1 9 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIORS E
TELÉGRAFOS

DIPRO Escrituração de registros contábeis - art. 35-A, p. ú. da Lei 9656/98 c/c art. 9º, da
RN 137/06

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25772.009971/2012-57 UNIÃO MÉDICA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE FEIRA DE SANTANA

DIPRO Rescisão unilateral do contrato - Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei
9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

3 3 9 0 3 . 0 0 4 2 3 5 / 2 0 0 8 - 11 UNIMED BRASÍLIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO 1)Redução de rede hospit. s/ autorização da ANS - art. 17, §4º Lei 9656/98; 2)
Comercializar prod. diferente do registrado - art. 9º, inciso II, da Lei n.º
9.656/1998, c/c art. 20 RN n.º 85/2004

Advertência e 73.086,32
(setenta e três mil, oitenta e
seis reais e trinta e dois cen-
tavos)

25779.008251/2009-17 REALMED ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA DIPRO 1) Adotar mecan. porta de entrada de direcio. de forma diversa no contr. colet. - art.
1º, §1º, "d" Lei 9656-98 1998 c/c art. 4º, inc. I, "b" da CONSU 08/98; 2) Ñ dispon.
plano indiv. s/ novo prazo de carência - art. 14 c/c art. 12, inc. V, Lei 9656/98 c/c
art. 1º, CONSU nº 19/99; 3) Ñ envio de comprov de oferec de prod s/ prazo
carência - art. 20, Lei 9656/98

90.000,00 (noventa mil
reais)

25779.005732/2010-04 ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA - ALL SAÚDE

DIPRO Adotar mecan de porta de entrada de direcio. solicit. de consulta ortopedia p/ rede
própr. q implique na impossib. de aces. atend de consulta - art. 1º, §1º,"d", Lei
9656/98 c/c art. 4º, inc. I, "b" CONSU nº 08/98.

18.000,00 (dezoito mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 409ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de novembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 1 9 3 8 2 / 2 0 11 - 1 7 SANTO ANDRÉ PLANOS DE ASSISTENCIA

MÉDICA LTDA.
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/1998 48.000,00 (quarenta

e oito mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 1 2 3 2 1 / 2 0 11 - 2 9 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/1998 88.000,00 (oitenta e

oito mil reais)
25789.071415/2013-00 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9.656/1998 88.000,00 (oitenta e

oito mil reais)
25780.005560/2012-93 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta

mil reais)
2 5 7 8 5 . 0 1 0 2 1 7 / 2 0 1 2 - 11 UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA

MÉDICA LTDA.
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta

mil reais)
3 3 9 0 2 . 5 1 6 9 4 5 / 2 0 11 - 0 3 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO DO RIO DE JANEIRO
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta

mil reais)
25785.006188/2012-92 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-

NAL DE SAÚDE LTDA
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9.656/1998 88.000,00 (oitenta e

oito mil reais)
33902.042031/2012-75 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL S.A.
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta

mil reais)
25789.005998/2012-91 UNIMED PATROCÍNIO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA.
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso III, alínea "b", da Lei 9.656/1998 32.000,00 (trinta e

dois mil reais)
2 5 7 8 3 . 0 2 2 7 5 9 / 2 0 11 - 7 5 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIOPE Negativa de cobertura - Art.12, inciso I, alínea "a", da Lei 9.656/1998 80.000,00 (oitenta

mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 3 9 2 3 6 / 2 0 11 - 1 6 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIOPE Não disponibilizar à usuária de contrato regulamentado, L.F.N., a real. de

procedimento, deixando de garantir cobert. obrig. prevista em lei e o cumprimento
útil da obrigação - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/1998, c/c art. 11 da
RN 48/2003

16.000,00 (dezes-
seis mil reais)

25789.010577/2012-82 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98

60.000,00 (sessenta
mil reais)

25773.008769/2009-01 SISTEMA PREVSAUDE LTDA DIOPE a) Deixar de fornecer ao cons. de plano ind. ou familiar, quando da sua inscrição,
cópia do contrato, do regul. ou das cond. gerais do contrato e de material exem-
plificativo de suas caract., direitos e obrig. - Art. 16, parágrafo único, da Lei
9.656/1998; e b) deixar de comun. ao cons. as informações estab. em lei ou pela
ANS - Art. 16, parágrafo único, da Lei 9.656/1998

18.000,00 (dezoito
mil reais)

33902.131923/2009-44 UNIMED AGRESTE MERIDIONAL - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA

DIOPE Constituição insuficiente de valor de provisão técnica de PEONA - art. 35-A, inciso
IV, alínea "c", e parágrafo único, da Lei 9.656/1998, c/c art. 19 da RN 160/2007

28.000,00 (vinte e
oito mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora - Presidente

Substituta

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 9 DE ABRIL DE 2015

O Substituto do Gerente-Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 2 5 1 4 6 / 2 0 11 - 11 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Infrações ao art. 35-A, inciso IV-d, parágrafo único, da
Lei 9.656/98 c/c IN DIOPE 36/09 c/c IN DIOPE nº
46/11 c/c RN 290/12. Condutas tipificadas pelo art. 48,
da RN 124/06.

480.000,00 (QUATROCENTOS E OI-
TENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 111 5 5 / 2 0 0 7 - 4 0 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Infrações ao art. 17, § 4º, da Lei 9.656/98; e ao art. 19,
§ 3º, da Lei 9.656/98 c/c art. 11, da RN 100/05. Con-
dutas tipificadas pelos arts. 88 e 20, da RN 124/06.

9.338.592,50 (NOVE MILHÕES, TRE-
ZENTOS E TRINTA E OITO MIL,
QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

33902.291390/2012-54 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Infração à RN 290/12. Conduta tipificada pelo art. 48,
da RN 124/06.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS
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DECISÕES DE 10 DE ABRIL DE 2015

O Substituto do Gerente-Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 8 1 9 0 6 / 2 0 11 - 7 0 UNIMED VITORIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO

357391. 27.578.434/0001-20 Infrações ao arts. 12, inciso II e 11, parágrafo único, da
Lei 9.656/98; e ao art. 4º, inciso II, da Lei 9.961/00 c/c
IN DIPRO 23/09. Condutas tipificadas pelos arts. 77 e
66, da RN 124/06.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.451912/2012-83 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Infrações ao art. 35-A, parágrafo único, da Lei
9.656/98 c/c RN 227/10 c/c RN 290/12 c/c IN Con-
junta DIOPE/DIDES 05/11. Condutas tipificadas pelos
arts. 48 e 54, da RN 124/06.

390.000,00 (TREZENTOS E NOVEN-
TA MIL REAIS)

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS

DECISÕES DE 15 DE ABRIL DE 2015

O Substituto do Gerente Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 4 6 5 7 0 / 2 0 11 - 0 0 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Infrações ao art. 4º, inciso II, da Lei 9.961/00 c/c IN
DIPRO 23/09; e ao art. 6º, § 3º e art. 10, da RN
162/07. Condutas tipificadas pelos arts. 66 e 81, da RN
124/06.

458.743,22 (QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E OITO MIL, SETECEN-
TOS E QUARENTA E TRES REAIS E
VINTE E DOIS CENTAVOS)

33902.652064/2013-17 UNIMED DE LONDRINA
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

343269. 75.222.224/0001-47 Infrações à RN 162/07. Condutas tipificadas pelos arts.
77 e 82, da RN 124/06.

768.000,00 (SETECENTOS E SES-
SENTA E OITO MIL REAIS)

33902.031769/2012-15 UNIMED CAMPINAS - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

335690. 4 6 . 1 2 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 11 Infração ao art. 4º, inciso II, da Lei 9.961/00 c/c IN
DIPRO 23/09. Conduta tipificada pelo art. 66, da RN
124/06.

214.648,13 (DUZENTOS E CATORZE
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E
OITO REAIS E TREZE CENTAVOS)

33902.291403/2012-95 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Infrações ao art. 13, inciso II, da Lei 9.656/98; ao art.
10, § 4º, da Lei 9.656/98 c/c RN 162/07; e ao art. 4º,
inciso II, da Lei 9.961/00. Condutas tipificas pelos arts.
82, 77 e 66, da RN 124/06.

4.780.951,09 (QUATRO MILHÕES,
SETECENTOS E OITENTA MIL, NO-
VECENTOS E CINQUENTA E UM
REAIS E NOVE CENTAVOS)

3 3 9 0 2 . 1 4 6 5 2 2 / 2 0 11 - 11 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Infrações ao art 13, inciso II, da Lei 9.656/98; art. 4º,
inciso XXXI, da Lei 9.961/00; ao art. 4º, inciso II, da
Lei 9.961/00 c/c IN DIPRO 23/09; e ao art. 12, § 2º, da
Lei 9.656/98. Condutas tipificadas pelos arts. 82, 34,
66 e 75.

1.908.477,96 (UM MILHÃO, NOVE-
CENTOS E OITO MIL, QUATRO-
CENTOS E SETENTA E SETE REAIS
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS

DECISÕES DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Substituto do Gerente-Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.535569/2012-29 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Infrações ao art. 25, da Lei 9.656/98; ao art. 12, incisos
I e II, da Lei 9.656/98; e ao art. 4º, inciso II, da Lei
9.961/00 c/c IN DIPRO 23/09. Condutas tipificadas
pelos arts. 78, 77 e 66, da RN 124/06.

1.422.717,69 (UM MILHÃO, QUA-
TROCENTOS E VINTE E DOIS MIL,
SETECENTOS E DEZESSETE REAIS
E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS

DECISÕES DE 17 DE ABRIL DE 2015

O Substituto do Gerente-Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.218218/2010-94 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Infrações ao art. 19, § 3º, da Lei 9.656/98 c/c art. 11,
da RN 100/2005; ao art. 4º, da Res. CONSU 8/98; e ao
art. 4º, inciso II, da Lei 9.961/00 c/c IN DIPRO 23/09.
Condutas tipificadas pelos arts. 20, 71 e 66 da RN
124/06.

3.764.873,39 (TRES MILHÕES, SETE-
CENTOS E SESSENTA E QUATRO
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
TRES REAIS E TRINTA E NOVE
C E N TAV O S )

SAMIR JOSÉ CAETANO MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.211, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.212, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.213, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 09 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 1.214, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

resolve:
Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de

medicamentos biológicos sob o nº. de expedientes constantes do ane-
xo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de
1999.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.215, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o art. 8º do Decreto n° 8.077, de 14 de agosto

2013;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos biológicos, sob o nº. de processos constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.216, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.217, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.218, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.219, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.220, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.221, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.222, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o art. 8º do Decreto n° 8.077, de 14 de agosto

2013;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos similares, genéricos e novos sob os números de pro-
cessos constantes do anexo desta Resolução, nos termos do § 6º do
art. 12 da Lei nº 6.360, de 1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos de renovação de
registro que já tiveram manifestação por parte da Anvisa para o
quinquênio anterior com decisão de indeferimento e que se encontram
com recurso administrativo que aguarda decisão da Anvisa.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a análise do
recurso administrativo protocolado contra decisão de indeferimento
da renovação anterior, nem a continuidade da análise da petição de
renovação de registro requerida.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº 6.360, de 1976.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações válidas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.223, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o art. 8º do Decreto n° 8.077, de 14 de agosto

2013;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Declarar o cancelamento de registro dos medica-

mentos fitoterápicos sob os números de processos / números de re-
gistro constantes do anexo desta Resolução em virtude de indefe-
rimento de renovação de registro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 1.229, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 1.230, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
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13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 1.231, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 1.232, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 224 de
23 de janeiro de 2015, única e exclusivamente quanto ao Cadastro de
Famílias de Material de Uso Médico IMPORTADO, referente à em-
presa CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA,
PROCESSO 25351.000878/2015-44, publicada no Diário Oficial da
União nº. 17 de 26 de janeiro de 2015, Seção 1, página 32 e em
Suplemento, página 1.

Art. 2º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 512 de
13 de fevereiro de 2015, única e exclusivamente quanto à Reva-
lidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico, re-
ferente à empresa LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A -
31.673.254/0001-02, PROCESSO 250010378686, publicada no Diá-
rio Oficial da União nº. 32 de 18 de fevereiro de 2015, Seção 1,
página 41 e em Suplemento, página 94.

Art. 3º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.153
de 06 de junho de 2014, única e exclusivamente quanto à Solicitação
de Transferência de Titularidade de Cadastro de Produto (Incorpo-
ração de Empresa) - MATERIAL DE USO MÉDICO, referente à
empresa NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A - 56.994.502/0001-30,
PROCESSO 25351.659651/2012-55, publicada no Diário Oficial da
União nº. 109 de 10 de junho de 2014, Seção 1, página 43 e em
Suplemento, página 46.

Art. 4º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 2.153
de 06 de junho de 2014, única e exclusivamente quanto ao Can-
celamento de Registro ou Cadastro de MATERIAL de Uso Médico
por Transferência de Titularidade, referente à empresa ALCON LA-
BORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. - 60.412.327/0001-00, PRO-
CESSO 25000.022779/98-78, publicada no Diário Oficial da União
nº. 109 de 10 de junho de 2014, Seção 1, página 43 e em Suplemento,
página 46.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO- RE No- 1.233, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela

Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no art. 52 e no § 1º
do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e em con-
formidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos das decisões recorridas a fim
de tornar insubsistentes as Resoluções-REs, a seguir relacionadas, no
tocante às petições especificadas, determinando o retorno da análise
correspondente e a extinção dos respectivos recursos por exaurida sua
finalidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Resolução: n.º 854 de 7 de março de 2014, publicada no
D.O.U n.º 46 de 10 de março de 2014, seção 1, pág. 37 e em
Suplemento pág. 11.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0192707/14-8
Processo: 25351.515858/2011-58
Empresa: IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA

- 49.337.413/0001-55
80097 - Registro de Sistema de Material Implantável em

Ortopedia NACIONAL
Resolução: n.º 4.730 de 5 de dezembro de 2014, publicada

no D.O.U n.º 237 de 8 de dezembro de 2014, seção 1, pág. 65 e em
Suplemento pág. 62.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 1137244/14-3
Processo: 25351.395308/2009-35
Empresa: BIOMETRIX DIAGNOSTICA LTDA -

06.145.976/0001-39
8014 - Revalidação de Registro de Produtos para Diagnós-

tico de uso in vitro
Resolução: n.º 4.730 de 5 de dezembro de 2014, publicada

no D.O.U n.º 237 de 8 de dezembro de 2014, seção 1, pág. 65 e em
Suplemento pág. 62.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 1124836/14-0
Processo: 25351.084373/2009-97
Empresa: BECKMAN COULTER DO BRASIL COMÉR-

CIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA
- 42.160.812/0001-44

80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do
E Q U I PA M E N TO

Resolução: n.º 2.199 de 21 de junho de 2013, publicado no
D.O.U n.º 119 de 24 de junho de 2013, seção 1, pág. 56 e em
Suplemento pág. 52.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0517220/13-9
Processo: 25351.662975/2012-18
Empresa: LUCIPHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA - EPP - 05.076.414/0001-18
8028 - Registro de Material de Uso Médico NACIONAL
Resolução: n.º 714 de 6 de março de 2015, publicado no

D.O.U n.º 45 de 9 de março de 2015, seção 1, pág. 47 e em Su-
plemento pág. 16.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0241933/15-5
Processo: 25351.505077/2014-91
Empresa: FUJIREBIO DIAGNÓSTICOS DO BRASIL LT-

DA. - 04.770.389/0001-05
8420 - Retificação de Publicação de Produtos para Diag-

nóstico de uso in vitro - ANVISA
Resolução: n.º 4.091 de 31 de outubro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 214 de 4 de novembro de 2013, seção 1, pág. 70 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0956858/13-1
Processo: 25351.520523/2013-53
Empresa: IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS

COM IMPOR E EXPOR LTDA - 57.146.607/0001-00
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 4.091 de 31 de outubro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 214 de 4 de novembro de 2013, seção 1, pág. 70 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0956781/13-0
Processo: 25351.524759/2013-91
Empresa: IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS

COM IMPOR E EXPOR LTDA - 57.146.607/0001-00
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 4.091 de 31 de outubro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 214 de 4 de novembro de 2013, seção 1, pág. 70 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0956782/13-8
Processo: 25351.524716/2013-37
Empresa: IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS

COM IMPOR E EXPOR LTDA - 57.146.607/0001-00
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 4.091 de 31 de outubro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 214 de 4 de novembro de 2013, seção 1, pág. 70 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0957879/13-0
Processo: 25351.188920/2013-21
Empresa: DABASONS IMPORTACAO EXPORTACAO E

COMERCIO LTDA - 61.519.955/0001-44

8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico
I M P O RTA D O

Resolução: n.º 4.091 de 31 de outubro de 2013, publicado no
D.O.U n.º 214 de 4 de novembro de 2013, seção 1, pág. 70 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0961695/13-1
Processo: 25351.207188/2012-76
Empresa: INCOMEPE INDUSTRIA DE MATERIAIS CI-

RURGICOS LTDA - 57.212.870/0001-41
80093 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia NACIONAL
Resolução: n.º 4.091 de 31 de outubro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 214 de 4 de novembro de 2013, seção 1, pág. 70 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0966003/13-8
Processo: 25351.339132/2010-43
Empresa: Intermedic Technology Importação e Exportação

Ltda - 01.390.500/0001-40
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico

I M P O RTA D O
Resolução: n.º 4.433 de 22 de novembro de 2013, publicado

no D.O.U n.º 228 de 25 novembro de 2013, seção 1, pág. 49 e em
Suplemento pág. 67.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 1027396/13-4
Processo: 25351.090197/2012-12
Empresa: GEISTLICH PHARMA DO BRASIL COMER-

CIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
11 . 3 4 4 . 6 7 7 / 0 0 0 1 - 6 3

8085 - Arquivamento Temporário de processo
Resolução: n.º 3.425 de 12 de setembro de 2013, publicado

no D.O.U n.º 179 de 16 setembro de 2013, seção 1, pág. 58 e em
Suplemento pág. 12.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0813050/13-7
Processo: 25351.093521/2012-65
Empresa: BIOMET 3I DO BRASIL LTDA -

02.913.684/0001-48
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 3.425 de 12 de setembro de 2013, publicado

no D.O.U n.º 179 de 16 setembro de 2013, seção 1, pág. 58 e em
Suplemento pág. 12.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0802319/13-1
Processo: 25351.295030/2012-75
Empresa: BIOMET 3I DO BRASIL LTDA -

02.913.684/0001-48
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 3.330 de 6 de setembro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 174 de 9 setembro de 2013, seção 1, pág. 66 e em
Suplemento pág. 31.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0792133/13-1
Processo: 25351.024804/2013-68
Empresa: CIBRAMED PRODUTOS MEDICOS DESCAR-

TAVEIS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -
07.131.437/0001-03

80092 - Registro de Família de Material Implantável em
Ortopedia IMPORTADO

Resolução: n.º 3.934 de 18 de outubro de 2013, publicado no
D.O.U n.º 204 de 21 outubro de 2013, seção 1, pág. 37 e em Su-
plemento pág. 1.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0910231/13-1
Processo: 25351.378291/2013-97
Empresa: IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA

- 49.337.413/0001-55
80093 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia NACIONAL
Resolução: n.º 3.002 de 22 de agosto de 2013, publicado no

D.O.U n.º 164 de 26 de agosto de 2013 seção 1, pág. 43 e em
Suplemento pág. 6.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0743076/13-1
Processo: 25351.451906/2012-61
Empresa: TELLUS MEDICAL DISTRIBUIÇÃO, IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LT-
DA - ME - 08.268.696/0001-43

80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em
Ortopedia IMPORTADO

Resolução: n.º 3.579 de 26 de setembro de 2013, publicado
no D.O.U n.º 189 de 30 de setembro de 2013 seção 1, pág. 61 e em
Suplemento pág. 23.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0845757/13-3
Processo: 25351.364088/2013-51
Empresa: PORTOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO

DE MATERIAIS ORTOPEDICOS LTDA. - 03.992.299/0001-04
80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 3.740 de 4 de outubro de 2013, publicado no

D.O.U n.º 194 de 7 outubro de 2013, seção 1, pág. 29 e em Su-
plemento pág. 1.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0874983/13-3
Processo: 25351.234563/2013-71
Empresa: PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDI-

CO HOSPITALARES LTDA - 00.028.682/0001-40
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 4.973 de 26 de dezembro de 2013, publicado

no D.O.U n.º 252 de 30 dezembro de 2013, seção 1, pág. 753 e em
Suplemento pág. 20.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0029498/14-5
Processo: 25351.356671/2008-39
Empresa: SYNTHES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

58.577.370/0001-76
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832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Mé-
dico em Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico

Resolução: n.º 3.810 de 11 de outubro de 2013, publicado no
D.O.U n.º 199 de 14 outubro de 2013, seção 1, pág. 43 e em Su-
plemento pág. 18.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0900462/13-9
Processo: 25351.384423/2012-64
Empresa: PCE IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E MANU-

TENÇÃO DE MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - 61.756.136/0001-
10

8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MA-
TERIAL DE USO MÉDICO Importado

Resolução: n.º 3.939 de 18 de outubro de 2013, publicado no
D.O.U n.º 204 de 21 outubro de 2013, seção 1, pág. 37 e em Su-
plemento pág. 220.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0922358/13-4
Processo: 25351.393310/2013-18
Empresa: IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS

COM IMPOR E EXPOR LTDA - 57.146.607/0001-00
80092 - Registro de Família de Material Implantável em

Ortopedia IMPORTADO
Resolução: n.º 4.767 de 12 de dezembro de 2013, publicado

no D.O.U n.º 243 de 16 de dezembro de 2013, seção 1, pág. 54 e em
Suplemento pág. 19.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0011832/14-0
Processo: 25351.580035/2013-21
Empresa: CIBRAMED PRODUTOS MEDICOS DESCAR-

TAVEIS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -
07.131.437/0001-03

80096 - Registro de Sistema de Material Implantável em
Ortopedia IMPORTADO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.234, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 09 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.239, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 09 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.240, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE nº 1.122, de 10 de abril de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 69, de 13 de abril de 2015,
Seção 01 pág. 44 e Suplemento pág. 10, referente ao processo nº
25351.142776/2015-29

Onde se lê:
AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 1.10244-

0
ROMIPLOSTIM
ANTI-HEMORRAGICOS
NPLATE 25351.142776/2015-29
0000000000 60 Meses
250 MCG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
0000000000 60 Meses
500 MCG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
Leia-se:
AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 1.10244-

0
ROMIPLOSTIM
ANTI-HEMORRAGICOS
NPLATE 25351.142776/2015-29
1.0244.0003.001-5 60 Meses
250 MCG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
1.0244.0003.002-3 60 Meses
500 MCG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO

Na Resolução - RE nº 156, de 16 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 12, de 19 de janeiro de 2015,
Seção 01 pág. 46 e Suplemento pág. 12, referente ao processo nº
25351.550625/2013-96,

Onde se lê:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
Vacina influenza tetravalente (fragmentada, inativada)
VA C I N A S
Vacina influenza tetravalente (fragmentada, inativa-

da)25351.550625/2013-96 01/2020
COMERCIAL 1.1300.1152.001-2 12 Meses
SUS INJ CT 5 SER PREENCH VD INC X 0,25 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.1300.1152.002-0 12 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENCH VD INC X 0,25 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.1300.1152.003-9 12 Meses
SUS INJ CT 5 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.1300.1152.004-7 12 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENCH VD INC X 0,5 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
Leia-se:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
Cepa influenza tipo A (H1N1); Cepa influenza tipo A

(H3N2); CEPA INFLUENZA TIPO B - LINHAGEM VICTORIA,
CEPA INFLUENZA TIPO B - LINHAGEM YAMAGATA

VA C I N A S
FluQuadri 25351.550625/2013-96 01/2020
COMERCIAL 1.1300.1152.001-2 12 Meses
SUS INJ CT 5 SER PREENC VD INC X 0,25 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.1300.1152.002-0 12 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENC VD INC X 0,25 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.1300.1152.003-9 12 Meses
SUS INJ CT 5 SER PREENC VD INC X 0,5 ML SEM

AGU

Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.1300.1152.004-7 12 Meses
SUS INJ CT 10 SER PREENC VD INC X 0,5 ML SEM

AGU
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO

Na RESOLUÇÃO - RE Nº 4.729, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 2014, publicada no DOU nº 237 de 08/12/2014, Seção 1 página
65, suplemento página 47,

Onde se lê:
KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

LTDA 1.02452-3
Sistema de Laser Para Terapia 25351.477537/2014-18
E N D O P H O TO N
FABRICANTE : KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - BRASIL
LLT - 1307
CLASSE : II 10245239007
8057 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde

NACIONAL
Leia-se:
KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

LTDA 1.02452-3
Sistema de Laser Para Terapia 25351.477537/2014-18
E N D O P H O TO N
FABRICANTE : KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - BRASIL
LLT - 1307 CLASSE : II 10245239007
8054 - Registro de Equipamento NACIONAL, de Médio e

Pequeno Porte

Na Resolução - RE nº 703, de 06 de março de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 45, de 09 de março de 2015,
Seção 01 pág. 46 e Suplemento pág. 01, referente ao processo nº
25351.453372/2012-25,

Onde se lê:
LABORATÓRIOS STIEFEL LTDA 1.00675-1
Xgeva (denosumabe)
ANTINEOPLASICO
Xgeva (denosumabe) 25351.453372/2012-25 03/2020
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0675.0158.001-4 36 Meses
120 MG SOL INJ CT FA VD INC X 1,7 ML
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0675.0158.002-2 36 Meses
120 MG SOL INJ CT 4 FA VD INC X 1,7 ML
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
Leia-se:
LABORATÓRIOS STIEFEL LTDA 1.00675-1
Xgeva (denosumabe)
ANTINEOPLASICO
Xgeva (denosumabe) 25351.453372/2012-25 03/2020
COMERCIAL 1.0675.0158.001-4 36 Meses
120 MG SOL INJ CT FA VD INC X 1,7 ML
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
COMERCIAL 1.0675.0158.002-2 36 Meses
120 MG SOL INJ CT 4 FA VD INC X 1,7 ML
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO

Na Resolução - RE nº 964, de 27 de março de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 60, de 30 de março de 2015,
Seção 01 pág. 101 e Suplemento pág. 63, referente ao processo nº
25992.017976/62,

Onde se lê:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA 1.00151-0
IMUNOGLOBULINA
IMUNOGLOBULINAS
BERIGLOBINA 25992.017976/62 04/2018
COMERCIAL 1.0151.0105.008-2 42 Meses
160 MG/ML SOL INJ CT AMP VD INC X 2 ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO DO MEDICAMENTO
Leia-se:
CSL BEHRING COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA 1.00151-0
IMUNOGLOBULINA G
IMUNOGLOBULINAS
BERIGLOBINA 25992.017976/62 04/2018
COMERCIAL 1.0151.0105.008-2 30 Meses
160 MG/ML SOL INJ CT AMP VD INC X 2 ML
Nao informado
1652 PRODUTO BIOLOGICO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO DO MEDICAMENTO



Nº 74, segunda-feira, 20 de abril de 2015 69ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042000069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS E
A L I M E N TO S

RESOLUÇÃO - RE No- 1.147, DE 15 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014.

Considerando o art. 12 e, 15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site:http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.148, DE 15 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014.

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.192, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Conceder: registro de novos alimentos e novos in-
gredientes - nacional, inclusão de marca, inclusão de rótulo, alteração
de rotulagem, retificação de publicação de registro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 1.193, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Conceder: inclusão de unidade fabril, inclusão de mar-
ca, alteração de rotulagem, registro de novos alimentos e novos in-
gredientes - NACIONAL, registro de novos alimentos e novos in-
gredientes IMPORTADO, retificação de publicação de registro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.196, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme decisão no Mandado de Segurança
n.º 1002006-55.2015.4.01.3400, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.224, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.225, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.226, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.227, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.228, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.241, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 48, IV, do Decreto-Lei nº 986, de 21 de
outubro de 1969;

considerando o art. 7º, XV, e o art. 8º, § 1º, II, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº 142.00/2014,
tornado condenatório em razão de a empresa não ter interposto re-
curso ou perícia de contraprova, emitido pela Fundação Ezequiel Dias
(FUNED), que apresentou resultado insatisfatório no ensaio de Índice
de Refração ND 20, contrariando o item 5.3 da Resolução-RDC nº.
270/2005;

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº 1873.00/2014,
tornado condenatório em razão de a empresa não ter interposto re-
curso ou perícia de contraprova, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz
(IAL), cujo resultado evidencia perfil cromatográfico não caracte-
rístico de azeite de oliva, contrariando o item 5.3 da Resolução-RDC
nº. 270/2005, resolve:

Art. 1º Proibir a distribuição e a comercialização do lote
13F19 (val.: 19/6/2016) do produto AZEITE DE OLIVA EXTRA
VIRGEM, marca: OLIVENZA, fabricado por Olivenza Indústria de
Alimentos Ltda. (CPNJ: 48.616.171/0001-76).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.159, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso XVI, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Em-
presas, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 1.160, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.161, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.162, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.163, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.164, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.165, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.166, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos e de Insumos Far-
macêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.167, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas Medicamentos e de Insumos Farma-
cêuticos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.168, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêu-
ticos, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.169, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Medicamentos e de Insumos
Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.170, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.171, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.172, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.173, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:
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Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.174, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.175, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.176, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.177, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.178, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.179, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.180, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constan-
tes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Cosméticos, constantes do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.185, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.186, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1. 187, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.188, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.181, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Produtos para Saúde, constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.182, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:
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RESOLUÇÃO - RE No- 1.189, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.190, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.191, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.194, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.195, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.197, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir os insumos aciclovir e diazepam (todas as
etapas de síntese) na certificação da empresa Nortec Química S.A.
concedida pela Resolução RE nº 1.949 de 22 de maio de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n.º 98, de 26 de maio de 2014,
seção 1, página 92 e 93 em suplemento da seção 1, páginas 71 e 72,
por solicitação da empresa Nortec Química S.A., CNPJ n.º
29.950.060/0001-57, expediente nº 0197240/15-5.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.198, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.199, DE 16 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e Armazenagem preconizados em legislação vigente,
para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de
Insumos Farmacêuticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.200, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Insumos Farmacêuticos da(s) Empresa(s) constan-
te(s) no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.201, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. Incluir o insumo pegvisomanto na certificação da em-
presa Pfizer Ireland Pharmaceuticals concedida pela Resolução RE nº
1.713, de 08 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União
n.º 88, de 12 de maio de 2014, seção 1, página 51 e em suplemento
da Seção 1, página 119, por solicitação da empresa Laboratórios
Pfizer Ltda., CNPJ n.º 46.070.868/0001-69, expediente nº
0980502/14-8.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.202, DE 16 DE AMIO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.203, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.204, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área
de Medicamentos, em atendimento ao previsto pelo parágrafo 5º do
Art. 43 da RDC 39/2013, resolve:

Art. 1º Cancelar o Certificado de Boas Práticas de Fabri-
cação concedido por meio da Resolução - RE Nº 3224, de 21 de
agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 162, de 25
de agosto de 2014, Seção 1, página 71, e em suplemento da seção 1
página 151, da empresa Laboratórios B. Braun S.A., CNPJ
31.673.254/0001-02.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.205, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos incisos X do art. 7º da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria 1.666,
de 10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações,
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Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.206, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.210, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a classe de risco IV na certificação da empresa
Arrow International, INC., concedida pela Resolução RE nº 2.123, de
14 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União n.º 114, de
17 de junho de 2013, Seção 1, página 40, e em suplemento da Seção
1, páginas 115 a 117, por solicitação da empresa DMG Comércio e
Representações Ltda, CNPJ n.º 36.753.739/0001-11, expediente nº
0633124/14-6.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE Nº 3.203, de 21 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 162, de 25 de agosto de
2014, Seção 1 Pag. 70 e Suplemento Págs. 106 e 121,

Onde se lê:
EMPRESA: SILVANA MENEGHEL CHAMORRO - ME
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

Nº 173
BAIRRO: CENTRO CEP: 18740000 - TAQUARITU-

BA/SP
CNPJ: 05.552.087/0001-23
PROCESSO: 25351.027926/2003-44 AUTORIZ/MS:

0.34716.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: SILVANA MENEGHEL CHAMORRO - ME
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

Nº 173
BAIRRO: CENTRO CEP: 18740000 - TAQUARITU-

BA/SP
CNPJ: 05.552.087/0001-23
PROCESSO: 25351.027926/2003-44 AUTORIZ/MS:

0.34716.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Na resolução - RE N.º 1.684, de 08 de maio de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 88, de 12 de maio de 2014,
Seção 1 Pag. 49 e Suplemento Págs. 42 e 82.

Onde se lê:
EMPRESA: JOSÉ MARIA BATISTA EPP
ENDEREÇO: RUA OSCAR DE ARAUJO Nº 222
BAIRRO: CENTRO CEP: 35920000 - NOVA ERA/MG
CNPJ: 01.492.899/0001-70
PROCESSO: 25351.138673/2014-96 AUTORIZ/MS:

7.13624.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: JOSÉ MARIA BATISTA EPP
ENDEREÇO: RUA OSCAR DE ARAUJO Nº 222
BAIRRO: CENTRO CEP: 35920000 - NOVA ERA/MG
CNPJ: 01.492.899/0001-70
PROCESSO: 25351.138673/2014-96 AUTORIZ/MS:

7.13624.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS

Na certificação da empresa MSD Internacional GmbH (Puer-
to Rico Branch) LLC, concedida pela Resolução RE nº 3.672, de 18
de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União n.º 182,
de 22 de setembro de 2014, seção 1, página 45 e em suplemento da
Seção 1, páginas 114 e 115, por solicitação da empresa Schering-
Plough Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 03.560.974/0001-18,
expediente nº 0225476/15-0,

Onde se lê:
Endereço: Road 183, Pridco industrial Park, Las Piedras -

00771
País: Porto Rico
Leia-se:
Endereço: Road 183, Pridco industrial Park, Las Piedras -

00771 - Porto Rico
País: Estados Unidos da América.

Na resolução - RE Nº 2.267, de 18 de junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 117, de 23 de junho de 2014,
Seção 1 Pag. 34 e Suplemento Págs. 65, 66 e 73.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA J. G. MAURI LTDA
ENDEREÇO: PÇA SEIS DE JANEIRO, 284
BAIRRO: CENTRO CEP: 28500000 - ALEGRE/ES
CNPJ: 07.665.411/0001-45
PROCESSO: 25351.011422/2006-55 AUTORIZ/MS:

0.44950.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS PRESTA-

ÇÃO
DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA J. G. MAURI LTDA
ENDEREÇO: praça seis de janeiro, 284
BAIRRO: centro CEP: 29500000 - ALEGRE/ES
CNPJ: 07.665.411/0001-45
PROCESSO: 25351.011422/2006-55 AUTORIZ/MS:

0.44950.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na certificação da empresa I-SENS, concedida pela Reso-
lução RE nº 4.482, de 14 de novembro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 222, de 17 de novembro de 2014, Seção 1,
páginas 43 e 44 e, em suplemento da Seção 1, páginas 168 e 169, por
solicitação da empresa Emergo Brazil Import Importação e Distri-
buição de Produtos Médicos Hospitalares Ltda - ME, CNPJ n.º
04.967.408/0001-98, expediente nº 1093783/14-8:

Onde se lê:
"Endereço: 1642-9 DONGHAWA-RI, MUNMAKE-EUP"
Leia-se:
"Endereço: 94-1 Donghwagongdan-Ro, Munmak-Eup"
Na certificação da empresa Breas Medical Ab, concedida

pela Resolução RE nº 4.624, de 28 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 232, de 1 de dezembro de 2014, Seção
1, página 42, e em suplemento da Seção 1, páginas 135 e 136, por
solicitação da empresa GE Healthcare do Brasil Comércio e Serviços
para Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda, CNPJ n.º
00.029.372/0001-40, expediente nº 0267163/15-8:

Onde se lê:
"Endereço: Företagsvägen 1, Mölnlycke SE - 43533"
Leia-se:
"Endereço: Företagsvägen 1, Mölnlycke - 43533"

Na resolução - RE Nº 2.414, de 3 de julho de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 127, de 7 de julho de 2014,
Seção 1 Pag. 22 e Suplemento Págs. 151 e 163.

Onde se lê:
EMPRESA: L MARQUES PEREIRA ME
ENDEREÇO: RUA PIO XII 470 LOJA 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 36830000 - ESPERA FE-

LIZ/MG
CNPJ: 20.231.653/0001-99
PROCESSO: 25351.335812/2014-28 AUTORIZ/MS:

7.20712.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉ- TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE DIS-
PENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CON-
TROLE ESPECIAL DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS

Leia-se:
EMPRESA: L MARQUES PEREIRA ME
ENDEREÇO: RUA PIO XII 470 LOJA 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 36830000 - ESPERA FE-

LIZ/MG
CNPJ: 20.231.653/0001-99
PROCESSO: 25351.335812/2014-28 AUTORIZ/MS:

7.20712.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

RESOLUÇÃO - RE No- 1.207, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.208, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Distribuição e/ou Armazenagem, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde da(s)
empresa(s) constante(s) no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.209, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas Fabricação, ou o descumprimento dos procedimentos de petições
submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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1

Na certificação da empresa Schering-Plough Labo NV con-
cedida pela Resolução RE nº 676, de 05 de março de 2015, publicada
no Diário Oficial da União n.º 45, de 09 de março de 2015, seção 1,
página 54 e em suplemento da Seção 1, páginas 102 e 103, por
solicitação da empresa Schering-Plough Indústria Farmacêutica Ltda,
CNPJ n.º 03.560.974/0001-18, expediente: 0220895/15-4,

Onde se lê:
Sólidos não estéreis citotóxicos: cápsulas (embalagem se-

cundária).
Leia-se:
Sólidos não estéreis citotóxicos: cápsulas (embalagem pri-

mária e secundária).

Na resolução - RE N.º 4.508, de 20 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 227, de 24 de novembro de
2014, Seção 1 Pag. 242 e Suplemento Págs. 69 e 72.

Onde se lê:
EMPRESA: E. JOSE FERREIRA ME
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS, 85
BAIRRO: CENTRO CEP: 56760000 - TUPARETAMA/PE
CNPJ: 11.340.328/0001-73
PROCESSO: 25351.665511/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.32238.6
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: W & E Ferreira Ltda Me
ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos, Nº 113
BAIRRO: Centro CEP: 56760000 - TUPARETAMA/PE
CNPJ: 11.340.328/0001-73
PROCESSO: 25351.665511/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.32238.6
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 461, de 13 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 33, de 17 de fevereiro de
2014, Seção 1 Pag. 58 e Suplemento Págs. 171 e 178.

Onde se lê:
EMPRESA:
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE LINS

LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, Nº 756
BAIRRO: JUNQUEIRA CEP: 16403020 - LINS/SP
CNPJ: 03.492.927/0001-84
PROCESSO: 25351.680623/2013-26 AUTORIZ/MS:

7.04857.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

DE LINS LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, Nº 756
BAIRRO: JUNQUEIRA CEP: 16403020 - LINS/SP
CNPJ: 03.492.927/0001-84
PROCESSO: 25351.680623/2013-26 AUTORIZ/MS:

7.04857.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
F R A C I O N A M E N TO -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 764, de 12 de março de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 50, de 16 de março de 2015,
Seção 1 Pag. 32 e Suplemento Págs. 94 e 97.

Onde se lê:
EMPRESA:
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: PC DA MATRIZ N° 242
BAIRRO: CENTRO CEP: 13495000 - PIRACICABA/SP
CNPJ: 54.375.647/0019-56
PROCESSO: 25351.023567/2011-66 AUTORIZ/MS:

0 . 7 4 0 11 . 5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: PC DA MATRIZ N° 242
BAIRRO: CENTRO CEP: 13495000 - IRACEMÁPO-

LIS/SP
CNPJ: 54.375.647/0019-56
PROCESSO: 25351.023567/2011-66 AUTORIZ/MS:

0 . 7 4 0 11 . 5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.142, DE 10 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfan-
degados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014,
publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda
amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Renovar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.143, DE 10 DE ABRIL DE 2015 (*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria
nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de
outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Renovar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.144, DE 10 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recin-
tos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº 1.666,
de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela
Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.145, DE 10 DE ABRIL DE 2015(*)

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria
nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de
outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder alteração de endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.183, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária Substituta ,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da Portaria nº 1.666,
de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014,
aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela
Resolução - RDC nº346 de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão de Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviços de Armazenagem em

Portos, Aeroportos e Fronteiras em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.184, DE 16 DE ABRIL DE 2015 (*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfan-
degados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária Substituta, no uso das atri -
buições que lhe conferem o inciso III da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de
2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Por-
taria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,
e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.235, DE 17 DE ABRIL DE 2015 (*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparada
pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.236, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparada
pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.237, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparada
pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de mudança de endereço na Au-
torização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de
Interesse da Saúde Pública em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA
Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados

em suplemento à presente edição.
RESOLUÇÃO - RE No- 1.238, DE 17 DE ABRIL DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de
2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparada
pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de renovação da Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 347, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Julga improcedente a Representação Administrativa da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária de São Paulo/Secretaria da Receita Federal do Brasil/MF contra
a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, com sede em São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de

assistência social;
Considerando o Oficio nº 937/2013/GABINETE/DERAT/SRFB/MF da Delegacia da Receita Federal do Brasil; e
Considerando o Parecer Técnico n° 106/2015-CGCER DCEBAS/SAS/MS, constante da Representação Administrativa, processo n° 25000.191130/2013-04/MS, resolve:
Art. 1º Fica julgado improcedente a Representação Administrativa protocolada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária de São Paulo/Secretaria da Receita Federal do Brasil/MF

contra a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, com sede em São Paulo (SP), CNPJ n° 60.765.823/0001-30, uma vez que não foi demonstrado o descumprimento dos requisitos necessários
a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), processo nº 25000.665213/2009-59/MS, pendente de julgamento.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 348, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Altera Anexos das Portarias nº 597/SAS/MS, de 17 de julho de 2014, nº 907/SAS/MS, de 17 de setembro de 2014, e nº 1.395/SAS/MS, de 5 de dezembro de 2014.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.132/GM/MS, de 25 de setembro de 2013, que estabelece novos quantitativos físicos da manutenção regulada do número de doadores no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários

de Medula Óssea (REDOME);
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 10 de março de 2014, que regulamenta os critérios de distribuição e controle das cotas para cadastro de novos doadores no Registro Brasileiro de Doadores

Voluntários de Medula Óssea (REDOME);
Considerando as Portarias nº 597/SAS/MS, de 17 de julho de 2014, nº 907/SAS/MS, de 17 de setembro de 2014, e nº 1395/SAS/MS, de 5 de dezembro de 2014, que distribuem a cota anual para cadastro

de novos doadores voluntários de medula óssea (DVMO); e
Considerando a necessidade de retificar o gestor de referência dos estabelecimentos de saúde, resolve:
Art. 1º Os anexos I e II da Portaria nº 597/SAS/MS, de 17 de julho de 2014, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2º Os anexos I e II da Portaria nº 907/SAS/MS, de 17 de setembro de 2014, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos III e IV a esta Portaria.
Art. 3º O Anexo da Portaria nº 1.395/SAS/MS, de 5 de dezembro de 2014, passa a vigorar na forma do Anexo V a esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos à data de publicação das Portarias referidas nos art. 1º, 2º e 3º.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

BAHIA

Resolução CIB/BA Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de DV-
MO/ano

N°103/2014 Salvador/BA Estadual Laboratório de Imunogenética de Transplantes 10.000
De Órgãos do Hospital Universitário Professor Edgard

Santos CNES: 0003816
Salvador/BA Estadual Laboratório de Imunogenética e Transplantes do Grupo 10.000

de Apoio a Criança com Câncer - Bahia CNES:
3966445

DISTRITO FEDERAL

Deliberação do Colegiado
de Gestão da

Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de DVMO/ano

Secretaria
de Estado de Saúde/DF

Nº 019/2014 Brasília/DF Estadual Laboratório de Imunologia 9.055
Dos

Transplantes da
Fundação

Hemocentro de
Brasília LIT/

FHB CNES: 0011339

GOIÁS

Resolução CIB/GO Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de DVMO/ano
Nº 097/2014 Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de 12.000

Imunologia de Transplantes
de Goiás LTDA
CNES: 3781453

MATO GROSSO DO SUL

Resolução CIB/MS Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastro
s de DVMO/ano

Nº 021/2014 Campo Grande/ MS Municipal Biomolecular Laboratório de
Biologia

8.565

Molecular e
Histocompatibilidade LTDA

CNES: 3822613

PA R Á

Resolução CIB/PA Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 079/2014 Belém/Pará Municipal HEMOPA - Centro de
Hemoterapia e

20.000

Hematologia do
Pará CNES: 2752697
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PA R A N Á

Resolução CIB/PR Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 189/2014 Curitiba/PR Municipal Hospital Universitário Cajuru CNES:
0015407

11 . 4 0 0

Londrina/PR Municipal Universidade Estadual de Londrina
CNES: 2781859

6.000

Maringá/PR Municipal HISTOGENE - Laboratório de
Histocompatibili

6.000

dade e Genética
LTDA. CNES: 2586460

Curitiba/PR Municipal Laboratório de Histocompatibilidade
LIGH da Universidade

4.500

Federal do Paraná CNES: 0016586
Maringá/PR Municipal Universidade Estadual de Maringá CNES: 2586738 4.500

PERNAMBUCO

Resolução CIB/PE Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº2571/2014 Recife/PE Estadual Fundação de Hematologia e Hemoterap 9.000
ia de

Pernambuco -
HEMOPE

CNES: 0000809
Recife/PE Estadual HLA Diagnostico

LTDA CNES: 2711842
6.000

RIO GRANDE DO NORTE

Resolução CIB/RN Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº1.083/2014 Natal/RN Estadual Centro de Hematologia e 6.600
Hemoterapia do RN

H E M O N O RT
E CNES: 2381451

Natal/RN Estadual Serviços de Hemoterapia LTDA - 4.437
HEMOVIDA

CNES: 2766639

SANTA CATARINA

Resolução CIB/SC Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastr
os de DVMO/ano

Nº 168/2014 Florianópolis/SC Estadual FAHECE - Fundação de Apoio ao 10.140
HEMOSC/CEPON CNES: 4059956

ANEXO II
ACRE

Resolução CIB/AC Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 015/2014 Acre Estadual - -2.594
Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de 2.594

Imunologia de Transplant
es de Goiás LTDA

CNES: 3781453

AMAPÁ

Resolução CIB/AP Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 012/2014 Amapá Estadual - -2.389
Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de 2.389

Imunologia de Transplantes
de Goiás LTDA
CNES: 3781453

CEARÁ

Resolução CIB/CE Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 076/2014 Ceará Estadual - -15.000
Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de Imunologia de

Tr a n s p l a n t e s
15.000

de Goiás LTDA
CNES: 3781453

PA R A Í B A

Resolução CIB/PB Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de DVMO/ano
Nº 016/2014 Paraíba Estadual - -6.522

Recife/PE Estadual HLA Diagnostico LTDA 6.522
CNES:

2 7 11 8 4 2

RORAIMA

Resolução CIB/RR Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 023/2014 Roraima Estadual - -1.605
Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de 1.605

Imunologia de Transplantes
de Goiás LTDA
CNES: 3781453
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SERGIPE

Resolução CIB/SE Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 107/2014 S e rg i p e Estadual - -7.217
Marília/SP Municipal LIM - Laboratório de 7.217

Imunologia de Marília CNES:
5290740

ANEXO III
ESPÍRITO SANTO

Resolução CIB/ES Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 108/2014 Vi t ó r i a / E S Estadual LIG Diagnósticos Especializados
CNES: 2709244

12.233

MATO GROSSO

Resolução CIB/MT Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 170/2014 Cuiabá/MT Estadual Laboratório de Imunogenetica e Biologia 10.651
Molecular da Associação de Proteção à

Maternidade e à Infância (Hospital
Geral Universitário)

CNES: 2659107

MINAS GERAIS

Resolução CIB/MG Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 1.826/2014 Belo Horizonte/ MG Estadual Fundação Centro de Hematologia e 9.240
Hemoterapia de Minas Gerais -

Hemominas
CNES: 4034325

Belo Horizonte/ MG Municipal Simile - Instituto de Imunologia Aplicada 6.530
LT D A

CNES: 6392520
Belo Horizonte/ MG Municipal Imunolab - Imunologia de Transplant 6.222

es LTDA
CNES: 0027170

Uberlândia/MG Municipal LITU - Laboratório de Imunologia e 5.328
Transplantes de Uberlândia

CNES: 2152975
Poços de Caldas/MG Municipal Imunogen - Probio Diagnóstic 3.480

os LTDA
CNES: 5701023

PIAUÍ

Resolução CIB/PI Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 046/2014 Te r e s i n a / P I Municipal Laboratório de Imunogenética e Biologia Mole-
cular -

10.807

LIB/UFPI
CNES: 2406748

RIO GRANDE DO SUL

Resolução CIB/RS Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 237/2014 Porto Alegre/RS Municipal Hospital de Clínicas de Porto Alegre 16.000
CNES: 2237601

Municipal Irmandade da Santa Casa de Misericórd 5.860
ia de Porto Alegre
CNES: 2237253

RONDÔNIA

Resolução CIB/RO Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 215/2014 Porto Velho/RO Estadual NATIVIDA - Núcleo de Atendimento em 6.090
Triagem Neonatal

LTDA CNES: 2807203

ANEXO IV
ALAGOAS

Resolução CIB/AL Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 024/2014 Alagoas - - - 10.823
Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de Imunologia 10.823

de Transplantes de Goiás LTDA
CNES: 3781453

AMAZONAS

Resolução CIB/AM Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 063/2014 Manaus/AM Estadual Fundação HEMOAM
CNES: 2013274

4.162

Marília/SP Municipal LIM - Laboratório de 6000
Imunologia de Marília

CNES: 5290740
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TO C A N T I N S

Resolução CIB/TO Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 063/2014 To c a n t i n s Estadual - - 4.847
Aparecida de Goiânia/GO Municipal HLAGYN - Laboratório de Imunologia 4.847

de Transplantes de Goiás LTDA
CNES: 3781453

ANEXO V

MARANHÃO

Resolução CIB/MA Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 53/2014 São Luís/MA Municipal Hospital Universitário da Universida 15.500
de Federal do Maranhão CNES: 2726653

RIO DE JANEIRO

Resolução CIB/RJ Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros
de DVMO/ano

Nº 3151/2014 Rio de Janeiro/RJ Municipal HEMORIO Instituto
Estadual de Hematologia Arthur de

5.000

Siqueira Cavalcanti
CNES: 2295067

Rio de Janeiro/RJ Municipal Laboratório de Histocompatibilidade e Criopreservaç 4.000
ão da Universidade do

Estado do Rio
de Janeiro UERJ
CNES: 4046382

Rio de Janeiro/RJ Municipal JRM Investigações Imunológicas LTDA CNES:
2 2 7 0 11 0

4.000

Rio de Janeiro/RJ Municipal Laboratório de Imunogenética do Instituto Nacional
do

1.000

Câncer José Alencar
Gomes da Silva (INCA)

CNES: 2273470

SÃO PAULO

Resolução CIB/SP Município/UF Gestão Laboratório Número de Cadastros de
DVMO/ano

Nº 18/2014 Ribeirão Preto/SP Estadual Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto CNES: 2047438 18.000
Campinas/SP Estadual Laboratório de Histocompatibilidade/ Hemocentro da 15.840

Universidade Estadual de Campinas
UNICAMP

CNES: 2079798
São Paulo/SP Estadual Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 13.200

São Paulo CNES: 2688689
Marília/SP Municipal LIM Laboratório

de Imunologia de Marília CNES: 5290740
11 . 4 0 0

São José do Rio Preto/SP Estadual Fundação Faculdade Regional de Medicina de São 6.000
José do Rio Preto/SP CNES: 2077396

Jaú/SP Estadual Laboratório da Fundação Dr. Amaral Carvalho. 4.668
CNES: 2083086

Barretos/SP Estadual Fundação Pio XII Barretos
SP

CNES: 2090236

2.400

Bauru/SP Estadual Laboratório de Imunogenética Instituto 600
Lauro de Souza Lima CNES: 2790734

PORTARIA No- 349, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Declara a suspensão dos efeitos da Reno-
vação de Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social, concedido por
meio da Resolução CNAS/MDS nº
03/2009, Associação Dr. Bartholomeu Tac-
chini, com sede em Bento Gonçalves(RS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 8.242/2014, de 23
de maio de 2014, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Ofício nº 016-2015-PSU-CXS/AGU-RS, que
encaminhou a decisão judicial de antecipação dos efeitos da tutela
proferida pela Procuradoria Seccional da União em Caxias do Sul/RS,
na Ação Popular nº 5000890-46.2013.404.7113/RS; e

Considerando o Despacho nº 058/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS(SIPAR/MS nº 25000.040329/2013-67), resolve:

Art. 1º Fica declarada a suspensão dos efeitos da Renovação
de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CE-
BAS), da Associação Dr. Bartholomeu Tacchini, CNPJ nº
87.547.444/0001-20, com sede em Bento Gonçalves(RS), concedido
por meio da Resolução CNAS/MDS nº 03, de 23 de janeiro 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 17de 26 de janeiro de 2009,
Processo CNAS/MDS nº 71010.004255/2006-74, pelo período de 01
de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2009.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

PORTARIA No- 20, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Institui Grupo de Trabalho para discussão e
revisão da Política Nacional de Atenção à
Saúde dos Povos Indígenas - PNASPI.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem
art. 55 do Decreto n. 8.065, de 07 de agosto de 2013;

Considerando o art. 607 do Anexo da Portaria MS n. 3.965,
de 14 de dezembro de 2010, que define as competências regimentais
da Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI;

Considerando a Lei n. 8.080, de 19 de setembro 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei n. 9.836, de 23 de setembro de 1999,
que estabelece o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando o Decreto n. 3.156, de 27 de agosto de 1999,
que dispõe sobre as condições para a prestação de assistência à saúde
dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, pelo
Ministério da Saúde;

Considerando a Lei n. 12.314, de 19 de agosto de 2010, que
autoriza a criação da Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI,
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando o Decreto n. 7.336, de 19 de outubro de 2010,
com nova redação dada pelo Decreto n. 8.065, de 07 de agosto de
2013, que cria a Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI na
Estrutura Regimental do Ministério da Saúde;

Considerando que o Subsistema de Atenção à Saúde In-
dígena - SASISUS constitui-se instrumento vital para a consecução de
ações e serviços de saúde à população indígena aldeada, motivo da
necessidade de seu constante aperfeiçoamento pelo Poder Público,
especialmente pelo Governo Federal na qualidade de seu coorde-
nador; e

Considerando a realização da 5ª Conferência Nacional de
Saúde Indígena - 5ª CNSI, realizada em dezembro de 2013, em
Brasília, a qual aprovou as diretrizes que subsidiarão as discussões
acerca da revisão da atual Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas- PNASPI, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Especial de
Saúde Indígena - SESAI, Grupo de Trabalho (GT) para tratar da
revisão e elaboração da Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas - PNASPI, conforme as diretrizes aprovadas na 5ª
Conferência Nacional de Saúde Indígena - 5ª CNSI;

Art. 2º O GT será composto por representantes, titulares e
suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) 03
vagas;

II- Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 01 vaga;
III - Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) 01 va-

ga;
IV- Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

(SCTIE/MS) 01 vagas;
V- Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa

(SGEP/MS) 01 vaga;
VI- Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

(SGTES/MS) 01 vaga;
VII - Fundação Nacional do Índio (FUNAI/MJ) 01 vaga;
VIII - Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saú-

de Indígena (FopCondisi) 03 vagas;
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IX - Comissão Intersetorial de Saúde Indígena (CISI/CNS)
01 vaga;

X- Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) 01
vaga; e

XI- Representante dos Profissionais e Trabalhadores da Saú-
de Indígena (SINDCOPSI) 01 vaga.

Parágrafo único - Os nomes dos representantes deverão ser
encaminhados à SESAI/MS no prazo 10 (dez) dias úteis após a
publicação desta Portaria.

Art. 3º O GT será coordenado pela SESAI/MS, que será
responsável pelo apoio administrativo necessário ao desenvolvimento
dos trabalhos e pela convocação das reuniões, elaboração de atas e
encaminhamento de documentos produzidos, bem como pela sua di-
vulgação.

§ 1º - Na primeira reunião do GT, será definido o cro-
nograma dos trabalhos, considerando o prazo máximo previsto no
artigo 6º.

Art. 4º As funções dos membros do Grupo de Trabalho não
serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público
relevante.

Art. 5º A proposta da Política Nacional de Atenção à Saúde
dos Povos Indígenas - PNASPI deverá ser discutida e aprofundada
nos fóruns competentes, podendo o GT, para subsidiar as discus-
sões:

I - instituir subgrupos para o aprofundamento de temas es-
pecíficos do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena; e

II - convidar especialistas que atuem em atividades rela-
cionadas ao tema.

Art. 6º O GT terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data da publicação desta Portaria, para conclusão do
trabalho.

Parágrafo único - A presente Portaria poderá ser prorrogada,
em caso de necessidade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 56, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre as contas do Fundo Nacional
de Habitação de Interesse Social - FNHIS,
referentes ao exercício de 2014, na forma
do Relatório de Gestão, a ser apresentado
ao Tribunal de Contas da União.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 15, inciso III, da Lei nº 11.124, de 16 de junho de
2005, o art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006,
e o art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 1, de 24 de agosto de 2006,

considerando os termos do Relatório de Gestão, referente ao
exercício de 2014, elaborado em conformidade com as determinações
estabelecidas pela Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de
2010, e pela Decisão Normativa nº 134, de 4 de dezembro de 2013,
e nº 143, de 18 de março de 2015, todas do Tribunal de Contas da
União, resolve:

Art. 1º Manifestar-se pela aprovação das contas do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, relativas ao
exercício de 2014, na forma do Relatório de Gestão, a ser apresentado
ao Tribunal de Contas da União, como parte integrante do processo
de contas anual, até 30 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Presidente do Conselho

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 46, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa jurídica STQ SISTEMA
TECNICO DE QUALIDADE LTDA, CNPJ nº 06.983.903/0001-16,
situada em Anápolis - GO, na Avenida JK 1526 Jundiaí, CEP 75.110-
390, em razão das irregularidades previstas no item 05 do Anexo da
Resolução CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizada
no dia 15/09/2014, constantes do Processo n° 80000.034278/2014-
23.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 47, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelos incisos I e IX do Art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro
(CTB);

Considerando o disposto no Art. 20 da Lei nº 13.103, de 02
de março de 2015;

Considerando o Art. 7º da Resolução CONTRAN nº 211, de
13 de novembro de 2006; e

Considerando o que consta do processo administrativo nº
80000.008478/2015-10, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria DENATRAN nº 63, de 31 de março
de 2009, que dispões sobre a homologação de veículos e das com-
binações de veículos de transporte de cargas e de passageiros.

Art. 2º Acrescenta o Parágrafo único no Art. 2º da Portaria
DENATRAN nº 63/2009 que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 2º Excepcionalmente...
Parágrafo único. Para os veículos boiadeiros articulados (Ro-

meu e Julieta) com até 25m (vinte e cinco metros):
I. Fica permitida a concessão de Autorização Especial de

Trânsito (AET);
II. Isenta-se do requisito da data de registro as unidades

tracionadas dos veículos de que trata o caput deste parágrafo."
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

ALBERTO ANGERAMI

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO Nº 142, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a alteração da Resolução
CONTRAN nº 211, de 13 de novembro de
2006, e da Resolução CONTRAN nº 258,
de 30 de novembro de 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN-
SITO, ad referendum do CONTRAN, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 12 inciso I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e conforme o
disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da
Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT); e

Considerando o que consta no Art. 16 e no Art. 20. da Lei nº
13.103, de 02 de março de 2015;

Considerando o que consta nos artigos 99, 100 e. 101 do
CTB;

Considerando o que consta no processo nº
80000.008478/2015-10, resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução CONTRAN nº 211, de 13 de
novembro de 2006, que dispõe sobre os requisitos necessários à
circulação de combinações de veículos de carga, e a Resolução CON-
TRAN nº 258, de 30 de novembro de 2007, que dispõe sobre a
metodologia de aferição de peso de veículos e dos percentuais de
tolerância.

Art.2º Acrescenta na Resolução CONTRAN nº 211/2006 o
Parágrafo 3º no Art.3º e o Parágrafo único no Art. 7º que passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - Artigo 3º:
"Art. 3º O trânsito de ...
§ 3º Para os veículos boiadeiros articulados (Romeu e Ju-

lieta) com até 25m (vinte e cinco metros) o trânsito será em qualquer
hora do dia."

II - Artigo 7º:
"Art. 7º Excepcionalmente...
Parágrafo único: Para os veículos boiadeiros articulados (Ro-

meu e Julieta) com até 25m (vinte e cinco metros):
I. Fica permitida a concessão de Autorização Especial de

Trânsito (AET);
II. Isenta-se o requisito da data de registro as unidades tra-

cionadas de que trata o caput deste parágrafo."
Art.3º Altera na Resolução CONTRAN nº 258/2007 o Art. 5º

e o Art. 9º que passam a vigorar com a seguinte redação:
I - Artigo 5º:
"Art. 5º Na fiscalização de peso dos veículos por balança

rodoviária serão admitidas as seguintes tolerâncias:
I - Quanto ao Peso Bruto Total (PBT) os previstos em Lei;

e
II - 5% (cinco por cento) sobre os limites de pesos re-

gulamentares para o Peso Bruto Total Combinado (PBTC) e Ca-
pacidade Máxima de Tração (CMT)."

II - Artigo 9º:
"Art. 9º Independente da natureza da carga, o veículo não

deve prosseguir viagem sem remanejamento ou transbordo, se os
excessos aferidos em cada eixo ou conjunto de eixo sejam simul-
taneamente superiores a 10% do menor valor entre os pesos e ca-
pacidades indicados em Lei."

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO ANGERAMI

GABINETE DO MINISTRO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 207, DE 30 DE MARÇO DE 2015

Aprova a indicação para Secretário-Execu-
tivo e Secretário Executivo Suplente do
Conselho Curador do Fundo de Desenvol-
vimento Social.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6º da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, o art. 6º do regulamento
anexo ao Decreto nº 1.081, de 8 de março de 1994, e o art.5º, inciso
XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 86, de 23
de outubro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar a indicação dos nomes dos servidores Nel-
son Teixeira da Silva e Marcos Aurélio de Morais Vasconcelos, am-
bos em exercício na Secretaria Nacional de Habitação, para exer-
cerem, respectivamente, os encargos de Secretário-Executivo e Se-
cretário-Executivo Suplente do Conselho Curador do Fundo de De-
senvolvimento Social.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 206, DE 30 DE MARÇO DE 2015

Aprova as contas do FDS, referentes ao
exercício de 2014, na forma do Relatório
de Gestão, a ser apresentado ao TCU.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6º da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, o art. 6º do regulamento
anexo ao Decreto nº 1.081, de 8 de março de 1994, e o art.5º do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 86, de 23 de outubro
de 2002, e

considerando os termos do Relatório de Gestão, referente ao
exercício de 2014, elaborado em conformidade com as determinações
estabelecidas pela Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de
2010, e pelas Decisões Normativas nº 134, de 4 de dezembro de
2013, e nº 143, de 18 de março de 2015, todas do Tribunal de Contas
da União, resolve:

Art. 1º Aprovar as contas do Fundo de Desenvolvimento
Social - FDS, relativas ao exercício de 2014, na forma do Relatório
de Gestão, a ser apresentado ao Tribunal de Contas da União, como
parte integrante do processo de contas anual, até 30 de abril de
2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Presidente do Conselho

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 27 DE MARÇO DE 2015

Nº 101/2015-CD - Processo nº 53500.022150/2005-12
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 772, de 26 de março de 2015. Recorrente/Interessado:
NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CNPJ/MF nº
00.108.786/0001-65)
EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE
OBRIGAÇÕES. VENDA CASADA. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO IMPROVIDO. 1. O prazo da prescrição intercorrente foi
interrompido por diversos eventos de impulso processual, após a
instauração desse processo. 2. No âmbito do Processo Administrativo,
a autoridade superior pode aplicar pena mais gravosa do que a im-
posta pela autoridade inferior. 3. Existe farto material probatório
acerca da ocorrência de venda casada pela NET. 4. Pedido de Re-
consideração conhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 38/2015-GCRZ, de 12 de março
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 102/2015-CD - Processo nº 53500.015782/2013-30
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 772, de 26 de março de 2015. Recorrente/Interessado:
INMARSAT BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº 03.398.946/0001-46)
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE DIREITO DE EXPLORAÇÃO DE
SATÉLITE ESTRANGEIRO NO BRASIL. CONSTATADA A VIA-
BILIDADE TÉCNICA. REGULARIDADE FORMAL ATENDIDA.
SOLICITAÇÃO DEFERIDA. 1. Análise técnica realizada e processo

Ministério das Comunicações
.
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de coordenação com as redes de satélite brasileiras concluído. Ates-
tada viabilidade de Exploração de Satélite Estrangeiro para operação
do satélite estrangeiro Global Xpress, ocupando a posição orbital 55º
W, nas faixas de frequências 17,7 a 20,2 GHz (enlace de descida) e
27,5 a 30,0 GHz (enlace de subida) cobrindo o território brasileiro. 2.
Requisitos formais observados. Inexigibilidade de licitação. Possi-
bilidade de exploração do serviço ou uso das radiofrequências por
todos os interessados que atendam às condições requeridas pela Ana-
tel. Regularidade fiscal atestada. 3. Solicitação deferida.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 54/2015-GCRZ, de 19 de março
de 2015, integrante deste acórdão: a) conferir à INMARSAT GLO-
BAL LIMITED, empresa constituída sob as leis do Reino Unido,
tendo como representante legal a INMARSAT BRASIL LTDA., em-
presa constituída sob as leis brasileiras, CNPJ/MF nº
03.398.946/0001-46, o direito de exploração no Brasil do satélite
Global Xpress, ocupando a posição orbital 55º W, nas faixas de
frequências 17,7 a 20,2 GHz (enlace de descida) e 27,5 a 30,0 GHz
(enlace de subida) cobrindo o território brasileiro, pelo prazo de 6
anos; b) determinar que o valor do preço público pelo Direito de
Exploração do Satélite Estrangeiro referente ao satélite Global Xpress
será de R$ 752.214,42 (setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e
catorze reais e quarenta e dois centavos); c) determinar que o valor do
preço pelo uso das radiofrequências corresponde a R$ 15.156,71
(quinze mil, cento e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos);
e, d) determinar que conste disposição no Ato que conferirá o Direito
de Exploração de Satélite Estrangeiro, que o referido satélite operará
em conformidade com os limites de densidade de potência e demais
condições técnicas constantes dos Acordos de Coordenação referen-
ciados no item 5.3.6 do Informe nº 63/ORER, de 23 de dezembro de
2014, bem como da Norma das Condições de Operação de Satélites
Geoestacionários em Banda Ka com Cobertura sobre o Território
Brasileiro.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 2.562, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.033397/2006-45. Aprovar a posteriori a
transferência de controle ocorrida na Desktop Sigmanet Comunicação
Multimídia Ltda., CNPJ/MF nº 08.170.849/0001-15, prestadora do
Serviço de Comunicação Multimídia, realizada na 7ª Alteração Con-
tratual, o qual passou a ser exercido de forma compartilhada pelos
sócios David Alves Lindo Neto e Denio Alves Lindo, e na 8ª Al-
teração Contratual, o qual passou a ser exercido de forma com-
partilhada pelos sócios Denio Alves Lindo, Múcio Camargo de Assis
Filho, José Carlos Franco Júnior e Marcos Camargo de Assis. A
aprovação de que trata o artigo anterior não exime a requerente do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares que se
encontra submetida perante outros órgãos. Este Ato entra em vigor na
data de sua publicação.

FILIPESIMASDEANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, nos termos
do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a
seguir indicado(s). (N.º do Processo; Entidade; Cidade/UF;
CPF/CNPJ; Decisão Multa; Enquadramento Legal; Despacho)

53524.001913/2013; MUNICIPIO DE LAJINHA; LAJI-
NHA/MG; 18.392.522/0001-41; R$ 2.175,00; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 1469, de 05/03/2015.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, conferidas pelo Anexo à Resolução n.º 612/2013, Regimento
Interno da Anatel, e com base no art. 53, decide pelo arquivamento,
sem aplicação de sanção, dos processos listados abaixo: (PROCES-
SO, INTERESSADO, CIDADE/UF, CPF/CNPJ, NÚMERO DESPA-
CHO, DATA).

53524.002150/2013; SOCIEDADE RADIO E TELEVISÃO
ALTEROSA S/A; Quartel General/MG; 17.247.925/0001-34; 1746,
17/03/2015.

53524.002437/2013; SUL MINAS FM SOCIEDADE CIVIL
LTDA; Caldas/MG; 19.037.233/0001-97; 1613, de 11/03/2015.

53524.002437/2013; SUL MINAS FM SOCIEDADE CIVIL
LTDA; Caldas/MG; 19.037.233/0001-97; 1613, de 11/03/2015.

53524.002734/2013; CDT CELULAR LTDA; Patos de Mi-
nas/MG; 07.811.15/0003-58; 1664, de 13/03/2015.

53524.002734/2013; CDT CELULAR LTDA; Patos de Mi-
nas/MG; 07.811.15/0003-58; 1664, de 13/03/2015.

53524.002812/2014; RÁDIO JORNAL DE JUIZ DE FORA;
Juiz de Fora/MG; 25.929.621/0001-85; 1637 de 12/03/2015.

53524.006468/2013; MUNICÍPIO DE MACHADO; Macha-
do/MG; 18.242.784/0001-53; 1634 de 12/03/2015.

53524.006887/2013; MUNICÍPIO DE EXTREMA; Extre-
ma/MG; 18.677.591/0001-00; 1633 de 12/03/2015.

53524.007117/2013; LEONEL PEREIRA DE ANDRADE;
Pouso Alegre/MG; 918.331.166-15; 1224, de 25/02/2015.

53524.007117/2013; LEONEL PEREIRA DE ANDRADE;
Pouso Alegre/MG; 918.331.166-15; 1224, de 25/02/2015.

53524.008421/2013; GIVANILDO LIMA; Jacinto/MG;
968.496.225-87; 2533, de 13/04/2015

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), no-
tificados da aplicação da sanção de ADVERTÊNCIA/MULTA, em
conformidade com o artigo 173, inciso I e II, da Lei n.º 9.472/97, pela
infração aos dispositivos normativos indicados, conforme determina o
art. 82, inciso IX da Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, (N.º
DO PROCESSO, ENTIDADE, CIDADE/UF, CPF/CNPJ, SANÇÂO,
ENQUADRAMENTO LEGAL, N.º DO DESPACHO, DATA DO
D E S PA C H O . ) :

53524.000116/2013; RICARDO SOARES BERNARDES;
Ipanema/MG; 057.794.766-40; R$2.592,08; art. 163 da LGT c/c art.
55, V, b da Res. 242/2000.; 7082, de 18/12/2014.

53524.0001202013; ADM DO BRASIL LTDA.; Uberlân-
dia/MG; 02.003.402/0051-34; R$ 674,72; Art. 163 da LGT; 2012, de
26/09/2014.

53524.000254/2014; ARTUR CAMILO RAMALHO PIN-
TO; Águas Formosas/MG; 528.232.106-87; R$ 640,00; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT, art. 55, inciso V, "b" do RCHPT, c/c art.
162 da LGT; 5988; de 04/11/2014.

53524.000279/2014; SISTEMA CENTRO MINAS DE CO-
MUNICACAO S/C LTDA; Belo Horizonte/MG; 65.140.717/0001-84;
R$ 3.189,43; art. 17 do RUER, c/c art. 163, da LGT; 892; de
12/02/2015.

53524.000323/2014; DIONISIO SERGIO CAIRES ROCHA;
Águas Formosas/MG; 615.382.726-87; R$ 640,00; Art. 17 do RUER,
c/c art. 163, da LGT, art. 55, inciso V, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da
LGT; 5984; de 04/11/2014.

53524.000451/2014; ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA
ITAUENSE DE RADIODIFUSAO; Itaú de Minas/MG;
02.077.125/0001-45; ADVERTÊNCIA e R$ 1425,00; Art. 3º, I, c/c
art. 5º da Resolução 571/2011, Art. 40, XXII e XXV do RsRadCom,
Item 19.3.2.b da Norma 01/2011, art. 18 do RLEC e Art.55, inciso V,
"b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT.; 1076; de 23/02/2015.

53524.000512/2014; CLERISTON MIRANDA PAES; Ru-
bim/MG; 310.103.005-63; R$ 640,00; Art. 17 do RUER, c/c art. 163,
da LGT, Art.55, inciso V, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT; 5981;
de 04/11/2014.

53524.000527/2014; POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
MINAS GERAIS; Belo Horizonte/MG; 16.695.025/0001-97; AD-
VERTÊNCIA e R$ 532,32; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da LGT,
Art.55, inciso V, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT; 5011; de
26/09/2014.

53524.000787/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ES-
TUDANTIL DE ESPERA FELIZ; Espera Feliz/MG;
03.969.047/0001-56; R$ 1.000,00; art. 55, V, b da Res. 242/2000.;
1134, de 23/02/2015.

53524.001143/2014; ASSOCIACAO BENEFICIENTE E
CULT. COMUNIT. LIBERDADE - ABECCOL; Patrocínio/MG;
02.641.922/0001-03; Advertência; Art. 3º, I, c/c art. 5º da Resolução
571/2011, Art. 40, XXII e XXV do RsRadCom, Item 19.1.4 da
Norma 01/2011; 1082;23/02/2015.

53524.001192/2013; JOSÉ RENATO LUGÃO RODRI-
GUES; Espera Feliz/MG; 380.155.446-53; R$ 2592,08; Art. 163 da
LGT c/c art. 55, V, b da Res. 242/2000.; 109, de 12/01/2015.

53524.001485/2012; MARCO ANTONIO SANTOS SILVA;
Juiz de Fora/MG; 906.532.466-68; R$ 2.392,08; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 222, de 16/01/2015.

53524.001644/2013; ASSOCIACAO NOVA BARRENSE
DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO-ANCORA; São José da
Barra/MG; 02.544.473/0001-85; R$ 712,50; Art. 28, incisos I, III, IV
X, do Anexo à Res. 441/2006, c/c art 127, X, da Lei n.º 9.472/1997;
954 de 13/02/2015.

53524.001931/2012; CLARO S/A; João Monlevade e Ita-
bira/MG; 40.432.544/0001-47; R$ 1.200,00; Art. 53 da Resolução n.º
259/2001; 897, de 12/02/2015.

53524.002177/2013; MUNICIPIO DE ALTO CAPARAO;
Alto Caparaó/MG; 01.616.270/0001-94; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei
n.º 9.472/1997; 949 de 13/02/2015.

53524.002178/2013; MUNICIPIO DE ALTO CAPARAO;
Alto Capara ó/MG; 01.616.270/0001-94; R$3.189,43; Art. 163 da Lei
n.º 9.472/1997; 951 de 13/02/2015.

53524.002425/2011; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE UBERLÂNDIA; Uberlândia/MG;
02.936.042/0001-64; R$ 712,50; Art. 18 da resolução n.º 303/2002;
7083, de 18/12/2014.

53524.002565/2014; CENTRO SOCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL DA ZONA NORTE; Juiz de Fora/MG;
02.769.349/0001-18; ADVERTENCIA e R$ 712,50 ; Art. 3º, inciso I
c/c art 5º da Resolução n.º 571/2011, art 40, inciso XXII do Decreto
n.º 2615/98 item 19.3.2 b da Norma n.º 01/11; 117, de 13/01/2015.

53524.002580/2014; MARIA DE LOURDES FERREIRA
SANTOS; Montes Claros/MG; 367.509.306-97; R$ 2.392,08; Art. 17
do RUER, c/c art. 163, da LGT; 605; de 04/02/2015.

53524.002898/2013; ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNI-
TÁRIA DE SÃO JOÃO DO ORIENTE; São João do Oriente/MG;
06.133.172/0001-10; R$ 1.196,04; Art.17, do RUER, c/c art.163, da
LGT; 221, de 16/01/2015.

53524.002971/2013; MUNICÍPIO DE INHAPIM; Inha-
pim/MG; 20.905.865/0001-04; ADVERTENCIA e R$ 3.562,50;
Art.27 da resolução n.º 284/2001 e art. 18 da resolução n.º 303/2002;
104, de 12/01/2015.

53524.002989/2014; HILDO VALENTIM DA SILVA; Go-
vernador Valadares/MG; 636.869.966-34; R$ 2.392,08; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT; 527; de 30/01/2015.

53524.003030/2013; MUNICÍPIO DE ITAMBÉ DO MATO
DENTRO; Itambé do Mato Dentro/MG; 18.299.537/0001-60; R$
2.870,49; Art. 163 da LGT; 7185, de 23/12/2014.

53524.003031/2013; MUNICÍPIO DE ITAMBÉ DO MATO
DENTRO; Itambé do Mato Dentro/MG; 18.299.537/0001-60; R$
2.870,49; Art. 163 da LGT; 7187, de 23/12/2014.

53524.003032/2013; MUNICÍPIO DE ITAMBÉ DO MATO
DENTRO; Itambé do Mato Dentro/MG; 18.299.537/0001-60; R$
2.870,49; Art. 163 da LGT; 7188, de 23/12/2014.

53524.003033/2013; MUNICÍPIO DE ITAMBÉ DO MATO
DENTRO; Itambé do Mato Dentro/MG; 18.299.537/0001-60; R$
2.870,49; Art. 163 da LGT; 7192, de 23/12/2014.

53524.003034/2013; MUNICÍPIO DE ITAMBÉ DO MATO
DENTRO; Itambé do Mato Dentro/MG; 18.299.537/0001-60; R$
2.870,49; Art. 163 da LGT; 7191, de 23/12/2014.

53524.003035/2013; MUNICÍPIO DE ITAMBÉ DO MATO
DENTRO; Itambé do Mato Dentro/MG; 18.299.537/0001-60; R$
2.870,49; Art. 163 da LGT; 7189, de 23/12/2014.

53524.003209/2013; MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO;
Pedro Leopoldo/MG; 23.456.650/0001-41; R$ 3.189,43; Art.17, do
RUER, c/c art.163, da LGT; 220, de 16/01/2015.

53524.003228/2013; AMILSON GUEDES DE SOUZA;
Teófilo Otoni/MG; 557.475.075-72; R$ 2.152,87; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 1492, de 06/03/2015.

53524.003231/2013; ADOLFO GOMES MONTEIRO; Teó-
filo Otoni/MG; 122.388.178-40; R$ 2.392,08; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 1494, de 06/03/2015.

53524.003233/2014; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃODO BAIRRO VILA SANTA BRANCA; Ribeirão
da Neves/MG; 03.233.501/0001-06; R$ 617,74; Item 19.3.2 "b" da
Norma n.º 01/2011.; 103, de 12/01/2015.

53524.003316/2014; ASSOCIACAO RADIO COMUNITA-
RIA DE JABOTICATUBAS; Jaboticatubas/MG; 02.397.824/0001-72;
ADVERTÊNCIA e R$ 1425,00; Art. 40, XXII, do RsRadCom, Item
19.3.2.b da Norma 01/2011 e art. 18 do RLEC.; 1080; de
23/02/2015.

53524.003320/2014; ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
E CULTURA DE TAQUARAÇU DE MINAS; Taquaraçu de Mi-
nas/MG; 07.400.842/0001-80; ADVERTÊNCIA e R$ 1425,00; Art.
40, XXII, do RsRadCom, Item 19.3.2.b da Norma 01/2011 e art. 18
do RLEC.; 1078; de 23/02/2015.

53524.003974/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.508,38; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 262, de 20/01/2015.

53524.003975/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 401 de 27/01/2015.

53524.003976/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 404 de 27/01/2015.

53524.003977/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; ADVERTÊNCIA e R$ 7.125,00; Item
7.9.1 do RTTV, art. 18 do RLEC; 403 de 27/01/2015.

53524.003979/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 405 de 27/01/2015.

53524.003981/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.508,38; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 261, de 20/01/2015.

53524.003982/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 406 de 27/01/2015.

53524.003983/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; ADVERTÊNCIA e R$ 3.189,43; Art.
163 da Lei n.º 9.472/1997; 409 de 27/01/2015.

53524.003985/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; ADVERTÊNCIA e R$ 3.189,43; Art.
163 da Lei n.º 9.472/1997; 410 de 27/01/2015.

53524.003986/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 411 de 27/01/2015.
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53524.003988/2013; MUNICIPIO DE OLIVEIRA; Olivei-
ra/MG; 16.854.531/0001-81; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 398 de 27/01/2015.

53524.004341/2011; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MO-
RADA DE RADIODIFUSÃO - ACOMOR; Virgem da Lapa/MG;
03.513.792/0001-96; R$ 5034,15; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da
LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT;
5 6 9 6 ; 2 3 / 11 / 2 0 1 4

53524.004372/2011; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MO-
RADA DE RADIODIFUSÃO - ACOMOR; Virgem da Lapa/MG;
03.513.792/0001-96; R$ 1047,36; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da
LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT;
5 6 9 5 ; 2 3 / 11 / 2 0 1 4

53524.004623/2013; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
MARTELE DE RADIODIFUSÃO; Mateus Leme/MG;
02.974.519/0001-04; ADVERTÊNCIA e R$ 1.389,38; Art. 3º, inciso
I c/c art 5º da Resolução n.º 571/2011, art 40, inciso XXII do Decreto
n.º 2615/98, item 19.3.2 b da Norma n.º 01/11, art. 18, do RLEC;
6546, de 28/11/2014.

53524.005052/2014; TV MINAS SUL LTDA; Varginha/MG;
25.649.179/0001-33; R$ 440,00; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da
LGT; 1621; de 11/03/2015.

53524.005053/2014; FUNDACAO ENOCH DE OLIVEIRA
DE COMUNICACAO SOCIAL; Três Corações/MG;
01.048.139/0001-78; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da
LGT; 1309; de 27/02/2015.

53524.005077/2013; TEGON SNG TRANSMISSOES DE
EVENTOS AO VIVO LTDA; Belo Horizonte/MG; 11.354.182/0001-
15; R$ 4.692,80; Item 9.8 da Norma 13/1997; 899, de 12/02/2015.

53524.005113/2013; MUNICIPIO DE IGUATAMA; Iguata-
ma/MG; 18.306.688/0001-06; R$ 3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 493, de 29/01/2015.

53524.005114/2013; MUNICIPIO DE IGUATAMA; Iguata-
ma/MG; 18.306.688/0001-06; R$ 3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 495, de 29/01/2015.

53524.005279/2014; FUNDACAO DE ENSINO E TECNO-
LOGIA DE ALFENAS; Alfenas/MG; 17.878.554/0001-99; Adver-
tência; Item 3.2.1 do RTTV; 494;29/01/2015.

53524.005537/2013; MUNICIPIO DE RUBELITA; Rubeli-
ta/MG; 24.363.590/0001-85; R$ 4.000,00; Item 7.9.1 do RTTV, art.
18 do RLEC; 947 de 13/02/2015.

53524.005796/2013; JALIS WILIAM DA SILVA OLIVEI-
RA; Pirapora/MG; 079.528.986-39; R$ 2.592,08; Art. 17 do RUER,
c/c art. 163, da LGT;Art.55, inciso V, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da
LGT; 6827; de 09/12/2014.

53524.005797/2013; VANIVYAN CASTRO DOS SANTOS
; Pirapora/MG; 13.048.916/0001-63; R$ 6.704,00; Art. 3º, XVII, art.
39, caput, do anexo à Resolução nº 596/2012, c/c art. 127, X, da Lei
nº 9472/1997.; 127, de 13/01/2015.

53524.006043/2013; MUNICIPIO DE BRUMADINHO;
Brumadinho/MG; 18.363.929/0001-40; R$ 2.711,02; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT; 606; de04/02/2015.

53524.006044/2013; MUNICIPIO DE BRUMADINHO;
Brumadinho/MG; 18.363.929/0001-40; R$ 2.711,02; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT; 607; de 04/02/2015.

53524.006062/2014; SAMUEL SOARES DOS SANTOS;
Ribeirão das Neves/MG; 102.150.376-26; ADVERTÊNCIA e R$
2392,08; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da LGT, Art.55, inciso V, "b"
do RCHPT, c/c art. 162 da LGT; 603; de 04/02/2015.

53524.006403/2013; MUNICIPIO DE CRUZILIA ; Cruzí-
lia/MG; 18.008.904/0001-29; R$ 3.189,43; Art. 163 da Lei n.º
9.472/1997; 471 de 28/01/2015.

53524.006406/2013; MUNICIPIO DE CRUZILIA ; Cruzí-
lia/MG; 18.008.904/0001-29; R$4.000,00; Item 7.9.1 do RTTV, art.
18 do RLEC; 558 de 02/02/2015.

53524.006473/2013; MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES;
Três Corações/MG; 17.955.535/0001-19; R$ 3.189,43; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT; 1310; de 27/02/2015.

53524.006554/2013; MUNICIPIO DE BRUMADINHO;
Brumadinho/MG; 18.363.929/0001-40; R$ 2.711,02; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT; 608; de 04/02/2015.

53524.006583/2012; ARMANDO HELIO MARTINS DOS
REIS; Caratinga/MG; 035.772.466-69; R$ 2.585,00; Art. 163 da LGT
c/c art. 55, V, b da Res. 242/2000.; 1545, de 09/03/2015.

53524.006923/2012; ASSOCIAÇÃO CIDADANIA E DE-
SENVOLVIMENTO DE ITAMBACURI; Itambacuri/MG;
06.203.793/0001-22; ADVERTENCIA e R$ 712,50; Art 3º c/c art. 5º
da Resolução n.º 571/2011 e art. 18 da Resolução n.º 303/2002.; 108,
de 12/01/2015.

53524.006957/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE GOVERNADOR VALADA-
RES; Governador Valadares/MG; 01.999.529/0001-23; ADVERTEN-
CIA e R$ 797,36; Art. 163 da LGT c/c art. 55, V, b da Res.
242/2000.; 126, de 13/01/2015.

53524.007005/2012; ARTÊMIO ALVES MACHADO FI-
LHO E CIA LTDA; Passos/MG; 06.979.004/0001-40; R$ 532,32;
Art. 52da Resolução n.º73/98 c/c item 8.1 da Norma 13/97; 896, de
12/02/2015.

53524.007025/2013; FUNDACAO SECULO VINTE E UM;
Guaxupé/MG; 59.016.873/0001-35; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER,
c/c art. 163, da LGT; 5050; de 29/09/2014.

53524.007049/2014; INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL COMUNITÁRIO DE
ORATÓRIOS; Oratórios/MG; 01.868.063/0001-27; Advertência; Art.
3º, I, cc/ art. 5º da Resolução 571/2011; 1081;23/02/2015.

53524.007147/2013; FUNDACAO JOAO PAULO II; Bar-
bacena/MG; 50.016.039/0001-75; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 5058; de 29/09/2014.

53524.007203/2013; MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLE-
GARIO; Presidente Olegário/MG; 18.602.060/0001-40; R$ 3.562,50;
Art. 18 do RLEC, c/c art. 163, da LGT; 5989; de 04/11/2014.

53524.007224/2013; CANAL 23 LTDA; Pará de Minas/MG;
03.602.062/0001-61; R$ 3.157,54; Art.17, do RUER, c/c art.163, da
LGT; 1073, de 23/02/2015.

53524.007242/2012; ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DA RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS; Nanuque/MG;
03.219.588/0001-67; ADVERTÊNCIA; Art. 3º,inciso I c/c art. 5º da
Resolução n.º 571/2011; 1638, de 12/03/2015.

53524.007380/2014; FUNDAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA CULTURAL GLEIBE TERRA; Uberaba/MG;
10.879.467/0001-07; R$ 4.784,15; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da
LGT; 450; de 28/01/2015.

53524.007762/2013; MUNICIPIO DE PASSOS; Passos/MG;
18.241.745/0001-08; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da
LGT; 5860; de 30/10/2015.

53524.007794/2013; MUNICIPIO DE PASSOS; Passos/MG;
18.241.745/0001-08; ADVERTÊNCIA e R$ 7125.00; Art. 18 do
RLEC, c/c art. 163, da LGT, Item 7.9.1 do RTTV, Art. 78 e 82 do
RUER e art. 27 do RSRTSRT; 6691; de 03/12/2015.

53524.007871/2013; FUNDACAO SECULO VINTE E UM;
Campestre/MG; 59.016.873/0001-35; R$ 3.189,43; Art. 17 do RUER,
c/c art. 163, da LGT; 5055; de 29/09/2014.

53524.007914/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
MENSAGEIROS DO REI E RADIODIFUSORA VOZ DA LIBER-
DADE; Paraopeba/MG; 21.610.209/0001-47; ADVERTENCIA e R$
712,50; Item 19.3.2 "b" da Norma n.º 01/2011.; 107, de
12/01/2015.

53524.007923/2012; CONNECT SERVIÇO DE ACESSO
INTERNET LTDA. ME; Montes Claros/MG; 02.293.194/0001-96;
R$ 3.240,00; Art. 55, inciso I, alínea "a" da Resolução n.º 242/2000.;
1053, de 20/02/2015.

53524.007923/2012; CONNECT SERVIÇO DE ACESSO
INTERNET LTDA. ME; Montes Claros/MG; 02.293.194/0001-96;
R$ 3.240,00; Art. 55, inciso I, alínea "a" da Resolução n.º 242/2000.;
769, de 17/02/2014.

53524.008003/2013; MUNICÍPIO DE PADRE PARAISO;
Padre Paraíso/MG; 18.404.764/0001-08; R$ 440,00; Art. 5, do RSLP,
c/c art. 163, da LGT; 451; de 28/01/2015.

53524.008136/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NO-
VA ERA; Carvalhópolis/MG; 04.166.244/0001-08; ADVERTENCIA
e R$ 712,50; Art. 18 da Resolução n.º 303/2002; 110, de
12/01/2015.

53524.008274/2012; ROMUALDO JOSÉ DOS SANTOS;
Rio Vermelho/MG; 696.681.085-15; ADVERTENCIA e R$ 2.392,08
; Art. 163 da LGT c/c art. 55, V, b da Res. 242/2000.; 323, de
22/01/2015.

53524.008410/2013; MUNICÍPIO DE NANUQUE; Nanu-
que/MG; 18.398.974/0001-30; R$ 2.870,49; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 1399; de 04/03/2015.

53524.008411/2013; MUNICÍPIO DE NANUQUE; Nanu-
que/MG; 18.398.974/0001-30; R$ 2.870,49; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 1400; de 04/03/2015.

53524.008412/2013; MUNICÍPIO DE NANUQUE; Nanu-
que/MG; 18.398.974/0001-30; R$ 2.870,49; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 1401; de 04/03/2015.

53524.008413/2013; MUNICÍPIO DE NANUQUE; Nanu-
que/MG; 18.398.974/0001-30; R$ 2.870,49; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 1402; de 04/03/2015.

53524.008414/2013; MUNICÍPIO DE NANUQUE; Nanu-
que/MG; 18.398.974/0001-30; R$ 2.870,49; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 1403; de 04/03/2015.

53524.008647/2013; MUNICÍPIO DE CARATINGA; Cara-
tinga/MG; 18.334.268/0001-25; R$3.562,50; Art. 18 da resolução n.º
303/2002; 7199, de 24/12/2014.

53524.008713/2013; TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITA-
DA; Itabira/MG; 25.288.333/0001-99; R$ 2.711,02; Art. 17 do
RUER, c/c art. 163, da LGT; 601; de 04/02/2015.

53524.009252/2013; COMPANHIA DE SANEAMENTO
DE MINAS GERAIS; Santa Vitória/MG; 17.281.106/0001-03; R$
2.264,63; Art. 17 do RUER, c/c art. 163, da LGT, Art.55, inciso V,
"b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT; 5987; de 04/11/2014.

53524.009254/2013; JOSÉ CAETANO NUNES MOREIRA;
Iturama/MG; 11.825.446/0001-71; R$ 5.880,04; Art. 10 do RSCM,
c/c art. 53 do RST c/c art. 131, da LGT, da LGT; 5011; de
26/09/2014.

53524.009262/2013; PEDRO GORINO; Belo Horizon-
te/MG; 156.212.276-20; R$ 4.784,15; Art. 163 da LGT; 955, de
13/02/2015.

53524.009509/2013; FUNDACAO JOAO PAULO II; Cur-
velo/MG; 50.016.039/0001-75; R$ 2.711,02; Art. 17 do RUER, c/c
art. 163, da LGT; 892; de 12/02/2015..

LEGENDA:
RSCM - Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-

timídia, aprovado pelo anexo à Resolução n.º 614/2013.
RSLP -Regulamento do Serviço Limitado Privado, aprovado

pela Resolução n.º 617/2013.
RSRTSRT - Regulamento do Serviço de Retransmissão de

Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº
5.371/2005.

RST - Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, Ane-
xo à Resolução nº73/1998.

RUER - Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequên-
cias, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001.

RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 1998.

LGT - Lei 9472 de 1997. Lei Geral das Telecomunicações.
RSRTSRT - Decreto nº 5.371 de 17 de fevereiro de 2005.
RCHPT - Regulamento para Certificação e Homologação de

Produtos de Telecomunicações aprovado pela Resolução 242/2000.
RTTV - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço

de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de
Televisão, aprovado pela Resolução n.º 284, de 7 de dezembro de
2001.

RELEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a
Campos Elétricos Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Ra-
diofrequências entre 9Khz E 300Ghz, aprovada pela Resolução n.º
303, de 2 de julho de 2002.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 2.355, DE 7 DE ABRIL DE 2015

Expede autorização à RADIO CRISTAL LTDA, CNPJ nº
16.362.006/0001-49 para exploração do Serviço Auxiliar de Radio-
difusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço na localidade de Salvador - BA

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 2.538, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Expede autorização à COLONIA DE PESCADORES Z25,
CNPJ nº 16.228.546/0001-34 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 2.539, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Expede autorização à MARE CIMENTO LTDA, CNPJ nº
05.659.785/0036-52 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 2.540, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) LI-
QUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ nº 60.886.413/0156-83 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 2.541, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
PROQUIGEL QUIMICA S/A, CNPJ nº 27.515.154/0012-25 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 2.543, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
UNIGEL PLASTICOS S/A, CNPJ nº 02.402.478/0001-73 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 2.567, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ELEIDA MOREIRA JACQUES, CPF nº 039.473.601-00 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 2.545, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 17/04/2015 a 19/04/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO Nº 2.552, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Processo n° 535000079012013. Expede autorização de uso da(s) radiofreqüência(s), à AR
TELECOM PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ nº 09.662.786/0001-87, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 25 de Fevereiro de 2029, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s)
ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.560, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Autorizar DIRECTNET PRESTACAO DE SERVICOS LTDA., CNPJ nº 04.091.513/0001-06 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Ribeirão Pre-
to/SP, , no período de 27/04/2015 a 01/05/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.561, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Autorizar TV SUBAE LTDA, CNPJ nº 13.884.226/0001-44 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Feira de Santana/BA, , no período de 23/04/2015
a 26/04/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.565, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.007645/15. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
UMBURANA, GANGORRA E VERTENTES - RADCOM - Jericó/PB - Canal 200. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.566, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.008466/15. ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE BENEDITO NOVO
- RADCOM - Benedito Novo/SC - Canal 252. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.571, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Autorizar MMDS BAHIA LTDA., CNPJ nº 04.039.729/0001-22 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Juazeiro/BA e Vitória da Conquista/BA , no
período de 20/04/2015 a 18/06/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 352, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 71 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº143, de 9 de
março de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.010941/2004-50, resolve:

Art. 1º Transferir à TV Record de Bauru Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Bauru, estado de São Paulo, a autorização para executar o serviço de
retransmissão de televisão, visando à retransmissão de seus próprios sinais, mediante utilização do canal
33- (trinta e três decalado para menos), no município de Avaré, estado de São Paulo, autorização essa
outorgada inicialmente à Rádio e Televisão Record S.A., nos termos da Portaria nº 178, datada de 23 de
janeiro de 1981, publicada no Diário Oficial da União de 4 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência está sendo autorizada por esta
Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 357, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 71 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.010939/2004-81, resolve:

Art. 1º Transferir à TV Record de Bauru Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, no município de Bauru, estado de São Paulo, a autorização para executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, com seus próprios sinais, utilizando o canal 28+ (vinte e oito decalado para
mais), no município de Botucatu, estado de São Paulo, serviço esse anteriormente autorizado à Rádio e
Televisão Record S.A., por meio da Portaria nº 1.590, datada de 9 de novembro de 1978, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 1978.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência está sendo autorizada por esta
Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 359, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 71 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.037971/2010-51, resolve:

Art. 1º Transferir à TV Record de Bauru Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Bauru, estado de São Paulo, a autorização para executar o serviço de
retransmissão de televisão, visando à retransmissão de seus próprios sinais, mediante utilização do canal

38+ (trinta e oito decalado para mais), no município de Itapeva, estado de São Paulo, autorização essa
outorgada inicialmente à Rádio e Televisão Record S.A., nos termos da Portaria nº 549, de 29 de maio
de 1996, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 1996.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência está sendo autorizada por esta
Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 432, DE 31 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366,
de 14 de agosto de 2012, e considerando o que consta do Processo n.º 53000.049130/2012-59, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no Município
de SÃO FRANCISCO, Estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 40 (quarenta), visando a
retransmissão dos sinais gerados pela RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 06+ (seis decalado para mais), no município de CURITIBA,
estado do PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo.

Art. 3º A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIANO JOSÉ

ANEXO

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA LINDOLFO ROCHA, S/N

Bairro:
CENTRO

CEP:
39300-000

Localidade:
SÃO FRANCISCO

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
15°57'43.21"S; 44°51'57.27"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
SCREEN SERVICE DO BRASIL
Modelo:
SDT 102 UB

Potência de Operação:
1,000 kW

Certificação:
2185-08-4869

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
TRANSTEL-CONTI

Modelo:
TTSL6-UO-40

Cota Base da Torre:
476 m

Altura Centro
Geométrico:
43 m

Azimute de Orientação:
115 ° NV

Beam-tilt:
0,0 °

Ganho max.:
9,70 dBd

Ti p o :
OMNIDIRECIONAL

Polarização:
H O R I Z O N TA L

ERP max:
5,292 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
RFS

Modelo:
LCF78-50JL

Comprimento:
60 m

Eficiência:
56,70 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
3,270 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 43 4,145
23 60 5,281
30 59 5,072
60 14 3,690
90 -12 5,010
120 -52 4,230
150 -12 4,867
180 14 3,646
210 9 5,281
240 55 3,550
270 53 3,716
300 36 4,192
330 36 3,489

PORTARIA Nº 858, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366,
de 14 de agosto de 2012, e considerando o que consta do Processo n.º 53000.050962/2012-18, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
no Município de PATROCÍNIO, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 48- (quarenta e oito
decalado para menos), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo.

Art. 3º A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIANO JOSÉ
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ANEXO

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
Morro do Cruzeiro, s/n.

Bairro:
-

CEP:
38740-000

Localidade:
Patrocínio

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
18°55'00"S; 47°00'19"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
*
Modelo:
*

Potência de Operação:
0,09 kW

Certificação:
*

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor
principal de 0,09 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IF Telecom

Modelo:
IFSLU422048

Cota Base da Torre:
1110 m

Altura Centro Geométrico:
30 m

Azimute de Orientação:
160° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
8,57 dBd

Ti p o :
D I R E T I VA

Polarização:
Horizontal

ERP max:
0,47 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
Radio Frequency Systems- RFS

Modelo:
LCF78-50JA

Comprimento:
40 m

Eficiência:
72 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
2,90 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

160 175,84 0,47
175 163,67 0,45
190 215,76 0,41
205 225,88 0,40
220 244,00 0,44
235 246,80 0,47
250 235,67 0,43
265 218,20 0,32
280 186,64 0,19
195 179,32 0,08
310 216,70 0,03
325 234,50 0,02
340 232,19 0,03
355 174,36 0,02
10 11 7 , 1 0 0,03
25 163,38 0,08
40 150,10 0,19
55 155,23 0,32
70 142,90 0,43
85 102,55 0,47
100 83,15 0,44
11 5 142,58 0,41
130 156,92 0,41
145 163,65 0,45

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

PORTARIA Nº 868, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366,
de 14 de agosto de 2012, e considerando o que consta do Processo n.º 53000.049144/2012-72, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no Município
de BOCAIÚVA, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 19 (dezenove), visando a retransmissão dos
seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo.

Art. 3º A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIANO JOSÉ

ANEXO

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
Morro das Três Árvores, Torres de TV.

Bairro:
Zona Rural

CEP:
39390-000

Localidade:
Bocaiúva

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
17°03'08.37"S; 43°49'26.65"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
*
Modelo:
*

Potência de Operação:
0,150 kW

Certificação:
*

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor
principal de 0,150 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
Transtel Conti

Modelo:
TTSL2-UO-19

Cota Base da Torre:
954 m

Altura Centro Geométrico:
50 m

Azimute de Orientação:
0° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
4,91 dBd

Ti p o :
OMNIDIRECIONAL

Polarização:
Horizontal

ERP max:
0,277 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
RFS

Modelo:
LCF78-50JL

Comprimento:
60 m

Eficiência:
59,6 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
2,910 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 138 0,220
30 268 0,263
60 273 0,185
90 256 0,274
120 265 0,198
150 279 0,188
180 305 0,223
210 320 0,188
240 325 0,198
270 270 0,274
300 182 0,186
330 60 0,263

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.
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Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 140, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei
no 11.909, de 4 de março de 2009, no art. 53 do Decreto no 7.382, de
2 de dezembro de 2010, e no art. 6o da Portaria MME no 232, de 13
de abril de 2012, e o que consta no Processo no 48000.000613/2014-
87, resolve:

Art. 1o O art. 1o da Portaria MME no 346, de 8 de outubro de
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1o ...................................................................................
.................................................................................................
II - Volume a ser Importado: até 100 mil m³/dia, na média

dos últimos trinta dias, em regime interruptível;
.................................................................................................
§ 2o A presente autorização terá validade até 28 de fevereiro

de 2017.
§ 3o A presente autorização limita-se, exclusivamente, à im-

portação de Gás Natural, ficando a sua distribuição local de acordo
com o estabelecido no art. 25, § 2o, da Constituição." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 141, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 08/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.003640/2014-71 e no 48500.005783/2014-17, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Solar Caetité 1 S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o no 21.573.814/0001-95, com Sede na Rua Visconde
de Pirajá, no 470, Sala 401, Parte, Bairro Ipanema, Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Solar Cae-
tité 1, no Município de Caetité, Estado da Bahia, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.BA.032332-2.01, com 29.970 kW de capacidade instalada e
6.600 kW médios de garantia física de energia, constituída por de-
zoito Unidades Geradoras de 1.665 kW, às Coordenadas Planimé-
tricas E=771633 m e N=8434561 m, Fuso 23S, Datum SIR-
GAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UFV Solar Caetité 1, constituído de uma Subestação Ele-
vadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão
em 230 kV, com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Igaporã
II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme Cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de novembro de
2015;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de junho de
2016;

c) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1o de
setembro de 2016;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de maio de 2017;

e) início da Operação em Teste da 1a à 18a Unidade Ge-
radora: até 1o de setembro de 2017; e

f) início da Operação Comercial da 1a à 18a Unidade Ge-
radora: até 1o de outubro de 2017;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 08/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 7.000.350,00 (sete milhões, trezentos e
cinquenta reais), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da
operação da última Unidade Geradora da UFV Solar Caetité 1;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 08/2014-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer, nos termos do art. 26, § 1o, da Lei no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução definido
no art. 3o-A da Resolução Normativa ANEEL no 77, de 18 de agosto
de 2004, a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de
Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica
gerada e comercializada pela UFV Solar Caetité 1, enquanto a po-
tência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for me-
nor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 142, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 08/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.003640/2014-71 e no 48500.005784/2014-61, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Solar Caetité 2 S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o no 21.603.007/0001-78, com Sede na Rua Visconde
de Pirajá, no 470, Sala 401, Parte, Bairro Ipanema, Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Solar Cae-
tité 2, no Município de Caetité, Estado da Bahia, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.BA.032333-0.01, com 29.970 kW de capacidade instalada e
6.600 kW médios de garantia física de energia, constituída por de-
zoito Unidades Geradoras de 1.665 kW, às Coordenadas Planimé-
tricas E=772091 m e N=8435416 m, Fuso 23S, Datum SIR-
GAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UFV Solar Caetité 2, constituído de uma Subestação Ele-
vadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão
em 230 kV, com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Igaporã
II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme Cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de novembro de
2015;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de junho de
2016;

c) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1o de
setembro de 2016;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de maio de 2017;

e) início da Operação em Teste da 1a à 18a Unidade Ge-
radora: até 1o de setembro de 2017; e

f) início da Operação Comercial da 1a à 18a Unidade Ge-
radora: até 1o de outubro de 2017;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 08/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 7.000.350,00 (sete milhões, trezentos e
cinquenta reais), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da
operação da última Unidade Geradora da UFV Solar Caetité 2;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 08/2014-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer, nos termos do art. 26, § 1o, da Lei no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução definido
no art. 3o-A da Resolução Normativa ANEEL no 77, de 18 de agosto
de 2004, a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de
Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica

gerada e comercializada pela UFV Solar Caetité 2, enquanto a po-
tência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for me-
nor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 143, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 08/2014-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.003640/2014-71 e no 48500.005733/2014-30, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Parque Eólico Capoeiras III

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.543.971/0001-58, com Sede
na Rua Gonçalves Dias, no 531, Bairro Batel, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, a estabelecer-se como Produtor Independente de
Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central
Geradora Eólica denominada EOL Capoeiras III, no Município de
Gentio do Ouro, Estado da Bahia, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.BA.032344-6.01, com
28.000 kW de capacidade instalada e 11.600 kW médios de garantia
física de energia, constituída por quatorze Unidades Geradoras de
2.000 kW, cujas localizações são apresentadas no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Capoeiras III, constituído de uma Subestação Elevadora
de 69/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de cento e dez quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Irecê, de
propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf,
em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 18 de novembro de
2015;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 12 de abril
de 2016;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 2 de maio de
2016;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 14 de maio de 2016;

e) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 30 de junho de 2016;

f) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 11 de julho de 2016;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 24 de agosto de 2016;

h) obtenção da Licença de Operação: até 10 de fevereiro de
2017;

i) início da Operação em Teste da 1a Unidade Geradora: até
4 de agosto de 2017;

j) início da Operação em Teste da 2a Unidade Geradora: até
7 de agosto de 2017;

k) início da Operação em Teste da 3a Unidade Geradora: até
10 de agosto de 2017;

l) início da Operação em Teste da 4a Unidade Geradora: até
13 de agosto de 2017;

m) início da Operação em Teste da 5a Unidade Geradora: até
16 de agosto de 2017;

n) início da Operação em Teste da 6a Unidade Geradora: até
19 de agosto de 2017;

o) início da Operação em Teste da 7a Unidade Geradora: até
22 de agosto de 2017;

p) início da Operação em Teste da 8a Unidade Geradora: até
25 de agosto de 2017;

q) início da Operação em Teste da 9a Unidade Geradora: até
28 de agosto de 2017;

r) início da Operação em Teste da 10a Unidade Geradora: até
31 de agosto de 2017;

s) início da Operação em Teste da 11a Unidade Geradora: até
3 de setembro de 2017;

t) início da Operação em Teste da 12a Unidade Geradora: até
6 de setembro de 2017;

u) início da Operação em Teste da 13a Unidade Geradora: até
9 de setembro de 2017;

v) início da Operação em Teste da 14a Unidade Geradora: até
12 de setembro de 2017; e

w) início da Operação Comercial da 1a à 14a Unidade Ge-
radora: até 1º de outubro de 2017;
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III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 08/2014-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 5.247.102,00 (cinco milhões, duzentos
e quarenta e sete mil, cento e dois reais), que vigorará até cento e
oitenta dias após o início da operação da última Unidade Geradora da
EOL Capoeiras III;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 08/2014-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Capoeiras III,
enquanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 144, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.002142/2014-41, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritário o projeto da
Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Joana V,
de titularidade da empresa Ventos de Santa Joana V Energias Re-
nováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.725.631/0001-04,
para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011,
conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A.
deverá:

I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia,
a relação das pessoas jurídicas que a integram, atualizar o Orga-
nograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sis-
tema disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elé-

trica - ANEEL na rede mundial de computadores, no prazo de trinta
dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da Ventos de Santa Joana V Energias
Renováveis S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não
implantação do projeto aprovado nesta Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em
qualquer um dos marcos de implantação constantes de seu ato de
outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A.

deverá encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de
vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da
Operação Comercial da EOL Ventos de Santa Joana V, emitido pelo
Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei
no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A.
e a sociedade controladora deverão observar, ainda, as demais dis-
posições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603,
de 2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às pe-
nalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Capoeiras III

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 756.156 8.777.556
2 755.990 8.777.377
3 755.826 8.777.198
4 755.487 8.776.836
5 754.980 8.776.312
6 754.821 8.776.129
7 754.658 8.775.947
8 754.485 8.775.772
9 754.316 8.775.600

10 756.181 8.776.156
11 756.013 8.775.976
12 755.699 8.775.609
13 755.529 8.775.442
14 755.354 8.775.266

Fuso/Datum: 23S/SIRGAS2000.

ANEXO

Nome do Projeto EOL Ventos de Santa Joana V.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 09/2013-ANEEL, realizado em 18 de novembro de 2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 238, de 30 de maio de 2014.
Ti t u l a r Ventos de Santa Joana V Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF 19.725.631/0001-04.
Pessoas Jurídicas integrantes
da SPE(*)

Razão Social: CNPJ/MF:

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
- Chesf (49%)

33.541.368/0001-16;

Contour Global do Brasil Holding Ltda.
(46%)

09.531.894/0001-10;

Salus - Fundo de Investimento em Parti-
cipações (4,9%)

09.910.984/0001-12; e

Ventos de Santa Joana Energias Renováveis
S.A. (0,1%)

15.674.288/0001-57.

Localização Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 30.000 kW, composta

por quinze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Identificação do Processo 48000.002142/2014-41.

(*) Todas as Ações e quaisquer Valores Mobiliários conversíveis em Ações emitidas pela Ventos de
Santa Joana V Energias Renováveis S.A., que sejam ou venham a ser, a qualquer tempo, de titularidade
do Salus Fundo de Investimentos em Participações, da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, da Contour Global do Brasil Holding Ltda. e de Ventos de Santa Joana Energias Renováveis S.A.,
bem como dividendos, rendimentos, juros sobre Capital Próprio e demais Valores que venham a ser
distribuídos ao Salus Fundo de Investimentos em Participações, à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf, à Contour Global do Brasil Holding Ltda. e à Ventos de Santa Joana Energias
Renováveis S.A. encontram-se Alienados Fiduciariamente em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. e
do Banco BNP Paribas Brasil S.A. para garantir suas obrigações decorrentes do Convênio de Prestações
de Fianças e Outras Avenças celebrado em 1o de dezembro de 2014, conforme aditado de tempos em
tempos de acordo com o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças
datado de 1o de dezembro de 2014, conforme aditado de tempos em tempos, os quais se encontram
arquivados na Sede da Companhia.

PORTARIA No 145, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.000394/2015-17, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto de transmissão de energia elétrica, de titularidade da Empresa Litorânea de
Transmissão de Energia S.A. - ELTE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.626.892/0001-48, para os fins
do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Por-
taria.

Art. 2o A Empresa Litorânea de Transmissão de Energia S.A. - ELTE deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Empresa Litorânea de Transmissão de Energia S.A. - ELTE, a ocorrência de situações que evidenciem
a não implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Art. 4o A Empresa Litorânea de Transmissão de Energia S.A. - ELTE deverá encaminhar ao
Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia dos atos
autorizativos da Operação Comercial das instalações de transmissão de energia elétrica que integram o
projeto aprovado nesta Portaria, emitidos pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Empresa Litorânea de Transmissão de Energia S.A. - ELTE e a sociedade controladora
deverão observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no

7.603, de 2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes
e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Projeto Lote C do Leilão no 01/2014-ANEEL.
Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote C do Leilão

no 01/2014-ANEEL, compreendendo:
I - Linha de Transmissão Henry Borden - Manoel da Nóbrega, em 230
kV, Circuito Duplo, com extensão aproximada de vinte quilômetros, com
origem na Subestação Henry Borden e término na Subestação Manoel da
Nóbrega;
II - Subestação Manoel da Nóbrega 230/88 kV (3+1R) x 75 MVA e
230/138 kV (6+1R) x 75 MVA;
III - Subestação Domênico Rangoni - (6+1R)x133 MVA;
IV - Conexões de Unidades de Transformação, Entradas de Linha, In-
terligações de Barras, Barramentos, instalações vinculadas e demais ins-
talações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, te-
lecomunicação, comando, controle, administração e apoio;
V - implementação de um Trecho de Linha de Transmissão em 345 kV,
em Circuito Duplo, entre o Ponto de Seccionamento da Linha de Trans-
missão, em 345 kV, Tijuco Preto - Baixada Santista C3 e a Subestação
Domênico Rangoni, com extensão aproximada de dezoito quilômetros,
duas Entradas de Linha correspondentes na Subestação
Domênico Rangoni, e a aquisição dos Equipamentos necessários às mo-
dificações, substituições e adequações nas Entradas de Linha das Su-
bestações Tijuco Preto e Baixada Santista; e
VI - implementação de dois Trechos de Linha de Transmissão, em 138
kV, em Circuito Duplo cada, entre o Ponto de Seccionamento da Linha de
Transmissão, em 138 kV, Vicente de Carvalho - Bertioga II C1 e C2 e a
Subestação Domênico Rangoni, com extensão aproximada de três qui-
lômetros, quatro Entradas de Linha correspondentes na Subestação
Domênico Rangoni, e a aquisição dos Equipamentos necessários às mo-
dificações, substituições e adequações nas Entradas de Linha das Su-
bestações Vicente de Carvalho e Bertioga II.

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Leilão Leilão no 01/2014-ANEEL, realizado em 9 de maio de 2014.
Ato Autorizativo Contrato de Concessão no 16/2014-ANEEL, de 5 de setembro de 2014.
Ti t u l a r Empresa Litorânea de Transmissão de Energia S.A. - ELTE.
CNPJ 20.626.892/0001-48.
Pessoa Jurídica integrante da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:
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Alupar Investimento S.A. 08.364.948/0001-38.
Localização Estado de São Paulo.
Setor Energia, nos termos do art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.603, de 9 de

novembro de 2011.
Identificação do Processo 48000.000394/2015-17.

PORTARIA No 147, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.002292/2014-55, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Morrinhos, de
titularidade da empresa Morrinhos Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

17.613.286/0001-83, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito
no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Morrinhos Energias Renováveis S.A. deverá:
I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas que

a integram, atualizar o Organograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sistema
disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Morrinhos Energias Renováveis
S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta Portaria,
entre as quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer um dos marcos de implantação
constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Morrinhos Energias Renováveis S.A. deverá encaminhar ao Ministério de Minas e

Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da Operação
Comercial da EOL Ventos de Morrinhos, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Morrinhos Energias Renováveis S.A. e a sociedade controladora deverão obs e r v a r,
ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de 2011, na
Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e supervenientes,
sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no 12.431, de 2011,
a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Nome do Projeto EOL Ventos de Morrinhos.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 07/2011-ANEEL, realizado em 20 de dezembro de

2 0 11 .
Ato Autorizativo Portaria MME no 499, de 11 de setembro de 2012 e Resolução Au-

torizativa ANEEL no 4.874, de 7 de outubro de 2014.
Ti t u l a r Morrinhos Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF 17.613.286/0001-83.
Pessoas Jurídicas integrantes
da SPE(*)

Razão Social: CNPJ/MF:

Atlantic Energias Renováveis S.A.
(99,75%)

11.489.312/0001-27; e

Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A.
(0,25%)

10.772.867/0001-19.

Localização Município de Campo Formoso, Estado da Bahia.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 29.982 kW, composta

por dezenove Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Identificação do Processo 48000.002292/2014-55.

(*) As Ações e quaisquer Valores Mobiliários conversíveis em Ações emitidos pela Companhia, bem
como dividendos, rendimentos, juros sobre Capital Próprio e demais valores que venham a ser dis-
tribuídos com relação às referidas Ações, encontram-se Alienados Fiduciariamente em favor da Oliveira
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., nos termos do Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças, datado de 16 de maio de 2014, o qual se encontra
arquivado na Sede da Companhia.

PORTARIA No 146, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.000393/2015-72, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto de transmissão de energia elétrica, de titularidade da Empresa de Transmissão
de Várzea Grande S.A. - ETVG, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.385.102/0001-51, para os fins do art.
2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Empresa de Transmissão de Várzea Grande S.A. - ETVG deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas

que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá informar, ao Ministério de
Minas e Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz
da Empresa de Transmissão de Várzea Grande S.A. - ETVG, a ocorrência de situações que evidenciem
a não implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

Art. 4o A Empresa de Transmissão de Várzea Grande S.A. - ETVG deverá encaminhar ao
Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia dos atos
autorizativos da Operação Comercial das instalações de transmissão de energia elétrica que integram o
projeto aprovado nesta Portaria, emitidos pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Empresa de Transmissão de Várzea Grande S.A. - ETVG e a sociedade controladora
deverão observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no

7.603, de 2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes
e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Projeto Lote F do Leilão no 01/2010-ANEEL.
Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote F do Leilão

no 01/2010-ANEEL, compreendendo:
I - Subestação 230/138 kV Várzea Grande (3+1) x 50 MVA, Entradas de
Linha, Interligação de Barras, Barramentos, instalações vinculadas e de-
mais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção,
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio;
II - Trecho de Linha de Transmissão, em 230 kV, em um Circuito Duplo,
com extensão aproximada de oitocentos e cinquenta metros, compre-
endido entre o Ponto de Seccionamento da Linha de Transmissão, em 230
kV, Jauru - Coxipó e a Subestação Várzea Grande 230/138kV, aquisição
dos equipamentos necessários às modificações,
substituições e adequações nas Entradas de Linha das Subestações Jauru
e Coxipó; e
III - Realocação do Reator de Linha de 30 MVAr, instalado na Linha de
Transmissão, em 230 kV, Jauru - Coxipó, e equipamentos associados, de
propriedade da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
concessionária da Linha de Transmissão, da Subestação Coxipó para a
Subestação 230/138 kV Várzea Grande, na Entrada de.
Linha para Jauru, bem como a implementação da Infraestrutura necessária
à Reinstalação

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Leilão Leilão no 01/2010-ANEEL, realizado em 11 de junho de 2010.
Ato Autorizativo Contrato de Concessão no 18/2010-ANEEL, de 23 de dezembro de

2010.
Ti t u l a r Empresa de Transmissão de Várzea Grande S.A. - ETVG.
CNPJ 12.385.102/0001-51.
Pessoa Jurídica integrante da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Alupar Investimento S.A. 08.364.948/0001-38.
Localização Estado de Mato Grosso.
Setor Energia, nos termos do art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.603, de 9 de

novembro de 2011.
Identificação do Processo 48000.000393/2015-72.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 17 de abril de 2015

Processo DNPM no 48406.861551/2010-22. Interessado: Ayrton Mar-
tins de Resende. Assunto: Recurso Hierárquico Impróprio interposto
com suporte no art. 19, § 1o, do Código de Mineração, em face de
Decisão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
maio de 2014, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o
indeferimento de Requerimento de Autorização de Pesquisa apre-
sentado pelo Interessado. Despacho: Nos termos do Parecer no

124/2015/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço e nego provimento ao Recurso.

EDUARDO BRAGA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.166,
DE 7 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.000129/2013-36, 48500.002379/2014-91,
48500.002402/2014-48, 48500.002369/2014-56 e
48500.002404/2014-37. Interessada: autorizar a Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF, Contratos de Concessão nº
059/2001, nº 015/2012 e nº 017/2011, a implantar os reforços em
instalação de transmissão de energia elétrica sob sua responsabilidade
descritos no Anexo I. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.169, DE 14 DE ABRIL DE 2015

Autoriza a revisão da configuração dos
conjuntos de unidades consumidoras e es-
tabelece os limites para os indicadores de
continuidade DEC e FEC dos conjuntos da
Companhia Energética do Ceará - Coelce,
para o período 2016 a 2019.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art.
25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 2º da
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e
XVI, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art.
20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.000165/2015-61, resolve:
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Art. 1o Autorizar, na forma do Anexo I, a revisão da con-
figuração dos conjuntos de unidades consumidoras da área de con-
cessão da Companhia Energética do Ceará - Coelce.

Art. 2o Estabelecer, na forma do Anexo II, os limites re-
lativos à continuidade dos serviços de distribuição de energia elétrica,
nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade
Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por
Unidade Consumidora - FEC, para a Companhia Energética do Ceará
- Coelce.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2016.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.179, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000862/2015-12. Interessada: Caiuá Distri-
buição de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da Interessada, a área
de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV
Álvares Machado 2. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.180, DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 5.180. Processo: 48500.000863/2015-67. Interessada:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco. Objeto: declarar de
utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em fa-
vor da Interessada, a área de terra necessária à passagem da Linha de
Transmissão, 230 kV, Nossa Senhora do Socorro - Penedo. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.181, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000864/2015-10. Interessada: Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco. Objeto: declarar de utilidade pú-
blica, para instituição de servidão administrativa, em favor da In-
teressada, a área de terra necessária à passagem da Linha de Trans-
missão 230 kV Nossa Senhora do Socorro - Fafen. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo constam dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.877,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005178/2014-46. Interessados: Energisa
Sergipe Distribuidora de Energia S.A. - ESE, consumidores de ener-
gia elétrica e agentes do Setor. Objeto: Homologar o reajuste tarifário
anual de 2015 da Energisa Sergipe Distribuidora de Energia S.A. -
Ese, a vigorar a partir de 22 de abril de 2015. A íntegra desta
Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.878,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005186/2014-92. Interessados: Compa-
nhia de Eletricidade do estado da Bahia - Coelba, consumidores de
energia elétrica e agentes do Setor.

Objeto: Homologar o reajuste tarifário anual de 2015 da
Companhia de Eletricidade do estado da Bahia - Coelba, a vigorar a
partir de 22 de abril de 2015. A íntegra desta Resolução e de seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- Nº 1.880,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005181/2014-60. Interessados: Compa-
nhia Energética do Rio Grande do Norte - Cosern, consumidores de
energia elétrica e agentes do Setor. Objeto: Homologar o reajuste
tarifário anual de 2015 da Companhia Energética do Rio Grande do
Norte - Cosern, a vigorar a partir de 22 de abril de 2015. A íntegra
desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e dis-
poníveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.882,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006198/2014-34. Interessados: Compa-
nhia Energética do Ceará - Coelce, consumidores de energia elétrica
e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado provisório da
quarta Revisão Tarifária Periódica - RTP da Companhia Energética do
Ceará - Coelce, a vigorar a partir de 22 de abril de 2015. A íntegra
desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e dis-
poníveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 658, DE 14 DE ABRIL DE 2015

Estabelece a obrigação de entrega de ener-
gia dos CCEARs por disponibilidade pro-
veniente de Leilões de Energia Nova e o
critério de alocação dos custos decorrentes
da operação de usinas termelétricas despa-
chadas por ordem de mérito, cujo Custo
Variável Unitário seja superior ao valor do
Preço de Liquidação das Diferenças.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista
o disposto no art. 2º e art. 3º, inciso XIV, da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, no art. 1º, inciso V, e art. 4º, da Lei nº 10.848, de
15 de março de 2004, no art. 2º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de
6 de outubro de 1997, no art. 1º, inciso II do § 1º, do Decreto nº
5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta dos Processos nº
48500.006359/2014-90 e nº 48500.002826/2014-11, resolve:

Art. 1º Estabelecer a obrigação de entrega de energia dos
Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Re-
gulado - CCEARs por disponibilidade proveniente de Leilões de
Energia Nova e o critério de alocação dos custos decorrentes da
operação de usinas termelétricas despachadas por ordem de mérito,
cujo Custo Variável Unitário - CVU seja superior ao valor do Preço
de Liquidação das Diferenças - PLD.

Art. 2º A obrigação de entrega de energia que trata o art. 1º
se aplica às usinas termelétricas com CVU não nulo que se sagraram
vencedoras nos Leilões de Energia Nova, realizados nos anos de
2006, 2007, 2008, 2009 e 2010.

§ 1º O montante de energia a ser entregue pela usina ter-
melétrica ao comprador será considerado no processo de contabi-
lização das operações de compra e venda de energia no Mercado de
Curto Prazo, referenciados no centro de gravidade do submercado da
usina, e será definido com base:

I - na geração inflexível verificada, na condição de a usi-
na:

a)não ser despachada por ordem de mérito; e
b)não ter atendido o compromisso de entrega anual de ener-

gia associada à inflexibilidade contratual, caso aplicável.
II - no maior valor entre a geração inflexível verificada e a

disponibilidade máxima contratual, na condição de a usina:
a)ser despachada por ordem de mérito; e
b)não ter atendido o compromisso de entrega anual de ener-

gia associada à inflexibilidade contratual, caso aplicável.
III - na disponibilidade máxima contratual, na condição de a

usina:
a)ser despachada por ordem de mérito; e
b)ter atendido o compromisso de entrega do montante anual

de energia associada à inflexibilidade declarada no CCEAR, caso
aplicável.

§ 2º A disponibilidade máxima contratual corresponderá à
parcela da disponibilidade máxima da usina termelétrica, compro-
metida com o CCEAR.

Art. 3º O agente vendedor da usina termelétrica fará jus à
parcela variável da receita de venda quando a usina for despachada
por ordem de mérito, que corresponde ao produto do CVU da usina
pela diferença positiva entre a disponibilidade máxima contratual e a
geração inflexível verificada.

Parágrafo único. Na hipótese de a usina termelétrica ser
despachada por ordem de mérito, não atender a integralidade do
despacho e seu CVU superar o PLD, a Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE deverá atribuir ajuste financeiro devido
pelo vendedor ao comprador na receita de venda, dado pela diferença
entre o CVU da usina e o PLD vigente para o período de con-
tabilização, multiplicado pela diferença entre a disponibilidade má-
xima contratual e a geração verificada.

Art. 4º A geração da usina termelétrica será contabilizada e
liquidada no mercado de curto prazo diretamente para o agente de
geração, sem prejuízo ao atendimento da obrigação de entrega de
energia de que trata o § 1º do art. 2º.

Parágrafo único. O encargo por restrição de operação ou
segurança energética deverá ser atribuído diretamente ao agente de
geração.

Art. 5º O custo adicional decorrente da operação de usinas
termelétricas despachadas pelo Operador Nacional do Sistema Elé-
trico - ONS por ordem de mérito, cujo CVU da usina for superior ao
PLD, deve ser rateado por todos os agentes de consumo, na pro-
porção do consumo líquido total do agente, estando a unidade ge-
radora localizada ou não no mesmo ponto de consumo.

Parágrafo único. O custo adicional de que trata o caput
corresponde à diferença entre o CVU da usina despachada e o PLD,
multiplicado:

I - pela diferença positiva entre a energia produzida pela
usina e a obrigação de entrega de energia, ou a geração destinada ao
contrato, quando aplicável, para as usinas comprometidas com
CCEARs por disponibilidade; ou

II - pela energia produzida pela usina, para as usina não
comprometida por CCEARs por disponibilidade.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 6º Em caráter excepcional e transitório, até a aprovação

das Regras de Comercialização de Energia Elétrica, que trata da
definição da obrigação de entrega de energia, a CCEE deverá utilizar
as regras vigentes e por mecanismo auxiliar de cálculo limitar a
entrega de energia nos CCEARs das usinas termelétricas enquadradas
no art. 2º na disponibilidade máxima contratual.

Parágrafo único. A parcela variável da receita de venda de-
verá refletir a entrega de energia no CCEAR de que trata o caput.

Art. 7º Até a aprovação das Regras de Comercialização de
Energia Elétrica, a CCEE fica autorizada a efetuar a operaciona-
lização do disposto no art. 5° por meio de mecanismo auxiliar de
cálculo.

Parágrafo único. A CCEE deverá promover a recontabili-
zação dos meses já processados de 2015, conforme disposições de
que trata o art. 5º.

Art. 8º O art. 21, § 4º, da Resolução Normativa nº 622, de 19
de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. ............................................................................
............................................................................
§ 4º O ajuste dos montantes de contratos referidos nos in-

cisos II a IV do caput implicam em acerto financeiro nos valores a
faturar pela energia contratada referente ao mês contabilizado."

Art. 9º As disposições desta Resolução terão eficácia a partir
do primeiro dia do mês subsequente à data de sua publicação.

Parágrafo único. A CCEE deverá propor alterações das Re-
gras de Comercialização, considerando as disposições de que trata
esta Resolução, em até 30 dias, contados da data de sua publi-
cação.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 659, DE 14 DE ABRIL DE 2015

Estabelece critérios e procedimentos para
definição e ressarcimento dos custos fixos e
variáveis das usinas termelétricas de que
trata a Portaria MME nº 41, de 26 de fe-
vereiro de 2015, que reconheceu, de forma
excepcional e temporária, a necessidade de
permanência da geração atualmente dispo-
nível do Parque de Usinas Termelétricas,
localizadas na Região de Manaus, Estado
do Amazonas, inclusive as provenientes de
contratos de locação, pelo prazo de até do-
ze meses.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, nos incisos XIX do art. 3° da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no art. 59 do
Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na Lei nº 12.111, de 9 de
dezembro de 2009, no Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, na
Portaria MME nº 41, de 26 de fevereiro de 2015, no que consta do
Processo nº 48500.000946/2015-56, e considerando:

as contribuições dos agentes do setor de energia elétrica,
recebidas no período de 19 a 28 de março de 2015, por meio da
Audiência Pública no 013/2015, que permitiram o aperfeiçoamento
deste ato regulamentar, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios e procedimentos para de-
finição e ressarcimento dos custos fixos e variáveis das usinas ter-
melétricas de que trata a Portaria do Ministério de Minas e Energia -
MME nº 41, de 26 de fevereiro de 2015.

§1º O ressarcimento de que trata o caput será devido à
Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A. somente após a
data declarada pela ANEEL de interligação do sistema elétrico da
concessionária ao Sistema Interligado Nacional - SIN.

§2º Esta Resolução se aplica a todas as usinas termelétricas
signatárias de contratos e aditivos firmados com a Eletrobras Ama-
zonas Distribuidora de Energia S.A. a partir da publicação da Portaria
MME nº 41, de 26 de fevereiro de 2015, e à geração própria da
Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A..

§3º Todos os contratos e aditivos firmados nos termos da
Portaria MME nº 41, de 26 de fevereiro de 2015, deverão ser en-
viados pela Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A. à
ANEEL em até 30 (trinta) dias da publicação desta Resolução.

§4º Os contratos e aditivos ainda não firmados na ocasião da
publicação desta Resolução, deverão ser enviados pela Eletrobras
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. à ANEEL em até 30 (trinta)
dias depois de sua assinatura.

§5º A Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
deverá informar à ANEEL, em até 30 (trinta) dias da publicação desta
Resolução, quais as usinas termelétricas ela manterá a geração nos
termos da Portaria nº 41, de 26 de fevereiro de 2015.

§6º A Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
deverá informar à ANEEL a data da interrupção da geração es-
tabelecida no art. 1º da Portaria MME nº 41, de 26 de fevereiro de
2015, com 30 (trinta) dias de antecedência.
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§7º Em caso de descumprimento dos prazos definidos neste
artigo, a Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A não fará
jus ao ressarcimento de que trata o caput relativo à respectiva usina
termelétrica.

Art. 2º As usinas termelétricas de que trata esta Resolução
deverão atender aos requisitos definidos nos Procedimentos de Dis-
tribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional - PRO-
DIST, Procedimentos de Rede do Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS e Regras e Procedimentos de Comercialização da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, observados
os seguintes critérios.

I - dispensa de atendimento aos requisitos técnicos esta-
belecidos no submódulo 12.2 do módulo 12 dos Procedimentos de
Rede do ONS;

II - dispensa de atendimento aos requisitos de sequencia-
mento de eventos - SOE definidos no submódulo 2.7 do módulo 2
dos Procedimentos de Rede do ONS;

III - dispensa de implantação de sistema supervisório de
geração de energia individualizado por unidade geradora;

IV - disponibilização mensal dos dados de medição de ge-
ração à CCEE mediante o Sistema de Coleta de Dados de Energia -
SCDE;

V - dispensa de assinatura de Contrato de Uso do Sistema de
Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão ao Sistema de Dis-
tribuição - CCD; e

VI - dispensa de obtenção de Parecer de Acesso junto à
concessionária de distribuição conectada.

Parágrafo único. O Superintendente de Regulação dos Ser-
viços de Geração poderá definir, via Despacho, outros critérios de
atendimento aos documentos mencionados no caput, desde que o
ONS e a CCEE sejam consultados previamente e desde que tais
critérios não proporcionem prejuízo econômico aos agentes envol-
vidos.

Art. 3º As usinas termelétricas de que trata esta Resolução
deverão ser representadas na CCEE pela Eletrobras Amazonas Dis-
tribuidora de Energia S.A. para fins de medição e contabilização de
energia e liquidação financeira.

Art. 4º As usinas termelétricas de que trata esta Resolução
deverão ter seus respectivos Custos Variáveis Unitários - CVUs apro-
vados pela ANEEL para fins de programação do despacho no Pro-
grama Mensal de Operação - PMO do ONS e ressarcimento à Ele-
trobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A..

Parágrafo único. O ressarcimento de que trata o caput se dará
pelo Preço de Liquidação das Diferenças - PLD e Encargo de Ser-
viços de Sistema - ESS por restrição de operação no âmbito do SIN,
em conformidade com as Regras de Comercialização.

Art. 5º Para definição dos valores de custos fixos e variáveis
das usinas termelétricas, a serem considerados para o período após a
interligação ao SIN, a ANEEL utilizará, ao menos, os seguintes dados
das usinas termelétricas, a serem enviados pela Eletrobras Amazonas
Distribuidora de Energia S.A.:

I - potência instalada e contratada (MW);
II - tipo de combustível;
III - consumo específico de combustível principal (li-

tros/MWh);
IV - preço do combustível principal (R$/litro);
V - consumo específico de combustível auxiliar (li-

tros/MWh);
VI - preço do combustível auxiliar (R$/litro);
VII - custo variável de operação e manutenção (R$/MWh);
VIII - consumo próprio estimado de energia elétrica e perdas

estimadas no sistema de transmissão de interesse restrito (%);
IX - tarifas de conexão e transporte (R$/MW e R$/MWh);
X - custos eventuais de P&D, TFSEE, PIS/COFINS (R$);

e
XI - custo fixo mensal (R$).
§1º Para fins de definição do valor de referência de com-

bustível, a ANEEL deverá se basear no disposto no art. 11 da Re-
solução Normativa nº 427, de 22 de fevereiro de 2011.

§2º Excepcionalmente, a ANEEL poderá aprovar valores de
preço de combustível de forma distinta dos valores obtidos na apli-
cação do disposto no parágrafo anterior, mediante avaliação de jus-
tificativa fundamentada da Eletrobras Amazonas Distribuidora de
Energia S.A..

§3º A ANEEL deverá considerar como valores máximos os
limites de consumo específico de combustíveis por faixa de potência
de unidade geradora e tecnologia e a referência para o custo de
geração de usina termelétrica, disponíveis, respectivamente, nos Ane-
xos III e IV da Resolução Normativa nº 427, de 22 de fevereiro de
2 0 11 .

§4º Na aprovação dos custos fixos, a ANEEL considerará o
benefício proporcionado pela usina termelétrica ao SIN, considerando
o prazo restante para o fim dos 12 (doze) meses de disponibilização
de energia da Portaria MME nº 41, de 26 de fevereiro de 2015.

§5º Para os custos fixos que não podem ser apurados em
base mensal, o valor total deverá ser dividido em parcelas mensais, a
partir da disponibilização da usina termelétrica ao SIN.

§6º Os custos fixos e variáveis a serem ressarcidos à Ele-
trobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A. e calculados con-
forme este artigo serão considerados pela ANEEL suficientes para
cobertura de todas as despesas de instalação, atualização e moder-
nização de equipamentos associados à geração de energia, operação e
manutenção das usinas, aluguel de terrenos, desmobilização das usi-
nas e outras relativas à disponibilização de energia ao SIN.

§7º A ANEEL divulgará, mediante despacho do Superin-
tendente de Regulação dos Serviços de Geração, as usinas terme-
létricas que serão objeto desta Resolução, com suas respectivas po-
tências disponibilizadas, bem como seus valores aprovados de custos
fixos e variáveis.

Art. 6º A Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
deverá informar ao ONS, diariamente, após a interligação da Ele-
trobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A. ao SIN, os valores
horários de geração e consumo de energia elétrica verificados no
Sistema de Coleta de Dados Operacionais - SCD, relativos ao dia
imediatamente anterior, de cada usina termelétrica de que trata esta
Resolução.

Art. 7º O ONS deverá informar à ANEEL, até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, os valores horários de geração e consumo de
energia elétrica informados pela Eletrobras Amazonas Distribuidora
de Energia S.A., relativos ao mês imediatamente anterior.

§1º Os valores horários de que trata o caput deverão ser
acompanhados dos respectivos valores de redução de geração em
razão de desconsideração de indisponibilidade decorrente dos motivos
apresentados na forma do Anexo I desta Resolução, desde que jus-
tificados adequadamente pela Eletrobras Amazonas Distribuidora de
Energia S.A. ao ONS em até 30 (trinta) dias do início da ocorrência
da indisponibilidade.

§2º No caso de solicitação de desconsideração de indis-
ponibilidade relativa a intervenções para modernização ou reforma
que tragam ganhos operativos ao sistema elétrico, a Eletrobras Ama-
zonas Distribuidora de Energia S.A. deverá direcionar o pedido à
ANEEL, previamente ao início das obras, que o analisará observando
o benefício proporcionado pela intervenção programada ao SIN, con-
siderando o prazo restante para o fim dos 12 (doze) meses de dis-
ponibilização de energia de que trata a Portaria MME nº 41, de 26 de
fevereiro de 2015.

Art. 8º A Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
deverá informar à ANEEL, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, os
valores horários de consumo de combustível verificados no SCD, e o
preço de combustível adquirido, relativos ao mês imediatamente an-
terior, de cada usina termelétrica de que trata esta Resolução, bem
como as notas fiscais que comprovam os custos fixos e variáveis
incorridos.

Art. 9º A ANEEL calculará o montante mensal de custos
fixos e variáveis relativos a cada usina termelétrica a ser ressarcido à
Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S.A..

§1º O montante mensal dos custos fixos deverá ser mul-
tiplicado pelo Fator de Disponibilidade - FID, a ser calculado con-
forme fórmula a seguir:

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 7 de abril de 2015

No- 955 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000147/2015-80, resolve considerar admissível a
celebração de Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta - TAC,
alternativamente à multa do Auto de Infração nº 101/2014-SFE, de-
vendo Ampla Energia e Serviços S/A., apresentar o Plano de Ações e
Investimentos em até 60 (sessenta) dias da publicação desta decisão
ou na data determinada quando da deliberação do Processo nº
48500.003747-2012-57, o que ocorrer primeiro.

No- 991 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nº 48500.001126/2013-10 e 48500.005571/2012-78, decide:
(i) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Centrais Elé-
tricas de Rondônia S.A. - Ceron em face do Auto de Infração nº
1.041/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Ser-
viços de Eletricidade - SFE, que aplicou multa em decorrência de
irregularidades relacionadas ao processo de incorporação de redes
particulares ao ativo imobilizado em serviço da Concessionária, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, reduzindo a multa para R$
2.542.373,05 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, tre-
zentos e setenta e três reais e cinco centavos), a serem recolhidos nos
termos da legislação vigente, e ii) determinar à Ceron que, em até 30
dias, apresente à ANEEL plano para a regularização da incorporação
de redes particulares ao ativo imobilizado em serviço da Conces-
sionária e compensação dos proprietários dessas instalações, nos ter-
mos da legislação vigente, para exame e deliberação da Diretoria
Colegiada nos autos deste processo.

Em 14 de abril de 2015

No- 1.071 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.003923/2014-12, decide indeferir a
solicitação de expurgo nos indicadores de continuidade apresentada
pela Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Escelsa, em razão de
interrupção motivada pela atuação do Esquema de Conservação de
Carga - ECC em ocorrência do dia 12/11/2013.

No- 1.073 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.001624/2013-62, decide (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF em face do Auto de Infração nº 0014/2013-SFG,
de 13/09/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos
Serviços de Geração - SFG, para, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento; e, por conseguinte, (ii) estabelecer a multa em R$
3.757.695,62 (três milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, seis-
centos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos), a qual
deverá ser recolhida com os acréscimos legais.

No- 1.074 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004140/2014-56, resolve: (i) por conhecer e, no
mérito, negar provimento do Recurso Administrativo interposto pela
Bandeirante Energia S/A - Bandeirante, em face do Auto de Infração
nº 014/2014 - ARSESP-SFE, lavrado pela Agência Reguladora de
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP; e (ii)
manter a penalidade de multa no valor total de R$ 262.737,27 (du-
zentos e sessenta e dois mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte e
sete centavos), valor esse que deverá ser recolhido em conformidade
com a legislação vigente.

No- 1.076 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000660/2000-12, resolve: (i) conhecer o pedido de
esclarecimento interposto pela Termo Norte Energia Ltda. - TNE em
face do Despacho nº 4.142, de 3 de dezembro de 2013, como pedido
de reconsideração específico em relação ao marco inicial do período
de ressarcimento dos custos incorridos com a disponibilidade da Usi-
na Termelétrica - UTE Termo Norte I ao Sistema Interligado Nacional
- SIN, para, no mérito, negar-lhe provimento; (ii) conhecer o recurso
interposto pela TNE em face do Despacho nº 104, de 16 de janeiro de
2014, emitido em conjunto pela Superintendência de Regulação do
Serviço de Geração e pela Superintendência de Fiscalização dos Ser-
viços de Geração, para, no mérito, negar-lhe provimento; (iii) de
ofício, reformar o item "i" do Despacho nº 4.142, de 3 de dezembro
de 2013, para declarar que esse ressarcimento é devido pelo período
compreendido entre 21/04/2012 e 30/01/2013; e (iv) de ofício re-
formar o item "i" do Despacho nº 104, de 16 de janeiro de 2014, no
sentido de majorar de R$ 4.252.735,84 (quatro milhões, duzentos e
cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e
quatro centavos) para R$ 4.376.003,55 (quatro milhões, trezentos e
setenta e seis mil, três reais e cinquenta e cinco centavos), a preços de
dezembro de 2013, o valor do ressarcimento devido à TNE relativo à
disponibilidade da UTE Termo Norte I no período entre 21/04/2012 e
30/01/2013, valor que deve ser atualizado pelo Índice Geral de Preços
do Mercado - IGP-M.

Onde:
Pot: Potência disponibilizada pela usina termelétrica con-

forme estabelecido no §7º do art. 5º desta Resolução (MW);
PotG: Potência gerada média verificada no mês (MW); e
F: Fator mensal de multiplicação em função do número de

ocorrências obtido da seguinte forma:

Onde:
n: número de horas no mês em que PotG for menor que Pot;

e
h: número de horas do mês.
§2º No caso de desconsideração de indisponibilidade nos

termos dos §§1º e 2º do art. 7º, a ANEEL deverá recalcular o valor do
custo fixo ressarcido.

§3º A ANEEL deverá ajustar os valores de ressarcimento dos
custos variáveis, considerando os valores recuperados pela Eletrobras
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. na contabilização de energia
no âmbito da CCEE.

§4º O Superintendente de Regulação dos Serviços de Ge-
ração deverá emitir despacho de modo a autorizar a CCEE a proceder
ao ressarcimento dos montantes mensais de custos fixos e variáveis
ajustados via ESS por restrição de operação no âmbito do SIN,
relativo ao mês imediatamente anterior.

Art. 10 Não se aplicam às usinas termelétricas de que trata
esta Resolução enquanto perdurarem os efeitos da Portaria MME nº
41, de 26 de fevereiro de 2015:

I - o art. 6º da Resolução Normativa nº 447, de 13 de
setembro de 2011;

II - o art. 3º da Resolução Normativa nº 583, de 22 de
outubro de 2013; e

III - a Resolução Normativa nº 614, de 3 de junho de
2014.

Art. 11 As atribuições da Eletrobras Amazonas Distribuidora
de Energia S.A., definidas nesta Resolução, deverão ser assumidas
pela empresa detentora das outorgas das usinas termelétricas após a
segregação de atividades de distribuição e geração.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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Em 17 de abril de 2015

No- 1.127 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.001492/2008-
10, resolve não conceder efeito suspensivo ao Pedido de Recon-
sideração interposto pela Ben Bioenergia Geração e Comercialização
de Energia Elétrica do Nordeste S.A. em face do Despacho nº
703/2015, o qual indeferiu o pedido de revisão dos marcos de co-
mercialização de energia da UTE BEN Bioenergia.

No- 1.128 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.004046/2012-
35, resolve não conceder efeito suspensivo ao Pedido de Recon-
sideração da Breitener Jaraqui S.A., interposto em face do Despacho
nº 758/2015, que determinou à Eletrobrás que fossem tomadas as
providências necessárias para compensação do débito de combustíveis
da Empresa com recebíveis associados à sistemática de reembolso de
combustíveis pela Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis -
CCC.

No- 1.129 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.004046/2012-
35, resolve não conceder efeito suspensivo ao Pedido de Recon-
sideração da Companhia Energética Manauara, interposto em face do
Despacho nº 758/2015, que determinou à Eletrobrás que fossem to-
madas as providências necessárias para compensação do débito de
combustíveis da Empresa com recebíveis associados à sistemática de
reembolso de combustíveis pela Conta de Consumo de Combustíveis
Fósseis - CCC.

No- 1.130 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.004046/2012-
35, resolve não conceder efeito suspensivo ao Pedido de Recon-
sideração da Breitener Tambaqui S.A., interposto em face do Des-
pacho nº 758/2015, que determinou à Eletrobrás que fossem tomadas
as providências necessárias para compensação do débito de com-
bustíveis da Empresa com recebíveis associados à sistemática de
reembolso de combustíveis pela Conta de Consumo de Combustíveis
Fósseis - CCC.

No- 1.131 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.004046/2012-
35, resolve não conceder efeito suspensivo ao Pedido de Recon-
sideração da Geradora de Energia do Amazonas S.A. - Gera Ama-
zonas, interposto em face do Despacho nº 758/2015, que determinou
à Eletrobrás que fossem tomadas as providências necessárias para
compensação do débito de combustíveis da Empresa com recebíveis
associados à sistemática de reembolso de combustíveis pela Conta de
Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC.

ROMEU DONIZETE RUFINO

No- 1.136 Processo no 48500.002441/2013-64. Interessado: CEA -
Centrais Eólicas Assuruá S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do
Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Laranjeiras VIII, cadas-
trada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032994-0.01, com 22.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, no estado da Bahia.

No- 1.137 Processo no 48500.001383/2014-32. Interessado: NESA - Novas
Energias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da EOL Carrasco I, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.032997-5.01, com
29.400 kW de Potência Instalada, localizada no município de Pedro Ave-
lino, no estado do Rio Grande do Norte.

No- 1.138 Processo no 48500.001379/2014-74. Interessado: NESA - Novas
Energias Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da EOL Carrasco II, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.032998-3.01, com
29.400 kW de Potência Instalada, localizada no município de Pedro Ave-
lino, no estado do Rio Grande do Norte.

No- 1.139 Processo no 48500.000624/2015-15. Interessado: Central Eólica
Aventura II S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da EOL Aventura II, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.033002-7.01, com
28.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Touros, no
estado do Rio Grande do Norte.

No- 1.140 Processo no 48500.000679/2015-17. Interessado: Central Eólica
Aventura II S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da EOL Aventura III, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.033026-4.01, com
12.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Touros, no
estado do Rio Grande do Norte.

No- 1.141 Processo no 48500.001475/2013-31. Interessado: Renova Ener-
gia S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da EOL Cagaita, cadastrada sob o Código Único de Empreen-
dimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032419-1.01, com 24.300 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Caetité, no estado da
Bahia.

No- 1.142 Processo no 48500.001444/2013-81. Interessado: Renova Ener-
gia S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da EOL Madeira Nova, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032424-8.01, com 16.200
kW de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã, no estado
da Bahia.

No- 1.143 Processo no 48500.001376/2013-50. Interessado: Renova Ener-
gia S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da EOL Catuaba, cadastrada sob o Código Único de Empreen-
dimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032420-5.01, com 16.200 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Caetité, no estado da
Bahia.

No- 1.144 Processo no 48500.001486/2013-11. Interessado: Renova Ener-
gia S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da EOL Paineira, cadastrada sob o Código Único de Empreen-
dimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032427-2.01, com 21.600 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã, no estado da
Bahia.

No- 1.145 Processo no 48500.001055/2013-55. Interessado: Renova Ener-
gia S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da EOL Pequizeiro, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032430-2.01, com 10.800
kW de Potência Instalada, localizada no município de Pindaí, no estado da
Bahia.

No- 1.146 Processo no 48500.001441/2013-47. Interessado: Renova Ener-
gia S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da EOL Pereiro, cadastrada sob o Código Único de Empreen-
dimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.032431-0.01, com 29.700 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Igaporã, no estado da
Bahia.

No- 1.147 Processo no 48500.000793/2014-66. Interessado: Central Eólica
São Gabriel Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) da EOL São Gabriel, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.CE.032974-6.01, com
24.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de Barroqui-
nha, no estado do Ceará.

No- 1.148 Processo no 48500.005165/2012-13. Interessado: Parque Eólico
Triunfo Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Ou-
torga (DRO) da EOL Triunfo, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PE.032400-0.01, com 18.000
kW de Potência Instalada, localizada no município de Triunfo, no estado
do Pernambuco.

No- 1.149. Processo nº 48500.000615/2009-78. Interessado: Probo Enge-
nharia Ltda. Decisão: aceitar o Projeto Básico da PCH São Tadeu II, com
potência instalada de 3.400 kW, às coordenadas 15º45'17'' de Latitude Sul
e 55º33'03'' de Longitude Oeste, localizada no rio Aricá-Mirim, integrante
da sub-bacia 66, bacia hidrográfica do rio Paraná, no estado do Mato
Grosso, apresentado pela empresa Probo Engenharia Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 01.867.737/0001-79.

No- 1.150. Processo nº 48500.008159/2008-23. Interessado: Matos e As-
sociados Consultoria Ltda. Decisão: revogar o Despacho nº 4.748, de 19
de dezembro de 2008, que efetivou como ativo o registro para desenvolver
o Projeto Básico da PCH São Tadeu II, com potência estimada de 3.400
kW, localizada no rio Aricá-Mirim, integrante da sub-bacia 66, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no estado do Mato Grosso, tendo em vista a
manifestação da empresa Matos e Associados Consultoria Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 04.149.408/0001-80 da desistência em continuar ela-
borando o aludido projeto.

No- 1.151. Processo nº 48500.002936/2009-15. Interessados: CPFL - Ener-
gias Renováveis S.A., Dobreve Energia S.A. e Energias Complementares
do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A. Decisão: revogar os Des-
pachos nº 2.883, de 6 de agosto de 2009, e 3.975, de 20 de dezembro de
2010, que respectivamente efetivaram o registro como ativo e concedeu o
aceite à revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Ijuí, no
trecho entre as cotas 154,67 m e 217,84 m, e seu afluente o rio Ijuizinho,
no trecho entre o canal de fuga do aproveitamento Fazenda Grande, na
cota 290,6 m, e o NA de montante do aproveitamento de Ijuizinho II, na
cota 240 m, integrante da sub-bacia 75, bacia hidrográfica do rio Uruguai,
no estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista a manifestação das
empresas CPFL - Energias Renováveis S.A., Dobreve Energia S.A. e
Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A.,
inscritas no CNPJ sob os nº 08.439.659/0001-50, 10.827.444/0001-59 e
09.663.142/0001-03, nessa ordem, da desistência em continuar elaborando
o aludido estudo.

No- 1.152 Processo nº: 48500.000848/2010-12. Interessada: Terra Energy
Comercializadora de Energia Elétrica Ltda. Decisão: Autorizar a Terra
Energy Comercializadora de Energia Elétrica Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob nº 11.154.502/0001-93, a atuar como Agente Comercializador de
Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE.
Nº 1.153 Processo nº 48500.007243/2005-51. Interessado: Xavantina
Energética S.A. Decisão: Alterar, de três para duas, o número de unidades
geradoras da PCH Xavantina, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.SC.030263-5.01, outorgada
por meio da Resolução Autorizativa nº 2.347, de 30 de novembro de
2010; e registrar em 5.937 kW a Potência Líquida da usina.

No- 1.154 Processo no 48500.005567/2013-91. Interessado: Casa dos Ven-
tos Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Ventos de Santo Abrãao, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032884-7.01, com 28.000 kW de Potência Instalada, loca-
lizada no município de Morro do Chapéu, estado da Bahia.

No- 1.162X. Processo nº: 48500.004710/2012-46. Interessado: Rio Alto
Energia Empreendimentos e Participações Ltda. Decisão: (i) registrar o
recebimento do requerimento de outorga da UFV Coremas IV e de seu
sistema de transmissão de interesse restrito, cadastrado no Código Único
de Empreendimentos de Geração (CEG) UFV.RS.PB.032843-0.01, com
30.000 kW de Potência Instalada; (ii) revogar o Despacho nº 3.410, de 7
de outubro de 2013.
A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENENTE
Em 17 de abril de 2015

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos abaixo
para início de operação comercial a partir do dia 18 de abril de 2015.
No- 1.157. Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: USIMART -
Usina Termoelétrica Martins Ltda. Usina: UTE Martins. Unidade Ge-
radora: UG1 de 2.000 kW. Localização: Município de Colniza, Estado de
Mato Grosso.

No- 1.158. Processo nº 48500.000652/2011-09. Interessado: Petroquimi-
casuape. Usina: UTE Petroquimicasuape. Unidade Geradora: UG1 de
12.720 kW. Localização: Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco.
As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 18 de abril de
2015.
No- 1.159. Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Irmãos Bran-
cher Pasta Mecânica, Madeiras e Papelão Ltda. Usina: CGH Brancher.
Unidade Geradora: UG1 de 700 kW. Localização: Município de Jaborá,
Estado de Santa Catarina.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 17 DE ABRIL DE 2015

No- 1.132 Processo no 48500.006184/2012-59. Interessado: CEA -
Centrais Eólicas Assuruá S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do
Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Capoeiras IV, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032988-6.01, com 12.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, no estado da Bahia.

No- 1.133 Processo no 48500.006188/2012-37. Interessado: CEA -
Centrais Eólicas Assuruá S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do
Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Laranjeiras IV, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032990-8.01, com 18.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, no estado da Bahia.

No- 1.134 Processo no 48500.001420/2013-21. Interessado: CEA -
Centrais Eólicas Assuruá S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do
Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Laranjeiras VI, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032992-4.01, com 20.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, no estado da Bahia.

No- 1.135 Processo no 48500.002100/2013-99. Interessado: CEA -
Centrais Eólicas Assuruá S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do
Requerimento de Outorga (DRO) da EOL Laranjeiras VII, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.032993-2.01, com 18.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, no estado da Bahia.
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No- 1.160. Processo nº 48500.001623/2004-47. Interessado: Geradora de
Energia do Estado de Mato Grosso S.A. Usina: PCH Santa Cecília. Uni-
dades Geradoras: UG1 e UG2, de 1.750 kW cada. Localização: Município
de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso.
As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Decisão: Liberar a unidade geradora constante no despacho abaixo para
retomada de operação comercial a partir da data de publicação no Diário
Oficial da União.

No- 1.161. Processo nº 48500.006466/2006-18. Interessado: Copel Geração
e Transmissão S.A. Usina: PCH Cavernoso I. Unidade Geradora: UG1 de
450 kW. Localização: Virmond e Candói, no Estado do Paraná.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de abril de 2015

No- 1.155. Processo nº 48500.003405/2014-07. Interessada: Linha Verde
Transmissora de Energia S.A. - LVTE. Decisão anuir à prorrogação do
prazo estabelecido no § 1º do art. 1º da Resolução Autorizativa citada, em
adicionais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 5 de fevereiro de
2015, para implementação da transferência do controle societário direto da
Interessada. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.156. O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMI-
CA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por
meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008, considerando o
disposto na Resolução Normativa nº 484, de 17 de abril de 2012, no § 2º
do art. 1º da Resolução Autorizativa nº 4.654, de 06 de maio de 2014, a
correspondência protocolada sob o nº 48513.038471/2014-00 e o cons-
tante do Processo nº 48500.001255/2014-99, decide: considerar atendida,
pela empresa CPFL Energias Renováveis S.A., a exigência de envio dos
documentos comprobatórios da formalização da operação anuída pela Re-
solução Autorizativa citada.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

I - Amostra-testemunha: amostra representativa de produto
caracterizado por um Certificado da Qualidade, Boletim de Con-
formidade ou Boletim de Análise;

II - Amostragem em fluxo contínuo: amostragem em linhas
que contém produto em movimento ou em tanques de armazenagem
com carga contínua;

III - Amostragem em produto segregado: amostragem de
produto estocado no tanque de armazenagem sem que nova carga seja
recebida;

IV - Boletim de Análise: documento da qualidade utilizado
para composição do Certificado da Qualidade e do Boletim de Con-
formidade, que contempla análise completa ou parcial da qualidade
do produto a ser comercializado, emitido por laboratório pertencente
ao agente econômico ou contratado por este;

V - Boletim de Conformidade: documento da qualidade que
deve conter, pelo menos, os resultados das análises das características
do Etanol Combustível definidas na Tabela VI do Regulamento Téc-
nico, parte integrante desta Resolução;

VI - Certificado da Qualidade: documento da qualidade que
contém todas as informações e os resultados das análises das ca-
racterísticas físico-químicas do produto requeridos nesta Resolução;

VII - Corante: produto que confere coloração ao Etanol
Combustível;

VIII - Distribuidor: pessoa jurídica autorizada pela ANP ao
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, biocombustíveis e outros combustíveis automo-
tivos especificados ou autorizados pela ANP;

IX - Etanol Anidro Combustível (EAC): Etanol Combustível
destinado para mistura com gasolina A na formulação da gasolina
C;

X - Etanol Combustível: biocombustível proveniente do pro-
cesso fermentativo de biomassa renovável, destinado ao uso em mo-
tores a combustão interna, e possui como principal componente o
etanol, o qual é especificado sob as formas de Etanol Anidro Com-
bustível e Etanol Hidratado Combustível;

XI -Etanol Hidratado Combustível (EHC): Etanol Combus-
tível destinado à utilização direta em motores a combustão interna;

XII - Etanol Hidratado Combustível Premium (EHCP): Eta-
nol Hidratado Combustível, com massa específica a 20ºC variando de
799,7 a 802,8 kg/m3;

XIII - Firma Inspetora: pessoa jurídica credenciada pela
ANP, nos termos de Resolução aplicável, sem vínculo societário ou
econômico direto ou indireto com agentes que exerçam atividade
regulada ou autorizada pela ANP, e que não exerça a representação de
agentes que comercializam produtos regulados, para realização de
atividades de controle da quantidade e da qualidade de produtos
indicados pela ANP, bem como adição de marcador aos produtos de
marcação compulsória e de corante ao Etanol Anidro Combustível,
conforme regulamentação da ANP;

XIV - Fornecedor de Corante: pessoa jurídica, constituída
sob as leis brasileiras, cadastrada na ANP e responsável pelo registro
do Corante para o Etanol Anidro Combustível;

XV - Fornecedor de Etanol Combustível: i) Produtor de
etanol com unidade fabril instalada no território nacional, ii) Co-
operativa de produtores de etanol, iii) empresa comercializadora de
etanol, iv) agente operador de etanol, ou v) Importador de etanol, não
podendo, em nenhum dos casos, exercer as atividades de distribuição
ou revenda varejista de combustíveis líquidos, conforme a Resolução
ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, ou regulamento que venha
a substituí-la;

XVI - Importador: pessoa jurídica, constituída sob as leis
brasileiras, cadastrada na ANP, que adquire Etanol Combustível ex-
clusivamente do mercado externo para comercialização no mercado
interno;

XVII - Navegação de Cabotagem: navegação realizada entre
portos ou pontos do território brasileiro, que utiliza a via marítima ou
as vias navegáveis interiores;

XVIII - Operador: empresa ou consórcio de empresas, cons-
tituídas sob as leis brasileiras, autorizadas a operar um Terminal
conforme a Portaria ANP n.º 170/1998 ou outra que venha substituí-
la.

XIX - Produtor: pessoa jurídica, constituída sob as leis bra-
sileiras, autorizada pela ANP, com unidade fabril instalada no ter-
ritório nacional, para as atividades de produção e comercialização de
Etanol Combustível, conforme regulamentação da ANP;

XX - Revendedor: pessoa jurídica autorizada pela ANP para
o exercício da atividade de revenda varejista que consiste na co-
mercialização de combustível automotivo em estabelecimento deno-
minado posto revendedor;

XXI - Terminal de Etanol: instalações autorizadas conforme
a Portaria ANP n.º 170/1998 ou outra que venha substituí-la, uti-
lizadas para o recebimento, expedição e armazenagem de etanol;

XXII - Transportador Aquaviário: pessoa jurídica, consti-
tuída sob as leis brasileiras, que tenha por objeto o transporte aqua-
viário, que detenha Autorização de Operação para Empresa Brasileira
de Navegação emitida pela Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários (ANTAQ), bem como da ANP, conforme a Portaria ANP n.º
170/1998 ou outra que venha substituí-la, para operar na navegação
de cabotagem e que atenda as normas e regulamentos estabelecidos
pela Autoridade Marítima Brasileira;

XXIII - Transportador Dutoviário: empresa ou consórcio de
empresas, constituídos sob as leis brasileiras, que operam instalações
dutoviárias de transporte ou transferência, conforme definido no item
4.63 do Regulamento Técnico ANP, parte integrante da Resolução
ANP n.º 6/2011;

XXIV - Volume Certificado: quantidade segregada de pro-
duto em um único tanque, caracterizada por Certificado da Qua-
lidade.

Seção III
Do Certificado da Qualidade
Art. 4º O Fornecedor de Etanol Combustível fica obrigado a

garantir a qualidade do Etanol Combustível a ser comercializado em
todo o território nacional e a emitir o Certificado da Qualidade a cada
batelada a ser comercializada, cujos resultados dos ensaios realizados
em amostra representativa deverão atender aos limites estabelecidos
nas especificações constantes da Tabela V do Regulamento Técnico,
parte integrante desta Resolução.

§ 1º No caso da importação de Etanol Combustível, a emis-
são do Certificado da Qualidade deverá ser realizada por Firma Ins-
petora contratada pelo Importador no ato da sua internação, conforme
regulamentação aplicável, considerando as especificações contidas na
Tabela V do Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução,
o que não exclui a responsabilidade do Importador pela qualidade do
produto.

§ 2º Nos casos em que o Fornecedor de Etanol Combustível
comercializar produto que esteja fora de suas instalações, a garantia
da qualidade e a emissão do Certificado da Qualidade, com os re-
sultados dos ensaios realizados em amostra representativa, caberão ao
agente responsável pelo armazenamento ou entrega do Etanol Com-
bustível, respondendo solidariamente o Fornecedor de Etanol Com-
bustível pela qualidade do produto.

§ 3º A emissão do Certificado da Qualidade tratada no § 2º
deste artigo deve considerar as especificações contidas na Tabela V
do Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução.

§ 4º Para o Produtor, quando a certificação do Etanol Com-
bustível for realizada a partir de amostragem em fluxo contínuo, a
emissão do Certificado da Qualidade deverá ser realizada em in-
tervalos máximos de 12 horas, considerando como Volume Certi-
ficado a quantidade de produto transferida entre dois instantes de
amostragem.

§ 5º O Certificado da Qualidade referente ao Etanol Com-
bustível comercializado deverá conter:

I - os resultados dos ensaios das características físico-quí-
micas com indicação dos métodos empregados e os respectivos li-
mites constantes nas especificações, conforme Regulamento Técnico,
parte integrante desta Resolução;

II - a data e a hora da amostragem do Etanol Combustível
para emissão do Certificado da Qualidade, o tanque de origem e a
identificação do lacre da amostra-testemunha, previsto no art. 5º deste
regulamento;

III - os resultados obtidos da análise das características:
teores de sulfato, ferro, sódio,cobre e enxofre conforme as Notas (15),
(16) e (17) do Regulamento Técnico, parte integrante desta Reso-
lução, os quais devem constar apenas no Certificado da Qualidade
relativo à batelada analisada;

IV - identificação própria por meio de numeração sequencial
anual;

V - assinatura do profissional de química responsável pela
qualidade do Etanol Combustível na empresa, inclusive quando emi-
tido eletronicamente, conforme legislação vigente, com indicação le-
gível de seu nome e número de inscrição no órgão de classe;

VI - indicação do laboratório responsável por cada ensaio
efetuado e de cada Boletim de Análise externo utilizado para compor
o respectivo Certificado da Qualidade;

VII - identificação do Fornecedor de Etanol Combustível
responsável solidário pelo produto, nos casos previstos no § 2º do
artigo 4º.

§ 6º O Boletim de Análise deverá ser firmado pelo pro-
fissional de química responsável, inclusive quando emitido eletro-
nicamente, conforme legislação vigente, com indicação legível de seu
nome e número da inscrição no órgão de classe.

§ 7° No caso de serem utilizados resultados de um ou mais
laboratórios contratados para compor o Certificado da Qualidade, este
deverá ser emitido pelo Fornecedor de Etanol Combustível, Operador
e Firma Inspetora, conforme o caso, contendo todos os resultados das
análises realizadas.

§ 8° O Boletim de Análise somente poderá ser utilizado
como Certificado da Qualidade quando o mesmo for emitido por
laboratório próprio e contemplar todas as características necessárias à
certificação completa do Etanol Combustível.

Art. 5º O Fornecedor de Etanol Combustível e Operador
deverão manter, em local protegido de luminosidade e de aqueci-
mento, duas amostras-testemunhas de um litro cada, representativas
do Volume Certificado, devidamente identificadas com o número do
Certificado da Qualidade e de seu respectivo lacre.

§ 1º No caso de importação, as amostras-testemunhas de que
trata o caput deverão ser mantidas pela Firma Inspetora contratada
pelo Importador, conforme estabelece a legislação vigente, respei-
tando-se as demais regras deste artigo.

§ 2º Cada amostra-testemunha deverá ser armazenada em
recipiente de vidro ou de polietileno de alta densidade (PEAD), opaco
ou translúcido de cor âmbar, de um litro de capacidade, com batoque
e tampa plástica.

§ 3º O recipiente indicado no § 2º deste artigo deverá ser
lacrado, com lacre de numeração controlada, que deixe evidências no
caso de violação.

§ 4º Deverão ficar à disposição da ANP para qualquer ve-
rificação julgada necessária:

I - as amostras-testemunhas, pelo prazo mínimo de 2 meses,
a contar da data de saída do produto das instalações do Fornecedor de
Etanol Combustível e do Operador, conforme o caso;

II - o Certificado da Qualidade, acompanhado dos originais
dos Boletins de Análise utilizados na sua composição, quando for o
caso, pelo prazo mínimo de 12 meses, a contar da data de saída do
Etanol Combustível das instalações do Fornecedor de Etanol Com-
bustível e do Operador, conforme o caso.

§ 5º O Certificado da Qualidade deverá ser obrigatoriamente
rastreável às suas respectivas amostras-testemunhas.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO No- 19, DE 15 DE ABRIL DE 2015 (*)

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso das atribuições legais, tendo em vista as disposições da Lei nº
9.478, de 06 de agosto de 1997, e suas alterações, e com base na
Reunião de Diretoria nº 239, de 9 de abril de 2015,

Considerando que compete à ANP implementar a política
nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis, com ênfase na
garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus
derivados e biocombustíveis, em todo o território nacional;

Considerando que cabe à ANP proteger os interesses dos
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta de produtos, bem
como especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e
seus derivados e dos biocombustíveis;

Considerando o interesse do governo de incrementar a par-
ticipação dos biocombustíveis na matriz energética nacional;

Considerando a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, que
define os Biocombustíveis como os combustíveis derivados de bio-
massa renovável para, dentre outras utilizações, uso em motores a
combustão interna;

Considerando o percentual obrigatório de adição do Etanol
Anidro Combustível à gasolina; e

Considerando ser essencial a adoção de dispositivos regu-
latórios que evitem a comercialização de Etanol Anidro Combustível
como Etanol Hidratado Combustível, com vistas a reprimir práticas
fraudulentas no mercado.

Resolve:
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Ficam estabelecidas as especificações do Etanol Ani-

dro Combustível e do Etanol Hidratado Combustível, contidas no
Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução, e as obri-
gações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas pelos
diversos agentes econômicos que comercializam o produto em todo o
território nacional.

Art. 2º É vedada a comercialização de Etanol Anidro Com-
bustível e Etanol Hidratado Combustível que não se enquadrem nas
especificações estabelecidas no Regulamento Técnico, parte integran-
te desta Resolução.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, as denominações Eta-
nol Anidro Combustível e Etanol Hidratado Combustível são equi-
valentes, respectivamente, a álcool etílico anidro combustível e álcool
etílico hidratado combustível.

Seção II
Das Definições
Art. 3º Para efeito desta Resolução definem-se:
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Art. 6º A documentação fiscal e o Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), emitidos pelo Fornecedor de Etanol
Combustível, para fins de entrega do Etanol Combustível e referentes
às suas operações de comercialização, deverão indicar o número do
Certificado da Qualidade e do lacre da amostra-testemunha corres-
pondentes ao produto.

Parágrafo único. O Etanol Combustível, ao ser transportado,
deverá ser acompanhado de cópia legível do respectivo Certificado da
Qualidade.

Art. 7º O Fornecedor de Etanol Combustível e Operador
deverão enviar mensalmente à ANP, até o 15º (décimo quinto) dia do
mês subseqüente à comercialização do Etanol Combustível, todas as
informações constantes dos Certificados da Qualidade emitidos no
mês referência, os dados dos laboratórios responsáveis pelas análises
e os respectivos Volumes Certificados, por meio de endereço ele-
trônico disponibilizado no sítio www.anp.gov.br.

§ 1° Nos casos em que o Fornecedor de Etanol Combustível
utilizar o Terminal de Etanol para armazenamento ou expedição, fica
o Fornecedor de Etanol Combustível dispensado de enviar à ANP as
informações exigidas no caput deste artigo, cabendo ao Operador a
obrigatoriedade do envio das informações.

§ 2º Os agentes citados no caput deste artigo deverão enviar
os dados, em formato eletrônico, segundo orientações de preenchi-
mento disponibilizadas no sítio www.anp.gov.br.

§ 3º Quando não houver comercialização de Etanol Com-
bustível em um determinado mês, o Produtor de Etanol deverá obri-
gatoriamente comunicar à ANP por meio de endereço eletrônico dis-
ponibilizado no sítio www.anp.gov.br.

Seção IV
Das obrigações do Distribuidor
Art. 8º O Distribuidor deverá garantir a qualidade do Etanol

Hidratado Combustível a ser comercializado em todo o território
nacional e emitir o Boletim de Conformidade com os resultados dos
ensaios realizados em amostra representativa.

§ 1º O produto de que trata o caput somente poderá ser
liberado para a entrega após a emissão do respectivo Boletim de
Conformidade.

§ 2º O Boletim de Conformidade referente ao Etanol Hi-
dratado Combustível comercializado deverá conter:

I - os resultados dos ensaios de determinação das carac-
terísticas físico-químicas com indicação dos métodos empregados e
os respectivos limites constantes da Tabela VI, conforme Regula-
mento Técnico, parte integrante desta Resolução;

II - a identificação do tanque e da data da amostragem de
produto para emissão do Boletim de Conformidade;

III - a numeração sequencial anual;
IV - a assinatura do profissional de química responsável pela

análise do EHC, inclusive quando emitido eletronicamente, conforme
legislação vigente, com indicação legível de seu nome e número da
inscrição no órgão de classe.

§ 3º O Boletim de Conformidade deverá ficar à disposição
da ANP, pelo prazo mínimo de 12 meses, a contar da data de co-
mercialização do produto, bem como, os originais dos Boletins de
Análise utilizados na sua composição, para qualquer verificação jul-
gada necessária.

§ 4º A cópia do Certificado da Qualidade recebida pelo
Distribuidor, no ato do recebimento do Etanol Combustível, deverá
ficar à disposição da ANP pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a
contar da data de recebimento, para qualquer verificação julgada
necessária.

Art. 9º A emissão do Boletim de Conformidade não é obri-
gatória para o Etanol Anidro Combustível, porém, devem ser aten-
didos os limites previstos na especificação contidos na Tabela V do
Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução.

Art. 10. O Distribuidor fica obrigado a recusar o recebimento
do Etanol Combustível caso constate qualquer não-conformidade pre-
sente no Certificado da Qualidade ou após realização de análise de
amostra representativa.

Parágrafo único. A não-conformidade mencionada no caput
deverá ser comunicada à ANP por meio de endereço eletrônico dis-
ponibilizado no sítio www.anp.gov.br, no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, considerando-se somente os dias úteis, e in-
formando:

I - Data da ocorrência;
II - Chave da Nota Fiscal Eletrônica e data de emissão da

Nota Fiscal;
III - CNPJ e Razão Social do emitente da Nota Fiscal.
Art. 11. A documentação fiscal e o Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), emitidos pelo Distribuidor, para
fins de entrega do Etanol Hidratado Combustível e referentes às suas
operações de comercialização, deverão indicar o número do Boletim
de Conformidade correspondente.

Parágrafo único. O Etanol Hidratado Combustível, ao ser
transportado, deverá ser acompanhado de cópia legível de seu Bo-
letim de Conformidade.

Seção V
Das obrigações da Adição de Corante
Art. 12. O Produtor, Operador, Firma Inspetora, Transpor-

tador Dutoviário e Transportador Aquaviário, conforme o caso, de-
verão adicionar corante ao Etanol Anidro Combustível antes do pro-
duto ser entregue ao Distribuidor.

§ 1º A aquisição do Corante e sua adição ao Etanol Anidro
Combustível ficam restritas aos agentes mencionados no caput deste
artigo.

§ 2º O Corante para adição ao Etanol Anidro Combustível
deverá ter registro na ANP e atender à especificação estabelecida na
Tabela VII, contida no Regulamento Técnico, parte integrante desta
Resolução.

§ 3º No caso de movimentação de Etanol Anidro Com-
bustível em Terminal de Etanol, caberá ao Operador adicionar o
Corante, antes da entrega do Etanol Anidro Combustível ao Dis-
t r i b u i d o r.

§ 4º No caso de transporte de Etanol Anidro Combustível
por dutos, bem como em transporte aquaviário por navegação de
cabotagem, a adição de Corante ao Etanol Anidro Combustível caberá
ao Transportador Dutoviário ou Aquaviário antes da entrega do EAC
ao Distribuidor.

§ 5º O Fornecedor de Etanol Combustível, exceto o Produtor
de Etanol, deverá contratar Firma Inspetora credenciada na ANP para
efetuar a adição de Corante, antes da entrega do Etanol Anidro Com-
bustível ao Distribuidor.

§ 6° Nos casos em que o Etanol Combustível comercializado
entre o Produtor e o Fornecedor de etanol permanecer nas instalações
do Produtor a adição de Corante deverá ser realizada pelo Produtor
antes da entrega do produto ao Distribuidor

Art. 13. Fica vedada a adição de Corante que confira co-
loração azul ou laranja ao Etanol Hidratado Combustível.

Seção VI
Do Registro e das obrigações do Fornecedor de Corante
Art. 14. Somente poderá ser comercializado Corante para

Etanol Anidro Combustível por Fornecedor de Corante, cujo produto
esteja registrado junto à ANP e publicado no Diário Oficial da União
(DOU).

Art. 15. A solicitação de cadastro como Fornecedor de Co-
rante e de registro do Corante para Etanol Anidro Combustível deverá
ser efetuada mediante o encaminhamento à ANP de:

I - ficha cadastral como Fornecedor de Corante, com in-
dicação de representante da empresa junto à ANP, conforme modelo
constante do sítio da ANP, www.anp.gov.br, devidamente preenchi-
do;

II - formulário de Registro de Corante para Etanol Anidro
Combustível, conforme modelo constante do sítio da ANP,
www.anp.gov.br, devidamente preenchido;

III - ficha de Informações de Segurança de Produto Químico
(FISPQ), em língua portuguesa, firmada pelo profissional de química
responsável, com indicação legível de seu nome e número da ins-
crição no órgão de classe, conforme norma ABNT NBR 14725 -
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos;

IV - um frasco de cor âmbar ou opaco, apropriado para
acondicionamento do Corante a ser registrado, devidamente iden-
tificado, contendo 200 mL do produto.

Art. 16. É vedado o uso do registro do Corante como forma
de propaganda do produto, em qualquer veículo de comunicação.

Art. 17. O Corante deverá ser adicionado ao Etanol Anidro
Combustível obrigatoriamente em uma concentração de 15 mg/L.

Art. 18. A ANP poderá solicitar ao Fornecedor de Corante,
quando julgar necessário, amostras e informações adicionais acerca
do produto em processo de registro ou já registrado, bem como ter
acesso e inspecionar as instalações em que este seja produzido e
armazenado, coletando amostras e verificando a documentação fiscal
referente à comercialização do Corante e de suas matérias-primas.

Art. 19. As empresas Fornecedoras de Corante para o Etanol
Anidro Combustível deverão certificar a qualidade do produto a ser
comercializado por meio da emissão de Certificado da Qualidade,
cujos resultados devem atender os limites estabelecidos na Tabela VII
do Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução.

§ 1º O Certificado da Qualidade do Corante deverá conter:
I - os resultados de todas as características indicadas na

Tabela VII do Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução
com a indicação dos respectivos limites da especificação;

II - a data da amostragem do Corante para emissão do
Certificado da Qualidade;

III - a numeração sequencial anual;
IV - a assinatura do profissional de química responsável pela

análise do Corante, inclusive quando emitido eletronicamente, com
indicação legível de seu nome e número da inscrição no órgão de
classe;

V - o número de registro na ANP e a marca comercial do
Corante.

§ 2º O Certificado da Qualidade do Corante deverá ficar à
disposição da ANP, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar
da data de comercialização do produto, para qualquer verificação
julgada necessária.

Art. 20. Para manutenção do registro do Corante, o For-
necedor de Corante deverá encaminhar à ANP, anualmente, entre as
datas de 1º a 31 de janeiro, as seguintes informações:

I - nome do produto;
II - número de registro na ANP;
III - pedido de manutenção do registro segundo o Formulário

de Registro de Corante para Etanol Anidro Combustível, conforme
modelo que consta no sítio da ANP www.anp.gov.br, devidamente
preenchido.

Art. 21. O Fornecedor de Corante deverá enviar mensal-
mente à ANP, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente à
comercialização do Corante, a indicação da quantidade em massa de
Corante comercializado individualmente com cada Produtor, Ope-
rador, Firma Inspetora, Transportador Dutoviário ou Transportador
Aquaviário.

Parágrafo único. Os dados deverão ser enviados, em formato
eletrônico, segundo orientações de preenchimento disponibilizadas no
sítio da ANP: www.anp.gov.br.

Art. 22. O registro de Corante de que trata esta Resolução
será cancelado nos seguintes casos:

I - extinção da empresa, judicial ou extrajudicialmente;
II - por requerimento da empresa interessada;
III - pelo não atendimento às disposições estabelecidas por

esta Resolução, em especial nos arts. 12, 14, 16, 17, 18, 19, 20,
21;

IV - a qualquer tempo, quando houver fundadas razões de
interesse público, justificadas pela autoridade competente ou que as
atividades executadas estejam em desacordo com as demais legis-
lações vigentes.

§ 1º O cancelamento apresentado nos incisos III e IV deste
artigo serão aplicados quando comprovada infração do agente, em
processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla de-
fesa.

§ 2º No caso da ANP tomar conhecimento de que o For-
necedor de Corante encontra-se em situação de irregularidade perante
os órgãos da administração pública federal, estadual, distrital ou mu-
nicipal, encarregados da arrecadação de tributos e da fiscalização dos
contribuintes, poderá, de forma motivada, cancelar o registro con-
cedido, quando comprovada pela autoridade competente, em processo
administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa, a exis-
tência de fundadas razões de interesse público.

Seção VII
Da Dispensa da Adição de Corante
Art. 23. Fica dispensada a adição de Corante ao Etanol

Anidro Combustível nos seguintes casos:
I - destinado à exportação;
II - quando o EAC for movimentado do Fornecedor de Eta-

nol para o Terminal de Etanol;
III - quando o EAC for movimentado exclusivamente por

dutos ou transporte aquaviário por navegação de cabotagem;
IV - nas amostras-testemunhas.
Parágrafo único. No caso do inciso II deste artigo, fica o

Operador obrigado a cumprir o disposto no Art. 12.
Art. 24. A adição de Corante ao Etanol Anidro Combustível

poderá ser dispensada, condicionada à avaliação prévia da ANP, nas
seguintes hipóteses:

I - quando o produto for movimentado entre Terminais por
meio de transporte rodoviário ou ferroviário;

II - quando o produto for movimentado por transporte ro-
doviário ou ferroviário, desde que se destine ao transporte dutoviário
ou transporte aquaviário por navegação de cabotagem.

§ 1º A solicitação de dispensa de adição de Corante ao
Etanol Anidro Combustível deverá observar os seguintes procedi-
mentos:

I - envio da solicitação de dispensa pelo Operador, Trans-
portador Dutoviário ou Aquaviário, em nome do Fornecedor de Eta-
nol Combustível, com antecedência mínima de três dias úteis da data
da movimentação, conforme formulário e orientações indicadas no
sítio www.anp.gov.br;

II - informação, no ato da solicitação da dispensa, dos vo-
lumes comercializados, discriminados por:

a) Fornecedor de Etanol Combustível;
b) Firma Inspetora contratada, quando for o caso;
c) Distribuidor;
d) centro coletor de produto, quando for o caso;
e) duto, por ponto de recepção e por ponto de entrega, no

caso de transporte dutoviário;
f) navio, balsa ou barco, por ponto de embarque e por ponto

de recepção, no caso de transporte aquaviário.
§ 2° Fica vedada a movimentação de Etanol Anidro Com-

bustível sem a adição de corante, nas hipóteses deste Artigo 24, sem
a emissão do Termo de Dispensa pela ANP.

Art. 25. O Fornecedor de Etanol Combustível, o Operador, o
Distribuidor, o Transportador Dutoviário e o Transportador Aqua-
viário deverão enviar mensalmente à ANP, até o 15º (décimo quinto)
dia do mês subsequente ao carregamento do produto, informações
sobre o volume transportado de Etanol Anidro Combustível sem
Corante, por meio de endereço eletrônico disponibilizado no sítio da
ANP: www.anp.gov.br.

Parágrafo único. As informações citadas no caput deste ar-
tigo deverão ser enviadas em formato eletrônico com os dados re-
lativos aos volumes corrigidos para a temperatura de 20 ºC e dis-
criminados segundo orientações de preenchimento disponibilizadas no
sítio da ANP: www.anp.gov.br.

Seção VIII
Das Disposições Gerais
Art. 26. A ANP poderá, a qualquer tempo, submeter o For-

necedor de Etanol Combustível, Operador, Firma Inspetora, Forne-
cedor de Corante, Transportador Dutoviário ou Aquaviário, Distri-
buidor, Posto Revendedor e outros agentes participantes na movi-
mentação de Etanol Anidro Combustível corado ou não corado e
Etanol Hidratado Combustível à inspeção técnica da qualidade sobre
os procedimentos e equipamentos de medição que tenham impacto
sobre a qualidade e a confiabilidade dos serviços de que trata esta
Resolução, bem como coletar amostras de Etanol Combustível para
análise em laboratório da ANP ou por ela contratado.

§ 1º Esta inspeção técnica poderá ser executada diretamente
pela ANP com apoio de entidade contratada ou órgão competente
sobre os procedimentos e equipamentos de medição que tenham im-
pacto na qualidade e confiabilidade das atividades de que trata esta
Resolução.

§ 2º Os agentes econômicos ficam obrigados a apresentar
documentação comprobatória das atividades envolvidas no controle
da qualidade do Etanol Combustível e do Corante, caso sejam so-
licitados.
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Seção IX
Das Disposições Finais
Art. 27. O não atendimento ao disposto nesta Resolução ou o desvio de Etanol Anidro

Combustível sem Corante para outros destinos não contemplados por este Regulamento sujeita o infrator
às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, alterada pela Lei nº 11.097, de 13
de janeiro de 2005, e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, sem prejuízo das penalidades de
natureza civil e penal.

Art. 28. Os casos não contemplados nesta Resolução serão objeto de análise e deliberação pela
Diretoria da ANP.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 30. Ficam revogadas as Resoluções ANP nº 7, de 09 de fevereiro de 2011, nº 23, de 02 de
maio de 2011 e nº 7, de 21 de fevereiro de 2013 e os artigos 20, 21 e 22 da Resolução ANP nº 40, de
25 de outubro de 2013.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

(*) Republicada por ter saído no DOU de 17 de abril de 2015, seção 1, páginas 44 a 46, com incorreções
no original.

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO ANP Nº 2/2015
1. Objetivo
Este Regulamento Técnico aplica-se ao Etanol Anidro Combustível (EAC), ao Etanol Hidratado

Combustível (EHC) e ao Etanol Hidratado Combustível Premium (EHCP) nacional ou importado, e
estabelece as suas especificações.

2. Normas Aplicáveis
A determinação das características do Etanol Combustível deverá ser feita mediante o emprego

de Normas Brasileiras (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e/ou normas
internationais da ASTM International, do Comitté Européen de Normalisation (CEN) ou da International
Organization for Standartization (ISO).

Os dados de incerteza, repetibilidade e reprodutibilidade, fornecidos nos métodos relacionados
neste Regulamento, devem ser usados somente como guia para aceitação das determinações em duplicata
do ensaio e não devem ser considerados como tolerância aplicada aos limites especificados.

A análise deverá ser realizada em amostra representativa do produto, coletada segundo as
normas ABNT NBR 5764 - Amostragem de Produtos Químicos Industriais Líquidos de uma só Fase,
ASTM D4057 - Practice for Manual Sampling of Petroleum and Petroleum Products ou ASTM E300 -
Practice for Sampling Industrial Chemicals.

Nas Tabelas I a IV estão dispostos, respectivamente, os métodos ABNT, ASTM, EN e ISO a
serem considerados neste regulamento.

Tabela I - Métodos ABNT

M É TO D O TÍTULO
NBR 5891 Regras de arredondamento na numeração decimal
NBR 5992 Álcool etílico e suas misturas com água - Determinação da massa específica e do teor alcoólico - Método do

densímetro de vidro
NBR 8644 Etanol combustível - Determinação do teor de resíduo por evaporação
NBR 9866 Etanol combustível - Determinação da acidez total por titulação colorimétrica
NBR 10422 Etanol combustível - Determinação da concentração de sódio - Método da fotometria de chama
NBR 10547 Etanol combustível - Determinação da condutividade elétrica
NBR 10891 Etanol hidratado combustível - Determinação do pH - Método potenciométrico
NBR 10894 Etanol combustível - Determinação da concentração de cloreto e sulfato - Método da cromatografia de íons
NBR 11331 Álcool etílico - Determinação da concentração de ferro e cobre - Método da espectrofotometria de absorção

atômica
NBR 13993 Etanol combustível - Determinação do teor de hidrocarbonetos - Método volumétrico
NBR 15531 Etanol combustível - Determinação do teor de água - Método volumétrico de Karl Fischer
NBR 15639 Álcool etílico e suas misturas com água - Determinação da massa específica e do teor alcoólico - Método da

densimetria eletrônica
NBR 15888 Etanol - Determinação do teor de água - Método coulométrico de Karl Fischer
NBR 15559 Etanol combustível - Determinação do teor de material não volátil por evaporação
NBR 16041 Etanol combustível - Determinação dos teores de metanol e etanol por cromatografia gasosa
NBR 16047 Etanol combustível - Determinação de acidez total por titulação potenciométrica

Tabela II - Métodos ASTM

M É TO D O TÍTULO
D4052 Density, Relative Density, and API Gravity of Liquids by Digital Density Meter
D5453 Determination of Total Sulfur in Light Hydrocarbons, Spark Ignition Engine Fuel, Diesel Engine Fuel, and

Engine Oil by Ultraviolet Fluorescence
D5501 Determination of Ethanol and Methanol Content in Fuels Containing Greater than 20% Ethanol by Gas Ch-

ro m a t o g r a p h y
D7319 Determination of Existent and Potential Sulfate and Inorganic Chloride in Fuel Ethanol and Butanol by Direct

Injection Suppressed Ion Chromatography
D7328 Determination of Existent and Potential Inorganic Sulfate and Total Inorganic Chloride in Fuel Ethanol by Ion

Chromatography Using Aqueous Sample Injection
E203 Water Using Volumetric Karl Fischer Titration
E1064 Water in Organic Liquids by Coulometric Karl Fischer Titration

Tabela III - Métodos EN

EN 15485 Ethanol as a blending component for petrol - Determination of sulfur content - Wavelength dispersive X-ray fluo-
rescence spectrometric method

EN 15486 Ethanol as a blending component for petrol - Determination of sulfur content - Ultraviolet fluorescence method
EN 15837 Ethanol as a blending component for petrol - Determination of phosphorus, copper and sulfur content - Direct method

by inductively coupled plasma optical emission spectrometry (ICP OES)

Tabela IV - Métodos ISO

ISO 17315 Petroleum products and other liquids - Ethanol - Determination of total acidity by potentiometric titration
ISO 17308 Petroleum products and other liquids - Ethanol - Determination of electrical conductivity

3. Especificações
Todos os agentes que comercializam o Etanol Combustível deverão atender aos limites es-

tabelecidos na especificação, mesmo nos casos em que as análises não são obrigatórias.
As características presentes nas especificações contidas nas Tabelas V, VI e VII deste Regulamento

Técnico deverão ser determinadas conforme a publicação mais recente de cada método de ensaio.

Tabela V - Especificações do EAC, do EHC e do EHCP1.

CARACTERÍSTICA UNIDADE LIMITE M É TO D O
EAC EHC EHCP2 NBR ASTM/EM/ISO

Aspecto3 - Límpido e Isento de Impurezas (LII) Vi s u a l
Cor - 4 5 Vi s u a l

Acidez total, máx. (em miligramas de
ácido acético)

mg/L 30 9866
16047

ISO 17315

Condutividade elétrica, máx.6 µS/m 300 10547 ISSO 17308
Massa específica a 20ºC.7 kg/m3 791,5 máx. 805,2 a

8 11 , 2
799,7 a
802,8

5992
15639

D4052

Teor alcoólico7,8,9 % massa 99,3 mín. 92,5 a
94,6

95,5 a 96,5 5992
15639

-

Potencial hidrogeniônico (pH) - - 6,0 a 8,0 10891 -
Teor de etanol, mín.10 % volume 98,0 94,5 96,3 16041 DD5501
Teor de água, máx.10 % massa 0,7 7,5 4,5 15531

15888
E203
E1064

Teor de metanol, máx.10 % volume 0,5 16041
Resíduo por evaporação, máx.12,13 mg/100mL 5 8644 -
Teor de hidrocarbonetos, máx.12 % volume 3 13993 -

Teor de cloreto, máx.14 mg/kg 1 10894 D7328
D7319

Teor de sulfato, máx.15 mg/kg 4 10894 D7328
D7319

Teor de ferro, máx.15 mg/kg 5 11 3 3 1 -
Teor de sódio, máx.15 mg/kg 2 10422 -
Teor de cobre, máx.16 mg/kg 0,07 - 11 3 3 1 -

Teor de enxofre, máx.17,18 mg/kg Anotar - D5453
EN15485
EN15486
EN15837

Tabela VI - Características do EHC que deverão estar presentes no Boletim de Conformidade emitido
pelo distribuidor de Etanol1,19.

CARACTERÍSTICA UNIDADE LIMITE M É TO D O
EHC EHCP2 NBR ASTM/EN

Aspecto3 - Límpido e Isento de Impurezas
(LII)

Vi s u a l

Cor - 5 Vi s u a l
Condutividade elétrica, máx.6 µS/m 300 10547 ISO 17308

Massa específica a
20 ºC

kg/m3 802,9 a 811,2 796,2 a
802,8

5992
15639

D4052

Teor alcoólico8,9 % massa 92,5 a 95,4 95,5 a 97,7 5992
15639

Potencial hidrogeniônico (pH) - 6,0 a 8,0 10891 -
Resíduo por evaporação, máx.12 mg/100 mL 5 8644 -
Teor de hidrocarbonetos, máx.12 % volume 3 13993 -

Teor de cloreto, máx.14 mg/kg 1 10894 D7328
D7319

Teor de etanol, mín.10 % volume 94,5 96,3 16041 D5501
Teor de água, máx.10 % massa 7,5 4,5 15531

15888
E203

E106411

Teor de metanol, máx.10 % volume 0,5 16041

Tabela VII - Especificação do corante a ser adicionado ao EAC.

CARACTERÍSTICA ESPECIFICAÇÃO M É TO D O
Estado físico Líquido Vi s u a l

Família química -
Color índex

Solvent Red 19 ou Solvent Red 164 -

Solvent Yellow 174 ou Solvent Yellow 175 -
Cor Laranja Vi s u a l

Absorvância a 420 nm 0,150 a 0,190
Absorvância a 530 nm 0,100 a 0,135

Solubilidade Totalmente solúvel em etanol anidro combustível e insolúvel em água na con-
centração de 15mg/L.

20

1. A ANP poderá acrescentar características adicionais, métodos complementares ou impor
novos limites às especificações dispostas nas Tabelas V e VI deste Regulamento Técnico, para o caso de
Etanol Combustível produzido a partir de matéria-prima distinta ao caldo ou melaço de cana-de-açúcar
ou a partir de processos distintos ao da rota fermentativa.

2. No Certificado da Qualidade deverá ser indicada a nomenclatura Etanol Hidratado Com-
bustível Premium, quando os resultados das análises atenderem aos limites de especificação do
E H C P.

3. O produto só poderá ser considerado reprovado no Aspecto, caso o parâmetro resíduo por
evaporação estiver não conforme. Alternativamente, o parâmetro resíduo por evaporação pode ser
substituído pelo teor de material não volátil, segundo a norma ABNT NBR 15559: Etanol combustível
- Determinação do teor de material não volátil por evaporação, sendo aceito o limite de 5
mg/100mL.

4. Laranja após adição do corante especificado segundo a Tabela VII deste Regulamento
Técnico.

5. Não pode apresentar as colorações laranja e azul, restritas ao EAC e à gasolina de aviação,
respectivamente.

6. O Limite de 300 uS/m entrará em vigor a partir de 1º de julho de 2015. Até 30 de junho de
2015, fica o valor máximo de 389 uS/m.

7. Para o caso de EHC e de EHCP certificado após transporte dutoviário ou aquaviário e no
caso de produto importado, o limite para massa específica e teor alcoólico deve atender os valores
constantes na Tabela VI.

8. A unidade ºINPM é equivalente à unidade % massa para o teor alcoólico.
9. Para o cálculo do teor alcoólico, deve ser considerado o valor da massa específica com

apenas uma casa decimal. Aplicar a regra de arredondamento determinada na norma NBR 5891.
10. Análise obrigatória para produto importado e quando houver suspeita de contaminação ou

por solicitação da ANP.
11. A Norma ASTM E1064 somente poderá ser utilizada para o Etanol Anidro Combustível.
12. Análise obrigatória para produto importado e em caso de Etanol Combustível proveniente de

transporte dutoviário ou aquaviário, o que não isenta de responsabilidade os agentes econômicos em
atender o limite previsto na especificação nos casos em que o etanol não for transportado por estes
modais.

13. No caso de Etanol Combustível aditivado, a determinação da característica resíduo por
evaporação deverá ser conduzida conforme procedimento 2 da norma ABNT NBR 8644.
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14. Análise obrigatória em caso de Etanol Combustível proveniente de transporte aquaviário por
navegação marítima, o que não isenta de responsabilidade cada agente econômico que comercializa o
combustível em atender o limite previsto na especificação ao longo de toda cadeia.

15. Análise obrigatória para produto importado. No caso de produção nacional, análise de
periodicidade mensal e obrigatória apenas para o EHC e EHCP, o que não isenta a responsabilidade por
parte do Fornecedor de Etanol Combustível e demais agentes da cadeia em atender o limite previsto na
especificação para o Etanol Anidro Combustível.

16. Análise obrigatória para produto importado. No caso de produção nacional, análise de
periodicidade mensal e obrigatória somente quando o Etanol for produzido, armazenado ou transportado
em equipamentos ou linhas que contenham ligas metálicas compostas por cobre.

17. Análise obrigatória para produto importado. No caso de produção nacional, análise de
periodicidade trimestral.

18. A análise teor de enxofre passará a ser obrigatória a partir de 1º de julho de 2015.
19. A cadeia de distribuição e revenda também deverá atender aos limites estabelecidos na

Tabela V, nos parâmetros não exigidos no Boletim de Conformidade.
20. A absorvância, que deve ser determinada em amostra contendo 15 mg/L do corante em

EAC, e a solubilidade devem ser avaliadas considerando procedimento descrito no Formulário para
Registro de Corante para Etanol Anidro Combustível, o qual se encontra disponível no sítio da
A N P : h t t p : / / w w w. a n p . g o v. b r

RESOLUÇÃO No- 22, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução de Diretoria
nº 241, de 9 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º. Na Resolução ANP nº 5, de 19 de janeiro de 2015, onde se lê: "em m3 (metro cúbico)",
leia-se: "em ton (tonelada)".

Art. 2º. Fica alterada a Tabela 2 do art. 4º da Resolução ANP nº 5, de 19 de janeiro de 2015,
com a seguinte redação:

"Tabela 2 - Estoque do Distribuidor de GLP."

Coluna A Coluna B Coluna C
Local de manutenção de estoques(1) Unidade Federada (UF)(2) KD (dias)

1 Unidades Federadas da Região Norte, exceto TO AC, AM, RO, RR, PA e AP 6
2 Unidades Federadas da Região Nordeste BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI e MA 5
3 Unidades Federadas da Região Centro-Oeste ,

Sudeste e TO
ES, MG, MS, MT, RJ, SP, DF, GO e TO 3

4 Unidades Federadas da Região Sul PR, SC e RS 3

Art. 3º. No § 4º do art. 5º da Resolução ANP nº 5, de 19 de janeiro de 2015, onde se lê: "no
2º e/ou 3º", leia-se: "no §§ 2º e/ou 3º".

Art. 4º. No art. 8º da Resolução ANP nº 5, de 19 de janeiro de 2015, onde se lê: "as
informações de estoques semanais, por local de manutenção, até o décimo dia do mês,", leia-se: "as
informações de estoques semanais do mês anterior, por local de manutenção, até o décimo dia do mês
corrente,".

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A DIRETORA GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais e com base na Resolução de Diretoria nº
259, de 15 de abril de 2015,

Considerando a entrada em vigor no dia 21 de abril de 2015
da obrigação disposta no inc. XXII, art. 22, da Resolução ANP nº 41,
de 5 de novembro de 2013, para que o revendedor varejista de
combustíveis automotivos exiba adesivo contendo o CNPJ e o en-
dereço completo do posto revendedor; resolve:

Art. 1º Fica incluído o art. 12 na Resolução ANP nº 32, de
15 de outubro de 2012, com a seguinte redação:

"Art. 12. No período de 21 de abril de 2015 a 31 de julho de
2015, o agente econômico poderá adotar a MRC no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da ação de fiscalização,
quando ficar caracterizado o não atendimento à obrigação a que se
refere o inciso XIII do art. 4º desta Resolução."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 307, DE 17 DE ABRIL 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o

disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.001720/2015-25, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 07.243.624/0002-60,
da empresa Petroquality Distribuidora de Combustíveis Ltda., situada
na Rua Brasil Alto Furquini, n° 401/ lote 02/ quadra B/ sala 02, bairro
Distrito Industrial Adib Rassi, Município de Jardinópolis/SP. CEP:
14.690-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 308, DE 17 DE ABRIL 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2015, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.000758/2015-81, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a pessoa juridica inscrita no CNPJ Nº
55.483.564/0007-00, da empresa Setta Combustíveis S.A, situada na
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2525/ 1° Andar/ Sala
10, bairro Imbiribeira, Município de Recife/PE. CEP: 51.150-001,
autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis lí-
quidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo die-
sel B.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuidor de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 309, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n° 312, de 27 de dezembro
de 2001 e o que consta do processo n° 48610.002100/2015-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a House of Trading Importação e Exportação
LTDA., com endereço na Rua São Francisco, 910 - 1° andar, sala 3 -
Centro - Açailândia/MA - CEP: 65930-000, e inscrição no CNPJ nº

13.639.052/0001-54, autorizada a exercer a atividade de importação
de solventes.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de importação de
solventes.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de abril de 2015

No- 539 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
São José do Rio Preto SP Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.

33.337.122/0056-09
Petrobras Distribuidora S.A.

34.274.233/0164-40
Reg. 1321022 31/12/2015 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 0 6 / 2 0 1 5 - 11

No- 540 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes S.A.
02.709.449/0035-06

WATT Distribuidora Brasileira de Combustíveis e Derivados
de Petróleo Ltda.

03.908.643/0002-07

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.028/14-6
Reg. 8.900.305

30/06/2015 Óleo Diesel S10
(300m³)

48610.003718/2015-91

São José dos Campos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - REVAP

33.000.167/0822-48

WATT Distribuidora Brasileira de Combustíveis e Derivados
de Petróleo Ltda.

03.908.643/0002-07

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.032/14-5
Reg. 8.900.306

30/06/2015 Óleo Diesel S10
(50m³)

48610.003718/2015-91

No- 541 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Guaramirim SC PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETRO-

BRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0026-07

RAÍZEN MIME Combustíveis S.A.
01.799.935/0001-42

Contrato AB-MC/CPC - N.°
Reg. 1320105

30/04/2015 Gasolina A (65m³),
Diesel S10 (20m³),

Diesel S500
(280m³)

48610.003716/2015-00

No- 542 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:
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DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de abril de 2015

No- 544 - O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP
nº 26, de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta no Processo ANP nº 48610.013357/2014-18, torna público o seguinte ato:

1 Fica transferida a titularidade da Autorização ANP nº 109, de 25 de janeiro de 2013, publicada no DOU de 28 de janeiro de 2013, da empresa USINA PUMATY S/A, CNPJ n° 10.803.815/0011-34 para
a empresa COOPERATIVA DO AGRONEGÓCIO DA CANA-DE-AÇÚCAR - AGROCAN , CNPJ n° 10.258.246/0002-00, relativa à planta produtora de etanol localizada no PARQUE INDUSTRIAL USINA
PUMATY, BR 101 SUL, KM 110, S/N, ZONA RURAL - CEP 55.535-000, JOAQUIM NABUCO - PE.

2 Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 17 de abril de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 545 INCOL-LUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 04.338.434/0001-57
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000699/2015 - 60 INCOL HWS EXTRA SAE 20W-40 API CG-4. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL. 8908
48600.000695/2015 - 81 INCOL SUPER SAE 40 API SJ. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 5357

Nº 546 LUMOBRAS LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA. - CNPJ nº 61.241.451/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000580/2015 - 97 MOLYKOTE L-0460 FM CHAIN

OIL
ISO 68 . AGMA 9005-E02, ISO 12925-1

CKC/D.
ÓLEO LUBRIFICANTE EQUIPAMENTOS EM SERVIÇO SEVERO DE SISTEMAS DE TRANS-

MISSÃO DE FORÇA E COMPONENTES.
16696

Nº 547 PETRONAS LUBRIFICANTES S.A. - CNPJ nº 03.613.421/0001-86
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000885/2015 - 07 CLARK 1802153 BR SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 9467
48600.000887/2015 - 98 PETRONAS URANIA HM CG-4 SAE 25W60 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, AGRÍCOLAS, CONSTRUÇÃO

CIVIL E MINERAÇÃO.
16695

48600.000890/2015 - 10 VS+MAX SAE 20W50 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 7766

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 44/2015 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão

de Lavra(349)
832.040/2001-DARCY RIBEIRO DE OLIVEIRA
871.157/2006-PETTRUS MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA
866.099/2007-SOPAVE NORTE S A MERCANTIL RU-

RAL
866.101/2007-SOPAVE NORTE S A MERCANTIL RU-

RAL
830.611/2010-DOURADOS MINREDORA LTDA ME
831.250/2010-CERAMICA WE CRUZEIRO LTDA ME
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
815.314/1996-SIGRAL - SÍLIX DO GRAVATAL COM.

MIN LTDA
840.030/2005-POLIROCHAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MARMORES E GRANITOS LTDA
861.995/2007-O G SOBRINHO AREIA E TRANSPORTE
866.519/2009-BRASIL CIMENTOS SA
826.019/2012-FURNAS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
826.020/2012-FURNAS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
826.362/2012-PEDREIRA MEDEIROS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de La-

vra(352)
826.280/1995- SCHUMACHER MINERAÇÃO LTDA. ME
826.281/1995- SCHUMACHER MINERAÇÃO LTDA. ME
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.733/1994-POLICAL INDUSTRIAL DE CAL LT-

DA.EPP-BOCAIÚVA DO SUL/PR, COLOMBO/PR, RIO BRANCO
DO SUL/PR - Guia n° 018/2015-60.000TONELADAS-CALCÁRIO-
Validade:01 ANO

826.273/2011-IRMÃOS STANSKI LTDA-BALSA NO-

VA/PR - Guia n° 020/2015-50.000TONELADAS-AREIA- Valida-
de:10/09/2018

826.274/2011-IRMÃOS STANSKI LTDA-BALSA NO-
VA/PR - Guia n° 019/2015-50.000TONELADAS-AREIA- Valida-
de:10/09/2018

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
826.495/1972-CRUZEIRO EMPRESA DE MINERAÇÃO

LT D A .
821.840/1987-PEDREIRA SANSON LTDA
920.078/1991-VOTORANTIM CIMENTOS S A
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
002.299/1937-VOTORANTIM CIMENTOS S A-CALCÁ-

RIO, CALCÁRIO DOLOMITICO e DOLOMITO
001.818/1963-VOTORANTIM CIMENTOS S A-CALCÁ-

RIO, CALCÁRIO DOLOMÍTICO e DOLOMITO
006.118/1967-VOTORANTIM CIMENTOS S A-CALCÁ-

RIO
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(443)
815.032/1986-TECNARGILAS MINERAÇÃO E BENEFI-

CIAMENTO LTDA- Início:09/02/2015-Término:09/02/2017
815.389/1992-AQUAVIT EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AGUAS MINERAIS LTDA- Início:07/11/2014-Término:07/11/2016
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
002.299/1937-VOTORANTIM CIMENTOS S A-CALCÁ-

RIO SILICOSO e CALCÁRIO FILÍTICO
001.818/1963-VOTORANTIM CIMENTOS S A-CALCÁ-

RIO SILICOSO e CALCÁRIO FILÍTICO
006.118/1967-VOTORANTIM CIMENTOS S A-CALCÁ-

RIO SILICOSO e CALCÁRIO FILÍTICO
Nega provimento ao recurso interposto contra multa-

RAL(1758)
830.345/1995-MINERAÇÃO LAVRAS DOS VERDES LT-

DA

RELAÇÃO No- 45/2015-SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa:(176)

833.775/2013-CARLOS ESPÓSITO DE OLIVEIRA-ALVA-
RÁ N°2643/2015-Destacado do DNPM 830.658/2013-ALVARÁ
N°10.174/2013-Vencimento em 15/10/2015

811.169/2014-RICARDO ELIAS GELINGER-ALVARÁ
N°2644/2015-Destacado do DNPM 810.611/2012-ALVARÁ
N°7.849/2014-Vencimento em 01/09/2016

832.156/2014-WALDEMAR RAFAEL DE LACERDA-AL-
VARÁ N°2645/2015-Destacado do DNPM 832.054/2013-ALVARÁ
N°12.693/2013-Vencimento em 11/12/2015

833.220/2014-MB MAXIBRITA EXTRATORA DE PE-
DRAS LTDA. ME-ALVARÁ N°2646/2015-Destacado do DNPM
830.835/2013-ALVARÁ N°5.954/2013-Vencimento em 03/07/2016

833.283/2014-NATASHA GONÇALVES MAIA VILELA-
ALVARÁ N°2647/2015-Destacado do DNPM 830.835/2013-ALVA-
RÁ N°5.954/2013-Vencimento em 03/07/2016

833.321/2014-NATASHA GONÇALVES MAIA VILELA-
ALVARÁ N°2648/2015-Destacado do DNPM 830.835/2013-ALVA-
RÁ N°5.954/2013-Vencimento em 03/07/2016

833.398/2014-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA-
ALVARÁ N°2649/2015-Destacado do DNPM 830.835/2014-ALVA-
RÁ N°5.954/2013-Vencimento em 03/07/2016

833.400/2014-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA-
ALVARÁ N°2650/2015-Destacado do DNPM 830.835/2013-ALVA-
RÁ N°5.954/2013-Vencimento em 03/07/2016

833.401/2014-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA-
ALVARÁ N°2651/2015-Destacado do DNPM 830.835/2013-ALVA-
RÁ N°5.954/2013-Vencimento em 03/07/2016

826.110/2015-AREAL DURAU LTDA.-ALVARÁ
N°2652/2015-Destacado do DNPM 827.113/2013-ALVARÁ
N°921/2014-Vencimento em 03/02/2017

826.111/2015-AREAL DURAU LTDA.-ALVARÁ
N°2653/2015-Destacado do DNPM 827.113/2013-ALVARÁ
N°921/2014-Vencimento em 03/02/2017

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO

Biguaçú SC PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETRO-
BRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO

02.709.449/0017-16

RAÍZEN MIME Combustíveis S.A.
01.799.935/0006-57

Contrato AB-MC/CPC - N.°
Reg. 1320110

30/04/2015 Gasolina A
(875m³), Diesel S10
(60m³), Diesel S500

(250m³)

48610.003715/2015-57

No- 543 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETRO-

BRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0009-06

FEDERAL Disttribuidora de Petróleo Ltda.
02.909.530/0004-25

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.065/14-1
Reg. 8.900.304

30/06/2015 Óleo Diesel A
S10 (465m³), Ga-
solina A (38m³),
Óleo Diesel A
S500 (38m³)

48610.003717/2015-46

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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826.112/2015-AREAL DURAU LTDA.-ALVARÁ
N°2654/2015-Destacado do DNPM 827.113/2013-ALVARÁ
N°921/2014-Vencimento em 03/02/2017

850.139/2015-FUTURO CONSTRUÇÕES LTDA ME-AL-
VARÁ N°2655/2015-Destacado do DNPM 850.139/2014-ALVARÁ
N°9.198/2014-Vencimento em 03/10/2017

RELAÇÃO No- 47/2015-SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
844.008/1998-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-

NERAL ANADIENSE LTDA

RELAÇÃO No- 61/2015-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2691/2015-868.247/2014-W. BARIZOM ME-
2692/2015-868.253/2014-TERRA SUL EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME-
2693/2015-868.254/2014-TERRA SUL EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME-
2694/2015-868.011/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGA-

MO LTDA ME-
2695/2015-868.012/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGA-

MO LTDA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2696/2015-868.231/2014-JEANE EMILENA BARBOSA
DE MOURA-

RELAÇÃO No- 27/2015-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2678/2015-803.014/2015-BRITAPLAN MINERACAO LT-
DA-

2679/2015-803.015/2015-BRITAPLAN MINERACAO LT-
DA-

2680/2015-803.043/2015-ALEXANDRO GRANDE COR-
DEIRO ALVES-

2681/2015-803.047/2015-BERNARDO MATEUS COSTA
SALES-

2682/2015-803.048/2015-CANTÍDIO DE SAMPAIO NERY
JUNIOR-

2683/2015-803.049/2015-NALDO RESENDE CONSTRU-
ÇÕES-

2684/2015-803.050/2015-CONSTRUTORA SUCESSO S
A-

2685/2015-803.051/2015-NELCI DE LOURDES GRÁSS-
2686/2015-803.054/2015-ANTONIO JOSE FERREIRA LI-

MA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2687/2015-803.037/2015-CERÂMICA CAPIVARA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-

2688/2015-803.041/2015-BURITI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ÁGUAS E BEBIDAS ENVASADAS LTDA-

2689/2015-803.042/2015-BURITI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ÁGUAS E BEBIDAS ENVASADAS LTDA-

2690/2015-803.052/2015-MAURICIO DE AMORIM AQUI-
NO-

RELAÇÃO No- 22/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2667/2015-886.429/2011-GIANE ALMEIDA FERNAN-
DES-com termo assinado

2668/2015-886.526/2011-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2669/2015-886.296/2012-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2670/2015-886.297/2012-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2671/2015-886.068/2013-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2672/2015-886.445/2013-AIRTON BANZZA VAZ-termo as-
sinado

2673/2015-886.271/2014-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2674/2015-886.392/2014-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2675/2015-886.406/2014-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2676/2015-886.407/2014-BRASIL MANGANÊS CORPO-
RATION MINERAÇÃO S.A-termo assinado

2677/2015-886.516/2014-GEMAS DO NORTE COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS
E SEMIPRE-termo assinado

RELAÇÃO No- 55/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2656/2015-816.099/2013-AGUA MINERAL DOIS IR-
MÃOS LTDA ME-

2657/2015-815.292/2014-PEDREIRA SÃO ROQUE LTDA
ME-

2658/2015-815.008/2015-MARCELO ALEX BERTI-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2659/2015-815.920/2011-EDER LINDOMAR HERSING-
TERMO DE COMPROMISSO

2660/2015-815.099/2015-BRITAGEM GASPAR LTDA
EPP-

RELAÇÃO No- 5 2 / 2 0 1 5 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

2661/2015-864.053/2014-PLATINUS EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-Termo de Compromisso Assinado

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

2662/2015-864.373/2014-CLODOALDO CARDOSO LEI-
TE-

2663/2015-864.383/2014-ANA LEUSSIDONE BENEDETTI
O T TO N I -

2664/2015-864.400/2014-PHYLADELFIA EXTRAÇÃO
IND. E COMERCIO DE MINERIOS LTDA-

2665/2015-864.409/2014-VIRLEI MOREIRA VILELA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

2666/2015-864.772/2011-FREIRE & SILVA LTDA.-Termo
de Compromisso Assinado

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 50/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.838/1989-NAIR GERARDE SOUZA-OF. N°0987/2015-

DNPM/ES.
896.221/2013-TRADE CITY ADMINISTRAÇÃO DE MÁ-

QUINAS LTDA-OF. N°0849/2015-DNPM/ES.
896.216/2014-CERÂMICA ADÉLIO LUBIANA LTDA

EPP-OF. N°0259/2015-DNPM/ES.
896.419/2014-ANTÔNIO DANIEL FASSARELLA-OF.

N°0842/2015-DNPM/ES.
896.435/2014-MINERAÇÃO ALIANÇA LTDA ME-OF.

N°0216/2015-DNPM/ES.
896.436/2014-MINERAÇÃO ALIANÇA LTDA ME-OF.

N°0215/2015-DNPM/ES.
896.459/2014-CERAMICA IMPERIAL LTDA-OF.

N°0256/2015-DNPM/ES.
896.463/2014-ENRICO TONIATO-OF. N°0843/2015-

DNPM/ES.
896.470/2014-MANABI S A-OF. N°0257/2015-DNPM/ES.
896.478/2014-IGOR MAGALHÃES BARROS-OF.

N°0219/2015-DNPM/ES.
896.510/2014-CARLOS PEREIRA DA SILVA M R S MA-

NUTENÇÃO E INSTALAÇÕES ME-OF. N°0841/2015-DNPM/ES.
896.515/2014-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°0262/2015-DNPM/ES.
896.522/2014-AREIA RIO DOCE LTDA-OF. N°0263/2015-

DNPM/ES.
896.528/2014-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.-OF.

N°0803/2015-DNPM/ES.
896.529/2014-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.-OF.

N°0806/2015-DNPM/ES.

896.540/2014-HENRIQUE NORBERTO ROTUNDO-OF.
N°0844/2015-DNPM/ES.

896.543/2014-TERCOL TERAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-OF. N°0845/2015-DNPM/ES.

896.554/2014-ZENILDA SCARAMUSSA MOULIN-OF.
N°0846/2015-DNPM/ES.

896.555/2014-ZENILDA SCARAMUSSA MOULIN-OF.
N°0847/2015-DNPM/ES.

896.578/2014-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-
DA-OF. N°0848/2015-DNPM/ES.

896.020/2015-MINERAÇÃO BARBADOS LTDA. - ME.-
OF. N°0974/2015-DNPM/ES.

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(133)

896.425/2013-RAPHAEL NASCIMENTO TURRA-OF.
N°3578

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
896.476/1998-MINERAÇÃO PETERLI LTDA ME.- Alvará

n°2097/2004 - Cessionario:896.361/2004-ALAOR JOSÉ VENTU-
RIM- CPF ou CNPJ 881.246.907-82

Indefere requerimento de transformação do regime de Au-
torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

896.558/2013-JOSÉ OSVANIO DE SOUZA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.459/2002-PAULO CEZAR MARTINS-OF.

N°1018/2015-DNPM/ES.
896.583/2004-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-OF.

N°1022/2015 - DNPM/ES
896.207/2013-COLOMBI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA. ME-OF. N°0973/2015-DNPM/ES.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.488/1988-MARCELO AZEREDO DE ARAÚJO- Ces-

sionário:DIMENSIONAL GRANITOS LTDA - ME- CPF ou CNPJ
08.902.309/0001-89- Alvará n°4906/1996

896.681/2007-GRANEVES MÁRMORES E GRANITOS
DO BRASIL LTDA.- Cessionário:F.P. GRAN MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.188.117/0001-52- Alvará n°2901/2010

896.058/2012-GABRIEL ROSA MACHADO- Cessioná-
rio:GABRIEL ROSA MACHADO - ME- CPF ou CNPJ
18.881.620/0001-42- Alvará n°6873/2012

896.559/2012-MINERAÇÃO EUROPA LTDA ME- Cessio-
nário:GRAN MINAS EXTRAÇÃO DE GRANITOS LTDA - EPP-
CPF ou CNPJ 08.326.405/0001-26- Alvará n°5820/2013

896.409/2013-GRANISTONE GRANITOS E MARMORES
DO BRASIL LTDA- Cessionário:PETRA MINERIOS LTDA - ME-
CPF ou CNPJ 11.259.229/0001-61- Alvará n°11652/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.089/1985-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1019/2015-DNPM/ES.
890.458/1985-MINERAÇÃO ITÁLICA LTDA ME-OF.

N°0833/2015-DNPM/ES.
896.187/2000-BRITANORTE LTDA.-OF. N°0992/2015-

DNPM/ES.
896.426/2002-EDES DAL COL ME-OF. N°0979/2015-

DNPM/ES.
896.731/2002-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA. EPP-OF. N°0894/2015-DNPM/ES.
896.014/2003-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-OF.

N°0940/2015-DNPM/ES.
896.503/2011-TRANSPORTERRA EXTRAÇÃO, COMÉR-

CIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS MINERAIS LTDA-OF.
N°0969/2015-DNPM/ES.

896.188/2014-THOR TILES GRANITOS LTDA-OF.
N°0895/2015-DNPM/ES.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.089/1985-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1020/2015-DNPM/ES.

890.586/1987-IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EX-
TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.-OF. N°1024/2015-DNPM/ES.

896.503/2011-TRANSPORTERRA EXTRAÇÃO, COMÉR-
CIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS MINERAIS LTDA-OF.
N°0970/2015-DNPM/ES.

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.133/2011-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA ME-OF. N°0810/2015-DNPM/ES.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.457/2014-JOSÉ OSVANIO DE SOUZA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.098/2014-MANABI S A-OF. N°0839/2015-DNPM/ES.
896.415/2014-SOIDO AREIA MINERAÇÃO EIRELI ME-

OF. N°0991/2015-DNPM/ES.
896.524/2014-SURREAL REPRESENTAÇÕES E SERVI-

ÇOS LTDA. ME-OF. N°0808/2015-DNPM/ES.
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
896.457/2014-JOSÉ OSVANIO DE SOUZA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
890.045/1986-MINERASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE AGREGADOS LTDA.-OF. N°920/2015-DNPM/ES
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RELAÇÃO No- 51/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
890.838/1989-NAIR GERARDE SOUZA-OF. N°021/1996-

DOU de 03/05/1996.
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
896.300/2008-ELIS JOSE DE SOUZA- NOT. N°49/2015.

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 134/2015

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) a(s) abaixo relacionada(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhes pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao
débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução. (5.49)

Processo de Cobrança nº 961.196/2009 Notificado: Indaiatur
Indaiá Turismo Ltda.

CNPJ/CPF: 00.401.927/0001-53 NFLDP n.º 467/2009
Valor: R$ 44.068,80 Decisão n.º 078/2015
Processo de Cobrança nº 961.215/2009 Notificado: Água Iza

Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ/CPF: 05.078.060/0001-40 NFLDP n.º 515/2009
Valor: R$ 20.817,08 Decisão n.º 077/2015

Fica(m) a(s) abaixo relacionada(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhes pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao débito apurado
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 962.262/2010 Notificado: PEVAL
S.A.

CNPJ/CPF: 32631.657/0001-43 NFLDP n.º 1332/2010
Valor: R$ 38.495,01 Decisão n.º 075/2015
L I C E N C I A M E N TO

Fica a abaixo relacionada ciente de que a apresentação de
defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo legal (intem-
pestivamente); restando-lhe (s) pagar, parcelar ou apresentar recurso
relativo ao débito apurado da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução. (7.72)

Processo de Cobrança nº 962.210/2014 Notificado: Consór-
cio Marins Pavotec

CNPJ/CPF: 05.947.648/0001-93 NFLDP n.º 568/2014
Valor: R$ 49.628,92 Decisão n.º 073/2015
Processo de Cobrança nº 962.087/2014 Notificado: Willcris-

son Sobral Feitosa do Prado
CNPJ/CPF: 120.356.961-00 NFLDP n.º 529/2014
Valor: R$ 7.113,89 Decisão n.º 074/2015

DAGOBERTO PEREIRA E SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 236/2015

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
000.322/1973-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A.- AI Nº 2006-2007-2008 e 2009/2013-
MG

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
832.421/2006-ALBERTO CARLOS DE FREITAS RAMOS-

AI N°136/2015-FISC
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
833.683/2006-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LTDA.-AI N°139/2015-FISC
830.805/2008-DANIELLE MARQUES DE ARAUJO STA-

PELFELDT-AI N°137/2015-FISC
831.616/2010-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA-AI

N°140/2015-FISC
831.294/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA 3 IRMÃOS LTDA

ME-AI N°138/2015-FISC
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)

832.110/2005-RST RECURSOS MINERAIS LTDA. - AI
N°1098/2014-FISC

832.111/2005-RST RECURSOS MINERAIS LTDA. - AI
N°1099/2014-FISC

830.984/2007-ROGÉRIO CARVALHO GUIMARÃES - AI
N°1065/2014-FISC

RELAÇÃO No- 246/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
831.406/2012-SILAS DE ALMEIDA PASSOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
830.797/2012-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°698/2015-DGTM
831.211/2013-CLAYTON RODRIGUES MARQUES-OF.

N°700/2015-DGTM
831.724/2013-FRANCO WEBER-OF. N°701/2015-DGTM
833.212/2013-INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS

REFRATÁRIOS IBAR LTDA.-OF. N°696/2015-DGTM
833.289/2013-MINERAÇÃO OURO BRANCO LTDA ME-

OF. N°699/2015-DGTM
832.220/2014-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°695/2015-DGTM
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(134)
833.521/2014-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA-OF.

N°327/2015-DGTM
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
833.026/2013-GRANITOS CASTELO LTDA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

833.278/2013-ALDO LIMA MORAIS- OF. N° 706/2015-
DGTM

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
831.369/2008-IMETAME GRANITOS LTDA-Alvará

N°10383/2009
830.246/2013-MARCEL PIMENTA GARRIDO-Alvará

N°7541/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.474/2000-INDÚSTRIA DE CAL SN LTDA.-OF.

N°691/2015-DGTM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
832.725/1994-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°319/2015-FISC
833.829/1994-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°367/2015-FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
832.725/1994-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°318/2015-FISC
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
008.774/1961-VALE S A-OF. N°671/2015-DGTM, para ar-

rendatário Mr Mineração Ltda
801.204/1975-VALE S A-OF. N°671/2015-DGTM, para ar-

rendatário Mr Mineração Ltda
832.024/2014-VALE S A-OF. N°671/2015-DGTM, para ar-

rendatário Mr Mineração Ltda
832.025/2014-VALE S A-OF. N°671/2015-DGTM, para ar-

rendatário Mr Mineração Ltda
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.171/2011-CONSTRUTORA ITAPIRAÇABA DE JA-

NUÁRIA LTDA-OF. N°692/2015-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
830.399/2008-AREIAS FERNATO LTDA.- Registro de Li-

cença N°:3922/2013 - Vencimento em 31/12/2015
830.596/2011-ANTÔNIO DE PADUA MATOS- Registro de

Licença N°:3764/2012 - Vencimento em 01/02/2016
831.313/2011-DEGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA- Registro de Licença N°:4108/2013 - Ven-
cimento em 07/02/2020

832.425/2011-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA DO
COURA LTDA.- Registro de Licença N°:3939/2013 - Vencimento em
25/02/2016

834.591/2011-CARLINHOS TEIXEIRA BATISTA ME- Re-
gistro de Licença N°:3946/2013 - Vencimento em 16/12/2016

830.756/2013-JACINTO AUGUSTO PESSOA CANÇADO-
Registro de Licença N°:4116/2013 - Vencimento em 31/12/2016

Autorizo o aditamento de substância mineral(770)
834.972/2011-SÃO GREGÓRIO AGROPECUÁRIA S.A-

Argila-Registro de Licença N°4234, DOU de 11/07/2014
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
830.292/2012-JONAS PINTO COSTA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.132/2012-SILVIO DE SOUZA FILHO CPF

22026908834 ME-OF. N°594/2015-DGTM
833.282/2012-MONICA FONSECA DUARTE-OF.

N°595/2015-DGTM
830.187/2015-DRAGAGEM AREIA LIMPA LTDA-ME-OF.

N°693/2015-DGTM

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
830.491/2004-FRANCISCO CEZAR DE ANDRADE COS-

TA
830.805/2009-K2 MINERACAO E EXPORTACAO EIRELI

EPP

RELAÇÃO No- 247/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.364/2007-MINERAÇÃO ALVES COSTA LTDA-Água

Mineral

RELAÇÃO No- 248/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
832.244/2009-MARCOS RAYMUNDO PEREIRA-ALVARÁ

N°3834/2012

RELAÇÃO No- 249/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.150/2004-COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE BOA

ESPERANÇA LTDA.

RELAÇÃO No- 250/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
832.452/2009-GRAN VALE LTDA ME-JACINTO/MG -

Guia n° 36/2015-9.400 toneladas/ano-Granito- Validade:03/09/2018
ou PL

833.895/2011-MINERAÇÃO GAVEA LTDA ME-ARA-
ÇUAÍ/MG, NOVO CRUZEIRO/MG - Guia n° 40/2015-9.612 to-
neladas/ano-Granito- Validade:07/02/2018 (validade da AFF)

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
831.491/1996-MINERCOL MINERAÇÃO COLLODETTI

LTDA-ME-ITAOBIM/MG - Guia n° 37/2015-10.400 toneladas/ano-
Granito- Validade:02/02/2019 ou PL

RELAÇÃO No- 252/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
833.487/2012-LINCOLN SILVA SALVADOR DE OLIVEI-

RA
833.499/2012-LINCOLN SILVA SALVADOR DE OLIVEI-

RA
832.802/2013-NADSON TORRES SARMENTO ME
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
832.759/2010-SÉRGIO ADRIANO SOARES VITA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
832.281/2013-ABC AGRICULTURA E PECUÁRIA S.A

ABC A&P
832.820/2013-CARLOS ALBERTO ROBUSTI ME

RELAÇÃO No- 253/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.942/2007-SIDERO MINES MINERAÇÃO E PARTICI-

PAÇÕES S.A-OF. N°411/2015-FISC

RELAÇÃO No- 254/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.157/2004-MINERAÇÃO MINASVIT LTDA-OF.

N°36/2015-CESD e Vitória Mining Mineração,Imp. e Exp. Ltda
833.378/2004-MINERAÇÃO MINASVIT LTDA-OF.

N°36/2015-CESD e Vitória Mining Mineração,Imp. e Exp. Ltda
831.000/2005-MINERAÇÃO MINASVIT LTDA-OF.

N°36/2015-CESD e Vitória Mining Mineração,Imp. e Exp. Ltda
832.313/2005-MINERAÇÃO MINASVIT LTDA-OF.

N°36/2015-CESD e Vitória Mining Mineração,Imp. e Exp. Ltda
830.453/2008-CRISTAL MINERAÇÃO E TRANSPORTE

DE MERCÊS LTDA-OF. N°37/2015-CESD e Comercial Quartzo
Barra Doce

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

833.232/2004-EVERALDO CHAVES RÊGO- Cessioná-
rio:ITINGA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-
03- Alvará n°157/2005

830.047/2006-ISAIAS ALVIM DE LIMA- Cessionário:JU-
BITA MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 04.089.619/0001-75-
Alvará n°8908/2009

834.053/2007-MIGUEL DOMINGOS COSTALONGA- Ces-
sionário:J.V.S MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou CNPJ
21.579.254/0001-86- Alvará n°13556/2009

830.302/2009-ANDRE DA SILVA SANTOS- Cessioná-
rio:GMB MINERAÇÃO E COMERCIO LTDA- CPF ou CNPJ
12.423.241/0001-22- Alvará n°7341/2010
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832.514/2009-LUIZ AUGUSTO ATHERINO- Cessioná-
rio:SCORPION MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
14.555.101/0001-33- Alvará n°6921/2010

832.313/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.- Cessionário:MARCELO MOREIRA DE MELO- CPF
ou CNPJ 033.859.666-63- Alvará n°13575/2010

833.544/2010-JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO- Cessioná-
rio:MINERADORA BELO VALE LTDA- CPF ou CNPJ
20.092.142/0001-33- Alvará n°16334/2010

834.430/2010-INTERFÁCIL MINERAÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA- Cessionário:RENOVAE MÁQUINAS EQUIPA-
MENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP- CPF ou CNPJ
08.857.148/0001-59- Alvará n°16275/2010

830.816/2011-ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA-
Cessionário:MARIA DE LOURDES PRADO DA SILVA ME- CPF
ou CNPJ 14.316.713/0001-73- Alvará n°11373/2011

831.925/2011-ALISSON DE ASSIS DIAS- Cessioná-
rio:GEOMINÉRIOS GEOLOGIA MINERAÇÃO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA ME- CPF ou CNPJ 02.880.720/0001-14- Alvará
n°517/2012

831.041/2013-ELIZABETE GONÇALVES MENEZES- Ces-
sionário:BRAZIL IMPEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ME- CPF ou CNPJ 09.151.964/0001-05- Alvará n°1546/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
831.822/1999-DUCAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-

OF. N°34/2015-CESD e Mineração Ducal Indústria e Comércio Ltda-
60 dias

831.678/2012-MINERADORA ROSA CORDEIRO E SILVA
LTDA ME-OF. N°35/2015-CESD e A1 Arquitetura e Empreendi-
mentos Ltda-60 dias

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

830.857/2005-EXTRAGRAN MINERAÇÃO LTDA- n°
8739/2005 - Cessionário: BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA-
CNPJ 08.624.479/0001-49

831.730/2005-VLADIMIR APS- n° 10834/2005 - Cessio-
nário: RUDOLF MINING DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA
ME- CNPJ 08.288.190/0001-04

RELAÇÃO No- 257/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.120/2011-CARLO DARTAGHAN ALMEIDA ME-

CAETÉ/MG, NOVA UNIÃO/MG, TAQUARAÇU DE MINAS/MG -
Guia n° 29/2015-12.000 toneladas/ano-Filito- Validade:validade da

Licença Ambiental 26/04/2016
831.147/2011-CARLO DARTAGHAN ALMEIDA ME-

CAETÉ/MG, NOVA UNIÃO/MG, TAQUARAÇU DE MINAS/MG -
Guia n° 28/2015-12.000 toneladas/ano-Filito- Validade:validade da

Licença Ambiental 26/12/2016
832.755/2012-FUAD JORGE NOMAN FILHO-FER-

ROS/MG - Guia n° 42/2015-48.000 toneladas/ano-Areia- Valida-
de:validade Alvará de Pesquisa 21/12/2015

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 96/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.548/2007-JERRY ANTÔNIO NOGUEIRA DE JESUS
850.430/2014-LBR MINERAÇÃO LTDA
850.443/2014-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.
850.447/2014-ROSIVALDO CASTRO DO NASCIMENTO
850.670/2014-ERVICK CLEON GOMES LIMA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
880.287/1991-JOSÉ ABELARDO DE MENDONCA
857.420/1996-LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS
857.427/1996-LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.416/2004-ELENILDE CARNEIRO DE ANDRADE-OF.

N°1255/2015
850.717/2012-CLEUTON DA CONCEIÇÃO PORTO BA-

CELAR-OF. N°1256/2015
851.196/2012-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°1250/2015
850.741/2013-ANTONIO REGINALDO ROCHA MO-

RAES-OF. N°1259/2015
851.352/2013-ALLAN CARVALHO MONTEIRO VIEIRA-

OF. N°1254/2015
850.215/2014-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.

N°1263/2015
850.285/2014-ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA-OF.

N°1261/2015
850.286/2014-ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA-OF.

N°1262/2015
850.570/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1252/2015
850.954/2014-HIDROAMBIENTAL HIDROSSEMEADU-

RA E SERVIÇOS LTDA.-OF. N°1260/2015
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
850.733/2012-ALVARO CEZAR OLIVEIRA MAGA-

LHÃES

850.734/2012-ENZO COSTA ARAUJO
850.738/2012-BRUNA GRELLO KALIF
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
851.476/1993-EMPRESA DE MINERAÇÃO GALESA LT-

DA
853.457/1995-EMPRESA DE MINERAÇÃO GALESA LT-

DA
850.656/2007-JERRY ANTÔNIO NOGUEIRA DE JESUS
850.657/2007-JERRY ANTÔNIO NOGUEIRA DE JESUS
851.432/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
851.433/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
851.436/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
851.438/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
851.439/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
851.465/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
850.005/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LT-

DA.
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
850.357/2005-RIO CURUÁ MINÉRIOS LTDA.
850.358/2005-RIO CURUÁ MINÉRIOS LTDA.
850.360/2005-RIO CURUÁ MINÉRIOS LTDA.
850.365/2005-RIO CURUÁ MINÉRIOS LTDA.
Indefere pedido de reconsideração(181)
850.780/2014-JAISSON MAGNESKI
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.644/2004-AURA GOLD MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1257/2015
850.612/2006-MINERAÇÃO OURO VERMELHO LTDA.-

OF. N°1258/2015
850.286/2008-FALCON METAIS LTDA-OF. N°1253/2015
851.027/2008-FALCON METAIS LTDA-OF. N°1253/2015
850.901/2010-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°1249/2015
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
850.235/2009-DENIZE SANTOS DA SILVA-Alvará

N°2570/2010
850.422/2009-MORRO VERDE PARTICIPAÇÕES S A-Al-

vará N°2017/2011
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.967/2006-EUGÊNIO LOBATO CARVALHO- Cessioná-

rio:Santa Bernardette Industria de Bebidas Ltda- CPF ou CNPJ
11.518.451/0001-31- Alvará n°1367/2007

Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-
quisa para Licenciamento(1823)

850.410/2014-CHAVES E FRANCO EXTRAÇÃO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
801.472/1968-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°521/2015, 522/2015, 523/2015, 524/2015, 530/2015,
528/2015 e 529/2015.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.972/2014-CHAVES E FRANCO EXTRAÇÃO DE MA-

TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME-Registro de Licença
N°35/2015 de 09/04/2015-Vencimento em 19/05/2015

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere requerimento de PLG por interferência área am-

biental - Lei do SNUC(2037)
854.372/1993-LELIO LEAO
854.373/1993-LELIO LEAO
854.374/1993-LELIO LEAO
854.375/1993-LELIO LEAO

RELAÇÃO No- 98/2015

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
850.712/2009-ANTONIO PEDRO GOMES TEIXEIRA
850.176/2010-JONAS FERREIRA DA SILVA
850.811/2011-MARCOS LOPES MENDES
850.812/2011-MARCOS LOPES MENDES
850.191/2012-KARLA ANDREATT ESTORARI SAN-

CHEZ
850.192/2012-JANES VIEIRA GOMES
850.214/2012-KARLA ANDREATT ESTORARI SAN-

CHEZ
850.225/2012-CARLOS AUGUSTO ESTORARI
850.248/2012-JEFFERSON MOREIRA
850.802/2012-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ
850.917/2012-JONAS MATOS DA SILVA
850.964/2012-JONAS MATOS DA SILVA
850.965/2012-JONAS MATOS DA SILVA
850.966/2012-JONAS MATOS DA SILVA
851.260/2012-COOPERATIVA MINERADORA DOS GA-

RIMPEIROS DE ARIQUEMES
851.261/2012-COOPERATIVA MINERADORA DOS GA-

RIMPEIROS DE ARIQUEMES
850.023/2013-JOSÉ JOVENCIO SOUZA
850.495/2013-ALLAN SANTIAGO GUIMARÃES

851.351/2013-COOPA COOPERATIVA MISTA DE EXPL.
MIN. AGROP. E COLONIZADORA DE PATROCINIO LTDA

851.489/2013-LUIS RODRIGUES DA SILVA
851.522/2013-COOPA COOPERATIVA MISTA DE EXPL.

MIN. AGROP. E COLONIZADORA DE PATROCINIO LTDA
851.815/2013-JONAS MATOS DA SILVA
851.816/2013-JONAS MATOS DA SILVA
851.874/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.875/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.876/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.877/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.878/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.879/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.880/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.881/2013-ANA RACHEL LIMA DE ARAÚJO
851.890/2013-EDIVANA MORONA
851.891/2013-EDIVANA MORONA
851.892/2013-EDIVANA MORONA
851.893/2013-EDIVANA MORONA
851.894/2013-EDIVANA MORONA
851.895/2013-EDIVANA MORONA
851.896/2013-FLÁVIO MORONA
851.899/2013-FLÁVIO MORONA
851.900/2013-FLÁVIO MORONA
851.902/2013-FLÁVIO MORONA
851.903/2013-FLÁVIO MORONA
851.907/2013-CLAUDIR DOLINSKI
851.908/2013-CLAUDIR DOLINSKI
851.909/2013-CLAUDIR DOLINSKI
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
850.572/2004-COOPERAT DE MINERA. E AGROMI. DOS

GARIMPEIROS PROPRIE.DE CATAS DE SERRA PELADA
850.096/2013-AGAMENON FRUTUOSO DE OLIVEIRA
850.097/2013-ADELAR FERNANDES FELIPE
850.104/2013-HENRIQUE ISSAMU GOYO
850.105/2013-LOURIVAL FIRMO PEREIRA
850.107/2013-JULIMAR MENDES DA SILVA
850.109/2013-HENRIQUE ISSAMU GOYO
850.111/2013-WILSON PEREIRA FIRMO
Não conhece requerimento protocolizado(1220)
850.835/2012-COOPERAT DE MINERA. E AGROMI. DOS

GARIMPEIROS PROPRIE.DE CATAS DE SERRA PELADA
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.267/2009-JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
850.039/2014-COOGAMIBRA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS E MINERADORES DO BRASIL
850.159/2014-LANDRY FERREIRA LIMA JUNIOR
850.181/2014-ANTONIO SOUSA DIMARANES
850.185/2014-ANIVALDO DA SILVA LEITE
850.188/2014-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINERAL

DO AGUA BRANCA

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 22/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.751/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°261/2015/DGTM/DNPM/PR
827.023/2014-JOSÉ CAETANO FERREIRA-OF.

N°270/2015/DGTM/DNPM/PR
827.024/2014-JOSÉ CAETANO FERREIRA-OF.

N°269/2015/DGTM/DNPM/PR
827.025/2014-JOSÉ CAETANO FERREIRA-OF.

N°268/2015/DGTM/DNPM/PR
826.019/2015-LUCIANO MEZZOMO-OF.

N°233/2015/DGTM/DNPM/PR
826.020/2015-LUCIANO MEZZOMO-OF.

N°234/2015/DGTM/DNPM/PR
826.043/2015-CONSTRUTORA STAUDT E MECKING

LTDA-OF. N°267/2015/DGTM/DNPM/PR
826.077/2015-GILMAR MALACARNE-OF.

N°276/2015/DGTM/DNPM/PR
826.081/2015-AREAL DURAU LTDA.-OF.

N°251/2015/DGTM/DNPM/PR
826.104/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.-OF.

N°260/2015/DGTM/DNPM/PR
826.105/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.-OF.

N°259/2015/DGTM/DNPM/PR
826.106/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.-OF.

N°258/2015/DGTM/DNPM/PR
826.115/2015-EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BE-

TEL LTDA-OF. N°256/2015/DGTM/DNPM/PR
826.118/2015-PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA-OF.

N°246/2015/DGTM/DNPM/PR
826.129/2015-EMPRESA HOTELEIRA RAFAGNIN AN-

DREOLA LTDA-OF. N°257/2015/DGTM/DNPM/PR
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
826.745/2014-IARO MARQUES DIB ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.763/2010-PEDREIRA PÉROLA LTDA ME-OF.

N°342/2015/DNPM-PR
826.089/2013-ATHENAS MINERADORA LTDA.-OF.

N°343/2015
826.091/2013-ATHENAS MINERADORA LTDA.-OF.

N°345/2015
826.190/2013-ETR COMÉRCIO DE AREIA LTDA-OF.

N°344/2015
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Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

826.064/2013-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP- Cessionário:J N B R Extração de Areia Ltda- CPF ou
CNPJ 15.634.952/0001-34- Alvará n°5608/2013

826.115/2013-INDUSPAVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA- Cessionário:J N B R Extração de Areia Ltda- CPF ou CNPJ
15.634.952/0001-34- Alvará n°5787/2013

826.402/2013-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP- Cessionário:J N B R Extrção de Areia Ltda- CPF ou
CNPJ 15.634.952/0001-34- Alvará n°9017/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
827.013/2013-PORTO DE AREIA HORIZONTE LTDA.

ME-IEPÊ/SP, PRIMEIRO DE MAIO/PR - Guia n° 09/2015-
50.000ton/ano-Areia- Validade:06/05/2016

827.015/2013-PORTO DE AREIA HORIZONTE LTDA.
ME-IEPÊ/SP, MARACAÍ/SP, SERTANEJA/PR - Guia n° 10/2015-
50.000ton/ano-Areia- Validade:06/05/2016

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.602/2012-COMPACTA MINERADORA LTDA -Alvará

N°3031/2013
826.815/2012-GEMINAS MINERADORA LTDA -Alvará

N°8182/2013
826.329/2013-CONBASE MINERADORA LTDA -Alvará

N°8642/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.693/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
826.694/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
826.941/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S A
826.214/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
826.215/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
826.216/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.123/1990-MINERAÇÃO SOLLOCAL LTDA.-OF.

N°346/2015
826.814/1994-INCALSIQ INDUSTRIA DE CAL LTDA

ME-OF. N°347/2015
826.050/2000-MINA MINERAÇÃO ADRIANÓPOLIS LT-

DA-OF. N°264/2015/DGTM/DNPM/PR
826.264/2002-AMAZON SPRING WATERS RECURSOS

MINERAIS S A-OF. N°275/2015/DGTM/DNPM/PR
826.291/2004-CONSTRUTORA DOS CAMPOS GERAIS

LTDA-OF. N°273/2015/DGTM/DNPM/PR
826.291/2004-CONSTRUTORA DOS CAMPOS GERAIS

LTDA-OF. N°273/2015/DGTM/DNPM/PR
826.284/2011-PUREX ENGENHARIA AMBIENTAL LT-

DA-OF. N°263/2015/DGTM/DNPM/PR
826.357/2011-ALTO DA FIGUEIRA COMERCIO DE

AREIA E PEDRA LTDA ME-OF. N°265/2015/DGTM/DNPM/PR
826.858/2014-ICATU AGUAS MINERAIS LTDA-OF.

N°357/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.183/1997-MINERAÇÃO BRASBOL LTDA.-BALSA

NOVA/PR - Guia n° 15/2015 e 16/2015-45.000 e 10.000ton/ano-
Areia e Argila- Validade:25/03/2016

826.355/2006-RODOLFO WEIBER-PONTA GROSSA/PR -
Guia n° 17/2015-50.000ton/ano-Areia- Validade:18/08/2015

826.669/2007-PORTO DE AREIA CARAMBEI LTDA. -
ME-CARAMBEÍ/PR - Guia n° 14/2015-49.800ton/ano-Areia- Vali-
dade:13/12/2015

826.247/2008-CHUEDA MINERAÇÃO LTDA. ME-CURI-
TIBA/PR - Guia n° 12/2015 e 13/2015-50.000 e 12.000ton/ano-Areia
e Argila- Validade:24/03/2016

826.547/2012-AREIAL TINGUI LTDA. ME-RIO NE-
GRO/PR, MAFRA/SC - Guia n° 11/2015-28.800toneladas/ano-areia-
Va l i d a d e : 1 2 / 0 6 / 2 0 1 6

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
826.189/2002-IARO MARQUES DIB ME
826.040/2006-JLS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

E ARGILA LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
826.218/2000-AREAL BOZZA LTDA- alvará n° 4221/2002

- Cessionário: Mauri Bozza Fi- CNPJ 77.793.511/0001-32
826.001/2010-AIRTON ALBA- alvará n° 5199/2010 - Ces-

sionário: Albageo Geologia e Meio Ambiente Ltda- CNPJ
05.556.334/0001-60

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

826.708/2003-PRÓTON PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF.
N°266/2015/DGTM/DNPM/PR

826.291/2004-CONSTRUTORA DOS CAMPOS GERAIS
LTDA-OF. N°274/2015/DGTM/DNPM/PR

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
826.682/2008-KLABIN SA-Registro de Licença N°29/2015

de 09/04/2015-Vencimento em 04/11/2017
826.011/2015-JLS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

E ARGILA LTDA.-Registro de Licença N°28/2015 de 08/04/2015-
Vencimento em 16/12/2019

826.051/2015-IARO MARQUES DIB ME-Registro de Li-
cença N°30/2015 de 14/04/2015-Vencimento em 29/10/2017

826.052/2015-IARO MARQUES DIB ME-Registro de Li-
cença N°31/2015 de 14/04/2015-Vencimento em 29/10/2017

826.076/2015-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP-Registro de Licença N°25/2015 de 07/04/2015-Venci-
mento em 23/12/2022

Fase de Licenciamento

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

826.170/1989-P. C. LOPES -EPP- Registro de Licença
N°:194/1992 - Vencimento em 14/04/2019

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
840.449/2013-LUCIANA QUEIROZ DOURADO CRUZ-

DOU de 27/03/2015
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
840.116/1994-MZA FABRICAÇÃO DE ÁGUA MINERAL

LTDA- Publicado DOU de 23/01/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
840.010/2007-G.I. DOS SANTOS AREIAS- AI N°092/12
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
840.080/2011-FRANCISCO RAMON GOMES DA SILVA-

AI N°164/14
Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-

sa(1409)
840.080/2011-FRANCISCO RAMON GOMES DA SILVA-

AI N°164/14

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 78/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.774/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.145/2014-JOÃO BOSCO PEREIRA DANTAS- Cessio-

nário:BRASCAL MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME- CPF ou
CNPJ 19.210.537/0001-04- Alvará n°10.608/2014

848.146/2014-JOÃO BOSCO PEREIRA DANTAS- Cessio-
nário:BRASCAL MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME- CPF ou
CNPJ 19.210.537/0001-04- Alvará n°10.609/2014

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.433/2012-METACOM MINERAÇÃO LTDA.- Área de

749,66 ha para 567,55 ha-Minerio de Tântalo, Feldspato, Quartzo e
Muscovita

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.722/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA. -Al-

vará N°5.874/2011
848.726/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA. -Al-

vará N°5.875/2011
848.347/2012-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME -Alvará N°8.194/2012

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPAHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 33/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
810.370/1998-ÁGUAS MINERAIS SARANDI LTDA-OF.

N°543/2015
811.514/2014-TRANSPORTES JORDAN LTDA-OF.

N°530/2015
811.681/2014-MINERAÇÃO CERRO NEGRO LTDA-OF.

N°531/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(224)
810.871/2011-FABIO LUIZ TROIAN- AI N°232/2015
811.303/2013-MARISA TONDO- AI N°233/2015
811.332/2013-CAMILA KALSING- AI N°235/2015
810.484/2014-FONTE BACOPARI LTDA- AI N°234/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
810.146/2003-JOSE EDEMIR BROGNOLI
810.681/2007-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS

PLANALTO MÉDIO LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
810.611/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-

DA.-ALVARÁ N°3329/2009
810.612/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-

DA.-ALVARÁ N°3330/2009
810.613/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-

DA.-ALVARÁ N°10372/2011
810.615/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-

DA.-ALVARÁ N°12410/2008

810.616/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10373/2011

810.617/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°6786/2009

810.618/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10374/2008

810.620/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°6787/2009

810.621/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10375/2011

810.623/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10376/2011

810.624/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10377/2011

810.625/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10378/2011

810.626/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10379/2011

810.627/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10380/2011

810.629/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10381/2011

810.630/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°14904/2008

810.669/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10383/2011

810.678/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10384/2011

810.679/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10385/2011

810.680/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°10386/2011

811.007/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3345/2009

811.008/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°120/2012

811.010/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3347/2009

811.011/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3348/2009

811.012/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3349/2009

811.013/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3350/2009

811.014/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3351/2009

811.015/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3352/2009

811.016/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3353/2009

811.017/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3354/2009

811.018/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3355/2009

811.019/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3356/2009

811.020/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3357/2009

811.021/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°121/2012

811.022/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3358/2009

811.023/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3359/2009

811.024/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3360/2009

811.025/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3361/2009

811.057/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3396/2009

811.058/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3397/2009

811.059/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3398/2009

811.060/2008-SOMAR SOCIEDADE MINERADORA LT-
DA.-ALVARÁ N°3399/2009

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

810.636/2007-REFERENCIAL GEOLOGIA MINERAÇÃO
E MEIO AMBIENTE LTDA-ALVARÁ N°5604/2011

810.921/2008-ALTA MERIDIONAL PESQUISA E MINE-
RAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°5389/2011

Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
810.260/2010-AREAL MINAS LTDA-Torna sem efeito in-

deferimento do requerimento de registro de licença publicado em
15/07/2013.

Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
810.260/2010-AREAL MINAS LTDA- DOU de 20/03/2015

- Determino a exclusão do processo do Edital de Disponibilidade n º
05/2015.

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
811.509/2014-SEDE NOVA PREFEITURA- Registro de Ex-

tração N°39/2015 de 10/04/2015
811.512/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR

SALGADO FILHO- Registro de Extração N°40/2015 de
13/04/2015

Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a
partir dessa publicação:(924)
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811.425/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ÂNGELO- Registro de Extração N°37/2015 de 13/04/2015

811.461/2014-MUNICÍPIO DE ACEGUÁ- Registro de Ex-
tração N°38/2015 de 13/04/2015

Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
811.264/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUA-

RÃO- Registro de Extração N°2- DOU de 21/01/2011

SERGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 46/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(187)
890.519/2014-EBTE ENGENHARIA LTDA
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
890.679/2013-AREAL BOM PASTOR LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.391/2009-MINERAÇÃO UBATIBA LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.979/2011-ELISANGELA DE FÁTIMA F. MOTTA ME-

Cessionário:AFONSO CLÁUDIO PELLEGRINI DE CARVALHO-
CPF ou CNPJ 880.108.487-00- Alvará n°232/2015

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
300.699/2010-GCB MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES-

Substância Aprovada:ARGILA
300.017/2011-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA- Subs-

tância Aprovada:AREIA
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.128/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
300.788/2012-ÁREA DESCARTADA DNPM 890.505/2006
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.401/2001-PORTO SUDESTE DO BRASIL S A-OF.

N°519/2015
890.427/2004-XARAGRAN MARMORES E GRANITOS

LTDA-OF. N°588/2015
890.007/2009-PEDRINCO PEDREIRAS E INDÚSTRIA DE

CONCRETO LTDA-OF. N°502/2015
Reitera exigência(366)
890.981/2011-BLACK MUD FOUR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA-OF. N°520/2015-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.288/1988-PEDREIRA VALE DO SOL LTDA.-OF.

N°515/2015
890.051/2000-CONVEM MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°621/2015
890.281/2003-PEMAGRAN PEDRAS MÁRMORES E

GRANITOS LTDA.-OF. N°516/2015
890.297/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°533/2015
890.318/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°534/2015
890.019/2010-MORRO DO PILAR INDUSTRIA DE MA-

TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°538/2015
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.156/1997-AREAL PEDRA DE OURO LTDA- Registro

de Licença N°:1.276/1997 - Vencimento em 28/02/16
890.715/1998-AREAL TROPICALHENTE- Registro de Li-

cença N°:1.491/1999 - Vencimento em 28/02/16
890.107/2002-AREAL RETA DOS 500 LTDA ME- Registro

de Licença N°:1.755/2003 - Vencimento em 28/02/16
890.507/2002-AREAL PONTO DOS 500 LTDA.- Registro

de Licença N°:1.815/2003 - Vencimento em 28/02/16
890.255/2003-AREAL DO TEMPO LTDA ME- Registro de

Licença N°:2.771/2003 - Vencimento em 28/02/16
890.274/2003-HM MINERAÇÕES LTDA EPP- Registro de

Licença N°:1.800/2003 - Vencimento em 28/02/16
890.291/2006-AREAL DO TEMPO LTDA ME- Registro de

Licença N°:2.542/2009 - Vencimento em 28/02/16
890.479/2006-AREAL DO TEMPO LTDA ME- Registro de

Licença N°:2.480/2008 - Vencimento em 28/02/16
890.136/2008-MINERAÇÃO QUINDINS LTDA ME- Re-

gistro de Licença N°:2.759/2013 - Vencimento em 28/02/16
890.141/2010-AREAL NOVA REPUBLICA LTDA ME- Re-

gistro de Licença N°:2.789/2014 - Vencimento em 28/02/16
890.144/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.596/2010 -
Vencimento em 28/02/16

890.145/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.602/2010 -
Vencimento em 28/02/16

890.300/2010-COSTA VERDE TERRAPLENAGEM LT-
DA.- Registro de Licença N°:2.703/2011 - Vencimento em 10/10/16

890.516/2013-MINERADORA TERRA BRANCA LTDA-
Registro de Licença N°:2.816/2014 - Vencimento em 28/02/16

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.999/2014-AREAL PORTO GRAUNA LTDA EPP

891.036/2014-JOSÉ RODRIGUES FERNANDES FILHO
ME

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
891.004/2014-PEDREIRA VALE DO POMBA LTDA - ME-

OF. N°514/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.997/2011-MINERAÇÃO PREMIER LTDA ME

RELAÇÃO No- 47/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
890.512/2006-PARAÍSO EXTRAÇÃO DE GRANITOS LT-

DA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.512/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA-OF. N°Ofício

nº 496/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.138/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-OF.

N°Ofício Nº 489/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.156/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-OF.

N°Ofício nº 490/2015/DNPM/RJ-DFAM
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.420/2004-GRANITOS CASIMIRO DE ABREU LTDA-

Área de 50,00 ha para 12,58 ha-Granito Ornamental
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.148/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-Areia
890.151/2013-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-Areia
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.182/2000-PEDREIRA CARIOCA LTDA-OF. N°Ofício

Nº 541/2015/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
823.795/1971-NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA-OF. N°Ofício Nº 540/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.432/1989-ÁGUA MINERAL CASACATAÍ LTDA-OF.

N°Ofício Nº 528/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.117/1993-ALCAFLUOR ÁGUAS MINERAIS LTDA-

OF. N°Ofício Nº 562/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.137/1993-PARADISO AQUA FRESH IND. E COM.

MINERAÇÃO E DISTRIB. LTDA.-OF. N°Ofício Nº
5 6 3 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M

890.713/1998-ÁGUA MINERAL BICUDA GRANDE LT-
DA-OF. N°Ofício Nº 549/2015/DNPM/RJ-DFAM

890.405/2001-FAZENDA PIEDADE DE TRÊS RIOS LTDA
EPP-OF. N°Ofício Nº 556/2015/DNPM/RJ-DFAM

890.503/2006-AGUA MINERAL SERRAMAR MACAEN-
SE LTDA-OF. N°Ofício Nº 543/2015/DNPM/RJ-DFAM

Fase de Licenciamento
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
890.534/2003-AREAL BARROSO LTDA EPP- AI

N°93/2015

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 41/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
821.203/1996-ACACIO BRAGHETTO JUNIOR
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento.(165)

820.054/2012-FAULIN TELHAS LTDA. EPP
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
820.964/1987-EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO

TABOÃO LTDA.- Alvará n°3.041/2012 - Cessionario:821.231/2014 e
821.232/2014-CANHÃO MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.- CPF ou CNPJ 01.182.966/0001-50.

820.155/2012-JOSÉ AUGUSTO LA FERREIRA AREIA
ME- Alvará n°8.470/2012 - Cessionario:820.985/2014 e
820.986/2015-ROSELI STRANO LA FERREIRA ME- CPF ou
CNPJ 05.316.029/0001-09.

820.429/2013-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINÉRIOS LTDA- Alvará n°2.794/2014 - Cessionario:820.011/2015
e 820.012/2015-JOSÉ EDVALDO TIETZ- CPF ou CNPJ
015.941.388-50.

820.465/2013-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINÉRIOS LTDA- Alvará n°2.809/2014 - Cessionario:820.013/2015,
820.014/2015, 820.015/2015, 820.016/2015-JOSÉ EDVALDO
TIETZ- CPF ou CNPJ 015.941.388-50.

821.119/2013-MARCOS VINICIUS DA SILVEIRA- Alvará
n°1.278/2014 - Cessionario:820.941/2014-MAURÍCIO BRAMBILLA
FILHO ME- CPF ou CNPJ 19.258.837/0001-63.

Indefere requerimento de transformação do regime de Au-
torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

820.049/2011-CERÂMICA SÃO JOSÉ DE CAMPINAS LT-
DA.

820.607/2011-F C NOGUEIRA ME
821.305/2011-PIOVEZAN E SILVA PRE MOLDADOS LT-

DA ME

821.121/2013-EDNÉIA A. PALERMO DAS CHAGAS &
CIA. LTDA.

821.443/2013-AREIA DO VALE EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.

820.165/2014-IRMÃOS ANSELMO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA ME

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.693/2003-REALMIX AGREGADOS MINERAIS LT-

DA-OF. N°172/2015/DTM/DNPM/SP.
821.124/2011-VANDERLICIO QUIROGA-OF.

N ° 1 7 1 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.058/2014-ANUAR DE OLIVEIRA LAUAR ENGE-

NHARIA-OF. N°208/2015/DTM/DNPM/SP.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
820.999/2013-LUIZ ROBERTO MENEGHIN- Cessioná-

rio:TRANSPORTADORA MENEGHIN LTDA.- CPF ou CNPJ
21.581.546/0001-53- Alvará n°8.346/2014.

821.000/2013-LUIZ ROBERTO MENEGHIN- Cessioná-
rio:TRANSPORTADORA MENEGHIN LTDA.- CPF ou CNPJ
21.581.546/0001-53- Alvará n°8.347/2014/2014.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.564/1992-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°183/2015/DTM/DNPM/SP.
820.763/1996-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N ° 1 9 3 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.
820.159/2003-EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO

TABOÃO LTDA.-OF. N°206/2015/DTM/DNPM/SP.
820.442/2008-ARGILA BOSQUEIRO MINERAÇÃO CO-

MÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.-OF. N°253/15 -
SAP/DTM/DNPM/SP

820.442/2008-ARGILA BOSQUEIRO MINERAÇÃO CO-
MÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.-OF. N°254/15 -
SAP/DTM/DNPM/SP

820.779/2008-PEDREIRA TAQUARUÇU LTDA-OF.
N°237/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

820.548/2010-MINERMIX MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°232/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

820.087/2015-MARLEI AUGUSTO DE CAMPOS ME-OF.
N ° 1 8 3 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
821.276/2014-MINERAÇÃO SABIÁ DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS LTDA EPP
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
820.452/1985-CARLOS FERNANDO RODRIGUES DA

PAZ- ALVARÁ n° 1.685/1988 - Cessionário: C. FERNANDO R. DA
PAZ & CIA. LTDA.- CNPJ 25.913.377/0001-62.

820.202/1996-MINERAÇÃO DE AREIA PORTO DAS TE-
LHAS LTDA- ALVARÁ n° 341/1991 - Cessionário: EMPRESAS DE
MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDTA.- CNPJ
00.265.541/0001-41.

820.017/2009-TRANSBAM TRANSPORTES LTDA- EDI-
TAL DE DISPONIBILIDADE n° 381/2007 - Cessionário: EXTRA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA SÃO PEDRO LTDA.- CNPJ
54.412.549/0001-12.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

821.507/1998-MINERGUITA MINERAÇÃO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA-OF. N°234/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

821.164/2002-CERÂMICA STÉFANI S/A.-OF. N°235/15 -
SAP/DTM/DNPM/SP

820.779/2008-PEDREIRA TAQUARUÇU LTDA-OF.
N°238/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

820.548/2010-MINERMIX MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°231/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

820.399/2011-MINERAÇÃO ALFAGRES LTDA-OF.
N°233/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

820.153/2014-MINERAIS & METAIS COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA-OF. N°241/15 - SAP/DTM/DNPM/SP

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.316/1994-CONTERPA, CONSERVAÇÃO E TERRA-

PLAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-OF.
N ° 1 6 1 / 2 0 1 5 / D T M / D N P M / S P.

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

820.476/1986-EXTRAÇÃO DE AREIA CARREIRA LTDA
- ME- Registro de Licença N°:1.287/1988 - Vencimento em
16/07/2018.

820.659/1988-EXTRAÇÃO DE AREIA CARREIRA LTDA
- ME- Registro de Licença N°:1.444/1989 - Vencimento em
16/07/2018.

820.474/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:2.399/2000 - Ven-
cimento em 20/03/2024.

820.486/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:2.466/2000 - Ven-
cimento em 20/03/2020.

820.966/2000-EXTRATORA DE AREIA UNIÃO LTDA.
ME- Registro de Licença N°:2.588/2001 - Vencimento em
21/03/2020.

820.696/2005-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA E PEDRA LTDA.- Registro de Licença N°:2.983/2006 -
Vencimento em 19/03/2020.

820.294/2007-JOSE ANTONIO BUSCARIOLI TRANS-
PORTADORA EPP- Registro de Licença N°:3.066/2008 - Venci-
mento em 08/04/2017.

820.669/2007-PEDREIRA LARD II LTDA. ME- Registro de
Licença N°:3.071/2008 - Vencimento em 12/02/2020.
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820.191/2009-MARTINS LARA & LARA LTDA.- Registro
de Licença N°:3.101/2009 - Vencimento em 05/06/2024.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

820.587/2000-NELSON CIANCAGLIO ME- Cessionário:F.
CIANCAGLIO ME- CNPJ 14.971.833/0001-04- Registro de Licença
n°2.044/2000- Vencimento da Licença: 08/10/2016.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de
direitos(776)

821.218/1998-TELMA NIVIA AYUB ME-# Registro de Li-
cença n°2.670/2002- Cessionario:820.079/2015-IZABEL APARECI-
DA DE ANDRADE ME- CNPJ 17.418.425/0001-18.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.510/1994-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-

Registro de Licença N°3.398/2015 de 31/03/2015-Vencimento em
14/05/2022.

820.129/2013-CERÂMICA CUANI LTDA.-Registro de Li-
cença N°3.399/2015 de 31/03/2015-Vencimento em 14/05/2022.

820.928/2013-ROXO & MESQUITA LTDA ME-Registro de
Licença N°3.400/2015 de 08/04/2015-Vencimento em 21/08/2018.

Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-
cença(783)

820.998/2014-GUILHERME MOURA NETO
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
820.923/2014-AREIA DO VALE EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.
820.216/2015-PIOVEZAN E SILVA PRE MOLDADOS LT-

DA ME
820.270/2015-IRMÃOS ANSELMO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.848/2014-J. D. MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N ° 1 7 9 / 2 0 1 4 / D T M / D N P M / S P.
820.946/2014-SANOCA EXTRATORA DE AREIA, CAS-

CALHO E BRITA LTDA ME-OF. N°188/2015/DTM/DNPM/SP.
820.185/2015-LUCINEI GALHARDI CONSTRUÇÃO EPP-

OF. N°205/2015/DTM/DNPM/SP.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
820.923/2008-BARRO NOVO EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE ARGILA LTDA ME-OF. N°236/15 - SAP/DTM/DNPM/SP
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
821.295/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIA

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

RELAÇÃO No- 45/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
820.937/2008-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.
820.239/2010-SONIA GARCIA DANTAS MARTINS
820.275/2010-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.001/2004-VLADIMIR APS-OF. N°1.242/15-

DFISC/DNPM/SP
820.185/2005-NOVOLOL MIMOTO-OF. N°1.241/15-

DFISC/DNPM/SP
820.010/2007-LAÉRCIO BOSQUEIRO-OF. N°1.246/15-

DFISC/DNPM/SP
820.444/2007-SÃO MARTINHO S.A.-OF. N°1.245/15-

DFISC/DNPM/SP
820.535/2007-SÃO MARTINHO S.A.-OF. N°1.245/15-

DFISC/DNPM/SP
820.879/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA,-OF. N°1.243/15-DFISC/DNPM/SP
820.663/2010-SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS E MINERÁRIOS LTDA. EPP-OF. N°1262/15-
DFISC/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(252)

820.904/2008-MIGUEL DE SIQUEIRA SALOMÃO-OF.
N°1.239/15-DFISC/DNPM/SP

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
cia(253)

820.541/2006-MINERADORA VALE DAS NASCENTES
LTDA-OF. N°5.022/07-2°DS/DNPM/SP

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
820.732/2009-FOCHI & RAMIRES MINERAÇÃO LTDA.-

Área de 149,36 para 47,54-areia (construção civil)
820.573/2013-CERÂMICA PAZOTTO LTDA.- Área de

19,17 para 9,50-argila (cerâmica vermelha)
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.119/2002-MINERAÇÃO ITAPEVA LTDA-arenito

(construção civil) e filito (industrial)
820.154/2005-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS AS-

SOCIADAS DE ENGENHARIA-granito (construção civil)
820.016/2007-ROSA HELENA SARDINHA-areia (constru-

ção civil) e argila (cerâmica vermelha)
820.244/2008-OSMAR VALLIM MATT-areia (construção

civil) e argila (industrial)
820.878/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA,-calcário (industrial)
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)

821.119/2002-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

820.541/2006-MINERADORA VALE DAS NASCENTES
LT D A

820.757/2007-VICENTE & PEREIRA EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA

821.121/2008-GALVANI MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA

821.123/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
821.124/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
821.125/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
821.126/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
821.127/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
821.128/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
821.129/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
820.499/2009-FOCHI & RAMIRES MINERAÇÃO LTDA.
820.724/2010-VALE S A
820.295/2011-CAP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
820.660/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.661/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.662/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.693/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.698/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
821.158/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.
820.098/2012-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.099/2012-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.100/2012-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.640/2012-RESITEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LT-

DA.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
821.256/2009-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-ALVARÁ N°17.052/2010
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
820.193/2008-AURICCHIO BARROS EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA-ALVARÁ N°16.221/2011
820.573/2010-ITAGUAÇU MINERAÇÃO E TRANSPOR-

TE LTDA ME-ALVARÁ N°2.905/2011
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
820.194/1978-MINERADORA SÃO LOURENÇO DA SER-

RA LTDA. ME- "Fonte São José" (poço) - "Cristal Classic" - re-
cipientes de 5L, 6L, 10L e 20L, sem gás- SÃO LOURENÇO DA
SERRA/SP, ITAPECERICA DA SERRA/SP

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
819.885/1971-ITAQUAREIA IND. EXTR. MINÉRIOS LT-

DA-OF. N°1.247/15-DFISC/DNPM/SP
820.491/1991-ITAQUAREIA IND. EXTR. MINÉRIOS LT-

DA-OF. N°1.247/15-DFISC/DNPM/SP
821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINE-

RAIS LTDA EPP-OF. N°1.249/15-DFISC/DNPM/SP

ROSALIA MARIA GOMES

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-08/SP/No 11, de 26 de fevereiro de
2014, publicada no D.O.U. No 47, de 11 de março de 2014, Seção 1,
pág. 76, que criou o PA NOSSA SENHORA APARECIDA II, onde
se lê: "...Projeto de Assentamento NOSSA SENHORA APARECIDA
II" leia-se:".. Projeto de Assentamento PADRE JOSIMO...", e onde se
lê"... criação de 31(trinta e uma) unidades agrícolas familiares", leia-
se:"... criação de 61(sessenta e uma) unidades agrícolas familiares".

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 198, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275/2007, resolve:

Considerando a alínea i do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro competência para compor Comissões Técnicas para o

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionalização de
Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 76, de 28 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de
2011, seção 1, páginas 172 e 173, que aprova a primeira revisão do
Regimento Interno das Comissões Técnicas para assessorar o Inmetro
no desenvolvimento destes Programas;

Considerando a necessidade da revisão das Comissões Téc-
nicas de "Disjuntores" criada pela Portaria n.º 171, de 15 de setembro
de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 19 de Setembro de
2005, seção 01, página 76; "Interruptores" criada pela Portaria n.º
172, de 15 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de Setembro de 2005, seção 01, página 76 a 77; "Plu-
gues e Tomadas" criada pela Portaria n.º 173, de 15 de setembro de
2005, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2005, seção 01, página 77; "Fios e Cabos" criada pela Portaria n.º
198, 11 de outubro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de
14 de Outubro de 2005, seção 01, página 100; "Estabilizadores de
Tensão e No Break" criada pela Portaria n.º 079, de 31 de março de
2006, publicada no Diário Oficial da União de 04 de Abril de 2006,
seção 01, página 92; "Reatores" criada pela Portaria n.º 218, de 13 de
setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
setembro de 2006, seção 01, página 107; "Aquecimento Elétrico Ins-
tantâneo de Água" criada pela Portaria Inmetro n.º 110 de 07 de abril
de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2008,
seção 01, página 173; "Refrigeradores e seus Assemelhados" criada
pela Portaria n.º 141, 19 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de maio de 2008, seção 01, página 91; "Ventiladores
de Uso Residencial" criada pela Portaria n.º 143, 19 de maio de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2008, seção
01, página 91; "Aparelhos de Ar Condicionado" criada pela Portaria
n.º 145, 19 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
21 de maio de 2008, seção 01, página 92; "Segurança de Aparelhos
Eletrodomésticos e Similares" criada pela Portaria n.º 244, de 04 de
setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 09 de
setembro de 2009, seção 01, página 49; "Motores Elétricos" criada
pela Portaria n.º 070, 15 de março de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de março de 2010, seção 01, página 48;
"Máquinas de Lavar Roupa e Centrífuga" criada pela Portaria n.º 200,
04 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
junho de 2010, seção 01, página 61; "Forno de Micro-Ondas" criada
pela Portaria n.º 331, 24 de agosto de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de agosto de 2010, seção 01, página 105;
"Fornos Elétricos de Padaria" criada pela Portaria n.º 363, 17 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2010, seção 01, página 77; "Televisores" criada pela
Portaria n.º 326, 05 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União de 09 de julho de 2013, seção 01, página 79; "Centrífugas de
roupas" criada pela Portaria n.º 293, 24 de junho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 30 de Junho de 2014, seção 01, página
123, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Criar a Comissão Técnica de "Equipamentos e Dis-
positivos Eletroeletrônicos" conforme abaixo:

I) Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-
nologia - Inmetro;

a) Coordenação Geral de Acredita-
ção - Cgcre;
b) Diretoria de Avaliação da Con-
formidade - Dconf;
c) Diretoria de Metrologia Científica
- Dimci;
d) Diretoria de Metrologia Legal -
Dimel;
e) Rede Brasileira de Metrologia
Legal e Qualidade - RBMLQ;

II) Associação Brasileira da Indústria de Iluminação -
ABILUX;

III) Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e
Equipamentos - ABIMAQ;

IV) Associação Brasileira da Indústria de Panificação e
Confeitaria - ABIP;

V) Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrô-
nica - ABINEE;

VI) Associação Brasileira das Empresas de Filtros, Pu-
rificadores, Bebedouros e Equipamentos para Trata-
mento de Água - ABRAFIPA;

VII) Associação Brasileira das Indústrias de Equipamen-
tos para Panificação, Biscoitos e Massas Alimentí-
cias - ABIEPAN;

VIII) Associação Brasileira de Avaliação da Conformida-
de - ABRAC;

IX) Associação Brasileira de Defesa do Consumidor -
PROTESTE;

X) Associação Brasileira de Importadores de Produtos
de Iluminação - ABILUMI;

XI) Associação Brasileira de Refrigeração, Ar Condicio-
nado, Ventilação e Aquecimento - ABRAVA;

XII) Associação Brasileira para Conscientização dos Pe-
rigos da Eletricidade - ABRACOPEL;

XIII) Associação Brasileira pela Qualidade dos Fios e
Cabos Elétricos - QUALIFIO;

XIV) Associação Nacional de Fabricantes de Produtos
Eletroeletrônicos - ELETROS;

XV) Centrais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobras;
XVI) Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - Unidade

Adrianópolis - CEPEL;
XVII) Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL;
XVIII) Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turis-

mo do Estado de São Paulo - FECOMÉRCIO;
XIX) Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação

Tecnológica - FUCAPI;
XX) Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento

em Telecomunicações - CPqD;
XXI) Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor -

IDEC;
XXII) Instituto de Eletrotécnica e Energia da Universidade

de São Paulo - IEE/USP;
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XXIII) Instituto de Energia e Ambiente da Universidade de
São Paulo - IEE/USP - Laboratório de Ensaio;

XXIV) Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT;
XXV) Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR;
XXVI) Laboratório de Avaliação Elétrica - LAE - IPT/SP;
XXVII) Laboratório de Instalações Prediais e Saneamento -

LIP - IPT/SP;
XXVIII) Laboratório do Instituto de Tecnologia para o De-

senvolvimento - LACTEC;
XXIX) Laboratório Especializado em Eletro-Eletrônica, Ca-

libração e Ensaios - LABELO;
XXX) Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Difusão -

LABRE;
XXXI) Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, Tre-

filação e Laminação de Metais Não Ferrosos do Es-
tado de São Paulo - SINDICEL;

XXXII) Sindicato das Indústrias de Panificação de São Pau-
lo - SINDIPAN;

XXXIII) Sistema Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE;

XXXIV) UL Testtech - Laboratórios de Avaliação da Con-
formidade Ltda;

XXXV) Universidade Federal de Santa Catarina - MAGLAB
- Laboratório de Eletromagnetismo e Compatibilida-
de Eletromagnética.

Parágrafo único. Cada uma das instituições supramencio-
nadas deverá ser representada por um titular e/ou um suplente, con-
forme estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão Técnica ora criada tem
como objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, im-
plementação e melhoria das atividades relativas aos programas de
avaliação da conformidade de equipamentos e dispositivos eletroe-
letrônicos.

Art. 3º Revogar as Portarias Inmetro nº 171/2005, 172/2005,
173/2005, 198/2005, 079/2006, 218/2006, 110/2008, 141/2008,
143/2008, 145/2008, 244/2009, 070/2010, 200/2010, 331/2010,
363/2010, 326/2013 e 293/2014.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 199, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a
atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicada no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicada no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161 e suas
substitutivas;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 301, de 21 de julho de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de janeiro de 2011,
seção 01, página 92, que dispõe sobre a aprovação dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Componentes Automotivos, bem
como suas portarias complementares;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 239, de 9 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2012,
seção 01, página 178, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
Técnico da Qualidade (RTQ) para Baterias chumbo-ácido para veí-
culos automotores;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 299, de 14 de junho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2012,
seção 01, páginas 229 a 231, que dispõe sobre a aprovação dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) de Baterias chum-
bo-ácido, para veículos automotores, constante no Anexo Específico
VIII, incluídos nos Requisitos aprovados pela Portaria Inmetro nº
301/2011 - Componentes automotivos;

Considerando a necessidade de adequar requisitos e esta-
belecer critérios de avaliação da conformidade para qualquer bateria
chumbo-ácido de uso automotivo, abrangida pela Portaria Inmetro n.º
301/2011 e suas complementares supracitadas, bem como adequar os
requisitos técnicos da qualidade para avaliação da conformidade das
baterias chumbo-ácido dispostos na Portaria Inmetro n.º 239/2012,
resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os ajustes e esclarecimentos à regulamen-
tação de Baterias chumbo-ácido para veículos automotores, dispo-
nibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que colheu con-

tribuições da sociedade em geral para a elaboração dos Requisitos ora
aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 257, de 05 de junho
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 06 de junho de
2014, seção 01, página 74.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX no 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foi selecionado o pedido de licenciamento de
importação (LI) no 14/3706297-5 no qual consta a empresa Mudrika
Ceramics (I) Ltd. como empresa produtora e a empresa May´s China
Ltd. como empresa exportadora. Esse pedido, amparado por sua res-
pectiva Declaração de Origem, conforme modelo previsto na Portaria
SECEX no 06, de 22 de fevereiro de 2013, provocou o início do
procedimento especial de verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei no

12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 22 de outubro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido pela empresa Mudrika Ceramics (I) Ltd., doravante
denominada Mudrika Ceramics, e exportado pela empresa May´s Chi-
na Ltd., doravante denominada May´s China.

8. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

9. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

10. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Louça, segundo o denunciante, seria o coletivo
que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos materiais
tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se diferem ape-
nas pela composição dos elementos. Todos são feitos com argila ou
barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1o Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país.

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2o Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3o deste artigo.

§ 3o Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
12. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 28, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a qualificação da origem Índia para o
produto objetos de louça para mesa, independente do seu grau de
porosidade, classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, de-
clarado como produzido pela empresa Mudrika Ceramics (I) Ltd.

Art. 2º Deferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes aos produtos e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Índia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX no 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. em 17 de janeiro de
2014, foi aplicado o direito antidumping definitivo, por um prazo de
até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de objetos de louça para
mesa, classificados nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quan-
do originárias da República Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX no 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o no 52100.003283/2014-21,
solicitando, com base na Portaria SECEX no 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos códigos
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o no 52014.004157/2014-62.

Art. 3º Determinar a inclusão da indicação nominal do valor
quantitativo, em unidades legais de massa (kg), de cada modelo de
bateria certificada, como requisito necessário para a solicitação e
obtenção de registro do objeto dos produtos contemplados na Portaria
Inmetro n.º 299/2012.

§1º O OCP deverá informar, no certificado de conformidade
das baterias chumbo-ácido aprovadas segundo os critérios estabe-
lecidos no RGCP e na Portaria Inmetro n.º 299/2012, o peso nominal
declarado no memorial descritivo de cada modelo de baterias chum-
bo-ácido certificadas.

§2º O fornecedor, no ato de solicitação do registro de objeto
junto ao Inmetro, deverá encaminhar cópia do certificado de con-
formidade das baterias chumbo-ácido aprovadas, contendo a infor-
mação do peso nominal, conforme declarado no memorial descritivo
de cada modelo de baterias chumbo-ácido certificadas.

Art. 4º Determinar que, para os fabricantes e importadores de
baterias chumbo-ácido devidamente registrados no Inmetro, o cum-
primento do art. 3º desta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
junho de 2015.

Art. 5° Determinar que, para os fabricantes e importadores
de baterias chumbo-ácido, o cumprimento dos demais artigos desta
Portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2016.

Art. 6º Determinar que, para a comercialização das baterias
chumbo-ácido no território nacional, o cumprimento dos requisitos
desta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de junho de 2016.

Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único. A fiscalização observará os prazos fixados
nos art. 4º, 5º e 6º desta Portaria.

Art. 8° Determinar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria e dos Requisitos que aprova, sujeitarão o infrator às pe-
nalidades previstas no art. 8º, da Lei 9.933, de 20 de dezembro de
1999.

Art. 9º Cientificar que as demais disposições mencionadas na
Portaria Inmetro n.º 301/2011 e em suas complementares, n.º
239/2012 e n.º 299/2012 permanecerão inalteradas.

Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
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procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 22 de outubro de 2014 foram encaminhadas notificações
para:

i) a Embaixada da Índia no Brasil;
ii) a empresa Mudrika Ceramics, identificada como produ-

tora;
iii) a empresa May´s China, identificada como exportadora;
iv) a empresa declarada como importadora no pedido de

licenciamento; e
v) o denunciante.
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO
14. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foram enviados, aos
endereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem,
questionários, tanto para a empresa declarada como produtora (Mu-
drika Ceramics), quanto para a empresa exportadora (May´s China),
solicitando informações destinadas a comprovar o cumprimento das
regras de origem para o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem. Determinou-se como prazo máximo para res-
posta o dia 20 de novembro de 2014.

15. O questionário, enviado à empresa produtora, continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1o de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1o de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1o de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014
I - Informações preliminares:
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Insumos utilizados e processo produtivo:
a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques finais do produto, conforme Anexo H.
16. Já o questionário enviado ao exportador continha ins-

truções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações referentes às transações comerciais da em-
presa, envolvendo o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem, no período de outubro de 2011 a setembro de
2014, separados nos três períodos anteriormente informados:

I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto procedimento especial, em

quantidade e em valor, conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportações do produto, por destino, conforme Anexo F;
d) vendas nacionais, conforme Anexo G; e
e) estoques finais do produto sob verificação e controle de

origem, conforme Anexo H.
17. A correspondência eletrônica dirigida ao suposto pro-

dutor foi encaminhada no dia 21 de outubro de 2014 ao endereço
hema@mudrika.com, constante da Declaração de Origem, e também
aos endereços eletrônicos markbonechina@yahoo.com, markbonechi-
na@hotmail.com e mudrikaceramic@gmail.com, obtidos pelos
DEINT em pesquisa na rede mundial de computadores, sendo que em
22 de outubro de 2014 houve confirmação de entrega pela empresa,
por intermédio do endereço eletrônico markbonechina@yahoo.com.

18. A correspondência eletrônica dirigida ao exportador foi
encaminhada no dia 21 de outubro de 2014 ao endereço ptyoffi-
ce@mays-china.com, constante da Declaração de Origem, e também
aos endereços eletrônicos info@mayszl.com e ventas@mayszl.com,
obtidos pelo DEINT em pesquisa na rede mundial de computadores,
sendo que não houve confirmação de entrega pela empresa, con-
siderando os dois últimos e-mails e problemas de entrega (relay
access denied) considerando o endereço informado na Declaração de
Origem.

19. As correspondências físicas foram entregues ao produtor
em 7 de novembro de 2014 e ao exportador em 18 de dezembro de
2014, considerando-se os endereços informados na Declaração de
Origem assinadas pelo produtor e pelo exportador e entregues à
SECEX, pelo importador.

6. DAS RESPOSTAS AOS QUESTIONÁRIOS
6.1 Da Resposta da Empresa Produtora
20. Em 18 de novembro de 2014, portanto dentro do prazo

concedido, a Mudrika Ceramics apresentou a resposta ao questionário
do produtor.

21. Em sua resposta ao questionário, a empresa considerou
como critério de origem utilizado o art. 31, inciso II da Lei no 12.546,
de 2011, ou seja, produto inteiramente produzido na Índia. Também
apresentou a descrição completa do processo produtivo, bem como o
leiaute da fábrica e a quantidade de maquinário.

22. Com relação ao Anexo A (Identificação dos Insumos),
apresentou as informações solicitadas.

23. No que se refere ao Anexo B (Aquisição de Insumos),
apresentou a relação das matérias-primas adquiridas, indicando que os
fornecedores não eram partes relacionadas, a classificação no SH de
cada insumo, o país de origem, os números das faturas e respectivas
datas, além da quantidade adquirida, preço por unidade e valor total
do insumo.

24. Em relação ao Anexo C (Capacidade de Produção), apre-
sentou as informações solicitadas.

25. Com relação aos Anexos D (Importação do Produto) e E
(Detalhamento de Aquisição do Produto), informou que não efetuou
tais operações.

26. No que se refere ao Anexo F (Exportação do Produto),
reportou as exportações efetuadas para o Egito, Quênia, Brasil e Sri
Lanka.

27. Em relação ao Anexo G (Vendas Nacionais), foram in-
formadas vendas para todos os períodos analisados.

28. Por fim, em relação ao Anexo H (Estoques de Produto),
reportou os estoques finais conforme solicitado.

6.2 Da Resposta da Empresa Exportadora
29. Não houve qualquer resposta da empresa May´s China.
7. DA VISITA TÉCNICA DE VERIFICAÇÃO IN LOCO
30. Conforme previsto no art. 16 da Portaria SECEX no 39,

de 2011, realizou-se em Vadodara - Índia, no período de 18 a 20 de
março de 2015, investigação in loco na sede da empresa identificada
como produtora, Mudrika Ceramics, no âmbito do procedimento es-
pecial de verificação de origem do produto objetos de louça para
mesa.

31. No caso em questão, em atendimento ao disposto no
roteiro de visita técnica encaminhado previamente à empresa, em 11
de dezembro de 2014, foi realizada visita à planta de produção com
o intuito de se conhecer os processos produtivos de objetos de louça
para mesa desde a preparação da matéria-prima até a finalização do
produto, embalagem e estocagem.

32. Inicialmente, foi feita uma apresentação por parte dos
técnicos do DEINT dos objetivos da verificação e dos procedimentos
a serem cumpridos. Na sequência houve visita à planta produtiva, a
ser descrita em tópico específico neste Relatório.

33. Posteriormente, ofereceu-se oportunidade à empresa com
relação a possíveis ajustes nas informações enviadas em resposta ao
questionário.

34. O representante da Mudrika apresentou documento es-
clarecendo quais os tipos de produtos exportados pela empresa; a
diferença entre os tipos da matéria prima denominada "china clay"
contida no Anexo A; o coeficiente técnico para a produção de 1 kg de
objetos de louça para mesa; a metodologia de cálculo da capacidade
produtiva; e em que base foram feitos os cálculos dos dados de
exportação, vendas nacionais e estoques contidos nos Anexos F, G e
H.

35. Ainda foi apresentado outro documento esquematizando
o processo produtivo e acrescentando um novo forno adquirido no
segundo semestre de 2014.

36. Sobre a organização da empresa, o representante não
havia preparado apresentação prévia. Foi informado que a Mudrika
foi fundada em 1993 com a capacidade de produção de uma tonelada
métrica (MT) por dia. A empresa é associada à Capexil (Chemicals &
Allied Products Export Promotion Coucil), entidade vinculada ao
Ministério do Comércio e Indústria do Governo da Índia, que tem por
objetivo promover a exportação de um segmento de produtos, no qual
se incluem os objetos de louça para mesa.

37. O funcionário da empresa fez um breve relato sobre a
estrutura da organização, explicando que a mesma não é associada,
não é parte relacionada e nem tem participação em outras empre-
sas.

38. Na oportunidade foi apresentado um organograma com a
estrutura organizacional da empresa, além de um portfólio contendo
alguns modelos produzidos pela Mudrika e a lista de produtos que a
empresa fabrica.

39. Na visita à planta produtiva foi observado o estoque das
matérias primas utilizadas na produção, iniciando pelo gesso utilizado
na fabricação dos moldes, passando pelos demais insumos, como
feldspato e china clay (tipo de argila). Foi informado que a empresa
adquire os insumos em sua maioria no mercado local, mas também há
importação de algumas matérias primas da União Europeia e da
Ta i l â n d i a .

40. Sobre os equipamentos de produção, os técnicos do
DEINT identificaram, além daqueles relatados na resposta ao ques-
tionário, novas máquinas de duas cabeças "Roller Heads" para con-
formação da massa na produção de peças como canecas, tigelas,
xicaras (louças côncavas).

41. Quanto aos fornos, são alimentados pela queima de gás,
o qual é produzido pela própria empresa tendo como insumo material
o rg â n i c o .

42. A respeito do forno denominado "Biscuit Tunnel", o
mesmo é utilizado para a primeira queima das peças de "bone china"
e porcelana, em um processo chamado de "Bisquiting", o qual tem a
duração de queima de 20 horas.

43. O forno seguinte, denominado "Glazzing Tunnel", é uti-
lizado para queima das peças de "bone china" e porcelana que pas-
saram pela etapa de glazura.

44. O terceiro forno é utilizado para a queima das peças que
são decoradas. Para essa decoração a empresa informou que adquire
os decalques no mercado local e do Reino Unido.

45. O quarto forno, adquirido recentemente pela empresa, é
utilizado exclusivamente para queima de peças de cerâmica "sto-
neware".

46. Foi informado que a diferença dos fornos está no com-
primento do túnel e na temperatura empregada.

47. Na sequência foi apresentada a área onde é realizada a
seleção das peças em primeira e segunda linha, assim como a área de
embalagem das peças. Foi informado que a impressão de estampas
nas embalagens é feita na própria empresa.

48. Por fim, foi verificada a área de estoque de mercadorias
contendo diversos tipos e modelos. O representante da empresa es-
clareceu que cada embalagem pode vir a conter de uma até 128 peças.
Entre as caixas observadas, identificou-se a presença de embalagens
destinadas ao Brasil.

49. Em relação ao processo produtivo, o representante da
empresa informou que a Mudrika produz objetos de "bone china",
porcelana e "stoneware" e para tanto foram apresentadas composições
de massa. Cabe destacar que a composição para cada tipo dessas
massas recebe pequenas variações na quantidade de seus insumos a
depender do produto final desejado, ou seja, são considerados fatores
como capacidade de ruptura, peso, absorção de umidade e trans-
parência, dentre outros.

50. Tendo em vista as diferenças de produto final requerido,
o representante da empresa destacou que para porcelana e "bone
china" há no mínimo duas queimas, havendo a terceira queima em
caso de peças decoradas por decalques. Já no caso de "stoneware" há
apenas uma queima e quando decorados, uma segunda queima é
exigida.

51. A empresa apresentou uma lista dos produtos fabricados,
no entanto informou que tem a capacidade de fabricar uma infinita
gama de produtos dos mais variados tamanhos e formas. Segundo o
representante da empresa, basta fornecer o desenho da peça que ele
certamente poderá fabricá-la.

52. O funcionário da empresa reapresentou o fluxograma do
processo produtivo, que havia sido reportado na resposta ao ques-
tionário, incluindo a aquisição de um novo forno "tunnel kiln", con-
forme relatado acima. Nesse mesmo documento foi descrito o pro-
cesso produtivo, desde a entrada das matérias-primas, passando pelas
etapas intermediárias - preparação da massa, conformação, primeira
queima, esmaltação, segunda queima, decoração, terceira queima - até
a embalagem e expedição do produto.

53. No que se refere às práticas contábeis, a empresa apre-
sentou o seu Plano de Contas, com as respectivas descrições das
contas.

54. Foram solicitados os lançamentos contábeis correspon-
dentes a P3, para o insumo "china clay" (do tipo AQS) a fim de se
comprovar a metodologia de escrituração utilizada nos lançamentos
dos valores contidos nos documentos de compra.

55. Cabe observar que os dados dos registros contábeis apre-
sentados estão de acordo com as informações contidas no Anexo B
do questionário.

56. O representante declarou que não há um controle au-
tomatizado de produção que reporte a quantidade produzida em pe-
ças.

57. Além disso, o representante da empresa informou que
todo o controle da produção é feito sobre o número de caixas (em-
balagens), estas caixas podem conter de uma até 128 peças e seria
impossível precisar a quantidade de peças em períodos anteriores a
2015. Ressalte-se que, a resposta aos Anexos F, G e H foi fornecida
em número de caixas, enquanto que os Anexos A, B e C foram
apresentados em peso.

58. O representante da empresa informou que a metodologia
utilizada para o cálculo da produção reportada nas respostas ao ques-
tionário foi a de somar todos os insumos adquiridos e consumidos no
período, subtraindo-se uma perda de 20% relacionada, entre outros
fatores, a quebra de peças durante a queima. Essa informação foi
condizente com o apresentado no Anexo C.

59. Por sua vez a equipe verificadora, por não ter como obter
dados concretos de produção referentes à P1, P2 e P3 e com o
objetivo de balizar a capacidade produtiva da empresa, optou por
calcular a produção baseando-se nas anotações em quantidade de
peças realizadas pela empresa em cadernos de produção diário re-
ferentes ao mês de janeiro de 2015, pois a empresa não possuía os
cadernos referentes à P1, P2 e P3.

60. Tais anotações são feitas pelo supervisor da área de
acabamento em um caderno em que a produção é registrada por
primeira e segunda linha, tipos de peça, modelos e tipos de em-
balagem.
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61. Foi então calculada a média de produção anual: con-
siderando as informações de que no mês de setembro há um cres-
cimento na produção de 20% em função do Festival de Diwali (fe-
riado religioso na Índia onde são trocados presentes) e em outubro a
produção da empresa cai em 50%, pois é o mês em que é realizado
o Festival.

62. Considerando o total de peças obtido no caderno de
produção de janeiro de 2015, multiplicou-se essa quantidade por 10
meses. Para estimativa da produção do mês de setembro, somou-se à
quantidade de janeiro o acréscimo de 20% na produção, e para es-
timar a produção de outubro houve um decréscimo de 50% em
relação à produção de janeiro de 2015, chegou-se ao quantitativo de
peças de produção anual.

63. Foi informado que a empresa produz uma variada gama
de tipos, tamanhos e pesos de peças, contudo o representante atribuiu
uma média de peso de gramas por peça.

64. A partir desse dado, os técnicos calcularam por esti-
mativa a capacidade de produção da empresa, ou seja, multiplicou-se
o total estimado de peças por ano pelo peso médio da peça, obtendo-
se um total de quilos por ano.

65. Ressalte-se que esses dados partiram de registros do mês
de janeiro de 2015, com o novo forno e os novos equipamentos de
conformação operando.

66. Dessa forma, considerada a diferença a maior no valor
obtido pelos cálculos da equipe verificadora, em função do citado
acima e a diferença entre as metodologias aplicadas, constatou-se que
a empresa é capaz de produzir quantidade superior ao informado no
questionário.

67. Quanto ao controle de estoque de insumos, é importante
salientar que empresa não possui tal controle, dessa forma, a compra
de cada um dos insumos é realizada conforme a necessidade de
produção percebida visualmente. O representante da empresa decla-
rou que em média as compras de insumos são realizadas para um
período de três meses.

68. Dessa forma, para o cálculo de estimativa de utilização
de insumo, os técnicos do DEINT escolheram o insumo "china clay"
(do tipo PPRC), por ser o insumo com coeficiente técnico mais
próximo nos diferentes tipos de massa: porcelana, "bone china" e
"stoneware". Para tanto foi escolhido o maior valor, 20%. Consi-
derado o estoque inicial de "china clay" (do tipo PPRC) em P3 mais
as compras do período, obteve-se uma quantidade suficiente de ma-
téria prima para a produção informada.

69. Em seguida, foram verificadas cinco faturas de compra
de matérias-primas selecionadas para conciliação. Na oportunidade, a
empresa apresentou seu sistema contábil realizando uma seleção de
dados de P3 e seus correspondentes lançamentos.

70. Para todas as faturas selecionadas foram observadas as
seguintes informações: insumo; fornecedor; país de origem; número e
data da fatura; quantidade; preço unitário e total. Também foram
obtidos, junto à empresa, os comprovantes de pagamento, bem como
os registros contábeis das operações para cada uma das faturas ve-
rificadas.

71. Foi informado que os valores correspondentes ao pa-
gamento de transporte são efetuados diretamente ao transportador em
papel moeda e o valor correspondente é lançado em despesas ad-
ministrativas, não tendo assim, lançamento contábil específico para
transporte.

72. Em se tratando de fornecedores constantes, a empresa
efetua pagamentos parcelados em diferentes datas para diversas fa-
turas.

73. A empresa informou que não possui contrato com ne-
nhum dos fornecedores de insumos e os pedidos são solicitados in-
formalmente, via correio eletrônico ou telefone.

74. Quanto à primeira fatura, tratou-se de compra de quartzo
e não houve nada de específico a relatar.

75. A segunda fatura correspondeu à compra de feldspato.
Questionado a respeito da diferença a menor referente ao pagamento
dessa fatura no extrato bancário, o representante da empresa informou
que foi obtido um desconto em função da qualidade inferior do
produto entregue.

76. Na terceira fatura (surpresa) correspondente à compra do
insumo "ceramic glaze mixture" (Frit), constatou-se divergência entre
a data da fatura e a data contida no anexo B. Questionado a respeito,
o representante da empresa informou que a data nos registros con-
tábeis se refere à data de recebimento da mercadoria na empresa.

77. A quarta fatura (surpresa) correspondeu à compra do
insumo "china clay" e não houve nada de específico a relatar.

78. Na quinta fatura, correspondente à compra do insumo
"china clay", o representante da empresa apresentou o documento
contábil comprovando o registro da compra do insumo, assim como
os comprovantes de pagamento referentes a essa compra, no entanto
ele não encontrou a fatura referente à essa compra nos arquivos da
empresa. Diante do fato, a equipe do DEINT optou por escolher uma
fatura extra, referente à compra de fosfato de cálcio "bone ash".

79. A fatura extra corresponde à compra de fosfato de cálcio
e não houve nada de específico a relatar.

80. Quanto às vendas da empresa, a Mudrika informou que
se destinam tanto ao mercado interno, quanto ao mercado externo.

81. Os técnicos solicitaram a relação completa das expor-
tações da empresa em P3 para fins de comprovar os dados do Anexo
F do questionário. Foi identificada uma diferença nas quantidades
exportadas para o Quênia e para o Egito.

82. Sobre a primeira diferença, a lista de exportações apre-
sentada continha uma coluna de país de destino das mercadorias em
que foram observadas duas exportações para uma empresa sem men-
cionar o país de destino. Questionado a respeito, o representante da
empresa informou que essas duas exportações se destinavam ao Quê-
nia, mas foram feitas por meio de um intermediário. Consideradas
esses duas operações como exportações, o quantitativo exportado para
o Quênia conferiu com os dados apresentados no Anexo F.

83. Com relação à diferença encontrada nas exportações para
o Egito, o representante da empresa informou que registrou no Anexo
F do questionário uma fatura, de outubro de 2014, portanto fora do
período P3 (outubro de 2013 a setembro de 2014) solicitado. A
quantidade de caixas e o valor corresponderam às respectivas di-
ferenças identificadas pelos técnicos.

84. Questionado a respeito da ausência da quantidade das
exportações ao Sri Lanka em P1 do Anexo F, o representante da
empresa informou que houve um equívoco no preenchimento da
planilha e apresentou aos técnicos uma fatura contendo o quantitativo
não registrado inicialmente. A equipe verificadora pôde confirmar
que se tratava do quantitativo faltante, já que o valor em dólar
estadunidense condizia com o valor apresentado no Anexo F.

85. Diante das inconsistências apontadas e elucidadas, a em-
presa reapresentou o Anexo F corrigido.

86. Sobre as exportações informadas no Anexo H do ques-
tionário, os técnicos identificaram inconsistências nos dados de ex-
portação em relação ao Anexo F reapresentado. Ao ser questionado,
o representante da empresa explicou que, além do exposto acima
relacionado ao Sri Lanka, também houve um equívoco ao somar as
exportações para o Brasil em P2, quando na realidade só ocorreram
exportações ao Brasil em P3.

87. Ainda em relação ao Anexo H, houve alteração na co-
luna referente à produção, pois as mercadorias produzidas e des-
tinadas ao Brasil, computadas anteriormente em P2, foram somadas à
produção de P3. Diante dos fatos o representante da empresa rea-
presentou o Anexo H corrigido.

88. De posse da lista das exportações apresentada pela em-
presa, a equipe verificadora selecionou duas operações de exportação
para rastreamento das informações. Foram verificados os seguintes
documentos: faturas comerciais, "packing list", conhecimentos de em-
barque, comprovantes de pagamento e documento contábil.

89. A primeira e a segunda faturas tratam de exportações
para o Brasil de vários tipos de objetos de louça para mesa. Os
documentos mencionados anteriormente foram verificados e os dados
das faturas conferidos com a lista de exportação, não tendo nada
especifico a relatar.

8. DA ANÁLISE
90. No que concerne às informações prestadas, a análise

deve centrar-se no atendimento das regras de origem dispostas no art.
31 da Lei no 12.546, de 2011.

91. Para que possa ser atestada a origem Índia, o produto
deve caracterizar-se como mercadoria produzida (totalmente obtida
ou elaborada integralmente), conforme critérios estabelecidos no §1o

do art. 31, ou como mercadoria que recebeu transformação subs-
tancial nesse país, nos termos do §2o do mesmo artigo da citada
Lei.

92. Estão apresentadas a seguir as considerações relativas
aos dois critérios estabelecidos na Lei:

a) No tocante ao critério de mercadoria produzida, seja ela
produto totalmente obtido ou produto elaborado integralmente no
território do país, os insumos utilizados devem ser exclusivamente
originários do país fabricante. Como parte dos insumos é importada
de outros países, não é possível o enquadramento como mercadoria
produzida, conforme critério descrito no §1o do art. 31 da Lei no

12.546, de 2011;
b) Para a análise quanto ao cumprimento do critério previsto

no § 2o do art. 31 da supracitada Lei, é necessário comprovar se
houve processo de transformação, caracterizado pelo fato de todos os
insumos não originários estarem classificados em uma posição ta-
rifária (primeiros quatro dígitos do SH) diferente da posição do pro-
duto. Neste caso, os insumos utilizados na produção - argila (25.07),
feldspato (25.29), quartzo (25.06), pó de osso (25.10) e fritas (32.07)
- classificam-se em posições tarifárias diferentes do produto objeto
deste procedimento especial de verificação de origem (69.11 e 69.12).
Portanto, fica caracterizada a existência da transformação substancial
pelo fato dos insumos importados estarem classificados em posições
tarifárias distintas.

9. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

93. Com base nas evidências reunidas durante o procedi-
mento especial de verificação de origem fica demonstrado o cum-
primento das regras de origem, conforme estabelecidas na Lei no

12.546, de 2011.
94. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,

de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.003324/2014-89 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos itens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Mudrika Ceramics
(I) Ltd., cumpre com as condições estabelecidas na Lei 12.546, de
2011, para ser considerado originário da Índia.

10. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
95. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 7 de abril de 2015, as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar nº 17, de 6 de abril de 2015, tendo sido concedido,
para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais sob
julgamento, o prazo de dez dias, que se encerrou no dia 17 de abril de
2015.

11. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

96. Não houve manifestação das partes interessadas em re-
lação ao Relatório Preliminar.

12. DA CONCLUSÃO FINAL
97. Com base na Lei no 12.546, de 2011, e considerando

que:
a) Foram prestadas todas as informações solicitadas durante

o procedimento especial de verificação de origem não preferencial;

b) Durante a visita de verificação in loco nas dependências
da empresa produtora foi verificada que há fabricação de objetos de
louça para mesa;

c) As quantidades de insumos adquiridos são compatíveis
com as produções verificadas; e

d) Os insumos adquiridos na Índia e em outros países clas-
sificam-se em posição tarifária diferente do produto fabricado.

Conclui-se que o produto objetos de louça para mesa, in-
dependente do seu grau de porosidade, classificado nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cuja em-
presa produtora é a Mudrika Ceramics (I) Ltd., cumpre com as con-
dições estabelecidas na referida Lei para ser considerado originário da
Índia.

PORTARIA Nº 29, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3o da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX no 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Tailândia
para o produto objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade, classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL,
declarado como produzido pela empresa MEELARP CERAMIC
LTD., PART.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes aos produtos e produtor mencio-
nados no art. 1o quando a origem declarada for Tailândia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX no 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. em 17 de janeiro de
2014, foi aplicado o direito antidumping definitivo, por um prazo de
até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de objetos de louça para
mesa, classificados nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quan-
do originárias da República Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX no 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o no 52100.003283/2014-21,
solicitando, com base na Portaria SECEX no 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, acerca de
potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Ma-
lásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, acerca de potenciais
falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, protocolada
sob o no 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX no 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foram selecionados os pedidos de licenciamento
de importação (LI) no 14/4072411-8 e no 14/4072494-0, nos quais
consta a empresa Meelarp Ceramic Ltd., Part. como empresa pro-
dutora. Esses pedidos, amparados por suas respectivas Declarações de
Origem, conforme modelo previsto na Portaria SECEX no 06, de 22
de fevereiro de 2013, provocaram o início do procedimento especial
de verificação de origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse das Declarações de Origem e com base na Lei no

12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 26 de novembro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido pela empresa Meelarp Ceramic Ltd., Part., doravante
denominada Meelarp Ceramic ou empresa produtora, e exportado
pela empresa Star Glory Limited, doravante denominada Star Glory
ou empresa exportadora.

8. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

9. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
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de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

10. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda, segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1o Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país.

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2o Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3o deste artigo.

§ 3o Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
12. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 26 de novembro de 2014 foram encaminhadas noti-
ficações para:

i) a Embaixada da Tailândia no Brasil;
ii) a empresa Meelarp Ceramic, identificada como produ-

tora;
iii) a empresa Star Glory, identificada como exportadora;
iv) a empresa declarada como importadora no respectivo

pedido de licenciamento; e
iv) o denunciante.
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

14. Posteriormente, foi registrada a LI de nº 14/4527772-1 e
sua respectiva Declaração de Origem foi juntada ao processo, por se
referir ao pedido de licenciamento de importação do produto objeto
deste procedimento especial, declarado como produzido pela Meelarp
Ceramic.

5. DO ENVIO DOS QUESTIONÁRIOS
15. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foram enviados, aos
endereços físico e eletrônico constantes nas Declarações de Origem,
questionários para a empresa declarada como produtora (Meelarp
Ceramic) e para a empresa exportadora (Star Glory), solicitando in-
formações destinadas a comprovar o cumprimento das regras de ori-
gem para o produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem. Determinou-se como prazo máximo para resposta o dia 26
de dezembro de 2014.

16. O questionário enviado à empresa produtora continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1o de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012
P2 - 1o de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013
P3 - 1o de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014

I - Informações preliminares:
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Insumos utilizados e processo produtivo:
a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques finais do produto, conforme Anexo H.
17. Já o questionário enviado ao exportador continha ins-

truções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, envolvendo o produto objeto do procedimento
especial de verificação de origem, no período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados nos três períodos anteriormente infor-
mados:

I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto procedimento especial, em

quantidade e em valor, conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportações do produto, por destino, conforme Anexo F;
d) vendas nacionais, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto sob verificação e controle de origem,

conforme Anexo H.
18. As correspondências solicitando o preenchimento dos

questionários foram encaminhadas para os endereços físicos e ele-
trônicos informados nas Declarações de Origem, assinadas pelo pro-
dutor e pelo exportador, e entregues à SECEX pelo importador.

19. A correspondência eletrônica dirigida ao suposto pro-
dutor foi encaminhada ao endereço meelarpceramic@gmail.com no
dia 26 de novembro, sendo que na mesma data houve confirmação de
entrega pelo Microsoft Exchange. A correspondência dirigida ao ex-
portador foi encaminhada para o endereço shipping@mulitex.com,
também no mesmo dia, havendo confirmação de entrega no dia 26 de
novembro e confirmação de leitura pelo Microsoft Exchange nos dias
26 e 27 de novembro, bem como dia 2 de dezembro de 2015.

20. As correspondências físicas foram entregues ao expor-
tador, em 29 de dezembro de 2014, e ao produtor, em 3 de janeiro de
2015.

6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO
21. Em 18 de dezembro de 2014, o DEINT recebeu cor-

respondência eletrônica, contendo resposta ao questionário do ex-
portador assinada pela Sra. Karen Hui e tendo como remetente o
endereço eletrônico karenhui@mulitex.com. Como o endereço ele-
trônico era diferente do apontado na declaração de origem como
sendo do exportador, foi realizada pesquisa na rede mundial de com-
putadores (http://www.mulitexgroup.com/company.php - acesso em
25 de fevereiro de 2015) na qual se observou que a empresa ex-
portadora Star Glory Limited faz parte do grupo Mulitex, atuante nos
setores de produção, fornecimento, comércio, propriedades e logís-
tica.

22. Ressalta-se que na Seção I (Informações Preliminares) da
resposta ao questionário enviada pela empresa Multitex, todas as
informações constantes remetiam à empresa declarada como pro-
dutora, Meelarp Ceramic. Na mesma correspondência foi anexada
uma imagem com a página no 7 do questionário na qual consta uma
assinatura e o carimbo da empresa Meelarp Ceramic e também outra
imagem do Airway Bill - FEDEX constando como remetente a mes-
ma empresa.

23. Sendo assim, embora o endereço eletrônico que enca-
minhou a resposta ao questionário do exportador fosse da empresa
exportadora Mulitex (Star Glory), o questionário do exportador foi
preenchido com os dados da suposta empresa produtora, Meelarp
Ceramic.

24. Em 26 de dezembro de 2014, foi protocolada na SECEX
aquela resposta ao questionário do exportador previamente encami-
nhado por correio eletrônico pela Star Glory (empresa exportadora),
porém com as informações, dados e assinatura da empresa produtora
Meelarp Ceramic. Deve ser observado que a resposta ao questionário
abarcou somente os Anexos D, E, F, G e H, ou seja, correspondentes
ao questionário do exportador e não ao questionário do produtor, que
contém os anexos A, B, C além dos anexos D, E. F, G e H. Essa
resposta foi remetida em 18 de dezembro de 2014, portanto dentro do
prazo legal estipulado.

25. Em 7 de janeiro de 2015, o DEINT comunicou à em-
presa Meelarp Ceramic reiterando que deveria ser preenchido o ques-
tionário do produtor, conforme versão impressa encaminhada na cor-
respondência física dirigida à empresa em 26 de novembro de 2015.
Para fins de agilidade, encaminhou no mesmo correio eletrônico a
versão do questionário do produtor, concedendo novo prazo de res-
posta até o dia 6 de fevereiro de 2015. O novo prazo foi concedido,
de maneira excepcional, em função de o DEINT ter acreditado que
havia enviado a versão incorreta do questionário.

26. Deve ser observado que, posteriormente, o DEINT ve-
rificou que a correspondência eletrônica enviada à empresa possuía a
versão correta do questionário a ser preenchido. Isso não obstante,
manteve 6 de fevereiro de 2015 como o novo prazo para resposta.

27. Por fim, a empresa Meelarp Ceramic não respondeu ao
questionário do produtor, mesmo considerando aquele novo prazo.

7. DA ANÁLISE
28. No que concerne às informações prestadas, a análise

deve centrar-se no atendimento das regras de origem dispostas no art.
31 da Lei no 12.546, de 2011.

29. Para que possa ser atestada a origem Tailândia, o produto
deve caracterizar-se como mercadoria produzida (totalmente obtida
ou elaborada integralmente), conforme critérios estabelecidos no §1o

do art. 31, ou como mercadoria que recebeu transformação subs-
tancial nesse país, nos termos do §2o do mesmo artigo da citada
Lei.

30. Ocorre que a Meelarp Ceramic não respondeu ao ques-
tionário do produtor e, ao não fornecer as informações previstas no
art. 34 da Lei no 12.546, de 2011, a empresa produtora deixou de
comprovar o cumprimento dos critérios de origem previstos na re-
ferida Lei, seja pelo critério de mercadoria produzida, seja pelo cri-
tério de transformação substancial.

8. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

31. Com base nas evidências reunidas durante o procedi-
mento especial de verificação de origem não ficou evidenciado o
cumprimento das regras de origem, conforme estabelecidas na Lei no

12.546, de 2011.
32. Dessa forma, conforme estabelecido no §2o do art. 21 da

Portaria SECEX no 39, de 2011, encerrou-se a fase de instrução do
Processo MDIC/SECEX 52100.003712/2014-60 e concluiu-se, pre-
liminarmente, que o produto objetos de louça para mesa, indepen-
dente do seu grau de porosidade, classificado nos itens 6911.10.10,
6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cuja empresa pro-
dutora é a Meelarp Ceramic, não cumpre com as condições esta-
belecidas na Lei no 12.546, de 2011, para ser considerado originário
da Tailândia.

9. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
33. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

no 39, de 2011, em 26 de fevereiro de 2015, as partes interessadas
foram notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento
especial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-
latório Preliminar no 10, de 11 de março de 2015, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento, o prazo de dez dias, que se encerrou no dia 23 de
março de 2015.

10. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

10.1 Da Manifestação da Empresa Exportadora
34. Em 23 de março de 2015, portanto dentro do prazo legal,

a empresa exportadora Star Glory Limited enviou suas considerações
a respeito do Relatório Preliminar no 10, de 2015.

35. Inicialmente, a Star Glory esclareceu o relacionamento
com o Grupo Mulitex, sendo que a primeira seria responsável por
alguns produtos e regiões. A segunda companhia seria responsável
por documentação e embarque, motivo pela qual essa empresa en-
caminhou o questionário ao DEINT.

36. Segundo a empresa exportadora, ocorreu um mal en-
tendido em que a Star Glory interpretou que o questionário do ex-
portador deveria ser preenchido pela Meelarp Ceramic e enviado pela
empresa exportadora, por isso não haviam preenchido aquele ques-
tionário com os dados da própria Star Glory.

37. Por essa razão, para evitar duplicidade, a Meelarp Ce-
ramic não havia remetido o próprio questionário.

38. Por fim, a Star Glory requereu que o DEINT consi-
derasse as informações apresentadas, com consequente "aprovação"
da Meelarp Ceramic, ou que oriente a empresa para que eles possam
exportar os objetos de louça para o Brasil.

10.2 Da Manifestação da Empresa Produtora
39. Em 23 de março de 2015, portanto dentro do prazo legal,

a empresa declarada como produtora, enviou sua manifestação quanto
às conclusões contidas no Relatório Preliminar nº 10, de 2015.

40. Inicialmente, a Meelarp Ceramic ressaltou que são fa-
bricantes e exportadores desde 1993 e apresentou uma série de do-
cumentos no idioma tailandês que comprovariam tal condição. Tam-
bém enfatizou que a transação foi intermediada pela Star Glory/Mul-
titex, empresa baseada em Hong Kong, e cuja resposta ao ques-
tionário apresentada inicialmente abrangia os dados de exportação da
Meelarp.
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41. Com relação ao questionário do produtor, a Meelarp
afirmou lamentar que a informação não foi apropriadamente pre-
parada e que iriam aperfeiçoar o procedimento.

42. Ainda na manifestação final a empresa Meelarp enviou o
questionário preenchido. Concluiu esperar resolver a situação criada e
obter aprovação no processo em curso.

11. DO POSICIONAMENTO DO DEINT
43. No que se refere às manifestações da Star Glory e da

Meelarp Ceramic, o DEINT entende que a resposta ao questionário, e
eventuais informações complementares, são a oportunidade para tra-
zer os esclarecimentos necessários à investigação de origem não pre-
ferencial, os quais embasariam possível verificação in loco na em-
presa produtora para comprovação dos dados informados. A ma-
nifestação ao relatório preliminar deve ater-se aos fatos informados
em tal relatório, e não oportunidade para apresentação intempestiva
de resposta ao questionário.

44. Ressalta-se que a Portaria SECEX no 39, de 2011, de-
termina que o DEINT deverá concluir o procedimento especial de
verificação de origem no prazo máximo de 180 dias. Ou seja, não
cabe às partes interessadas apresentar as informações necessárias a
qualquer momento da investigação, uma vez que existe um prazo
legal a ser cumprido.

45. Isso não obstante, cumpre esclarecer que após finalizado
o procedimento especial de verificação de origem a empresa tem a
chance de pedir revisão da medida, conforme estabelece o Capítulo V
da Portaria SECEX no 39, de 2011.

46. Para o início do processo de revisão da medida, im-
portadores, exportadores e produtores estrangeiros afetados por de-
cisão acerca de procedimento de verificação de origem não pre-
ferencial poderão, mediante petição endereçada ao DEINT na forma
do art. 28 da referida Portaria, solicitar a revisão dessa decisão. Para
tanto, a petição de nova avaliação sobre a origem do produto deve ser
fundamentada e acompanhada de todas as informações de que o
peticionário disponha para esse fim, as quais serão preliminarmente
examinadas com o objetivo de se verificar se o pedido se justifica e
se são necessárias informações complementares.

47. O procedimento de revisão deverá observar as regras
previstas no Capítulo III da referida Portaria, no que couber. Dessa
forma, caso o procedimento de revisão constate o efetivo cumpri-
mento das regras de origem de que trata o art. 31 da Lei no 12.546,
de 2011, a SECEX deverá publicar no Diário Oficial da União (DOU)
nova Portaria contendo a revisão.

12. DA CONCLUSÃO FINAL
48. Com base na Lei no 12.546, de 2011, e considerando

que:
a) A empresa exportadora apresentou resposta ao questio-

nário do exportador, contendo dados da empresa produtora;
b) O questionário do exportador contendo os dados da em-

presa produtora não possui os anexos A, B, C do questionário do
produtor, essenciais para comprovar a capacidade produtiva da em-
presa;

c) Não houve qualquer resposta ou envio do questionário do
produtor por parte da empresa declarada como produtora, mesmo
tendo sido concedido novo prazo para resposta;

d) A resposta ao questionário e informações complemen-
tares, na fase de instrução do processo, é a oportunidade para com-
provação da origem do produto; e

e) A manifestação quanto ao relatório preliminar deve estar
circunscrita ao conteúdo desse relatório, e não para apresentação de
fatos novos.

Conclui-se que o produto objetos de louça para mesa, in-
dependente do seu grau de porosidade, classificado nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cuja em-
presa declarada como produtora é a Meelarp Ceramic Ltd., Part., não
cumpre com as condições estabelecidas na referida Lei para ser con-
siderado originário da Tailândia.

PORTARIA Nº 30, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX nº. 39, de 11 de novembro de 2011, e tendo em
vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no
Acordo sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Co-
mércio - OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de de-
zembro de 1994, decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Malásia
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pela empresa Kuala Kangsar Ce-
ramic Products.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1º, quando a origem declarada for Malásia.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX no 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 17 de janeiro de 2014, foi aplicado o direito antidumping de-
finitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações bra-
sileiras de objetos de louça para mesa, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM), quando originárias da República
Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX no 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o no 52014.003937/2014-95,
solicitando, com base na Portaria SECEX no 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de procedimento especial de verificação de origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar potenciais falsidades de origem nas importações oriundas da
Malásia.

4. Em seguida, no dia 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, também apresentou nova de-
núncia ao DEINT, solicitando a abertura de procedimento especial de
verificação de origem para o mesmo produto, para averiguar po-
tenciais falsidades de origem nas importações oriundas da Índia, pro-
tocolada sob o no 52014.004157/2014-62.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações do mesmo produto com origem declarada Indonésia e
Tailândia. Dessa forma, conforme previsto na Portaria SECEX no 39,
de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer
análise de risco das importações de objetos de louça para mesa com
origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tailândia.

6. Com isso, foram selecionados os pedidos de licenciamento
de importação (LI) nº 14/3878624-1, 14/3878623-3, 14/3862217-6 e
14/387625-0, nos quais consta a empresa Kuala Kangsar Ceramic
Products, doravante Kuala Kangsar, como empresa produtora. Esses
pedidos, amparados por suas respectivas Declarações de Origem, con-
forme previsto na Portaria SECEX nº 06, de 22 de fevereiro de 2013,
provocaram o início do procedimento especial de verificação de ori-
gem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

7. De posse da Declaração de Origem e com base na Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011, em 6 de outubro de 2014, a
SECEX instaurou procedimento especial de verificação de origem
não preferencial para o produto objetos de louça para mesa, declarado
como produzido pela empresa Kuala Kangsar e exportado pela em-
presa Ecco Premix Industries.

8. Posteriormente, foram registradas as LI de nº 14/3981452-
4, 14/3981580-6, 14/3981636-5, 14/4030962-5, 14/4031045-3,
14/4031045-3, 14/4144860-2, 14/4144860-2, 14/4144861-0,
14/4144861-0, 14/4328465-8, 14/4409164-0, 14/4465709-1 e
14/4526140-0 e suas respectivas Declarações de Origem foram jun-
tadas ao processo, por se referir aos pedidos de licenciamento de
importação do produto objeto deste procedimento especial, declarado
como produzido pela mesma empresa produtora.

9. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

10. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

11. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Ainda segundo o denunciante, louça seria o
coletivo que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos
materiais tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se di-
ferem apenas pela composição dos elementos. Todos são feitos com
argila ou barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

12. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;

b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3º deste artigo.

§ 3º Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
13. De acordo com o art. 12 da Portaria SECEX no 39, de

2011, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 4 de novembro de 2014 foram encaminhadas notificações
para:

i) a Embaixada da Malásia no Brasil;
ii) a empresa Kuala Kangsar, identificada inicialmente como

produtora;
iii) a empresa Ecco Premix Industries, identificada como

exportadora;
iv) as empresas declaradas como importadoras nos respec-

tivos pedidos de licenciamento; e
v) o denunciante.
14. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DOS QUESTIONÁRIOS
15. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foram enviados, aos
endereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem,
questionários, tanto para a empresa declarada como produtora (Kuala
Kangsar) quanto para a empresa exportadora (Ecco Premix Indus-
tries), solicitando informações destinadas a comprovar o cumprimento
das regras de origem para o produto objeto do procedimento especial
de verificação de origem. Determinou-se como prazo máximo para
resposta o dia 4 de dezembro de 2014 para ambas as empresas.

16. O questionário, enviado à empresa produtora, continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de outubro de 2011 a
setembro de 2014, separados em três períodos:

P1 - 1o de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012;
P2 - 1o de outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013; e
P3 - 1o de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014.
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II- Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de objetos de louça para mesa:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
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e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a
disposição das máquinas dentro da fábrica; e

f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-
dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques, conforme Anexo H.
17. Já o questionário enviado ao exportador continha ins-

truções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações referentes às transações comerciais da em-
presa, envolvendo o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem, no período de outubro de 2011 a setembro de
2014, separados nos três períodos anteriormente informados:

I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto procedimento especial, em

quantidade e em valor, conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportações do produto, por destino, conforme Anexo F;
d) vendas nacionais, conforme Anexo G; e
e) estoques finais do produto sob verificação e controle de

origem, conforme Anexo H.
18. As correspondências físicas solicitando o preenchimento

do questionário foram encaminhadas para os endereços informados na
Declaração de Origem, assinada pelo produtor e pelo exportador, e
entregue à SECEX pelo importador.

19. A entrega da correspondência enviada à empresa pro-
dutora não teve sucesso, tendo sido devolvida ao Brasil. No entanto,
não foi possível determinar qual o motivo. O mesmo se repetiu com
a correspondência enviada à empresa exportadora.

20. O questionário do produtor foi reenviado por três vezes,
por mensagem eletrônica, para o endereço informado na Declaração
de Origem. As mensagens eletrônicas não tiveram nenhuma resposta
negativa quanto à entrega. Não houve, contudo, confirmação de re-
cebimento da mensagem pela empresa, conforme solicitado no texto
do e-mail.

21. Destaca-se que o correio eletrônico informado na De-
claração de Origem, como sendo da empresa produtora não tem
qualquer referência institucional, é o e-mail genérico "kkceramipro-
ducts@gmail.com" o qual difere do e-mail que consta no sitio ele-
trônico da empresa, qual seja "kkcind@pd.jaring.my".

22. Em pesquisa na rede mundial de computadores, foi en-
contrado o sítio eletrônico http://asiaep.com/my_com/kkceramics/kk-
ceramics.htm, acesso em 31 de outubro de 2014, o qual indica que a
empresa Kuala Kangsar é uma das principais exportadoras de pro-
dutos de cerâmica para uso doméstico, tais como, potes de chá e café,
canecas e copos, recipientes para mantimentos e frascos para tem-
peros. No mesmo endereço eletrônico é informado que a empresa foi
estabelecida em 1992 e possui entre 60 e 100 funcionários. Informa
também que cerca de 70% de sua produção é destinada ao mercado
externo.

6. DAS RESPOSTAS AOS QUESTIONÁRIOS
6.1 Da Resposta da Empresa Produtora
23. Apesar do envio do questionário pelos meios físico e

eletrônico, o DEINT não recebeu nenhuma resposta da empresa pro-
dutora dentro do prazo estipulado.

6.2 Da Resposta da Empresa Exportadora
24. Em 4 de dezembro de 2014, a empresa exportadora Ecco

Premix Industries enviou resposta, por meio eletrônico, de parte do
questionário, não tendo remetido os anexos correspondentes citados
no corpo do questionário. Por mensagem eletrônica, na data 8 de
dezembro de 2014, foi informado à empresa que os referidos arquivos
não constaram do e-mail enviado como resposta.

25. No entanto, a resposta em meio físico não chegou ao
D E I N T.

7. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-
SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

26. Tendo em vista a ausência de resposta aos questionários
por parte das empresas identificadas como produtora e exportadora,
não ficou evidenciado o cumprimento das regras de origem conforme
estabelecidas na Lei nº12.546, de 2011.

27. Ao não fornecer as informações previstas no art. 34 da
Lei nº 12.546, de 2011, a empresa produtora deixou de comprovar o
cumprimento dos critérios de origem previstos na referida Lei, seja
pelo critério de mercadoria produzida (§1º do art. 31 da Lei 12.546,
de 2011), seja pelo critério de processo produtivo, caracterizado como
uma transformação substancial (§2º do art. 31 da Lei 12.546, de
2 0 11 ) .

28. Sendo assim, conforme art. 20 da Portaria SECEX nº 39,
de 2011, encerrou-se a fase de instrução do processo MDIC/SECEX
52100.003269/2014-27 e concluiu-se, preliminarmente, que o produto
objetos de louça para mesa, independente do seu grau de porosidade,
classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a Kuala Kangsar
Ceramic Products, não cumpre com as condições estabelecidas na Lei
nº 12.546, de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

8. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
29. Cumprindo com o disposto no art. 22 da Portaria SECEX

nº 39, de 2011, em 18 de março de 2015, as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, por meio do Re-

latório Preliminar nº 14, de 19 de fevereiro de 2015, tendo sido
concedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos es-
senciais sob julgamento o prazo de dez dias.

9. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

30. O DEINT não recebeu nenhuma manifestação das partes
interessadas acerca da conclusão preliminar.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
31. Tendo em vista a ausência de informações trazidas aos

autos na fase de instrução do processo, por parte da empresa de-
clarada como produtora, conforme disposto no §2o do art. 21 da
Portaria SECEX nº 39, de 2011, conclui-se que o produto "objetos de
louça para mesa, independente do seu grau de porosidade", clas-
sificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, declarado como produzido pela empresa Kuala
Kangsar, não cumpre com as condições estabelecidas no art. 31 da
Lei nº 12.546, de 2011, para ser considerado originário da Malásia.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No 80, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa BE-
MATECH S/A, com base no disposto no §
4o do art. 23-A do Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001758/2013-81, de 22 de outubro de 2013 e MCTI
no 01200.004660/2013-07, de 01 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa BEMATECH S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 82.373.077/0001-
71.

Art. 2o A empresa deverá recolher dentro do prazo dez dias
do indeferimento do pleito ou da desistência do pedido de habilitação
definitiva, os tributos objeto do benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 46, de 14 de
novembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 81, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa Vi-
sum Sistemas Eletrônicos S/A, com base
no disposto no § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001768/2013-17, de 24 de outubro de 2013 e MCTI
no 01200.000109/2013-86, de 16 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

72.164.734/0002-06.
Art. 2o A empresa deverá recolher dentro do prazo dez dias

do indeferimento do pleito ou da desistência do pedido de habilitação
definitiva, os tributos objeto do benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 39, de 07 de
novembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 82, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa Vi-
sum Sistemas Eletrônicos S/A, com base
no disposto no § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001768/2013-17, de 24 de outubro de 2013 e MCTI
no 01200.000109/2013-86, de 16 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

72.164.734/0001-17.

Art. 2o A empresa deverá recolher dentro do prazo dez dias
do indeferimento do pleito ou da desistência do pedido de habilitação
definitiva, os tributos objeto do benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 40, de 07 de
novembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 83, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa Vi-
sum Sistemas Eletrônicos S/A, com base
no disposto no § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001767/2013-72, de 24 de outubro de 2013 e MCTI
no 01200.000110/2013-19, de 16 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

72.164.734/0002-06.
Art. 2o A empresa deverá recolher dentro do prazo dez dias

do indeferimento do pleito ou da desistência do pedido de habilitação
definitiva, os tributos objeto do benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 32, de 06 de
novembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 84, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa Vi-
sum Sistemas Eletrônicos S/A, com base
no disposto no § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001767/2013-72, de 24 de outubro de 2013 e MCTI
no 01200.000110/2013-19, de 16 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

72.164.734/0001-17.
Art. 2o A empresa deverá recolher dentro do prazo dez dias

do indeferimento do pleito ou da desistência do pedido de habilitação
definitiva, os tributos objeto do benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 35, de 06 de
novembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
RESOLUÇÕES DE 13 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 564ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 06 abril de 2015, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar à:

No- 377 - Joaquim Alves Moreira, PCH Machado Mineiro, rio Pardo,
Município de Ninheira/Minas Gerais, irrigação.

No- 378 - Airton Luiz Zago, rio Jaguarão Chico, Município de Ace-
guá/Rio Grande do Sul, irrigação.

No- 379 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
São Francisco, Município de São Francisco/Minas Gerais, abaste-
cimento público e esgotamento sanitário.

No- 380 - Darcisio Valdemar Haas Scheeren, Reservatório da UHE
Passo São João, rio Ijuí, Município de Roque Gonzales/Rio Grande
do Sul, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES
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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 28, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Aprovar o Plano de Manejo da Área de
Proteção Ambiental (APA) Planalto Central
/DF. (Processo: 02070.002096/2010-2)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições previstas pelo Decreto Nº 7.515, de
08 de julho de 2011, e pela Portaria Nº 411, de 29 de outubro de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 01 de novembro de
2010;

Considerando o disposto na Lei Nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC;

Considerando que a APA Planalto Central, localizada no
Distrito Federal, atenderam ao art. 27 da Lei Nº 9.985, de 18 de junho
de 2000, no que concerne a elaboração de seu Plano de Manejo;

Considerando que o art. 16 do Decreto Nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar
disponível para consulta na sede da unidade de conservação e no
centro de documentação do órgão executor; e

Considerando os pronunciamentos técnicos e jurídicos con-
tidos no processo nº 02070.002096/2010-22, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da Área de Proteção
Ambiental Planalto Central.

Art. 2.º Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo da APA Planalto Central, localizada do Distrito Federal, na
sede da Unidade de Conservação, no Centro de Documentação e na
página do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-
dade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 82, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 1º
do Decreto nº 8.389, de 7 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Os valores liberados para movimentação e empenho
de acordo com o § 1º do art. 1º do Decreto no 8.389, de 7 de janeiro
de 2015, ficam ampliados na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E
EMPENHO DE OUTRAS DESPESAS CORRENTES DE CARÁ-
TER INADIÁVEL

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS
VALOR MENSAL

28000 Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior

17.000

33000 Ministério da Previdência Social 30.000
35000 Ministério das Relações Exte-

riores
38.461

63000 Advocacia-Geral da União 7.549

TO TA L 93.010

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 91, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA, no uso da com-
petência estabelecida no art. 26, VII, do Anexo I do Decreto nº 8.189,
de 21 de janeiro de 2014, e observado o disposto no art. 93, §7º, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 18 da Lei nº 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e no Decreto nº 5.176, de 10 de agosto
de 2004, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 202/SEGEP/MP, de 24 de maio
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de
2013, seção I, página 65.

Art. 2º As definições quanto à mobilidade dos Especialistas
em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG ocorrerão
respeitando-se os normativos vigentes e estritamente por interesse da
Administração, até a publicação de novo regulamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 8, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Estabelece os indicadores para o monito-
ramento do consumo de Energia Elétrica e
de Água nos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal direta, autár-
quica e fundacional, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso das atribuições que lhes conferem os arts. 20, inciso
VIIII, e 34, inciso I, alínea "b", do Anexo I ao Decreto nº 8.189, de
21 de janeiro de 2014, e o art. 3º da Portaria nº 23, de 12 de fevereiro
de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.295, de 17 de
outubro de 2001, e na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, re-
solvem:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os indicadores para o mo-
nitoramento do consumo de Energia Elétrica e de Água nos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fun-
dacional.

Art. 2º Os indicadores são calculados a partir dos dados de
consumo, da área construída e da quantidade de servidores infor-
mados pelos órgãos e entidades no Sistema do Projeto Esplanada
Sustentável (SisPES), observada a seguinte metodologia:

I - Energia Elétrica:
a) Descrição: Consumo de energia elétrica por área cons-

truída;
b) Fórmula: Consumo (kWh) / Área Construída (m2);
c) Campos utilizados do SisPES: ([Consumo de Ponta em

kWh] + [Consumo Fora de Ponta em kWh]) / ([área construída total
em metros quadrados]).

II - Água:
a) Descrição: Consumo de água per capita;
b) Fórmula: Consumo (m3) / pessoal total;
c) Campos utilizados do SisPES: ([Consumo em metros cú-

bicos]) / ([Ativos] + [Terceirizados] + [Outros]).
Art. 3º Os parâmetros para a categorização das edificações

onde se encontram os órgãos e entidades de que trata o art. 4º da
Portaria nº 23, de 2015, serão divulgados nos sítio eletrônico
" w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r " .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT
Secretário de Logística e Tecnologia

da Informação

ESTHER DWECK
Secretária de Orçamento Federal

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 509, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Altera a Portaria nº 1.129, de 23 de julho
de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965 e no art. 24 da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 1.129, de 23 de julho de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º.......................................................................................
.................................................................................................
II - o prazo estipulado em notificação para comprovação do

registro do empregado lavrada em ação fiscal conduzida por Auditor-
Fiscal do Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no prazo de sessenta dias
da data de sua publicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA Nº 510, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Estabelece as condições de segurança, sa-
nitárias e de conforto nos locais de espera,
de repouso e de descanso dos motoristas
profissionais de transporte rodoviário de
passageiros e de cargas.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e considerando o disposto no
art. 9º da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015 e no Art. 4º do
Decreto nº 8.433, de 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º As condições de segurança, sanitárias e de conforto
nos locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas pro-
fissionais de transporte rodoviário de passageiros e de cargas devem
atender ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º As instalações sanitárias devem:
a)ser localizadas a uma distância máxima de 250m (duzentos

e cinquenta metros) do local de estacionamento do veículo;
b)ser separadas por sexo;

c)ser constituídas por bacias sanitárias, chuveiros com água
fria e quente, lavatórios e espelhos, na proporção mínima de um
conjunto para cada 1600m² (mil e seiscentos metros quadrados) de
área efetivamente destinada ao estacionamento de veículos de trans-
porte de carga ou passageiros, ou fração, observada em todos os casos
a quantidade mínima de um conjunto em instalação sanitária mas-
culina e um conjunto em instalação sanitária feminina;

d)ser dotadas de mictórios nas instalações masculinas, em
quantidade compatível com o dimensionamento previsto na alínea
"c".; e

e)ser mantidas em adequadas condições de higiene, con-
servação e organização.

Art. 3º Os compartimentos destinados aos chuveiros de-
vem:

a)ser individuais;
b)ser dotados de portas de acesso que impeçam o devas-

samento, com trinco;
c)possuir ralos sifonados com sistema de escoamento que

impeça a comunicação das águas servidas entre os compartimentos e
que escoe toda a água do piso;

d)dispor de suporte para sabonete e cabide para toalha;
e)ter área mínima de 1,20m²; e
f)possuir estrado removível em material lavável e imper-

meável.
Art. 4º Medidas adequadas devem ser adotadas para garantir

que o esgotamento das águas utilizadas não seja fonte de conta-
minação.

Art. 5º Os ambientes para refeições podem ser de uso ex-
clusivo ou compartilhado com o público em geral, devendo sempre
permitir acesso fácil a instalações sanitárias e fontes de água po-
tável.

§ 1º Os ambientes para refeições devem ser dotados de mesa
e assento, bem como adequadas condições de conforto.

§ 2º Todos os ambientes para refeições devem ser mantidos
em adequadas condições de higiene e limpeza.

§ 3º A utilização dos ambientes para refeições não pode estar
condicionada ao consumo de produtos comercializados no local.

Art. 6º Deve ser disponibilizada gratuitamente água potável,
por meio de copos individuais, bebedouro de jato inclinado ou equi-
pamento similar que garanta as mesmas condições.

Parágrafo Único. Deve ser garantido acesso a água potável
em quantidade suficiente.

Art. 7º Todo local de espera, de repouso ou de descanso deve
contar com plano de trânsito contendo informação sobre as dimensões
e localização das áreas destinadas ao estacionamento de veículos, do
pátio de manobra, das instalações sanitárias e ambientes para re-
feições e das regras de movimentação de veículos.

Parágrafo Único. O plano de trânsito deve permanecer ex-
posto em local visível.

Art. 8º As áreas de trânsito, estacionamento e manobra de
veículos deve possuir sinalização vertical e horizontal de acordo com
o plano de trânsito.

Art. 9º As áreas destinadas ao trânsito, manobra ou mo-
vimentação de veículos devem ser dotadas de pavimentação ou cal-
çamento.

Art. 10 Todo local de espera, de repouso ou de descanso
deve contar com plano de segurança, com o objetivo de prevenir a
prática de atos ilícitos.

Art. 11 Todo local de espera, de repouso ou de descanso
deve ser cercado e possuir controle de acesso e sistema de vigilância
ou monitoramento eletrônico.

Art. 12 É vedada a venda, fornecimento e consumo de be-
bidas alcoólicas nos locais de espera, de repouso ou descanso.

Art. 13 É vedado ingresso e permanência de crianças e
adolescentes nos locais de espera, repouso ou descanso, salvo quando
acompanhados pelos responsáveis ou por eles autorizados.

Art. 14 Aos estabelecimentos de propriedade do transpor-
tador, do embarcador ou do consignatário de cargas, bem como nos
casos em que esses mantiverem com os proprietários destes locais
contratos que os obriguem a disponibilizar locais de espera e repouso
aos motoristas profissionais aplicam-se as Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de abril de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada no DOU
em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
404/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve TORNAR SEM EFEITO o ato
de publicação do Pedido de Alteração Estatutária
46218.015071/2010-42 do Sindicato dos Trabalhadores em Serviços
Terceirizados, Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana,
Ambiental e Áreas Verdes de Santa Maria - SINTEPS - RS, CNPJ
02.521.257/0001-14, publicado no DOU de 27/03/2013, Seção I, Pág.
79, n.º 59, nos termos dos arts. 53 e 54 da Lei 9.784/99, e, con-
sequentemente, ARQUIVAR o processo administrativo
46218.015071/2010-42, nos termos do inciso I, do art. 27, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 5° da Portaria 186, publicada
em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria 326, publicada em 11
de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto
no Art.27, inciso I, da Portaria 326/2013:

Processo 4 6 2 1 6 . 0 0 2 1 7 8 / 2 0 11 - 2 1
Entidade Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado

de Rondônia-SINDUSCON-RO
CNPJ 04.913.794/0001-35
Fundamento Nota Técnica 405/2015/CGRS/SRT/MTE
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O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 407/2015/CGRS/SRT/MTE resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013 INDEFERIR o Processo de
Pedido de Alteração Estatutária 46201.000877/2011-04, referente ao
Sindicatos dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São José da
Tapera/AL, CNPJ 12.437.596/0001-70, com fundamento no artigo 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro nos termos da Decisão Judicial exarada
nos autos do Processo 0000451-09.2014.5.10.0009, referente ao Man-
dado de Segurança c/c Pedido de Liminar, em trâmite perante a 9ª
Vara do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho
da 10ª Região, e com fundamento na Nota Técnica
401/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve INDEFERIR Pedido de Registro
Sindical 46220.006445/2012-51 de interesse do Sindicato dos Tra-
balhadores Celetistas nas Cooperativas de Chapecó/SC-SITRACOOP-
CCO, CNPJ 10.539.824/0001-98, em virtude da ausência de acordo
na Audiência de Mediação, nos termos do art. 23, § 9º, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 408/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve INDEFERIR o Processo de Pedido de Registro Sindical
46302.000929/2011-04, CNPJ 13.319.908/0001-04, de interesse do
SINDTEXTEISSM - Sindicato dos Empregados nas Indústrias de
fiação e tecelagens do Extremo Sul de Minas Gerais, nos termos do
art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
409/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve INDEFERIR o Processo de pe-
dido de Registro Sindical 46000.015761/2001-56, do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais da Estância de Campos do Jordão-SP,
CNPJ 51.615.326/0001-64, nos termos do artigo 25, parágrafo único,
da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 410/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve INDEFERIR o Processo de Pedido de Registro Sindical
46252.000194/2011-43, CNPJ 12.350.075/0001-81, de interesse do
SASB - Sindicato dos Assistentes Sociais de Barretos e Região, nos
termos do art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

Em 17 de abril de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, do Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Representante do SINDSERV - Sindicato dos Funcionários
Públicos Municipais Estatutários, Celetistas e Aposentados de Va-
lença/RJ, Processo 46215.028735/2012-25, CNPJ 04.326.309/0001-
27, do inteiro teor do Ofício 345/2015/CGRS/SRT/MTE, devolvido
em 27/03/2015, conforme Aviso de Devolução AR650145171JL (fl.
260) encaminhado à entidade, solicitando a atualização de dados no
sistema de Cadastro de Entidades Sindicais - CNES, o qual restou
devolvido, para que no prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias,
sob pena de INDEFERIMENTO do Pedido de Registro Sindical,
cumpra as exigências das normas em vigor, nos termos do art. 25,
inciso I, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 27, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46257.001266/2015-53 e conceder autorização à empresa:
FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS, GRÁFICA, EDI-
TORA E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
406/2015/CGRS/SRT/MTE resolve, nos termos do art. 27, I, da Por-
taria 326/2013, ARQUIVAR o Processo de Alteração Estatutária
46000.000690/96-03, CNPJ 51.475.408/0001-50, referente ao STIAL
- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Li-
meira.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
402/2015/CGRS/SRT/MTE resolve, nos termos do inciso I, do art. 27,
da Portaria 326/2013, ARQUIVAR o Processo de pedido de registro
sindical 46212.002949/2012-00, CNPJ 08.205.318/0001-10, referente
ao SINTRAMOTOSFOZ - Sindicato dos Trabalhadores Condutores
de Veículos do Tipo Motonetas, Motocicletas, Bicicletas, Triciclos
Motores de Foz do Iguaçu e Região.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 5°, II, da Portaria 186/2008
publicada em 10 de abril de 2008 c/c o art. 27, I, da Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve ARQUIVAR o Pedido de Registro do sindicato abai-
xo relacionado, em observância ao disposto no art. 5º da Portaria
186/2008:

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 4 8 6 9 / 2 0 11 - 8 1
Entidade STICCPEMI - Sindicato dos Trabalhadores na In-

dústria da Construção Civil Leve e Pesada e do
Mobiliário do Município de Itaituba.

CNPJ 10.216.976/0001-50
Fundamento Nota Técnica 403/2015/CGRS/SRT/MTE

72.945.587/0001-12, situada à Alameda Amazonas, nº 388, Alpha-
ville, Município de Barueri, Estado de São Paulo para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo pelo
prazo de 02 anos a contar da publicação desta, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. A jornada, os intervalos e os turnos a serem observados
são conforme fls. 002 a 003 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

PORTARIA No- 28, DE16 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 47998.007069/2014-56 e conceder autorização à empresa:
ITRON SOLUTIONS PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 60.882.719/0006-30, situada à Av. Joaquim Boer, Nº
792, Vila Helena, Município de Americana, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo pelo prazo de 02 anos a contar da publicação desta, devendo
o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. O intervalo a ser observado é conforme fls. 53 do
referido processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

PORTARIA No- 29, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375/14, de
21/03/14, publicada no D.O.U. de 25/03/14, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
46269.003749/2014-72 e conceder autorização à empresa: SIGNODE
BRASILEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.274.937/0001-80,
situada à Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, km 78, Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São Paulo, nos termos do que pres-
creve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de
05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de
12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de re-
novação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º,
da referida Portaria Ministerial N.º 375/14. Outrossim, observa-se que
a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

PORTARIA No- 30, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375/14, de
21/03/14, publicada no D.O.U. de 25/03/14, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
46473.005286/2014-68 e conceder autorização à empresa: BAXTER
HOSPITALAR LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº 49.351.786/0002-
61, situada à Av. Engenheiro Eusébio Stevaux, nº 2555, Jurubatuba,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do que
prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605,
de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de
12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de reno-
vação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta auto-
rização, observados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º,
da referida Portaria Ministerial N.º 375/14. Outrossim, observa-se que
a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

PORTARIA No- 31, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375/14, de
21/03/14, publicada no D.O.U. de 25/03/14, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
46269.004600/2014-19 e conceder autorização à empresa: PROFI-
CENTER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.897.411/0001-94, situada à Av. Dom Pedro, nº 694,
Centro, Município de Salto, Estado de São Paulo, e CNPJ
01.897.411/0003-56, situada à Rua Paula Souza, nº 739 salas 3 e 4,
Centro, Município de Itu, Estado de São Paulo, nos termos do que
prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº
605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº
27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes nas alíneas do
artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 375/14. Outrossim, ob-
serva-se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS.

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.673, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Aprova a 7ª Revisão Extraordinária da Ta-
rifa Básica de Pedágio - TBP do Contrato
de Concessão das Rodovias BR-
116/324/BA e BA-526/528, explorado pela
VIABAHIA Concessionária de Rodovias
S/A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 014,

de 17 de abril de 2015, no que consta dos Processos nos
50500.023892/2015-49 e 50500019514/2015-61;

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 16, do Contrato
de Concessão relativo ao Edital nº 001/2008, firmado com a VIA-
BAHIA Concessionária de Rodovias S/A; e

CONSIDERANDO a necessidade de alteração do Programa
de Exploração da Rodovia - PER, resolve:

Art. 1º Aprovar a 7ª Revisão Extraordinária, alterando a
Tarifa Básica de Pedágio de R$ 2,21257 para R$ 2,20237, com um
decréscimo de 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), com
efeitos financeiros a partir da data da próxima revisão ordinária em 7
de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 4.674, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Altera a Resolução nº 3.658, de 19 de abril
de 2011, que regulamenta o art. 5º-A da Lei
nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que
"dispõe sobre o transporte rodoviário de
cargas por conta de terceiros mediante re-
muneração e revoga a Lei nº 6.813, de 10
de julho de 1980".

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

141, de 17 de abril de 2015, e no que consta dos Processos nos

50500.078948/2015-01 e 50500.090590/2015-86, resolve:
Art. 1ºAlterar os artigos 6º, 22, 24, 27 e 29 da Resolução

ANTT nº 3.658, de 19 de abril de 2011, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6º ...
....
IX - o valor dos impostos, taxas e contribuições previden-

ciárias incidentes;
X - a placa do veículo e a data de início e término da

operação de transporte; e
XI - o valor das tarifas bancárias ou decorrente do uso do

meio de pagamento de frete, relativas ao pagamento do frete ao TAC
ou o seu equiparado, de responsabilidade do Contratante." (NR)

....
"Art. 22. ...
....
III - combustível;
IV - despesas; e
V - tarifas bancárias ou pelo uso do meio de pagamento

eletrônico de frete." (NR)
....
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"Art. 24. ....
....
VII - à emissão da primeira via de um adicional do meio de

pagamento, para pessoa física dependente do TAC, quando solici-
tado;

VIII - à transferência para conta bancária de sua titularidade,
em qualquer instituição financeira e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, desde que observado o dis-
posto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo; e

IX - ao uso da função saque, desde que observado o disposto
nos parágrafos 1º e 2º deste artigo.

§ 1° Os valores dos serviços prestados aos contratados, re-
lacionados ao uso de meios de pagamento eletrônico de frete, não
poderão ser estabelecidos em razão do valor da movimentação e
deverão ser informados no sítio eletrônico das Instituições de Pa-
gamento Eletrônico de Frete;

§ 2° As tarifas bancárias ou pelo uso de meio de pagamento
eletrônico relativas ao pagamento do frete do transporte rodoviário de
cargas ao Transportador Autônomo de Cargas - TAC ou ao seu
equiparado deverão ser especificadas, quantificadas e pagas antes do
início da viagem, através do contrato de frete no contrato de trans-
porte ou outro documento que o substitua e correrão à conta do
responsável pelo pagamento, garantindo no mínimo:

I - quatro saques, por CIOT, em guichê de caixa ou em
terminal de autoatendimento; e

II - quatro transferências, por CIOT, para conta mantida em
instituição integrante do sistema financeiro nacional, inclusive pou-
pança, de sua titularidade,." (NR)

....
"Art. 27. ....
....
V - informar ao proprietário ou consignatário da mercadoria

transportada o meio de pagamento utilizado para o cumprimento das
obrigações previstas nesta Resolução e o Código Identificador da
Operação de Transporte; (NR)

VI - disponibilizar ao contratado relatórios mensais con-
solidados, contendo todas as informações constantes das operações de
transporte, consoante os arts. 6º e 10, § 3º, desta Resolução, que
tenham sido cadastradas sob o seu RNTRC; e

VII - efetuar o pagamento das tarifas bancárias e pelo uso do
meio de pagamento eletrônico de frete ao contratado, consoante o
estabelecido no contrato de frete, observado o disposto nos parágrafos
1 º e 2 º do art. 24." (NR)

....
Art. 29. ....
I -....
....
d) efetuar o pagamento do frete, no todo ou em parte, de

forma diversa da prevista nesta Resolução: multa de cinquenta por
cento do valor total de cada frete irregularmente pago, limitada ao
mínimo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e ao máximo de
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

e) efetuar qualquer deságio no frete ou cobrança de valor
para efetivar os devidos créditos nos meios de pagamento previstos
nesta Resolução: multa de cem por cento do valor do frete, limitada
ao mínimo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e ao máximo
de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); e

f) agir em desacordo com o art. 24, inciso IX, e parágrafos
desta Resolução: multa de cinquenta por cento do valor total de cada
frete irregularmente pago, limitada ao mínimo de R$ 550,00 (qui-
nhentos e cinquenta reais) e ao máximo de R$10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais)." (NR)

....
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 4.675, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Altera a Resolução nº 3.056, de 12 de mar-
ço de 2009, que dispõe sobre o exercício da
atividade de transporte rodoviário de cargas
por conta de terceiros e mediante remu-
neração, estabelece procedimentos para ins-
crição e manutenção no Registro Nacional
de Transportadores Rodoviários de Cargas
RNTRC, e dá outras providências.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso V do art. 25

da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, fundamentada no
Voto DCN - 106, de 17 de abril de 2015, e no que consta dos
Processos nos 50500.078958/2015-38 e nº 50500.090604/2015-61, re-
solve:

Art. 1º Alterar os artigos 34 e 40 da Resolução ANTT nº
3.056, de 12 de março de 2009, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 34. Constituem infrações:
....
IX - Deixar de fornecer, o transportador ou embarcador,

documento comprobatório do horário de chegada e saída do trans-
portador nas dependências da origem ou do destino da carga ou
apresentar informação em desacordo com o art. 31-A: multa de 5%
sobre o valor da carga, limitada ao mínimo de R$550,00 (quinhentos
e cinquenta reais) e máximo de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais)." (NR)

....
"Art. 40. A fiscalização poderá ocorrer nas dependências do

transportador ou do embarcador.
§ 1º Nos casos de fiscalização nas dependências, serão ve-

rificados, além dos Conhecimentos de Transporte emitidos, outros

documentos que se façam necessários para a efetiva averiguação da
regularidade do RNTRC." (NR)

Art. 2º Acrescentar o artigo 31-A à Resolução ANTT nº
3.056, de 12 de março de 2009 com a seguinte redação:

"Art. 31-A O embarcador e o destinatário da carga são obri-
gados a fornecer ao transportador documento hábil a comprovar os
horários de chegada e saída do caminhão nas dependências dos res-
pectivos estabelecimentos.

§1º O documento comprobatório dos horários de chegada e
saída dos veículos deverá ser entregue ao transportador imediata-
mente após o apontamento dos horários.

§2º No documento comprobatório deverá constar, no mí-
nimo:

I - data e horário de chegada e da saída do veículo automotor
de cargas no endereço do respectivo estabelecimento;

II - placa do veículo automotor de carga utilizado na ope-
ração de transporte;

III - CPF ou CNPJ, nome e assinatura do embarcador e do
destinatário;

IV - CPF ou CNPJ, número do RNTRC e nome e assinatura
do transportador;

V - nome, CPF e assinatura do motorista;
VI - endereço do local onde o transportador ou motorista

recebeu ou entregou a carga; e
VII- identificação do Documento Fiscal referente à operação

de transporte.
§3º Os documentos comprobatórios dos horários de chegada

e da saída dos veículos, bem como os documentos fiscais referentes à
operação de transporte, deverão ser guardados pelo prazo mínimo de
um ano, contado a partir da data da sua emissão, para fins de fis-
calização.

§4º A não apresentação do documento fiscal referente à
operação de transporte, quando da fiscalização referente ao cum-
primento do disposto neste artigo, ocasionará multa no valor máximo
previsto nesta resolução."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Deliberação nº 118, de 10 de abril de 2015,
publicada no D.O.U nº 72, de 16 de abril de 2015, Seção 1, pág. 82,
Onde se lê: "...km 163+500m...", leia-se: "...km 161+800m...".

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 93, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.017534/2014-57, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de acesso localizado na
faixa de domínio da Rodovia Régis Bittencourt, BR-116/SP, no km
449+000m, na Pista Sul, em Registro/SP, de interesse do Rodoposto
Registro Buenos Aires Ltda..

Art. 2º Na regularização e conservação do referido acesso, o
Rodoposto deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela Autopista Régis Bittencourt S/A, responsabilizando-se por danos
ou interferências com redes não cadastradas e preservando a in-
tegridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º O Rodoposto deverá assinar, com a Autopista Régis
Bittencourt S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente
às obrigações especificadas.

Art. 4º A Autopista Régis Bittencourt S/A deverá encami-
nhar, à Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Rodoposto assumirá todo o ônus relativo à re-
gularização, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º Caberá à Autopista Régis Bittencourt S/A acom-
panhar e fiscalizar o projeto executivo por ela aprovado e manter o
cadastro referente ao acesso.

Art. 7º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Rodoposto abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 94, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50535.001394/2015-48, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso localizado na faixa
de domínio da Rodovia Santos Dumont, BR-116/BA, no km
486+600m, na Pista Sul, em Rafael Jambeiro/BA, de interesse da
Trevo Derivados de Petróleo Ltda..

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
Trevo deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
ViaBahia Concessionária de Rodovias S/A, responsabilizando-se por
danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a
integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Trevo não poderá iniciar a readequação do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a ViaBahia, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ViaBahia deverá encaminhar, à Unidade Regional
da Bahia - URBA, uma das vias do Contrato de Permissão Especial
de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Trevo assumirá todo o ônus relativo à readequação,
à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Trevo deverá concluir a obra de readequação do
acesso no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Trevo verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no caput,
deverá solicitar à ViaBahia sua prorrogação, por período não superior
ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ViaBahia acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A Trevo deverá apresentar, à URBA e à ViaBahia, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Trevo abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 95, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.048720/2014-38, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Régis Bittencourt, BR-116/SP, no km 387+400m, na Pista
Sul, em Miracatu/SP, de interesse do Sr. Laerte Alves de Oliveira.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, o Sr.
Laerte Alves de Oliveira deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Autopista Régis Bittencourt S/A, responsabili-
zando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º O Sr. Laerte Alves de Oliveira não poderá iniciar a
construção do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Régis Bittencourt S/A, o Contrato de Permissão Especial de
Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença
ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Régis Bittencourt S/A deverá encami-
nhar, à Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Sr. Laerte Alves de Oliveira assumirá todo o ônus
relativo à construção, à manutenção e ao eventual remanejamento
desse acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas decor-
rentes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Sr. Laerte Alves de Oliveira deverá concluir a obra
de construção do acesso no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Sr. Laerte Alves de Oliveira verifique a im-
possibilidade de conclusão da obra de construção do acesso no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Régis Bittencourt
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Régis Bittencourt S/A acom-
panhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado
e manter o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º O Sr. Laerte Alves de Oliveira deverá apresentar, à
URSP e à Autopista Régis Bittencourt S/A, o projeto as built, em
meio digital (CAD) referenciado aos marcos topográficos da Ro-
dovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter
precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de
acordo com critérios de conveniência e oportunidade da ANTT.

Parágrafo único. O Sr. Laerte Alves de Oliveira abstém-se de
cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE
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N. da Coejo: Na Pauta da 8ª Sessão Ordinária de 2015, publicada na edição do DOU nº 73, de 17-4-
2015, Seção 1, página 194, inclua-se, o título: Conselho Nacional do Ministério Público.

DECISÕES DE 14 DE ABRIL DE 2015

EXPEDIENTE Nº 0.00.000.000315/2015-41
Interessada: Nathalia Chaves Lopes

DECISÃO
(...)
Não são admitidas, portanto, consultas formuladas por outrem que não os legitimados citados

acima, tampouco quando veiculam questões administrativas concretas, decorrentes de interesse in-
dividual.

Pelas razões expostas, promovo o arquivamento do Expediente, nos termos do art. 12, XXX, do
Regimento Interno.

Publique-se. Comunique-se a Interessada.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

EXPEDIENTE Nº 0.00.000.000317/2015-31
Interessado: Walter Henrique Siqueira Sousa

DECISÃO
(...)
Não são admitidas, portanto, consultas formuladas por outrem que não os legitimados citados

acima, tampouco quando veiculam questões administrativas concretas, decorrentes de interesse in-
dividual.

Pelas razões expostas, promovo o arquivamento do Expediente, nos termos do art. 12, XXX, do
Regimento Interno.

Publique-se. Comunique-se o Interessado.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

DECISÕES DE 16 DE ABRIL DE 2015

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0.00.000.001758/2014-79
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, dada a sua manifesta improcedência, com

fundamento no art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.
Fluído in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0.00.000.000047/2015-68
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Sandro Pierre da Silva
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, dada a sua manifesta improcedência, com

fundamento no art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.
Fluído in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0.00.000.000834/2013-48
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Ailton Ferreira da Silva
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, dada a sua manifesta improcedência, com

fundamento no art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.
Fluído in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 17 DE ABRIL DE 2015

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.001639/2014-16
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Marli Oliveira Carvalhinho
REQUERIDO: Ministério Público Federal do Estado do Espírito Santo

DECISÃO
(...) Por todas essas razões, julgo improcedente o pedido, dada a sua manifesta improcedência,

com fundamento no art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Fluído in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 196, DE 8 DE ABRIL DE 2015

Altera a Resolução nº 109, de 16 de maio de 2011, que dispõe sobre o
regulamento para o concurso de ingresso na carreira do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, no cargo de Promotor de Justiça Adjunto.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TER-
RITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o que consta no Processo nº
08190.063681/14-07, e de acordo com a deliberação na 227ª Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de
abril de 2015, resolve:

Art. 1º Alterar, nos termos desta Resolução, os seguintes dispositivos da Resolução nº 109, de
16 de maio de 2011, a saber: os artigos 18, 28, 56, 81 e 81-A; o Anexo I, inciso II, alínea "b"; e o Anexo
II, do Programa das Disciplinas (Grupo I: Direito Penal, Ponto 2; Direito Processual Penal, Pontos 8 e
10; Grupo II: Direito Civil, Pontos 7 e 10; Direito Processual Civil, Pontos 4, 6 e 9; Grupo III: Direito
Constitucional, Pontos 1, 3 e 4; Direito Administrativo, Ponto 7).

Art. 2º O art. 18, da Resolução nº 109, de 16 de maio de 201, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 18. O concurso constará de provas escritas, orais e de títulos, abrangendo as seguintes
etapas sucessivas:

(...)
§ 2º Do programa, contido no anexo II desta resolução, constarão: (NR - resolução nº 151, de

7 de fevereiro de 2013)
(...)
b) do Grupo II: temas de Interesses Coletivos (lato sensu), Direito do Consumidor, Direito

Empresarial, Direito das Minorias, Pessoas com Deficiência e Hipossuficientes;
(...)
d) dos Grupos I, II e III: temas referentes ao Ministério Público, Direito da Criança e do

Adolescente e Direitos Humanos.
(...)"
Art. 3º O art. 28 da Resolução nº 109, de 16 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 28. O gabarito oficial preliminar da prova objetiva, com a indicação das respostas corretas

para cada questão, será divulgado em até 5 (cinco) dias úteis após a realização da prova, no endereço
eletrônico do MPDFT e, se for o caso, na página de internet da instituição especializada executora.

§ 1º. Nos 2 (dois) dias seguintes à divulgação do gabarito oficial preliminar, o candidato poderá
requerer vista da folha da respostas e, em igual prazo, a contar do término do prazo para vista, apresentar
recurso dirigido à Banca Examinadora.

§ 2º Após julgamento dos recursos pela Banca Examinadora, será divulgado o gabarito oficial
definitivo, com as modificações decorrentes do eventual acolhimento de impugnações, bem como o
resultado da prova objetiva, com a relação dos candidatos habilitados e classificados para a segunda
etapa do certame."

Art. 4º O art. 56 da Resolução nº 109, de 16 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 56. Às pessoas portadoras de deficiência que declararem tal condição no momento da
inscrição do concurso serão reservadas 10% (dez por cento) do total das vagas, arredondando para o
número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação do percentual indicado"

Art. 5º O art. 81-A, da Resolução nº 109, de 16 de maio de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 81-A. Toda a documentação concernente ao concurso será confiada ao Secretário de
Concursos, até sua completa execução, sendo, após, arquivada por 1 (um) ano, quando, inexistindo
procedimento judicial, as provas e todo o material de Guarda Permanente serão transferidos à Seção de
Controle de Acervo do MPDFT."

Art. 6º O Anexo I, da Resolução nº 109, de 16 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"(...)

DISCRIMINAÇÃO VALOR MÁXI-
MO

VALOR POR
UNIDADE
OU ANO

II - Aprovação em concursos de provas ou provas e títulos, para o Ministério Público, para a Ma-
gistratura ou para outros cargos públicos privativos de Bacharel em Direito:
b) Procurador Federal, Advogado Público, Procurador do Distrito
Federal, dos Estados e dos Municípios, Defensor Público, Delegado
de Polícia, Oficial de Cartório.

2 1

(...)"
Art. 7º O Anexo II, da Resolução nº 109, de 16 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"ANEXO II
PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MPDFT
GRUPO I
DIREITO PENAL
(...)
PONTO 2
FATO TÍPICO. CONCEITOS DE CRIME. FATO TÍPICO. CONDUTA. RESULTADO. NEXO

DE CAUSALIDADE. IMPUTAÇÃO OBJETIVA. TIPICIDADE. CONTRAVENÇÕES PENAIS. IN-
FRAÇÕES PENAIS DE REPERCUSSÃO INTERESTADUAL OU INTERNACIONAL. SUJEITOS DO
CRIME. OBJETOS DO CRIME. CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES PENAIS. DOLO, CULPA E
PRETERDOLO. FASES DO CRIME. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA. EXAURIMENTO. DESIS-
TÊNCIA VOLUNTÁRIA E ARREPENDIMENTO EFICAZ. ARREPENDIMENTO POSTERIOR. CRI-
ME IMPOSSÍVEL. CONCURSO DE PESSOAS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ATOS INFRACIONAIS. OS CRIMES E AS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS.

(...)
GRUPO I
DIREITO PROCESSUAL PENAL
(...)

PONTO 8
PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E EM LEIS EX-

TRAVAGANTES. NEGOCIAÇÃO E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER. ENTORPECENTES. CRIMES CONTRA A ECONOMIA PO-
PULAR. CITAÇÃO, NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES. PRAZOS E ATOS PROCESSUAIS. TRI-
BUNAL DO JÚRI. JUSTIÇA MILITAR: ESTRUTURA, COMPETÊNCIA E PROCEDIMENTO. SUS-
PENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.

(...)
PONTO 10
EXECUÇÃO DAS PENAS E DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA. ESTATUTO DA CRIAN-

ÇA E DO ADOLESCENTE. GARANTIAS PROCESSUAIS. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL.
OS PROCEDIMENTOS. OS RECURSOS. AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO. AS MEDIDAS SOCIOE-
DUCATIVAS. JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. MEDICINA LEGAL: NOÇÕES BÁSICAS.

(...)
GRUPO II
DIREITO CIVIL
(...)
PONTO 7
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. A CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNI-

DAS SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA. O DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E CO-
MUNITÁRIA: GUARDA, TUTELA, ADOÇÃO. O DIREITO À EDUCAÇÃO. O DIREITO À PRO-
FISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO. CONSELHO TUTELAR. AS MEDIDAS
PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL.

(...)
PONTO 10
DIREITO DO CONSUMIDOR. REGISTROS PÚBLICOS. TÍTULOS DE CRÉDITO. RE-

CUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DO EMPRESÁRIO. SOCIEDADES COMERCIAIS.
(...)
GRUPO II
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
(...)
PONTO 4
(...)
b) JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, NEGOCIAÇÃO E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS.
(...)
PONTO 6
(...)
b) DIREITO PROCESSUAL COLETIVO E TEORIA GERAL DO PROCESSO. PRINCÍPIOS

DO DIREITO PROCESSUAL COLETIVO. REGRAS DE INTERPRETAÇÃO DO DIREITO PRO-
CESSUAL COLETIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. O INQUÉRITO CIVIL. COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS. A DEFESA DOS DIREITOS DIFU-
SOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE. A PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLE-
TIVOS. OS PROCEDIMENTOS. OS RECURSOS. AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO.

(...)
PONTO 9
(...)
c) AÇÕES RELACIONADAS COM A DEFESA DA CIDADANIA, DO CONSUMIDOR,

MEIO AMBIENTE, IDOSO E PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. PROCEDIMENTOS DISCIPLINA-
DOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO ESTATUTO DO IDOSO E NA LEI
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. O
ACESSO À JUSTIÇA. A JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. O JUIZ, O MINISTÉRIO
PÚBLICO, O ADVOGADO E OS SERVIÇOS AUXILIARES.

(...)
GRUPO III
DIREITO CONSTITUCIONAL
PONTO 1
DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO DO ESTADO. CONSTITUCIONALISMO E SUA EVO-

LUÇÃO. ESTADO DE DIREITO E SUAS TRANSFORMAÇÕES. PRINCIPAIS DOUTRINAS FI-
LOSÓFICAS DE SUSTENTAÇÃO DO ESTADO. SISTEMAS CONSTITUCIONAIS DA ATUALI-
DADE. COMUNIDADES SUPRANACIONAIS E SOBERANIA ESTATAL. CRIANÇA E ADOLES-
CENTE. ANTECEDENTES HISTÓRICOS. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E A FAMÍLIA,
A CRIANÇA E O ADOLESCENTE. A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL. ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

(...)
PONTO 3
EVOLUÇÃO DO CONSTITUCIONALISMO BRASILEIRO. PRINCIPAIS EVENTOS HIS-

TÓRICOS DA REPÚBLICA E AS CONSTITUIÇÕES DO BRASIL. PRESIDENCIALISMO E PAR-
L A M E N TA R I S M O .

DIREITOS HUMANOS: CONCEITO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA. TRATADOS E CON-
VENÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE DIREITOS HUMANOS E O ORDENAMENTO JURÍDICO
BRASILEIRO. CONFLITOS. SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS. O PAPEL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE RACIAL.
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. A CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS
SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA. A POLÍTICA DE ATENDIMENTO. AS DIRETRIZES DA
POLÍTICA DE ATENDIMENTO. SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

PONTO 4
O PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO, O PRINCÍPIO REPUBLICANO E O FEDERALISMO BRA-

SILEIRO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988. ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DO BRASIL: UNIÃO, ES-
TADOS FEDERADOS, MUNICÍPIOS, DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. INTERVENÇÃO
NOS ESTADOS, NOS MUNICÍPIOS E NO DISTRITO FEDERAL. OS PODERES CONSTITUÍDOS
- LEGISLATIVO, EXECUTIVO E JUDICIÁRIO - E RESPECTIVAS FUNÇÕES. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. DEMAIS INSTITUIÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA E À DEFESA DO ESTADO. SE-
GURANÇA PÚBLICA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. OS CONSELHOS MU-
NICIPAIS, ESTADUAIS E NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLENCENTE.
ENTIDADES DE ATENDIMENTO. CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

(...)
GRUPO III
DIREITO ADMINISTRATIVO
(NR - Resolução nº 151, de 7 de fevereiro de 2013)
(...)
PONTO 7
DISTRITO FEDERAL: ASPECTOS HISTÓRICOS, LEI ORGÂNICA. POLÍTICA URBANA

E RURAL. PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E RURAL (LEI N.º 6.766/79 E DECRETO-LEI
N.º 58/37). ESTATUTO DA CIDADE. PLANO DIRETOR. LIMITAÇÕES ADMINISTRATIVAS À
PROPRIEDADE PRIVADA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. O CONSELHO
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL. AS ENTIDADES
DE ATENDIMENTO.

(...)"
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO ROSCOE BESSA
Presidente do Conselho Superior

MARIA ANAÍDES DO VALE SIQUEIRA SOUB
Conselheira-Relatora

ANA LUISA RIVERA
Conselheira-Secretária

Ministério Público da União
.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 120, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019407/15-19, para apurar atos de improbidade, danos
ao patrimônio público e respectivos responsáveis relacionados a ir-
regularidades supostamente ocorridas no ato de reintegração de Mar-
co Antônio dos Santos Lima aos quadros da PMDF, por intermédio
do Decreto nº 33.790, de 13.07.2012.

CLÁUDIO JOÃO MEDEIROS M. FREIRE

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão de Plenário, prevista para 22/04/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

005.946/2014-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Esporte
Advogado constituído nos autos: não há.

007.840/2015-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo;
Ministério da Defesa/comando da Marinha .
Advogado constituído nos autos: não há.

010.551/2014-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Esporte
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

003.736/2014-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(Mapa), Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), Ministério
do Meio Ambiente (MMA), Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior (MDIC), Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES), Banco do Brasil (BB) e Banco
do Estado da Amazônia (Basa)
Advogado constituído nos autos: não há.

005.917/2015-8
Natureza: Representação
Representante: GRENIT Serviços e Desenvolvimento de Softwares
Ltda.
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa
Advogado constituído nos autos: não há.

032.588/2014-3
Natureza: Representação
Representante: Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro - MAM
Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado
do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

000.375/2015-2
Natureza: Representação
Representante: ADTK Comércio e Serviços de Informática e Te-
lecomunicações Ltda.
Unidade: Departamento de Polícia Federal (DPF/MJ) - Superinten-
dência Regional no Distrito Federal
Advogados constituídos nos autos: André Puppin Macedo (OAB/DF
12.004), Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555)

001.712/2015-2
Natureza: Monitoramento
Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
Advogado constituído nos autos: não há

0 11 . 4 6 6 / 2 0 0 6 - 1
Natureza: Representação
Responsável: César Roberto Zílio
Unidade: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de
Mato Grosso (Sejusp/MT)
Advogado constituído nos autos: André Macedo de Oliveira
(OAB/DF 15.014)

0 1 6 . 8 11 / 2 0 0 5 - 0
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: Hozana Martins de Paiva

Unidade: Prefeitura Municipal de Cabeceiras/GO
Advogado constituído nos autos: Davi Carlos Fagundes (OAB/GO
9.662)

033.068/2014-3
Natureza: Representação
Representante: LDM Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal - Gerência de Filial de Logística
em Recife (Gilog/RE)
Advogados constituídos nos autos: Ariosto Mila Peixoto (OAB/SP
125.311), Camille Vaz Hurtado Pavani (OAB/SP 223.302), Erika Al-
ves Oliver Watermann (OAB/SP 181.904), Andréa Lúcia da Silva
(OAB/SP 208.332), Giorgia Kristiny dos Santos Adad (OAB/SP
345.345)

Ministro BRUNO DANTAS

029.920/2014-0
Natureza: Representação
Representante: STEC Saneamento Telecomunicação Eletricidade e
Construção Ltda.
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Goiano
Advogado constituído nos autos: não há.

034.566/2014-7
Natureza: Monitoramento
Responsável: Francisco Nairton do Nascimento
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

003.959/2015-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.294/2014-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazonas.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.242/2012-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima.
Advogado constituído nos autos: não há.

019.499/2013-2
Natureza: Monitoramento
Entidade: Telecomunicações Brasileiras S/A-Telebrás.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.571/2014-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério da Pesca e Aquicultura.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 7 . 3 5 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Entidade: Prefeitura Municipal de Três Lagoas - MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

004.599/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adriano Kennen de Barros; Antônio Durval de Oli-
veira Borges; Cairo Alberto de Freitas; Medcomerce Com de Med e
Prod Hospitalares Ltda
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás
Advogado constituído nos autos: Marlus Vinícius Siqueira (OAB/GO
32.670).

009.229/2009-4
Natureza: Relatório de Levantamento
Responsáveis: Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construções e
Comércio Camargo Correa S.A.; Consórcio Ponte do Guaíba; José
Francisco das Neves
Interessados: Congresso Nacional
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

009.767/2014-2
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis 2ª Re-
gião (SP)
Advogado constituído nos autos: não há.

021.768/2014-5
Natureza: Representação
Representante: Nova Tecnologia em Educação Ltda.
Órgão/Entidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - Departamento Nacional
Advogado constituído nos autos: Larissa Moreira Costa (OAB/DF
16.745)

024.992/2013-5
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do
Ceará - Dnit/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

024.993/2013-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do
Ceará - Dnit/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

017.121/2012-4
Natureza: Monitoramento
Responsável: Inês da Silva Magalhães.
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Secretaria Federal de
Controle Interno - CGU; Secretaria Nacional de Habitação.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 9 . 9 0 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Eduardo Manzano Filho; Gilberto Turcato de Oliveira;
Jair Correa Junior; Raul de Jesus Lustosa Filho.
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Prefeitura Municipal de
Palmas - TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

024.347/2014-0
Natureza: Prestação de Contas - exercício: 2013
Responsáveis: Eliezer de Freitas Cabral; Flávio Raimundo Feres;
Francisco Carlos Melo Pantoja; Helio Paes de Barros Junior; José
Antônio Moraes de Oliveira Filho; Marcelo Estevam Barbosa; Oswal-
do Machado Carlos de Souza; Paulo Joao Cury; Pedro Arthur Li-
nhares Lima; Raul Botelho; Ricardo Cesar Mangrich.
Órgão/Entidade: Comando-Geral de Apoio da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

033.467/2014-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Marcelo Câmara dos Santos.
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

007.800/2015-0
Natureza: Solicitação
Interessado: Comitê Especial para a Investigação Interna da Petro-
bras.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras).
Advogado constituído nos autos: não há.

026.709/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alessandro Antônio Stefanutto; Alexander Celestino de Bar-
ros; Augusto César Gadelha Vieira; Ayrthon Santana Vieira; Consórcio Ra-
cional-Delta; Djalmo de Oliveira Leão; Francisco Raymundo da Costa Jú-
nior; Henrique de Oliveira Miguel; Ivancir Gonçalves da Rocha Castro Fi-
lho; Milton Coelho da Silva Neto; Minerbo-Fuchs Engenharia S.A.; Paulo
Sérgio Bomfim; Raul Pequeno Sá Carvalho; Renato Xavier Thièbaut; Ro-
berto Vanderlei de Andrade; Rosani Aparecida de Araújo; Wagner Vasquez
Mello e Wilson José da Silva.
Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro VITAL DO RÊGO

029.060/2010-9
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2009.
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Responsáveis: Agnelo Santos Queiroz Filho; B2br Business to Bu-
siness Informática do Brasil Ltda; Dirceu Bras Aparecido Barbano;
Dirceu Raposo de Mello; F.j. Produções Ltda.; Jose Agenor Alvares
da Silva; Lorena Cristiane da Silva; Luzia Cristina Contim; Maria
Amelia Parente Arena; Maria Cecilia Martins Brito; Maria de Fátima
Batista de Lima Carvalho; Márcio Antônio Rodrigues; Neuza Alves
de Avelar Costa; Rosenilde Martins Lima Borges; Unimix Tecnologia
Ltda; Walmir Gomes de Sousa; Wesley Jose Gadelha Beier.
Advogados constituídos nos autos: Fábio Fontes Estillac Gomez
(OAB/DF 34.163), José Raimundo das Virgens Ferreira (OAB/DF
3.761), Pedro das Virgens Ferreira (OAB/DF 15.236), Rodrigo Al-
buquerque de Victor (OAB/DF 22.050), Jorge Ulisses Jacoby Fer-
nandes (OAB/DF 6.546), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885),
Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF 29.760), André Puppin
Macedo (OAB/DF 12004), Tathiana Passoni Reis (OAB/DF 31.414),
Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555), Juliana Marques Santana Pup-
pin (OAB/DF 34.005), Sheila Mildes Lopes (OAB/DF 23.91).

Interessado em sustentação oral:

- Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885), em nome da FJ PRO-
DUÇÕES LTDA (GV 2 PRODUÇÕES S.A)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
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Ministro AUGUSTO NARDES

005.132/2015-0
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há.

009.867/2013-9
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).
Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
Embargante: Maristela Aparecida Toledo.
Advogados constituídos nos autos: Paulo José Andrade Pereira
(OAB/RJ 140.964), Amaury Soares Marques Júnior (OAB/RJ 79.553)
e José Batista Flores (OAB/RJ 114.051).

021.335/2006-3
Natureza: Tomada de Contas - Exercício: 2005
Órgão: Secretaria Executiva do Ministério da Previdência Social.
Responsável: Liêda Amaral de Souza.
Advogado constituído nos autos: não há.

022.096/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro - Centro/RJ
- INSS/MPS.
Responsáveis: Francisco Ernani Alvares Ribeiro, Hélcio Henrique de
Oliveira Pinna, Maria Glória de Melo, Sandra Regina Caetano de
Araújo e Tânia Fátima Rodrigues.
Advogado constituído nos autos: Wilson da Rocha Viana (OAB/RJ
51.855).

044.445/2012-1
Natureza: Recursos de Reconsideração (Tomada de Contas Espe-
cial).
Entidade: Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR
Recorrentes: Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos Lt-
da.; e Sobieski & Sobieski Ltda-ME.
Advogados constituídos nos autos: Nilton Bussi (OAB/PR 2081) e
Ibrahim Hamad Halabi (OAB/PR 30.089).

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

0 0 2 . 5 6 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
Responsáveis: Carlos Agenor Magalhães da Trindade; Fábio Ma-
chado Resende; Luiz Fernando Silva de Magalhães Couto; Luiz Paulo
Fernandez Conde; Márcio Pereira Zimmermann; Ricardo de Gusmão
Dornelles; Valter Luiz Cardeal de Souza
Advogados constituídos nos autos: André Faria Caldeira (OAB/RJ
125.281), peças 140 e 144; Alfredo Mello Magalhães (OAB/RJ
99.028), Marcelo Thompson Landgraf (OAB/RJ 82.845), Cleber Mar-
ques Reis (OAB/RJ 75.413)

006.551/2008-0
Natureza: Pedido de Reexame (Relatório de Levantamento)
Órgão: Superintendência Regional do Dnit no Estado de Santa Ca-
tarina - DNIT/MT
Interessados: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- Dnit; Construtora Queiroz Galvão S.A..
Advogado constituído nos autos: Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF
28.108), Luís Henrique Baeta Funghi (OAB/DF 32.250), Tathiane
Viera Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154)

007.060/2012-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Eletrobras Distribuição Roraima (EDRR)
Responsáveis: Davison Felício Silva, Joaquim Roberto Rodrigues
Moreira, Marinete de Oliveira Reis, Roberto Rivelino Moreno Be-
nedetti e Vito da Silva Souza
Advogado constituído nos autos: não há

027.429/2008-5
Natureza: Recursos de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização da Reforma Agrá-
ria - Incra/MDA
Recorrentes: Rolf Hackbart e Bruno Costa de Albuquerque Maranhão
(CPF 253.722.034-04 - falecido)
Advogados constituídos nos autos: Paulo Juliano Garcia Carvalho
(OAB/RS 51.193) e Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior
(OAB/PE 14.265)

027.939/2008-9
Natureza: Embargos de Declaração (Recurso de Revisão em Tomada
de Contas Especial)
Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.
Responsáveis: Carlos Ribeiro Soares; Jucelino Manoel de Oliveira;
Severiano Alves de Souza
Advogado constituído nos autos: não há.

033.027/2013-7
Natureza: Agravo em Representação.
Entidade: Superior Tribunal de Justiça.
Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo (OAB/DF
12.004)

Ministro BRUNO DANTAS

007.081/2013-8
Natureza: Embargos de Declaração (Relatório de Auditoria)
Órgãos/Entidades: Capes - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação; Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira; Ministério da Educação .
Embargante: Ministro do Estado da Educação, José Henrique Paim
Fernandes
Advogado constituído nos autos: não há

012.171/2003-5
Natureza: Tomada de Contas Simplificada - Exercício: 2002
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Cardiologia
Responsáveis: Carlos Irineu de Macedo; Carlos Scherr; Clécio Maria
Gouvêa; Francisco José de Carvalho; Gloria Aparecida Lemos de
Souza; Hilda Maria Monteiro; Ildary Mesquita Machado; Jadiel Pires
Nogueira da Silva; Jose Roberto dos Santos; José Vitor Pereira; Lucy
Therezinha Castro; Luiracy de Castro Sylvestre de Queiroz; Luiz
Henrique da Cunha Loyola; Marcia Gisele Santos da Costa; Predserv
Manutenções e Serviços Ltda; Regina Maria de Aquino Xavier; Re-
gina Maria de Oliveira da Silva; Reynaldo F de Almeida Neto;
Valdemar da Silva Fagundes; Volume Construcões e Participacões
Ltda
Advogado constituído nos autos: Lincoln Magalhaes da Rocha, OAB
nº

012.792/2012-8
Natureza: Administrativo (Projeto de Súmula da Jurisprudência do
TCU)
Advogado constituído nos autos: Não há.

028.677/2009-6
Natureza: Monitoramento
Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-
DNIT/MT
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Ane Elisa Perez - OAB/SP ; Cin-
tia Batista Angelini Carvalho - OAB/DF ; Douglas Fernandes de
Moura - OAB/DF ; Eduardo Stenio Silva Sousa - OAB/DF ; Eduardo
Augusto de Oliveira Ramires - OAB/SP ; Eduardo Rodrigues Lopes
- OAB/DF ; Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto - OAB/SP ;
Flávia Cardoso Campos Guth - OAB/DF ; Fábio Barbalho Leite -
OAB/SP ; Guilherme Antonio Brito Gonçalves Barbosa - OAB/DF ;
Jamil Josepetti Junior - OAB/PR ; José Roberto Manesco - OAB/SP
; Luis Justiniano Haiek Fernandes - OAB/SP ; Marcos Augusto Perez
- OAB/SP ; Paula Êri China - OAB/SP ; Rafaella Bahia Spach -
OAB/DF ; Thiago Groszewicz Brito - OAB/DF ; Tatiana Matiello
Cymbalista - OAB/SP ; Valéria Bittar Elbel - OAB/DF e Wladimir
Antonio Ribeiro - OAB/SP

033.668/2012-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Caixa Participações S.A.
Advogados constituídos nos autos: Adam Luiz Alves Barra OAB/DF
19.786; Alexandre Kaiser Rauber OAB/DF 37815; Ana Carolina Al-
ves de Lana Torres OAB/DF 28.551; Ana Cecília Costa Ponciano
OAB/DF 22.260; Ana Cristina Aoiama Okubo OAB/DF 18.655;
Anastácia de Barros Barbosa OAB/DF 18.539; Andre Luiz Tokaiski
Boaventura OAB/DF 30861; Asdear Salinas Macias OAB/DF 37702;
Augusto Silveira de Almeida Junior OAB/DF 013.297; Bruna Maggi
de Sousa OAB/DF 42856; Carlos Antônio Silva OAB/DF 10.293;
Carlos Augusto de Andrade Jenier OAB/DF 33.068; Carolina Reis
Jatobá Coelho OAB/DF 21.732; Christiane Barozi Porto OAB/DF
17596; Cintia Tashiro OAB/DF 18050; Claudia Lourenço Midosi
May OAB/DF 7.833; Cristina Lee OAB/DF 34.305; Damião Alves de
Azevedo OAB/DF 22069; Daniel Aquino Schneider OAB/DF 20.829;
Daniella Gazzetta de Camargo OAB/DF 7.529; Edson Pereira da
Silva OAB/DF 5100; Eduardo Jorge Sarmento Mendes OAB/DF
26834; Eduardo Pereira Bromonschenkel OAB/DF 28207; Efigenio
Martins Sandes Neto OAB/DF 23527; Eugenia Costeski Crosati
OAB/DF 24.512; Fabiana Calvino Marques Pereira OAB/DF 16.226;
Fernando José Azalim Piantavani OAB/DF 18.404; Flávia de Oliveira
Fernandes Pinheiro OAB/DF 28902; Frederico Gazolla Rodrigues
Renno OAB/DF 42689; Gilson Costa de Santana OAB/DF 19.557;
Girlana Granja Peixoto Moreira OAB/DF 18405; Gisela Ladeira Bi-
zarra Morone OAB/DF 5.794; Guilherme Lopes Mair OAB/DF
32261; Helena Sirimarco Moreira Guedes OAB/DF 29.026; Jaqueline
Neves Maciel de Oliveira OAB/DF 22483; Jeniele Queiroz Mendes
OAB/DF 18.871; Josnei de Oliveira Pinto OAB/DF 21.928; José
Linhares Prado Neto OAB/DF 18.806; José Nicodemos Rodrigues
Varela OAB/DF 13.187; João Batista Ramalho de Lima OAB/DF
36832; Jucileia Gomes de Oliveira OAB/DF 19562; Júlio Vítor Greve
OAB/DF 7.677; Leandro da Silva Soares OAB/DF 14499; Lenymara
Carvalho OAB/DF 33.087; Leonardo Groba Mendes OAB/DF
16.291; Leonardo Pinto Fontes OAB/DF 41198; Leonardo Tostes dos
Santos OAB/DF 19.481; Leonardo da Silva Patzlaff OAB/DF 16557;
Luiz Eduardo Alves Rodrigues OAB/DF 18.176; Murilo Fracari Ro-
berto OAB/DF 22.934; Marcela Portela Nunes Braga OAB/DF
29.929; Marcos Antonio Silva OAB/DF 27933; Maria Angélica Silva
de Souza Maia OAB/DF 22.439; Maria Ines Brandão Nogueira da
Gama OAB/DF 15.989; Maria Isabel da Cruz OAB/DF 7.216; Maria
de Fátima Vieira de Vasconcelos OAB/DF 9.253; Mariana Viana
Fraga OAB/DF 30.759; Mario Luiz Machado OAB/DF 4.848; Mau-
ricio de Oliveira Ramos OAB/DF 22.441; Mauro Jose Garcia Pereira
OAB/DF 9.482; Meire Aparecida de Amorim OAB/DF 19.673; Mu-
rilo Oliveira Leitão OAB/DF 17611; Osival Dantas Barreto OAB/DF
15.431; Paula Milani Pragmacio Telles OAB/RJ 132.330; Paulo Ro-
berto Soares OAB/DF 13178; Rafael Klautau Borba Costa OAB/DF

38.871; Satiro Lazaro da Cunha OAB/DF 5.286; Sergio Luiz Gui-
marães Farias OAB/DF 8.540; Thiago Marques de Araújo OAB/DF
33.248; Verônica de Almeida Carvalho OAB/DF 34.304.

Ministro VITAL DO RÊGO

028.229/2014-2
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgão/Entidade: não há.
Advogado constituído nos autos: não há.

029.392/2013-6
Natureza: Desestatização.
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.
Responsável: Romeu Donizete Rufino, Diretor-Geral da Aneel.
Advogado constituído nos autos: não há.

031.356/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Colégio Pedro II.
Responsáveis: João Henrique Corrêa de Mello; Luiz Fernando de
Almeida Nascimento; Marcia Ignacio da Rosa; Pedro Alonso Rua;
Terezinha Maria Amorim Lima; J F Brito Engenharia Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

032.344/2012-0
Naturezas: Representação.
Órgão: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), vin-
culada ao Ministério da Educação (MEC).
Representante: Procurador-geral do Ministério Público junto ao Tri-
bunal de Contas da União (MP/TCU), Paulo Soares Bugarin.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.167/2013-7
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP).
Embargante: Eba Office Comércio de Máquinas para Escritório Lt-
da.
Advogado constituído nos autos: Pedro Paulo Vieira Herruzo
(OAB/SP 267.786).

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

005.859/2014-0
Natureza: Representação
Unidade: Departamento Regional do Sesi no Estado do Espírito San-
to; Departamento Regional do Senai no Estado do Espírito Santo.
Representante: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Advogados constituídos nos autos: Flávio da Silva Possa (OAB/ES
14.386); Christiano Dias Lopes Neto (OAB/ES 8.358); Luciana Spel-
ta Barcelos (OAB/ES 9.765); Greizi Lane Toledo Talon (OAB/ES
15.576); Ana Luiza Borges de Castro (OAB/ES 13.012); Patrícia de
Freitas Roncato (OAB/ES 13.604); e Willian Gurgel Gusmão
(OAB/ES n. 14.605), cf. procuração de peça 2, p. 2.

012.612/2012-0
Natureza: Auditoria
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. - MT
Responsáveis: Luiz Carlos Oliveira Machado e Jorge Antônio Mes-
quita Pereira de Almeida
Advogados constituídos nos autos: Rafael de Almeida Giacomitti
(OAB/DF 29.306)

014.815/2014-1
Natureza: Auditoria.
Unidades: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs),
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad (Into),
Ministério da Saúde (MS), Superintendência da Zona Franca de Ma-
naus (Suframa), Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7)
e Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5).
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 6 . 6 7 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Monitoramento
Unidade: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério
do Trabalho e Emprego (SPPE MTE)
Advogado constituído nos autos: não há

017.154/2007-0
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Serviços do Estado de Alagoas
- Seinfra/AL
Embargantes: Ademir Pereira Cabral, Dylson de Luiz Medeiros Filho,
Fernando Antônio Dantas da Silva, José Faustino Pereira Filho, José
Mário do Nascimento.
Advogados constituídos nos autos: Adeilson Teixeira Bezerra,
OAB/AL 4.719; Carlos Eduardo Ávila Cabral, OAB/AL 7.420; Car-
los Roberto Ferreira Costa, OAB/AL 3.173; Diogo Luís de Oliveira
Sarmento, OAB/AL 10.171; Eduardo Antônio Lucho Ferrão,
OAB/DF 9.378; José Idemar Ribeiro, OAB/DF 8.940; Wolney de
Magalhães Maurício, OAB/AL 4.075 e outros

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 0 3 . 8 0 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria.
Responsáveis: Construções e Comércio Camargo Correa S/a; Luiz
Antonio Pagot.
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Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes; Superintendência Regional do DNIT no Estado de Santa Ca-
tarina - DNIT/SC.
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles,
OAB/DF 28.108; Tathiane Viera Viggiano Fernandes, OAB/DF
27.154; Patrícia Guercio Teixeira Delage, OAB/MG 90.459; Marina
Hermeto Corrêa, OAB/MG 75.173; Francisco Freitas de Melo Franco
Ferreira, OAB/MG 89.353; Nayron Sousa Russo, OAB/MG 106.011;
Flávia da Cunha Gama, OAB/MG 101.817.

006.619/2012-6
Natureza: Representação.
Representante: Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia.
Unidade Jurisdicionada: Conselho Regional de Técnicos em Radio-
logia da 4ª Região.
Advogados constituídos nos autos: Drs. Rodolfo Hazelman Cunha,
OAB/DF 24.786; Antônio Cesar Cavalcanti Junior, OAB/RN 2.268,
OAB/RJ 175.173 e OAB/DF 1617-A; Edson Jorge Rodrigues,
OAB/RJ 57.832.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

004.219/2015-5
Natureza: Representação.
Representante: Instituto Soma.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
(IBMBio).
Advogado constituído nos autos: não há.

005.617/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: José Gonzaga Barboza.
Entidade: Município de Pindoretama/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.740/2014-2
Natureza: Auditoria.
Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A..
Responsáveis: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.; Construtora Andrade Gu-
tierrez S.A.; José da Costa Carvalho Neto; Marcos Aurélio Madureira da Silva.
Advogado constituído nos autos: Alexandre Fleming Neves de Melo
(OAB nº 6.142/AM), Andressa Veronique Pinto Gusmão (OAB nº
3.554/AM), José Maurício Balbi Sollero (OAB/MG nº 30.851)

007.843/2013-5
Natureza: Auditoria.
Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Responsáveis: Responsáveis: Construtora Andrade Gutierrez S.A.;
Tarcísio Estefano Rosa; e Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Advogados constituídos nos autos: Andressa Veronique Pinto Gusmão
de Oliveira (OAB/AM nº 3.554), José Maurício Balbi Sollero
(OAB/MG nº 30.851)

018.752/2014-4
Natureza: Relatório de Levantamento.
Entidades: Ministério da Cultura.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.162/2012-8
Natureza: Relatório de Inspeção.
Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
Responsáveis: Ana Lúcia Bezerra Silva; Vânia Jacira Tanajura Cha-
ves.
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF
nº 32.261) e outros.

029.334/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Alberto da Silva de Sousa e Associação de Moradores
da Comunidade Tucuns dos Pedros.
Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf).
Advogado constituído nos autos: não há.

030.196/2014-0
Natureza: Representação.
Órgão: Ministério da Cultura (MinC).
Advogado constituído nos autos: não há.

032.738/2014-5
Natureza: Representação.
Representante: Sanecol Saneamento Ambiental e Ecológico Ltda.
Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 4 . 0 6 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação.
Órgão: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

0 1 2 . 8 2 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU).
Responsáveis: Antonio Geraldo Alves Bosshard; Companhia Brasi-
leira de Trens Urbanos; Construtora Sam Ltda; Fabrício Gaudêncio
Baptista.

Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: Gustavo Vieira de Melo Monteiro
(OAB/PE 16.799).

Em 20 de abril de 2015
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DE PAUTA (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão de Plenário, prevista para 22/04/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro AUGUSTO NARDES

013.043/2014-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

020.905/2014-9
Natureza: Relatório de Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há.

024.579/2013-0
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Roberto Monteiro Soares
(OAB/RJ 79.725); Alexssander Tavares de Mattos (OAB/RJ 93.123);
Luciana Mallet Teixeira Lyra (OAB/RJ 104.114); Gustavo Dias da
Paixão (OAB/RJ 138.145); Ana Paula de Medeiros Pereira (OAB/RJ
134.758); e Evandro de Araújo Pinheiro (OAB/RJ 142.650).

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

038.882/2012-4
Natureza: Denúncia
Advogados constituídos nos autos: Carlos Eduardo Cardoso Duarte
(OAB/BA 15.613), Celso Villa Martins de Almeida (OAB/BA 4.482),
Alex Azevedo Messeder (OAB/RJ 119.233), Ésio Costa Júnior
(OAB/RJ 59.121), Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ
67.460).

Ministro BRUNO DANTAS

020.025/2014-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

032.432/2014-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

028.864/2014-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

029.384/2014-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

030.076/2014-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

009.653/2014-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

010.956/2014-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

020.593/2004-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Advogados constituídos nos autos: Emmanuel Almeida Cruz,
OAB/MA 3.806; Eriko José Domingues da Silva Ribeiro, OAB/MA
4.835; Renata Cristina Azevedo Coqueiro Carvalho, OAB/PI 6.066;
Walber Carvalho de Matos, OAB/MA 508.

029.428/2014-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 11 . 3 6 3 / 2 0 1 0 - 0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

014.844/2014-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

019.143/2014-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

014.839/2014-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.863/2014-1
Natureza: Denúncia
Entidade: Município de Luzilândia/PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro VITAL DO RÊGO

013.291/2013-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

0 3 4 . 7 6 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Em 20 de abril de 2015
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

2ª CÂMARA

ATA Nº 11, DE 14 DE ABRIL DE 2015
(Sessão Ordinária )

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas e 20 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros
Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo; dos Ministros-Subs-
titutos Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Procurador Ma-
rinus Eduardo de Vries Marsico.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 10 referente à
Sessão Ordinária realizada em 7 de abril de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-033.808/2011-2, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des;

TC-022.608/2012-5 e TC-028.346/2010-6, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro;

TC-002.961/2012-1, TC-008.101/2014-0, TC-032.142/2013-
7 e TC-033.816/2013-1, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

TC-018.531/2014-8, TC-033.748/2014-4 e TC-
034.324/2014-3, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa; e

TC-028.637/2013-5, cujo relator é o Ministro-Substituto An-
dré Luís de Carvalho.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-022.692/2013-4, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, o Dr. Elias
Miler da Silva - OAB/DF nº 30.245, apresentou sustentação oral em
nome de Emerson Neri Emerim.

REABERTURA DE DISCUSSÃO
Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi

reaberta a discussão do processo nº TC-022.619/2013-5 (Ata nº
3/2015) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
/2015.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1480 a 1543.

RELAÇÃO Nº 6/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
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ACÓRDÃO Nº 1480/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso I, alínea "d"; do Regimento Interno do
TCU, c/c o Enunciado n° 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante no Tribunal de Contas da União, em retificar, por ine-
xatidão material, o Acórdão n° 7354/2014-TCU- 2ª Câmara, Pro-
latado na Sessão de 25/11/2014, inserido na Ata n°43/2014, rela-
tivamente ao subitem 9.2, onde se lê: "9.2. tornar insubsistentes os
itens 9.5.2 e 9.5.3 do Acórdão 3783/2014 - TCU - Segunda Câmara",
leia-se:"9.2. tornar insubsistentes os itens 9.5.2 e 9.5.3 do Acórdão
3783/2013 - TCU - Segunda Câmara", mantendo-se inalterados os
demais termos do Acórdão ora retificado.

1. Processo TC-023.192/2008-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Aurina Oliveira Santana (094.525.245-

53)
1.2. Recorrente: Aurina Oliveira Santana (094.525.245-53)
1.3. Interessados: Aurina Oliveira Santana (094.525.245-53);

Geraldo Jose Ramos Pimentel (049.057.335-53); Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (10.764.307/0001-12); Ma-
ria Alice Santana Araujo (107.358.605-72); Nemesio Neopomuceno
Costa (093.803.105-87)

1.4. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica da Bahia - Mec

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1481/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.779/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alpheu Dias Thome (007.130.230-15);

Arita da Costa Barbosa (572.039.460-53); Jose Carlos Machado
(091.567.800-44); Lucilia Rodrigues Soares (302.582.600-25); Luiz
Tamoyo da Costa Torino (033.421.749-00); Maria Helena Valente
Fernandes (096.974.200-25); Paulo Roberto Gomes (106.940.050-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Pelo-
tas/RS- INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1482/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acór-
dão nº 7.168/2014 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na Sessão de
25/11/2014, Ata n. 43/2014 -Ordinária, onde se lê: "M do Espirito
Santo Braga", leia-se: "M do Espirito Santo Lima - Eireli", mantendo-
se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.303/2010-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 018.202/2009-0 (TOMADA DE CONTAS ES-
PECIAL)

1.2. Responsáveis: Dirce Duraes Vila Nova (600.156.917-
72); Edinar Valente de Andrade Gibim (229.247.362-34); M. do Es-
pirito Santo Lima - Eireli (02.043.066/0001-94); Marcos Herbert Fe-
lix (301.660.121-49); Namis Levino da Silva Filho (229.805.552-
15)

1.3. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Roraima

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX-RR).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1483/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, regularmente notificado, em 17/09/2014,
da deliberação recorrida, o Acórdão nº 3685/2014-TCU-2ª Câmara,
prolatado na Sessão Ordinária de 22/7/2014, inserido na Ata nº

25/2014-2ª Câmara, o interessado somente compareceu aos autos em
08/10/2014, oportunidade em que protocolizou seu Recurso de Re-
consideração;

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno
do TCU;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex
vi nos termos do artigo 32, parágrafo único e inciso I, da Lei
8.443/92, c/c o artigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica (peças 42 a 44), e do representante do Ministério
Público junto a este Tribunal, (peça 47), são convergentes no sentido
do não-conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I;
e 285; do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expendidas
pelo relator, em não conhecer do Recurso de Reconsideração in-
terposto por Cloves Rodrigues, por restar intempestivo e não apre-
sentar fatos novos, e em dar ciência ao recorrente e aos órgãos/en-
tidades interessados do teor desta deliberação.

1. Processo TC-013.159/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Cloves Rodrigues (242.124.316-53)
1.2. Recorrente: Cloves Rodrigues (242.124.316-53)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campanário -

MG
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Relatora da deliberacão recorrida: Ministra Ana Arraes
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1484/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
TCU, aprovado pela Resolução TCU 246, de 30 de novembro de
2011, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acór-
dão 6677/2013 (peça 78), prolatado na Sessão de 19/11/2013, Ata
nº42/2013-Ordinária, relativamente ao seu subitem 1.1., onde se lê:
"Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin (207.425.761-91); Maria
Lúcia Cavalcanti Muniz (220.954.464-53); Planam Indústria, Comér-
cio e Representação Ltda. (37.517.158/0001-43); Planemi Instalações
e Montagens Eletricas Ltda. (53.454.823/0001-53)", leia-se: "Res-
ponsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin (207.425.761-91); Maria Lú-
cia Cavalcanti Muniz (220.954.464-53); Planam Indústria, Comércio
e Representação Ltda. (37.517.158/0001-43);"; e ao Acórdão
3668/2013 (peça 55), prolatado na Sessão de 27/6/2013, Ata nº
21/2013, relativamente ao item 3 onde se lê: "CNPJ 35.517.158/0001-
43", leia-se: "CNPJ 37.517.158/0001-43." mantendo-se inalterados os
demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.137/2009-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin
(207.425.761-91); Maria Lúcia Cavalcanti Muniz (220.954.464-53);
Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda. (37.517.158/0001-
43); Planemi Instalacoes e Montagens Eletricas Ltda.
(53.454.823/0001-53)

1.2. Órgão/Entidade: Município de São João da Baliza -
RR

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1485/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
arts. 143 e 218 do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, e de acordo com os
pareceres uniformes emitidos nos autos, em dar quitação da multa
relativa às responsáveis Cleane Vidal Teixeira (CPF 742.736.202-00)
e Maria de Fátima Machado e Silva (CPF 140.407.002-87), conforme
demonstrativo de peças 231, 232, 235 e 236.

1. Processo TC-031.510/2010-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.

(02.341.467/0001-20); Andre Luiz Pereira do Couto (577.910.232-
53); Cleane Vidal Teixeira (742.736.202-00); Luis Hiroshi Sakamoto

(098.737.591-15); Maria de Fátima Machado e Silva (140.407.002-
87); Moises Antonio Benaion de Alencar (284.222.282-20); Rudary
Prestadora de Serviços do Amazonas Ltda. (00.984.730/0001-74);
Thiago Flores dos Santos (657.624.522-04); Valdeni Batista Milho-
mens (225.718.681-87)

1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Ama-
zonas (00.414.607/0003-80)

1.3. Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia
S.A.

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 10/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1486/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II; e 259, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar à Supe-
rintendência Regional do Incra no Estado de Santa Catarina que
providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsa-
bilidade da autoridade administrativa omissa, o ressarcimento ao Erá-
rio dos valores recebidos por Anselmo Manoel Guedes (CPF
320.506.909-91) a título de proventos de aposentadoria impugnados
pelo Acórdão 647/2009 - TCU - 2ª Câmara, no período em que
tramitava, no TCU, o recurso por ele interposto e não provido, em
consonância com o estabelecido no item 9.3.1 do referido decisum.

1. Processo TC-006.475/2008-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Anselmo Manoel Guedes (320.506.909-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra No

Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1487/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
em 60 dias o prazo para o cumprimento do item 9.3 do ACÓRDÃO
Nº 170/2015 - TCU - 2ª Câmara.

1. Processo TC-023.958/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Eduardo Brasileiro (003.495.344-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

PEX/SE/MP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1488/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) Julgar regulares as contas do Sr. Rogério Veiga Aranha
(CPF 293.507.196-49) e da Sra. Joana D'Arc Couto Soares (CPF
489.950.296-68), dando- lhes quitação plena, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

b) excluir do rol de responsáveis, em atendimento ao dis-
posto no art. 10, da IN TCU 63/2010, c/c o art. 2º, da DN TCU
127/2013, os demais responsáveis relacionados neste processo, aler-
tando à SPU/MG, que observe o teor da IN TCU 63/2010, no tocante
a inclusão de responsáveis em seu rol;

c) dar ciência deste Acórdão, a Superintendência do Pa-
trimônio da União em Minas Gerais - SPU/MG.

1. Processo TC-024.534/2014-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Joana Darc Couto Soares Menezes
(489.950.296-68); Rogério Veiga Aranha (293.507.196-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da
União em Minas Gerais - SPU/MG, Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1489/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos
I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143,
inciso I; 207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares e
regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, conforme os
pareceres emitidos nos autos pela Secretaria e pelo Ministério Público
junto a este Tribunal.

1. Processo TC-046.626/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Josias Matos de Araujo (CPF:
039.310.132-00); Antônio Maria Amorim Barra (CPF: 038.678.702-
68); Wady Charone Júnior (CPF: 056.141.042-91); Adhemar Palocci
(CPF: 005.815.438-82); Tito Cardoso de Oliveira Neto (CPF:
000.479.612-87); Astrogildo Fraguglia Quental. (CPF: 010.513.538-
07); Armando Casado de Araujo (CPF: 671.085.208-34); Túlio Neiva
Rizzo (CPF: 283.118.331-68); Luiz Alberto Dos Santos (CPF:
352.446,230-87); Wandermilson Jesus Garcez de Azevedo (CPF:
505.510.511- 91); José Antonio Corrêa Coimbra (CPF: 020,950.332-
72); Jose Antonio Muniz Lopes (CPF: 005.135.394-68); Arlindo Soa-
res Castanheira (CPF: 333.198.397-72); José Cordeiro Neto (CPF:
281.724.181-91); Jairez Elói de Sousa Paulista (CPF: 059.622.001-
44); Mary Annie Cairns Guerrero (CPF: 550.646.557-20); Krisjanis
Figueirôa Bakuzis (CPF: 658.571.431-87); Mauro Ramos Massa
(CPF: 299.795.607-20).

1.2. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - Eletronorte

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Elétrica (SeinfraEle).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares com ressalva, dando quitação aos res-

ponsáveis, com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, c/c do Regimento Interno do TCU (RIT-
CU):

1.7.1. As contas do Sr. Josias Matos de Araujo (CPF:
039.310.132-00), diretor-presidente da Eletronorte, no ano de 2011,
pelas desconformidades de diversas peças deste processo de contas e
dos respectivos conteúdos com a IN - TCU 63/2010 e as DNs - TCU
108/2010 e 117/2011 (parágrafos 30, 37, 41 e 43 deste trabalho);

1.7.2. As contas do Sr. Tito Cardoso de Oliveira Neto (CPF:
000.479.612-87), diretor de gestão corporativa da Eletronorte, no ano
de 2011, em razão da realização, pelos funcionários da empresa, de
horas extras acima do limite de duas horas diárias por empregado,
estabelecido no art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho
( C LT ) ;

1.8. Julgar regulares, com base nos arts. 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno do TCU, as contas dos demais responsáveis ar-
rolados neste processo de contas, Srs. Antônio Maria Amorim Barra
(CPF: 038.678.702-68), Wady Charone Júnior (CPF: 056.141.042-
91), Adhemar Palocci (CPF: 005.815.438-82), Astrogildo Fraguglia
Quental (CPF: 010.513.538-07), Armando Casado de Araujo (CPF:
671.085.208-34), Túlio Neiva Rizzo (CPF: 283.118.331-68), Luiz Al-
berto Dos Santos (CPF: 352.446,230-87), Wandermilson Jesus Garcez
de Azevedo (CPF: 505.510.511-91), José Antonio Corrêa Coimbra
(CPF: 020,950.332-72), Jose Antonio Muniz Lopes (CPF:
005.135.394-68), Arlindo Soares Castanheira (CPF: 333.198.397-72),
José Cordeiro Neto (CPF: 281.724.181-91), Jairez Elói de Sousa
Paulista (CPF: 059.622.001-44), Mary Annie Cairns Guerrero (CPF:
550.646.557-20), Krisjanis Figueirôa Bakuzis (CPF: 658.571.431-87)
e Mauro Ramos Massa (CPF: 299.795.607-20);

1.9. Dar ciência à Eletronorte quanto à ausência, no Re-
latório de Gestão para o ano de 2011, de informações sobre o pla-
nejamento da empresa, em especial sobre os objetivos estratégicos e
as ações para o atingimento desses objetivos;

1.10. Enviar cópia deste Acórdão, à Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. (Eletronorte) e aos responsáveis; e

1.11. Encaminhar cópia da instrução à Secretaria de Fis-
calização de Pessoal (SEFIP), com a finalidade de subsidiar futuras
ações de controle, tendo em vista que os prazos previstos para ca-
dastramento dos atos de admissão de pessoal emitidos em 2011 no
Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões
(SISAC) não foram cumpridos pela Eletronorte e os referidos atos
não foram disponibilizados para a CGU, no prazo de sessenta dias,
conforme exigido no art. 7° da IN - TCU 55/2007;

1.12. Arquivar os presentes autos, com base no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 1490/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 6788/2014 - TCU - 2ª
Câmara, relativamente ao nome da entidade responsável, para que:

- onde se lê: "Fórum Nacional de Secretários de Agricultura
(CNPJ 03.067.192/0001- 41)",

- leia-se: "Fórum Nacional de Secretários de Estado de Agri-
cultura (CNPJ 03.067.192/0001- 41)",

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos SECEX/PE e pelo Mi-
nistério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.196/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fórum Nacional de Secretários de Es-
tados de Agricultura (03.067.192/0001-41); Roberto Santos de Oli-
veira (284.803.684-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fórum Nacional de Secretários de Agri-
cultura (FNSA).

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Gabriela Delacasa

Suckert (OAB/DF n.º 39.693); Neyanne Felipe Bezerra (OAB/DF n.º
36.594); Isabela Contreiras Villefort (OAB/DF n.º 11.053E); Jackson
Domenico (OAB/DF n.º 18.493); Walter Ramos da Costa Porto
(OAB/DF n.º 6.098).

ACÓRDÃO Nº 1491/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 203/2015 - TCU - 2ª
Câmara (peça 14), para que:

- onde se lê: "recolhimento da quantia a seguir especificada
aos cofres do Tesouro Nacional";

- leia-se: "recolhimento da quantia a seguir especificada aos
cofres da entidade credora";

- mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos pela SECEX-RJ e
pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.787/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Aquiles Pantaleão Silva Freire
(783.841.097-53)

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (CNPq)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1492/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este "pedido de reexame"
em TCE, interposto por Raimundo Quirino Calixto em face do Acór-
dão 2466/2011-Segunda Câmara (Peça 16, p. 41-42).

Considerando que por meio do Acórdão 2466/2011-Segunda
Câmara, este Tribunal julgou irregulares as contas e condenou o
responsável a débito e multa. Irresignado com a decisão, o recorrente
interpôs recurso de reconsideração (peça 20, p. 4-14), que foi co-
nhecido e, no mérito, negado provimento, através do Acórdão
6223/2013- 2ª Câmara (peça 18, p. 13),

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único e 48,
da Lei 8.443/92 c/c o art. 143, IV "b", do RI/TCU; em:

a) receber a peça como mera petição e negar seguimento
ao pleito, em razão da preclusão consumativa e do disposto nos
artigos 278, §§ 3º e 4º e 286, todos do Regimento Interno do TCU, e
nos termos do art. 50, § 3º, da Resolução-TCU 259, de 7 de maio de
2014;

b) Dar ciência deste Acórdão ao interessado.

1. Processo TC-015.556/2009-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Raimundo Quirino Calixto (030.794.812-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Município de São Gabriel da Cachoeira
(AM)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Amazonas (SECEX-AM).

1.6. Advogado constituído nos autos: João Machado Mitoso
(OAB/AM 559)

ACÓRDÃO Nº 1493/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação (peça 1)
ofertada pela empresa Próton Comércio e Distribuição de Eletro-
Eletrônicos Eireli - ME contra a Superintendência Regional da Re-
ceita Federal do Brasil - 3ª Região Fiscal, que compreende os estados
do Ceará, Maranhão e Piauí, em face de negativa do órgão de pedido
de alteração contratual formulado pela representante; com fundamen-
to no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III;
e 237 parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, §
1°, da Lei 8.666/1993, ACORDAM em:

a) não conhecer da presente representação, nos termos dos
arts. 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Re-
gimento Interno do TCU, c/c o art. 103, § 1°, da Resolução-TCU
259/2014;

b) dar ciência da presente deliberação à Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil - 3ª Região Fiscal e à empresa
Próton Comércio e Distribuição de Eletro-Eletrônicos Eireli - ME, na
pessoa de seu representante legal, nos termos do art. 179, § 1º, do
Regimento Interno do TCU;

c) encerrar o presente processo, após efetuadas as comu-
nicações determinadas e expirados os prazos dos recursos cabíveis
dotados de efeito suspensivo, com fulcro no art. 169, inciso II, do
Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-005.008/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Próton Comércio e Distribuição de Eletro-

Eletrônicos Eireli - ME (16.887.672/0001-09)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Receita

Federal do Brasil - 3ª Região Fiscal (SRF03)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 4/2015 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1494/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos com acréscimo do ministério público
junto ao TCU, em promover audiência de Helenice da Conceição
Souza Guimarães, ex-gerente regional de Administração do Minis-
tério da Fazenda em Rondônia, para que apresente justificativas para
manutenção do pagamento de proventos integrais à inativa Maria
Isabel da Silva Secundo, cujo ato foi julgado ilegal por esta Corte,
pelo acórdão 1.781/2003 - 2ª Câmara, em razão da averbação in-
devida de tempo de serviço como "recibado"; e em fazer a de-
terminação constante no item 1.8 abaixo.

1. Processo TC-015.438/1999-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Maria Isabel da Silva Secundo (CPF

238.972.442-68); Swami Otto Barboza (CPF 001.036.832-91).
1.3. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Rondônia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. determinar à unidade técnica que corrija no sistema

Sisac a informação relativa ao julgamento do ato de Maria Isabel da
Silva Secundo, pois naquele sistema consta "Julgamento do Processo:
Legal, Ilegal" (peça 12), embora tenha aquele ato sido considerado
ilegal pelo acórdão 1.781/2003-2ª Câmara, mantido pelo acórdão
1.998/2005-2ª Câmara (p. 32 da peça 4).

ACÓRDÃO Nº 1495/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.811/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Marina Coelho Moreira Cezar (CPF

275.221.647-53); Marina Ferreira de Souza (CPF 391.069.265-68);
Marinalda Quirino (CPF 760.089.167-00); Mário Augusto Duarte
Santana (CPF 326.860.215-00); Nélia Patricia Viana Botelho (CPF
641.837.697-87); Pasqual Batista Figueredo (CPF 211.897.735-20);
Peron Nascimento da Rosa (CPF 466.768.487-91); Ronato Francisco
da Silva (CPF 324.604.731-68); Sebastião Washington de Souza (CPF
390.045.547-34); Sergio Gonçalves Dias (CPF 003.024.527-37).
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1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1496/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-015.779/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alexandre Batista (CPF 072.462.087-71);

Fabiana Diogo Braga Lucatelli (CPF 049.828.616-92).
1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1497/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.250/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Albanisa Ferreira dos Santos (CPF

513.006.727-49); Alcione de Souza Ferreira (CPF 086.000.527-50);
Alessandra de Souza Ferreira (CPF 116.297.917-84); Ana Graça Al-
ves dos Santos (CPF 732.776.227-20); Antonisia Alves dos Santos
(CPF 968.991.587-87); Avani Alves do Nascimento (CPF
276.836.214-04); Elisangela Fernandes Simões (CPF 011.023.327-
12); Fabiana Magalhães de Souza (CPF 011.857.687-93); Iara Marina
Fernandes (CPF 651.068.655-49); Keli Cristina Pereira Flores (CPF
044.610.347-04); Licia Emilia Novaes (CPF 780.778.505-53); Lilian
França Gibara (CPF 703.270.927-34); Lucia Batista Rocha (CPF
073.546.357-31); Lucilia Batista Rocha (CPF 095.237.155-34); Maria
José Abreu de Moraes (CPF 070.184.977-01); Maria das Graças Ca-
ripunas Pinheiro (CPF 531.400.527-15); Rosa Ascensão Pereira Flo-
res (CPF 984.383.107-10).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1498/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.253/2014-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Anicele Muniz Pontes (CPF 371.941.607-

06); Aurita Rodrigues Firmino (CPF 664.862.624-00); Dorinda do
Carmo Correa (CPF 411.272.267-20); Eliane Mattos Monteiro (CPF
533.461.817-15); Fabiana da Silva Lippincott (CPF 095.317.747-57);
Ivanete Cunha Martins (CPF 023.276.507-39); Ivete Rodrigues da
Cunha Lima (CPF 677.229.387-87); Joselita Coelho de Carvalho Nas-
cimento (CPF 773.714.967-87); Jovana Esteves Siqueira Lima (CPF
019.193.807-60); Maria Beatriz Machado Santos Soares (CPF
142.436.587-22); Marly Gomes de Souza (CPF 960.626.227-87); Ro-
drigo Cardoso Pinheiro (CPF 109.173.967-66); Ruth Maria Corrêa
Soares (CPF 298.077.357-34); Selma Saraiva de Souza (CPF
407.358.187-20); Sulamita da Silva Lima (CPF 186.211.392-00); Ve-
ra Lucia de Souza Reis Soares (CPF 032.904.127-41).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1499/2015 - TCU - 2ª Câmara

Vista esta prestação de contas de 2010 do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - IFES;

considerando que foi recolhida por André dos Santos Sam-
paio a importância atualizada de R$ 15.257,74, em 16/5/2014, , em
razão da aquisição superfaturada de itens de pregão presencial rea-
lizado no exercício de 2010;

considerando que referido recolhimento beneficiou os res-
ponsáveis solidários Jayme Santos e Ademar Valdir Comassetto, tam-
bém arrolados nestas contas;

considerando que o ato que gerou a aquisição superfaturada
foi fato isolado e que não se tem notícias de outras ocorrências de
mesma natureza durante o exercício;

considerando que inexistem nos autos outras irregularidades
que possam macular as contas dos mencionados responsáveis e dos
demais gestores ouvidos em audiência;

considerando que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo tem adotado medidas para regularizar
pendências identificadas por este Tribunal e pela Controladoria-Geral
da União - CGU, mas que ainda persistem situações que justificam
determinações desta Corte de Contas, com prazo fixado;

considerando, finalmente, os posicionamentos uniformes da
Secex/ES e do MPTCU quanto à regularidade das presentes contas;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, incisos I e II, 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei 8.443/1992,
em:

- julgar regulares as contas de Lezi José Ferreira (CPF
560.546.027-72), Pró-Reitor de Administração e Orçamento do IFES;
Ademar Manoel Stange (CPF 243.622.557-53), Diretor Geral do
Campus Serra; Mario Jorge de Moura Zuany (CPF 408.684.867-87),
Diretor Geral do Campus Cachoeiro; Hermes Vazzoler Junior (CPF
002.937.517-73), Diretor Geral do Campus Aracruz; Mauro Silva
Piazzarollo (CPF 925.031.287-34), Diretor Geral do Campus Linha-
res; Lodovico Ortlieb Faria (CPF 560.481.737-68), Diretor Geral do
Campus Cariacica; Rubens Marques (CPF 479.625.697-00), Diretor
Geral do Campus São Mateus; Carlos Humberto Sanson Moulin (CPF
317.317.087-34), Diretor Geral do Campus Alegre; Roberto Pereira
Santos (CPF 535.686.566-04), Diretor Geral do Campus Vila Velha;
Aloisio Carnielli (CPF 364.042.337-20), Diretor Geral do Campus
Venda Nova do Imigrante; Ronaldo Neves Cruz (CPF 579.614.507-
00), Diretor Geral do Campus Guarapari; e Cesar Ademar Hermes
(CPF 016.335.379-43), Diretor Geral do Campus Piúma; dando-lhes
quitação plena;

- julgar regulares com ressalva as contas de Denio Rebello
Arantes (CPF 146.365.651-34), Reitor do IFES; Ademar Valdir Co-
massetto (CPF 311.075.167-49), ordenador substituto do IFES; Nor-
ma Suely Machado dos Santos (CPF 364.203.017-34), Diretora de
Desenvolvimento de Pessoal do IFES; Jadir José Pela (CPF
478.724.117-68), Diretor Geral do Campus Vitoria; Jayme Santos
(CPF 282.078.237-04), Diretor Geral do Campus Nova Venécia; An-
dré dos Santos Sampaio (CPF 088.874.567-20), Gerente de Admi-
nistração Geral do Campus Nova Venécia; Tadeu Rosa (CPF
458.353.656-91), Diretor Geral do Campus Itapina; Luiz Marcari Ju-
nior (CPF 019.957.538-07), Diretor Geral do Campus Santa Teresa; e
Luiz Braz Galon (CPF 698.302.237-87), Diretor Geral do Campus
Colatina; dando-lhes quitação.

1. Processo TC-026.684/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Ademar Valdir Comassetto (CPF
311.075.167-49); André dos Santos Sampaio (CPF 088.874.567-20);
Denio Rebello Arantes (CPF 146.365.651-34); Jadir José Pela (CPF
478.724.117-68); Jayme Santos (CPF 282.078.237-04); Luiz Braz Ga-
lon (CPF 698.302.237-87); Luiz Marcari Junior (CPF 019.957.538-
07); Norma Suely Machado (CPF 364.203.017-34); Tadeu Rosa (CPF
458.353.656-91); Lezi José Ferreira (CPF 560.546.027-72); Ademar
Manoel Stange (CPF 243.622.557-53); Mario Jorge de Moura Zuany
(CPF 408.684.867-87); Hermes Vazzoler Junior (CPF 002.937.517-
73); Mauro Silva Piazzarollo (CPF 925.031.287-34); Lodovico Or-
tlieb Faria (CPF 560.481.737-68); Rubens Marques (CPF
479.625.697-00); Carlos Humberto Sanson Moulin (CPF
317.317.087-34); Roberto Pereira Santos (CPF 535.686.566-04);
Aloisio Carnielli (CPF 364.042.337-20); Ronaldo Neves Cruz (CPF
579.614.507-00); Cesar Ademar Hermes (CPF 016.335.379-43).

1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Espírito Santo - IFES.

1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo - Secex/ES.
1.6. Advogado: não há.

1.7. Determinações e outras providências:
1.7.1. determinar ao Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia do Espírito Santo - IFES, com fundamento no art. 208, §
2º, do Regimento Interno, que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
adote as providências abaixo enumeradas e encaminhe a este Tribunal
as respectivas documentações comprobatórias:

1.7.1.1. regularização e ressarcimento ao erário dos valores
pagos indevidamente aos beneficiários de pensões, matrículas Siape
0270211, 0270154, 0270216, 0270261, 0270311, 0270208, 01466919,
0270288 e 0050059, em contrariedade ao artigo 15 da Lei
10.887/2004;

1.7.1.2. devolução aos cofres públicos dos valores pagos
indevidamente aos aposentados de matrículas Siape 0269980 e
0362600 que receberam proventos calculados segundo a média arit-
mética prevista na Lei 10.887/2004, o que contraria os artigos 1°, §
5°, e 15 dessa mesma lei;

1.7.1.3. ressarcimento ao erário dos valores pagos indevi-
damente à interessada de matrícula Siape 0270034, relativos à van-
tagem prevista no artigo 192, inciso I, da Lei 8.112/1990 e à van-
tagem pessoal nominalmente identificada aos aposentados de ma-
trícula SIAPE 0269988 e 1171397, por meio do pagamento da rubrica
SIAPE 82601 VPNI-IRRED.REM.ART.37-XV CF;

1.7.1.4. devolução aos cofres públicos dos valores pagos
indevidamente a título de adicional por tempo de serviço ao servidor
de matrícula Siape 0387408 e da vantagem pessoal nominalmente
identificada prevista no artigo 12, § 5º, da Lei 8.270/1991, aos in-
teressados de matrícula SIAPE 0295978 e 0049343;

1.7.1.5. regularização do pagamento de adicional de insa-
lubridade e de periculosidade a servidores do IFES de matrículas
1175284, 1098281, 1247368, 0049321 e 0049308, de acordo com
laudos periciais que obedeçam ao estabelecido no Decreto
97.458/1989 e na Orientação Normativa SRH/MP 02/2010;

1.7.1.6. regularização e ressarcimento ao erário dos valores
pagos indevidamente a título de vantagens judiciais relativas a pro-
gressões funcionais e a horas extras trabalhistas aos servidores de
matrículas SIAPE 0049264, 0397487 e 0286580;

1.7.1.7. cumprimento do item 2.7.1.6 do acórdão 2.287/2004
- 2ª Câmara, cuja verificação foi determinada à CGU-ES no subitem
1.6.1.3 do acórdão 5.581/2010 - 1ª Câmara, quanto ao "ressarcimento
ao erário dos valores indevidamente recebidos a título de Gratificação
de Incentivo à Docência - GID pelos servidores aposentados e pen-
sionistas listados no MS 2000.50.01.008402-9 no período entre a
decisão da Justiça Federal, 30/05/2001, e a edição da Lei 10.405, de
09/01/2002, nos termos do disposto no art. 46 da Lei 8.112/90";

1.7.1.8. cumprimento integral ao determinado no subitem
2.6.1.5 do acórdão 2.287/2004 - 2ª Câmara, quanto à implementação
do controle de frequência eletrônico para os professores substitutos
em todos os campi;

1.7.1.9. reposição ao erário dos valores indevidamente pagos
concernentes à reintegralização completa do valor do Vencimento
Básico Complementar, contrariando expressa determinação da Se-
cretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão - SRH/MP, contida na Nota Técnica 489/CO-
GES/DENOP/SRH/MP, de 11/05/2010, para os servidores de ma-
trícula SIAPE: campus Vitória - 1104485; campus Santa Teresa -
0049333, 1000650, 1096724, 0050110, 1090069, 0055168, 1215529,
0992350, 0053326, 1214794, 0053047, 1110061, 0050098, 1104531,
1032351, 0050096, 0050033, 0053049, 1218059, 0050099, 1089575,
1030883, 0050085, 0050103, 0050104, 1212585, 0050111, 1242244,
0054843, 1213543, 1033835, 1102153, 1063352, 0054126, 1442268,
0055014, 1217254, 1104743 e 1036708; campus Itapina - 0052982,
0049313, 0049323, 0053607, 0050109, 1067313, 1104737, 0049341,
1104719, 0297936, 0049315, 1035762, 0049329, 1098281, 0049343,
0052576, 0051872, 0052578, 0052590, 1106886, 053068, 1001376,
0049331, 1031744, 1108617, 1042331, 0049333, 1000650 e 1096724;
e campus Colatina - 1105065 e 1104652; e

1.7.1.10. regularização e recomposição ao erário dos valores
indevidamente pagos aos servidores de matrículas Siape 0050075 e
0050033, atinente ao artigo 62-A da Lei 8.112/1990 ( VPNI), con-
trariando as orientações da SRH/MP e o Parecer/MP/CON-
JUR/PFF/N° 516-3.13/2008;

1.8. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo sobre as seguintes impropriedades:

1.8.1. descumprimento ao art. 2.º, inciso III, e ao item 2 do
Anexo II, todos da Decisão Normativa TCU 110/2010, dispositivos
que, de forma combinada, estabelecem o parecer do Conselho Su-
perior como peça integrante do processo de prestação de contas;

1.8.2. desobediência à jurisprudência do Tribunal de Contas
da União, a exemplo do acórdão 2.211/2005 - Plenário, e à Orien-
tação Normativa 4, de 11/04/2011, da Secretaria de Recursos Hu-
manos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SRH/MP, que preveem que os pagamentos de auxílio-transporte para
custeio de deslocamentos em transportes não convencionais devem
ser realizados apenas contra apresentação do quantitativo de bilhetes
de passagens utilizados no mês anterior;

1.8.3. descumprimento de orientações da SRH/MP, em de-
satenção aos princípios da segurança jurídica e da hierarquia;

1.8.4. julgamento de licitação em desacordo com a Lei
8.666/1993 e com o edital, pagamentos efetuados sem cobertura con-
tratual e descumprimento do limite legal de 25% para acréscimos em
obras, como observado na tomada de preços 001/2010; e

1.8.5. contratação de obras e serviços de engenharia sem
identificação do percentual do BDI e seu detalhamento em descum-
primento do inciso II, do parágrafo 2°, do artigo 7°, da Lei
8.666/93;

1.9. encaminhar cópia deste acórdão e da instrução à peça
86, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Es-
pírito Santo - IFES;

1.10. determinar à Secex/ES que monitore o cumprimento
das determinações contida no item 1.7.
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ACÓRDÃO Nº 1500/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo Banco do Nordeste
do Brasil S.A., concedendo-lhe mais 90 (noventa) dias, a contar do
término da prorrogação de prazo anteriormente concedido, para aten-
dimento da diligência solicitada no acórdão 153/2015 - 2ª Câmara,
conforme proposto pela Unidade Técnica.

1. Processo TC-025.624/2010-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Interessado: Banco do Nordeste do Brasil S.A. (CNPJ

07.237.373/0001-20).
1.3. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Fundo

Constitucional de Financiamento do Nordeste.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1501/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 93 da Lei
8.443/1992, nos arts. 169, inciso III, e 213 do Regimento Interno, c/c
o arts. 6º, inciso I, 7º, inciso III, e 19 da IN/TCU 71/2012, em
arquivar o presente processo, por racionalização administrativa e eco-
nomia processual, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento
continuará obrigado Manoel Carlos Fernandes para que lhe possa ser
dada quitação; e em dar ciência desta deliberação à Fundação Na-
cional de Saúde e aos responsáveis.

1. Processo TC-032.806/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Manoel Carlos Fernandes (CPF

490.662.346-87).
1.3. Unidade: município de Pedras de Maria da Cruz -

MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1502/2015 - TCU - 2ª Câmara

Visto este relatório de acompanhamento da gestão da saúde
em municípios do Estado do Paraná, selecionados com base em
análise de índices de desempenho municipais elaborados pelo Ipardes
- Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social;

considerando que os indicadores avaliados, por si só, mos-
traram-se insuficientes para concluir sobre a efetividade das ações de
saúde no âmbito dos municípios investigados;

considerando que alguns índices elevados observados podem
representar, na verdade, tentativa de mascarar resultados, enquanto os
inferiores podem refletir uma atuação correta e com registro fidedigno
das informações;

considerando que o relatório da unidade técnica concluiu ser
mais adequada a aplicação de um novo método para avaliar a qua-
lidade do desempenho dos municípios na área da saúde;

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em determinar à Segecex que avalie
a conveniência e oportunidade de incluir em seus futuros planos a
realização de fiscalização nos moldes sugeridos pela unidade técnica
e em arquivar o processo.

1. Processo TC 041.533/2012-7 (Acompanhamento)
1.1. Classe de Assunto: III
1.2. Unidades: órgãos estaduais e municípios do estado do

Paraná.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná.
1.6. Advogado: não há.

ACÓRDÃO Nº 1503/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 237 do
Regimento Interno, c/c o art. 106, § 3º, inciso I, da Resolução TCU
259/2014, em conhecer desta representação, dar ciência desta de-

liberação, bem como da instrução da unidade técnica ao represen-
tante, à Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento So-
cial/MG e à Associação Beneficente Cristã de Chalé e arquivar o
presente processo.

1. Processo TC-028.401/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais (TCEMG).
1.3. Unidade: Secretaria de Estado de Trabalho e Desen-

volvimento Social (Sedese).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1504/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 237, inciso
I, do Regimento Interno, art. 6º, inciso XVIII, alínea c, da Lei Com-
plementar 75/1993, em conhecer desta representação; em considerá-la
parcialmente procedente; em dar ciência desta deliberação, bem como
da instrução constante da peça 12 ao representante e ao Centro de
Controle Interno da Marinha - CCIM e em arquivar o presente pro-
cesso.

1. Processo TC-034.459/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Ministério Público Militar (MPM).
1.3. Unidade: Centro de Controle Interno da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 9/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 1505/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o Acórdão 2.548/2012 - TCU - 2ª Câmara
julgou ilegal os atos de pensão civil instituídos por Carolina Maria
Rossiter da Silva, Jorge Henrique Xavier Barreto, Maria Eliana Go-
mes e Maria Lúcia Coutinho Cavalcante em razão da inclusão na base
de cálculo dos benefícios sem paridade, de parcela relativa ao per-
centual de 49,13%, decorrente de planos econômicos;

Considerando que a Unidade Técnica constatou a manu-
tenção da referida irregularidade nas pensões mencionadas e que, em
decorrência de tal fato, foi determinada audiência da Sra. Edileuza
Lima Ferraz, diretora de gestão de pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL;

Considerando que, em resposta à audiência, a responsável
justificou que a impossibilidade de cumprir o Acórdão referido se
deve a decisão judicial que ainda está em discussão no âmbito da
Reclamatória Trabalhista 0102500-40.1990.5.19.0003 que tramita na
3ª Vara do Trabalho de Maceió-AL.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de acompanhamento do cum-
primento do Acórdão 2.548/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na ses-
são de 17/4/2012, ACORDAM por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU
e art. 35, §2º da Resolução-TCU 259/2014, em:

a) acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Edileuza Lima Ferraz (CPF: 495.648.384-87), diretora de gestão de
pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Alagoas;

b) arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do
Regimento Interno/TCU, sem prejuízo da determinação especificada
no subitem 1.8.

1. Processo TC-030.320/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Responsável: Edileuza Lima Ferraz (CPF: 495.648.384-

87).
1.2. Interessados: Isis Melo Nascimento de Oliveira

(077.078.494-18); Ari Cavalcante de Albuquerque (087.663.044-15);
Carlos Henrique Gomes de Sousa Lima (060.685.944-67); Cláudia
Christina Rios Cabral Barreto (451.656.454-87); Felipe Cabral Bar-
reto (050.928.634-80); Jair Francisco de Souza (222.474.321-15);
Joao Batista Fonseca da Silva (741.343.298-68); Júlia Cabral Barreto
(050.928.624-08); Rosângela Teixeira de Vasconcelos (299.127.414-
04).

1.3. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Alagoas - MEC.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8 Determinar à SEFIP que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento da Recla-
mação Trabalhista 0102500-40.1990.5.19.0003 (3ª Vara do Trabalho
de Maceió-AL), que tramita no Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região.

ACÓRDÃO Nº 1506/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143,
inciso II, e 259, inciso II e 260 §1º do Regimento Interno do TCU,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão civil dos interessados a seguir indicados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.906/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elitta Rocha de Aragão (230.782.515-00);

Marizete Santos Raimundo (086.118.337-16); Vera Lucia Damaceno
Lobo (058.972.616-10).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1507/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares as contas
dos responsáveis relacionados no subitem 1.1, dando-lhes quitação
plena, conforme os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo da
adoção da medida adiante especificada:

1. Processo TC-019.555/2014-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: George Silva Paim (648.039.885-87); Vir-
gilio de Paula Tourinho (555.182.065-34).

1.2. Órgão/Entidade: 10ª Superintendência Regional de Po-
lícia Rodoviária Federal - BA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência desta deliberação e da instrução da Unidade

Técnica à 10ª Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Fe-
deral na Bahia.

ACÓRDÃO Nº 1508/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 93 da Lei 8.443/1992;
143, inciso V, alínea a, e 213 do Regimento Interno/TCU, c/c os arts.
6º, inciso I, 7º, inciso III, 15, inciso IV e 19 da Instrução Normativa-
TCU 71/2012, em:

a) determinar o arquivamento do presente processo, a título
de racionalização administrativa e economia processual, com o ob-
jetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao valor do
ressarcimento, sem cancelamento do débito remanescente, no valor
corrigido de R$ 59.391,14 na data de 15/12/2014, a cujo pagamento
continuará obrigado o espólio do Sr. José Maria Rodrigues Viegas,
ex-prefeito de Melgaço/PA;

b) fazer a comunicação abaixo transcrita, dando ciência desta
deliberação e da instrução da Unidade Técnica ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.263/2014-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Maria Rodrigues Viegas
( 3 6 8 . 3 4 2 . 11 2 - 6 8 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Melgaço -
PA .

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE) quanto ao teor do art. 15, inciso IV, da IN/TCU
71/2012, a fim de que promova as medidas sob sua alçada.
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ACÓRDÃO Nº 1509/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 6459/2014 - TCU - 2ª Câmara,
prolatado na Sessão de 4/11/2014 - Ordinária, Ata nº 40/2014 - 2ª
Câmara, para fins de correção de erro material, relativamente ao
subitem 9.3, mantendo-se os demais termos do Acórdão ora reti-
ficado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Onde se lê:

"9.3. aplicar aos responsáveis Rui Melo de Carvalho e Oscar
Cabral de Melo multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, no valor individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em
virtude da aprovação do projeto apresentado pelo Centro Cultural
Comunitário Peixinho Dourado não obstante a presumível inaptidão
da proponente;

Leia-se:

"9.3. aplicar aos responsáveis Rui Melo de Carvalho e Oscar
Cabral de Melo multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, no valor individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em
virtude da aprovação do projeto apresentado pelo Centro Cultural
Comunitário Peixinho Dourado não obstante a presumível inaptidão
da proponente, a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência
de encargos legais, calculados da data deste acórdão até a data do
pagamento, se estes forem efetuados após o vencimento do prazo
estipulado no subitem 9.7;"

1. Processo TC-010.327/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Centro Cultural Comunitário Peixinho
Dourado (32.381.154/0001-67); Deusiclea Barboza de Castro
(280.020.671-34); Manoel Antonio da Silva (328.845.407-68); Mis-
sifany Silveira (494.516.691-91); Oscar Cabral de Melo
(083.235.264-00); Raymundo José Santos Garrido (030.802.695-00);
Rui Melo de Carvalho (370.198.997-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1510/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
183, inciso I, alínea "d", e 243 do Regimento Interno/TCU, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) conceder novo e improrrogável prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da ciência desta deliberação, para cumprimento da
determinação referente ao subitem 1.7.1.1 do Acórdão 5.159/2013 -
TCU - 2ª Câmara, mediante a comprovação do efetivo ressarcimento
dos recursos, com atualização monetária, pagos indevidamente à
FUB/UnB na execução do Contrato 005/2007 durante o exercício de
2009, inclusive instaurando tomada de contas especial, se for o ca-
so;

b) fazer a recomendação abaixo transcrita;

c) dar ciência desta deliberação e da instrução da Unidade
Técnica à Secretaria Executiva do Ministério do Turismo.

1. Processo TC-001.367/2015-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Sergio Braune Solon de Pontes

(149.906.951-00)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do

Tu r i s m o .
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Recomendar à Secretaria Executiva do Ministério do

Turismo que, em cumprimento ao subitem 1.7.1.2 do Acórdão
5.159/2013 - TCU - 2ª Câmara, realize nova verificação dos pa-
gamentos realizados nos exercícios de 2007 e 2008 no âmbito do
Contrato 005/2007, celebrado com a FUB/UnB, observando, com
base nos relatórios de atividade apresentados pela contratada, se todos
os itens de serviço foram efetivamente executados, atentando, em
especial, nas irregularidades constatadas pelo TCU no exercício de
2009, apurando os valores eventualmente pagos de forma indevida e
providenciando, se for o caso, o respectivo ressarcimento, atualizado
monetariamente.

RELAÇÃO Nº 10/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 1511/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.764/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Sergio Pantoja Maia (049.684.412-

15); Penha da Glória Mantovani (313.344.586-34); Rosangela Legal
Batista (147.889.345-15); Salvador do Ó Silva (147.380.905-34); Se-
bastião Rosa de Lima (191.593.746-91); Wilson Fernandes Alves
(045.063.672-00); Zacarias José Régis de Noronha (128.689.144-20);
Zilda Dias da Silva (660.922.050-68)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1512/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.895/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amanda Alves de Lima (115.492.917-50);

Carla Cristina da Conceição Celso (180.444.577-04); Celia Regina
Pereira Rodrigues (042.446.827-16); Cláudia Silva Celso da Con-
ceição (074.743.667-38); Diomar da Silva Ferreira (803.072.727-53);
Janete Firmino dos Santos (011.571.477-47); Luzia Ramos
(918.372.787-68); Maria Teresinha de Asevedo (306.663.177-04);
Vasti Soares de Melo (769.523.637-34)

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Sefip que ratifique, no sistema Sisac, a data do óbito

de Valdir Alves Lima, para 13.11.2003, conforme informação cons-
tante do sistema Siape.

ACÓRDÃO Nº 1513/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-033.921/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: José Alves Filho (787.477.248-20); José

Guilherme Nogueira Alves (361.972.818-64); Maria da Conceição
Lemos Lustosa (386.520.721-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1514/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de pensão civil abaixo indicados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado ou o
exaurimento dos efeitos financeiros do benefício antes do respectivo
processamento por esta Corte, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-034.173/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Kishi (185.686.188-04); Cleonice

Serafim (199.383.304-87); Cristielle Coelho Colares (026.348.332-
02); Laura de Moura Guerreiro (604.418.602-49); Luzia Nascimento
de Souza (236.471.242-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1515/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.549/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Marilda Pereira Soares (289.160.427-04);

Marisa Soares Gama da Silva (313.744.507-82); Marli Pereira Soares
(410.945.307-00); Myriam Soares de Lima (044.216.667-26).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1516/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.113/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Mara Lucia Martins (697.241.307-97).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1517/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-032.673/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria da Conceição Lazera Klein

(036.255.036-03); Maria da Conceição Lazera Klein (036.255.036-
03).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1518/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, bem como no art.
7º, inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar pre-
judicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão
militar abaixo relacionados, tendo em vista o falecimento dos be-
neficiários, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.227/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Anesia Fagundes Rodrigues (834.586.897-

53); Hilda Jesus de Souza Marins (282.037.807-25); Hilda Jesus de
Souza Marins (282.037.807-25); Humbertilde Hollanda Alvares Pi-
menta (018.604.667-70); Natalina Novello Condino (430.431.867-
53).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1519/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.236/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Gessi Bento do Nascimento (997.876.957-

91); Iraci Bento da Silva (022.652.417-50); Irene Bento de Paulo
(990.072.407-06); Loren Alves Roza (085.094.077-03); Magaly An-
suatigui de Jesus (401.486.107-49); Marcia Valeria Rizental Alpha
(120.296.048-01); Maria Iara Mendes (452.877.917-04); Maria de
Lourdes Araujo de Menezes (023.924.357-90); Mariana Tavares Dias
(022.230.297-60); Penha Bento dos Santos (094.644.137-51); Ray-
munda Alves Scherer (086.478.407-47); Tania Maria Manhaes Mar-
tins Neder (316.631.686-87); Zineide Rizzeto (314.086.567-87)

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1520/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.237/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adra Cristina Martins Garcia

(077.056.988-97); Edna Andrade Guevara Prado (279.261.358-01);
Eva Ferreira Rodrigues (212.560.328-40); Filomena Teresa da Silva
Domingues Pepe (022.700.398-58); Geralda de Oliveira Moraes
(253.146.188-42); Ilka Coelho da Cunha (213.028.178-84); Ingrid da
Silva Santos (355.805.788-06); Lilian Aparecida Sardinha Vaz da
Silva (076.334.748-58); Margarida Andrade Guevara de Oliveira
(029.401.278-83); Maria da Penha Guevara Bengtson (158.489.038-
08); Rosimare Martins Garcia de Abreu (021.777.828-30).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1521/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.238/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Angela Maria Cardoso Rodrigues

(001.375.190-52); Antonia Regina Jobim Argemi Fossari Rossignollo
(228.141.400-00); Claudio Albuquerque da Silva (023.966.300-40);
Eva Terezinha Gonzaga Chagas (278.036.600-10); Hotildes Vaz da
Silva (973.749.200-59); Iara Regina da Silva de Oliveira
(298.195.120-34); Julia Cristina Mota da Silva (465.082.360-91); Jus-
sara Cardoso Dias (298.195.470-91); Leda da Silva Rolim
(434.625.610-49); Ligia Lazaro (349.614.020-87); Maria Helena Bic-
ca Ardais (201.211.720-15); Maria do Horto Ferreira Bueno
(674.469.060-49); Marisa Mota da Silva (705.900.790-34); Maristela
Gudolle Bicca Ruthner (424.992.670-20); Marta Iza Bicca da Silveira
(249.465.670-20); Rejane Pavinato da Silva Garcia (013.375.490-10);
Santa Messerschmitt (244.474.040-87); Sibila Bicca Rolim
(431.252.040-20); Sueli Gonçalves da Costa (756.550.040-20); Vera
Lucia Bicca Goulart (249.608.450-15).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1522/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.257/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Souza dos Santos

(271.065.277-34); Anatécia Lourenço da Silva (021.970.924-64);
Elaine Ramos Gonçalves Lopes (021.867.687-55); Gercina Nunes
Manique (040.425.664-30); Giselle Araujo Lima de Castro
(751.826.292-49); Helena da Fonseca Baptista (594.941.587-68); Ilma
Rosa de Souza Cavalcanti (027.213.034-65); Jeanne Ramos
(806.127.767-00); Maria Jacira Lopes de Souza (116.649.166-87);
Marilisi Fátima Ramos Waitz (504.671.667-49); Mirian Cavalcante
Holanda (186.121.217-87); Rosana Lobo de Arruda Campos
(077.123.778-20); Rosângela Cristina Soares (299.026.728-09); Tania
Maria Lima de Castro (009.472.527-62); Vera Lucia de Souza Corrêa
(126.941.007-59); Zilda de Souza Aguiar (073.984.037-12).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1523/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.317/2014-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antonio Gomes da Silva (024.989.792-04);

Antonio Sergio Galiza de Amorim (385.241.715-53); Arthur Arbizu
Miñana (094.726.507-40); Bruno Luiz Delfino (347.708.358-09);
Carlos Alberto Guaycurú Vizaco (361.163.518-91); Carlos Alberto de
Souza Bernardino (327.247.644-04); Carlos Anselmo Novak
(155.747.849-04); Carlos José Torres (628.218.578-53); Claudio Sei-
xas Guedes (908.292.805-10); Claúdio Luiz de Oliveira
(216.584.127-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1524/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.321/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: José Bento da Silva (060.487.901-63); José

Eugenio Kopp Jantsch (415.834.267-87); José Pantaleão Montenegro
(005.402.264-91); Juarez Ferreira Gonçalves (070.146.437-20); Julio
Lopes Queiroz (076.115.287-34); Kayvisson Kelvi Câmara da Silva
(088.385.614-00); Kely Ferreira Castelo de Araújo (103.815.057-40);
Leandro José Lopes (039.558.134-60); Lucio Gomes de Almeida
(026.392.892-68); Luis Rafael de Almeida da Silva (402.659.228-
60)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1525/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.322/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luiz Carlos Chaves (008.316.971-72);

Luiz Carlos Costa Pereira (126.183.277-99); Luiz Fernando Reis Pin-
to (052.295.957-10); Luiz Rodrigues de Oliveira Neto (037.831.283-
90); Manoel Soares Pereira Sobrinho (056.112.966-53); Manoel de
Fátima Ferreira Marques (293.302.032-72); Marcelo Alexandre Alves
Monteiro (781.111.374-00); Marsionei Alves de Araújo (014.242.821-
36); Miguel de Moraes Louzada (747.143.507-06); Mário Sérgio Cer-
queira Cabral (895.639.807-00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1526/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.327/2014-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Amadeu Cipriano Barros (068.679.873-

20); José Cordeiro da Costa (037.780.963-20); José Maria Botelho
(001.094.443-53); Raimundo Ferreira de Morais Filho (050.186.173-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1527/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.339/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Bolivar Ademar Fossá (180.882.950-68);

Bruno Oliveira da Silva (019.751.940-71); Carlos Afonso Simões
Lopes Gastal (042.735.590-72); Carlos Alberto Gomes Pereira
(008.141.056-53); Carlos Alberto Moreira Mesquita (730.154.827-
34); Carlos Alberto Rebelo Nunes (692.796.087-20); Carlos Eduardo
Faria (138.882.008-06); Carlos Eduardo Pamplona Pacheco
(429.913.402-82); Dacio Ribeiro da Fonseca (061.591.097-15); Dal-
zenir Rodrigues Barenco (006.324.901-44).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1528/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.344/2014-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luiz Carlos Ballock (207.888.198-87);

Luiz Fernando Benincasa Correa (100.631.457-15); Marcelo Martins
Marins (494.507.518-20); Marcos Antonio Brotto (563.506.788-34);
Maria Aparecida Américo Francisco (504.003.206-49); Marina Vieira
de Mello (756.424.847-53); Marivaldo de Souza França
(018.914.132-87); Maurício Abranches (271.019.327-20); Murilo
Araújo Veiga de Almeida (290.767.227-49); Márcio Callafange
(001.985.871-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1529/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos responsáveis a seguir indicados regulares com ressalva
e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.621/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Bernardo de Almeida
(082.231.734-68); José Alves de Araújo (124.825.524-00).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Saloá - PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1530/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 5675/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na
Sessão de 30/09/2014, Ata n. 35/2014, relativamente ao seu item 8,
onde se lê: "Advogado constituído nos autos: não há", leia-se: "Ad-
vogados constituídos nos autos: Marcelo César Cordeiro,
OAB/TO n. 1.556/B e Jander Araújo Rodrigues, OAB/TO n.
5.574", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-019.336/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Wellington Martins Tom Belarmino
(120.456.831-68).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedro Afonso -
TO .

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (Secex-TO).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Marcelo César Cor-

deiro, OAB/TO n. 1.556/B e Jander Araújo Rodrigues, OAB/TO n.
5.574.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1531/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em fazer a
seguinte determinação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
dos autos, de acordo com o parecer emitido pela Secex/GO:

1. Processo TC-015.463/2014-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado de Goiás (02.600.963/0001-51).
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE que, no prazo de seis meses, a contar da notificação desta
liberação, conclua definitivamente a obra custeada com os recursos
do Convênio n. 710.147/2008 (Siafi n. 625584), devendo, 30 (trinta)
dias após esse período, encaminhar a esta Corte de Contas relatório
de vistoria e o recebimento definitivo da obra, ou cópia do processo
de tomada de contas especial referente ao aludido ajuste;

1.7.2. a Secex/GO que encaminhe cópia desta deliberação,
assim como da instrução que a fundamenta, à Prefeitura de Cro-
mínia/GO.

ACÓRDÃO Nº 1532/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, 237, inciso
VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, bem assim no art. 7º
da Resolução/TCU n. 265/2014, em conhecer da presente represen-
tação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de en-
caminhar cópia desta deliberação à Cinemateca Brasileira e à re-
presentante e de dar ciência à Cinemateca Brasileira da seguinte falha
verificada nos autos, de acordo com o parecer da Secex/RJ:

1. Processo TC-004.826/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Calassio Serviço Ltda. - EPP

(13.843.995/0001-02).
1.2. Órgão/Entidade: Cinemateca Brasileira.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência:
1.7.1. à Cinemateca Brasileira acerca da seguinte impro-

priedade verificada no Pregão Eletrônico 2/2015: recusa indevida da
intenção de recurso registrada pela licitante Calassio Serviço Ltda.,
uma vez que, ao efetuar o juízo de admissibilidade de um recurso,
devem ser analisados pelo pregoeiro, tão somente, os pressupostos
recursais, quer sejam, a sucumbência, a tempestividade, a legitimi-
dade, o interesse e a motivação, conforme estabelece o art. 26 do
Decreto n. 5.450/2005 e jurisprudência pacífica deste Tribunal, a
exemplo dos Acórdãos ns. 2.564/2009, 339/2010, 1.462/2010 e
3.381/2013, todos do Plenário.

RELAÇÃO Nº 9/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1533/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de
objeto, a apreciação para fins de registro do ato de concessão de
pensão militar a seguir relacionado, já que houve a cessação do efeito
financeiro do respectivo ato, motivada pela maioridade de sua be-
neficiária, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.996/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Taynã Soares Torres e Silva (CPF

008.671.154-75).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - CE/MD.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1534/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 6.906/2012-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Extraordinária de 18/9/2012 (Ata nº
33/2012), relativamente ao seu item 9.2, para que onde se lê: "...juros
de mora calculados a partir de 29/12/2006..."; leia-se: "...juros de
mora calculados a partir de 20/12/2005...", mantendo-se inalterados
os demais termos do Acórdão ora retificado, restituindo-se os autos à
Secex/BA, para que dê prosseguimento às providências a seu cargo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.208/2012-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Expedito Nunes Fernandes Neto (CPF
568.108.815-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (MinC).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1535/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares as contas do Sr. Amaro José
de Freitas Melo e dar-lhe quitação plena, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.281/2014-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Amaro José de Freitas Melo (CPF
111 . 9 9 2 . 4 5 5 - 3 4 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Município de Batalha/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Piauí (Secex/PI).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1536/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 1.086/2015-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 17/3/2015 (Ata nº 7/2015), na
forma que se segue, mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão ora retificado, restituindo-se os autos à Secex/AM, para que
dê prosseguimento às providências a seu cargo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

a) relativamente ao item 9.2:

onde se lê: "9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Wilson
Ferreira Lisboa, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "c" e
"d", e no art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao
pagamento da quantia de R$ 49.500,00,00 (quarenta e nove mil e
quinhentos reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora, calculados desde 6/2/2002 até o efetivo recolhimento, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Na-
cional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada
lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU
(RITCU);"

leia-se: "9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Wilson Fer-
reira Lisboa, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "c" e "d",
e no art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao
pagamento da quantia de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e qui-
nhentos reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora, calculados desde 6/2/2002 até o efetivo recolhimento, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Na-
cional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada
lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU
(RITCU);"

1. Processo TC-032.653/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Wilson Ferreira Lisboa (CPF 052.629.502-
30).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Fonte Boa/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Márcia Caroline Mil-

leo Laredo (OAB/AM 8.936) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1537/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) por meio do item 1.7.1 do Acórdão 4.007/2014-
TCU-2ª Câmara, prolatado na apreciação do TC 007.371/2014-4, e
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-020.570/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Esperantina/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (Secex/PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PI que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE); e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 007.371/2014-4, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 1538/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Wilson Souza e Silva, prefeito do mu-
nicípio de Novo Alegre/TO (gestões 2009 a 2012 e 2013 a 2016),
noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades relacionadas com
a falta de comprovação de despesas realizadas, em 2008, no âmbito
do Bloco Vigilância em Saúde, sendo R$ 19.823,43 repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde (FNS) e R$ 9.780,65 oriundos da própria
municipalidade;

Considerando que, de acordo com o representante, a Con-
troladoria Geral da União (CGU), em decorrência de Auditoria oriun-
da do 29° Sorteio Público de Municípios, identificou, no Relatório de
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Fiscalização nº 01487, irregularidades na aplicação dos recursos des-
tinados às ações de vigilância em saúde de Novo Alegre/TO em 2008,
as quais teriam sido perpetradas pelo ex-gestor municipal, Sr. Paulino
Pereira dos Santos (gestão 2005 a 2008), tendo notificado o Sr.
Wilson Souza e Silva, na qualidade de prefeito sucessor (Solicitação
de Fiscalização nº 01/MS, de 26/8/2009 e 02/MS, de 1º/9/2009),
sobre tais irregularidades;

Considerando que a unidade técnica verificou que a Se-
cretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, por meio do
Ofício nº 4479/GAB/SVS/MS, de 17/12/2014, solicitou ao município
de Novo Alegre/TO o pronunciamento sobre as medidas adotadas em
relação a várias impropriedades constatadas no citado Relatório de
Fiscalização nº 01487, bem como a restituição ao erário dos recursos
gastos de forma indevida;

Considerando que o representante acostou aos autos docu-
mentos que comprovam que o município já está adotando provi-
dências para sanar as irregularidades constatadas no Relatório de
Fiscalização nº 01487;

Considerando que cabe, primariamente, aos órgãos e en-
tidades repassadores a adoção de providências relativas a eventuais
irregularidades na gestão dos recursos repassados;

Considerando, dessa forma, que, embora a Secretaria de Vi-
gilância em Saúde do Ministério da Saúde já esteja adotando as
medidas visando ao saneamento das irregularidades detectadas e, es-
pecialmente, o ressarcimento dos recursos ao erário, mostra-se con-
veniente, por questões de racionalidade administrativa e de economia
processual, determinar ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), na qua-
lidade de entidade repassadora, que, no prazo de 90 dias, informe a
este Tribunal as medidas adotadas visando ao ressarcimento dos re-
cursos federais aplicados indevidamente pelo município, bem como
ao saneamento das demais irregularidades apontadas pela CGU;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU,
motivo pelo qual pode ser considerado prejudicado o exame de mé-
rito da presente representação;

Considerando, de toda forma, que, como o financiamento do
Bloco Vigilância em Saúde é feito por transferências de recursos aos
municípios, na modalidade fundo a fundo, efetivadas pelo FNS di-
retamente ao Fundo Municipal de Saúde, revela-se de bom alvitre
encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE/TO)
cópia da inicial, da instrução técnica e do presente Acórdão, para
ciência;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações:

1. Processo TC-003.876/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Wilson Souza e Silva, Prefeito do

Município de Novo Alegre/TO.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Novo Alegre/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) que, no prazo de

90 (noventa) dias, informe ao TCU sobre as medidas adotadas com
vistas ao ressarcimento dos recursos federais aplicados indevidamente
pelo município de Novo Alegre/TO, bem como ao saneamento das
demais irregularidades apontadas pela Controladoria Geral da União
(CGU);

1.7.2. à Secex/TO que:
1.7.2.1. encaminhe cópia da inicial, do parecer da unidade

técnica e do presente Acórdão à Secretaria de Vigilância em Saúde do
Ministério da Saúde, ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) e ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE/TO), para ciência;

1.7.2.2. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada
de cópia do parecer da unidade técnica, ao ilustre representante; e

1.7.2.3. arquive os presentes autos, sem prejuízo do mo-
nitoramento sobre o cumprimento da determinação constante do item
1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 1539/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em
considerar cumprida a determinação expedida ao Ministério de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome por meio do item 1.7.1 do
Acórdão 2.431/2014-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo de fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-023.309/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Carlos Antônio Vasconcelos Car-

valho, Prefeito do Município de Bela Cruz/CE.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Bela Cruz/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, ao Ministério de Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome; e

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 1540/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Francisco Raimundo Santiago Bessa, pre-
feito do município de Quixeré/CE, noticiando a ocorrência de pos-
síveis irregularidades relacionadas com os Convênios Siafi nos 657788
(Original TC/PAC 0298/09) e 644651 (original TC/PAC 0115/08),
firmados com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), com vistas à
Execução de Sistema de Esgotamento Sanitário no Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC/2009 e à Execução de Sistema de
Abastecimento de Água no Programa de Aceleração do Crescimento
- PAC/2008, respectivamente;

Considerando que o representante, ao informar que, de acor-
do com os dados do Siafi, o município de Quixeré/CE encontra-se em
situação irregular devido à falta da prestação de contas desses con-
vênios que foram firmados pela administração municipal anterior; e
que a atual administração municipal encontra-se impossibilitada de
regularizar a situação por não possuir a necessária documentação,
requer a instauração de tomada de contas especial em face do ex-
gestor municipal;

Considerando que não foram acostados aos autos quaisquer
elementos de prova, ainda que indiciária, concernentes às irregu-
laridades alegadas;

Considerando que a autoridade representante é legitimada a
representar ao TCU, consoante disposto no inciso III do art. 237 do
Regimento Interno do TCU (RITCU);

Considerando, contudo, que os prefeitos municipais não se
encontram no exaustivo rol dos legitimados para solicitar fiscali-
zações a este Tribunal de Contas, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988 e do art. 38, inciso I, da Lei nº
8.443/1992;

Considerando que o art. 235 do Regimento Interno do TCU
(RITCU), ao estabelecer que a denúncia ou a representação sobre
matéria de competência do Tribunal deve referir-se a administrador
ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em linguagem
clara e objetiva, conter o nome legível do denunciante, a sua qua-
lificação e endereço, além de estar acompanhada de indício con-
cernente à irregularidade ou ilegalidade noticiada, dispõe, em seu
parágrafo único, que não serão conhecidos os processos que não
observarem os requisitos e as formalidades necessárias, devendo o
respectivo feito ser arquivado após a comunicação ao representante
ou denunciante;

Considerando que a unidade técnica, procedendo à pesquisa
junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (Siafi), extraiu as seguintes informações relativamente aos
convênios denunciados:

I- Siafi nº 657788 (Original TC/PAC nº 0298/09)

a) objeto: Execução de Sistema de Esgotamento Sanitário
para atender o município de Quixeré/CE no Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC/2009;

b) vigência: 31/12/2009 a 18/6/2014;

c) valor global: R$ 3.815.500,00, sendo R$ 115.500,00 o
valor da contrapartida;

d) desembolso: R$ 1.100.000,00 (em 22/6/2012,
2012OB804701); e

e) situação: inadimplente, motivo - não apresentação da pres-
tação de contas.

II- Siafi nº 644651 (original TC/PAC nº 0115/08)

a) objeto: Sistema de Abastecimento de Água no município
de Quixeré/CE, no Programa de Aceleração do Crescimento -
PA C / 2 0 0 8 ;

b) vigência: 31/12/2008 a 8/1/2015;

c) valor global: R$ 1.173.000,00, sendo R$ 73.000,00 o valor
da contrapartida;

d) desembolso: R$ 440.000,00 (em 21/6/2012,
2012OB804650); e

e) situação: inadimplente, motivo - não apresentação da pres-
tação de contas.

Considerando que, conforme se verifica, a vigência de ambas
as avenças alcançou a gestão do atual prefeito municipal, Sr. Fran-
cisco Raimundo Santiago Bessa (2013-2016), representante nestes
autos;

Considerando que, acerca do tema da responsabilização dos
gestores pela apresentação da prestação de contas de convênio em
caso de sucessão municipal, a jurisprudência consolidada deste Tri-
bunal é no sentido de que compete ao prefeito sucessor apresentar as
contas referentes à totalidade dos recursos federais recebidos, mesmo
quando parte da execução tenha ocorrido durante o mandato do an-
tecessor, (Acórdãos TCU 4.397/2009 e 3.231/2008 (da 1a Câmara); e
6.572/2009, 1.737/2008, 3.102/2008, 1.233/2007 e 802/2008 (da 2a

Câmara), sendo que, no que tange à execução, a responsabilidade pela
comprovação da aplicação dos recursos fica adstrita ao período de
gestão de cada prefeito;

Considerando que, nos termos da Portaria Interministerial
MP/MF/MCT nº 127/2008, vigente à época da celebração das aven-
ças, incumbe à entidade concedente decidir sobre a regularidade da
aplicação dos recursos transferidos e, em caso da não apresentação da
prestação de contas no prazo de sessenta dias após o encerramento da
vigência ou a conclusão da execução do objeto, ou de não devolução
dos recursos, registrar a inadimplência por omissão do dever de
prestar contas e comunicar o fato ao órgão de contabilidade analítica
a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de contas
especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização soli-
dária;

Considerando que, conquanto o representante não tenha
acostado aos autos qualquer prova indiciária das irregularidades no-
ticiadas, a pesquisa realizada pela unidade técnica supriu tal lacuna,
de modo que a representação deve ser excepcionalmente conhecida;

Considerando que cabe, primariamente, aos órgãos repas-
sadores a adoção de providências relativas a eventuais irregularidades
relacionadas aos recursos repassados;

Considerando, dessa forma, que, no presente caso, mostra-se
mais conveniente, por questões de racionalidade administrativa e de
economia processual, determinar à Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa) que, no prazo de 90 dias, informe a este Tribunal as medidas
adotadas em relação à ausência de prestação de contas dos Convênios
Siafi nos 657788 (Original TC/PAC 0298/09) e 644651 (original
TC/PAC 0115/08), instaurando, se for o caso, as competentes tomadas
de contas especiais;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, das tomadas de contas especiais eventualmente ins-
tauradas pela Funasa, motivo pelo qual pode ser considerado pre-
judicado o exame de mérito da presente representação;

Considerando, de toda forma, que o representante deve ser
cientificado a respeito da responsabilidade do prefeito sucessor na
apresentação da prestação de contas referente à totalidade dos re-
cursos federais recebidos, mesmo quando parte da execução tenha
ocorrido durante o mandato do antecessor;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer, excepcional-
mente, da presente Representação, considerando prejudicado seu exa-
me de mérito, e fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-028.810/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Francisco Raimundo Santiago

Bessa, Prefeito do Município de Quixeré/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Quixeré/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Fundação Nacional de Saúde (Funasa) que, no prazo

de 90 (noventa) dias, informe a este Tribunal as medidas adotadas em
relação à ausência de prestação de contas dos Convênios Siafi nos

657788 (Original TC/PAC 0298/09) e 644651 (original TC/PAC
0115/08), instaurando, se for o caso, as competentes tomadas de
contas especiais;

1.7.2. à Secex/CE que:
1.7.2.1. encaminhe cópia integral dos autos à Fundação Na-

cional de Saúde - Superintendência Estadual do Ceará (Funasa/CE),
para conhecimento;

1.7.2.2. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada
de cópia do parecer da unidade técnica, ao ilustre representante;

1.7.2.3. cientifique o representante a respeito da responsa-
bilidade do prefeito sucessor na apresentação da prestação de contas
referente à totalidade dos recursos federais recebidos, mesmo quando
parte da execução tenha ocorrido durante o mandato do antecessor;
e

1.7.2.4. arquive os presentes autos, sem prejuízo do mo-
nitoramento sobre o cumprimento da determinação constante do item
1.7.1 deste Acórdão.
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ACÓRDÃO Nº 1541/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir do recebimento de cópia do Processo 7.185/11, que
analisou a prestação de contas do Fundo de Educação do Município
de Uruoca/CE do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará (TCM/CE), exercício de 2010;

Considerando que o TCM/CE, ao verificar que as cons-
tatações contidas nos itens 1 e 3 do voto condutor do Acórdão
3.883/2014-TCM, prolatado na apreciação do Processo 7.185/11
(prestação de contas do Fundo de Educação do Município de Uruo-
ca/CE, exercício de 2010) se relacionavam a veículos escolares cus-
teados com recursos do Programa Caminhos da Escola, determinou o
envio de cópias daqueles autos ao Tribunal de Contas da União para
as providências cabíveis;

Considerando que, de acordo com os itens 1 e 3 do voto
condutor do Acórdão 3.883/2014-TCM, foi constatada a ausência de
licitação na aquisição dos ônibus destinados ao transporte escolar
realizadas junto aos fornecedores Iveco Latin América Ltda., no valor
de R$ 123.000,00, e Man Latin América Indústria e Comércio de
Veículos Ltda., no valor de R$ 212.000,00;

Considerando que, a teor da Informação Complementar nº
2201/2013 (integrante do Processo 7.185/11), o gestor municipal não
apresentou a documentação comprobatória de realização de licitação,
alegando que as aquisições foram realizadas no âmbito de convênio
celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) e que o município aderira a licitação feita pelo órgão con-
cedente;

Considerando que o TCM/CE, entendendo que os argumen-
tos de defesa do gestor não mereciam prosperar e com esteio no art.
71 da Constituição Federal de 1988, decidiu encaminhar tais questões
à análise do TCU;

Considerando que o programa Caminhos da Escola consiste
na aquisição, por meio de pregão eletrônico para registro de preços
realizado pelo FNDE, de veículos padronizados para o transporte
escolar, sendo que os estados e municípios participam do citado
programa pelas seguintes formas: com recursos próprios, bastando
aderir ao pregão; via convênio firmado com o FNDE; ou por meio de
financiamento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), que disponibiliza linha de crédito especial para a
aquisição de ônibus zero quilômetro e de embarcações novas;

Considerando que, no caso em exame, constata-se que, em
24/6/2010, foi celebrado o Convênio nº 700938 (Siafi nº 660750)
entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e
o município de Uruoca/CE, com vistas à "Aquisição de veículo au-
tomotor, zero quilômetro, com especificações para transporte escolar,
por meio de apoio financeiro, no âmbito do programa Caminhos da
Escola", no valor total de R$ 335.000,00, tendo os recursos federais,
no montante de R$ 331.650,00, sido repassados ao município pelo
FNDE em 2/7/2010, por meio da ordem bancária 2010OB703749;

Considerando que, em relação ao argumento do gestor, apre-
sentado ao TCM/CE nos autos do Processo 7.185/11, de que o mu-
nicípio teria aderido à licitação feita pelo órgão concedente, a unidade
técnica verificou, mediante pesquisa junto ao Portal de Compras do
FNDE (http://www.fnde.gov.br/portaldecompras/index.php/produ-
tos/onibus-escolar-rural/pregoes-anteriores-onibus-escolar), que aque-
la autarquia realizou em março de 2010 o Pregão nº 16/2010, que
teve como vencedores as seguintes empresas:

a) Iveco Latin América Ltda. (CNPJ 01.844.555/0005-06):
item "ônibus rural escolar CONVENCIONAL PEQUENO com com-
primento máximo de 7.000mm e capacidade de carga útil líquida de
no mínimo 2.000 kg", com preço unitário de R$ 123.000,00, conforme
Ata de Registro de Preços nº 35/2010, e

b) Man Latin América Indústria e Comércio de Veículos
Ltda. (CNPJ 06.020.318/0001-10): itens "ônibus rural REFORÇADO
MÉDIO com comprimento máximo de 9.000mm e capacidade de
carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, com eixo traseiro com
diferencial equipado com dispositivo de bloqueio", com preço uni-
tário de R$ 198.000,00, e "ônibus rural REFORÇADO GRANDE
comprimento máximo de 11.000mm e capacidade de carga útil lí-
quida de no mínimo 4.000 kg, com eixo traseiro com diferencial
equipado com dispositivo de bloqueio", com preço unitário de R$
212.000,00, conforme Ata de Registro de Preços nº 36/2010;

Considerando que, pela leitura do Relatório Analítico do
Sistema de Informações dos Municípios (SIM), do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE), referente às aqui-
sições questionadas (juntadas aos autos do Processo 7.185/11 do
TCM/CE), constata-se que a descrição dos veículos adquiridos e os
valores unitários ali registrados são idênticos aos consignados nas atas
de registro de preços do FNDE, constando, ainda, a informação de
que as aquisições estão em conformidade com o Pregão Eletrônico nº
16/2010-FNDE;

Considerando, dessa forma, que não procedem as inferências
relativas à aquisição, sem licitação, dos ônibus escolares adquiridos
pelo município de Uruoca/CE em 2010 com recursos oriundos do
Convênio nº 700938 (Siafi nº 660750), celebrado com o Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso IV e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la improcedente, e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-028.812/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado do Ceará (TCM/CE).
1.2. Órgão/Entidade: Município de Uruoca/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao representante; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 1542/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Geraldo Assunção Tavares, Procurador
Regional da República, por meio da qual informa que foi instaurada
na Procuradoria da República no Estado do Ceará a Notícia de Fato
nº 1.15.000.003084/2014-69, originada de representação do município
de Itaitinga/CE, com vistas a verificar a existência de possíveis ir-
regularidades que teriam sido perpetradas pela administração mu-
nicipal anterior relacionadas com a "utilização indevida de verbas do
Fundeb, superfaturamento e inscrições incorretas na fatura e nas
notas fiscais";

Considerando que o representante conclui a inicial reque-
rendo a instauração de tomada de contas especial para apurar even-
tuais irregularidades no procedimento licitatório, na contratação e nos
pagamentos realizados em virtude do Pregão Eletrônico n°
12.08.01/2014, do município de Itaitinga/CE, mormente no tocante à
utilização de verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb) para a compra de fardamento escolar;

Considerando que o art. 235 do Regimento Interno do TCU
(RITCU), ao estabelecer que a denúncia ou a representação sobre
matéria de competência do Tribunal deve referir-se a administrador
ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em linguagem
clara e objetiva, conter o nome legível do denunciante, a sua qua-
lificação e endereço, além de estar acompanhada de indício con-
cernente à irregularidade ou ilegalidade noticiada, dispõe, em seu
parágrafo único, que não serão conhecidos os processos que não
observarem os requisitos e as formalidades necessárias, devendo o
respectivo feito ser arquivado após a comunicação ao representante
ou denunciante;

Considerando que o Ministério Público da União (MPU) é
legitimado a representar ao TCU, consoante disposto no inciso I do
art. 237 do RITCU;

Considerando, porém, que o representante não acostou do-
cumentação comprobatória da existência de eventuais irregularidades
que motivassem a fiscalização requerida;

Considerando, dessa forma, que a presente representação não
pode ser conhecida, haja vista não estar acompanhada de indícios de
irregularidades que ensejem a atuação do TCU;

Considerando, de toda sorte, que, em relação ao Fundeb, o
entendimento do Tribunal, exarado no paradigmático Acórdão
1.765/2010-TCU-Plenário, é no sentido de que, em se tratando de
irregularidades em procedimentos licitatórios, na execução contratual,
na execução orçamentária e financeira ou, ainda, em procedimentos
administrativos de contratação e pagamento de pessoal, devem os
autos ser encaminhados ao tribunal de contas que, por natureza,
examina os atos de gestão do administrador municipal ou estadual e
aprecia as suas contas, principalmente quando se tratar de ato do qual
não se vislumbra de imediato resultado danoso ao fundo, para que o
referido órgão de controle externo avalie os procedimentos a serem
adotados;

Considerando, pelo exposto, que, pela natureza das irregu-
laridades noticiadas e tendo em vista o entendimento consolidado no
TCU de que, nestes casos, a responsabilidade pela fiscalização e
apuração, no primeiro momento, cabe ao tribunal de contas do local,
mostra-se indicado o encaminhamento de cópia dos autos ao Tribunal
de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), para conhecimento e/ou
adoção das providências sob sua alçada;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não conhecer da
presente Representação, por não preencher os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 235 do RITCU, e fazer as seguintes de-
terminações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.435/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Geraldo Assunção Tavares, Pro-

curador Regional da República.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Itaitinga/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia dos autos e do presente Acórdão ao

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), para conhecimento
e/ou adoção das providências sob sua alçada;

1.7.2. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada
de cópia do parecer da unidade técnica, ao ilustre representante; e

1.7.3. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 1543/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada pela Secex/CE a partir do recebimento do Ofício nº
266/2014, encaminhado pelo Exmo. Sr. Jovino Mendes Neto, ve-
reador da Câmara Municipal de Boa Viagem/CE, com vistas a so-
licitar a realização de "auditoria nos recursos públicos repassados
pelo Governo Federal ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb), nas aplicações dos 60% e 40%, nos anos de 2013 e 2014
com máxima urgência que o pedido requer";

Considerando que o representante não apresentou justifica-
tiva para o pleito, tendo tampouco acostado documentação compro-
batória da existência de eventuais irregularidades que motivassem a
fiscalização requerida;

Considerando que a autoridade representante é legitimada a
representar ao TCU, consoante disposto no inciso III do art. 237 do
Regimento Interno do TCU (RITCU);

Considerando, contudo, que vereadores municipais não se
encontram no exaustivo rol dos legitimados para solicitar fiscali-
zações a esta Corte, nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição
Federal de 1988 e do art. 38, inciso I, da Lei nº 8.443/1992;

Considerando que o art. 235 do Regimento Interno do TCU
(RITCU), ao estabelecer que a denúncia ou a representação sobre
matéria de competência do Tribunal deve referir-se a administrador
ou responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em linguagem
clara e objetiva, conter o nome legível do denunciante, a sua qua-
lificação e endereço, além de estar acompanhada de indício con-
cernente à irregularidade ou ilegalidade noticiada, dispõe, em seu
parágrafo único, que não serão conhecidos os processos que não
observarem os requisitos e as formalidades necessárias, devendo o
respectivo feito ser arquivado após a comunicação ao representante
ou denunciante;

Considerando, dessa forma, que a presente representação não
pode ser conhecida, haja vista não estar acompanhada de indícios de
irregularidades que ensejem a atuação do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não co-
nhecer da presente Representação, por não preencher os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 235 do RITCU, e fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.194/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Jovino Mendes Neto, Vereador

da Câmara Municipal de Boa Viagem/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Boa Viagem/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao ilustre representante; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1544 a 1606, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1544/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.410/2013-6.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde.
3.2. Responsáveis: Emerson Santo Stresser (000.274.679-

45); Instituto Confiancce (07.317.015/0001-27); Márcia Rutz Lazarini
Coutinho (028.450.789-00); Sineden Aparecido de Lara
(328.735.739-53)
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3.3. Recorrente: Instituto Confiancce (07.317.015/0001-27).
4. Entidade: município de Rio Branco do Sul/PR.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (Secex-PR).
8. Advogado constituído nos autos: Fernando Menegat

(OAB/PR 58.539) e outros - peça 28 e José Ari Nunes (OAB/PR
36.706), peças 77 e 80.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pelo Instituto Confiancce contra o acórdão 5939/2014 - 2ª
Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer destes embargos de declaração, dar-lhes pro-
vimento parcial e conceder-lhes efeitos infringentes para reformar o
acórdão 5.939/2014-TCU-2ª Câmara e conferir a seguinte redação ao
item 9.3 do referido julgado:

"9.3. condenar Emerson Santo Stresser e Sineden Aparecido
de Lara, solidariamente com o Instituto Confiancce, ao recolhimento
ao Fundo Nacional de Saúde dos valores abaixo, acrescidos de en-
cargos legais das respectivas datas até a data do pagamento:

Data Va l o r
3 1 / 1 0 / 2 0 11 52.145,08

9.2. reduzir, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para R$
14.000,00 (quatorze mil reais), a multa aplicada ao Sr. Emerson
Santos Stresser e ao Instituto Confiancce, e reduzir, de R$ 15.000,00
para R$ 9.000,00, a multa aplicada ao Sr. Sineden Aparecido de Lara,
no item 9.5 do acórdão 5939/2014-TCU-2ª Câmara;

9.3 dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Saú-
de, à Advocacia-Geral da União/Procuradoria da União no Estado do
Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado
do Paraná.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1544-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1545/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-022.692/2013-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Emerson Neri Emerim (CPF 594.171.029-

15), José Florêncio da Rocha (CPF 484.988.829-15), Justiniano Fran-
cisco Coninck de Almeida Pedroso (CPF 514.381.199-68) e Submar
Serviços Subaquáticos Ltda. (CNPJ 01.333.709/0001-71).

4. Entidade: Município de Balneário Barra do Sul/SC.
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Santa Catarina - Secex/SC.
8. Advogados constituídos nos autos: Bárbara de Souza Fen-

ley, OAB/PR 41.236 e Karl Gustav Kohlmann, OAB/PR 36.130.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada mediante o Acórdão 4.795/2013 - 2ª Câ-
mara, prolatado nos autos do TC-033.636/2011-7, que cuidou de
Representação formulada pelo Delegado de Polícia Federal, Júnior
Aparecido Taglialenha acerca de possíveis irregularidades no Con-
trato n. 355/SSP/DEDC/2010, firmado pela Secretaria do Estado de
Segurança Pública e Defesa do Cidadão/SC e a empresa Submar
Subaquáticos Ltda. ME, com vistas à execução de serviços para
melhoria de acesso ao molhe e abertura de canal em Balneário Barra
do Sul.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa do Sr. Justiniano Fran-
cisco Coninck de Almeida Pedroso, excluindo sua responsabilidade
nestes autos;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, e 19, caput, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas
dos Srs. Emerson Neri Emerim, José Florêncio da Rocha e da firma
Submar Serviços Subaquáticos Ltda., e condená-los, em solidarie-
dade, ao pagamento da quantia de R$ 46.701,02 (quarenta e seis mil,
setecentos e um reais e dois centavos), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do Regimento Interno/TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
30/9/2010, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar aos Srs. Emerson Neri Emerim, José Florêncio
da Rocha e à firma Submar Serviços Subaquáticos Ltda., de forma
individual, a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da referida importância aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Santa Catarina, nos termos do § 7° do art. 209
do Regimento Interno/TCU, para a adoção das medidas que entender
cabíveis, bem como ao Sr. Júnior Aparecido Taglialenha, Delegado de
Polícia Federal.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1545-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1546/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.546/2011-0.
1.1. Apenso: 003.055/2008-8
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Aloísio Teixeira, Carlos Antônio Levi da

Conceição, Elias Costa Martins, Fundação Universitária José Bo-
nifácio, Joel Regueira Teodósio, Marco Antônio França Faria, Milton
Reynaldo Flores de Freitas e Wander Ribeiro de Abreu.

4. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Roberto de Bastos Lél-

lis (OAB/RJ 18.435); Vânia Lúcia Gomes Fontes (OAB/RJ 31.641);
e Cláudio Nicolau Yabrudi (OAB/RJ 127.319).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial oriunda de denúncia oferecida a esta Corte de Contas
no processo TC-003.055/2008-8, apenso, por meio da qual se no-
ticiava a ocorrência de irregularidades, no âmbito da Universidade
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), no relacionamento com a sua
fundação de apoio, Fundação Universitária José Bonifácio (FUJB), na
aplicação de recursos públicos obtidos a partir do Contrato 52/2007,
celebrado com o Banco do Brasil S/A.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, 'b', e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I,
209, II, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, irregulares as
contas da Fundação Universitária José Bonifácio - FUJB (CNPJ
42.429.480/0001-50) e condená-la ao pagamento da quantia de R$
2.346.640,93 (dois milhões, trezentos e quarenta e seis mil, seiscentos
e quarenta reais e noventa e três centavos), referente à data de
6/7/2010, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea 'a', do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres
da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data informada, até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor, deduzindo-se, na forma da Súmula 128 deste
Tribunal, o montante de R$ 2.471.888,91 (dois milhões, quatrocentos
e setenta e hum mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e hum
centavos), já recolhido em 20/6/2013;

9.2. dar ciência à Universidade Federal do Rio de Janeiro de
que, no exame da prestação de contas do Contrato 52/2007, foi
constatada irregularidade consubstanciada na utilização de recursos
públicos para contratação de buffets, sem que haja respaldo legal para
a realização de tal tipo de despesa, contrariando, desse modo, o
princípio da legalidade na Administração Pública, e ampla jurispru-
dência deste Tribunal;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não atendida
a notificação.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1546-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1547/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.648/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Erico Paulo Siegmar Weidle (018.007.520-

91).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria de servidor vinculado à Fundação Universidade de Bra-
sília,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse de
Erico Paulo Siegmar Weidle, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto na Súmula
nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que:
9.3.1. faça cessar, em caso de sentença desfavorável ao Sr.

Erico Paulo Siegmar Weidle, no âmbito do MS 26.156/DF, os pa-
gamentos da parcela referente ao Plano Bresser (26,05%), promo-
vendo, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a restituição ao
erário dos valores pagos indevidamente a partir do mês subsequente à
ciência do presente Acórdão e, para tanto, acompanhe o deslinde do
referido Mandado de Segurança ação;

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
notificação, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, aler-
tando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não o exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente, caso os recursos não sejam providos;
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da notificação, cópias dos documentos que comprovem
a data em que o interessado teve ciência desta deliberação.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1547-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1548/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.395/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Representação).
3. Recorrentes: Maria Cecília Peixoto de Camargo

(074.296.588-06); João Donizeti da Costa (020.679.908-02); Luiz
Gonzaga Vieira de Camargo (187.356.498-87).

4. Órgão/Entidade: Município de Tatuí - SP.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Trevizan Festa

(OAB/SP 216.317), Vanessa Falasca (OAB/SP 219.652), Paula Fran-
cine Virgilio (OAB/SP 269.942), Daiane Aguilar da Cunha (OAB/SP
286.076), Araceli Bortoletto (OAB/SP 292.979), Renata Cristina Ne-
ves Lara (OAB/SP 326.331) e Arthur Amoras Mello (OAB/SP
330.391) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 4.016/2014-TCU- 2ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão de Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992,
conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento;

9.2. encaminhar cópia da presente decisão aos recorrentes.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1548-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1549/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.072/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (vincu-

lador)
3.2. Responsável: José Robenilson Ferreira (242.955.314-

72).
4. Entidade: Município de Bento Fernandes/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração em virtude
da não comprovação da regular aplicação dos recursos confiados ao
município de Bento Fernandes/RN, por força do Convênio nº
899/2000,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1 considerar o Sr. José Robenilson Ferreira (CPF
242.955.314-72) revel, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei nº
8.443/1992 c/c o § 8º do art. 202 do Regimento Interno do TCU;

9.2 julgar irregulares as contas do Sr. José Robenilson Fer-
reira (CPF 242.955.314-72), Prefeito do Município de Bento Fer-
nandes/RN à época dos fatos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443/1992, e con-
dená-lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportu-
nidade, o valor já ressarcido;

VALOR ORIGINAL
(R$)

VALOR RESSARCI-
DO (R$)

DATA DA OCOR-
RÊNCIA

146.530,56 23/3/2001
322,62 24/1/2002

9.3. aplicar ao Sr. José Robenilson Ferreira a multa prevista
no art. 57, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno,
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno do
TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações, na forma da legislação em vigor;

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992,
remeter cópia desta deliberação, acompanhada do relatório e voto que
a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Rio Gran-
de do Norte.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1549-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1550/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.756/2011-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3.Responsáveis: Espólio de Aguinaldo Pereira da Silva

(039.146.074-91); e Empresa Ficcol - Francelio Ind Com e Cons-
truções Ltda (01.663.193/0001-23).

4. Entidade: Município de Caraúbas - RN.
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Advogados constituídos nos autos: Nelson Gregório Be-

zerra Júnior (OAB/RN 5519) e Rodrigo Falcão Leite (OAB/RN
7372).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Departamento de Extinção e Li-
quidação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (De-
liq/MP, extinto), em desfavor do Senhor Aguinaldo Pereira da Silva
(falecido em 7.11.2001), ex-Prefeito do Município de Caraúbas/RN
(gestões: 1997 a 2000 e 1º.1.2001 a 7.11.2001), em razão do não
cumprimento do objeto do Convênio 789/1997 - Sepre/MPO, ce-
lebrado em 31.12.1997 entre a União, por meio do Ministério do
Planejamento e Orçamento, e o referido município cujo objeto era a
recuperação de 23 casas populares, para atendimento de famílias
carentes no município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. acolher parcialmente os argumentos da empresa Ficcol -
Francélio Ind. Com. e Construções Ltda. (CNPJ 01.663.193/0001-23)

para exclui-la da relação processual, em respeito aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, que restaram comprometidos pelo
longo decurso de tempo havido entre as irregularidades a ela su-
postamente atribuídas e o seu chamamento ao processo para fins de
apresentação de alegações de defesa;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Senhora
Hissa Cristhiany Gurgel da Nóbrega Pereira (CPF 018.972.014-00),
inventariante do espólio de Aguinaldo Pereira da Silva (CPF
039.146.074-91), ex-Prefeito de Caraúbas/RN, falecido;

9.3. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas 'b' e 'c', da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210
e 214, inciso III, do Regimento Interno, irregulares as contas do
Senhor Aguinaldo Pereira da Silva (CPF 039.146.074-91, peça 3), ex-
Prefeito de Caraúbas/RN, falecido, cujo espólio é representado pela
Senhora Hissa Cristhiany Gurgel da Nóbrega Pereira (CPF
018.972.014-00), inventariante, e condenar seu espólio ou seus her-
deiros legais, caso tenha havido a partilha de bens, até o limite do
valor do patrimônio transferido, ao pagamento da quantia de R$
100.000,00 (cem mil reais), referente à data de 5/5/1998, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Re-
gimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir da data informada até a data do efetivo reco-
lhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.5. comunicar esta deliberação ao Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Norte, 6ª Vara Cível de Mossoró, para que seja levada
ao conhecimento do magistrado responsável pelos autos da ação de
inventário naquela instância judiciária (Processo 0001225-
65.2001.8.20.0106), para adoção das providências que entender ca-
bíveis;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Departamento de Órgãos
Extintos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à Pre-
feitura de Caraúbas/RN e à Procuradoria da República no Estado do
Rio Grande do Norte, neste último caso em consonância com o
disposto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1550-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1551/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.662/2014-1
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessadas: Angelina de Nobrega Aveiro (057.161.388-

88) e Maria Regina Pereira Noel (444.222.458-72).
4. Órgão: Gerência Executiva do INSS em São Paulo/SP-

Leste.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria em favor de ex-servidoras da Gerência Exe-
cutiva do INSS em São Paulo/SP-Leste.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a
263 do Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, em:
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9.1. considerar legal para fins de registro o ato de concessão
de aposentadoria de Angelina de Nobrega Aveiro;

9.2. destacar o ato de Maria Regina Pereira Noel e dili-
genciar à Gerência Executiva do INSS em São Paulo/SP-Leste para
que faça juntar a documentação que fundamentou a concessão do
tempo insalubre à interessada;

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1551-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1552/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.697/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Américo Souza (094.053.562-91) e Raimun-

do Nonato Siqueira dos Reis (042.000.802-06).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS em Be-

lém/PA - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de aposentadorias em favor de servidores da Gerência
Executiva do INSS em Belém/PA;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a 263 do
Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa TCU
55/2007, em:

9.1. considerar legal e ordenar o registro do ato em favor de
Raimundo Nonato Siqueira dos Reis;

9.2. determinar à Sefip que destaque o ato de pessoal re-
ferente a Américo Souza, para julgamento em processo apartado;

9.3 determinar à Gerência Executiva do INSS em Belém/PA
que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, novo cadastramento
do ato no Sisac com a descrição do fundamento legal compatível com
a data da vigência da concessão.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1552-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1553/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.717/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Adiva Feil Ely (662.950.419-49); Adiva Feil

Ely (662.950.419-49); Ilham Lebbos Ruzon (324.777.169-72); Mar-
lene Lopes Nunes (530.635.979-53).

4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Londri-
na/PR - INSS/MPS.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria e alteração de aposentadoria em favor de Adiva
Feil Ely (662.950.419-49); Ilham Lebbos Ruzon (324.777.169-72);
Marlene Lopes Nunes (530.635.979-53).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a
263 do Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro aos atos de concessão
de aposentadoria de Adiva Feil Ely (662.950.419-49), bem como sua
alteração; de Ilham Lebbos Ruzon (324.777.169-72); de Marlene Lo-
pes Nunes (530.635.979-53);

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelas beneficiárias dos atos considerados ilegais
até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada,
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Gerência Executiva do INSS - Londri-
na/PR, com base no art. 45 da Lei nº 8.443/1992, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as
providências adotadas;

9.3.2. emita novos atos, livres das irregularidades apontadas,
submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de trinta dias;

9.3.3. comunique às interessadas a deliberação deste Tribunal
e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente da eventual in-
terposição de recursos, junto ao TCU, não as eximirá da devolução
dos valores indevidamente recebidos após a notificação;

9.3.4 determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas no presente Acórdão.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1553-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1554/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.021/2014-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessadas: Ângela Maria Ferreira dos Santos

(731.641.868-00), Neusa Terezinha Priante (693.595.801-63) e Re-
gina Gonçalves Torquato Valentim Britto (127.720.258-37).

4. Órgão: Gerência Executiva do INSS em Santos/SP.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria em favor de ex-servidores da Gerência Exe-
cutiva do INSS em Santos/SP.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a
263 do Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, em:

9.1. considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão de aposentadoria de Ângela Maria Ferreira dos Santos e Neusa
Terezinha Priante;

9.2. destacar o ato de Regina Gonçalves Torquato Valentim
Britto e diligenciar à Gerência Executiva do INSS em Santos/SP para
que faça juntar a documentação que fundamentou a concessão do
tempo insalubre à interessada, ocupante de cargo estranho à área de
saúde;

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1554-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1555/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.961/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Christina de Lafuente Serra

(550.122.727-49).
4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil instituída por José Murilo Serra em favor de Maria
Christina de Lafuente Serra.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 e
260, § 6º, do Regimento Interno do TCU e com o art. 15 da Instrução
Normativa TCU 55/2007, em:

9.1. considerar prejudicada a apreciação do mérito do ato de
concessão de pensão civil em favor de Maria Christina de Lafuente
Serra, com base no art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº 206/2007;

9.2. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho, com base
no art. 45 da Lei nº 8.443/1992, que:

9.2.1. emita novo ato, livre da inconsistência apontada, sub-
metendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de trinta dias, nos termos
dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º, da
Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.2.2. observe o correto preenchimento dos formulários de
concessão de pensão civil no sistema Sisac, fazendo constar todas as
informações necessárias à correta análise dos atos, bem como ga-
rantindo a consistência dos dados fornecidos;

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas no presente Acórdão.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1555-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1556/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.613/2012-3.
1.1. Apenso: TC 020.180/2011-0.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Moacir Alves Chianca (CPF 104.957.541-53)

e Osvaldo Rocha Dourado (CPF 149.077.981-72).
4. Unidade: Município de Tocantínia/TO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Thiago Franco Oliveira (OAB/TO 5.132) e

José Osório Sales Freire (OAB/SP 78.735 e OAB/TO 2.709-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes recursos de reconsi-

deração interpostos por Moacir Alves Chianca e Osvaldo Rocha Dou-
rado contra o acórdão 4.908/2013 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; 23,
inciso II; 32, inciso I; 33 da Lei 8.443/1992; e 281 do Regimento
Interno do TCU, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e dar-lhes pro-
vimento;
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9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Moacir Alves
Chianca, Osvaldo Rocha Dourado e Rio Novo Construções Ltda. e
dar-lhes quitação;

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Pro-
curadoria da República no Estado de Tocantins.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1556-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1557/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.836/2012-2.
1.1. Apenso: TC 004.524/2013-6.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Associação Ipren-re de Defesa do Povo

Mebengokre (CNPJ 32.944.738/0001-01) e Puiu Txukahamae (CPF
066.355.088-21).

4. Unidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacio-
nal de Saúde em Mato Grosso - Funasa/MT.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul - Secex/MS.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Superintendência Estadual da Fundação Nacional de
Saúde em Mato Grosso - Funasa/MT contra Puiu Txukahamae, pre-
sidente da Associação IPREN-RE e da Associação IPREN-RE em
Defesa do Povo Mebengokre, em decorrência da inexecução parcial
do convênio 96/2002, firmado para o desenvolvimento de ações de
atenção básica à saúde dos povos indígenas do polo base de Co-
l í d e r / M T.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alínea "c" e § 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. considerar revéis a Associação IPREN-RE de Defesa do
Povo Mebengokre e Puiu Txukahamae;

9.2. julgar irregulares as contas da Associação IPREN-RE de
Defesa do Povo Mebengokre e de Puiu Txukahamae;

9.3. condená-los solidariamente ao recolhimento à Fundação
Nacional de Saúde - Funasa dos valores abaixo relacionados, atua-
lizados monetariamente e acrescidos de juros de mora desde as res-
pectivas datas de ocorrência até a data do pagamento:

Data Valor (R$) Data Valor (R$)
20/05/2002 166.174,00 03/01/2003 240.056,00
24/05/2002 5.325,71 26/03/2003 157.990,00
05/06/2002 89.226,00 07/07/2003 60.000,00
13/06/2002 15.000,00 08/08/2003 149.235,50
03/07/2002 88.230,40 17/04/2003 6.353,70
15/08/2002 104.904,60 06/08/2003 264.864,80
05/09/2002 54.415,60 04/03/2004 300..000,00
15/10/2002 12.000,00 06/03/2004 150.000,00
31/12/2002 10.000,00 10/05/2004 649.492,33

To t a l 2.523.268,64

9.4. aplicar aos responsáveis, individualmente, multa de R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), a ser recolhida ao Tesouro
Nacional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão
até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do
prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor.

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, à Fundação Nacional de
Saúde - Funasa e ao procurador-chefe da Procuradoria da República
no Estado do Mato Grosso, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1557-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1558/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 003.211/2013-4
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Emanuel Francisco de Almeida (CPF

887.590.758-72).
4. Unidade: Município de Conceição dos Ouros/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogada: Ciomara Aline de Castro Ribeiro (OAB/MG

73.704).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde em decorrência do atin-
gimento parcial dos objetivos do convênio 2.698/2001, celebrado com
a Prefeitura de Conceição dos Ouros/MG para implantação de sistema
de esgotamento sanitário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 202, §6º; 214, inciso III, alínea "a"; e 217 do Regimento
Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Emanuel Francisco de
Almeida;

9.2. condená-lo ao recolhimento à Fundação Nacional de
Saúde de R$ 73.710,00 (setenta e três mil, setecentos e dez reais),
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de
3/6/2002 até o dia do pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, cal-
culada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1558-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1559/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 004.926/2013-7.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessada/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
3.2. Responsáveis: Connect Construções e Incorporações Lt-

da. (CNPJ 36.397.644/0001-02) e Maria Aparecida de Morais Ribeiro
(CPF 274.695.146-00).

4. Unidade: Município de Virginópolis/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogada: Simone Vaz Lopes (OAB/ES 4537-E).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial ins-

taurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa em decorrência da
não consecução dos objetivos do convênio 2.394/2001, celebrado com o
Município de Virginópolis/MG para ampliação do sistema de esgota-
mento sanitário no Povoado de Bom Jesus da Boa Vista ao custo total de
R$ 440.000,00, dos quais R$ 418.000,00 repassados pela concedente e
R$ 22.000,00 correspondentes à contrapartida da convenente.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, em:

9.1. julgar regulares as contas da empresa Connect Cons-
truções e Incorporações Ltda. e dar-lhe quitação plena, com fun-
damento nos arts. 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Maria Aparecida de Mo-
rais Ribeiro, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alínea "c"; 19 e
23, inciso III, da Lei 8.443/1992;

9.3. condenar Maria Aparecida de Morais Ribeiro ao re-
colhimento das quantias abaixo especificadas à Fundação Nacional de
Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a
partir das respectivas datas até a data do pagamento;

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA
209.000,00 8/7/2002
209.000,00 11 / 11 / 2 0 0 2

9.4. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a
Maria Aparecida de Morais Ribeiro multa de R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atua-
lização monetária, calculada da data deste acórdão até a data do
pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6 autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pela
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar à responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1559-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1560/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.203/2014-1.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável/Interessado:
3.1. Responsável: Francisco Cardoso da Silva (CPF

068.321.213-34).
3.2. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome - MDS.
4. Unidade: Município de São Raimundo das Mangabeiras/

MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome em desfavor de Francisco Cardoso da Silva, ex-prefeito de São
Raimundo das Mangabeiras/MA, ante a impugnação da prestação de
contas do Termo de Responsabilidade 1126-MPAS/SEAS/2001, des-
tinado à construção de Centro da Juventude no valor de R$
68.000,00.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fulcro no art. 93 da Lei 8.443/1992, c/c arts. 6º e 19 da
Instrução Normativa TCU 71/2012, em:

9.1. arquivar os autos, por economia processual, sem can-
celamento da dívida, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor
para que lhe possa ser dada quitação; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1560-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Raimun-

do Carreiro (Presidente).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1561/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.655/2013-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessada/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
3.2. Responsáveis: Basílio Xavier Chaves (CPF 574.269.966-

20), Marcus Vinícius Xavier Chaves (CPF 400.671.496-34), Soraya
Xavier Chaves Zille (CPF 547.671.486-34), Pedro Chaves (CPF
066.844.676-53) e Mural Construções Ltda. (CNPJ 04.215.054/0001-
25).

4. Unidade: Município de Santo Hipólito/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados: Luciano de Castro Lamego (OAB/MG

68.010) e outros.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa em razão de
irregularidade na execução do Convênio 651/2002, firmado com o
município de Santo Hipólito/MG para implantação de sistema de
abastecimento de água no município, no valor de R$ 307.226,00.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, em:

9.1. arquivar o presente processo em relação a Marcus Vi-
nícius Xavier Chaves, Basílio Xavier Chaves e Soraya Xavier Chaves
Zille, herdeiros de Pedro Chaves, então prefeito municipal, com fun-
damento no art. 6º, inciso II, c/c o art. 19 da Instrução Normativa
TCU 71/2012, c/c o art. 212 do Regimento Interno;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16,
inciso III, alínea "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 209, inciso III; 210; 214, inciso
III, e 217 do Regimento Interno;

9.2.1. considerar revel a empresa Mural Construções Ltda.;
9.2.2. julgar irregulares as contas da empresa Mural Cons-

truções Ltda.;
9.2.3. condenar a empresa Mural Construções Ltda. ao re-

colhimento à Fundação Nacional de Saúde - Funasa das quantias
abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora a partir das datas indicadas até a efetiva quitação dos
débitos:

VALOR ORIGINAL
(R$)

DATA DA OCORRÊNCIA

25.821,82 14/5/2004
68.040,90 4/2/2004
14.107,38 7/7/2003

9.2.4. aplicar à empresa Mural Construções Ltda. multa de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Na-
cional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão
até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do
prazo abaixo estipulado;

9.2.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da noti-
ficação, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.2.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendida a notificação;

9.2.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pela
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.2.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.2.9. alertar à responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, a Basílio Xavier Chaves, Doralice Xavier
Chaves, Marcus Vinícius Xavier Chaves, Soraya Xavier Chaves Zille,
Mural Construções Ltda., e à Prefeitura Municipal de Santo Hi-
pólito/MG;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1561-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1562/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.071/2012-1.
1.1. Apenso: TC 023.467/2013-4.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Wellington Damasceno Freitas (CPF

346.852.514-15).
4. Unidade: Município de Olho D'água do Casado/AL.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Rodrigo Antônio Vieira de Almeida

(OAB/AL 7.478) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido recurso de reconsideração in-

terposto por Wellington Damasceno Freitas, ex-prefeito de Olho
d'Água do Casado/AL, contra o acórdão 1.261/2014 - 2ª Câmara
(com retificação efetuada pelo acórdão 2.524/2014 - 2ª Câmara),
referente a tomada de contas especial julgada irregular em decor-

rência da omissão no dever de prestar contas e da consequente não
comprovação da regular aplicação dos recursos do convênio CRT/AL
10.000/2005 (Siafi 540967), destinado à implantação de infraestrutura
básica no projeto de assentamento Nova Esperança II.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra e ao procurador-
chefe da Procuradoria da República no Estado de Alagoas.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1562-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1563/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.194/2014-2.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome - MDS.
3.2. Responsáveis: Antônio Soares Dias (CPF 076.478.596-

68) e Município de Francisco Sá/MG (CNPJ 22.681.423/0001-57).
4. Unidade: Município de Francisco Sá/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada em desfavor de Antônio Soares Dias, ex-prefeito de Fran-
cisco Sá/MG, em razão da impugnação total das despesas concer-
nentes aos recursos financeiros transferidos pelo Fundo Nacional de
Assistência Social, no exercício 2004, no âmbito do Programa de
Apoio à Criança Carente em Creche.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e
no art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, em:

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que o município de Francisco Sá/MG, na
pessoa do atual prefeito, Denilson Rodrigues Silveira, efetue e com-
prove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias a seguir
especificadas aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social,
atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

OB Data Valor do repasse
(R$)

2004OB900818 26/4/2004 33.189,00
2004OB901058 11 / 5 / 2 0 0 4 11 . 0 6 3 , 0 0
2004OB001568 24/6/2004 11 . 0 6 3 , 0 0
2 0 0 4 O B 9 0 2 11 7 12/7/2004 11 . 0 6 3 , 0 0
2004OB903001 15/10/2004 33.189,00
2004OB903556 3 0 / 11 / 2 0 0 4 11 . 0 6 3 , 0 0

Valor atualizado até 2/12/2014: R$ 191.970,75.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1563-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1564/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.069/2014-7.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Representante: Ministério Público Federal no Estado do

Rio de Janeiro.
4. Unidade: Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Ja-

neiro - COMRJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação oferecida pelo

Ministério Público Federal no Rio de Janeiro sobre indícios de ir-
regularidades no pregão eletrônico 5.021/2011, promovido pelo Cen-
tro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro (COMRJ), cujo objeto
era a contratação de empresas para fornecimento de gêneros ali-
mentícios para as Organizações Militares da Marinha do Brasil.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com base no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c
o art. 6º, inciso XVIII, alínea "c", da Lei Complementar 75/1993,
em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. dar ciência ao Centro de Obtenção da Marinha no Rio de
Janeiro (COMRJ) de que:

9.2.1. é irregular a exigência de que atestados de qualificação
técnica devem ser fornecidos juntamente com cópias das correspon-
dentes notas fiscais;

9.2.2. deve evitar, salvo em situações excepcionais devi-
damente justificadas, exigir visita técnica pelos interessados nas li-
citações, eis que sua substituição por declaração formal assinada pela
empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos tra-
balhos e não alegará desconhecimento para quaisquer questionamen-
tos futuros de caráter técnico ou financeiro, atende o art. 30, inciso
III, da Lei 8.666/1993 sem comprometer a competitividade do cer-
tame;

9.3. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao representante e ao COMRJ; e

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1564-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1565/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.185/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Brasil Ação Solidária (CNPJ

06.196.354/0001-30), Itamar Moreira Índio do Brasil Júnior (CPF
562.369.806-91) e Roger Alexandre Ribeiro (CPF 585.873.306-91).

4. Unidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação -
MCTI.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI
em razão da ausência de comprovação da correta aplicação dos re-
cursos repassados à organização Brasil Ação Solidária - Brasol por
meio do Termo de Parceria 13.0026.00/2010.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c' e §§ 1º e 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea 'a', e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. declarar revel a organização Brasil Ação Solidária -
Brasol;

9.2. acolher as alegações de defesa de Itamar Moreira Índio
do Brasil Júnior;

9.3. julgar irregulares as contas de Roger Alexandre Ribeiro
e da organização Brasil Ação Solidária - Brasol, condenando-os,
solidariamente, ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora de 27/01/2011 até a data do paga-
mento;

9.4. aplicar multas individuais de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) a Roger Alexandre Ribeiro e à organização Brasil Ação So-
lidária - Brasol, a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com atua-
lização monetária, calculada da data deste acórdão até a data do
pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992;

9.11. juntar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao TC 046.814/2012-4, que cuida da
prestação de contas ordinária da Secretaria-Executiva do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação referentes ao exercício de 2011.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1565-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1566/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.987/2014-3.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Oscar Caetano Neto (CPF 163.190.106-

06).
4. Unidade: Município de São Francisco/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério da Saúde contra Oscar Caetano Neto, ex-
prefeito do município de São Francisco/MG, em decorrência da ine-
xecução parcial do objeto do convênio 324/1997 (Siafi 327364), des-
tinado ao "desenvolvimento das ações do Plano de Erradicação do
Aedes Aegypti no município, visando a fortalecer a capacidade téc-
nico-operacional para atender aos serviços de saúde".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. considerar revel Oscar Caetano Neto;
9.2. julgar irregulares as contas de Oscar Caetano Neto;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$

42.803,88 (quarenta e dois mil, oitocentos e três reais e oitenta e oito
centavos), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de
27/11/1997 até a data do pagamento:

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1566-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1567/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 015.164/2012-8.
1.1. Apenso: TC 012.786/2011-0.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Euricélia Melo Cardoso (CPF 466.697.012-

68).
4. Unidade: Município de Laranjal do Jari/AP.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Euricélia Melo Cardoso contra o acórdão 7.487/2013 -
2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; 23,
inciso II; 32, inciso I; e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe pro-
vimento;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Euricélia
Melo Cardoso e dar-lhe quitação;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1567-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1568/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 015.372/2006-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Simplificada

(2005).
3. Responsáveis: Carlos Ribeiro de Oliveira (CPF

045.812.612-87), Dilter Emilio Rigolon (CPF 209.035.889-00), Elson
Sydney Buzaglo Cordovil (CPF 149.354.302-49), Ernesto da Silva
Souza (CPF 203.311.932-72), Espedita Cipriano da Silva Carlos (CPF
094.942.784-53), Francisco José de Souza do Amaral (CPF
162.515.712-68), João Valério da Silva Filho (CPF 095.073.533-72),
Raimundo Nonato Cardoso dos Santos (CPF 043.114.182-72), Sérgia
Ferreira Lima (CPF 152.107.072-53), Tânia Mara Coelho Costa da
Conceição (CPF 090.949.202-63) e CeC Construções Ltda. (CNPJ
05.959.996/0001-80).

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Estado de Rondônia - SFA/RO.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogados: Agnaldo Muniz (OAB/RO 258), Fernando

Maia (OAB/RO 452) e outro.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas simpli-

ficada (TCSP) relativa ao exercício de 2005 da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Rondônia
( S FA / R O ) .

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 e no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. declarar revel a empresa CeC Construções Ltda., nos
termos do §3º do art. 12 da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas de João Valério da Silva
Filho, Carlos Ribeiro de Oliveira, Ernesto da Silva Souza, Francisco
José de Souza do Amaral e da empresa CeC Construções Ltda., com
fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei
8.443/1992;

9.3. com fundamento nos arts. 16, inciso III, §2º, alíneas "a"
e "b", e 19, caput da Lei 8.443/1992, condenar o espólio de João
Valério da Silva Filho, ou seus herdeiros legais, caso tenha havido a
partilha de bens, até o limite do valor do patrimônio transferido,
solidariamente com Carlos Ribeiro de Oliveira, Ernesto da Silva Sou-
za, Francisco José de Souza do Amaral e a empresa CeC Construções
Ltda., ao recolhimento ao Tesouro Nacional das quantias abaixo re-
lacionadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
das datas indicadas até a data do pagamento:

Data Valor Histórico (R$)
18/2/2005 24.199,17
23/3/2005 14.770,99
23/3/2005 1.336,20
28/3/2005 4.008,60
28/3/2005 3 . 11 7 , 8 0
28/3/2005 4.899,40
28/3/2005 7.794,50
28/3/2005 3.735,21

9.4. com fundamento nos arts. 16, inciso III, §2º, alíneas "a"
e "b", e 19, caput da Lei 8.443/1992, condenar o espólio de João
Valério da Silva Filho, ou seus herdeiros legais, caso tenha havido a
partilha de bens, até o limite do valor do patrimônio transferido,
solidariamente com a empresa CeC Construções Ltda., ao recolhi-
mento ao Tesouro Nacional das quantias abaixo relacionadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora das datas in-
dicadas até a data do pagamento:

Data Valor Histórico (R$)
18/2/2005 3.172,95
23/3/2005 1.936,74
23/3/2005 175,20
28/3/2005 525,60
28/3/2005 408,80
28/3/2005 642,40
28/3/2005 1.022,00
28/3/2005 2.374,05
6/7/2005 31.355,68
2 9 / 11 / 2 0 0 5 16.281,36
22/12/2005 1.588,35
23/12/2005 1.879,69
2/3/2005 6.048,00

28/3/2005 42,75
6/7/2005 242,25
23/3/2005 2.858,88
6/7/2005 2.858,88

9.5. com fundamento nos arts. 19, caput, e 57 da Lei
8.443/1992, aplicar à empresa CeC Construções Ltda. multa de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e a Carlos Ribeiro de Oliveira,
Ernesto da Silva Souza, Francisco José de Souza do Amaral multas
individuais de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem recolhidas ao
Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada da data deste
acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o ven-
cimento do prazo;

9.6. julgar regulares as contas de Elson Sidney Buzaglo Cor-
dovil, Espedita Cipriano da Silva, Sérgia Ferreira de Lima, Raimundo
Nonato Cardoso dos Santos, Tânia Mara Coelho Costa da Conceição
e Dilter Emílio Rigolon, com fundamento nos arts. 16, inciso I, e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, e dar-lhes quitação plena;

9.7. nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento In-
terno, fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas acima
imputadas;

9.8. autorizar a cobrança judicial das dívidas, nos termos do
art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as no-
tificações;

9.9. autorizar o desconto integral ou parcelado das dívidas
individuais na remuneração dos respectivos responsáveis, observado o
percentual mínimo estabelecido no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.10. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, caso solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.11. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.12. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor, nos
termos do art. 26, parágrafo único, c/c o § 2º do art. 217 do Re-
gimento Interno;

9.13. dar ciência à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de Rondônia das seguintes ir-
regularidades/impropriedades constatadas na gestão de 2005 na uni-
dade:

9.13.1. extrapolamento de despesas com telefone celular;
9.13.2. inconformidades nos registros imobiliários da uni-

dade;
9.13.3. falhas na formalização da cessão da servidora Va-

nessa Duarte Barbosa Ferro - SIAPE 1116836 - ao Tribunal Regional
Eleitoral;

9.13.4. impropriedades na concessão de diárias com o risco
da falta de ressarcimento de valores relativos ao retorno antecipado
ou ao cancelamento do deslocamento de servidores;

9.13.5. impropriedades nos registros de desconto de vale-
alimentação da remuneração de servidores contemplados com diá-
rias;

9.13.6. ausência de laudos de avaliação ambiental para a
unidade, nos termos da Orientação Normativa ON SRH 04/2005;

9.13.7. inconsistências no registro das informações relativas
ao tipo da aposentadoria do servidor Joaquim Miguel Rodrigues, CPF
010.556.582-20;

9.13.8. fragilidades nos controles patrimoniais sobre a exis-
tência, localização, estado de conservação e servidor responsável so-
bre os bens constantes do patrimônio da unidade;

9.14. dar ciência desta decisão aos responsáveis e à Su-
perintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado de Rondônia;

9.15. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Rondônia, nos termos do art. 16,
§ 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1568-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1569/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 015.470/2014-8.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Milton Ferreira da Silva (CPF 204.581.346-

00).
4. Unidade: Município de Santo Hipólito/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Caixa Econômica Federal contra Milton Ferreira da
Silva, ex-prefeito de Santo Hipólito/MG, em decorrência do não cum-
primento do objeto pactuado no contrato de repasse 211.098-29/2006,
voltado à implantação ou melhoria de obras de infraestrutura urbana
no município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c'; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, 6º; 214, inciso III, alínea 'a'; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revel Milton Ferreira da Silva;
9.2. julgar irregulares as contas de Milton Ferreira da Sil-

va;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$

97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), atualizados mo-
netariamente e acrescidos de juros de mora de 2/6/2008 até a data do
pagamento;

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, cal-
culada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 16, § 3º,
da Lei 8.443/1992, e à Procuradoria da República no Município de
Sete Lagoas/MG, em face da ação civil pública 1942-
63.2010.4.01.3812.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1569-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1570/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.151/1999-2.
1.1. Apenso: TC 001.765/1998-1.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Teenco - Teixeira Engenharia & Comércio

Ltda. (CNPJ 42.042.259/0001-45).
4. Unidade: Município de Itajuípe - BA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Teenco - Teixeira Engenharia & Comércio Ltda. contra
o acórdão 246/2002 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1570-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1571/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.580/2013-4.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE.
3.2. Responsáveis: José Pedro da Silva Filho (CPF

249.916.516-20) e Manoel Andrade Capuchinho (CPF 204.633.916-
91).

4. Unidade: Município de São João do Paraíso/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados: Luiz Gustavo Scarpelli dos Santos Reis

(OAB/MG 108.358) e outros.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida tomada de contas especial ins-

taurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE contra José Pedro da Silva Filho e Manoel Andrade Ca-
puchinho, ex-prefeitos de São João do Paraíso/MG, em decorrência
da não aprovação das prestações de contas do convênio 60339/1999
(Siafi 374139), que objetivou apoiar financeiramente a implemen-
tação do Programa de Garantia de Renda Mínima - PGRM.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c" e § 2º; 19; 23, inciso III; 25; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, 216 e 217 do Regimento
Interno, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por José
Pedro da Silva Filho e Manoel Andrade Capuchinho;

9.2. julgar irregulares as contas de José Pedro da Silva Filho
e Manoel Andrade Capuchinho;

9.3. condenar os responsáveis ao recolhimento ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE dos valores a
seguir indicados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de
mora desde as dadas especificadas até a data do pagamento:

9.3.1. José Pedro da Silva Filho:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
99.253,74 1º/10/1999
66.169,16 27/12/1999
198.507,46 25/8/2000

9.3.2. Manoel Andrade Capuchinho:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
198.507,46 15/12/2000

9.4. aplicar multa de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais)
a José Pedro da Silva Filho e de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais) a Manoel Andrade Capuchinho, a serem recolhidas ao Tesouro
Nacional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão
até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do
prazo a seguir estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificações,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado
do relatório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da
Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do
§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1571-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1572/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.788/2013-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: José Willys Nogueira (CPF 078.727.123-

34).
4. Unidade: Município de São Francisco do Maranhão/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE em decorrência da impugnação de despesas realizadas pela
Prefeitura de São Francisco do Maranhão/MA com os recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE (exercício de
2003) e do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE (exercício de
2004).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, §3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, §6º; 214, inciso III, alínea "a"; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. declarar José Willys Nogueira revel;
9.2. julgar irregulares as contas de José Willys Nogueira;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educação das quantias abaixo indicadas, atuali-
zadas monetariamente e acrescidas de juros de mora das datas es-
pecificadas até o dia do pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
6.697,60 25/2/2003
6.697,60 25/3/2003
6.697,60 25/4/2003
6.697,60 24/5/2003
6.697,60 25/6/2003
6.697,60 26/7/2003
6.697,60 1/9/2003
6.697,60 1/10/2003
6.697,60 25/10/2003
6.697,60 2 7 / 11 / 2 0 0 3

17.430,20 22/9/2004

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, cal-
culada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1572-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1573/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 026.016/2013-3.
1.1. Apenso: TC 029.818/2014-1.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de reconsideração.
3. Recorrentes: Anna Elizabeth de Arruda Salgueiro (CPF

022.109.404-00), Francisco Bonfim Salgueiro Feyer (CPF
080.710.497-35) e Central do Brasil Cultural e Meio Ambiente Ltda.
(CNPJ 03.611.199/0001-82).

4. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério da Cultura.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Ana Esperança Eulálio da Maia Pinheiro

(OAB/DF 24.303) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Central do Brasil Cultura e Meio Ambiente Ltda.,
Anna Elizabeth de Arruda Salgueiro e Francisco Bonfim Salgueiro
Feyer contra o acórdão 4.536/2014-2ª Câmara, que julgou irregulares
contas especiais dos responsáveis e condenou-os em débito, com
aplicação de multa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso e negar-lhe provimento;
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao pro-

curador-chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1573-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1574/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 027.338/2014-2
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria do Carmo Hipolito Santos (CPF

635.943.587-04), Joana Gomes da Conceição Coelho (CPF
980.943.787-00), Alda de Souza Bastos (CPF 074.151.217-32), Zilda
Conceição Valle de Oliveira (CPF 432.423.247-49), Cleonôr dos San-
tos Rodrigues (CPF 019.736.944-84), Francisca Diva do Nascimento
Faria (CPF 016.726.421-40), Pedro Bevenuto de Paiva (CPF
011.826.924-00) e Antonia Maria Sena de Mattos (CPF 055.699.405-
10).

4. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão de

pensão civil instituídos no âmbito da Diretoria do Pessoal Civil da
Marinha.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 259 a 263 do Regimento Interno e com o art.
15 da Instrução Normativa TCU 44/2002, em:

9.1. considerar ilegais os atos de pensões civis deixadas por
Sebastião dos Santos (CPF 191.028.107-78), Sergio Alves Bastos
(CPF 063.144.307-04) e Severino Ezequiel Ferreira (CPF
021.935.154-68);

9.2. considerar legais e registrar os demais atos examinados
neste processo;

9.3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelas beneficiárias dos atos considerados ilegais
até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.4. determinar à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
que:

9.4.1. no prazo máximo de 15 (quinze) dias, promova a
substituição da vantagem do inciso II pela do inciso I do art. 184 da
Lei 1.711/1952 nos proventos das pensões civis instituídas por Se-
bastião dos Santos, Sergio Alves Bastos e Severino Ezequiel Ferreira,
bem como envie novos atos escoimados de irregularidades à con-
sideração deste Tribunal, por meio do sistema Sisac; e

9.4.2 comunique às interessadas a deliberação deste Tribunal
e as alerte que o efeito suspensivo proveniente da eventual inter-
posição de recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução dos
valores indevidamente recebidos após a notificação.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1574-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1575/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 029.513/2010-3.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (Pensão Civil).
3. Recorrentes: Universidade Federal da Bahia, Zildette Oli-

veira Magalhães (CPF 616.386.925-72), José Maurício Lagoeiro de
Magalhães (CPF 040.652.207-34) e Margarida Maria Tourinho Ma-
chado (CPF 047.293.075-34).

4. Unidade: Universidade Federal da Bahia - UFBA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: João Carlos Nogueira Reis (OAB/BA 16.011)

e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes pedidos de reexame

interpostos pela Universidade Federal da Bahia (UFBA) e por Zildette
Oliveira Magalhães, José Maurício Lagoeiro de Magalhães e Mar-
garida Maria Tourinho Machado contra o acórdão 3.402/2011 - 2ª
Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Zildette
Oliveira Magalhães, José Maurício Lagoeiro de Magalhães e Mar-
garida Maria Tourinho Machado e negar-lhe provimento;

9.2. conhecer do pedido de reexame interposto pela Uni-
versidade Federal da Bahia e dar-lhe provimento parcial;

9.3 alterar a redação do item 9.4.4 e respectivos subitens do
acórdão 3.402/2011- 2ª Câmara, que passa a ser:

"9.4.4. recalcule os valores das vantagens pessoais nomi-
nalmente identificadas - VPNIs pagas a título de horas extras in-
corporadas por força do Mandado de Segurança Coletivo
1996.0007983-8, tendo por base os montantes pagos em 6/11/2004,
data a partir da qual devem incidir apenas os reajustes gerais de
salário do funcionalismo público federal, e subtraia dos valores en-
contrados as eventuais sucessivas incorporações decorrentes de novas
estruturas remuneratórias criadas por lei, até a absorção integral dessa
vantagem";

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1575-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1576/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 029.917/2014-0.
2. Grupo II - Classe V - Pensão Militar.
3. Interessadas: Ana Maria Jagersbacher Passos (CPF

272.114.605-04), Camila Chacha Alvarenga (CPF 051.788.105-54),
Josefina Fernandes da Silva (CPF 661.574.207-15), Laura Juliana
Ribeiro Braga (CPF 003.367.861-82), Maria das Graças Zambrano da
Silva (CPF 103.135.847-10) e Sandra Cecília da Silva Chavez Braga
(CPF 108.288.501-00).

4. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTAS, relatadas e discutidas estas pensões militares con-

cedidas pelo Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no artigo 71, inciso III, da Constituição
Federal, c/c os artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992;
os artigos 259 a 263 do Regimento Interno; e o artigo 15 da Instrução
Normativa TCU 55/2007, bem como na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar legais e registrar os atos de pensões militares
em favor de Camila Chacha Alvarenga, Josefina Fernandes da Silva,
Laura Juliana Ribeiro Braga, Maria das Graças Zambrano da Silva e
Sandra Cecília da Silva Chavez Braga (peças 2, 4 e 5);

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão mi-
litar em favor de Ana Maria Jagersbacher Passos (peça 3);

9.3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária do ato considerado ilegal até a
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.4. determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha que:

9.4.1. cesse os pagamentos decorrentes do ato considerado
ilegal no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta de-
liberação, sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevida-
mente e responsabilização solidária da autoridade competente;

9.4.2. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e
a alerte que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição
de recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores
indevidamente recebidos após a notificação;

9.4.3. oriente à interessada que poderá optar, a qualquer
tempo, pelos proventos referentes à pensão militar, desde que deixe
de perceber os proventos da aposentadoria por idade ou a pensão civil
pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o que deve ser
comprovado ao órgão;

9.5. esclarecer ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha que, no caso de a interessada renunciar a um dos benefícios
mencionados, a concessão considerada ilegal poderá prosperar me-
diante emissão de novo ato e sua remessa a esta Corte, para nova
apreciação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da emis-
são;

9.6. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas neste acórdão e represente a este Tribunal, caso
necessário.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1576-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1577/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.427/2013-1.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessada/Responsável:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
3.2. Responsável: Marcos Joseraldo Lemos (CPF

337.561.986-34).
4. Unidade: Município de Carbonita/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa em decorrência
da não consecução dos objetivos dos convênios 2.383/2001,
1.834/2001, celebrados entre aquela Fundação e o Município de Car-
bonita/MG.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento
Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Marcos Joseraldo Le-
mos;

9.2. condenar Marcos Joseraldo Lemos ao recolhimento das
quantias abaixo discriminadas à Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de
17/5/2002 até a data do pagamento:

Data Va l o r
17/5/2002 R$ 71.640,00
17/5/2002 R$ 36.728,20

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;
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9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.9. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, à Funasa e ao procurador-
chefe da Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1577-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1578/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 033.640/2011-4.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - FNS.
3.2. Responsável: Ademário Serafim de Andrade (CPF

330.691.319-72).
4. Unidade: Município de Jaru/RO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada em desfavor de Ademário Serafim de Andrade, ex-prefeito
de Jaru/RO, em razão de o responsável não ter aplicado os valores
recebidos no mercado financeiro e não ter devolvido o saldo re-
manescente dos recursos repassados por meio do convênio 284/1997
(Siafi 326.576), cujo objeto era desenvolvimento das ações do Plano
de Erradicação do Aedes Aegypti no município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do TCU
e no art. 6º, inciso II, da Instrução Normativa TCU 71/2012, em:

9.1. arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito,
ante a ausência de pressupostos de existência e desenvolvimento
válido e regular; e

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao Fundo Nacional de Saúde.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1578-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1579/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.208/2011-6.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Raimunda Denise Limeira Souza (CPF

421.555.092-00) e Tucuxi - Núcleo de Promoção da Livre Orientação
Sexual (CNPJ 05.993.207/0001-28).

4. Unidade: Município de Porto Velho/RO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República contra Raimunda Denise Limeira Souza, ex-presidente do
grupo Tucuxi - Núcleo de Promoção da Livre Orientação Sexual, em
decorrência da execução parcial do objeto do convênio 136/2006,
voltado à realização do projeto "Somos Lés" - Região Norte.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c'; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 6º; 214, inciso III, alínea 'a'; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis Raimunda Denise Limeira Souza e
Tucuxi - Núcleo de Promoção da Livre Orientação Sexual;

9.2. julgar irregulares as contas de Raimunda Denise Limeira
Souza e Tucuxi - Núcleo de Promoção da Livre Orientação Sexual;

9.3. condenar solidariamente Raimunda Denise Limeira Sou-
za e Tucuxi - Núcleo de Promoção da Livre Orientação Sexual ao
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional das quantias abaixo
indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
calculados desde as respectivas datas de ocorrência até a data do
pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
23.157,94 20/12/2006
1.599,99 20/12/2006
2.433,63 13/12/2007

9.4. condenar Tucuxi - Núcleo de Promoção da Livre Orien-
tação Sexual ao recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional das
quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de
juros de mora calculados desde as respectivas datas de ocorrência até
a data do pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
2.338,44 20/12/2006
1.236,36 20/12/2006

9.5. aplicar a Raimunda Denise Limeira Souza e Tucuxi -
Núcleo de Promoção da Livre Orientação Sexual, respectivamente,
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil
reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização mo-
netária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.8. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.9. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.10. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.11. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Rondônia, nos termos do art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1579-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1580/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 043.625/2012-6.
1.1. Apenso: TC 019.836/2012-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de reconsideração.

3. Responsáveis/Recorrente:
3.1. Responsáveis: Carlos César de Souza Luz (CPF

724.937.807-44), Juarez João da Silva (CPF 741.964.307-59) e Mau-
rício Ulisses Martins (CPF 312.738.587-00).

3.2. Recorrente: Juarez João da Silva (CPF 741.964.307-
59).

4. Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Paulo Patrício Bezerra Filho (OAB/RJ

94.612) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Juarez João da Silva contra o acórdão 3.702/2014 - 2ª
Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com base no art. 32, inciso I, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento; e

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao recorrente, aos demais responsáveis, à
Companhia Docas do Rio de Janeiro e à Procuradoria da República
no Estado do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1580-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1581/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 044.797/2012-5.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Lisete Terezinha Assen de Oliveira (CPF

191.189.020-49) e Loni Grimm Cabral (CPF 442.201.549-49).
4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

UFSC.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Fabrizio Costa Rizzon (OAB/SC 19.111-A e

OAB/RS 47.867) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes pedidos de reexame

interpostos por Lisete Terezinha Assen de Oliveira e por Loni Grimm
Cabral contra o acórdão 5.262/2013 - 2ª Câmara, que considerou
ilegais os atos de aposentadoria constantes dos autos, emitidos pela
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, em virtude do pa-
gamento em separado do percentual de 3,17% da URV, quando essa
vantagem já havia sido estendida, por meio da Medida Provisória
2.225-45/2001, à remuneração de todos os servidores civis do Poder
Executivo Federal.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e negar-lhes provi-
mento;

9.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentaram, à Universidade Federal de Santa
Catarina e às recorrentes.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1581-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1582/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.413/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsável: Raimundo Reis Barbosa Pinheiro

(109.737.372-04).
4. Órgão/Entidade: Município de Curuá - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex/PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação contra Raimundo Reis Barbosa Ribeiro, em virtude da
não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos
aplicados, ante a ausência de prestação de contas do Convênio FNDE
655999/2009;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator:

9.1. julgar irregulares as contas de Raimundo Reis Barbosa
Ribeiro, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"a" e "c", 19, caput, da Lei 8443/1992;

9.2. condená-lo ao recolhimento da importância de R$
200.970,00 (duzentos mil, novecentos e setenta reais) ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação, acrescida de encargos legais
a partir de 30/12/2009 até a data do pagamento;

9.3. aplicar ao responsável multa de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, a ser recolhida
ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado:

9.4. fixar prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas acima
imputadas, com fundamento no art. 23, inciso III, da Lei
8.443/1992;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação, na forma do art. 28, inciso II, da Lei
8443/1992;

9.6. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei 8443/1992
c/c art. 217 do Regimento Interno, o pagamento das dívidas em até
trinta e seis parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado
pelo responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a
contar do recebimento da notificação e o das demais a cada trinta
dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada parcela,
na forma do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Estado do Pará, conforme determina o art. 16, § 3º,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1582-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1583/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.542/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Vilmar Farias Valim (374.394.212-72).
4. Entidade: Município de Cumaru do Norte - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária contra Vilmar Farias Valim, ex-prefeito de Cumaru
do Norte/PA, em virtude da não comprovação da boa e regular apli-
cação dos recursos públicos repassados àquele Município, por força
do Convênio 706016/2009;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator:

9.1. julgar irregulares as contas de Vilmar Farias Valim, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a", "b" e "c",
e 19, caput, da Lei 8.443/1992;

9.2. condená-lo ao recolhimento das importâncias abaixo es-
pecificadas ao do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria, acrescidas de encargos legais a partir das datas mencionadas até
a data do pagamento:

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
23/06/2010 200.000,00
0 7 / 0 4 / 2 0 11 200.000,00
1 5 / 0 6 / 2 0 11 300.000,00
1 3 / 0 7 / 2 0 11 102.081,10
1 3 / 0 7 / 2 0 11 197.918,90

9.3. aplicar ao responsável multa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, a ser recolhida
ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado:

9.4. fixar prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas acima
imputadas, com fundamento no art. 23, inciso III, da Lei
8.443/1992;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação, na forma do art. 28, inciso II, da Lei
8443/1992;

9.6. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei 8443/1992
c/c art. 217 do Regimento Interno, o pagamento das dívidas em até
trinta e seis parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado
pelo responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a
contar do recebimento da notificação e o das demais a cada trinta
dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada parcela,
na forma do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Estado do Pará, conforme determina o art. 16, § 3º,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1583-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1584/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.667/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsáveis: Jose Valter de Azevedo (006.003.504-87)

e Município de Ibateguara - AL (12.332.961/0001-82).
4. Órgão: Município de Ibateguara - AL.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Alagoas (SECEX-AL).
8. Advogados constituídos nos autos: Fernando Antônio

Jambo Muniz Falcão, OAB/AL 5.589 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS), em
desfavor de José Valter de Azevedo, prefeito de Ibateguara/AL, no
período de 2001 a 2004, em razão de irregularidades na aplicação de
recursos do Piso de Atenção Básica (PAB), parte fixa, e do Programa
de Saúde da Família (PSF), nos exercícios de 2003 e 2004;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 71, inciso II, da Constituição Fe-
deral, em:

9.1. excluir da relação processual o Município de Ibate-
guara/AL;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. José Valter de Aze-
vedo (CPF: 006.003.504-87), com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e
23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, 209, incisos II e III, e
210 do Regimento Interno/TCU, condenando-o em débito, nos va-
lores originais abaixo indicados, de acordo com a irregularidade
apontada, fixando-lhe o prazo de quinze dias para que comprove
perante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora, contados a partir das respectivas datas até a data
do efetivo recolhimento, nos termos da legislação vigente:

9.2.1.valores correspondentes às despesas sem documentos
comprobatórios:

Valor (R$) Data Valor (R$) Data
646,41 23/1/2003 102,00 22/9/2003
80,12 27/1/2003 2 11 , 9 0 22/9/2003
41,04 27/1/2003 362,00 22/9/2003
601,20 30/1/2003 1.391,95 23/9/2003

2.364,36 28/2/2003 700,00 24/9/2003
500,00 17/3/2003 890,52 30/9/2003
601,20 27/3/2003 4.784,60 30/9/2003

1.847,00 29/4/2003 2 . 5 11 , 2 6 30/9/2003
601,20 29/4/2003 664,92 30/9/2003

6.000,00 23/5/2003 2.216,40 30/9/2003
601,20 28/5/2003 4.200,00 30/9/2003
1 6 2 , 11 5/6/2003 10.000,00 2/10/2003

5.000,00 27/6/2003 145,00 2/10/2003
31.210,38 30/6/2003 1.090,75 15/10/2003
3.400,00 30/6/2003 700,00 29/10/2003
2.638,43 30/6/2003 362,00 29/10/2003
2 . 5 11 , 2 6 30/6/2003 59,10 30/10/2003
664,92 30/6/2003 135,55 30/10/2003

2.216,40 30/6/2003 388,50 30/10/2003
890,00 30/6/2003 664,92 30/10/2003

10.000,00 2/7/2003 2 . 5 11 , 2 6 30/10/2003
700,00 3/7/2003 2.216,40 30/10/2003
209,40 4/7/2003 3.894,60 30/10/2003
144,42 7/7/2003 289,00 30/10/2003
11 9 , 3 3 7/7/2003 890,00 30/10/2003
554,00 7/7/2003 669,78 1 9 / 11 / 2 0 0 3
128,00 8/7/2003 2.216,40 2 8 / 11 / 2 0 0 3

20.000,00 23/7/2003 7.516,22 2 8 / 11 / 2 0 0 3
700,00 29/7/2003 300,00 4/12/2003

28.875,09 30/7/2003 289,00 1/12/2003
300,00 30/7/2003 52,86 4/12/2003

12.000,00 1/8/2003 572,62 5/12/2003
365,06 8/8/2003 1.000,00 10/12/2003

1.391,95 22/8/2003 8.640,00 30/12/2003
30.890,52 28/8/2003 22.100,00 30/12/2003
4.784,60 28/8/2003 11 . 3 8 7 , 3 9 29/1/2004
8.403,85 28/8/2003 220,00 30/1/2004
2 . 5 11 , 2 6 28/8/2003 185,00 2/2/2004
2.216,40 28/8/2003 51,23 4/3/2004
664,92 28/8/2003 300,00 22/4/2004

1.500,00 5/9/2003 1.400,00 23/4/2004
1.000,00 8/9/2003 262,89 26/4/2004
30.000,00 19/9/2003 63,02 26/4/2004
5.098,64 19/9/2003 222,74 26/4/2004
934,31 19/9/2003 700,00 26/4/2004
379,60 19/9/2003 2.659,16 30/4/2004
497,00 19/9/2003 4.075,55 30/4/2004

1.165,20 22/9/2003 3.280,02 30/4/2004
290,80 22/9/2003 1.914,05 30/4/2004
207,80 22/9/2003 2.937,02 5/5/2004

9.2.2.valores comprovados por meio de documentos inidô-
neos:

Valor (R$) Data
50,00 5/5/2003
447,99 29/1/2003
230,93 17/3/2003
766,10 30/4/2003
965,80 9/6/2003
1.263,72 1 3 / 11 / 2 0 0 3
693,76 27/5/2004
120,50 1 4 / 11 / 2 0 0 3

9.3. aplicar ao Sr. José Valter de Azevedo multa no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, fixando- lhe o prazo de
quinze dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente, a contar da data deste
acórdão até o dia do efetivo pagamento, caso não seja pago no prazo
ora fixado;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas acima, caso não
atendida a notificação;

9.5. autorizar, caso requerido, o pagamento das dívidas do Sr.
José Valter de Azevedo em 36 parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento
Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o fundamentam, ao Fundo Nacional de Saúde, ao
Município de Ibateguara/AL e ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Estado de Alagoas, nos termos do art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992, para as providências cabíveis.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1584-11/15-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1585/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.974/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II -Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal

(00.360.305/0001-04) e Ministério do Desenvolvimento Agrário -
MDA (01.612.452/0001-97)

3.2. Responsável: Raimundo Martins Cunha (014.212.202-
53).

4. Órgão/Entidade: Município de Muaná - PA
(05.105.200/0001-22).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Hélio João Martins e

Silva (OAB/PA 11.043), Priscilla Gomes Araújo Miranda (OAB/PA
11.334) e Cláudio Fernando Mendes de Souza (OAB/PA 9.593).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Gerência Nacional de Execução Fi-
nanceira de Programas da Caixa Econômica Federal - CAIXA, em
desfavor do Sr. Raimundo Martins Cunha, prefeito do município de
Muaná/PA nos períodos de 2005-2008 e 2009-2012, em razão da
omissão no dever de prestar contas e da não comprovação da regular
aplicação dos recursos recebidos referentes ao Contrato de Repasse
093.849-08/1999, celebrado entre a União, por intermédio do Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário (MDA), com a interveniência
da CAIXA, e o município de Muaná/PA, tendo por objeto a im-
plantação de infraestrutura e serviços de apoio à agricultura familiar
naquele município, de acordo com o Plano de Trabalho, com vigência
estipulada para o período de 30/12/1999 a 30/4/2007;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1) julgar irregulares as contas do Sr. Raimundo Martins
Cunha, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"a" e "c", e 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das datas discriminadas, até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL R$ DATA DA OCORRÊNCIA
4.248,21 17/10/2001
53.647,76 21/12/2001
22.078,63 18/7/2002

480,04 10/6/2003
26.185,36 11 / 11 / 2 0 0 3
9.432,77 13/1/2004
11 . 4 5 5 , 9 4 3/5/2004
2.201,00 1 8 / 11 / 2 0 0 4
24.888,28 27/12/2004
16.640,97 4/2/2005
7.749,84 8/9/2005
16.547,40 18/1/2007

9.2) aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.3) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4) autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas em
até 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.5) alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do §2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6) encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1585-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1586/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.362/2009-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrentes: Associação Nacional de Sindicatos Social

Democratas (02.077.209/0001-89); Enilson Simões de Moura
(133.447.906-25); Instituto para Promoção da Saúde e Qualidade de
Vida do Trabalhador - Qualivida (02.188.083/0001-10).

4. Entidade: Associação dos Sindicatos Social Democratas -
SDS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Mar-

ques (OAB/DF 30.782), Thiago Groszewicz Brito (OAB/DF 37.762),
Rodrigo Molina Resende (OAB/DF n° 28.438) e Valéria Bittar Elbel
(OAB/DF 35.733).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Enilson Simões de Moura, ex-dirigente da
Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas - SDS, por
essa entidade e pelo Instituto para Promoção da Saúde e Qualidade de
Vida do Trabalhador - Qualivida, em face do Acórdão 5.762/2014-
TCU-2ªCâmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992,
os embargos de declaração opostos por Enilson Simões de Moura e
pelas entidades Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas
- SDS e Instituto para Promoção da Saúde e Qualidade de Vida do
Trabalhador - Qualivida para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2 dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1586-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1587/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.621/2012-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessado: Juscimário Oliveira de Almeida

( 3 3 0 . 1 7 6 . 11 3 - 5 3 ) .
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jacobina do Piauí

- PI.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Flávio Henrique Andrade

Correia Lima (OAB/PI nº 3.273).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada no âmbito do Ministério da Integração
Nacional, em decorrência da execução parcial do objeto pactuado por
meio do Convênio 212/1999, tendo como objeto a recuperação de 55
casas no Município de Jacobina do Piauí, em que se examinam
Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Juscimário Oliveira de
Almeida, ex-Prefeito, contra os termos do Acórdão 4.200/2014-TCU-
2ª Câmara, que condenou o referido responsável em débito, soli-
dariamente, com a empresa Dantas Luz & Cia. Ltda., aplicando-lhes,
ainda, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr.
Juscimário Oliveira de Almeida, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada do Relatório e Voto que a fundamentam, ao
interessado.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1587-11/15-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1588/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.400/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Cristiane Maria Silva (829.610.187-49);

Daisy Lucy Costa Dutra Baldi (323.564.477-68); Luzia Vilela Ma-
chado Souza (626.213.516-20); Manoel Afonso dos Santos Neto
(019.392.520-67); Maria Sidney Soares de Castro (045.975.654-00);
Maria da Costa Moreira (387.091.633-87); Maria do Rosário Dantas
Santana (021.093.654-12); Neusa Teresinha Ferreira Melim
(221.426.900-25); Selene Lopes Cabral da Silva (000.205.466-37);
Veralucia Maria Silva Cabral (242.613.604-97) e Vitoria Amaral Ri-
beiro (073.028.056-01).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de pensão

civil de instituidores vinculados ao Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos artigos 71, III e IX, da Constituição
Federal de 1988; 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443/1992; e 1º, VIII, e
259, II, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal, nos termos do art. 262 do RI-TCU, o
ato de pensão civil instituída por Gabriel Galdino da Costa (CPF:
230.696.947-72), negando-lhe registro;

9.2. aplicar a Súmula TCU nº 106 em relação às impor-
tâncias indevidamente pagas e recebidas de boa- fé;

9.3. esclarecer a unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato livre
da irregularidade apontada;

9.4. com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno
deste Tribunal, determinar ao Departamento de Polícia Rodoviária
Federal que:

9.4.1. faça cessar todo e qualquer pagamento, no prazo má-
ximo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal,
sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo
responsável;

9.4.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão,
envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a bene-
ficiária da pensão instituída por Gabriel Galdino da Costa, cujo ato
foi impugnado, está ciente da apreciação deste Tribunal, alertando-a
de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente, caso os recursos não sejam providos;

9.4.3. providencie, no prazo de trinta dias, o envio de novo
ato de pensão escoimado da irregularidade apontada;

9.5. considerar legais os demais atos de pensão civil cons-
tantes deste processo, concedendo-lhes registro;

9.6. determinar à Sefip que:
9.6.1. corrija, no sistema Sisac, o fundamento legal da pen-

são deixada por Guaraci Baldi, nos termos estabelecidos pelo art. 6º,
§ 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação dada
pela Resolução TCU 237, de 2010;

9.6.2. promova o monitoramento do presente acórdão, ado-
tando as providências pertinentes em caso de constatação de seu
descumprimento.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1588-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1589/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 006.011/2014-4.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Pedro Serafim de Souza Filho (CPF

138.401.184-68).
4. Unidade: Município de Ipojuca/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: Márcio José Alves de

Souza, OAB/PE 5.786.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em desfavor do Sr. Pedro Serafim de Souza
Filho, ex-prefeito de Ipojuca/PE, em razão da impugnação parcial de
despesas realizadas com os recursos repassados ao referido Município
à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Aten-
dimento à Educação de Jovens e Adultos - Peja, no exercício de
2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Pedro Serafim de
Souza Filho, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, con-
denando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a
partir das datas abaixo indicadas até o efetivo recolhimento, com
fixação de prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos da
legislação em vigor;

Valor original (Real) Data da ocorrência
4.200,00 24/01/2006
4.200,00 22/02/2006
4.200,00 22/03/2006
4.200,00 20/04/2006
4.200,00 23/05/2006
4.200,00 21/06/2006
4.200,00 24/07/2006
4.200,00 24/08/2006
4.200,00 22/09/2006
4.200,00 24/10/2006
79.605,38 2 3 / 11 / 2 0 0 6
48.825,00 2 8 / 11 / 2 0 0 6
27.817,59 19/12/2006

9.2. aplicar ao responsável indicado no subitem 9.1 acima a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno/TCU, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não seja atendida a no-
tificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam:

9.4.1. à Procuradoria da República no Estado de Pernam-
buco, consoante previsto no art. 209, § 7º, do Regimento Inter-
no/TCU;

9.4.2. ao FNDE e ao Município de Ipojuca/PE.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1589-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1590/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 012.945/2014-5.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Abrahão Costa Martins (CPF n.

146.758.033-34) e Veros Ambiental - Sociedade Ambiental, Cultural
e Educacional (CNPJ n. 06.341.285/0001-00).

4. Entidade: Município de Miranorte/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos Gheysa Costa Martins,

OAB/MA n. 7.688; Geraldo Bonfim de Freitas Neto, OAB/TO n.
2.708B; Rafael Dalla Costa, OAB/TO n. 4.696; e Divino José Ri-
beiro, OAB/TO n. 121 B.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério do Turismo/MTur, tendo em vista o não encaminhamento
da documentação exigida para a prestação de contas do Convênio n.
1.401/2009, celebrado com a Prefeitura Municipal de Miranorte/TO,
com o objetivo de promover o turismo, por meio da realização do
evento projeto intitulado "Festividades Natalinas de Miranorte".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea b, c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei n.
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Abrahão Costa Mar-
tins, sem a imputação de débito;

9.2. aplicar ao responsável nominado no subitem supra a
multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268,
inciso I, do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante este Tribunal, com fundamento no art.
214, inciso III, alínea a, do RI/TCU, o recolhimento da referida
importância aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.4. dar ciência da presente deliberação, assim como do
Relatório e da Proposta de Deliberação que a fundamentam, ao Sr.
Abrahão Costa Martins, ao Ministério do Turismo, à Prefeitura Mu-
nicipal e à Câmara Municipal de Miranorte/TO.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1590-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1591/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 032.077/2014-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Pensão Militar.
3. Interessados: Cliomar Teresinha Bordignon dos Santos

(CPF n. 185.181.681-04); Gilca Santos Fonseca (CPF n. 154.739.885-
04); Lenina Pereira Machado (CPF n. 785.775.191-04); Lilian Nazaré
Sadalla Peres Pimentel (CPF n. 326.542.351-49); Margarida Terra
Cruz Amaral (CPF n. 912.694.236-49); Maria Lucia Fonseca Lima
(CPF n. 590.656.645-72); Maria Zilda Campos da Cunha Mello (CPF
n. 597.515.501-06); Maria das Dores Andrade Castelo Branco (CPF
n. 409.431.511-04); Neusa Maria Souza da Costa (CPF n.
297.138.897-20); Nilce Moura de Oliveira (CPF n. 119.529.381-04);
Nilza Alves Barreto Fonseca (CPF n. 542.065.537-34); Noemi Maria
Tarter Silva (CPF n. 238.711.051-04); Simone Cristina Sadalla Peres
Bernardes (CPF n. 965.170.506-04); Wany Wandeveld de Souza (CPF
n. 070.525.987-01); Zaira da Cunha Melo Varizo (CPF n.
021.469.591-34).

4. Unidade: 11ª Região Militar do Comando do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se ana-

lisam atos de concessão de pensão militar no âmbito da 11ª Região
Militar do Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar legais os atos de pensão militar instituídos
por Agnelo Pinheiro Fonseca, Alberto Osvaldo Corrêa Peres, Alceu
da Silva, Amando Amaral, Antônio Nascimento Castelo Branco, Ca-
raciolo Azevedo de Oliveira, Carlos Alberto Machado, Carlos Mattos
de Souza e Danilo Darcy de Sá da Cunha e Mello, e determinar os
respectivos registros;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar instituído pelo
Sr Carlos Veríssimo dos Santos, e negar-lhe o respectivo registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enun-
ciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.4. determinar à 11ª Região Militar do Comando do Exér-
cito que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.4.2. comunique à interessada da pensão militar instituída
pelo Sr. Carlos Veríssimo dos Santos a respeito deste Acórdão, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
os recursos não sejam providos;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da me-
dida indicada no subitem 9.4.1 supra, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1591-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1592/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.202/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3.Responsáveis: Francisco Donato Linhares de Araújo Filho

(CPF 142.680.863-15); Mágila Construtora Ltda. (CNPJ
02.959.897/0001-00).

4. Entidade: Município de Uruçuí/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Advogados constituídos nos autos: Hillana Martina Lopes

Mousinho Neiva (OAB/PI 6.544); Jozimar Laurentino de Paula
(OAB/PI 2.189/90).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional da Saúde (Fu-
nasa), originalmente, em desfavor do Sr. Francisco Donato Linhares
de Araújo Filho, ex-prefeito de Uruçuí/PI (gestão 2005-2008), diante
da não comprovação da correta aplicação dos recursos oriundos do
Convênio nº 879/2005, com vigência de 19/12/2005 a 17/12/2008,
cujo objeto consistia na execução de melhorias sanitárias domiciliares
no município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Donato
Linhares de Araújo Filho, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "a" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992,
para condená-lo, solidariamente com a empresa Mágila Construtora
Ltda., ao pagamento das importâncias abaixo relacionadas, atuali-
zadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados des-
de as datas especificadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c
o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU
(RITCU):

Valor - R$ Data
60.000,00 10/8/2006
60.000,00 15/3/2007
30.000,00 24/12/2007

9.2. aplicar, individualmente, ao Sr. Francisco Donato Li-
nhares de Araújo Filho e à empresa Mágila Construtora Ltda. a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo
das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.5. enviar cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1592-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1593/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.209/2014-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Baltazar Pereira da Silva Junior (CPF

260.253.613-04); Instituto Brasileiro de Tecnologia Educacional no
Ceará (CNPJ 03.452.031/0001-71); World Education Consultoria Lt-
da. (CNPJ 03.327.927/0001-29).
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4. Entidade: Instituto Brasileiro de Tecnologia Educacional
no Ceará (CNPJ 03.452.031/0001-71).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração do Ministério da Cultura em desfavor do Sr.
Baltazar Pereira da Silva Júnior, Diretor-Geral do Instituto Brasileiro
de Tecnologia Educacional - IBTE, bem como do aludido instituto,
em face da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
federais repassados à entidade privada mediante o Convênio nº
119/2001 - MINC/SNAC/FNC, cujo objeto consistia na realização do
projeto "Fortaleza Ri e Lazer para Todos", visando oferecer apoio
financeiro à "realização de shows humorísticos nos bairros de For-
taleza";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei nº
8.443, de 1992, considerar iliquidáveis as presentes contas e ordenar
o seu trancamento;

9.2. arquivar o presente processo, determinando que a Se-
cex/CE acompanhe a eventual ocorrência da situação descrita no art.
21, § 2º, da Lei nº 8.443, de 1992; e

9.3. enviar cópia integral dos presentes autos à Procuradoria
da República no Estado do Ceará e à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, em face dos indícios de ilícitos de natureza criminal e tri-
butária reportados nestes autos, para que sejam promovidas as me-
didas judiciais e administrativas porventura cabíveis.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1593-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1594/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.071/2015-1.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Representante: Roda Brasil Comércio de Peças para Veí-

culos Ltda. (CNPJ 06.889.977/0001-98).
4. Órgão: 4° Depósito de Suprimento do Comando do Exér-

cito/MD.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

com pedido de cautelar suspensiva, sobre suposta irregularidade no
Pregão Eletrônico nº 12/2014, realizado pelo 4° Depósito de Su-
primento do Comando do Exército, localizado em Juiz de Fora/MG
(UASG 160120), para o registro de preços para eventual aquisição de
óleos, lubrificantes, pneus e baterias, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas no edital e em seus anexos, no valor
estimado de R$ 7.413.168,47;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII,
do Regimento Interno do TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para, no mérito, considerá-la prejudicada,
por perda de objeto;

9.2. determinar ao 4º Depósito de Suprimento do Comando
do Exército, nos termos do art. 250, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, que informe ao TCUsobre a reformulação do edital do
Pregão Eletrônico nº 12/2014, nos termos da orientação constante do
Ofício DIEx nº 203-S2/4ª ICFEx, de 4/3/2015 (Peça nº 6), no prazo
de até 5 (cinco) dias, contados da aludida reformulação, encami-
nhando cópia do novo ato convocatório reformulado;

9.3. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à representante e ao
4° Depósito de Suprimento do Comando do Exército; e

9.4. determinar à Secex/RJ que promova o arquivamento do
presente processo, dispensando-a de promover o monitoramento for-
mal da determinação contida no item 9.2 deste Acórdão.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1594-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1595/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.451/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

( T RT / P E ) .
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

( T RT / P E ) .
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogados constituídos nos autos: Leonardo Gonçalves

Maia (OAB/PE 19.980) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam embargos de declaração opostos pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 6ª Região (TRT/PE) em face dos itens 9.2 a 9.7 do
Acórdão 3.881/2011-TCU-2ª Câmara, por meio do qual o TCU con-
siderou ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Hozana Cristina No-
gueira Ramos, no cargo de Juíza do Trabalho Substituta, com pro-
ventos integrais, em virtude de não haver nos autos a comprovação,
por laudos médicos oficiais, da invalidez permanente da interessa-
da;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com
fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para,
no mérito, em caráter excepcional, dar-lhes provimento, com efeitos
infringentes, tornando insubsistentes os itens 9.2 a 9.7 do Acórdão
3.881/2011-TCU-2ª Câmara;

9.2. considerar legal o ato de aposentadoria de Hozana Cris-
tina Nogueira Ramos, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 1992, concedendo-lhe o respectivo registro;

9.3. dar ciência deste Acórdão, acompanhado do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região e à interessada; e

9.4. determinar o arquivamento deste processo.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1595-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1596/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.669/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Antônia Elizabete Almeida Segundo (CPF

243.346.853-15); Ariosvaldo Saldanha Saraiva (CPF 247.932.133-
91); Construtora F. I. Bezerra e Cia Ltda. (CNPJ 05.363.462/0001-
97).

4. Entidade: Município de Jaguaretama/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE em desfavor dos Srs. Ariosvaldo
Saldanha Saraiva e Afonso Cunha Saldanha, ex-prefeitos municipais
de Jaguaretama/CE (gestões 2005-2008 e 2009-2012, respectivamen-
te), em razão da não execução do objeto do Convênio nº
700.111/2008, celebrado entre a fundação e a aludida entidade mu-
nicipal, cujo objeto consistia na construção de uma escola no âmbito
do Programa Nacional de Reconstrução e Aparelhagem da Rede Es-
colar Pública de Educação Infantil - Proinfância;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do Sr. Afonso Cunha Sal-
danha e da Sra. Ila Maria Pinheiro Nogueira Saraiva na presente
relação processual;

9.2. considerar revéis o Sr. Ariosvaldo Saldanha Saraiva, a
Sra. Antônia Elizabete Almeida Segundo e a empresa Construtora F.
I. Bezerra e Cia Ltda., nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Ariosvaldo Saldanha
Saraiva e da Sra. Antônia Elizabete Almeida Segundo, com fun-
damento no art. 16, inciso III, alínea "c", e no art. 19, caput, da Lei
nº 8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente com a Cons-
trutora F. I. Bezerra e Cia Ltda., ao pagamento das quantias dis-
criminadas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros
de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo reco-
lhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas importân-

cias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

Data da Ocorrência Valor do Débito (R$)
17/7/2008 6.585,40
18/7/2008 182.846,56
22/7/2008 16.248,77
5/9/2008 164.210,24
8/9/2008 14.085,37
3/10/2008 127.030,28
13/10/2008 10.896,18
30/12/2008 11 5 . 6 6 9 , 6 9

9.4. aplicar ao Sr. Ariosvaldo Saldanha Saraiva, à Sra. An-
tônia Elizabete Almeida Segundo e à empresa Construtora F. I. Be-
zerra e Cia Ltda., individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das no-
tificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo aos responsáveis que a falta de paga-
mento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do
saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas caso não
atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Acórdão que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de
1992, para adoção das medidas judiciais cabíveis.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1596-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1597/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.664/2011-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Clóvis Figueiredo Souza (CPF 003.774.065-

20).
4. Entidade: Município de Nazaré/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Advogado constituído nos autos: Ademir Ismerin

(OAB/7.829); e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Fundo Nacional de Saúde em desfavor do Sr. Clóvis Figueiredo
Souza, ex-prefeito de Nazaré/BA, (gestões: 1997-2000 e 2005-2008),
em razão da impugnação parcial das despesas relativas ao Contrato de
Repasse nº 030/1998 e ao Aditamento, celebrados com o Banco do
Brasil S.A., como mandatário da União, representada pelo Ministério
da Saúde, cujo objeto consistia na aquisição de equipamentos e ma-
terial permanente para o Hospital Materno Infantil de Nazaré, me-
diante recursos financeiros vinculados ao então Reforço à Reorga-
nização do Sistema Único de Saúde (Reforsus), na ordem de R$
198.094,79, repassados em 30/03/1999.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar iliquidáveis as presentes contas, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei nº 8.443, de 1992, para
ordenar o seu trancamento; e

9.2. arquivar o presente processo, autorizando, desde já, o
oportuno encerramento das contas com baixa da responsabilidade do
gestor, caso ocorra a situação descrita no art. 21, § 2º, da Lei nº
8.443, de 1992.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1597-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
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ACÓRDÃO Nº 1598/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.037/2013-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Hélio Fontenele Magalhães (CPF

307.158.223-49).
4. Entidade: Município de Granja/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogados constituídos nos autos: Eugênio Duarte Vas-

ques (OAB/CE 16.040) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) em desfavor do Sr. Hélio Fontenele Magalhães, ex-
prefeito do município de Granja/CE, em razão de impugnação total de
despesas oriundas do Convênio nº 693/2002 (Siafi nº 477.756), cujo
objeto consistia na execução de melhorias sanitárias domiciliares;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Hélio Fontenele
Magalhães;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Hélio Fontenele Ma-
galhães, com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "b", e no art.
19, parágrafo único, e 23, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.443, de
1992, e aplicar-lhe a multa prevista no art. 58, incisos I e II, da
mesma lei, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, o parcelamento da dívida cons-
tante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e
sucessivas, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e no art.
217 do Regimento Interno do TCU (RITCU), esclarecendo ao res-
ponsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1598-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1599/2015 - TCU - 2ª CÂMARA

1. Processo nº TC 033.393/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessada: Maria Gorette Cavalcanti Bastos Sobrinha.
3.1. Responsável: Valdemar Araújo da Silva Filho (CPF

533.542.733-72).
4. Entidade: Município de Pindoretama/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada por Maria Gorette Cavalcanti Bastos Sobrinha, vereadora
do município de Pindoretama/CE, sobre possíveis irregularidades no
Pregão Presencial nº 20130123-03-PP, destinado à locação de veí-
culos adequados ao transporte escolar dos alunos da rede de ensino
do município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso III,
do Regimento Interno do TCU;

9.2. com fundamento no art. 11 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, determinar ao Prefeito municipal de Pindoretama/CE
que, no prazo de 15 dias, informe todas as distâncias entre as lo-
calidades servidas pelas rotas de transporte escolar no âmbito do
Pregão Presencial nº 20130123-03-PP, bem assim que preste todos os
esclarecimentos sobre as diferenças apontadas pela representante en-
tre as distâncias das rotas contratadas e as apontadas como reais,
transcritas no quadro abaixo:

LICITADO - Pregão Presencial 20130123-
03-PP

REAL (conforme informação da representante)

Rotas Km/dia Dias Leti-
vos

Quant km
licitados
por 10 me-
ses

Km/dia Dias Leti-
vos

Quant Km
licitados
por 10 me-
ses

Km licita-
dos a
maior

Rota 1 80 200 16.000 25,28 200 5.056 10.944

Rota 2 100 200 20.000 35,76 200 7.152 12.848
Rota 3 80 200 16.000 26,76 200 5.352 10.648
Rota 4 160 200 32.000 102,34 200 20.468 11 . 5 3 2
Rota 5 54 200 10.800 24,48 200 4.896 5.904
Rota 6 156,5 200 31.300 50,3 200 10.060 21.240
Rota 7 32 200 6.400 8,7 200 1.740 4.660
Rota 8 108 200 21.600 22,74 200 4.548 17.052
Rota 9 156,5 200 31.300 28,14 200 5.628 25.672
Rota 10 72 200 14.400 17,04 200 3.408 10.992
Rota 11 83 200 16.600 29,9 200 5.980 10.620
Rota 12 125 200 25.000 125 200 25.000 -
Rota 13 100 200 20.000 100 200 20.000 -
Rota 14 62 200 12.400 62 200 12.400 -
Rota 15 39 200 7.800 11 , 6 8 200 2.336 5.464
Rota 16 108 200 21.600 42,56 200 8.512 13.088
Rota 17 40 200 8.000 18,16 200 3.632 4.368
Rota 18 64 200 12.800 39,88 200 7.976 4.824
Rota 19 28 200 5.600 28 200 5.600 -
Rota 20 84 200 16.800 16,92 200 3.384 13.416

346.400 163.128 183.272

9.3. aplicar ao Sr. Valdemar Araújo da Silva Filho a multa
prevista no art. 58, inciso IV, da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data
do pagamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações;

9.6. alertar o Prefeito municipal de Pindoretama/CE que o
não atendimento da presente determinação deste Tribunal pode ca-
racterizar reincidência no descumprimento de decisão deste Tribunal
e, assim, ensejar a aplicação de nova sanção pecuniária, nos termos
do art. 58, inciso VII, da Lei 8.443/1992;

9.7. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à representante e ao
Prefeito municipal de Pindoretama/CE; e

9.8. determinar que a Secex/CE dê prosseguimento ao pre-
sente feito, com a urgência que o caso requer.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1599-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1600/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.619/2013-5
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame em Aposen-

tadoria
3. Recorrente: José Roberto Timóteo da Silva (235.848.234-

04)
4. Órgão: Departamento de Polícia Federal
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogados constituídos nos autos: Rogéria do Nascimento

Timóteo Silva (OAB/SP nº 195.459) e Paulo Henrique Martins de
Oliveira (OAB/SP nº 78.747)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame, interposto pelo Sr. José Roberto Timóteo da Silva, vin-
culado ao Departamento de Polícia Federal, por meio do qual se
insurge contra o Acórdão nº 247/2014, prolatado pela 2ª Câmara desta
Corte de Contas, que considerou sua aposentadoria ilegal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Sr. José
Roberto Timóteo da Silva, com fundamento no art. 48 c/c o art. 33 da
Lei Orgânica desta Corte, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo em seus exatos termos o acórdão recorrido;

9.2. recomendar ao Departamento de Polícia Federal que,
quando da realocação dos servidores listados nestes autos, atente para
a eventual atuação pretérita de cada interessado no exercício da ad-
vocacia ou mesmo no de outra atividade laboral incompatível com a
atividade policial, abstendo-se de promover a realocação para o exer-
cício de funções que possam resultar em conflitos de interesses; e

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao Recorrente, por intermédio de seus
advogados, nos termos do art. 179, §7º, do Regimento Interno deste
Tribunal, e ao Departamento de Polícia Federal.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1600-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes (na

Presidência).
13.3. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Revisor).
13.4. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1601/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.159/2006-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Embargos de Declaração

em Pedido de Reexame (Aposentadoria)
3. Recorrente: Bento Alves de Melo (CPF: 118.543.591-

34).
4. Órgão: Supremo Tribunal Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Renato Borges Barros,

OAB/DF 19.275, e outros, procurações às p. 11 da peça 5 e p. 46 da
peça 7.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes Embargos de

Declaração apresentados pelo Sr. Bento Alves de Melo contra o
Acórdão 5.951/2014 - TCU - 2ª Câmara, que negou provimento a
Pedido de Reexame em face de deliberação pela ilegalidade de ato de
aposentadoria.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer, com fundamento no art. 34 da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 277, inciso III, 287, do Regimento Inter-
no/TCU, dos Embargos de Declaração apresentados pelo Sr. Bento
Alves de Melo contra o Acórdão 5.951/2014 - TCU - 2ª Câmara,
para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao embargante e a Diretoria-Geral do
Supremo Tribunal Federal.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1601-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1602/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.399/2007-3.
1.1. Apenso: 026.574/2012-8
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (em Prestação de Contas Simplificada)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Angela Maria da Silva Jardim

(137.796.801-49); Antonio da Silva Campos Junior (630.237.841-91);
Dirce Moura de Amorim (103.109.081-91); Edson Ricardo Pertile
(495.321.899-04); Evandro Vitorio (314.310.031-15); Intertours
(00.614.995/0001-80); José Antonio Neves Alves (103.825.261-04);
Lourinilce Tadeu Barros Ferreira (209.366.481-04); Raimundo An-
gelino de Oliveira (452.630.517-00)

3.2. Interessado: Evandro Vitorio (314.310.031-15).
4. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado

do Mato Grosso.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Mato Grosso (Se-
cex/MT).

8. Advogado constituído nos autos: Ademir Joel Cardoso
(OAB-MT n.º 3437A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr.
Evandro Vitório, Coordenador Regional da Funasa no Estado de Mato
Grosso à época dos fatos, contra o Acórdão n.º 6.291/2013-2ª Câ-
mara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento no art. 285 do Regimento Interno, co-
nhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Evandro
Vitório, para, no mérito, negar-lhe provimento;
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9.2 dar conhecimento deste Acórdão ao recorrente, à Pro-
curadoria da República no Estado do Mato Grosso, bem como à
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso da Justiça Federal.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1602-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1603/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.150/2012-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Associação dos Moradores de Ermelino

Matarazzo (54.206.180/0001-91); Carlos Augusto dos Santos
(952.339.898-91); Dulcinéia Bispo da Hora Silva (093.083.358-97);
Luís Antônio Paulino (857.096.468-49); Nassim Gabriel Mehedff
(007.243.786-34); Walter Barelli (008.056.888-20).

4. Entidade: Entidades do Governo do Estado de São Pau-
lo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: Ronaldo de Almeida,

OAB/SP 236.199.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

tomada de contas especial instaurada intempestivamente pela Secre-
taria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e
Emprego (SPPE/MTE), em razão de irregularidades detectadas na
execução do Convênio Sert/Sine 89/1999, celebrado entre a Secretaria
de Estado do Emprego e Relações do Trabalho (Sert/SP) e a As-
sociação dos Moradores de Ermelino Matarazzo, com recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. excluir da relação processual a Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo (CNPJ
46.385.100/0001-84) e o Sr. Nassim Gabriel Mehedff (CPF
007.243.786-34);

9.2. acatar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Wal-
ter Barelli (CPF 008.056.888-20), pelo Sr. Luís Antônio Paulino (CPF
857.096.468-49), pelo Sr. Carlos Augusto dos Santos (952.339.898-
91), pela Srª Dulcinéia Bispo da Hora Silva (093.083.358-97) e pela
Associação dos Moradores de Ermelino Matarazzo (54.206.180/0001-
91);

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar regulares com ressalva as
contas dos responsáveis Sr. Walter Barelli (CPF 008.056.888-20), Sr.
Luís Antônio Paulino (CPF 857.096.468-49), Sr. Carlos Augusto dos
Santos (952.339.898-91), Srª Dulcinéia Bispo da Hora Silva
(093.083.358-97) e Associação dos Moradores de Ermelino Mata-
razzo (54.206.180/0001-91), dando- lhes quitação;

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, aos responsáveis;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1603-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1604/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.946/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsável: Mario Luiz Martins Eleotério (053.698.537-

54).
4. Entidade: Instituto de Pesquisa Sócio Econômica do Tra-

balhador da Economia Informal - Ipest do Brasil (06.147.065/0001-
40).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura - MinC em
desfavor do Instituto de Pesquisa Sócio Econômica do Trabalhador da
Economia Informal - Ipest do Brasil e do Sr. Mário Luiz Martins

Eleotério, então presidente do referido Instituto à época da ocorrência
dos fatos objeto da presente, em razão de omissão no dever de prestar
contas quanto aos recursos repassados por força do Convê-
nio/MINC/FNC 465/2005,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "b", da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 207, 209, incisos I e IV, 210 e
214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Mário Luiz Martins
Eleotério (053.698.537-54), ex-Presidente do Instituto de Pesquisa
Sócio Econômica do Trabalhador da Economia Informal - Ipest do
Brasil (06.147.065/0001-40), e condená-lo, em solidariedade com o
Instituto de Pesquisa Sócio Econômica do Trabalhador da Economia
Informal - Ipest do Brasil (06.147.065/0001-40), ao pagamento das
quantias abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente e acrescidas dos juros de mora, calculados, respectivamente,
a partir das datas de ocorrência abaixo discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor histórico do débito Data de ocorrência
R$ 26.166,30 30/12/2005
R$ 23.833,70 30/12/2005
R$ 30.000,00 21/08/2006

9.2. aplicar ao Sr. Mário Luiz Martins Eleotério
(053.698.537-54), a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dí-
vida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da
parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais par-
celas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mone-
tariamente, os juros devidos, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.4. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/RJ que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução nº 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.7. encaminhar cópia da presente deliberação, assim como
do relatório e do voto que a fundamentam, ao Ministério da Cultura
para conhecimento.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1604-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1605/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.160/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Diretoria-executiva do Fundo Nacional de

Saúde
3.2. Responsável: Marluce Jucá Barros (CPF: 566.849.837-

91).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Casimiro de

Abreu/RJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Jucá Barros

(OAB/RJ 122.727) e Anna Carolina da Fonseca Santos (OAB/RJ
200.072) (peça 9).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde, em des-
favor da Sra. Marluce Ferreira Jucá, Secretária Municipal de Saúde de
Casimiro de Abreu, no período de 1/1/2004 a 5/7/2004, em razão de
irregularidades na prestação de contas dos recursos repassados do
Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, no exercício
de 2004, relacionadas aos pagamentos realizados à Associação Unida
de Moradores de Casimiro de Abreu.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. declarar a invalidade da citação realizada nesta TCE
(Ofício 2746-TCU/SECEX-RJ, de 30/9/2014 - peça 7), quanto à res-
ponsabilidade da Senhora Marluce Jucá Barros;

9.2. apensar, em definitivo, diante da conveniência da tra-
mitação conjunta, a presente Tomada de Contas Especial ao TC
028.663/2010-1, face à ocorrência do instituto da continência, nos
termos do artigo 2º, inciso VIII, c/c os artigos 36, 37 e 40, inciso III,
da Resolução TCU 259/2014;

9.3. notificar a Sra. Marluce Jucá Barros, Secretária Mu-
nicipal de Saúde de Casimiro de Abreu/RJ, no período de 1/1/2004 a
5/7/2004, sobre o apensamento definitivo dos presentes autos ao TC
028.663/2010-1;

9.4. notificar o Sr. Paulo Cezar Dames Passos, Prefeito Mu-
nicipal de Casimiro de Abreu/RJ, no período de 1/1/2004 a
31/12/2008, considerando que o mesmo foi demandado naqueles au-
tos pelas mesmas irregularidades e que os argumentos ora apre-
sentados pela Sra. Marluce Jucá Barros podem vir a afetar a sua
situação;

9.5. encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Ministro
José Múcio Monteiro que, na qualidade de Relator do Processo Prin-
cipal (TC 028.663/2010-1), passa a ser o Relator deste processo, nos
termos do art. 40, §2º da Resolução TCU 259/2014;

9.6. comunicar ao Fundo Nacional de Saúde sobre o apen-
samento definitivo dos presentes autos ao TC 028.663/2010-1;

9.7. encerrar o presente processo, nos termos do artigo 37 da
Resolução TCU 259/2014.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1605-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1606/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.577/2011-4.
1.1. Apenso: 033.096/2014-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (00.375.972/0001-60)
3.2. Responsáveis: Apoio Construções Ltda.

(70.001.284/0001-16); Marcos Paulo do Nascimento (650.763.384-
49)

3.3. Recorrente: Marcos Paulo do Nascimento (650.763.384-
49).

4. Entidade: Município de Matriz de Camaragibe/AL.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Alagoas (SECEX-AL).
8. Advogados constituídos nos autos: Valeria Soares Ferro da

Silva (OAB/AL nº 5.579), Fábio Henrique Cavalcante Gomes
(OAB/AL nº 4.801), Rubens Marcelo Pereira da Silva (OAB/AL nº
6.638), Mércio José Tavares Lopes Júnior (OAB/AL nº 4.292) e
Wanderson Lima Barros (OAB/AL nº 6.717).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

embargos de declaração oposto pelo Sr. Marcos Paulo do Nascimento,
ex-Prefeito Municipal de Matriz de Camaragibe/AL, em face do
Acórdão nº 4.864/2014 - TCU - 2ª Câmara (Peça 54),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr.
Marcos Paulo do Nascimento (650.763.384-49), ex-Prefeito Muni-
cipal de Matriz de Camaragibe/AL, para, no mérito, rejeitá-los, man-
tendo na íntegra o Acórdão nº 4.864/2014 - TCU - 2ª Câmara; e

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, ao Recorrente e
demais interessados.

10. Ata n° 11/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1606-11/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministra Ana Arraes,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Rai-
mundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 36 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 17 de abril de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 341, DE 25 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a gratificação por exercício
cumulativo de jurisdição de que trata a Lei
n. 13.093, de 12 de janeiro de 2015, no
âmbito da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei n. 13.093, de
12 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso XIV, da Lei n. 5.010,
de 30 de maio de 1966 (Lei Orgânica da Justiça Federal), confere ao
Conselho da Justiça Federal atribuição para prover sobre as subs-
tituições dos juízes;

CONSIDERANDO que a Lei n. 8.235, de 19 de setembro de
1991, estabelece que cada tribunal regional federal deve proceder à
distribuição dos cargos, de modo que, em cada vara, haja um cargo de
juiz federal e um de juiz federal substituto, e que a Lei n. 5.010/1966,
em seus arts. 6º, XIII, 14 e 16, prevê a distribuição de feitos entre
juízes federais e juízes federais substitutos, cometendo-lhes distintos
acervos;

CONSIDERANDO que a Resolução CJF n. 1, de 20 de
fevereiro de 2008, em seus arts. 3º, § 5º, 6º e 7º, preconiza a exis-
tência de pelo menos dois juízes federais em cada vara e estabelece
que a divisão do trabalho entre eles deve ser equânime;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Resolução n. 184, de 6
de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, classifica
como unidades judiciárias de primeiro grau tanto varas e juizados
quanto seus postos avançados;

CONSIDERANDO a autonomia dos tribunais regionais fe-
derais para elaborar seus regimentos internos, dispor sobre o fun-
cionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e organizar os ser-
viços dos juízes que lhes forem vinculados, na forma do art. 96 da
Constituição Federal; e

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-
2013/00052, aprovado na sessão realizada em 9 de março de 2015,
resolve:

Art. 1° Esta resolução regulamenta o pagamento da gra-
tificação por exercício cumulativo de jurisdição aos magistrados da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

Art. 2° A gratificação por exercício cumulativo de jurisdição
no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus é devida
em virtude de acumulação de juízos ou de acervos processuais.

Art. 3° Para os fins desta regulamentação entende-se por:
I - juízo: menor unidade de atuação funcional individual no

âmbito da magistratura federal, com sede na respectiva unidade de
lotação;

II - vara federal: unidade de atuação funcional da Justiça
Federal composta por dois juízos federais (juízo federal e juízo fe-
deral substituto);

Ill - subseção judiciária: divisão territorial de exercício da
jurisdição da Justiça Federal que compreende o município sede da
Justiça Federal e outros municípios contíguos, conforme definido
pelos tribunais regionais federais;

IV - seção judiciária: divisão territorial de exercício da ju-
risdição da Justiça Federal que compreende cada Estado da Federação
ou o Distrito Federal;

V - órgão jurisdicional da Justiça Federal: juízo, juizado
especial, Juizado Especial Adjunto, Unidade Avançada de Atendi-
mento ou equivalente, órgão jurisdicional de execução penal de pre-
sídios federais, turma recursal, turma regional de uniformização de
jurisprudência, Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais, órgãos fracionários, turma, seção e plenário de tri-
bunal regional federal;

VI - acumulação de juízo: o exercício simultâneo da ju-
risdição em mais de um juízo ou órgão jurisdicional da Justiça Fe-
deral, nos termos deste regulamento;

VII - substituição de juízo: a atuação temporária de um
magistrado em juízo ou órgão jurisdicional diverso da atuação fun-
cional ordinária;

VIII - acervo processual: o total de processos distribuídos e
vinculados ao magistrado;

IX - acumulação de acervo processual: atuação em acervo
diverso daquele distribuído ou vinculado ao magistrado simultanea-
mente com a atuação no órgão jurisdicional;

X - atuação conjunta de magistrados: quando for da essência
do ato jurisdicional a atuação conjunta de magistrados no mesmo
processo.

Parágrafo único. A distribuição e a vinculação de juízo ou
acervo processual aos magistrados devem observar as normas edi-
tadas pelo Conselho da Justiça Federal e pelos tribunais regionais
federais.

Art. 4º É devida a gratificação por acumulação de juízo ao
magistrado que exercer função jurisdicional em mais de um juízo ou
órgão jurisdicional por período superior a três dias úteis, como nas
hipóteses de licenças e afastamentos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A substituição que importar acumulação
poderá ocorrer entre magistrados de diferentes graus de jurisdição.

Art. 5º A designação para o exercício cumulativo de ju-
risdição observará os seguintes critérios:

I - impessoalidade;
II - antiguidade na carreira;
III - alternância das designações;
IV - preferência de substituição de magistrados lotados nos

juízos ou órgãos jurisdicionais da mesma vara federal, subseção ju-
diciária ou seção judiciária;

V - interesse público.
§ 1º A designação para o exercício cumulativo de jurisdição

será automática no caso de substituição eventual, observados os §§ 15
e 16 deste artigo, ou dependerá de ato específico de designação pela
Presidência ou Corregedoria Regional, nos termos desta resolução.

§ 2º A designação para o exercício cumulativo de jurisdição
no 1° grau será precedida por listas integradas pelos magistrados
lotados nas subseções ou seções judiciárias, a serem organizadas e
homologadas pela presidência ou corregedoria regional e divulgadas
com periodicidade mínima de seis meses.

§ 3° O juiz federal diretor da subseção judiciária será o
responsável por encaminhar à presidência ou corregedoria regional
proposta de lista de designação para exercício cumulativo de ju-
risdição com base nos quadros reais de cada uma delas, observado o
disposto nesta resolução.

§ 4° Será voluntária a inscrição do magistrado na lista de que
trata o § 2° deste artigo, observado o que prescreve o § 5°.

§ 5° Se não houver interessados em integrar a lista, será
designado qualquer magistrado da subseção judiciária, observados os
critérios desta resolução.

§ 6° A designação pela lista será realizada de forma ro-
tativa.

§ 7° O magistrado que passar a integrar a subseção judiciária
depois de elaborada a lista de que trata o § 2° ingressará nesta na
última posição.

§ 8º Ao término do período de ocorrência mensal ou atingido
o limite de designação, o magistrado reintegrará a lista na última
posição.

§ 9° A desistência do magistrado da designação para o exer-
cício cumulativo de jurisdição não operará efeitos enquanto não hou-
ver apreciação e manifestação da presidência ou corregedoria regional
respectiva.

§ 10. Após a homologação da desistência, o magistrado
reintegrará a lista na última posição.

§ 11. A designação para o exercício cumulativo de juris-
dição, ainda que em diferentes períodos de afastamentos, dar-se-á:

I - por período máximo mensal de 15 dias, corridos ou não,
nos casos de juiz federal ou juiz federal substituto;

Il - por período máximo mensal de dez dias, corridos ou não,
nos casos de desembargador federal;

III - com a observância da lista de que trata o § 2° deste
artigo.

§ 12. A designação de magistrado da lista para períodos
inferiores a 15 dias, ainda que em períodos de designação descon-
tínuos, deverá, a juízo da conveniência do serviço, ser completado por
outra designação até atingir o limite máximo de que trata o § 11.

§ 13. Respeitadas as regras dos tribunais regionais federais
de exercício cumulativo de jurisdição no 2º grau, não haverá pre-
terições de magistrados nas listas de designações para o exercício
cumulativo de jurisdição nas subseções judiciárias, ressalvadas as
hipóteses de conveniência do serviço ou em eventual prorrogação de
substituição, neste caso, em ato devidamente fundamentado.

§ 14. O magistrado só acumulará mais de um juízo ou órgão
jurisdicional se todos os demais juízes integrantes da lista da sub-
seção judiciária já estiverem em igual situação de acúmulo.

§ 15. A substituição eventual por magistrados lotados na
mesma vara federal será automática por até 15 dias no mês.

§ 16. Após o limite de que trata o § 11, será designado o
magistrado integrante da lista da subseção judiciária, salvo nas hi-
póteses de varas federais com competência privativa em matéria cri-
minal, agrária, ambiental, ações civis públicas, improbidade admi-
nistrativa, além de outras indicadas em ato conjunto da presidência e
da corregedoria regional.

§ 17. Nas situações ressalvadas na parte final do parágrafo
anterior, caberá ao TRF indicar o tempo de substituição, em face das
respectivas peculiaridades.

§ 18. A substituição em turmas recursais recairá, preferen-
cialmente, sobre membros efetivos e suplentes, respeitada a lista
daquela subseção judiciária.

§ 19. Os tribunais regionais federais estabelecerão o prazo e
a forma de elaboração das listas para o exercício cumulativo de
jurisdição a serem encaminhadas para homologação, obedecidos os
critérios desta resolução.

§ 20. Quando não for possível ou conveniente à continuidade
do serviço a designação para o exercício cumulativo de jurisdição de
magistrado lotado na própria subseção judiciária, poderá ser desig-
nado magistrado lotado em subseção judiciária distinta.

§ 21. Na hipótese do § 19, o presidente ou o corregedor
regional designará magistrado integrante da lista de subseção distinta,
observado o disposto no § 5° deste artigo:

I - As listas da subseção judiciária e da seção judiciária são
independentes;

II - Caberá à presidência ou à corregedoria regional fazer as
designações para exercício cumulativo de jurisdição em subseções
judiciárias distintas, com base nas listas das seções judiciárias e
observados o interesse da administração da Justiça, a conveniência do
serviço e o principio da economicidade.

§ 22. A designação para o exercício cumulativo de jurisdição
pode se dar com ou sem deslocamento do juiz federal de sua sede
funcional.

§ 23. Será admitido o exercício cumulativo de jurisdição em
subseções judiciárias distintas na modalidade remota quando se mos-
trar, por qualquer motivo, inadequada ou desvantajosa para a Ad-
ministração a acumulação presencial.

Art. 6° Para fins do disposto na Lei n. 13.093/2015, também
se considera acumulação de juízo ou acervo processual, indepen-
dentemente de substituição:

I - atuação simultânea no acervo próprio como relator de
turma recursal e nos processos para exercício de juízo de admis-
sibilidade de recurso extraordinário e incidente de uniformização de
jurisprudência ou em outra relatoria;

II - atuação simultânea no acervo próprio como relator de
turma recursal e nos processos que lhe forem atribuídos decorrentes
da atuação na turma regional de uniformização de jurisprudência ou
na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Fe-
derais;

III - atuação simultânea no acervo próprio como relator de
turma de tribunal regional federal e nos processos que lhe forem
atribuídos decorrentes da atuação em outro órgão jurisdicional do
tribunal, como seção, órgão especial e plenário.

Parágrafo único. No âmbito dos tribunais regionais federais
será considerada acumulação de acervo processual se, além da função
de relator ou revisor de feitos no Pleno, órgão especial ou órgão
fracionário, ao membro da Corte for cometida função jurisdicional
extraordinária, como a admissibilidade de recursos especial e ex-
traordinário, recurso ordinário em habeas corpus ou mandado de
segurança e apreciação dos incidentes suscitados, apreciação de pe-
didos de suspensão de medida liminar ou sentença (Lei n. 8.437/1992,
art. 4°, e Lei n. 12.016/2009, art. 15), execução de títulos judiciais e
seus incidentes em processos de competência originária, apreciação
de feitos para prolação de votos de desempate ou qualidade, resolução
de incidentes em ações rescisórias e reclamações, quando não couber
ao relator.

Art. 7° Não será devida a gratificação por acumulação de
juízo nas seguintes hipóteses:

I - substituição em feitos determinados, assim consideradas
as hipóteses legais de impedimento e suspeição;

II - atuação conjunta de magistrados; e
III - atuação em regime de plantão.
Art. 8° É devida a gratificação por acumulação de acervo

processual sempre que o magistrado acumular acervos processuais
distintos dos processos a ele distribuídos e vinculados.

§ 1º São considerados acervos processuais distintos, para fins
do disposto na Lei n. 13.093/2015, os acervos de processos do núcleo
de conciliação, além dos núcleos especializados ou de cada parcela
específica de feitos associada a juízes em regime especial de auxílio
no tribunal regional federal, nas varas federais, nos juizados especiais
federais ou nas turmas recursais, de acordo com os atos normativos
dos tribunais regionais federais, nos termos do art. 96 da Cons-
tituição.

§ 2° O magistrado só acumulará mais de um acervo pro-
cessual se todos os demais juízes da subseção judiciária já estiverem
em igual situação de acúmulo ou no caso de recusa.

Art. 9° Os tribunais regionais federais adotarão sistema de
divisão equitativa dos acervos processuais entre os magistrados vin-
culados às unidades jurisdicionais que recebam 1000 (mil) processos
novos por ano civil, considerada inicialmente a média do último
triênio e, subsequentemente, a média do exercício imediatamente an-
t e r i o r.

§ 1° Para fins desta regulamentação, o limite do acervo
processual por magistrado será de 1000 (mil) processos.

§ 2° Suplantado o limite de 1000 (mil) processos por ma-
gistrado, o acervo processual da unidade jurisdicional será dividido na
forma do caput, havendo nova divisão toda vez que o volume de
processos exceder múltiplos de mil.

§ 3° O magistrado que acumular mais de um acervo pro-
cessual, na mesma unidade ou em unidades diversas, fará jus à gra-
tificação, observada a condição temporal do art. 4°, caput.

§ 4° A distribuição dos acervos e as respectivas atribuições
serão definidas pelos tribunais no prazo do art. 18 desta resolução.

§ 5º O limite definido neste artigo será de 700 (setecentos)
novos feitos, em se tratando de unidades especializadas em matéria
criminal.

Art. 10. O valor da gratificação corresponderá a um terço do
subsídio do magistrado designado à substituição para cada 30 dias de
exercício de designação cumulativa e será paga pro rata tempore,
computado todo o período de substituição em acumulação.

§ 1° A percepção da gratificação dar-se-á sem prejuízo de
outras vantagens previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a
mesma atividade.



Nº 74, segunda-feira, 20 de abril de 2015148 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042000148

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2° Para efeitos do pagamento da gratificação, a apuração
do período superior a três dias úteis, ainda que ocorra de forma
descontínua, será considerada dentro do mês do calendário.

§ 3° A apuração dos períodos, para efeito de pagamento da
gratificação de exercício cumulativo de jurisdição, dar-se-á dentro de
cada mês calendário.

§ 4° As substituições ininterruptas, em meses subsequentes,
serão consideradas como período único para cumprimento do re-
quisito temporal mínimo de que trata o art. 4° desta resolução.

Art. 11. Mediante opção do magistrado, a gratificação por
exercício cumulativo de jurisdição poderá integrar a base de cálculo
da contribuição destinada:

a) ao Plano de Seguridade Social, conforme disposto no art.
4°, § 2°, da Lei n. 10.887, de 18 de junho de 2004; e

b) à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud.

Art. 12. A gratificação por exercício cumulativo de juris-
dição tem natureza remuneratória e seu valor será somado ao do
subsídio para fins da incidência do teto remuneratório constitucional,
correspondente ao subsídio mensal dos ministros do Supremo Tri-
bunal Federal.

§ 1° A gratificação por exercício cumulativo de jurisdição
não será computada para o cálculo da remuneração de férias.

§ 2° A gratificação por exercício cumulativo de jurisdição
será computada proporcionalmente para o cálculo da gratificação na-
talina, considerando-se os meses em que percebida por fração igual
ou superior a 15 dias.

§ 3° A gratificação por exercício cumulativo de jurisdição
integra a base de cálculo do imposto de renda.

§ 4º Se o valor mensal da soma do subsídio com a gra-
tificação exceder o teto constitucional, os dias de acúmulo corres-
pondentes ao excesso serão convertidos em dias de compensação, na
proporção de três para um, sendo vedada sua retribuição em pe-
cúnia.

§ 5º A compensação de que trata o parágrafo anterior será
limitada ao período máximo anual de 15 dias.

Art. 13. Não será devido o pagamento de mais de uma
gratificação se o magistrado acumular, a um só tempo, mais de dois
juízos, órgãos jurisdicionais ou acervos processuais.

Art. 14. O pagamento da gratificação será realizado no mês
subsequente ao da acumulação, devendo qualquer ocorrência que tor-
ne sem efeito a designação para o exercício da substituição em acu-
mulação, de forma total ou parcial, ser informada ao órgão res-
ponsável para as providências a seu cargo.

Art. 15. As substituições automáticas previstas nos regu-
lamentos do CJF e dos TRFs, as designações de substituições e os
casos de acumulação de acervo processual serão informados ao res-
pectivo órgão pagador, até o 1º dia útil de cada mês, para efeitos de
pagamento da gratificação de acúmulo de funções no mês seguinte ao
da realização do trabalho.

Art. 16. À Administração caberá manter a documentação
referente às designações para o exercício cumulativo de jurisdição e
aos pagamentos correspondentes, para fins de prestação de contas e
exame pelas unidades de controle interno.

Art. 17. O exercício cumulativo de jurisdição ocorrido entre
a data da publicação da Lei n. 13.093/2015 e o início de vigência
desta resolução será pago nos termos da Lei.

Art. 18. Os tribunais regionais federais deverão, no prazo de
30 dias, revisar e adaptar seus atos normativos aos preceitos desta
resolução, bem como editar os atos necessários ao seu cumprimen-
to.

Art. 19. Revogam-se os §§ 1° e 2° do art. 7° da Resolução
CJF n. 1/2008.

Art. 20. Proceder-se-á à revisão desta resolução quando com-
pletos seis meses de sua vigência.

Art. 21. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, gerando efeitos financeiros a partir da data da publicação
da Lei n. 13.093/2015.

Min. FRANCISCO FALCÃO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 461, DE 10 DE ABRIL DE 2015

Aprova o Regulamento de Eventos apoia-
dos pelo Conselho Federal de Administra-
ção, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei n° 4.769, de 9 de setembro de
1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o seu Regimento aprovado pela Resolução
Normativa CFA n° 432, de 08 de março de 2013, alterado pela
Resolução Normativa CFA nº 437, de 19 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei n.º 8.443, de
16 de julho de 1992,

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e normatizar
os procedimentos referentes à realização de eventos apoiados pelo
Conselho Federal de Administração,

CONSIDERANDO o pedido de repasse de recursos finan-
ceiros e de apoio institucional, para a realização de eventos, e a

DECISÃO do Plenário, por unanimidade, na 6ª reunião ple-
nária, realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações no Regulamento de Eventos
apoiados pelo Conselho Federal de Administração.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução
Normativa CFA N.º 344, de 10 de agosto de 2007.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 378, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova os Orçamentos dos Conselhos Federal e Regionais de Administração para o Exercício de 2015

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe é conferida pela Lei nº 4.769, de 9 de setembro
de 1965, pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967, pelo Regimento do CFA, aprovado pela Resolução
Normativa CFA nº 432, de 08 de março de 2013, alterado pela Resolução Normativa CFA nº 437, de 19 de dezembro de 2013, e a Decisão
do Plenário em sua 27ª reunião, realizada no dia 11 de dezembro de 2014, delibera:

Art. 1º Aprovar os Orçamentos dos Conselhos Federal e Regionais de Administração para o Exercício de 2015, a seguir dis-
criminados:

SISTEMA CFA/CRAs
C FA Conselho Federal de Administração 22.441.536,26
CRA-AC Conselho Regional de Administração do Acre 546.000,00
CRA-AL Conselho Regional de Administração de Alagoas 986.000,00
CRA-AM Conselho Regional de Administração do Amazonas 1.684.000,00
CRA-AP Conselho Regional de Administração do Amapá 872.420,00
CRA-BA Conselho Regional de Administração da Bahia 7.218.000,00
CRA-CE Conselho Regional de Administração do Ceará 2.150.000,00
CRA-DF Conselho Regional de Administração do Distrito Federal 6.000.000,00
CRA-ES Conselho Regional de Administração do Espírito Santo 5.841.087,01
CRA-GO Conselho Regional de Administração de Goiás 3.978.944,70
CRA-MA Conselho Regional de Administração do Maranhão 1.500.000,00
CRA-MT Conselho Regional de Administração de Mato Grosso 1.083.800,00
CRA-MS Conselho Regional de Administração de Mato Grosso do Sul 1.490.000,00
CRA-MG Conselho Regional de Administração de Minas Gerais 11 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0
C R A - PA Conselho Regional de Administração do Pará 3.596.200,00
CRA-PB Conselho Regional de Administração da Paraíba 1.025.693,00
CRA-PR Conselho Regional de Administração do Paraná 6.079.100,00
CRA-PE Conselho Regional de Administração de Pernambuco 1.440.000,00
CRA-PI Conselho Regional de Administração do Piauí 1.100.000,00
CRA-RJ Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro 19.815.100,00
CRA-RN Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Norte 1.200.000,00
CRA-RS Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul 7.500.000,00
CRA-RO Conselho Regional de Administração de Rondônia 1.085.000,00
CRA-RR Conselho Regional de Administração de Roraima 513.109,63
CRA-SC Conselho Regional de Administração de Santa Catarina 6.886.200,00
CRA-SP Conselho Regional de Administração de São Paulo 29.196.000,00
CRA-SE Conselho Regional de Administração de Sergipe 880.000,00
C R A - TO Conselho Regional de Administração de Tocantins 931.099,40
TO TA L 141.388.652,30

Art . 2º Os efeitos da presente Deliberação entram em vigor em 1º de janeiro de 2015.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 478, DE 14 DE ABRIL DE 2015

Normatiza a atuação e a responsabilidade
civil do Enfermeiro Obstetra e Obstetriz
nos Centros de Parto Normal e/ou Casas de
Parto e dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução COFEN nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 5º, inciso XIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,
que dispõe sobre a regulamentação do exercício de Enfermagem e dá
outras providencias; e o Decreto n.º 94.406, de 08 de junho de 1987,
que a regulamenta;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005,
que altera a Lei 8080, de 19 de setembro de 1990, para garantir às
parturientes o direito à presença de acompanhante durante o trabalho
de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito do Sistema Único de
Saúde-SUS;

CONSIDERANDO os princípios fundamentais e as normas
do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela
Resolução COFEN nº 311 de 08 de fevereiro de 2007;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 195, de18 de
fevereiro de

1997, que dispõe sobre a solicitação de exames comple-
mentares por enfermeiros;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 358, de 15 de
outubro de 2009, que dispõe sobre Sistematização da Assistência de
Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em
ambiente, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional
de Enfermagem, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 375, de 22 de
março de 2011, que dispõe sobre a presença do Enfermeiro no Aten-
dimento Pré-Hospitalar e Inter-Hospitalar, em situações de risco co-
nhecido ou desconhecido, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 477 /2015, de 14
de abril de 2015 que dispõe sobre a atuação de Enfermeiros na
Assistência às gestantes, parturientes e puérperas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, inciso III da Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre assistência às
pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação
da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das
atividades preventivas como objetivo do Sistema Único de Saúde
(SUS);

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de
2011, que regulamenta a Lei Orgânica da Saúde;

CONSIDERANDO que a Portaria GM nº 2.815, de 29 de
maio de 1998, MS, inclui na Tabela do Sistema de Informações
Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS) e na Tabela do
Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), o Grupo de Pro-

cedimentos Parto Normal sem Distócia realizado por Enfermeiro Obs-
tetra, e a Assistência ao Parto sem Distócia por Enfermeiro Obstetra,
visando a redução da morbimortalidade materna e perinatal;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 985, de 05 de
agosto de 1999, que cria os Centros de Parto Normal (CPN), no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para atendimento da mu-
lher no ciclo gravídico-puerperal;

CONSIDERANDO que a Portaria SAS/MS nº 743, de 20 de
dezembro de 2005, define que somente os profissionais portadores do
diploma ou certificado de Enfermeiro (a) Obstetra estão autorizados a
emitir laudos de AIH para o procedimento código 35.080.01.9-parto
normal sem distócia realizado por Enfermeiro (a) Obstetra, do gru-
po

35.150.01.7 da tabela do SIH/SUS;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de

dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para organização das
Redes de Atenção a Saúde no Âmbito do Sistema Único de Saúde-
SUS;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de
junho de 2011, que institui no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

CONSIDERANDO a Portaria GM/ MS Nº 529 de 01 de
abril de 2013 que institui o Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP);

CONSIDERANDO a Portaria nº 904, de 29 de maio de
2013, que Estabelece diretrizes para implantação e habilitação de
Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para atendimento à mulher e ao recém nascido no
momento do parto e do nascimento, em conformidade com o com-
ponente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e dispõe sobre
os respectivos incentivos financeiros, de investimento, custeio e cus-
teio mensal;

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), nº 36, de 03 de
junho de 2008, que dispõe sobre Regulamento Técnico para fun-
cionamento de serviços de atenção obstétrica e neonatal;

CONSIDERANDO a Portaria MS-SAS Nº 371, de 7 de maio
de 2014 que Institui diretrizes para a organização da atenção integral
e humanizada ao recém-nascido (RN) no Sistema Único de Saú-
de(SUS).

CONSIDERANDO a Resolução Normativa RN da Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS Nº 368, de 6 de janeiro de
2015 que Dispõe sobre o direito de acesso à informação das be-
neficiárias aos percentuais de cirurgias cesáreas e de partos normais,
por operadora, por estabelecimento de saúde e por médico e sobre a
utilização do partograma, do cartão da gestante e da carta de in-
formação à gestante no âmbito da saúde suplementar;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as normati-
zações existentes no âmbito do Sistema COFEN/Conselhos Regionais
de Enfermagem relacionadas a atuação do enfermeiro na assistência à
gestação, parto e puerpério;

CONSIDERANDO todas as evidências científicas disponí-
veis;
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CONSIDERANDO o teor da Decisão Liminar da lavra da
MMª Juíza

Federal Substituta da 9ª Vara Cívil da 1ª Subseção Judiciária
em São Paulo, nos autos da Ação Cívil Pública nº 0021244-
76.2012.403.6100 promovida pelo Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que, conforme previsto no Art. 11 da Lei
nº 7.498 de 25 de junho de 1986, a Enfermeira Obstétrica é a en-
fermeira titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica,
que tem a competência legal de realizar assistência obstétrica, além
de todas as atividades de enfermagem; e que a Obstetriz é a titular do
diploma de Obstetriz, com competência legal de realizar assistência
obstétrica, e cuja graduação em Obstetrícia tem ênfase na promoção
da saúde da mulher e na assistência da mulher durante a gravidez, o
parto e o pós-parto;

CONSIDERANDO o instituto da Responsabilidade Civil e
da Obrigação de Indenizar por Danos a Terceiros, previstos no Artigo
Nº 927 e seguintes do Código Civil Brasileiro;

CONSIDERANDO deliberação do Plenário na 462ª Reunião
Ordinária, realizada em 18 de março de 2015 e tudo o que mais
consta do PAD COFEN nº 477/2013, resolve:

Art. 1º - Normatizar a atuação dos Enfermeiros Obstetras e
Obstetrizes e delimitar suas responsabilidades no âmbito dos Centros
de Parto Normal e/ou Casas de Partos.

Parágrafo único. Os Enfermeiros Obstetras e Obstetrizes de-
verão atuar nos estabelecimentos referidos no caput deste artigo,
conforme regulamentações e normativas do Ministério da Saúde.

Art. 2º - Para os fins determinados no artigo anterior, são
considerados

Centro de Parto Normal e/ou Casa de Parto, unidades des-
tinadas à assistência ao parto de risco habitual, pertencente ou não ao
estabelecimento hospitalar. Quando pertencente a rede hospitalar pode
ser intra-hospitalar ou Peri-hospitalar; quando não pertencente a rede
hospitalar pode ser comunitária ou autônoma;

Parágrafo único O Centro de Parto Normal e/ou Casa de
Parto destinam-se à assistência ao parto e nascimento de risco ha-
bitual, conduzido pelo Enfermeiro Obstetra ou Obstetriz, da admissão
a alta. Deverão atuar de forma integrada às Redes de Atenção à
Saúde, garantindo atendimento integral e de qualidade, baseado em
evidências científicas e humanizado, às mulheres, seus recém-nas-
cidos e familiares e/ou acompanhantes.

Art. 3º - Ao Enfermeiro Obstetra e Obstetriz, atuando no
Centro de Parto Normal e/ou Casa de Parto, compete:

I Acolher a mulher e seus familiares ou acompanhantes;
II - Avaliar todas as condições de saúde materna, clínicas e

obstétricas, assim como as do feto;
III Garantir o atendimento à mulher no pré-natal, parto e

puerpério por meio da consulta de enfermagem;
IV Promover modelo de assistência, centrado na mulher, no

parto e nascimento, ambiência favoravel ao parto e nascimento de
evolução fisiológica e garantir a presença do acompanhante de es-
colha da mulher, conforme previsto em lei;

V Adotar práticas baseadas em evidências científicas como:
oferta de métodos não farmacológicos de alívio da dor, liberdade de
posição no parto, preservação da integridade perineal do momento da
expulsão do feto, contato pele a pele mãe recem-nascido, apoio ao
aleitamento logo após o nascimento, entre outras, bem como o res-
peito às especificidades étnico-culturais da mulher e de sua familia;

VI Avaliar a evolução do trabalho de parto e as condições
maternas e fetais, adotando tecnologias apropriadas na assistência e
tomada de decisão, considerando a autonomia e protagonismo da
mulher;

VII Prestar assistência ao parto normal de evolução fisio-
lógica (sem distócia) e ao recém-nascido;

VIII Encaminhar a mulher e/ou recém-nascido a um nivel de
assistência mais complexo, caso sejam detectados fatores de risco
e/ou complicacoes que justifiquem;

IX Garantir a integralidade do cuidado à mulher e ao recém-
nascido por meio da articulação entre os pontos de atenção, con-
siderando a Rede de Atenção à Saúde e os recursos comunitários
disponíveis;

X Registrar no prontuário da mulher e do recém-nascido as
informações inerentes ao processo de cuidar, de forma clara, objetiva
e completa;

XI Prestar informações, escritas e verbais, completas e fi-
dedignas necessárias ao acompanhamento e avaliação do processo de
cuidado;

XII Promover educação em saúde, baseado nos direitos se-
xuais, reprodutivos e de cidadania;

XIII - Participar do planejamento de atividades de ensino e
zelar para que os estágios de formação profissional sejam realizados
em conformidade com a legislação de Enfermagem vigente;

XIV - Promover, participar e ou supervisionar o processo de
educação permanente e qualificação da equipe de enfermagem, con-
siderando as evidencias cientificas e o modelo assistencial do Centro
de Parto Normal ou Casa de Parto, centrado na mulher e na fa-
mília;

XV - Participar de Comissões atinentes ao trabalho e a fi-
losofia do Centro de Parto Normal ou Casa de Parto, como: comissão
de controle de infecção hospitalar, de investigação de óbito materno e
neonatal, de ética, entre outras;

XVI- Participar de ações interdisciplinares e intersetoriais,
entre outras, que promovam a saúde materna e infantil;

XVII Notificar todos os óbitos maternos e neonatais aos
Comitês de

Mortalidade Materna e Infantil/Neonatal da Secretaria Mu-
nicipal e/ou Estadual de Saúde, em atendimento ao imperativo da
Portaria GM/MS nº 1119, de 05 de junho de 2008, ou outra que a
substitua;

Art. 4º - Ao Enfermeiro Responsável Técnico do Centro de
Parto Normal ou Casa de Parto, além do disposto no Art. 3º, incumbe
ainda:

I Gerenciar o Cento de Parto Normal ou Casa de Parto,
supervisionar a equipe multiprofissional sob sua responsabilidade; e
atuar de forma colaborativa com a equipe multiprofissional e in-
terdisciplinar dos serviços aos quais está vinculada;

II Submeter ao Conselho Regional de Enfermagem de sua
jurisdição, regimento interno, manuais de normas e rotinas, proto-
colos, instrumentos administrativos e afins, elaborados ou atualizados,
relacionados à Assistência de Enfermagem à mulher e ao Recem
Nascido no Centro de Parto Normal ou Casa de Parto;

III. Zelar pelas atividades privativas do enfermeiro obstetra,
obstetriz e da equipe de enfermagem, sob sua supervisão, em con-
formidade com os preceitos éticos e legais da Enfermagem.

IV -. Manter atualizado o cadastro dos profissionais res-
ponsáveis pela atenção ao parto e nascimento no Centro de Parto
Normal ou Casa de Parto, junto ao Cadastro Nacional de Estabe-
lecimento de Saúde.

V - Providenciar junto às Autoridades competentes todos os
documentos legais necessários à regularização do funcionamento da
Unidades sob sua responsabilidade,

VI - Cumprir e fazer cumprir a legislação do exercício pro-
fissional de enfermagem e o Código de Ética dos Profissionais da
Enfermagem

Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pelo COFEN.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Resolução COFEN nº 339/2008.

IRENE C. A. FERREIRA
Presidente do Conselho

GELSON L. DE ALBUQUERQUE
Primeiro-Secretário

ACÓRDÃO Nº 29, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 056/2014
Processo Ético Coren-RJ nº 005/2013
Parecer de Relator nº 077/2015
Conselheira Relatora: Dra. Irene do Carmo Alves Ferreira
Denunciante: Coren-RJ
Denunciada: Sra. Margarida Ferreira
EMENTA: Cassação do direito ao exercício profissional da técnica
em enfermagem Sra. Margarida Ferreira, Coren-RJ nº 266290-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 056/2014, originário do COREN-RJ, Processo
Ético Coren-RJ nº 005/2013..

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12ª Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 26 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com o relatório e votos que integram o presente julgado, por
conhecer do recurso, dar-lhe provimento, reformar a Decisão Coren-
MG nº 093/2013, desarquivar a denúncia e, consequentemente, de-
volver o processo ao Regional para instauração de processo ético em
desfavor da enfermeira Dra. Daniela Faria da Silva, Coren-MG nº
352044-ENF, por indicativo de infração aos artigos 5º e 9º, do Código
de Ética dos Profissionais de Enfermagem, Resolução nº 311/2007.

ANTONIO MARCOS FREIRE GOMES
Vice-Presidente do Conselho

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 30, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 049/2014
Processo Ético Coren-DF nº 0115/2013
Parecer de Relator nº 048/2015
Conselheiro Relator: Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte
Denunciante: Coren-DF
Denunciado: Dra. Diva Martins Costa
EMENTA: Absolvição da enfermeira Dra. Diva Martins Costa, Co-
ren-DF nº 22038-ENF-R.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 049/2014, originário do COREN-DF, Processo
Ético Coren-DF nº 115/2013.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12a Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com os votos que integram o presente julgado, por conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, para absolver a enfermeira Dra.
Diva Martins Costa, Coren-DF nº 22038-ENF-R.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO No- 31, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 060/2014
Processo Administrativo Coren-RJ nº 058/2013
Parecer de Relator nº 059/2015
Conselheiro Relator: Dr. Amaury Ângelo Gonzaga
Denunciante: Sra. Elisa Ribeiro Barbosa
Denunciada: Sr. Rodrigo Nobre Santos

EMENTA: Manter a Decisão Coren-RJ de arquivamento da denúncia
contra o técnico em enfermagem Sr. Rodrigo Nobre Santos, Coren-RJ
nº 297729-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 060/2014, originário do COREN-RJ, Processo
Administrativo Coren-RJ nº 058/2013.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12a Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com os votos que integram o presente julgado, por conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, para manter a Decisão Coren-RJ
de arquivamento da denúncia contra o técnico em enfermagem Sr.
Rodrigo Nobre Santos, Coren-RJ nº 297729-TE.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

AMAURY ÂNGELO GONZAGA
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO Nº 33, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 064/2014
Processo Administrativo Coren-RJ nº 022/2013
Parecer de Relator nº 079/2015
Conselheiro Relator: Dr. Gelson Luiz de Albuquerque
Denunciante: Sra. Aline Souza Costa
Denunciada: Sra. Amanda Cristina Santos de Souza
EMENTA: Reformar a Decisão Coren-RJ, desarquivar a denúncia e,
consequentemente, devolver ao Regional para instaurar processo ético
em desfavor da técnica em enfermagem Sra. Amanda Cristina Santos
de Souza, Coren-RJ nº 592068-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 064/2014, originário do COREN-RJ, Processo
Administrativo Coren-RJ nº 022/2013.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12ª Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com o relatório e votos que integram o presente julgado, por
conhecer do recurso, dar-lhe provimento, reformar a Decisão Coren-
RJ, desarquivar a denúncia e, consequentemente, devolver o processo
ao Regional para instauração de processo ético em desfavor da téc-
nica em enfermagem Sra. Amanda Cristina Santos de Souza, Coren-
RJ nº 592068-TE, por indicativo de infração aos artigos 5º, 6º, 9º, 19,
56, 82, 85 e 108, do Código de Ética dos Profissionais de En-
fermagem, Resolução nº 311/2007.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO Nº 34, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 061/2014
Processo Administrativo Coren-RJ nº 077/2013
Parecer de Relator nº 075/2015
Conselheira Relatora: Dra. Regina Maria dos Santos
Denunciante: Sra. Gilma de Araújo Pacheco
Denunciada: Sra. Ingrid Teixeira, Coren-RJ nº 793393-TE
EMENTA: Aprovar o Parecer de Relator nº 075/2015, que determina
o retorno do processo ao Regional para juntada de documentos.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 061/2014, originário do COREN-RJ, Processo
Administrativo Coren-RJ nº 077/2013.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12ª Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com o relatório e votos que integram o presente julgado, por
devolver o processo ao Regional, para que se junte ao processo a
documentação solicitada no Parecer de Relator Cofen nº 075/2015,
respeitando o Código de Processos Éticos, Resolução Cofen nº
370/2010.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

REGINA MARIA DOS SANTOS
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO Nº 35, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 067/2014
Processo Ético Coren-RS nº 002/2013-E
Parecer de Relator nº 040/2015
Conselheira Relatora: Dra. Maria do Rozário de Fátima Borges Sampaio
Denunciante: Hospital da Brigada Militar de Santa Maria
Denunciada: Sra. Francy Mary Mesquita Teles
EMENTA: Reformar a Decisão Coren-RS nº 205/2013 e aplicar da
pena de advertência verbal para a técnica em enfermagem Sra. Ro-
berta Gracioli Aita, Coren-RS 319848-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 067/2014, originário do COREN-RS, Processo
Ético Coren-RS nº 002/2013-E.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12a Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com os votos que integram o presente julgado, por conhecer
do recurso e dar-lhe provimento parcial, para reformar a Decisão
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Coren-RS nº 205/2013 e aplicar a pena de advertência verbal para a
técnica em enfermagem Sra. Roberta Gracioli Aita, Coren-RS
319848-TE.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA B. SAMPAIO
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO Nº 36, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 069/2014
Processo Ético Coren-PR nº 058/2010
Parecer de Relator nº 070/2015
Conselheira Relatora: Dra. Sílvia Maria Neri Piedade
Denunciante: Sra. Josyara Pendloski
Denunciada: Sra. Rosi de Lourdes Santos Melo
EMENTA: Aprovar o Parecer de Relator nº 070/2015 e arquivar a
denúncia contra a técnica em enfermagem Sra. Rosi de Lourdes
Santos Melo, Coren-PR nº 719971-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 069/2014, originário do COREN-PR, Processo
Ético Coren-PR nº 058/2010.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12a Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com os votos que integram o presente julgado, pelo ar-
quivamento do processo, sem julgamento do mérito, diante dos fatos
apontados no parecer e presente o instituto da prescrição, previsto no
Art. 156, do Código de Processo Ético-Disciplinar dos Conselhos de
Enfermagem.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

SÍLVIA MARIA NERI PIEDADE
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO Nº 37, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 073/2014
Processo Ético Coren-DF nº 114/2013
Parecer de Relator nº 064/2015
Conselheiro Relator: Dr. Márcio Barbosa da Silva
Denunciante: Hospital da Brigada Militar de Santa Maria
Denunciada: Sra. Lindaura Rosa de Oliveira
EMENTA: Manter a Decisão Coren-DF nº 041/2014 e aplicar da pena
de advertência verbal e multa de 03 (três) anuidades para a técnica
em enfermagem Sra. Lindaura Rosa de Oliveira, Coren-DF nº
11 7 8 5 8 - T E .

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 073/2014, originário do COREN-DF, Processo
Ético Coren-DF nº 114/2013.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 12a Reunião Extraordinária, rea-
lizada no dia 27 de março de 2015, por unanimidade, em confor-
midade com os votos que integram o presente julgado, por não co-
nhecer do recurso por ser o mesmo intempestivo, para manter a
Decisão Coren-DF nº 041/2014 e aplicar a pena de advertência verbal
e multa de 03 (três) anuidades para a técnica em enfermagem Sra.
Lindaura Rosa de Oliveira, Coren-DF nº 117858-TE.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Conselho

MÁRCIO BARBOSA DA SILVA
Conselheiro Federal

Considerando que a eficiência na arrecadação tributária de-
corre de maiores e melhores condições oferecidas ao contribuinte que
deva se adequar aos custos da operação jurídica necessária para o
executivo fiscal;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional é o órgão competente para a arrecadação no
sistema COFFITO-CREFITOs;

Considerando a recente criação dos CREFITOs 14 e 15 e as
peculiaridades administrativas do CREFITO-2, decorrentes do recente
processo eleitoral; resolve:

Art. 1º O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional institui a presente Política Nacional de Refinanciamento de
Débito Tributário - REFIS - no âmbito dos CREFITOs 2, 14 e 15,
cujos procedimentos administrativos deverão ser observados no dis-
posto na presente Resolução.

Art. 2º Os CREFITOs 2, 14 e 15 divulgarão, pelos meios que
melhor alcancem os profissionais e as pessoas jurídicas, devidamente
inscritas, a abertura do prazo para que o devedor de taxas, emo-
lumentos, anuidades e multas, inscritas ou não na dívida ativa, possa
requerer sua adesão ao Plano Nacional de Refinanciamento, nos ter-
mos da presente Resolução.

§ 1º Os CREFITOs 2, 14 e 15 terão, a partir da vigência da
presente Resolução, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para pro-
mover a adesão prevista no presente artigo.

§ 2º O COFFITO solicitará ao CREFITO, após o término do
prazo para as adesões ao REFIS, informações a respeito do quan-
titativo apurado pelo presente Plano.

Art. 3º Os débitos sujeitos à presente Política Nacional de
REFIS limitam-se aos superiores a 2 (dois) anos de atraso, desde que
não ultrapassem o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1º Os referidos débitos poderão ser parcelados, a critério
do CREFITO, em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com
isenção de juros e correção monetária, respeitando-se o valor mínimo
de parcela de R$92,50 (noventa e dois reais e cinquenta centavos).

§ 2º Os valores deverão ser apurados na data do reque-
rimento formal de REFIS.

§ 3º As parcelas deverão ser pagas mediante expedição de
boleto bancário pelo respectivo CREFITO.

§ 4º No caso de REFIS realizado em débitos já ajuizados, o
CREFITO promoverá termo de acordo com confissão de dívida, do-
tado de força executiva, com pedido expresso de suspensão do pro-
cesso de execução fiscal, pelo período do parcelamento requerido.

§ 5º No caso de atraso das parcelas, o CREFITO requererá o
prosseguimento da execução fiscal, nos termos do acordo realizado
judicialmente, hipótese em que haverá a antecipação de todo o débito
e a extinção do benefício de isenção de juros e correção monetária.

§ 6º No caso de parcelamento de débito, ainda não ajuizado,
mas já inscrito em Dívida Ativa, e havendo inadimplemento quanto
ao parcelamento, o CREFITO deverá promover a execução fiscal de
todo o débito confessado e não adimplido, hipótese em que haverá a
antecipação de todo o débito e a extinção do benefício de isenção de
juros e correção monetária.

§ 7º No caso do débito superar a quantia de R$5.000,00
(cinco mil reais) o devedor poderá optar pelas regras definidas pela
Resolução-COFFITO n° 388/2011.

Art. 4° Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 5° Esta resolução entra em vigor no dia 22 de abril de
2015.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
8ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Regulamenta o fluxo de entrada e avaliação
de elementos contidos nas denúncias rece-
bidas pelo Conselho Regional de Psicologia
da 8ª Região.

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 8ª RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSI-
DERANDO o disposto na Resolução CFP nº 006/2007, que institui o
Código de Processamento Disciplinar; CONSIDERANDO a impor-
tância da avaliação dos elementos que constam na denúncia para o
seu recebimento pelo Conselho Regional de Psicologia, conforme a
Resolução CFP nº 006/2007; CONSIDERANDO a necessidade de
estabelecer a aceitabilidade da denúncia para a apuração dos fatos, de
acordo com a Resolução CFP nº 006/2007; CONSIDERANDO a
aprovação da proposta de fluxo de acolhimento de denúncias re-
cebidas pelo Conselho Regional de Psicologia da 08ª Região, em
reunião plenária do dia 06 de dezembro de 2014. resolve:

Art. 1º - Regulamentar os procedimentos administrativos
diante de recebimento e avaliação de elementos contidos nas de-
núncias recebidas pelo Conselho Regional de Psicologia da 8ª Região
(CRP-08). Do recebimento de denúncia pela Comissão de Orientação
e Fiscalização (COF)

Art. 2º - No caso em que a denúncia ainda não formalizada
chega ao CRP-08 por meio de contato à COF, esta realizará uma
orientação ao interessado.

Art. 3º - Após orientação realizada pela COF, os dados do
interessado serão repassados para a Assessoria Técnica da Comissão
de Orientação e Ética (COE).

Art. 4º - O interessado será contatado pela Assessoria Téc-
nica da COE e orientado quanto à qualificação e à formalização
adequadas para a abertura de denúncia, mediante documento escrito
encaminhado para a(o) Conselheira(o) Presidente do CRP-08. Do
recebimento de denúncia pela(o) Conselheira(o) Presidente do CRP-
08

Art. 5º - No caso em que a denúncia é recebida diretamente
pela(o) Conselheira(o) Presidente do CRP-08, o documento será en-
caminhado à Assessoria Técnica da COE.

Art. 6º - A partir da avaliação dos elementos contidos na
denúncia, a Assessoria Técnica poderá realizar os seguintes enca-
minhamentos: I - No caso da denúncia encontrar-se devidamente
qualificada e preencher parâmetros mínimos para ser acolhida por
esse Conselho, o procedimento obedecerá ao que determina o Art. 21
da Resolução CFP nº 006/2007. II - No caso da denúncia não pre-
encher parâmetros mínimos para ser acolhida por esse Conselho, a
Assessoria Técnica apresentará Parecer de Improcedência da Denún-
cia, que deverá ser aprovado pela(o) Conselheira(o) Presidente do
CRP-08. Parágrafo Único - Na avaliação dos elementos, considera-se
uma denúncia devidamente qualificada quando esta contém os re-
quisitos descritos conforme o Art. 19 da Resolução CFP n.º 006/2007,
e os parâmetros mínimos são preenchidos quando a denúncia se
refere às características apresentadas no Art. 1º dessa mesma Re-
solução. III - No caso da denúncia não se encontrar devidamente
qualificada para a apuração de fatos pela COE, a Assessoria Técnica
poderá solicitar diligências à COF para obter mais informações acerca
do teor da representação, ou apresentar Parecer de Improcedência da
Denúncia, que deverá ser aprovado pela(o) Conselheira(o) Presidente
do CRP-08. § 1º - O Parecer de Improcedência da Denúncia será
assinado pela Assessoria Técnica e contará com a ciência da(o) Pre-
sidente da COE. § 2º - O Parecer de Improcedência da Denúncia,
ainda, será encaminhado para a COF para registro e aprovação. § 3º
- Não sendo aprovado o Parecer de Improcedência da Denúncia pela
COF, este retornará fundamentado para a COE, para as providências
cabíveis. § 4º - No caso de não acolhimento da denúncia diante da
Improcedência, a(o) Conselheira(o) Presidente do CRP-08 tomará as
providências para comunicar a parte interessada do não cabimento da
denúncia, com base no Parecer Improcedência da Denúncia. Dis-
posições finais

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
assinatura, depois de aprovada pelo plenário deste CRP-08, revo-
gando-se quaisquer disposições contrárias.

CLEIA OLIVEIRA CUNHA
Presidente do Conselho

CRP-08/00477

ANITA CASTRO MENEZES XAVIER
Secretária

CRP-08/12770

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 11 DE ABRIL DE 2015

Ementa: Regulamenta o fluxo interno dos
procedimentos técnico-administrativos dos
documentos a serem apresentados quando
do pedido de cancelamento de registro de
Pessoa Física.

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 8ª RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são
conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971; CON-
SIDERANDO a atribuição do Conselho em gerenciar as inscrições e
cancelamentos de registro profissional dos(as) Psicólogos(as) no Pa-
raná; CONSIDERANDO o contido na Consolidação das Resoluções
CFP nº 003/2007 em seu Artigo 12. CONSIDERANDO a neces-
sidade de estabelecer o fluxo interno dos procedimentos técnico-
administrativos dos documentos a serem apresentados quando do pe-
dido de cancelamento de registro de Pessoa Física, resolve:

Art. 1º - Regulamentar os documentos que deverão ser en-
tregues quando do pedido de cancelamento de registro de Pessoa
Física. Da Solicitação do Cancelamento

Art. 2º - O(A) Psicólogo(a) formalizará sua solicitação de
cancelamento de registro profissional de Psicólogo, preenchendo for-
mulário próprio e termo de compromisso.

Art. 3º - A solicitação será recebida pelo setor adminis-
trativo, acompanhada da carteira de identidade profissional. Parágrafo
Único: No caso da não apresentação da carteira de identidade pro-
fissional, por motivo de perda, roubo ou extravio, a(o) profissional
deverá apresentar o Boletim de Ocorrência (B.O).

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
assinatura, depois de aprovada pelo plenário deste CRP-PR.

CLEIA OLIVEIRA CUNHA
Presidente do Conselho

CRP-08/00477

ANITA CASTRO MENEZES XAVIER
Secretária

CRP-08/12770

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 453, DE 25 DE MARÇO DE 2015

Institui a Política Nacional de REFINAN-
CIAMENTO DE DÍVIDA TRIBUTÁRIA -
REFIS - no âmbito dos CREFITOs 2, 14 e

15.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do art.
5° da Lei nº 6.316, de 17 de setembro de 1975, em sua 246ª Reunião
Plenária Ordinária e 253ª Reunião Plenária Extraordinária, realizadas
nos dias 23 de setembro de 2014 e 25 de março de 2015, res-
pectivamente, na sede do COFFITO, situada no SRTVS, Quadra 701,
Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, salas 602/614, Brasília-DF, de-
liberou:

Considerando o atual estoque da dívida ativa decorrente de
inadimplemento, por parte dos profissionais, de suas obrigações tri-
butárias devidas ao Sistema COFFITO-CREFITOs;

Considerando que a Lei Federal nº 6.316/1975 atribuiu ao
COFFITO a competência tributária para fixar valor de taxas, anui-
dades, emolumentos e multas devidas pelos profissionais e empresas
aos Conselhos Regionais a que estejam vinculados;

Considerando que as normas da Lei Federal nº 12.514/2011,
em seu art. 6º, parágrafo 2º, atribuiu aos Conselhos Federais a com-
petência para estabelecer as regras de recuperação de créditos e isen-
ções tributárias;
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